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ProTidéncias de ca- 
rácter política e eco- 
nómico. publicadas ate 
SO de Novembro de 
1916.— Requisiçia de 
narios alemães, sua de- 
nominada estrangeira e 
portuguesa. Capacidade 
jurídica de súbditas ini- 
migas e equiparados. 
Criação da laleadénria 
dos Bens dos Inimigos. 
Aomeaçlo de deposili- 
riosâdmiiislradores. Ar- 
rolamento dos bens dos 
inimigos. Entrega de 
mercadorias dos aarios 
regoisitados. Interdição 
a sociedades on estabe- 
lecimentos de súbditos 
inimigos. Protidíncias 
atérca do pagamento de 
conpons e lílnlos amor- 
tizáreis. Lista negra, lia 
bililaçóes para pagamen- 
to de rendas, etc.— Pre- 
ço do cada rolnme, $40. 
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Compilação anotada 
de toda a legislação re- 
ferente ao arrolamen- 
to. importação e co- 
mércio de trigos e in- 
dústrias de moagem e 
panificação—Cm rol. 
com 200 páginas, $60. 
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Preparação militar 
e defesa nacional, di- 
plomas publicados até 
1 de Agosto del916.— 
O Esfdrço Porlnguís. 
Campanhas coloniais de 
Angola e Moçambique. 
Preparaçlo militar in- 
Irnsira. Atiaçào e aero- 
náutica militar. Automo- 
bilismo militar. Utciais 
milicianos. Instrução Mi- 
litar Preparatdria. Re- 
rnilamenio r alistamento 
Voluntário. Juntas de re- 
aisão e reinspeeçio. Ser- 
riços de saúde e reteri- 
nários. Socorros em cam- 
panha e bospitaliiaçio. 
Mobilizações. Conroca- 
ções, promoções e licen- 
ças. Pensões e subsídios. 
Postos iníeriores do esír- 
eito. Defesa marítima. 
Serriços de ligiMncia. 
Sertiços de saúde narnl. 
Jurisdiçio militar, ele. 
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R.°* 6 e 7,inserindo 
todos os diplomes res- 
peitantes eo mesmo as- 
sunto publicados desde 
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Preço do cada tola- 
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A crise económica 

PARTE I 

Rbastecimento do pais 

Importação e exportação, sobretaxas — Armazéns Gerais 

Industriais—Subsistências públicas—Medidas proibitivas 

de especulação e providências para o barateamento dos 
géneros de primeira necessidade. 
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Importação e exportação 

Permissão, proibição, sobretaxas e valores mínimos 
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Proibição da exportação de combustíveis 
e géneros de primeira necessidade 

Atendendo &s imperiosas circunstâncias ocorrentes e à 
absoluta urgência de assegurar ao país o abastecimento 
de géneros do primeira necessidade: liei por bem, sob 
proposta do Ministro das Finanças, mediante resolução 
do Conselho de Ministros, decretar o seguinte: 

Artigo 1.° Fica proibida a exportação do continente e 
ilhas adjacentes para país estrangeiro, de géneros ali- 
mentícios (excepto vinho), gados e combustíveis. 

Art. 2.° O presente decreto entra em execução desde 
a data da sua publicação. 

O Presidente do Ministério e os Ministros do todas as 
Repartições assiui o tenham entendido e façam executar. 
Paços do Govêrno da República, em í! de Agosto do 
1914.—Manuel de Arriaga — Bernardino Machado — 
Eduardo Augusto de Sousa Monteiro — António dos San- 
tos Lucas — António Júlio da Costa Pereira de Eça — 
Augusto Eduardo Meu par th—A. Freire de Andrade — 
João Maria de Almeida Lima — Alfredo Augusto Lisboa 
de Lima — José de Matos Sobral Cid. 

D. (lo O. n.* IRO, 2." série, 1814. 

Prorrogação de prazo para o pagamento de direitos 
<ad valorem» 

sôbre os cafés sujos da província de Angola 

Considerando que, depois da borracha, o café cons- 
titui o género de exportação mais importante de An- 
gola; 

Considerando que os cafés angolenses, devido no pou- 
co cuidado com que são preparados, obtiveram sempre 
cotações relativamente baixas, mas que ainda assim, até 
há pouco, eram vantajosamente negociados nos merca- 
dos do New-York, Hamburgo e Amsterdam; 
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Considerando que ultimamente, porém, devido à baixa 
dos cafés do lirasil e â concorrência que lhes faz o café 
Robusta, cultivado nas colónias holandesas e sobretudo 
ao facto dos cafés de Angola se apresentarem muito su- 
jos, tem baixado sucessivamente de preço,, tendo-lhes 
mesmo já fechado as suas portas os principais mercados 
estrangeiros em que eram negociados; 

Considerando que dêste facto resulta que existe actual- 
mente já uma avultada quantidade de sacos de café de 
Angola nos armazéns da Alfândega de Lisboa, stock êste 
qne se elevará consideravelmente se nâo se tomarem com 
a máxima urgência medidas tendentes a elevar as cota- 
ções dos café de Angola; 

Tendo ouvido o Conselho Colonial e o Conselho de 
Ministros; e 

Usando da faculdade concedida ao Govérno pelo ar- 
tigo 87." da Constituição Política da República Portu- 
guesa : 

Hei por bem, sob proposta do Ministro das Colónias, 
decretar o seguinte: 

Artigo 1.° A partir da data da publicação deste de- 
creto, os cafés limpos exportados pelas alfândegas da 
província de Angola, não compreendidas na bacia con- 
vencional do Congo, ficam sujeitos aos seguintes di- 
reitos : 

Cafés limpos exportados para portos na- 
cionais a bordo de navios nacionais. 

Cafés limpos exportados para portos es- 
trangeiros situados na costa ociden- 
tal de África, a bordo de quaisquer 
navios  

Cafés limpos exportados para portos es- 
trangeiros, a bordo do navios nacio- 
nais   

Cafés limpos exportados pára portos es- 
trangeiros, a bordo de navios estran- 
geiros  11 % ad valorem 

| 1.° Será considerado café limpo o café que fôr só 
constituído por café em grão, isento de quaisquer impu- 
rezas, devendo, portanto, ser considerado como impureza 
o café não despolpado ou não descacado completamente, 
pedaços de polpa e cascas, terra ou quaisquer outras 
matérias estranhas. 

5 °/o ad valorem 

0 % ad valorem 

9 o/o ad valorem 
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| 2.° O diferencial de bandeira a que éste artigo se 
refere só poderá ser aproveitado pelas empresas de na- 
vegação nacionais, quando os fretes nos seus navios não 
excedam os exigidos pelas emprésas estrangeiras. 

Artigo 2.°—Alterado pela doutrina da lei n.° 398, de 8 de Setem- 
bro de 1916, p. 3<». 

Art. 2.° A partir do dia l do Agosto do 1915 os ca- 
fés sujos (isto é, aqueles que além dos grãos de café 
contenham quaisquer impurezas) exportados pelas alfan- 
degas da província de Angola, não compreendidos na 
bacia convencional do Congo, ficam sujeitos ao direito de 
exportação do 25 por cento w< valorem. 

Art. 3.° Em harmonia com o disposto no n.° 4.° do ar- 
tigo 1.° da lei n.° 256 de 22 de Julho do corrente ano, 
tanto os cafés limpos como os sujos, exportados pelas al- 
fândegas da província de Angola não compreendidas na 
bacia convencional do Congo, ficam sujeitos também ao 
direito nacional de 1 por cento, não podendo, porém, in- 
cidir sôbre os cafés limpos quaisquer outros direitos ou 
adicionais. 

Art. 4.° A partir da data da publicação déste decreto, 
os cafés limpos exportados pelas alfândegas da provín- 
cia de Angola, compreendidas na bacia convencional do 
Congo, ficam sujeitos ao direito de exportação de 5 por 
cento ad valorem. 

Artigo 7.° — Alterado pela doutrina da lei n.° 398, de 8 de Setembro 
de 1915, p. 3». 

Art. 5.° A partir do dia 1 de Agosto de 1915, os ca- 
fés sujos exportados pelas alfândegas da província do 
Angola, compreendidas na bacia convencional do Congo, 
ficam sujeitos ao direito de exportação de 10 por cento 
ad valorem. 

• 
Art. 6.® Os exportadores de café pelas alfândegas da 

província de Angola, ou seus legítimos representantes, 
são obrigados a exarar nos bilhetes de despacho decla- 
ração sem rasuras ou emendas c convenientemente da- 
tada e assinada de que todo o café constantejdos bilhe 
tos de despacho ó limpo ou sujo. 

Art. 7.° Sempre que a declaração feita no: bilhete pie 
despacho não corresponder à verdade, em relação à qua- 
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lidade do café exportado, será considerada como falsa 
declaração e como tal sujeita às penalidades da lei. 

Art. 8.° Fica autorizado o governador geral da pro- 
víncia de Angola a regulamentar devidamente ôste de- 
creto, devendo o referido regulamento ser submetido 
com a possível urgência à aprovação do Governo. 

Art. 9." Fica revogada a legislação em contrário. 
O Ministro das Colónias assim o teuha entendido e 

faça executar. Dado nos Paços do Govôrno da Repú- 
blica, e publicado em 19 de Agosto de 1914.—Manuel de 
Arriaga— Alfredo Augusto l.lsboa de Lima. 

D»c. ii.° 771 — D. do O. n.« 166, 1.» «írle, 1911. 

Estabelecimento de uma zona franca no pôrto de Lisboa 
para as mercadorias exportadas do Brasil e das colónias 
portuguesas. 

Atendendo às circunstâncias actuais que dificultam ou 
mesmo impossibilitam as nossas relações económicas com 
quási todas as nações da Europa; 

Atendendo a que é da maior conveniência aproveitar 
a oportunidade para promover o estreitamento e facili- 
dade das relações económicas entre as duas nações irmãs 
Portugal e Brasil; 

Atendendo ainda à maior conveniência e necessidade 
de promover todas as facilidades comerciais aos produ- 
tos das nossas colónias, procurando suprir as deficiências 
resultantes do estado actual da Europa; 

Atendondo a que por parte da grande República Bra- 
sileira tem sido do há muito manifestado o desejo de con- 
seguir um entreposto que facilite a difusão dos seus pro- 
dutos nos mercados europeus; 

Atendendo a que ao fim geral do desenvolvimento e 
facilidade das relações económicas se procurou satisfazer 
pela promulgação da lei de 12 de Junho de 1913, que 
estabelece um porto franco em Lisboa: 

E tendo em vista a oportunidade o a urgência do ini- 
ciar desde já a execução das disposições daquela lei, 
aproveitando o ampliando para tal fim as actuais instala- 
ções do pôrto de Lisboa e desenvolvendo o serviço dos 
entrepostos comerciais do há muito nele instalados; 
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Usando da faculdade que me confere a loi n.° 275, de 
8 do corrente: 

Hei por bom decretar o seguinte: 
Artigo 1.° Do harmonia com a loi do 12 de Junho de 

1913, relativa ao pôrto franco de Lisboa, o omquanto se 
não puder dar cumprimento integral íi mosma lei, é esta- 
belecida, no pôrto de Lisboa, uma zona franca, desti- 
nada a receber as mercadorias exportadas do Brasil e 
das colónias portuguesas. 

Art. 2.° Na zona franca podem embarcar, desembar- 
car ou consorvar-so depositados, livres de direitos, todos 
os géneros e mercadorias, provenientes dos países acima 
referidos, com excepção de vinhos o azeites. 

| único. Na zona franca são permitidas todas as ope- 
rações de beneficiação, empacotamento, lotação de géne- 
ros o sua transformação om produtos comerciáveis, em 
fábricas ou /mtros estabelecimentos industriais. 

Art. 3.® Às mercadorias depositadas na zona franca 
são aplicáveis todas as disposições da lei de 27 do Maio 
de 1911, que reorganizou os serviços das alfândegas, não 
havendo, porem, limite para o prazo de depósito. 

Art. 4." As tarifas de carga, descarga e armazenagem 
serão fixadas pelo Gpvêrno, sob proposta do Conselho 
de Administração do 1'Orto de Lisboa. 

Art. 5." Fica revogada a legislação em contrário. 
O Presidente do Ministério e Ministro do Interior e 

os Ministros das demais Repartições assim o tenham en- 
tendido e façam executar. Dado nos Paços do Govôrno 
da República e publicado em 22 de Agosto de 1914. 
Manuel de Arriaga—Bernardino Machado — Eduardo 
Augusto de Sousa Monteiro — António dos Santos Lu- 
cas— António Júlio da Costa Pereira de Eça — Augusto 
Eduardo Neuparth — A. Freire de Andrade — João Maria 
de Almeida Lima — Alfredo Augusto Lishoa de Lima — 
José de Matos Sobral Cid. 

Dec. n.» 7HÍI — D. do G. n.1 I li>, 1.» série, 1914. 

Aumento de importação de milho 
da província de Moçambique, no ano de 1914 

Atendendo que a produção do milho na província de 
Angola, no presente ano, não atinge as 7:000 toneladas 
consignadas no decreto do 4 de Abril de 1914; 
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Tendo em consideração o disposto no artigo .14.° da 
lei n.° 130, de 2 do Abril de 1914; o 

Considerando o preceituado no artigo 3.° do decreto 
n.° 404. de 4 do mesmo mês e ano; 

Usando da faculdade conferida ao Governo pelo arti- 
go 87.° da Constituição Politica da República Portuguesa, 
ouvido o Conselho de Ministros: 

Hei por bem decretar o seguinte: 
Artigo 1.° A importação do milho da província de Mo- 

çambique, no presente ano e nas condições dalein.°180, 
de 2 de Abril do 1914, é extensiva a mais 4:< KX) tone- 
ladas daquele cereal. 

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário. 
Os Ministros das Finanças, Fomento e Colónias assim 

o tenham entendido e façam executar. Dado nos Paços 
do Governo da República, e publicado em 26 de Agosto 
do 1914. — Manuel de Arriaga — António dos Santos 
Luvas— João Maria de Almeida Lima — Alfredo Augusto 
Lisboa de Lima. 

Dec. n.# M04 — 1). do G. n.° 152, l.â súrie. 1914. 

Autorização aos governadores das províncias ultramarinas 
para aplicarem as disposições do decreto de 3 de Agosto 
de 1914, sôbre exportação. 

Atendendo às imperiosas circunstâncias ocorrentes, e 
à necessidade de assegurar às colónias o à metrópole o 
abastecimento de géneros alimentícios: hei por bem, sob 
proposta do Ministro das Colónias, ouvido o Conselho de 
Ministros, e nos termos da lei de 8 de Agosto último, 
decretar o seguinte: 

Artigo 1.° Ficam autorizados os governadores das 
províncias ultramarinas, ouvidos os Conselhos do Go- 
vêrno, a aplicarem às respectivas colónias as disposições 
do dccroto de 3 de Agosto 1 do corrente ano, sôbre a ex- 
portação, inserto no Diário do Govêrno n.° 180, 2.!l sé- 
rie, de 4 do mesmo mês, com as restrições que as con- 
dições locais indicarem. 

Art. 2." Fica revogada a legislação em contrário. 
Dado nos Paços do Govêrno da República, e publicado 

i V. p. 7. 
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em 17 de Setembro de 1914.— Manuel de Arriaga— 
Bernardino Machado — Eduardo Augusto de Sousa Mon ■ 
feiro— António dos Santos Lucas—António Julio da 
Costa Pereira de Eça Augusto Eduardo Xeuparth— 
A. Freire de Andrade—João Maria de Almeida Lima — 
Alfredo Augusto Lisboa de I.inia—José de Matos Sobral 
C'd- dcc, „,o K72 _ D. doKj. n.® 169, 1.» t.-rl», 1914. 

Proibição de reexportação para o estrangeiro, de arroz, 
açúcar, bacalhau, cereais, legumes e medicamentos 

Atendendo anormalidade das circunstâncias resultan- 
tes da actual guerra europeia o tornando-se indispensá- 
vel assegurar o abastecimento de géneros de primeira 
necessidade: hei por bem, sob proposta do Ministro das 
Finanças, de acordo com o parecer do Conselho de Mi- 
nistros. e usando da faculdade concedida ao Govêrno 
pela lei n." 271, de 8 de Agosto último, decretar o se- 
guinte : 

Artigo 1." R proibida a reexportação, do continente da 
República, ilhas adjacentes e províncias ultramarinas, 
para o estrangeiro, de arroz, açúcar, bacalhau, cereais, 
legumes e medicamentos. 

Art. 2." O presente decreto entra em execução desde 
a data em que fôr publicado. 

Os Ministros de todas as Repartições assim o tenham 
entendido e façam executar. Dado nos Paços do Govérno 
da República, e publicado em 14 de Outubro de 1914.— 
Manuel de Arriaga — Bernardino Machado — Eduardo 
Augusto de Sousa Monteiro — António dos Santos Lu- 
cas- António Júlio da Costa Pereira de Eça —Augusto 
Eduardo \ euparth A. Freire de Andrade—João Ma- 
ria de Almeida Lima — Alfredo Augusto Lisboa de 
Uma — José de .1 Latos Sobral Cid. 

l>ec. n.® 94» — I). do (i. n.® 1*7, 1.® «4rlo, 1914. 

Prorrogação do prazo para a isenção de direitos de carga 
para as embarcações entradas no pôrto do Funchal 

Estando próximo a finalizar o prazo, durante o qual 
são isentas de direitos de carga as embarcações entra- 
das no pôrto do Funchal, isenção esta que, havendo sido 
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estabelecida por ciuco anos pelo | único do artigo 4.® 
da lei de 16 de Setembro de 1890, tem sido sucessiva- 
mente mantida por meio de prorrogação daquele prazo, 
por decretos de 30 de Abril de 1895, 26 de Abril de 
19< Ht, 4 de Janeiro de 1905 e 17 de Fevereiro de 1910; 

Considerando que é de reconhecida vantagem econó- 
mica, e mormente nas actuais circunstâncias, a manu- 
tenção da mencionada isenção; 

Considerando que ficou pendente de resolução do Con- 
gresso da República uma proposta de lei sôbre êste as- 
sunto, apresentada pelos Deputados da Madeira, na ses- 
são de 14 de Dezembro último, estabelecendo definitiva- 
mente a isenção aludida : 

liei por bem, sob proposta do Ministro das Finanças, 
<le conformidade com o parecer do Conselho de Minis- 
tros, e usando da faculdade conferida ao Governo pela 
lei n.° 275, de 8 de Agosto de 1914, decretar o se- 
guinte : 

Artigo 1.® A isenção de direito de carga estabelecida 
pelo | único do artigo 4.® da lei de 16 de Setembro de 
1890, durante o prazo de cinco anos, sucessivamente 
prorrogada por decretos de 30 de Abril de 1895, 26 de 
Abril de 1900, 4 de Janoiro de 1905 e 17 de Fevereiro 
de 1910, é mantida até ulterior decisão do Congresso. 

Art. 2.® Fica revogada a legislação em contrário. 
Os Ministros de todas as Repartições assim o tenham 

entendido e façam executar. Dado nos Paços do GovOrno 
da República em 10, e publicado em 12 de Fevereiro de 
1915.— Manuel de Arriaga—Joaquim Pereira Pimenta 
de Castro — Pedro Gomes Teixeira — Guilherme Alves 
Moreira — Herculano Jorge Galhardo — José Joaquim 
Xavier de Brito—José Jerónimo Rodrigues Monteiro— 
José Nunes da Ponte—Teófilo José da Trindade—Ma- 
nuel Goidart de Medeiros. 

D. do G, n.° 35, 1.* sério, 1915. 

Rateio para a importação cerealífera nas colónias 

Sob proposta do Ministro das Colónias, e tendo em 
atenção o disposto na lei ri.® 130, de 2 de Abril de 1914 
e o decreto n.® 984, de 28 de Outubro do mesmo ano: 

Hei por bem decretar que as quantidades que, por ra- 
teio, caberão a cada colónia na importação ao abrigo das 
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disposições dos citados diplomas serão no presente ano 
as seguintes (em toneladas): 

Revogada pelo decreto n.° 2:180 de 13 de Janeiro de 1916, p. 36. 

Trigo.    
Milho  
Fava  
Alpista, painço e ou- 

tro» farináceos não 
especificados . . . 

Cabo 
Wr.le Gnioè Angola Mo- 

çamblque índia 

200 
700 

60 

800 
100 

80 

5:000 
5:000 
2:150 

250 

1:000 
9:000 
1:000 

300 

50 

10 

Os Ministros das Finanças e das Colónias assim o te- 
nham entendido e façam executar. Dado nos Paços do Go- 
verno da República, e publicado em 12 de Fevereiro de 
1915.—Manuel de Arriaga—Herculano Jorge Galhar- 
do— 'Teófilo José da Trindade. 

Doe. n." 1:323 — l>. do O. u.*02, 1.» «òrie, 1916. 

Proibição da exportação de lã em rama 
ou manufacturada 

Atendendo às representações que foram presentes ao 
Governo pelas classes interessadas, à conveniência do 
assegurar o abastecimento 110 país de matérias primas 
para a indústria nacional o ao resultado dos inquéritos 
a que se procedeu pela l.*e2.® Circunscrições dos Ser- 
viços Técnicos da Indústria no mês de Dezembro último 
para a averiguação da existência do lãs no mercado in- 
terno : liei por bera, sol» proposta do Ministro das Finan- 
ças, mediante parecer do Conselho de Ministros, o usan- 
do <la faculdade conferida ao Governo pela lei n.° 275, 
de 8 de Agosto de 1914, decretar o seguinte: 

Artigo 1.° E proibida a exportação de lã em rama. 
de lã cardada, penteada, em tio ou em desperdícios, c do 
lã de trapo. 

Art. 2.° O presente decreto entra em vigor desde a 
data da sua publicação. 

O Presidente do Ministério e os Ministros de todas as 
Repartições assim o tenham entendido e façam executar. 
Dado nos Paços do Governo da República em 20, o pu- 
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blicado cm 23 de Fevereiro de 101."). Manuel de Ar- 
riaga—Joaquim Pereira Pimenta de ('astro— Pedro 
Goines Teixeira — Guilherme Alves Moreira—Hercu- 
lano Jorge Galhardo — José Joaquim Xavier de Brito — 
José Jerônimo Rodrigues Monteiro—José Xunes da 
Ponte—Teófilo José da Trindade—Manuel Goulart de 
Medeiros. 

]>ce. n.° 1:349 — 1>. do G. n.° 34,1.* série, 1915. 

Proibição da exportação e reexportação, com determi- 
nadas excepções, de pneumáticos, protectores para ro- 
das e mais pertences de veículos automóveis. 

Toniio sido pelo decreto n." 1:139, de 28 de Novem- 
bro do ano próximo findo, com fundamento na lei 
n.° 275 de 8 de Agosto do mesmo ano, proibida 'a ex- 
portação o reexportação do pneumáticos, protectores 
para rodas o mais pertences do veículos automóveis, 
com o fim de assegurar o abastecimento, 110 país, dos 
referidos artefactos: hei por bem, sob proposta do Minis- 
tro das Finanças, determinar quo em tal proibição não 
seja abrangida a exportação e reexportação que do con- 
tinente da República ou das ilhas ad jacentes se desti- 
nar às províncias ultramarinas, ou' que destas provín- 
cias se destinar ao continente «la República ou às ilhas 
adjacentes. 

Os Ministros de todas as Repartições assim o tenham 
entendido o façam executar. Dado nos Paços do Governo 
da República em 20, e publicado em 24 de Fevereiro de 
1915.— Manuel de Arriaga—Joaquim Pereira Pimenta 
de Castro — Pedro Gomes Teixeira—Guilherme Alves 
Moreira — Herculano Jorge Galhardo—José Joaquim 
Xavier de Brito—José Jerónimo Rodrigues Monteiro— 
José Nunes da Ponte — Teófilo José da Trindade — Ma- 
nuel Goulart de Medeiros. 

I>e.'. ».* 1:SM'— 1). do G. n.° 35, 1." »irie, 1915. 

Permissão de exportação de determinados géneros alimen- 
tícios mediante pagamento de direitos e sobretaxas res- 
pectivas. 

TVlo decreto de 3 de Agosto último foi proibida a ex- 
portação de géneros alimentícios, gados e combustíveis, 
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com o fim do assegurar o abastecimento dos mercados 
<lo país o obstar ao excessivo agravamento dos respecti- 
vos preços. Dalguns géneros, porém, há muito so ex- 
portaram todos os anos quantidades importantes que 
excediam as necessidades do consumo interno ou nele 
pouca colocação encontravam o que representavam uma 
entrada de ouro imprescindível na regularização da nossa 
balança económica. 

A proibição da saida, aliás nâo mantida inteiramente 
por ponderosas razões, não podia deixar de influir com 
desfavor 110 agravamento do câmbio, e levaria mesmo 
à perda de mercados tradicionais, sem correspondente 
vantagem, pelo que toca a alguns desses géneros, para 
o abastecimento do país que o citado decreto teve em 
vista, e que uma razoável exportação n3o poria em perigo. 

Nestas circunstâncias, e considerando que a elevação 
do preço das subsistências e outros produtos nos merca- 
dos mundiais e o grande agravamento do nosso câmbio 
são poderoso incentivo para o lucrativo desenvolvimento 
<10 nosso comércio de exportaçito; 

Considerando que ao Estado cumpre adoptar provi- 
dências reguladoras que, não impossibilitando a entrada 
do ouro, garantam, em razoáveis condições de preço, o 
abastecimento do consumo interno, sem ferir interesses 
legítimos, nem entorpeeor uma normal exportação nos 
diversos produtos; 

Considerando que, dadas as actuais condições do ágio 
do ouro e a intensidade da procura de muitos géneros 
nos mercados estrangeiros, há necessidade de contrapor 
ao excessivo incentivo que daqui resulta para o comércio 
de exportação, e que pode redundar em manifesto perigo 
para os legítimos interêsses do país, uma providência 
que, dentro de certos limites, restabeleça o desejado 
equilíbrio entre a oferta e a procura; 

C onsiderando que a saída dos produtos nacionais com 
a correspondente entrada de ouro deve contribuir pode- 
rosamente para a melhoria do nosso câmbio; 

( onsiderando que, pelas razões expostas e tendo em 
vista os elevados encargos que do actual estado do cousas 
derivam para o Tesouro Público, tudo aconselha a cria- 
ção do sobretaxas aos direitos de exportação com rela- 
ção aos géneros de primeira necessidade, cuja saída do 
país possa ser autorizada: 

Hei por bem, sob proposta do Ministro das Finan- 
ças. de conformidade com o parecer do Conselho de Mi- 
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nistros, e usando da faculdade concedida ao Governo 
pela lei n.0 275, do 8 do Agosto do ano próximo findo, 
decretar o seguinte: 

Revogado l>el» tabela a«eva ao decreto n." 1:459, de 80 de Março de 
1915, p. 22. 

Artigo 1.° É permitida a exportação dos géneros de- 
signados na tabela anexa, mediante o pagamento dos 
respectivos direitos do salda e das sobretaxas aos mes- 
mos direitos que na referida tabela vfio indicados. 

Art. 2.° Fica revogada a legislaçflo em contrário. 
Òs Ministros de todas as Repartições assim o te- 

nham entendido e façam executar. Dado nos Paços do Go- 
vérno da República, e publicado em 2 do Março de 
1915. Manuel de Airiaga —Joaquim Pereira Pimenta 
de Castro —Pedro Gomes Teixeira— Guilherme Alves 
Moreira — Herculano Jorge Galhardo — José. Joaquim 
Xavier de Brito José Jerónimo Rodrigues Monteiro — 
José Nunes da Ponte— Teófilo José da Trindade — 
Manuel Goulart de Medeiros. 

Tabela a que se refere o artigo 1.° dêste decreto 

Mercadorias 

Sobretaxa aos direitos 
de exportação 

Unidade 
. ■ 

Imporlàncla 

Peixe fresco, excepto sardinha, e todo 
o peixe salgado, prensado ou por qual- 
quer modo preparado, com excepção 
ao conservado em azeite ou óleos co- 
mestíveis    

Sardinha fresca, sem preparo on so 
coin o sal indispensável à sua conser- 
vação . . ,  

Quilograma 

D 

» 

*07 

*01 

*01(5) 
*05 

Nota. —O pêso tributável dos ovos pode ser determinado pela 
aplicação, ao pôso bruto, das taras constantes dà tabela da pauta 
dos direitos do consumo em Lisboa e o dos demais géneros pela 
aplicação das tabelas de taraS da pauta dos direitos de impor- 
tação. 

Paços do Govérno da República, em 2 do Março do 
1915.—O Ministro das Finanças, Herculano Jorge Ga- 
U'ard0é ,„e n.° 1:374 - D. do O. 40, 1.» .6rle, 1915. * 
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Limite por trinta dias do prazo 
para reimportação de gados que saiam do país 

para pastar 

'lendo sido, polo decreto de 3 de Agosto último, proi- 
bida a exportação do gados com o fim de assegurar, 
quanto possível, o abastecimento dêste género indispen- 
sável à alimentação pública nos mercados do país, e 
atendendo a que o largo prazo estabelecido para a reim- 
portação dos gados que saem do país para pastar pode 
prejudicar em parto aquele abastecimento: hei por bom, 
sob proposta do Ministro das Finanças, de conformidade 
com o parecer do Conselho de Ministros, o usando da 
faculdade concedida ao Governo pela lei n.° 275, de 8 
de Agosto do ano próximo findo, decretar o seguinte: 

Alterado pelo dUponto no derreto n.° 2:019, de 4 de Noremliro de 
1915, p. 47. 

Artigo 1.° O prazo para a reimportação dos gados que 
saírem do país para pastar fica limitado a trinta dias. 

Art. 2." O presente decreto entrará em execução desde 
a data em que fflr publicado. 

Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrário. 
Os Ministros de todas as Repartições assim o tenham 

entendido e façam executar. Dado nos Paços do Govôrno 
da República, e publicado em 29 do Março de 1915. — 
Manuel de Arriaga — Joaquim Pereira Pimenta de Cas- 
tro — Pedro Gomes Teixeira — Guilherme Alves Mo- 
reira—José Jerónimo Rodrigues Monteiro—José Joa- 
quim Xavier de Brito — Teófilo José da Trindade — 
José Runes da Ponte—-José Maria Teixeira Guina- 
rdes— Manuel Goulart de Medeiros. 

Dce. n.° 1:456 —D. do G, n.° 62,1.» srrlo, 1915. 

Permitindo a importação temporária pela Alfândega do 
Funchal, mediante determinadas condições, de fios e 
tecidos destinados a vestuário para os feridos da guerra 
europeia. 

Atendendo ao requerimento de numerosos habitantes 
da cidado do Flinchai, nacionais e estrangeiros, qu e se 
propõem fabricar objectos de vestuário para os solda 



dos feridos na guerra europeia o em que pedem isenção 
do direitos de importação para as matérias primas em- 
pregadas nesses objectos; 

Atendendo aos intuifos do humanidade em que se ba- 
seia o pedido; 

Considerando que, nas deploráveis condições em que 
se encontra o comércio da maior parte dos países da Eu- 
ropa, deixam de ter aí consumo os tecidos bordados que 
tem constituído notória e importante indústria da Ilha da 
Madeira, o por isso convêm, na actual conjuntura, apro- 
veitar, por todas as formas, os braços que naquela in- 
dústria se ocupavam; 

Tendo ouvido o voto unânime do Conselho de Minis- 
tros; e 

Usando das faculdades concedidas ao Govêrno da Re- 
pública Portuguesa no artigo 1.° da lei n.° 275, do 8 de 
Agosto do ano findo: 

Hei por bem, sob proposta do Ministro das Finanças, 
decretar o seguinte: 

Artigo 1.° É permitida, até 30 de Abril próximo fu- 
turo, na Alfandega do Funchal, a importação temporá- 
ria de fios e tecidos destinados a vestuário para os feri- 
dos da actual guerra europeia. 

Art. 2.° A concessão de que trata o artigo precedente 
fica suburdinada aos seguintes preceitos; 

a) O despacho de mercadorias a importar temporária- 
mente será feito por declaração; 

b) Feita a verificação e concordando esta com as de- 
clarações exaradas no bilhete de despacho, serão neste 
contados os direitos de importação e mais disposições 
aplicáveis em casos ordinários, devendo nesse acto ser 
extraídas amostras em duplicado, as quais ficarão liga- 
das, por meio de sêlo, a um cartão, que deverá conter 
sumárias indicações do bilhete de despacho e assinatu- 
ras do verificador e do despachante; 

c) Em seguida lavrar-se há termo de fiança, em que 
o importador se obrigue a pagar integralmente os direi- 
tos o imposições contados, se deixar de reexportar, no 
prazo do seis meses, as mercadorias temporáriamento 
importadas no mesmo estado em que o foram ou conver- 
tidas em objectos do vestuário, sendo êsse termo assi- 
nado por fiador idóneo e duas testemunhas abonató- 
rias; 

d) Em acto sucessivo, o bilhete de despacho com o 
averbamento do termo de fiança, e depois de preenchidas 



as restantes formalidades regulamentares, deverá ser en- 
viado à secção de contabilidade, que abrirá uma conta 
corrente ao importador, debitando-o pela soma total das 
importâncias contadas no mesmo bilhete; 

e) Na exportação dos objectos do vestuário, fabricados 
com as matérias primas importadas tomporáriamento, o 
exportador apresentará os volumes na alfândega, e ao 
mesmo tempo o competente bilhete do despacho, tendo 
neste sido exarada a quantidade, qualidade e pCso, por 
extenso, dos objectos contidos em cada volume, especifi- 
cando-se em referência a cada espécie ou grupo do arte- 
lactos a respectiva matéria prima, e designando-se esta 
de harmonia com a nomenclatura empregada pela veri- 
ficação no correlativo bilhete de importação temporá- 
ria ; 
f ) Procedendo-se à verificação e confrontados os objec- 

tos com as amostras a que se refere a alínea b) e veri- 
ficada a oxactidáo das declarações, o verificador assim o 
dirá no bilhete, o, seguidos os mais trâmites fiscais, pas- 
sará êste para a — secção de contabilidade, a fim de ser 
aí dada descarga no débito do importador, nos termos 
das seguintes alíneas: 

g) A descarga pelos direitos dos fios importados de- 
vera fazor-se tomando-se por base o pôso líquido dos ar- 
tefactos fabricados com ésses fios ; 

h) A descarga pelos direitos dos tecidos importados 
será feita tomando-se por base o pêso de 100 quilogra- 
mas de objectos de vestuário, como equivalente a 115 qui- 
logramas do respectivo tecido; 

») O exportador, no acto da exportação, justificará que 
os respectivos objectos sâo destinados e consignados à 
Sociedade da Cruz Vermelha de Londres. 

Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrário. 
Os Ministros de todas as Repartições assim o tenham 

entendido e façam executar. Dado nos Paços do Govôrno da 
República, e publicado em 30 de Março de 1915.—Manuel 
de Arriaga — Joaquim Pereira Pimenta de Castro — Pedro 
Gomes Teixeira — Guilherme Alves Moreira—José Jeró- 
nimo Rodrigues Monteiro — José Joaquim Xavier de Bri- 
to—Teófilo José da Trindade—José Nunes da Ponte — 
José Maria Teixeira Guimarães—Manuel Goulart de 
Medeiros. 

Dec. n.° 1:400 — D. do O. n.° 63,1.» «Orle, 1815. 



Substituição da tabela anexa ao decreto n.° 1:374', que 
contém indicação dos géneros cuja exportação è per- 
mitida. 

llavendo-se reconhecido a necessidade de modificar 
algumas das sobretaxas estabelecidas sôbre os direitos 
de exportação de vários géneros pelo decreto n.° 1:374, 
de 2 do corrente, e de ampliar, de acordo com os in- 
tuitos do mesmo decreto, a permissão da exportação 
a mais outros géneros, com o pagamento das conve- 
nientes sobretaxas sobre os respectivos direitos, tendo 
ouvido sôbre o assunto a comissão de subsistências: liei 
por bem, sob proposta do Ministro das Finanças, de 
conformidade com o parecer do Conselho de Ministros, 
e usando da faculdade concedida ao Governo pela lei 
n.° 275, de 8 de Agosto do ano próximo lindo, decretar 
que a tabela anexa ao citado decreto n.° 1:374, de 2 do 
corrente, seja substituída pela que faz parte integrante 
dêste decreto e baixa assinada pelo mesmo Ministro das 
Finanças. 

Os Ministros de todas as Repartições assim o tenham 
entendido e façam executar. Dado nos Paços do Governo 
da República, e publicado em 30 de Março de 1915.— Ma- 
nuel de Arriaga — Joaquim Pereira Pimenta de Castro— 
Pedro Gomes Teixeira— Guilherme Alves Moreira—José 
Jerônimo Rodrigues Monteiro — José Joaquim Xavier de 
finto — Teófilo José da Trindade —José Nunes da Ponte— 
José Maria Telveira Guimarães — Manuel Goulart de 
Medeiros. 

» V. p. 18. 



Tabela a que se refere o decreto desta data 

Alterada pela doutrina dos artigos 2.* e 3.* do deereto n.° 1:496, de 12 
de Abri! de 1915 —p. 24. 

Mercadorias 
Sobretaxas 

Unidade* Importâncias 

Kevogado pela doutrina da lei n.° 388, de 
4 de Setembro de 1915 — p. 36. 

Oros 1 Quilograma 

Kerogado pelo disposto na tabela A do de* 
creto n 0 2:149, de 29 de Dezembro de 
1915 -p. 55. 

Sardinha e peixe miúdo fresco ou com o 
sal necessário para a sua conservação Ad valorem 

Qualquer outro peixe nas condições pre- 
cedentes   

Peixe em salmoira Quilograma 
Peixe em conserva de azeite (incluindo 

as latas), peixe prensado, sêco, ou por 
qualquer outro modo preparado, e 
polvo sôco    

Revogado pelo decreto n.® t :85 1. de 15 de 
Junho de 1915 — p. 84. 

Lã cm rama, suja - • lOOquilogr. 

Lá em rama, lavada  

Revoando pelo disposto nn tnbeln A do de- 
ereto n.® 2:148, de 2» de Deiembro de 
1916 — p. 55. 

Lã em fio  

Galinhas Ad valorem 
Queijos Quilograma 

Incluslo dOK artigos meuelonados ao de- 
creto II.® 2:080, de 18 de Novembro de 
1915 —p 49. 

*07 

15% 

7% 
*00(5) 

*01 

10*00 

20*00 

20*00 

50% 
*05 

Nota.—O pGso tributável dos ovos pode ser determinado pela 
aplicação ao pêso bruto das taras constantes da tabela da pauta 
dos direitos de consumo em Lisboa, e o dos demais géneros pela 
aplicação das tabelas de taras da pauta dos direitos de impor- 
tação. 

Paços do Governo da República, em 30 de Março do 
1915. — O Ministro das Finanças, José Jerónimo Rodri- 
tjues Monteiro. 

Dec. 11.• 1:459—D. do O. n.° 63, 1." série, 1915. 



Permissão da exportação de feijão e conservas de peixe 
em azeite, e indicação das sobretaxas que lhes são 
aplicáveis. 

Atendendo às reclamações que foram presentes ao Go- 
vôrno, com referência a algumas das sobretaxas estabe- 
lecidas pelo decreto n.° 1:459*, de 30 de Março último, 
e à conveniência de conciliar, quanto possível, as van- 
tagens de ordem económica no tocante à exportação com 
a necessidade de assegurar o abastecimento de géneros 
alimentícios no país: hei por beni, sob proposta do Mi- 
nistro das Finanças, de conformidade com o parecer do 
Conselho do Ministros e usando da faculdade concedida 
ao Governo pela lei n.° 275, de 8 de Agosto próximo 
lindo, decretar o seguinte: 

Artigo 1.°— Kevogadu polo dlspoalo na tabela A do derreto a.° 2.149, 
«te 20 de Dezembro de 1916, p. 66. 

Artigo 1." É permitida a exportação, do continente da 
República, de 400 toneladas tie feijão frade miúdo o de 
50 toneladas de feijão preto, mediante o pagamento do 
respectivo direito do saída e da sobretaxa de £00(5) por 
quilograma. 

§ único. A exportação de que se trata será regulada 
por meio de rateio efectuado pelas Associações Comer- 
ciais de Lisboa e Pôrto^ 

Artigo 2.®— Ktrogado pelo dUponto na tabela B do deerelo n.° 2.14». 
de 20 de Dezembro de 1016, p. 60. 

Art. 2.° Fica suspensa a cobrança da sobretaxa de 
£01 por quilograma, fixada pelo decreto n.° 1:459', de 30 
do Março último, para o peixe em conserva de azeite, 
até que as reclamações apresentadas ao Governo sôbro 
ôste assunto sejam convenientemente resolvidas. 

Art. 3." As sobretaxas aos direitos de exportação, es- 
tabelecidas no já citado decreto n.° 1:459 ', de 30 de Mar- 
ço, não são aplicáveis no despacho de géneros exporta- 
dos para as províncias ultramarinas, nem aos destinados 
a mantimentos de embarcações. 

$ único. Serão liquidados sem o pagamento das men- 
cionadas sobretaxas quaisquer despachos de géneros nas 



condições dêsto artigo, que se tenham efectuado nas al- 
fândegas por meio de depósito das respectivas imposi- 
ções. 

Os Ministros de todas as Repartições assim o tenham 
entendido e façam executar. Dado nos Paços do Governo 
da República, e publicado em 12 do Abril de 1915.  
Manuel de Arriaga —Joaquim Pereira Pimenta de Cas- 
tro — Pedro Gomes Teixeira—Guilherme Alves Morei- 
ra—José .Jerónimo llodrigues Monteiro—José Joaquim 
Xavier de Brito — Teófilo José da Trindade — José Nu- 
nes da Ponte — José Maria Teixeira Guimarães — Ma- 
nuel Goulart de Medeiros. 

Doo. n.® 1:4% — D. do li. n." 71, 1.® sôrie, 1915. 

Permitida a reimportação do vasilhame 
que tenha servido de tara na exportação 

de vinhos licorosos 

Numerosas tem sido as representações que os expor- 
tadores de vinho do Pôrto vem dirigindo ao Govôrno sô- 
bre a necessidade de modificar algumas disposições da 
lei n.' 146, de 1 de Maio de 1914, que os reclamantes 
julgam lesivas dos seus legítimos interesses e impediti- 
vas do comércio de exportação do vinhos generosos, que 
constitui de há muito, uma das principais fontes de ri- 
queza do nosso país. 

No sentido de obstar a possíveis abusos, tam estreita- 
mente acautelou a lei citada, no seu artigo 7.°, a reim- 
portação de cascaria que tivesse servido no acondiciona- 
mento do vinho exportado, que, das suas determinações 
pode resultar, por vezes, impossibilidade de reimporta- 
ção do vasilhame, excedendo-se assim a intenção que as 
ditou. v ^ 

Se, em circunstâncias normais, uma tal. situação, em- 
bora para ponderar, tem o natural correctivo na impor- 
tação da aduola e no fabrico, pela indústria nacional, da 
cascaria que sc torne necessária, dado o actual conflito 
europeu e impossibilitada aquisição das madeiras do Bál- 
tico e do Adriático, donde procedem aquelas qualida- 
des superiores, que habitualmente se empregam no vasi- 
lhame dos vinhos licorosos, a situação agrava-se de niodo 
incomportável para o comércio nacional, sem que a ma- 
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nuteução dum tal estado do cousas a ninguém aproveite 
em vista da compreensível repugnância dos exportado- 
res ao emprégo de madeira baixa, que, alterando o sa- 
bor dos vinhos, pode comprometer o valor das suas mar- 
cas comerciais tam laboriosamente acreditadas nos mer- 
cados estrangeiros. 

O operário tanooiro, que já hoje em dia atravessa 
uma crise dolorosa, pode ver, dum momento para o ou- 
tro, escassear-lhe o trabalho em proporçõos verdadeira- 
mente aflitivas se, à falta de matéria prirna, vier acres- 
cer a falta de cascaria reimportada, que lhe dá sempre 
larga ocupação nos consertos e rebatição de que carece 
e, por sua parte, toda a economia nacional altamente 
perturbada com a diminuição dum valor tam importante 
do sou activo, como é o constituído pela exportação do 
vinho, reflectirá no consequente aumento do ágio do ouro 
o desequilíbrio resultante. 

Todas estas razões aconselham uma oportuna inter- 
venção, por parte do Governo, a fim de regularizar, 
dentro dos limites das suas atribuições, uma situação 
que, a manter-se, pode tornar-sc irremediável; mas tudo 
aconselha também que, à sombra das providências toma- 
das, que não podem deixar do ter um carácter provisó- 
rio, visto que são do sua natureza temporárias as cir- 
cunstâncias que principalmente as motivam, se não faci- 
litem abusos que, por todas as formas, convêm evitar e 
se restrinjam ao vasilhame de fabrico nacional os bene- 
fícios a conceder. 

Em vista do que, e considerando que as consequências 
do actual estado de guerra da Europa tem criado ao 
nosso comércio de vinhos generosos, uma situação anor- 
mal que torna, de momento, inaplicável as disposições 
do artigo 7.° da lei n.° 140, de 1 de maio de 1914; 

Considerando que muito convém providenciar de modo 
a conciliar as necessidades da exportação com os legíti- 
mos interôsses dos operários tanoeiros : 

Hei por bem, sob proposta do Ministro das Finanças, 
ouvido o Conselho de Ministros, e usando da faculdade 
concedida ao Govôrno pela lei n.° 27.», de 8 de Agosto 
último, decretar o seguinte: 

Artigo 1.° & permitida a reimportação do vasilhame 
nacional, que, tenha servido de tara na exportação, para 
o estrangeiro, de vinhos licorosos, medianto o pagamento 
das taxas fixadas no artigo 5.° da lei n.° 146, de 1 de 
Maio de 1914. 



Art. 2.° O prazo da reimportação a que se refere o 
artigo antecedonte é fixado em seis meses, a contar da 
data da exportação dos vinhos licorosos. 

Art. 3.° Sao condições indispensáveis para a reimpor- 
tação do que trata o artigo 1.°: 

a) Que seja feita pela alfândega por onde se efectuou 
a exportação do vinho licoroso; 

b) Que a cascaria seja, reconhecidamente, de fabrico 
nacional; 

c) Que a natureza, capacidade e quantidade do vasi- 
lhame confiram com os elementos constantes do despa- 
cho de exportação; 

d) Que os reimportadores da cascaria sejam os pró- 
prios exportadores dos vinhos licorosos. 

Art. 4.° Quando se suscitar dúvidas sôbre a nacioná- 
lidade do fabrico da cascaria, será o assunto resolvido 
por uma comissão constituída por um funcionário adua- 
neiro que servirá de presidente, por um representante dos 
exportadores e por um representante dos operários da 
tanoaria. 

Art. 5." (transitório}. É autorizada a reimportação, nas 
condições dos artigos antecedentes, durante o prazo de 
seis meses, a contar da data da publicação do presente 
decreto, da cascaria que tiver sido exportada para o es- 
trangeiro coin vinhos licorosos, a partir de 1 de Maio de 
1914. 

Art. 6.° Fica revogada a legislação em contrário. 
Os Ministros de todas as Repartições assim o tenham 

entendido e façam executar. Dado nos Paços do Governo 
da República, e publicado em 24 de Abril de 1915. — 
Manuel de Arriaga— Joaquim Pereira Pimenta de Cas- 
tro—Pedro Gomes Teixeira—Guilherme Alves Moreira — 
José Jerónimo Rodrigues Monteiro — José Joaquim Xa- 
vier de Brito—Teójilo José da Trindade — José Nunes 
da Ponte — José Maria Teixeira Guimarães — Manuel 
Goulart de Medeiros. 

!>«<■. n.° 1:531 — 0. do G. n.° 81,1.' »6ric, 1915. 

Proibição da exportação e reexportação de estanho 
com destino a países estrangeiros 

Em vista das circunstâncias ocorrentes e de conformi- 
dade com o disposto na lei n.° 275, de 8 de Agosto do 
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ano tindo: hei por bem, sob proposta do Ministro das Fi- 
nanças, de acôrdo com o parecer do Conselho de Minis- 
tros, decretar o seguinte: 

Artigo* 1.°—Salvo o disposto no artigo 2.° e tabela A do decreto 
n." 2:140, de 20 de Dezembro de 1015, p. 52 e 55. 

Artigo 1.° Fica proibida a exportação e a reexporta- 
ção de estanho, com destino a países estrangeiros. 

% único. Fica igualmente proibido o trânsito e baldea- 
ção do referido metal com destino a países estrangeiros, 
quando as respectivas remessas venham descritas nos 
manifestos ou conhecimentos com a cláusula a ordem ou 
sem expressa declaração, exaradas nesses documentos e 
no pOrto da procedência, de qual seja o nome do con- 
signatário e o lugar ou ponto de destino da mercadoria. 

Artigo 2.°— Alterado pela doutrina do decreto n.° 1:617, de 7 de Ju- 
nho de 1015, p. 33. 

Art. 2.° O jpresente decreto entra em execução desde 
a data em que fôr publicado. 

Os Ministros de todas as Repartições assim o tenham 
entendido e façam executar. Dado nos Paços do GovCrno 
da República, e publicado em 11 de Maio de 1915.— 
Manuel de Arriaga—Joaquim Pereira Pimenta de Cas- 
tro — Pedro Gomes Teixeira — Guilherme Alves Moreira— 
José Maria Teixeira de Guimarães—José Joaquim Xa- 
vier de Brito—José Nunes da Ponte—Manuel Goulart 
de Medeiros. 

Dec. n.° 1:56S —D. <1<ÇG. n.° 92, 1.* «crie, 1913. 

Autorização para a importação de bobines de madeira em 
que venham enrolados fios de juta ou algodão, mediante 
determinadas condições. 

Atendendo às representações que foram presentes ao 
Governo : hei por bem, sob proposta do Ministro das Fi- 
nanças, de conformidade com o parecer do Conselho do 
Serviço Técnico Aduaneiro, e usando da faculdade con- 
cedida pelo § único do artigo 2." do decreto n.° 1, de 
27 de Maio de 1911, decretar que seja autorizada a im- 
portação temporária de bobines do madeira torneada em 
que venham enrolados fios simples de juta ou de algo- 
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dão destinados ao fabrico de tecidos, devendo a respec- 
tiva reexportação ser feita dentro do prazo máximo de 
sessenta dias. 

O Ministro das Finanças assim o tenha entendido o 
faça executar. Dado nos Paços do Governo da Repúbli- 
ca, e publicado em 4 de Junho de 1915.—Joaquim Teó- 
filo Braga — Tomé .José de Barros Queiroz. 

n.» 1:609—D. do O. n." 105, 1.» iérle, 1915. 

Proibição da exportação de determinadas mercadorias 

Km vista das circunstâncias ocorrentes e de conformi- 
dade com o disposto na lei n.° 275, de 8 de Agosto úl- 
timo : hei por bem, sob proposta do Ministro das Finan- 
ças, de acOrdo com o parecer do Conselho de Ministros, 
decretar o seguinte: 

Artigo 1.°— Salvo o diupottto no artigo 2.° e tabela A do daereto 
n.° 2:149, de 29 de Dezembro de 1915, p. 52 e 56. 

Artigo 1.° Fica proibida a exportação, do continente 
de Portugal e ilhas adjacentes, para países estrangeiros, 
das seguintes mercadorias: 

Alúmen. 
Alumínio. 
Antimónio. 
Bauxite. 
Coiros e peles verdes ou sCcas, de púso inferior a 25 

quilogramas. 
Juta em rama, em fios ou em tecidos. 
Níquel. 
| único. A proibição de que trata êsto artigo ó oxten- 

siva às mercadorias semi-manufacturadas ou manufactu- 
radas, em que os referidos produtos predominem, in- 
cluindo, quanto aos metais, as respectivas ligas. 

Art. 2." Fica igualmente proibida, nos termos do pre- 
cedente artigo, a exportação de: 

Álcool, não compreendendo as bebidas espirituosas. 
Bolos e alimentos de sementes oleaginosas. 
Carvões para luz eléctrica. 
Crómio. 
Ferro-crómio. 

\ 
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Eer to-mânganésio - 
Ferro-inolibdénio. 
Ferro-niquel. 
Forro tungsténio. 
Ferrb-vanádio. 
La em rama lavada ou em desperdícios. 
Manganésio. 
Margarinas, óleos e gorduras próprias para o seu fa- 

brico (com excepção do óleo de linhaça e das sementes 
oleaginosas). 

Matérias para cortumes. 
Molibdónio 
Objectos de cobre ou latao semi ou totalmente manu- 

facturados. 
Objectos de estanho. 
Óleos e substâncias lubrificantes (incluindo óleos mi- 

nerais, substâncias resinosas, óleos animais comummente 
eiuprogados como lubrificantes e suas misturas, com ex- 
cepção dos óleos o gorduras de peixe o do baleia). 

Parafina. 
Pelos ou coiros cortidos. 
Sulfato de amónia. 
Tungsténio. 
Vanádio. 

Artigo 3.°— Snlvo o disposto no n.° 2.® e tabela A do derreto n 0 2:14», 
de 2» de Dezembro de 1915, pp. 52 e 55; aumentado em virtude 
do preceituado na lei n.° 439, de 13 de Setembro de 1915. p. 33 ; 
atendendo ao disposto na lei n.° 472, de 22 de Dezembro ae 1915, 
p. 51. 

Art. 3.° Continuam proibidas : 
a) A exportação para o estrangeiro, de géneros ali- 

mentícios (excepto vinho), gados e combustíveis (décfoto 
do 3 de Agosto do 1914*), salvo o disposto nos decretos 
n.°* 1:3744 de 2 de Março último, 1:4593 de 30 do re- 
ferido mÔs e 1:490* do 12 de Abril seguinte; 

b) A reexportação, para o estrangeiro, do arroz, açú- 
car, bacalhau, cereais, legumes e medicamentos (decreto 
n.° 948s, de 14 de Outubro de 1914); 

c) A exportação o reexportação para o estrangeiro, de 
pneumáticos, protectores para rodas o mais pertences 

2 V. p. 16. 
J V. p. 22. 
♦ V. p. 24. 
* V. p. 13. 
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de veículos automóveis (decretos u.08 1:138, de 28 do 
Novembro de 1914 o 1:353*, de 20 de Fevereiro últi- 
mo) ; e 

Artigo 3.° alínea d).- Salvo o disposto no artigo 2.° v tabela A do de- 
derreto b.° 2:149, de 29 de Dezembro de 1915, p. 52 e 55. 

d) A exportação o reexportação de estanho (decreto 
n.° 1:508 s. de 11 de Maio lindo). 

Artigo 4.°'— Atendendo ao disposto uo artigo 5.° do derreto n.° 2:149, 
de 29 de dezembro de 1915, p. 53. 

Art. 4.° Ficam proibidos o trânsito e a baldeação das 
mercadorias mencionadas nos precedentes artigos e a 
reexportação das indicadas nos artigos 1." o 2.° quando 
essas mercadorias cheguem ao continente de Portugal 
ou às ilhas adjacentes, descritas em manifestos o conhe- 
cimentos com a cláusula à ordem, ou sem expressa de- 
claração exarada nos referidos documentos e no pôrto da 
procedência de qual seja o nome do consignatário e o lu- 
gar ou pôrto de destino. 

§ único. O disposto neste artigo só é aplicável às iner- • 
do rias que, nas condições referidas, chegaroni ao conti- 
nente da República ou às ilhas adjacentes depois da pu- 
blicação dêste decreto. 

Art. 5.° O determinado nos artigos 1.°, 2.° e dêste 
decreto não é aplicável às operações efectuadas em vir- 
tude de contratos já celebrados, devendo, pOrêra, a com- 
provação dêsses contratos ser feita dentro do prazo do 
quinze dias depois da publicação dêste diploma perante 
a comissão de subsistências e a saída das mercadorias 
realjzar-se dentro do prazo de um mês depois de auto- 
rizada pelo Ministro das Finanças em vista do parecer 
da aludida comissão. 

Art. <>.° O presente decreto entra em execução desde 
a data eiu que fôr publicado. 

Os Ministros de todas as Repartições assim o tenham 
entendido e façam executar. Dado nos Paços do Governo 
da Ropública, e publicado cm 5 de Junho de 1915.— 
Joaquim Teófilo Braga — José de Castro — Paulo José 
Falcão— Tomé de Barros Queiroz — Francisco José Fer- 

< V. p. 16. 
2 V.- p. 27. 



nandea Contu — Francisco Teixeira de Queiroz — Manuel 
Joaquim Rodrigues Monteiro — José Jorge Pereira—Se- 
bastião de Magalhães Lima. 

1)00. n." 1:612 — 1). do O. n.® 106,1.® sério, 1915. 

Permitida a exportação de 10:550 toneladas de batata, 
em caixas, mediante a sobretaxa de $00(2) por quilo- 
grama. 

Atendendo às representações que foram presentes ao 
Govêrno: liei por bem, sob proposta do Ministro das 
Finanças, de conformidade com o parecer da Comissão 
do Subsistências e voto unanime do Conselho de Minis- 
tros, e usando da faculdade concedida pela lei n.° 275, 
de 8 de Agosto do ano próximo íiiido, decretar o se- 
guinte : 

• 
Salvo o disposto no artigo 2.® e tabela A do derreto n.® 2:149, de £0 

de Dezembro de 1915, p. 52 e 55. 

Artigo 1." E permitida a exportação de 10:550 tone- 
ladas de batata, em caixas, até 31 de Julho próximo fu- 
turo, mediante o pagamento da sobretaxa aos direitos do 
exportação de^rSOO (2), por quilograma. 

Art. 2." A'exportação autorizada pelo artigo antece- 
dente será repartida pela seguinte forma : 

10:050 toneladas para os comerciantes de Lisboa e 
Pôrto, por meio de rateio efectuado pelas respectivas as- 
sociações comerciais, e 500 toneladas aos sindicatos agrí- 
colas das regiões produtoras, conforme indicação que de- 
verá ser comunicada à Direcção Geral das Alfândegas 
pela Direcção Geral da Agricultura. 

| 1.° Se os sindicatos agrícolas das regiões produto- 
ras não realizarem, até 15 de Julho próximo futuro, a 
exportação de toda a quantidade qué lhes é distribuída, 
poderá a parte restante ser exportada pelos comercian- 
tes do Lisboa o Pôrto, mediante rateio feito em comum 
acôrdo pelas associações comerciais das referidas cida- 
des. 

| 2.° As associações comerciais do Lisboa e Pôrto co- 
municarão imediatamente à Direcção Geral das Alfânde- 
gas o resultado dos rateios efectuados, devendo ser adop- 
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tadas as necessárias providências a fun de que náo seja 
excedida por nenhum exportador a quantidade que lho 
houver cabido em rateio. 

Art. 3.° A exportação de que se trata será realizada 
independentemente de requerimento só pelas sedes das 
Alfândegas de Lisboa o Pôrto, as quais enviarão sema- 
nalmente à Comissão de Subsistências nota da batata ex- 
portada na semana anterior, indicando quantidades, des- 
tino e nomo dos exportadores. 

Art. 4.° A exportação a que se refere êste decreto só 
poderá efectivar-se quando o preço da batata, vendida a 
retalho, nas cidades de Lisboa e Pôrto, fôr igual ou in- 
ferior a ;504 por quilograma. 

| 1.° Logo (jue o preço da batata vendida a retalho 
nas cidades de Lisboa e Pôrto, exceder $04 por quilo- 
grama, ou que o respectivo preço nas regiões produtoras 
exceda £44 por 15 quilogramas, será imediatamente 
proibida a exportação, ainda mesmo que esta se refira a 
batatas cujos despachos estejam pagos. 

| 2.° Quando, porém, os interessados provarem, por 
meio de documentos competentes, que tinham batatas 
prontas a seguir em determinado navio, antes de ordo- 
nada a proibição de que trata êste artigo, será o assunto 
submetido à apreciação do Ministro das Finanças, que, 
ouvida a Comissão de Subsistências, resolverá como fôr 
de justiça. 

Art. 5.° O presente decreto entrará em execução desde 
a data em que fôr publicado. 

Os Ministros das Finanças e do Fomento assim o te- 
nham entendido e façam executar. Dado nos Paços do 
Governo da República, e publicado em 5 do Junho de 
1915. — Joaquim Teófilo Braga—Tomé José de Barrou 
Queiroz—Manuel Joaquim Rodrigues Monteiro. 

I)«c. n.° 1:813 — D. do G. n.» 106,1.» série, 1915. 

Proibição da exportação, reexportação, 
trânsito e baldeação do minério de estanho 

Salvo o disposto no artigo 2.° e tabela A do derreto n.° 2:149, de 29 de 
Dezembro de 1915, pp. 52 e 55. 

Usando da faculdade concedida ao Govêrno pela lei 
n.° 275, de 8 de Agosto último: hei por bem, sob pro- 
posta do Ministro das Finanças, de conformidade com o 

3 
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parecer do Conselho de Ministros, decretar que as dis- 
posições do decreto n.° 1:508 de 11 de Maio último, re- 
ferentes à proibição da exportação, reexportação, trânsito 
e baldeação do estanho sejam aplicáveis ao minério do 
mesmo metal. 

Os Ministros de todas as Repartições assim o tenham 
entendido e façam executar. Dado nos Paços do Govêrno 
da República, e publicado em 7 de Junho de 1915. — 
Joaquim Teófilo Draga— José de Castro — Paulo José 
Falcão—Tomé José de Barros Queiroz — Francisco José 
Fernandes Costa — Francisco Teixeira de Queiroz — Ma- 
nuel Joaquim Rodrigues Monteiro — José Jorge Perei- 
ra — Sebastião de Magalhães Lima. 

Doe. a." 1:617 — D. do G. n.° 107, 1.* nérie, 1915. 

Elevação da sobretaxa aos direitos de exportação 
para a lã suja 

Kerogado pelo dUpo*to na tabela A do decreto n.° 2:149, de 29 de De- 
zembro de 1915, p. 55. 

Usando da faculdade concedida ao Govêrno pelo ar- 
tigo 1.° da lei n.° 317 2, de 5 do corrente r hei por bem, 
sob proposta do Ministro das Finanças, de conformidade 
com o parecer do Conselho de Ministros, decretar que a 
sobretaxa aos direitos de exportação, de 10# por 100 
quilogramas, estabelecida pelo decreto n.° 1:459 3, de 30 
de Março último, para a lã suja, seja elevada a 20# pela 
mesma unidade. 

O Ministro das Finanças assim o tenha entendido e 
faça executar. Dado nos Paços do Govêrno da Repú- 
blica, e publicado em 15 de Junho de 1915.— Joaquim 
Teófilo Braga—Tomé José de Barros Queiroz. 

Dec. a.» 1:651 —D. do G. n.° 113, 1.» «érie, 1915. 

1 V. p- 27. 
2 Vid. Trigos e pão, publicação editada pela Imprensa Nacio- 

nal, p. 22. 
» V. p. 204. 



Permitida a exportação de cebola até 31 de Julho de 1915, 
mediante a sobretaxa de #00(5) por quilograma 

Atendendo às representações que foram presentes ao 
Governo: hei por bem, sob proposta do Ministro das 
Finanças, de acôrdo com o parecer da comissão de 
subsistências o voto unânime do Conselho de Ministros, 
e usando da faculdade concedida pelo artigo 1.° da lei 
n." 317 1 de 5 do corrente mês, decretar o seguinte: 

Artigo 1.°— Alterado pelo artigo I.° da lei n." 454, de 21 de Setembro 
de 1015, p. 38. 

Artigo 1.° E permitida a exportação de cebola até 31 
do Julho próximo futuro, mediante o pagamento da so- 
bretaxa aos direitos do oxportação de £00(5) por quilo- 
grama. 

Artigo 2.°— Alterado pela doutrina do § único do artigo l.° da lol 
n.° 454, de 21 de Setembro de 1915, p. 38. 

Art. 2.° O presente decreto só entrará em execuçào 
quando o preço da cebola vendida a retalho nas cidades 
de Lisboa e Pôrto fOr igual ou inferior a £03 por quilo- 
grama, para o que será feita pela comissão de subsis- 
tências à Direcção Geral das Alfândegas a competente 
comunicação. 

Art. 3.° Logo que o preço da cebola vendida a reta- 
lho nas cidades do Lisboa e Pórto exceder o preço de 
£03 por quilograma, será imediatamente proibida a ex- 
portação, ainda mesmo que esta se refira a cebola cujos 
despachos já estojain pagos. 

§ único. Quando, porém, os interessados provarem 
por meio de documentos competentes e dentro do prazo 
de quinze dias a contar do da proibição, que tinham ce- 
bola pronta a seguir em determinado navio antes de or- 
denada a mesma proibição, será o assunto submetido à 
apreciação do Ministro das Finanças que, ouvida a Co- 
missão de Subsistências, resolverá como fôr do justiça. 

Os Ministros de todas as Repartições assim o tenham 
entendido e façam executar. Dado nos Paços do Go- 

1 Vid. Trigos e pão, publicação editada pela Imprensa Nacio- 
nal, p- 204 
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vêrno da República, e publicado em 17 de Junho de 
1915.— Joaquim Teófilo Braga — José de Castro — Paulo 
José Fftlcão — Tomé José de Barros Queiroz — Francisco 
Teixeira de Queiroz—Manuel Joaquim Rodrigues Mon- 
teiro— José Jorge Pereira. 

Due. n.« 1:661— O. do O. n.° 116, ].• série, IMS. 

Proibida a exportação de ovos 

Em nome da Nação, o Congresso da República de- 
creta, e eu promulgo, a lei seguinte: 

8al?o o disposto no artigo 2.° * tabela A do decreto n.# 2:149, de 29 
de Dezembro de 1915, pp. 52 e 55. 

Artigo 1.° A partir de 1 do Setembro do corrente 
ano fica expressamente proibida a exportação de ovos. 

§ único. O Govôrno publicará os regulamentos neces- 
sários à boa execução desta lei. 

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário. 
Os Ministros das Finanças e do Fomento a façam im- 

primir, publicar e correr. Dada nos Paços do Governo da 
República, e publicada em 4 de Setembro de 1915.— 
Joaquim Teófilo Braga — Vitorino Máximo de Carvalho 
Guimarães—Manuel Monteiro. 

L«i ii.° 38S — D. do O. li." 117, 1.* sério, 1»1S. 

Prorrogação até 1 de Fevereiro de 1916 dos artigos 2." 
e 5." do decreto n.° 771, acêrca dos direitos «ad valo- 
rem» sôbre os cafés sujos da província de Angola. 

Em Nome da' Nação, o Congresso da República de- 
creta, o eu promulgo, a lei seguinte: 

Artigo 1.*— Alter.do uni rirtude do disposto no derreto n.* 2:17o, de 
28 de junlio de 1916, p. 79. 

Artigo 1." É prorrogado até 1 de Fevereiro do 1916 
o prazo estabelecido no artigo 2.° do decreto.n.° 771J, de 

i V. p. 7. 
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li) de Agosto de 1914, e a partir do qual os cafés sujos 
ficam sujeitos ao direito de exportação de 25 por cento 
ad valorem, quando exportados pelas alfândegas da pro- 
víncia de Angola, nào compreendidos na bacia conven- 
cional do Congo. 

Art. 2.° E prorrogado até 1 de Fevereiro de 191(> o 
prazo estabelecido no artigo 5.° do decreto n.° 771 *, de 
li) de Agosto de 1914, e a partir do qual os cafés sujos 
ficam sujeitos ao direito de exportação de 10 por cento 
ad valorem, quando exportados pelas alfândegas da pro- 
víncia de Angola, compreendidas na bacia convencional 
dò Congo. 

Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrário. 
O Ministro das Colónias a faça imprimir, publicar e 

correr. Dada nos Paços do Governo da República, e pu- 
blicada em 8 de Setembro de 1915.— Joaquim Teófilo 
Braga—Alfredo Rodrigues Gaspar. 

Lei n.° 398 —D. do O. n." 180, 1.' série, 191.1. 

Proibição da exportação da beterraba 
e respectiva semente 

Fm nome da Nação, o Congresso da República decre- 
ta. e eu promulgo, a lei seguinte: 

Salvo o dUpoMto no artigo 2.° o tabe'a A do deereto n.° 2:149. de 29 
do Descubro de 1915, pp. 52 e 55. 

Artigo 1.° Fica proibida, durante dois anos, a expor- 
tação e reexportação do continente da República e das 
ilhas adjacentes do beterraba o da respectiva semente. 

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário. 
O Ministro das Finanças a faça imprimir, publicar e 

correr. Dada nos Paços do Governo da República, e pu- 
blicada em 9 de Setembro dé 1915. — Joaquim Teófilo 
Braga — Vitorino Máximo de Carvalho Guimarães. 

Lei n.° 407 — 1). do O. n.° 181. 1.* série, 1915. 

• V. p. 7. 
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Inclusão de determinados artigos na lista dos produtos 
mencionados no decreto n.® 1:612 1 

Em nome da Nação, o Congresso da República de- 
creta, e eu promulgo, a lei seguinte: 

Salvo o disposto no artigo 2.° e tabela Ado decreto n.° 2:149, de 29 
de Dezembro de 1916, pp. 52 e 66. 

Artigo 1.° A lista dos produtos mencionados no ar- 
tigo 1.® do decreto n.° 1:612, de 5 de Junho último, são 
adicionados os seguintes: minério de volfrâmio, algodão 
em rama ou em desperdícios, fios de linho ou algodão 
para tratamento de feridas. 

Art. 2.® Fica revogada a legislação em contrário. 
O Ministro das Finanças a faça imprimir, publicar e 

correr. Dada nos Paços do Governo da República, e pu- 
blicada em 13 de Setembro de 1915.—Joaquim Teófilo 
Braga— Vitorino Miurimo de Carvalho Guimarães. 

Lei n.* 430 — D. do G. n.° 184, !.• série, 1915. 

Prorrogação de trinta dias do prazo para a exportação 
de cebolas, a que se refere o decreto n.° 1:6642 

Em nome da Nação, o Congresso da República de- 
creta, e eu promulgo, a lei seguinte: 

Kevogado pelo disposto na tabela A do decreto n.° 2:419, de 29 de 
Dezembro de 1915, p. 55. 

Artigo 1.® E prorrogado até trinta dias, depois da pu- 
blicação desta lei, o prazo para a exportação de cebolas, 
a que se refere o decreto n.® 1:664, de 17 de Junho, e 
nos termos do mesmo. 

| único. O preço a que se refere o artigo 2.® do men- 
cionado decreto n.° 1:664, é de #02 por quilograma. 

Art. 2.® Fica revogada a legislação em contrário. 
Os Ministros das Finanças e do Fomento a façam im- 

primir, publicar e correr. Dada nos Paços do Governo 

1 V. p. 20. 
2 V. p. 36. 
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da República, e publicada em 21 de Setembro de 1915.— 
Joaquim Teófilo Braga— Vitorino Máximo de Carvalho 
Guimarães — Manuel Monteiro. 

I.ni n." 454 —D. do G. n.» 191,1.» «írie, 1915. 

Proibição da exportação de gados bovino, ovino, caprino, 
suino e aves de criação 

Em nome da Nação, o Congresso da República de- 
creta, e eu promulgo, a lei seguinte: 

Artlffo 1.®— Snspenna em virtude do disposto no decreto n.° 1:948, de 
9 de Outubro de 1915, p. 44. 

Artigo 1.° Fica proibida a exportação de gados bo- 
vino, ovino, caprino, suíno e dê aves de criação. 

| 1.® Poderá, todavia, o Governo autorizar a saída do 
gado que se haja de fornecer em satisfação de quaisquer 
compromissos internacionais tomados anteriormente á 
data desta lei, ou quando convenha à economia nacional. 

| 2.® Fica autorizada a exportação do continente para 
as províncias ultramarinas, de reprodutores machos e fô- 
meas de qualquer espécie, quandp destinados a introdu- 
zir ali novas raças ou melhorar as existentes. 

Art. 2.® O gado, a que se refere o artigo anterior, que 
fôr encontrado a sair do país, sem a autorização do Go- 
vérno, nos termos do mesmo artigo, será apreendido, re- 
vertendo a favor do Estado. 

§ 1.® Os donos dos animais apreendidos pagarão ainda 
uma multa correspondente a 10 por cento ad valorem, 
da qual 5 por cento constituirá receita do Estado e 5 por 
cento será a favor do apreensor. 

§ 2.® Se a apreensão houver sido por denúncia, 2,5 por 
conto reverterão a favor do denunciante ou denuncian- 
tes. e os outros 2,5 por cento a favor do apreensor. 

Art. 3." Será isenta de direitos a importação de gado 
com destino à alimentação, proveniente das colónias por- 
tuguesas, bem assim a importação de carnes alimentares 
congeladas ou preparadas, da mesma procedência, quan- 
do acompanhadas de certificados do origem e sanitário. 

§ único. Fica o Governo autorizado a isentar tambêin 
de direitos a importação^ de gado exótico e das carnes 
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congeladas ou conservadas pelo frio que vierem do es- 
trangeiro. 

Art. 4.° No caso de rescisão do contrato com o Mer- 
cado Geral de Gados, fica a Câmara Municipal de Lis- 
boa autorizada a fazer a municipalização dos respectivos 
serviços. 

Art. 5." O Governo providenciará por forma a tornar 
mais efectiva e rigorosa a fiscalização dcs gados, das 
carnes e dos pesos na venda ao público. 

Art. 6.° Nenhum criador, recriador ou detentor de 
gado poderá vender no concelho de Lisboa, aos comer- 
ciantes de carnes, o gado destinado ao consumo por pre- 
ços superiores aos seguintes: 

Gado bovino adulto: 
Do Alentejo, Algarve, ilhas 

e colónias  4)535 cada 15 quilogramas 
Das outras procedências . . 4005 cada 15 quilogramas 
Gado suíno 4565 cada 15 quilogramas 
Gado bovino adolescente (vi- 

tela)   -536 cada quilograma 
Gado ovino  >518 cada quilograma 

Os preços dos gados nos restantes concelhos do país 
serão estabelecidos, em relação aos preços de Lisboa, pe- 
las câmaras municipais, tendo em conta os menores en- 
cargos locais. 

| único. O vendedor o o comprador que houverem feito 
qualquer trans acção em contravenção dêste artigo, paga- 
rão em partes iguais uma multa no valor da rês, calcu- 
lada à razão dos preços estabelecidos. 

Art. 7.° As câmaras municipais organizarão as tabelas 
dos preços das carnes de diversas espécies e classes. 
Nos concelhos de Lisboa o Pôrto Osses preços não pode- 
rão exceder a média de j§32 por quilograma do carne de 
vaca, de 540 por quilograma de vitela, de 520 de carne 
do carneiro e do 534 de carne de porco; nos demais 
concelhos estes preços deverão ser diminuídos em pro- 
porção com os encargos locais. 

| 1." As carnes de vaca de 4.a classe (aba, peito, ca- 
chaço e chambão) não poderão ser vendidas por preço 
superior a 520, por quilograma. 

| 2.° As câmaras municipais, sempre que seja neces- 
sário normalizar os preços, deverão abrir talhos ondo 
seja vendida a carne pelos preços das tabelas que orga- 
nizarem. 



41 

Art. 8." Eiuquanto durar a anormalidade resultante da 
guerra europeia e fôr impedida pela Espanha a exporta- 
ção de gado bovino, ficará proibida a matança de vitelas 
de menos de um mCs e de mais de quatro meses. 

Art. 9.° Com o fim de habilitar o Govêrno para o caso 
de ter de intervir no abastecimento dos mercados, a Di- 
recção Geral de Agricultura procederá, dentro do prazo 
máximo de trinta dias, ao arrolamento das espécies pe- 
cuárias alimentares, na posse dos criadores, rccriadores 
o negociantes, mediante declaração obrigatória dos mes- 
mos. 

§ 1.® Us criadores e quaisquer outros detentores que 
se negarem a declarar o gado que possuem, incorrerão 
na penalidade consignada no § 2." do artigo 188.° do 
Código Penal. 

| 2.® Os que incitarem à inobservância da disposição 
dêste artigo serão punidos nos termos do artigo 483.° do 
mesmo Código. 

| 3.° Os criadores o mais detentores que fizerem fal- 
sas declarações, quer sonegando quaisquer quantidades, 
quer declarando quantidades superiores, serão punidos 
com as multas de $30 por cada cabeça de gado bovino, 
e 5$ por cada cabeça de gado ovino, caprino e suíno, 
salvo quando o declarante prove que, posteriormente à 
declaração, o número de cabeças de gado diminuiu por 
motivos de venda ou de morte, ou aumentou por motivos 
de compra ou de nascimento. 

Art. 10.° O Gov6rno fica autorizado a reduzir as tari- 
fas do transporte, nas linhas do Estado, de gados bo: 

vino, ovino, suíno e de aves de criação e outros quais- 
quer animais próprios para a alimentação com destino 
aos mercados consumidores. 

Art. 11.® É o GovOrno autorizado a regulamentar ime- 
diatamente a presente lei, a fim de que ela entre em exe- 
cução no prazo de dez dias após a- sua publicação. 

Art. 12.° Fica revogada a legislação em contrário. 
Os Ministros do Interior,» da Justiça, das Finanças, 

dos Negócios Estrangeiros, do Fomento e das Colónias 
a façam imprimir, publicar e correr. Dada nos Paços do 
Govôrno da República, e publicada em 24 de Setembro 
de 1915.—Joaquim Teófilo Jlraga — José Augusto Fer- 
reira da Silva—João Catanko de Meneses — Vitorino Má- 
ximo de Carvalho Guimarães—Augusto Soares—Manuel 
Monteiro—Alfredo Rodrigues Gaspar. 

Lei n.° 45(1 —D. do O. n.° 194, 1.» sério, 1913. 
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Proibida a exportação de feijão e grão de bico 
« 

Considerando que, para se dar exacto cumprimento ao 
decreto n.° 1:902 ', do 18 do corrente mês, se deve aguar- 
dar a conclusão dos trabalhos de colheita e debulha do 
feijão e grão do bico, produzidos dentro do continente da 
.República e das ilhas adjacentes; 

Atendendo a qufe, para se poder autorizar a exporta- 
ção dos referidos géneros agrícolas, convém aguardar o 
arrolamento das quantidades existentes dos mesmos gé- 
neros e bem assim os inquéritos necessários para averi- 
guar se, no actual momento, as variedades de feijão or- 
dinariamente monos procuradas não poderão suprir a 
falta doutros géneros de primeira necessidade que nos 
escasseiem; 

Devendo os preços daqueles géneros ser estabelecidos 
segundo a sua qualidade, os mercados regionais e as di- 
versas condiçOes do consumo; 

Convindo regular a exportação dos referidos géne- 
ros para o caso de se demonstrar a sua existência em 
quantidades superiores às necessidades do consumo in- 
terno ; 

Tendo ouvido o Conselho de Ministros; 
Usando da autorização concedida ao Govêrno pela lei 

n.° 373 de 2 de Setembro de 191õ: 
Hei por bem decretar o seguinte: 
Artigo. 1.° É mantida temporáriamente a proibição da 

exportação de feijão o grão de bico produzidos no con- 
tinente da República e nas ilhas adjacentes. 

Art. 2.° É livre, no continente da República e ilhas 
adjacentes, o comércio de feijão e grão de bico, devendo 
contudo os preços daqueles géneros ser lixados em con- 
formidade com as disposições do decreto n.° 1:900 s; de 18 
de Setembro corrente.- 

Art. 3." A Direcção Geral da Estatística deverá pro- 
ceder oportunamente ao arrolamento dos géneros a que 
se refere o artigo 1.° dêste diploma. 

Art. 4." No caso de se averiguar que a existência 
dalgumas variedades de feijão e grão do bico é superior 

i V. p. 222. J V. Portugal em guerra, publicação editada pela Imprensa Na- 
cional, 1.* série, n.° 1, p. 13. 

J V. p. 281. 
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às necessidades do consumo no continente português e 
ilhas adjacentes, poderá ser permitida a sua exportação 
em quantidade não superior à média exportada nos anos 
do 1911, 1912 e 1913. 

Art. 5.° Logo que seja permitida a exportação a que 
se refere o artigo anterior, deverão os detentores de fei- 
jão o grão de bico, que quiserem exportar, requerer ao 
Ministro do Fomento, pela Direcção Geral da Agricul- 
tura, que seja aberto manifesto dos referidos géneros nos 
Armazéns Gerais Agrícolas das Direcções dos Serviços 
Agrícolas, a fim de se fazer rateio das quantidades ma- 
nifestadas, se forem superiores à autorizada para expor- 
tação. 

§ único. O prazo para o manifesto, a que se retere 
êste artigo, será de quinze dias e devidamente anunciado 
no Diário do Govêrno. 

Art. 6.° Fica revogada a legislação em contrário. 
Os Ministros de todas as Repartições assim o tenham 

entendido e façam executar. Dado nos Paços do Govêrno 
da República em 30 de Setembro, e publicado em 4 de 
Outubro do 1915.—Joaquim Teófilo Braga — José de 
Castro—José Augusto Ferreira da Silva—João Cata- 
nho de Meneses— Vitorino Máximo de Carvalho Guima- 
rães— José atendes Ribeiro Norton de Matos — Augusto 
Luis Meira Soares — Manuel Monteiro — Alfredo Rodri- 
gues Gaspar —João Lopes da Silva Martins Júnior. 

Dee. n.® 1:032 — 0. (lo G. n.* 201, 1.' «ôrie, 1915. 

Proibição da exportação de semente e óleo de linhaça 
e fio de algodão 

Usando da faculdade concedida ao Govêrno pela lei 
n.° 373 L de 2 de Setembro último: hei por bem, sob pro- 
posta do Ministro das Finanças, decretar que seja proi- 
bida a exportação de semente de linhaça e seu óleo e de 
fio de algodão, de qualquer qualidade. 

0 presente decreto entrará em execução desde a data 
em que fôr publicado. 

O Ministro das Finanças assim o tenha entendido e 

• V. Portugal em guerra, publicação editada pela Imprensa Na 
cional, 1." série, n.° 1, p. 13. 
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faça executar. Dado nos Paços do Governo da Kepública, 
cm 29 de Setembro, e publicado em 7 de Outubro de 
1915. — Joaquim Teófilo Braga— Vitorino Máximo de 
Carvalho Guimarães. 

Deo. n.° 1:933—D. do O. n.° 203, J.« sírio, 1915. 

Providências tomadas acérca da exportação de gado bo- 
vino, suíno, ovino, caprino e produtos comestíveis déles 
provenientes, e fixação da sobretaxa para a exportação 
de galinhas. 

Vista a disposição do artigo 11.° da lei n.° 459, de 24 
de Setembro de 1915; 

Salro o disposto no artigo 2.° e tabela A e B do decreto n.° 2:119, de 
29 de Dezembro de 1915, pp. 52, 35 e 59. 

Considerando que a sua regulamentação só deve ser 
feita com toda a ponderação, precedendo o arrolamento 
pecuário; 

Considerando, quanto à especio suína, que as recla- 
niaçòes dos interessados demonstram, e as informações 
colhidas pelas repartições competentes confirmam quo a 
ceva cerealífera, que presentemente abastece o mercado 
consumidor, impõe preços incompatíveis com o estabe- 
lecido no artigo 6.° da mesma lei; 

Considerando que já está verificada a exígua produ- 
ção dos nossos montados, o que impõe a continuação da 
mesma ceva cerealífera, sob pena de se ir ao encontro da 
escassez da carne; 

Considerando que é enorme já a desvalorização dos 
suínos adolescentes, por fôrça da referida exiguidade de 
produção; 

Considerando que o abastecimento da carne bovina en- 
tra agora no período da sua maior dificuldade, o que só 
pode ser agravado com uma baixa súbita no respectivo 
preço de venda; 

Considerando que a existência de ovinos, caprinos e 
aves de criação não aconselha a proibição da exportação, 
e que não é conveniente estancar esta fonte importante 
de entrada de ouro, para não agravar o presente dese- 
quilíbrio cambial, causa máxima do actual encarecimento 
das próprias subsistências; 
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Considerando quo a proibirão de exportação, quando 
não devidamente fundamentada, teria de resultar transi- 
tória, com perturbações no mercado, sempre nocivas e 
protectoras do açainbarcamonto; 

Tendo ouvido o Conselho de Ministros ; e 
Usando da autorização concedida ao Govêrno pela lei 

n.° 373, de 2 de Setembro de 1915: 
Hei por bem decretar o seguinte: 

Artigo 1.®— Atendendo ao disposto no artigo 1.° do decreto n.° 2:357, 
de 29 de Abril de 1916, p. 66. 

Artigo 1.° É proibida a oxportação [tara países estran- 
geiros de gado bovino, ressalvados os compromissos de 
carácter internacional, do gado suíno adulto, dos adoles- 
centes desta espécie com pêso bruto superior a 70 quilo- 
gramas, e bem assim dos produtos comestíveis deles pro- 
venientes. 

Artigo 2.°— Alterado era virtude do disposto no artigo 2.° e tabela A 
do decreto n.° 2:149, de 29 de Dezembro de 1915, pp. 52 e 55. 

Art. 2." É mantida a sobretaxa do 50 por cento ad va- 
lorem na exportação de galinhas, a que se refere o de- 
creto n.° 1:459', de 30 do Março de 1915, o fica sujeita 
a uma sobretaxa de <-510, por cabeça, a exportação de 
gado suíno adolescente com pêso até 70 quilogramas, 
ovino e caprino. 

Art. 3.® A Direcção Geral da Estatística deverá pro- 
ceder, na devida oportunidade, ao arrolamento das espé- 
cios pecuárias. 

Art. 4.® As comissões de subsistências a que se refere 
o decreto n.° 1:900®, do 18 de Setembro de 1915, orga- 
nizarão as respectivas tabelas reguladoras dos preços de 
venda, em conformidade com o disposto no mesmo de- 
creto. 

Art. 5.® Fica suspensa a lei n." 4593, de 24 de Setem- 
bro último, e revogada toda a mais legislação em con- 
trário. 

O Presidente do Ministério e Ministro da Marinha, e 
os Ministros das demais Repartições assim o tenham en- 

i V. p. 22. 
* V. p. 281. 
J V. p. 39. 
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tendido e façam executar. Dado nos Paços do Govêrno 
da República em 9, o publicado em 13 de Outubro de 
1910. — Bernardino Machado — José de Castro — José 
Augusto Ferreira da Silva—João Catanho de Meneses— 
Vitorino Máximo de Carvalho Guimarães — José Mendes 
Ribeiro Norton de Matos — Augusto Luis Vieira Soares — 
Manuel Monteiro — Alfredo Rodrigues Gaspar — João 
Lopes da Silva Martins Júnior. 

Dec. n.° 1:948 — D. do G. n.° Í07, 1.» sOrie, 1915. 

Permissão da importação de milho e centeio 
até 30 de Abril de 1916 

Considerando que a colheita de milho, embora se jul- 
gue regular no norte do país, foi muito escassa no sul; 

Considerando que não convêm deslocar do norte o mi- 
lho ali produzido, base principal da alimentação das po- 
pulações rurais naquela região; 

Considerando que o mesmo cereal não só ó destinado 
a consumo público, mas ainda a rações e engorda de ga- 
do, o que mais urgente torna a sua imediata importação, 
não dando, por isso, lugar à execução do preceituado na 
lei n.° 130; 

Considerando que o milho produzido nos Açôres pre- 
cisa ser ali secado convenientemente a lim de garantir a 
sua boa conservação, principalmente durante o trans- 
porte para a metrópole; 

Considerando ainda que o centeio constitui em algu- 
mas regiões do país base essencial da alimentação; 

Tendo ouvido o Conselho de Ministros; e 
Usando da autorização concodida ao Govêrno pela lei 

n." 373, e da que lhe ó conferida pelo artigo 87.° da 
Constituição Política da República Portuguesa: 

Hei por bem decretar o seguinte: 
Artigo 1.° É permitida a importação de milho e de 

centeio até 30 de Abril de 1910, seja qual fôr a prove- 
niência dos mesmos géneros e sem limite de quantidade. 

Art. 2.° É fixado em $00(1) por quilograma o direito 
pelo despacho dos géneros a que se refere o artigo an- 
terior. 

Art. 3.° É proibida a exportação para os países es- 
trangeiros, de milho e de centeio do continente da Repú- 
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blica e «las ilbas adjacentes, como a de quaisquer outros 
géneros considerados como necessários à alimentação nos 
termos da legislação vigente. 

Art. 4.° O Govôrno facilitará o transporte para o con- 
tinente da República dos milhos coloniais o insulares, de 
fornia que o seu preço so harmonize tanto quanto possí- 
vel com as necessidades do consumo. 

Art. 5.® O Governo mandará pela Direcção Geral da 
Agricultura e pela Direcção Geral das Colónias adquirir 
aparelhos destinados à estufagom de milho dos Açores e 
das colónias, que se destinem a consumo público na me- 
trópole. 

Art. 0.® Fica revogada a legislação em contrário. 
O Presidente do Ministério e Ministro da Marinha e os 

Ministros das demais Repartições assim o tenham enten- 
dido e façam executar. Dado nos Paços do Govêrno da 
República, e publicado em 2 de Novembro de 1915.— 
Bernardino Machado — José de Castro — José Augusto 
Ferreira da Silva — João Catanho de Meneses — Vito- 
rino Máximo de Carvalho Guimarães — José Mendes Ri- 
beiro Norton de Matos — Manuel Monteiro-—Alfredo 
Rodrigues Gaspar — João Lopes da Silva Martins Jú- 
nior. 

Dec. u.° 2:00» —D. do G. n.« 223, 1." «érle, 1915. 

Ampliação de prazo para a reimportação de gados 
que saiam do país para pastar 

Tendo-se reconhecido a necessidade de ampliar o prazo 
estabelecido pelo decreto n.° 1:45(1', de 29 de Março úl- 
timo, pora reimportação dos gados, que saem do país 
para pastar: hei por bem, sob proposta do Ministro das 
Finanças, de conformidade com o parecer do Conselho 
de Ministros, e usando da faculdade concedida ao Go- 
vêrno pela lei n.® 373 -, de 3 de Setembro próximo findo, 
decretar o seguinte: 

Artigo 1.® O prazo para a reimportação dos gados, que 
saírem do país para pastar, é fixado em sessenta dias. 

i V. p. 19. 
5 V. Portugal em guerra, publicação editada pela Imprensa Na- 

cional, 1.' série, n.# 1, p. 13. 
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Art. 2." O presente decreto entrará era execução desde 
a data em que fôr publicado. 

O Ministro das Finanças assim o tenha entendido e 
faça executar. Dado nos Paços do Governo da Repúbli- 
ca, e publicado era 4 de Novembro do 1915.— Bernar- 
dino Machado — Vitonno Máximo de Carvalho Guima- 
rães. 

l>oc. n.° 2:019 —D. do O. n.« 225, !.* sórle, 1915. 

Determinação para que as alfândegas passem a cobrar os 
direitos «ad valorem» sôbre os géneros de exportação 
nacional, pelo valor de mercado à data em que são 
propostos a despacho. 

Atendendo ao que representou o Conselho do Serviço 
Técnico Aduaneiro acérca da impossibilidade de, durante 
as actuais circunstâncias anormais, organizar a tabela 
dos valores mínimos para a cobrança dos direitos ad va- 
lorem sôbre os géneros de exportação nacional, tabela 
a que se refere o n.- G.° do artigo 20.° do decreto n.° 1, 
de 27 de Maio de 1911, dada a inconstância dos mes- 
mos valores: hei por bem, sob proposta do Ministro das 
Finanças, de conformidade com o parecer do Conselho 
de Ministros, e usando da faculdade conferida ao Go- 
verno pela lei n.° 373de 2 de Setembro último, decre- 
tar que as alfândegas passem a cobrar os direitos de que 
se trata, sôbre os valores do mercado para revenda dos 
aludidos géneros, na ocasião em que são propostos a 
despacho. 

O Ministro das Finanças assim o tenha entendido e 
faça executar. Dado nos Paços do Govôrno da Repú- 
blica, e publicado cm 12 de Novembro de 1915.— Ber- 
nardino Machado— Vitorino Máximo de Carvalho Gui- 
marães. 

Dec. n.° 2:045 — D. do G. n.« 232, 1.» sírio, 1915. 

1 V. Portugal em guerra, publicação editada pela Imprensa Na- 
cional, 1.* série, n.° 1, p. 13. 
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Proibida a exportação e reexportação de enxofre 

Atendendo às extraordinárias circunstâncias ocorren- 
tes e à necessidade de manter o conveniente abasteci- 
mento dos mercados nacionais: hei por bem, sob proposta 
do Ministro das-Finanças, o usando da faculdade confe- 
rida ao Govôrno pela lei n.° 373 ', de 2 de Setembro úl- 
timo, decretar o seguinte: 

Artigo 1." É proibida a exportação e a reexportação 
de onxôfre. 

Art. 2.° O presente decreto entra em execução desde 
a data em que fôr publicado. 

O Ministro das Finanças assim o tenha entendido o 
faça executar. Dado nos Paços do Governo da República, 
e publicado em 18 de Novembro de 1915. — Bernardino 
Machado — Vitorino Máximo de Carvalho Guimarães. 

íleo. n.« 2:059 —D. do O. n.°2SÍ, 1.' sírio, 1915. 

Sobretaxas para determinados produtos 
cuja exportação é permitida 

Usando da faculdade concedida ao Governo pela lei 
11." 373, de 2 de Setembro último: hei por bem, sob pro- 
posta do .Ministro das Finanças, de conformidade com o 
parecer do Conselho do Ministros, decretar que aos di- 
reitos de exportação a que estão sujeitos os produtos se- 
guidamente enumerados se adicionem as sobretaxas, que 
lhes vão designadas, a saber i: 

Alterado pelo dixpoato no artigo 2.° e tabela A do decreto n.» 2:119. de 
29 de Derembro de 1915, pp. 52 e 55. 

Borras de vinho em bruto — £02 por quilograma. 
.Sarros de vinho em bruto — £06 por quilograma. 
Acido tártrico e tartratos — £25 por quilograma. 
O Ministro das Finanças assim o tenha entendido e 

faça executar. Dado nos Paços do Govêrno da República, 

1 Vide Portugal em guerra, publicação editada pela Iinpren*a 
Nacional, !.• série, n.° j, p. 13. 

* V. p. 22. 
4 
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e publicado em 18 de Novembro de 1915.—Bernardino 
Machado—Vitorino Maximo de Carvalho Guimarães. 

Dec. n.° 2:060 —D. do G. n.» 237, 1.» «Orle, 1915. 

Disposições sôbre os direitos cobrados 
sôbre o óxido de chumbo ou sôbre o chumbo métalico 

Sob proposta do Ministro das Finanças, baseada em 
consulta do Conselho do Serviço Técnico Aduaneiro e 
nos termos do disposto no f único do artigo 2.° do de- 
creto n.° 1, do 27 de Maio de 1911: 

Hei por bem decrotar o seguinte: 

Artigo 1.'— Salvo o disposto no artigo 2." o tabela A do decreto 
n.° 2:169, de 2» de Dezembro de 1915, pp. 62 e 55. 

Artigo 1.° Da importância dos direitos cobrados sôbre 
o óxido de chumbo (massicote) ou sôbre o chumbo me- 
tálico, importados sob a declaração de se destinarem a 
ser convertidos em nitrato de chumbo, se restituirá por 
cada 100 quilogramas de nitrato do chumbo, que forem 
exportados, a parte dos aludidos direitos de importação 
correspondente a 65 quilogramas de óxido de chumbo ou 
a 60 quilogramas de chumbo metálico. 

Art. 2.° O pagamento das restituições, a que se refere 
o artigo antecedente, será feito, mediante os competentes 
títulos, por encontro nos direitos das matérias primas— 
óxido de chumbo ou chumbo metálico—importadas nas 
condições já indicadas pelos fabricantes exportadores de 
nitrato do chumbo. 

O Ministro das Finanças assim o tenha entendido e 
faça executar. Dado nos Paços do GovOrno da República, 
o publicado em 26 de Novembro de 1915. — Bernardino 
Machado— Vitorino Máximo de Carvalho Guimarães. 

Dec. n.* 2:092 —D. do G. n.° 243, 1.* i6ri», 1915. 
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Proibida a exportação em todo o território 
da República Portuguesa 

do ouro em barra ou amoedado 

Em nome da Nação, o Congresso da República de- 
creta, o eu promulgo, a lei seguinte 1: 

Artigo 1.°—S«hro o disposto no artigo 2." o tabela A do decreto 
n." 2:149, de 29 de Dezembro de 1915, pp. 62 e óô 

Artigo 1.° Fica proibida em todo o território da Repú- 
lica Portuguesa a exportação do ouro om barra ou amoe- 
dado. 

Art. 2.° A infracção do artigo 1.°, cometida ou em co- 
meço de execução, são aplicáveis as penas do delito de 
contrabando, Hcando os infractores sujeitos ao processo 
e jurisdição do contoncioso fiscal. 

§ único. A mercadoria apreendida reverterá para o 
Estado. 

Art. 3.° São exceptuados da disposição do artigo 1.°; 
a) O Estado; 
b) Os casos em que o Governo julgue conveniente con- 

ceder autorização especial; 
c) A moeda necessária para uso pessoal dos viajantes, 

não excedendo quarenta libras por pessoa ou o equiva- 
lente em qualquer outra moeda de ouro. 

Art. 4.° Fica revogada a legislação em contrário. 
O Presidente do Ministério e Ministro das Finanças a 

faça imprimir, publicar e correr. Dada nós Paços do Go 
vêrno da República, e publicada em 22 de Dezembro de 
1915.— Bernardino Machado—Afonso Costa. 

I.ei D.*472- -r>. do G. n." 2j9, 1.» «érie, lulí.' 

Proibição da exportação para países estrangeiros de de- 
terminados géneros e autorização da de outros mediante 
o pagamento de sobretaxas aos respectivos direitos. 

Sendo urgente ocorrer a emergências extraordinárias 
de carácter económico, relativas à exportação dalgumas 

1 V. decreto n.° -1:612, p. 29 



mercadorias, e de conformidade com o disposto 11a lei 
n.° 373, de 2 de Setembro de 1915: 

Hei por bem, sob proposta do Presidente do Ministé- 
rio e Ministro das Finanças, e.ouvido o Conselho de Mi- 
nistros, decretar o seguinte: 

Artigo 1.® Emquanto persistirem as dificuldades de ca- 
rácter económico resultantes da conflagração europeia, 
continuarão em vigor as disposições especiais sobre ex- 
portação, promulgadas desde 3 de Agosto de 1914, na 
parte em que não forem alteradas pelo presente decreto. 

Artigos 2.° © 8.°— Bovogádos pelas tabelas A, B e C do derreto 
n.° Í:M7, de 29 de Abril d© 1910, pp. «9, 70 e 71. 

Art. 2.® É proibida a exportação para países estran- 
geiros das mercadorias constantes da tabela A, anexa a 
Sste decreto, mas o Ministro das Finanças poderá, ex- 
cepcionalmente, permiti-la por seu despacho, em atenção 
a considerações de carácter internacional, ou para con- 
servação dalgum mercado externo, ou ainda por motivo 
de reciprocidade, desde que reconheça que daí não re- 
sultam inconvenientes graves para a economia nacional. 

| único. No caso previsto neste artigo a exportação 
só "poderá reali/.ar-se mediante o pagamento das sobre- 
taxas aos direitos de saída, indicadas na mesma tabela. 

Art. 3.® Qualquer pessoa poderá exportar as merca- 
dorias constantes da tabela B, anexa a êste decreto, pa- 
gando os respectivos direitos e sobretaxas, emquanto o 
Parlamento ou o Governo não proibir a sua saída por 
diploma publicado no Diário do Govêrno. 

| 1." A exportação ou reexportação do cacau fica su- 
jeita ao direito de 3 por cento ad valorem, alem das ta- 
xas actualmente vigentes, conforme vai especificado na 
mesma tabela. 

| 2." Da sobretaxa a que fica sujeita a exportação de 
madeiras em bruto, uma quinta parte ou (507 por tone- 
lada reverterá para o fundo especial dos serviços flores- 
tais o aquícolas, sendo arrecadada, nos termos do artigo 
1,®, § 2.® do_ decreto do 23 de Maio do 1911. 

Art. 4.® É proibida a exportação de todos os géneros 
alimentícios e gados não mencionados nas tabelas A e B, 
com excepção dos ananases, hortaliças e café, cuja ex- 
portação é permitida sem sobretaxas. 

| 1.® Os mantimentos destinados às tripulações e pas- 
sageiros de navios portugueses sairão sem pagamento de 



sobretaxas, o os necessários para navios estrangeiros 
até o primeiro pôrto de escala, suportarão metade das so- 
bretaxas constantes das referidas tabelas. 

| 2." A saída de gados para pastar será permitida sob 
o regime de exportação temporária, abrangendo a fian- 
ça, além do valor dos animais, o máximo da multa por 
contrabando, para o caso do não se fazer a reimporta- 
ção dentro do prazo legal 

| 3.° Tratando-se do gado lanígero, a pena de contra- 
bando será também aplicável quando na reimportação se 
verificar que os animais foram tosquiados em país es- 
trangeiro. 

§ 4.° Os touros bravos para corridas poderão ser ex- 
portados sem sobretaxa. 

Art. 5.° ri também proibida a exportação ou reexpor- 
tação de automóveis, pneumáticos ou protectores em 
qualquer estado, carboneto de cálcio, álcool vínico, com- 
bustíveis, óleos minerais, gasolinas e essênciasi. 

| 1.° O disposto no artigo 4.° do decreto n.° 1:6123, de 
õ do Junho de 1915, é tornado extensivo a todas as mer- 
cadorias designadas neste artigo. • 

§ 2.° Em todos os outros casos em que só é proibida 
a exportação, fica também proibida a reexportação, a não 
ser que as mercadorias cheguem ao continente da Repú- 
blica ou às ilhas adjacentes acompanhadas de manifestos 
e cònhecimentos, nos quais se tenha declarado, expres- 
samente, o nome do consignatário e o lugar ou pôrto de 
destino. 

Artigo 6*°— Alterado pelo § 2." de artigo o.° do decreto n." 2:862, de 
80 de Novembro de 1016, p. OS. 

Art. 6.° Continua lícita a exportação, sem pagamento 
de sobretaxa, do fio de algodão em tubos, carrinhos ou 
novelos, bem como das outras mercadorias não alimen- 
tares, cuja saída não esteja ou não venha a ser proibida 
expressamente por diploma publicado no Diário do Go- 
vêrno. 

Art. 7.° Este decreto entra imediatamente em vigor 
no continente o ilhas adjacentes, sem embargo de quais- 

1 V. decreto n.# 2:019, p. 47. 
2 V. decreto n.° 1:353, p. 10. 
£ V. p. 29. 
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quor práticas anteriores em contrário, ou do contratos 
entre os exportadores e terceiras pessoas, salvo sendo 
anteriores a 3 de Agosto de 1914 *. 

Art. 8.° A exportaçito ou reexportação do cacau pelas 
alfândegas das colónias para portos estrangeiros Uca su- 
jeita à sobretaxa de 3 por cento ad valorem, além dos 
direitos actualmente vigentes, como vai especificado na 
tabela Ti!. 

§ único. O Ministro das Colónias expedirá as instru- 
ções necessárias para o imediato cumprimento do pre- 
ceituado neste artigo. 

Art. 9.° O Governo reunirá num só diploma todos os 
preceitos especiais em vigor sôbre exportação do conti- 
nente e ilhas adjacentes. 

Art. 10." Ficam revogadas as legislações em contrá- 
rio. 

O Presidente do Ministério e Ministro das Finanças o os 
Ministros das demais Repartições assim o tenham enten- 
dido e façam executar. Paços do Govêrno da Re- 
pública, 29 de Dezembro de 1915. — Bernardino Ma- 
chado—Afonso Costa — Artur li. de Almeida Ribeiro — 
João Catanho de Meneses—José Mendes Ribeiro Norton 
de Matos—Vítor Hugo de Azevedo Coutinho — Augusto 
Luís Vieira Soares—António Maria da Silva—Alfredo 
Rodrigues Gaspar—Frederico António Feri-eira ae Si- 
mas. 

1 V. p. 7. 
2 V. p. 50. 
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Tabela A1 

O H 
tf 
J a 
•?. 

Designaç&o Unidades Sobro taxas 

1 
o 
3 
4 

5 
0 
7 
8 
0 

10 
11 
12 
13 
14 

15 
1C, 
17 
18 

19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 

20 
27 
28 
29 

Gado lanígero  
Gado bovino  
Aves de criação  
Lã em rama, suja, de baixa quali- 

dade 2  
Lã em rama, suja, fina  
Peles ou coiros  
Estanho ou minério de estanho . . 
Minério de cobre ou cemento . . . 
Volfrâmio   . • 
Outros minerais não especificados 
Objectos de cobre, latão ou estanho 
Batatas  
Favas  
Feijão frade miúdo, mulato, preto, 

canário e moleiro  
Feijão doutras qualidades .... 
Grão   
Legumes não especificados .... 
Sardinha fresca ou com o sal indis- 

pensável à conservação .... 
Peixe miúdo, fresco  
Outro peixe fresco  
Azeite de oliveira (pêso bruto) . . 
Ovos  
Queijos  
Cebolas  
Bolos e alimentos de sementes olea- 

ginosas   
Borras de vinho cm bruto  
SJarros de vinho em bruto .... 
Acido tartárico e tartaratos . . . 
Álcool industrial  

Cabeça 
» 

Ad valorem 

Tonelada 
» 

Ad valorem 
» 
» 

Tonelada 
Ad valorem 

» 
Quilograma 

» 

» 
» 
» 
» 

Ad valorem 
» 
» 

Quilograma 
» 
» 
» 

Ad valorem 
Tonelada 

» 
» 

Deeal.delíq. 

#50 
20500 
00% 

100500 
150500 
3 Vz0/" 
1 Vz% 

1% 
30500 

1 Vi °/o 
«7t°/o 

505 
#03 

501(5) 
506 
#02 
#01 

25% 
20 «/o 
15 % 

502 
530 
#18 
#01 

3 V» % 
6500 

14500 
24#00 

#10 

Paços do Govôruo da República, em 27 de Dezembro 
de 1915.-—O Ministro das Finanças, Afonso Costa. 

1 V. decreto n.° 948, p. 13. 
1 V. decreto n.° 1:349, p. 15. 
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Tabela B 

r. O ot 
£ Sc o •- 
•i « tf 

Designação Unidades Sobretaxas 

30 
31 
32 
33 

34 

35 
30 
37 

38 

39 
40 

41 
42 

43 

Gado caprino  
Madeiras em bruto  
Vinho ou vinagre  
Outros derivados de vinho (excepto 

álcool)  
Peixe em conserva, prensado, sal- 

gado ou sêco   
Peixe em salmoura  
Polvo sêco  
Conservas alimentícias não especi- 

ficadas (incluindo as taras) . . . 
Doce de qualquer qualidade (in- 

cluindo as taras)   
Figo, alfarroba ou amêndoa . . 
Outras frutas, verdes ou sêcas (ex- 

cepto o ananás)   . 
Alhos  
Cacau (exportação ou reexportação 

pelas alfândegas do continente ou 
das ilhas adjacentes)  

Cacau (exportação ou reexportação 
pelas alfândegas das colónias para 
portns estrangeiros)  

Cabeça 
Tonelada 

Decai, de liq. 

» 

Quilograma 
» 
D 

Ad valorem 

» 
n 

» 
Quilograma 

Ad valorem 

» 

#30 
#35 
#01 

#02 

#01 
#00(5) 
#00(5) 

«'/»•/# 

3'/j% 
8 Vi °/o 

3 Vi % 
#00(5) 

3% 

3% 

Paços do Governo da República, em 27 de Dezembro 
de 1915.—O Ministro das Finanças, Afonso Costa. 

Dec. n.° 2:149 — D. do G. n.° 262, I.» serie, 1915. 

Tabela de rateio para importação das colónias 
de determinados cereais 

Sob proposta do Ministro das Colónias, e teudo em 
atenção o disposto na lei n.° 130, de 2 de Abail do 1914, 
e o decreto n.° 984, do 28 de Outubro do mesmo ano: 
hei por bem decretar que as quantidades que, em rateio, 
caberão a cada colónia na importação ao abrigo das dis- 



posições dos citados diplomas serão, no presente ano, as 
seguintes, em toneladas1: 

Trigo  
Milho  
Fava  
Alpista, painço e ou- 

tros farináceos não 
especificados . . . 

Cabo 
Verrie Guiné Angola Mo- 

çâmblque índia 

200 
700 

60 

800 
100 

80 

5:000 
5:1 K)0 
2:150 

250 

1:000 
9:000 
1:000 

300 

50 

10 

O Ministro das Colónias assim o tenha entendido e faça 
executar. Paços do Govêrno da República, 13 de Janeiro 
de 1916.— Bernardino Machado—Alfredo Rodrigues 
G aspar. 

Dec. n.° 2:180 —D. do G. n.® 7,1.® «íric, 1910. 

Tabela dos valores mínimos para os direitos «ad valorem» 
que hâ-de vigorar no primeiro trimestre de 1916 

Revogada pelo decreto n.° 2:415 e respectiva tabela, de 9 de Junho de 
1916, p. 78. 

Atendendo ao que foi representado ao Govôrno, rela- 
tivamente a conveniência de restabelecer a publicação 
trimestral da tabela de valores mínimos para a cobrança 
dos direitos ad valorem sôbre os géneros do exportação 
nacional, a que faz referência o n.° 6.° do artigo 20.° do 
decreto n.° 1, de 27 de Maio de 1911, publicação que 
fôra interrompida por efeito do disposto no decreto 
n.° 2:045, de 12 de Novembro último: boi por bem, sob 
proposta do Ministro das Finanças, baseada na consulta 
«lo Conselho do Serviço Técnico Aduaneiro, datada de 6 
de Janeiro corrente, aprovar a tabela que faz parte in- 
tegrante do presente decreto o que há-de vigorar no pri- 
meiro trimestre do ano de 1916. 

O Presidente do Ministério e Ministro das Finanças 
assim o tenha entendido e faça executar. Paços do Go- 
vêrno da República, 25 de Janeiro de 1916.— Bernar- 
dino Machado — Afonso Costa. 

1 V. decreto n.° 1:325, p. lt. 
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Tabela a que se refere o decreto supra 

CLASSE l.* 

Animais vivos 

Galinhas 
Patos. . 
Perús. . 
Pombos . 

CLASSE 2.* 

Matérias primas para as artes e industrias 

Animais 

Desperdícios de coiros e peles  
Desperdícios de lã  
Desperdício de sêda  
Lã em rama por lavar  
Lã em rama lavada  
Peles em bruto, verdes  
Peles em bruto, sêcas  
Peles curtidas  
Peles em retalhos  
Raspas de peles ou coiros  
SÔda em casulos  
Sementes de bicho de sôda  
Tripas sêcas  
Tripas salgadas  

Vegetais 

Baga do sabugueiro   . . 
Folhas de macieira para marcenaria . 
Folhas de madeira, não especificada . 
Frutos e sementes para destilação . . 
Ripas, fasquia e boana  
Sementes oleosas  
Tabuado  
Vigas, vigo tas e longrinas  

Minerais 

Aguas minerais 
Cal em pedra . 

Unidades 

Uma 
Um 

Quilog 

Quilog. 
Ãíetro 

D 
Quilog. 

Met. ciib. 
Quilog. 

Met. cdb. 
Quilog. 

Quilog. 

Valore» 

£00 
£30 
£80 
£20 

£15 
£44 
£35 
£50 
£55 
£40 

1£00 
£50 
£00 

l£80 
18£00 

£30 
£10 

£10 
£40 
£22 
£13 

0£00 
£04(3) 

10£00 
£01 

£08 
£00(0) 
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Cal cm pó  
Pedras de cantaria. . . . 
Pedras em paralelipípedos 

Metais 

Chumbo em barra  
Cobre batido e laminado  
Cobre ligado com zinco e outras ligas aná- 

logas   
Sucata de ferro fundido  
Sucata de ferro forjado  

Produtos químicos 

Bôrra de vinho   
Cloreto de mercúrio   
Sal comum   
Sarro de vinho   

Diversas 

Cera em bruto  
Cera preparada  
Resíduos de açúcar  
Superfosfatos para agricultura a 12 por cento 
Superfosfatos para agricultura a 18 por cento 

CLASSE 3.' 

Fios, tecidos, feltros e respectivas obras 

Séda 

Fio torcido  
Rama, pêlo e trama  

Algodão 

Fio  
Fio tinto  
Obras de tecidos diversos de algodão cru ou 

branqueado   
Obras de tecido de algodão em côr . . . . 
Tecidos de algodão, crus  
Tecidos tintos c estampados, em poça. . . 

Unidade» Valore» 

Quilog. #00(3) 
#00(2) 
#00(1) 

Quilog. #15 
#50 

#30 
#01 
#00(8) 

Quilog. #07(5) 
1#00 

#00(2) 
#33 

Quilog. 
» 
u 

Tonelada 

#70 
#75 
#01(2) 

1G#00 
24#00 

Quilog. 13475 
5#50 

Quilog. #00 
#90 

#90 
1#30 

#90 
#90 



60 

Linho e similares 

Grossarias em peça  
Linho em tecidos  
Lonas para velas  
Obras de tecidos diversos de linho, com ex- 

cepção de sacaria  
Sacaria  

CLASSE 4." 

Substâncias alimentícias 

Farináceos 

Arroz descascado  
Batatas  
Biscoito o bolacha  
Bolacha ordinária, dc marinheiro 
Féculas  
Legumes secos  
Massas alimentícias  

Géneros chamados coloniais 

Ai/ucar areado .... 
Açúcar não especificado 

Pescarias 

Amêijoas   
Lagostas  
Outros mariscos, excepto ostras .... 
Peixe fresco e com sal, atum  
Peixe fresco e com sal, chicharro e carapau 
Peixe fresco c com sal, lampreia . . . 
Peixe fresco e com sal, salmão .... 
Peixe fresco e com sal, sardinha . . . 
Peixe doutras espécies não mencionadas 

fresco, sêco e com sal  

Diversas 

Alfarroba  
Alhos  
Amêndoas em casca 
Amêndoa em miolo. 
Ananases  

Unidades 

Quilog. 

Quilog. 

Quilog. 

Quilog. 
Uma 

Quilog. 

Quilog. 

Um 
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Atum em conserva (incluiudo as taras de 
íôlha de Flandres)  

Banha e unto  
Carapau, bogas, biqueirão e cavala, em con- 

serva de azeite  
Carne fresca preparada  
Camas de gado bovino adulto conservadas 

pelo frio  
Castanhas verdes e sêcas  
Cebolas. . .   
Conserva de azeitonas em salmoura . . . 
Conserva de legumes e hortaliças  
„ , . 1 em massa  Conserva de tomates j em salmonra 

Doce seco e de calda  
Figos secos  
Frutas não mencionadas, verdes  
Frutas não mencionadas, secas  
Hortaliças e legumes verdes, não menciona- 

dos . 
Lampreia em conserva (incluindo as taras 

de fôlha de Flandres)  
Laranjas  
Limões  
Maçãs  
Manteiga  
Mel  
Ovos   
Peixe em conserva não especificado (in- 

cluindo as latas de folha de Flandres) . . 
Queijos  
Salmão em conserva (incluindo as taras de 

fôlha de Flandres)  
Sardinha cm conserva (incluindo as taras de 

fôlha de Flandres)  
Tomates • • • 
Toucinho  

CLASSE 5.* 

Aparelhos, Instrumentos, máquinas c uten 
sítios empregados na selônela, nas artes, 
na industria e na agricultura; armas; 
embarcações e veículos. 

Aparelhos, instrumentos, máquinas 
e utensilios 

Caracteres e ornatos de imprensa | Quilog. 

Unidade* 

Quilog. 

Milheiro 
» 

Quilog. 

Milheiro 

Quilog. 
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Armas 

Armas brancas  
Armas de fogo portáteis 

CLASSE 6.* 

Manufacturas diversas 

Obras de matérias animais 

Luvas de pelica  

Unidades 

Uma 

Obras de matérias vegetais diversas 

Madeira ordinária simplesmente aparelhada 
„ , , ( Vasilhame novo . 
Madeira em obras . . Vasilhame usado. 

, ( Diversa .... 
Obra de esparto  
Obra de palma  
Obra de vime  
Palitos de madeira  
Cestos vazios para aterro  

Obras de matérias minerais 

Azulejos .... 
Louça de barro . 
Telhas  

Fina . . , 
Ordinária , 

Tejolos . . . . 
Vidro em obra 

Obras de metais 

Aço em obra de cntilaria  
Chumbo de munição  
Chumbo em tubos  
Cobre e liga de cobre em obra ...... 
Ferro em obra, forjado em vigamentos o ar- 
^ mações para telhados  

Ferro em obra, fundido em grelhas, tubos e 
colunas  

Ferro em obra diversa  
Pregadura de ferro . . 
Prata (excepto moeda) ! . ! ! ! 

Par 

Quilog. 

Quilog. 

Quilog. 
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Papel e obras de tipografia, 
litografia, pintura, etc. 

Impressos avulsos  
Livros impressos   
Papel de embrulho  
Papel de impressão comum (tipo ordinário 

de jornal)  
Papel doutras qualidades  

Diversas 

Barretes e bonés 

Calçado. 

Botas.... 
Botas de lona 

1 Alpergatas . 
Sapatos de ourelos 

. Sapatos de trança 
Sapatos " 

\ Tamancos. . 
Cera em velas  
Chapéus de chuva ou sol  
Chapéus de pilo de sida para homem 
Chapéus doutras qualidades, finos . . 
Chapéus doutras qualidades, ordinários 
Cordame de cairo  
Cordame de esparto  
Cordame de linho  
Sabão  
Velas de qualquer qualidade, para ilumina 

ção, excepto de cera  

Unidados 

Quilog. 

Um 
Par 

Quilog. 
Um 

Quilog. 

Valores 

#44 
#28 
107 

#0!) 
#20 

#12 
2#00 
1#80 
#20 
aso 
#30 

íaoo 
#48 
#80 
#80 

1#80 
#80 
#25 
#25 
#10 
#30 
#00 

#25 

Mercadorias não mencionadas nesta tabela — conforme o valor 
declarado. 

Paços do Govôrno da República, 25 de Janeiro de 
1916.—O Ministro das Finanças, Afonso Costa. 

I>«r. n.» 2:194 —D. do O. n.° 14, 1.» »órle, 1910. 
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Permissão para a importação temporária 
da cascaria estrangeira 

para tiradas de vinhos das adegas 

Em nome da Nação, o Congresso da República decreta, 
e eu promulgo, a lei seguinte: 

Artigo 1.° ri permitida, nos termos regulamentares, e 
sómente até 31 de Agosto do corrente ano, a importação 
temporária de cascaria estrangeira para tiradas do vinhos 
das adegas para os armazéns, sem prejuízo da faculdade 
já existente do emprego dessa cascaria para tiradas das 
adegas, ou dos armazéns directamente para bordo. 

§ 1.° Essa cascaria deve sair de Portugal nos prazos 
legais e acondicionando vinhos. 

§ 2.° Todo o vasilhame que fôr encontrado em contra- 
venção do disposto neste artigo e seu § 1.° será consi- 
derado em descaminho de direitos, e o contraventor pu- 
nido nos termos do artigo 9.° do decreto n.° 2 do 27 de 
Setembro de 1894. 

Art. 2.° Até a data fixada no artigo anterior é o Go- 
verno autorizado a permitir o uso de todos e quaisquer 
meios do transporte que iinprescindívelmente se tornarem 
necessários para assegurar a exportação, em tempo opor- 
tuno, dos vinhos portugueses, na quantidade que exceder 
a correspondente às necessidades do consumo interno. 

Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrário. 
Os Ministros das Finanças e do Trabalho e Previdên- 

cia Social a façam imprimir, publicar e correr. Paços do 
Governo da República, 4 de Abril de 1916. — Bernar- 
dino Machado — Afonso Costa — António Maria da Silva. 

Lei a." 501 — 1). du G. n.» 64, l.* série, 1916. 

Permissão às emprêsas jornalísticas para importar até seis 
meses depois de terminada a guerra europeia, a quan- 
tidade de papel que necessitarem para o exercício da 
sua indústria. 

Em nome da Nação, o Congresso da República de- 
creta, e eu promulgo, a lei seguinte: 

Artigo 1.® ^is emprêsas jornalísticas será permitido, até 
seis meses depois de terminada a guerra europeia, impor- 
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tar, pagando o direito estatístico de (>00(1) por quilo- 
grama, a quantidade de papel especificado no artigo 513.® 
da pauta em vigor, quer em bobines, quer em folhas, que 
necessitarem para o exercício da sua indústria, e que as 
fábricas nacionais não possam fornecer, computada .anual- 
mente ern 600 toneladas. 

§ único. Quando haja pedidos, para esta importação, de 
quantidades que, somadas, dêem uma cifra superior ao 
limite estabelecido, far-se há o rateio pelas empresas jor- 
nalísticas que os tenham formulado, ou por acordo mútuo, 
ou tendo em atenção a tiragem dos respectivos jornais, se 
as mesmas empresas não delegarem em qualquer delas a 
importação da totalidade. 

Art. 2.® O Governo poderá autorizar a importação de 
mais 1:000 toneladas do papel a que se refere o artigo 
anterior, durante o mesmo prazo e pagando igual direito, 
as quais serão depositadas em local por êle indicado e uti- 
lizadas mediante prévia licença. 

§ único. Esta licença só será concedida quando se ve- 
rifique que aumentou o consumo, não coberto pela produ- 
ção das fábricas nacionais, ou esta diminuiu por qualquer 
circunstância. 

Art. 3.® Desde que o preço do papel nacional a que se 
refere o artigo 1.°, durante o prazo nele estipulado, exce- 
der o de importação estrangeira, acrescido de (500(1) por 
quilograma, será o preço daquele fixado por uma comissão 
arbitral, constituída por igual número de representantes 
das empresas jornalísticas e da indústria papeleira, que, 
de comum acordo, nomearão o árbitro de desempate. 

Art. 4.® As regalias concedidas por esta proposta de lei 
às empresas jornalísticas são extensivas a todas as indús- 
trias gráficas e demais importadores de papel. 

Art. 5.® Fica revogada a legislação em contrário. 
O Ministro das Finanças a faça imprimir, publicar o 

correr. Paços do Govôrno da República, 15 de Abril de 
1916.— Bernardino Machado — Afonso Costa. 

Lei n.° 511 —D. do O. n.» 74. 1.» sórlc, 1916. 

5 
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Forma de regular a exportação e importação de géneros 
alimentícios e outras mercadorias e remodelação de al- 
gumas sobretaxas de exportação. 

I sando das faculdades que me conferem as leis n.° 373', 
de 2 de Setembro de 1915, e n.° 480 de 7 de Fevereiro 
de 1916: 

.ÍC)Hei por bem, sob proposta dos Ministros das Finan- 
ças, e do Trabalho e Previdência, Social, decretar o se- 
guinte : 

Artigo 1.° Emquanto persistirem as dificuldades de 
carácter económico resultantes do estado de guerra, con- 
tinuarão em vigor as disposições especiais sôbre expor- 
tação, promulgadas desde 3 de Agosto de 1914, na parte 
em que não forem alteradas pelo presente decreto. 

Art. 2.° As tabelas A e B, anexas ao decreto n.° 2:1493, 
de 27 do Dezembro de 1915, são substituídas pelas que 
fazem parte dôste diploma. 

Art. 3.° E absolutamente proibida a exportação e reex- 
portação para o estrangeiro, de salitre, nitrato de sódio, 
e fios e cordões para instalações de iluminação eléc- 
trica. 

| único. E também proibida a exportação de pêlos e 
lás em qualquer estado e respectivos fios e desperdícios, 
salvos os casos dos n.0! 3 e 4 da tabela A. 

Artigo 4.°— Alterado pelo disposto no decreto n.° 2.321, de .*10 de Jn- 
lho de 1010, p. 82. 

Art. 4.° É proibida a exportação, para as colónias, de 
combustíveis, automóveis e portences em qualquer esta- 
do. e géneros alimentícios de que haja escassez na me- 
trópole. 

| 1.° As diversas alfândegas serão sucessivamente co- 
municadas pela respectiva Direcção Geral as listas or- 
ganizadas pelo Ministério das Finanças, indicando os gé- 
neros alimentícios de exportação absolutamente proibida 
para as colónias e os que só poderão ser exportados me- 
diante autorização superior, dependente das circunstân- 

1 V. Portugal em guerra, publicação editada pela Imprensa Na- 
cional, 1." série, n.° 1, p. 13. 

6 V. Portugal em guerra, publicação editada pela Imprensa Na- 
cional, 1.* série, n." 1. p. 13. 

1 V. pp. 55 e 56. 



cias <lo mercado interno. Esta lista mencionará também 
as demais mercadorias de exportação proibida para o 
estrangeiro, e cuja saída para as colónias só será per- 
mitida, durante o estado de guerra, com sujeição a cau- 
telas especiais. 

| 2.° O Ministro das Finanças poderá autorizar a reex- 
portação, para as colónias, das mercadorias a que se re- 
fere o parágrafo anterior, ainda que não se encontrem 
nas condições previstas no artigo 5.°, § 2.°, do decreto 
n.° 2:149 ', sendo comunicadas às alfândegas as respecti- 
vas listas, com designação dos géneros e mercadorias 
cuja reexportação fica livre, e dos que só poderão ser reex- 
portados mediante despacho ministerial, ou com certas 
formalidades. 

Art. 5.° As mercadorias mencionadas na tabela C 
anexa ao presente decreto não poderão ser exportadas 
para o estrangeiro, salvo autorização do Ministro das 
Finanças, baseada em razões especiais de carácter inter- 
nacional derivadas do estado de guerra. 

| único. Ao mesmo regime, mas sem sobretaxa, ficará 
subordinada a saída da borracha em bruto e dos tecidos 
do lã e de pêlo e respectivas obras. 

Art. 6.° E considerada contrabando, para todos os 
efeitos legais, a exportação ou reexportação fraudulenta 
de mercadorias cuja saída dependa de autorização espe- 
cial, quando se realize ou tente realizar sem essa auto- 
rização. 

Art. 7.° As permissões do exportação ou reexportação 
de géneros e mercadorias caducam sempre que não fo- 
rem aproveitadas no prazo de trinta dias, a contar da 
data do despacho ministerial que as tiver concedido, sem 
prejuízo de prazo diverso quando seja fixado no mesmo 
despacho. 

Art.. 8.® E livre de direitos pautais, a partir de 1 do 
Junho de 1916, e durante o estado de guerra, a impor- 
tação de gado vacum, suíno, lanígero, caprino, cavalar 
e muar, e bem assim de milho, centeio, cevada, aveia, 
favas, forragens, batatas e carnes frescas ou prepara- 
das. 

Art. 9.° Êste decreto entra imediatamente em vigor, 
nos mesmos temos do artigo 7.® do decreto n.° 2:149, 

» V. p. 53. 
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aplicando-se por consequência as novas sobretaxas a 
quaisquer exportações cujos despachos nSo estejam ainda 
processados e pagos, sem embargo de contratos ou au- 
torizações anteriores. 

§ único. Se houver contratos entre exportadores e ter- 
ceiras pessoas, anteriores a 3 de Agosto de 1914, po- 
derá o Ministro das Finanças facilitar o seu cumprimento 
pela permissão de exportação das respectivas mercado- 
rias, desde que daí náo resulte inconveniente grave para 
•a economia nacional, e sempre mediante as devidas so- 
bretaxas nos termos dêste artigo. 

Art. 10.° Ficam revogadas as disposições em contrá- 
rio. 

Os Ministros das Finanças e do Trabalho e Previdên- 
cia Social assim o tenham entendido e façam executar. 
Paços do Governo da República, 29 de Abril de 1916.— 
Bernardino Machado — Afonso Costa — Antônio Maria 
da Silva. 



ou 

o. o ©_ ■ © © ~m © © O e 
3 lO &8S^ggg°2 "?í -a ^OSooj "?> *® *a ."a O 

~ 

o o 
tos s q bt _o ^ ^o 
'3 "e *3 
G> ^O* 

ti a — 

S 

_ 
- 

— 

< 

oa 
tc2 7 I 

— ^ 03 m -e EL — o 6x •- tc jg « 00 — 
rS *> 

_» C5^^3 «t: a .Í3 o © S ° ti % r ç> s .a .£ CÔ © O 
õ Hf.s ° re 113 o © -° a «-d 
7.S ® o O H3 ■*-> ■4-» CO çrt •- O Cul © ri — — n — o g 
< r CQ co 

— (O a) O -c -c 3 © c <*- £, 3 ic Q. o - - «- CO 
O-.t- c — C T3 sn ■3 « 

2SJ=Í C S. O "T - c .2 -s _ t>.s © 9 St K o — 75 — "m U 75 a ^ 
t 2 * ® £ & 03 O. 25 fc- 

JO Wfc, C w w 

Ph OOOCHNCOf OOf 00 CO-^OCt- 
Bâã = "= 



70 

cí?oo co coeoocoSSoSSeococoS 5 co co 22 S *» *a *&«a »**<v 
o 

3 3 £ 

3 _ cr* et --• 13 
■2-S 
G O O £ 
Hi CÍ o o 

CU 
B « u a bo a o 
'3 
o> 

p s ■« 
2 I 

= 2 

'I I 
* I ! g"! a 

*3 *S5 <y nj 

4 
5 * 
*"3 i— w I tc o> 
£ 3 — o 3H 

3 O 

a • © 
• .s -w . a o . o 
. o -o 
• oo c8 ' bD © • 13 . a 

r® 

O ao 
8 — 

"3 c. 

£.«* M- r> ® rt o 2 * u © O v—' <-i. 

í« 

ce 13 co 
8 • ta © 13 a 

js 
s £ 
> o © o 13 o 

9 *'?? o hc£ 2 ^13 ^ 2 eC t* .= > 

e © © 4 • ■*) 
o 
g-» 

. o *G . C 
O fi 

> > 'C g* « 
i §'II ! - <*> •-■ 
|g u « S 
I.S3 SS-3 
>ou 

o Ou X 
* • 2 . Ih rt 
3-S-" O o o 
o.--- d ? S o 60-2 3 

^2 5<2'£ r* f- -O 
o £ £ ® 
s-8 CO ^ 

2 — s£o eí o ^ © O. O cfl ~ _ 
o oasaa. 

Cu , © O X 
w z. -. 2 £ o 

â 
p £ O 

S "3 
5 3 * 
E Õ Ê «Sa «Bo" 

. © sa 
"ti Cfl - 

S £ 
4 2 80 S t£> í -3 g 

- S ã" »So' «e i- "3 o © o 4 © .X X ^ ^ g £ 
2 © © co ca 

rt £ JZ > O - 

. <— 3 © 

© © O 
Du cl a 

3 © O 4 
ocjGca 

8-J * . o % © <2 o 2 
= s § o £:=,2 
r £ S.SPe §<S 
íH<fc.OOca 

s«i 
iSríS £2 ^OOb-Q0C>O^(MM^iCON»C5OH < C3 C3 Ol <33 CíOíOKMtMOJCOCOCOCOCOeOCOCOCOCO^flf 



71 

O M 
83o"« 

-- r-< !N 

O ft 
~e 

o J1 ' 
.2 ee 
> § 
•Ss ® c 
2 o ti © rt •- ao 
©' 6C 
".5 

o o o 
3 
£ 2 8» a t- rt 
"a- 
^ o"0 5 
i-ztl 
-se e 

«"O O 50 "O o o ® «-•a j» o ti •— *- p, * © _o .ir 

Ncu-ifin t t .r -r 

a 
o 00 R ■P 

tn Ci O d c3 d 
£ 
cí ^3 

O 
I 

to »—i o 
o 'd 

Jh -o 
«1 
© *d 
O <M 

Cm © 
tf 
tf 'd 
o d s- «© !> O 
O 
o 'd 
CG O ©• cS 
tf 

0 
» PH 

CO® ©© o  jccrtocn "Ti «9. «9. *9 *9, o to *a 
;5: 1 <N 

tD O ▼m 00 

o 73 

c« O a? -o 75 
O 

®§« i v. ^ u. cj o J3 ° s -3 "3 ® o "3 
•3 » § » 
©2H 2 

B a c 
« 2 a 
(» c 05 

o ; « T3 S « rt d a bO®.g 
® ® o 

•o ®-E 
c -c ^ 

(A ca «8 Cí bD b£> 

«fl cí 
• .t > -«-» • o 0 © c3 
* 2*©« 

£ o *• © 03 
2 ° 
"5.5 
is N 

. si 
. a « 
* v, ' 3 © O - * ^ ° 05 © «- o 73 . O T3 ^ 

<* S ® « 5 © 0) - •- «d ^ o 
'5 g-p © t* S 
s-s 

a. 
cs 

, *0 
o 

•s 
« 
c © •=> 

~ u 50 " *? »• 
Ôl 

— ~ „ 11 00 S X o ©•° O -O 
2 Ê 
tea a; C 

o" s O ~ C cO-o +* C — — 3 .5 "fc- U t. *J w »1 M *© .O d ce c 3 © fl 
g S g © ® © 
rt 2 rt 3 n o © B > C .2 J3 
o o o © 73 73 73 rt rt rt 5) •-• /, v i — «w 
0000(SH>020 

!l !-«3 ! 
'3 2 O ® © 2 O > 
©joií "3 3 ^ 

[S * Ot'CCOCHOlCC^fO© •f-fOiCOOiOCO 

d Wí 
■8 ? 
£ . <5 
1 g 

-30 
e 
o oo 

4 

a o d d d 

cí 'd 
0 t- 
r/3 
'3 
ã 
o 

1 
«o r—' 
O 
© 73 

^7 ®r -Q • ^ T. • Cl 
® ■ 
•«■ s 

e v. • 
f 3 
1 a d ® 
§* S 

PC " 
e3 ■ 

-O 1 
§ s S ! 

O 
O 13 
T. 
O o eS 
Pi 

O 
•S 
á 



Proibição da exportação e reexportação para o estrangeiro, 
de cimento e sulfato de cobre 

Nos termos da base 7.a da lei n.° 480de 7 de Feve- 
iro de 191 ti: há por bem o Govêrno da República Por- 
tuguesa, pelo Ministério das Finanças, declarar que fica 
proibida, até nova resolução, a exportação e reexporta- 
ção, para o estrangeiro, do cimento de qualquer prove- 
niência e sulfato de cobre de fabrico estrangeiro. 

Paços do Govêrno da República, 2 de Maio de 191G.'— 
O Ministro das Finanças, A fonso Costa. 

Port. n.° (SM — D. do G. n.® 88, 1." éérh-, 191G. 

Determinação para que seja mensalmente fixada a so- 
bretaxa de exportação de farinha de trigo para as 
colónias. 

Tornando-se necessário autorizar a exportação de fa- 
riuha de triõo da metrópole para abastecimento das co- 
lónias, mas atendendo a que o Estado está actualmente 
fornecendo trigo às fábricas de moagem ao preço de 
i508(8) poj quilograma Cif Tejo, preço muito inferior ao 
custo do referido cereal, não sendo portanto justo que 
aquela exportação venha agravar ainda mais o prejuízo 
do Estado: manda o Govêrno da República Portuguesa, 
pelo Ministro das Pinanças, que mensalmente seja deter- 
minado, por despacho ministerial, qual a sobretaxa ao 
direito de exportação da farinha de trigo que deve ser 
paga para compensar o Estado da diferença entre o preço 
por que o trigo é vendido às fábricas ds moagem e o 
custo do mesmo trigo, a fim de, mediante o pagamento 
da mencionada sobretaxa, poder ser permitida a expor- 
tação da dita farinha para as colónias. 

Paços do Govêrno da República, 20 de Maio do 191G. 
O Ministro das Finanças, Afonso Costa. 

Porl. n.° C.72 — D. do G. n.° 9!), 1.» série, 1910. 

1 V. Portugal em guerra, publicação editada pela Imprensa Na- 
cional, 1." série, n.® 1, p. 13. 
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Tabela de valores mínimos para cobrança dos direitos 
«ad valorem» sôbre os géneros de exportação nacional 
no segundo trimestre de 1916. 

Kcrogadtt pela decreto n.° 2:535, de 31 do Jullio de 1916, p. 82. 

Sob proposta do Ministro das Finanças e de acordo 
com a consulta do Conselho do Serviço Técnico Adua- 
neiro, datada de 10 de Maio corrente: hei por bem 
aprovar a tabela de valores mínimos para a cobrança 
dos direitos ad valorem sôbre os géneros do exportação 
nacional, tabela que dôste decreto faz parte integrante, e 
que há-de vigorar no segundo trimestre do corrente ano. 

Paços do Governo da República, 1 de Junho de 191G.— 
Bernardino Machado—Afonso Costa. 

Tabela a que se refere o decreto supra 

classe i.» 

Animais riros 
Galinhas  
Patos  
Puras  
Pombos  

CLASSE 2.' 

Matérias primas para as artes c indústrias 

Animais 
Desperdícios de coiros e peles  
Desperdícios de lã  
Desperdícios de sêda  
Lã cm rama por lavar  
Lã em rama lavada  
Peles em bruto, verdes  
Peles em bruto, sScas  
Peles curtidas  
Peles em retalhos  
Raspas de peles ou coiros  
Sêda em casulos  
Sementes de bicho de sêda  
Tripas sêcas  
Tripas salgadas  

Unidades 

Uma 
Um 

Valores 

£60 
£25 

1£00 
£15 

Quilogr. £02(5) 
£15 
£41 
£35 
£50 
£50 
£35 
£90 
£45 
£06 

1£80 
18£00 

£30 
£10 
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Vegetais 
Baga de sabugueiro  
Folhas de madeira para marcenaria . 
Folhas de madeira não especificadas 
Frutos e sementes para destilação . 
Ripas, fasquia e boana  
Sementes oleosas  
Tabuado   
Vigas, vigotas e longrinas  

Minerais 
Aguas minerais  
Cal em pedra  
Cal empo   
Pedras ae cantaria  
Pedras em paralelipípedos . 

Metais 
Chumbo em barra  
Cobre batido e laminado   
Cobre ligado com zinco e outras ligas aná- 

logas   
Sucata de ferro fundido  
Sucata de ferro forjado  

Produtos quimioos 
Borra de vinho  
Cloreto de mercúrio  
Sal comum  
Sarro de vinho  

Diversas 
Cera em bruto  
Cera preparada  
Resíduos de açúcar  
Superfosfatos ensacados, para agricultura, 

a menos de 18 por cento  
Superfosfatos ensacados, para agricultura, 

a 18 por cento, ou mais  
Superfosfatos a granel, para agricultura, o 

valor dos ensacados diminuído a 5:580, por 
tonelada. 

CLASSE 3.* 

Fios, tecidos, feltros c respectivas obras 

Sôda 
Fio torcido .... 
Rama, pêlo e trama 

Unidades 

Quilogr. 
Metro 

» 
Quilogr. 

Met. cub. 
Quilogr. 

Met. cub. 
Quilogr. 

Quilogr. 

Quilogr. 

Quilogr. 

Quilogr. 

Tonelada 

Quilogr. 



Unidndei Valorei 

Algodão 
Fio  Quilogr. £55 
Fio tinto  " £85 
Obras de tecidos diversos de algodão ciu onl 

branqueado | » £90 
Obras de tecidos de algodão, em côr. » 1£30 
Tecidos de algodão, crus  » £85 
Tecidos tintos e estampados, em peça . . » £85 

Linbo e similares 
Grassarias em peça  Quilogr. £45 
Linho em tecidos i » £80 
Lonas para velas  » £80 
Obra de tecidos diversos de linho, com ex- 

cepção de sacaria  
Sacaria nova   
Sacaria usada  

CLASSE 4." 

Substâncias alimentícias 

Farináceos 
Arroz descascado  
Batatas  
Biscoito e bolacha  
Bolacha ordinária, de mariuheiro 
Féculas  
Legumes secos  
Massas alimentícias  

Quilogr. 

Géneros chamados coloniais 
Açúcar areado  
Açúcar não especificado 

Pescarias 
Amêijoas  
Lagostas  
Outras mariscos, excepto ostras  
Peixe fresco e com sal, atura  
Peixe fresco e com sal, chicharro e carapau 
Peixe fresco e com sal, lampreia  
Peixe fresco e com sal, salmão  
Peixe fresco e com sal, sardinha  
Peixe doutras espécies não mencionadas, 

fresco, sSco e com sal  

Diversas 
Alfarroba 
Alhos. . 

Quilogr. 

Quilogr. 
Uma 

Quilogr. 

Quilogr. 



715 

Unidades 

AmSndoas com casca Quilogr. 
Amêndoas cm mcolo  » 
Ananases j Um 
Atum em conserva (incluindo as taras de 

fòlha de Flandres)  Quilogr. 
Ranha e unto  ■> 
Carapau, bogas, biqueirão e cavala, em con- 

serva de azeite  » 
Carne fresca e preparada  » 
Carnes de gado bovino adulto conservadas 

pelo frio  » 
Castanhas verdes e sêcas  » 
Cebolas  » 
Conserva de azeitonas em salmoura . . . 
Conserva de legumes e hortaliças .... 
Conserva de tomates S em massa • • • • ( em salmoura . . . 
Doce sêco e de calda  
Figos secos  
Frutas não mencionadas, verdes .... 
Frutas não mencionadas, sêcas  
Hortaliças e legumes verdes, não menciona- 

dos  | 
Lampreia em conserva (incluindo as taras 

de folha de Flandres)  
Laranjas  
Limões  
Maçãs   
Manteiga  
Mel  
Ovos  
Peixe em conserva, não especificado (in- 

cluindo as taras de folha de Flandres). . 
Queijos  
Salmão em conserva (incluindo as taras do 

folha de Flandres)  
Sardinha em conserva (incluindo as taras 

de folha de Flandres)  
Tomates  
Toucinho  

CLASSE 5* 

Aparelhos, instrumentos, máquinas e uten- 
sílios empregados nasciència, nas artes, 
na Indústria e na agricultura; armas, 
embarcações e rcícnlos. 

Aparelhos, instrumentos, máquinas 
e utensílios 

Caracteres e ornatos de imprensa  Quilogr. 



Armas 
Armas brancas  
Armas de fogo portáteis . 

CLASSE 6.' 

Manufacturas diversas 

Obras de matérias animais 

Luvas de pelica  

Obras de matérias vegetais diversas 

Madeira ordinária simplesmente aparelhada 
! Vasilhame novo. 
Vasilhame usado 
Diversa . . 

Obra de esparto  
Obra de palma  
Obra de vime  
Palitos de madeira  
Cestos vazios para aterro  

Obras de matérias minerais 

Azulejos . . . 
Louça do barro 
Telhas  
Tejolos 

IFina . . 
'(Ordinária 

Vidro em obra. 

Obras do metais 

Aço em obra de cutilaria  
Chumbo de muniçáo  
Chumbo em tubos  
Cobre e liga de cobre em obra  
Ferro em obra, forjado em vigamentos c ar- 

mações para telhados  
Forro ein obra, fundido era grelhas, tubos e 

colunas  
Ferro em obra diversa  
Pregadura de ferro    
Prata (excepto moeda)  

Unidades 

Uma 

Par 

Quilogr. 

Quilogr. 

Quilogr. 

Valore» 

*55 
1*10 

*30 

*03 
*08 
*04 
*25 
*08 
*07 
*11 
*30 
*04 

*02C2) 
*11 
*01 
*00(5) 
*00(3) 
*11 

*50 
*12 
*16 
*60 

*09"' 

*05 
*10 
*10 

25*00 
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Papel e obras de tipografia, 
litografia, pintura, eto. 

Impressos avulsos   
Livros e impressos  
Papel de embrulho  
Papel de impressão comum (tipo ordinário 

de jornal)  
Papel doutras qualidades  

Diversas 

Barretes e bonés. 

Calçado 

/Botas  
[Botas de lona . . . 
I Alpercatas .... 
/Sapatos de ourelos. 
\ Sapatos de trança . 
|Sapatos doutras qua 

udades . . 
\Tamancos 

Cera em velas. . 
Chapéus de chuva ou sol  
Chapéus de pêlo de sêda, para homem 
Chapéus doutras qualidades, finos. . 
Chapéus doutras qualidades, ordinários 
Cordame de cairo . 
Cordame de esparto 
Cordame de linho . 
Sabão   
Velas de qualquer qualidade, para ilumina- 

ção, excepto de cera   

Unidades 

Quilogr. 

Um 
Par 

Quilogr. 
Um 

Quilogr. 
B 
» 
» 

Valores 

s54l 
/28 
/07 

£09 
/20 

£12 
2/00 
1/80 
/26 
*28 
/28 

/90 
/48 
/80 
/80 

1/80 
/80 
/25 
/25 
/10 
/30 
/12 

/25 

Mercadorias não mencionadas nesta tabela — conforme o valor 
declarado. 

Paços do Governo da llepública, 1 de Junho de 
1916. — O Ministro das Finanças, Afonso Costa. 

Dec. n.° 2:419—D. do G. n.* 108, l.« «óric, 1D16. 

t 
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Proibição da exportação e reexportação para o estrangeiro 
de ferraduras e cravos 

Usando da faculdade que me conferem as leis u.° 373', 
de 2 de Setembro de 1915, e n.° 480 s, de 7 de Fevereiro 
de 1916: hei por bem, sob proposta do Ministro das Fi- 
nanças, decretar o seguinte: 

Artigo 1.° São proibidas a oxportaçâo e a reexporta- 
ção para o estrangeiro de ferraduras e cravos, ficando, 
nesta conformidade, excluídas estas obras de ferro ou 
aço de fabrico nacional, do artigo 44.° da tabela 13, 
anexa ao decreto n.° 2:357 3 do 29 de Abril do corrente 
ano. ; / 

Art. 2.° É incluído na tabela A 4, anexa áo citado de- 
creto n.° 2:357, o seguinte artigo: «Obras de forro ou 
aço de fabrico estrangeiro, ad valorem, 10 por cento». 

Art. 3.° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
O Ministro das Finanças assim o tenha entendido e 

faça executar. Paços do Õovôrno da República, 9 de Ju- 
nho de 1916.— Bernardino Machado — Afonso Costa. 

l)ec. ii.* 2:438—D. do G. o." 115, 1.* serie, 1910. 

Prorrogação do prazo que isenta dos direitos «ad valo- 
rem» os cafés sujos exportados pelas alfândegas de 
Angola. 

Considerando que o decreto n.° 7715, de 19 de Agosto 
de 1914, teve por fim evitar a desvalorização do çafó de 
Angola nos mercados mundiais, impedindo que Clea tais 
mercados chegasse nas condiçõos de impureza em que 
muitos exportadores o deixavam sair da província; 

Considerando que o mesmo decreto estabelecia, nos 
seus artigos 2.® e 5.°, que os cafés sujos exportados pe- 

1 V. Portugal em guerra, publicação editada pela Imprensa Na- 
cional, 1.* série, n.° 1, p. 13. 

1 V. Portugal em guerra, publicação editada pela Imprensa Na- 
cional, 1.* série, n.° 1, p. 13. 

3 V. p. 66. 
* V. p. 69. 
1 V. p. 7. 
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Jas alfândegas da província de Angola, nào compreendi- 
das na bacia convencional do Congo, o os exportados 
pelas alfândegas da província de Angola, compreendidas 
naquela bacia, ficassem, a partir de 1 de Agosto de 1915, 
respectivamente, sujeitos ao direito do exportação de 25 
por cento e 10 por cento ad valorem; 

Considerando porém que, devido às condições criadas 
pela guerra da Europa, nâo puderam ainda os exporta- 
dores do Angola obter os maquiuismos apropriados à 
limpeza económica do café, tendo sido por tal motivo já 
prorrogado o referido prazo até 1 de Fevereiro último, 
pela lei n.° 398', do 8 de Setembro pe 1915; 

Considerando que subsistem as razões que motivaram 
a promulgação da referida lei n.° 398 e continuarão a 
subsistir até que termino a actual conflagração europeia; 

Tendo'ouvido o Conselho de Ministros; e 
Usando da faculdade conferida ao Governo pelo ar- 

tigo 87.° da Constituição Política da República Portu- 
guesa : 

Hei por bem, sob proposta do Ministro das Colónias, 
decretar n seguinte: 

Artigo 1.° E prorrogado por oito meses, a contar da 
data da publicação do presente decreto, o prazo estabe- 
lecido no artigo 2.® do decreto n.° 771, do 19 de Agosto 
de 1914, e a partir do qual os cafés sujos, quando ex- 
portados pelas alfândegas da província de Angola, n3o 
compreendidas na bacia convencional do Congo, ficam 
sujeitos ao direito tie exportação de 25 por cento ad va- 
lorem. 

Art. 2.® E prorrogado, até igual data, o prazo estabe- 
lecido no artigo 5.° do citado decreto e a partir do qual 
os cafés sujos ficam sujeitos ao direito de exportação de 
10 por cento ad valorem, quando exportados pelas al- 
fândegas da província de Angola, compreendidas na ba- 
cia convencional do Congo. 

Art. 3.® Fica revogada a legislação em contrário. 
G M'nistro das Colónias assim o tenha entendido e faça 

executar. Paços do Governo da República, 23 de Junho 
do 1910. Bernardino Machado Antônio José de Al- 
meida. 

Dee. n.® 2:470 — D. «lo O. 11." 1Í6, 1.® férie, 191G. 

1 V. p. 3ti. 
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Permissão da exportação de fio de lã fabricado com lãs 
penteadas procedentes de França ou de Inglaterra, 
quando a exportação seja feita para esses mesmos paí- 
ses e pelos próprios importadores da matéria prima. 

Atendendo ao que foi representado pela Sociedade de 
Lanifícios de Oeiras, Limitada: hei por bem, sob pro- 
posta do Ministro das Finanças, de acôrdo com a con- 
sulta do Conselho do Serviço Técnico Aduaneiro, e usando 
da faculdade quo me confere a lei n.° 373l, de 2 de Se- 
tembro de 191.), decretar o seguinte: 

Artigo 1.° Fica permitida a exportação de fio de lã 
fabricado com lãs penteadas procedentes de França ou 
de Inglaterra, quando a exportação seja para Osses mes- 
mos países e feita pelos próprios importadores da maté- 
ria prima. 

Art. 2." Da importância dos direitos cobrados sôbre 
as lãs penteadas, importadas de França ou de Inglaterra, 
sob a declaração de se destinarem a ser convertidas em 
fio, se restituíra, por cada 90 quilogramas de fio expor- 
tado para qualquer daquoles países, dentro do prazo 
do um ano a contar da data em que tiver sido despa- 
chada a matéria prima, a parto dos aludidos direitos de 
importação correspondente a 100 quilogramas de lã pen- 
teada. 

Art. 3.° O pagamento das restituições a que se refere 
o artigo antecedente será realizado, mediante os compe- 
tentes títulos, por encontro nos direitos da lã penteada 
importada pelos fabricantes do fio exportado, nas condi- 
ções estabelecidas no mesmo artigo. 

O Ministro das Finanças assim o tenha entendido e 
faça executar. Paços do Governo da República, 3 de 
Julho de 1916.— Bernardino Machado — Antônio José 
d# Almeida. 

Dec. n.» 2:41)2-D. do G. n.' 133, 1.» série, 1915. 

% 

t 
1 V. Portugal em guerra, publicação edit ida pela Imprensa Na- 

cional, l.« série, n.° 1, p. 13. 
6 
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Declaração de exportação livre de carvão de pedra para 
abastecimento de vapores nacionais ou estrangeiros nas 
ilhas adjacentes, e para o de vapores nacionais no con- 
tinente. 

Atendendo às actuais circunstâncias da economia na- 
cional : hei por bem, sob proposta do Ministro das Fi- 
nanças, ouvido o Conselho de Ministros e usando da fa- 
culdade que me confere a lei n.° 373, de 2 de Sotembro 
do ano findo, decretar o seguinte: 

Artigo 1.° E livre a exportação de carvão de pedra 
para abastecimento de vapores nacionais ou estrangeiros 
nas ilhas adjacentes e para o de vapores nacionais no 
continente da, República. 

Art. 2.° É elevada a 2/3 do respectivo direito de im- 
portação a restituição preceituada no § 2.° do artigo 2.° 
da lei de 23 de Abril de 1880, com respeito ao carvão 
de pedra fornecido a vapores estrangeiros, nos portos 
do continente. 

Art. 3.° É fixado em (507 por tonelada o direito de 
exportação do carvão do pedra fornecido a vapores es- 
trangeiros no continente da República. 

Art. 4.° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
O Ministro das Finanças assim o tenha entendido e 

faça executar. Paços do Govõrno da República, 20 de Ju- 
lho do 1916.— Bernardino Machado — Antônio Joíé de 
Almeida. 

Dec. n.° 2:581 — D. do G. n.° 146, 1.» série, 1816. 

Tabela de valores mínimos para a cobrança dos direitos 
«ad valorem» sôbre os géneros de exportação, que 
há-de vigorar no terceiro trimestre do corrente ano. 

Revogada pelo disposto no derreto n.° 2:765, de 11 de Novembro de 
1916, p. 90 

Sob proposta do Ministro das Finanças e de acôrdo 
com a consulta do Conselho do Serviço Técnico Adua- 
neiro, datada de 11 de Julho corrente: hei por bem 
aprovar a tabela de valores mínimos para a cobrança 
dos direitos ad valorem sôbre os géneros de exporta- 
ção nacional, tabela que dêste decreto faz parte inte- 
grante e que há-de vigorar no terceiro trimestre op cor- 
rente ano. 

Paços do Govêrno da República, 31 de Jnlho de 1916.—- 
Bernardino Machado — António José de Almeida. 
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Tabela a que se refere o decreto supra 

CLASSE l.« 

Animais vivos 
Galinhas  
Patos  
Perus  
Pombos  

CLASSE 2.' 

Matérias primas para as artes c indústrias 

Animais 

Desperdícios de coiros e peles  
Desperdícios de lã   
Desperdícios de sêda  
Lã em rama por lavar  
Lã em rama lavada  
Peles em bruto, verdes  
Peles em bruto, sêcas  
Peles curtidas   
Peles em retalhos  
Raspas de peles ou coiros  
Sêda em casulos  
Sementes de bicho de sêda  
Tripas sêcas  
Tripas salgadas  
Baga de sabugueiro  
Folhas de madeira para marcenaria . . . . 
Folhas de madeira, não especificadas . . . 
Frutos e sementes para destilação  
Ripas, fasquia e boana  
Sementes oleosas  
Tabuado   
Vigas, vigotas e longrinas  

Minerais 
Aguas minerais  
Cal em pedra  
Cal em pó  
Pedras de cantaria  
Pedras em paralelipípedos  

Metais 
Chumbo em barra  
Cobre batido e laminado  

Unidades 

Uma 
Um 

Quilogr. 

Quilogr. 
Metro 

» 
Quilogr. 
Met. cub. 
Quilogr. 

Met- cub. 
Quilogr. 

Quilogr. 

Quilogr. 
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Vegetais 

Cobre ligado com zinco e outras ligas aná- 

Sucata de ferro fundido 
Sucata de ferro forjado 

Produtos químicos 

Borra de vinho . . 
Cloreto de mercúrio 
Sal comum . . 
Sarro de vinho 

Diversas 
Cera era bruto  
Cera preparada  
Resíduos de açúcar . . . . •  
Superfosfatos ensacados, para agricultura, 

a menos de 18 por cento  
Superfosfatos ensacados, para agricultura, 

a 18 por cento, ou mais  
Superfosfatos a granel, para agricultura, o 

valor dos ensacados diminuído a 5#80 por 
tonelada. 

CLASSE 3.* 

Fios, tecidos, feltros c respectivas obrag 

Séda 

Unidades Valores 

Fio torcido .... 
Rama, pêlo e trama 

Algodão 
Fio  
Fio tinto  
Obras de tecidos diversos de algodão cru ou 

branqueado i ' ' * 
Obras de tecidos de algodão, em côr. . . . 
Tecidos de algodão, crus  
Tecidos tintos e estampados, em peça . . . 

Linho e similares 

Quilogr. 

Quilogr. 

Tonelada 

Grossarias em peça  
Linho em tecidos  
Lonas para velas  
Obra de tecidos diversos de linho, com ex- 

cepção de sacaria  
Sacaria nova    
Sacaria usada  

Quilogr. 

Quilogr. 

Quilogr. 

#30 
#01 
#00(8) 

#07 
1#(>0 
#00(2) 
#30 

#70 
#75 
#01(2) 

20#00 

28#00 

13#00 
5#50 

#55 
#85 

#90 
1#30 

#85 
#85 

#45 
#80 
#80 

#85 
#50 
#30 
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Unidades Valores 

CLASSE 4.' 

Substâncias alimentícias 

Farináceos 
Arroz descascado I Quilogr. 
Batatas ! » 
Biscoito e bolacha  
Bolacha ordinária, de marinheiro .... 
Féculas  
Legumes secos   . . 
Massas alimentícias  

Géneros chamados coloniais 

Açúcar areado  
Açúcar não especificado 

Pescarias 
Amêijoas  
Lagostas   . . 
Outros mariscos, excepto ostras  
Peixe fresco e com sal, atum  
Peixe fresco e com sal, chicharro e carapau 
Peixe fresco e com sal, lampreia  
Peixe fresco e com sal, salmão  
Peixe fresco e com sal, sardinh'a  
Peixe doutras espécies, não mencionadas, 

fresco, sêco e com sal  

Quilogr. 

Quilogr. 
Uma 

Quilogr. 

Diversas 
Alfarroba Quilogr. 
Alhos  » 
Amêndoas com casca Quilogr. 
Amêndoas em miolo  » 
Ananases . %  Um 
Atum em conserva (incluindo as taras de fo- 

lha de Flandres) Quilogr. 
Banha e unto   . 
Carapau, bogas, biqueirão e cavala, em con- 

serva de azeite  
Carne fresca e preparada  
Carnes de gado bovino adulto conservadas 

pelo frio  
Castanhas verdes e secas  
Cebolas  
Conserva de azeitonas em salmoura ... 
Conserva de legumes e hortaliças  
Conserva de tomates | ^oura.' ! ! 
Doce sêco e de calda  

£08 
£03 
£20 
£10 
£10 
£05(5) 
£11 

£35 
£29 

£06 
£20 
£04 
£06 
£04 
£08 
£35 
£07 

£08 

£02 
£08 
£09 
£28 
£15 

£13 
£30 

£10 
£40 

£24 
£04 
£02 
£03 
£10 
£09 
£05 
£30 
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Unidades 

Figos secos  
Frutas, não mencionadas, verdes  
Frutas, não mencionadas, sôcas   
Hortaliças e legumes verdes e em salmoura, 

não mencionados  
Lampreia em conserva (incluindo as taras 

de folha de Flandres)  
Laranjas  
Limões  
Maçãs  
Manteiga  
Mel  
Ovos   
Peixe em conserva, não especificado (in- 

cluindo as taras de folha de Flandres) . . 
Queijos  
Salmão em conserva (incluindo as taras de 

fôlha de Flandres)  
Sardinha em conserva (incluindo as taras de 

fôlha de Flandres)  
Tomates  
Toucinho  

CLASSE 5.* 

Aparelhos, Instrumentos, máquinas e utem 
sllios empregados na sciência, nas artes 
na indústria e nu agricultura; armas, 
embarcações e veículos 

Aparelhos, instrumentos, máquinas 
e utensílios 

Caracteres»e ornatos de imprensa .... 

Armas 
Armas brancas  
Armas de fogo portáteis  

CLASSE 6.* 

Manufacturas diversas 

Obras de matérias animais 
Luvas de pelica  

Obras de matérias vegetais diversas 
Madeira ordinária simplesmente aparelhada 

! Vasilhame novo. 
Vasilhame usado 
Diversa .... 

Quilogr. 

Uma 

Par 

Quilogr. 

Valorei 

#04(5) 
#01(8) 
#08 

#06 
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Obra de esparto  
Obra de palma  
Obra de vime  
Palitos de madeira. . . . 
Cestos vazios para atõrro. 

Unidades 

Obras de matérias minerais 

Azulejos •  
Louça de barro . . • | 0rd?nári'a! ! 
Telhas  
Tejolos . . . . 
Vidro em obra. 

Obras de metais 

Aço em obra de cutilaria  
Chumbo de munição  
Chumbo em tubos  
Cobre e liga de cobre em obra  
Ferro em obra, forjado em vigamentos e ar- 

mações para telhados  
Ferro em obra, fundido em grelhas, tubos e 

colunas  
Ferro em obra diversa  
Pregadura de ferro  
Prata (excepto moeda)  

Papel e obras de tipografia, litografia, 
pintura, eto. 

Quilogr. 

Quilogr. 

Impressos avulsos  
Livros e impressos   
Papel de embrulho  
Papel de impressão comum (tipo ordinário 

de jornal)  
Papel doutras qualidades   

Diversas 

Barretes e bonés. 

Calçado. 

Botas. 
Botas de lona . . . 
Alpercatas .... 
Sapatos de ourelos. 
Sapatos de trança . 
Sapatos doutras qua' 

lidades  
Tamancos  

Quilogr. 
» 

Quilogr. 

Um 
Par 

Cera em velas. Quilogr. 

Valores 

#08 
#07 
#11 
#30 
#04 

#02(2) 
#11 
#01 
#00(5) 
#00(3) 
#11 

#50 
#12 
#16 
#60 

#09 

#05 
#10 
#10 

25#00 

#44 
#28 
#07 

#09 
#20 

#12 
2#00 
1#80 
#26 
#28 
#28 

#90 
#48 
#80 
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Chapéus de chuva ou sol  
Chapéus de pêlo de sêda, para homem . . 
Chapéus doutras qualidades, finos .... 
Chapéus doutras qualidades, ordinários . 
Cordame de cairo  
Cordame de esparto  
Cordame de linho  
Sabão  
Velas de qualquer qualidade, para ilumina- 

ção, excepto de cera   

Unidades 
| 

Valores 

Um 
» 
a 
» 

Quilogr. 
» 
J) 

1» 

#80 
1#80 
#80 
#25 
#25 
#10 
#30 
#12 

#25 

Mercadorias não mencionadas nesta tabela — conforme o valor 
declarado. 

Paços do Governo da República, 31 do Julho de 1916.— 
O Ministro das Finanças, Antônio José de Almeida. 

Doo. n." 2bêõ — D. 6o O. nS 151,1.' série 1916. 

Alterações ao decreto n.° 2:357. 
Sobretaxas de exportação para feijão não especificado 

Usando das faculdades que mo conferem as leis n,°* 
373', de 2 de Setembro de 1915, e 480 J, de 7 de Fe- 
vereiro último: hei por bem, sob proposta do Ministro 
das Finanças, decretar qne o feijão não especificado seja 
incluído na tabela anexa ao decreto n.° 2:357 3, do 29 
de Abril do presente ano, com o n.° 7-A*, e sujeito à 
sobretaxa de ;>06 por quilograma. 

O Ministro das Finanças assim o tenha entendido e 
faça executar. Paços do Governo da República, 27 de 
Setembro de 1916. — Bernardino Machado — Afonso 
Costa. 

Dec. n.® 2:647 —D. (lo G. n.* 196, l.« série, 1916. 

1 V. Portugal em guerra, publicação editada pela Imprensa Na- 
cional, 1.' série, n.* 1, p. 13. 

2 V. Portugal em guerra, publicação editada pela Imprensa Na- 
cional, 1." série, n.® 1, p. 13. 

' V. p. 66. 
* V. p. 68. 
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Forma por que devem ser passados os certificados exi- 
gidos pelas alfândegas inglesas para o despacho de 
aguardentes. 

Exigindo as alfândegas inglesas certificados comprova- 
tivos de que as aguardentes a despachar tenham, pelo 
monos, três anos de fabrico; 

Considerando que a exportação de aguardentes bene- 
ficia a viticultura nacional, não se devendo, por isso, 
pôr-lhe embaraços, mas convindo ter em atenção, para 
o crédito dos mesmos produtos e do seu comércio, que 
os referidos certificados dêem toda a garantia que a lei 
inglesa impõe: 

Manda o Govôrno da Eepública Portuguesa que os 
certificados exigidos pelas alfândegas inglesas para o 
despacho de aguardentes sejam passados da forma se- 
guinte : 

o) A casa oxportadora participará por escrito, com a 
necessária antecedência, à Secção do Fomento Comer- 
cial da Direcção Geral da Agricultura, qual a quantidade 
de aguardente que deseja exportar, época em que conta 
realizar essa exportação, seu destino e local onde sç en- 
contra a aguardente armazenada; 

b) A secção do Fomento Comercial requisitará, da res- 
pectiva Direcção dos Serviços Agrícolas, a verificação da 
quantidade de aguardente a exportar, colheita imediata 
de amostras e sua análise, de cujo boletim deverá cons- 
tar se a aguardente ó vinica e velha; 

c) Quando a exportação se realizar pela barra do 
Douro ou pôrto de Leixões, os exportadores poderão fa- 
zer a participação a que se refere a alínea a) à Direcção 
dos Serviços Agrícolas do Norte, que imediatamente or- 
denará a verificação da quantidade da aguardente, co- 
lheita de amostras e sua análise; 

d) Os boletins de análise serão enviados à Direcção 
Geral da Agricultura, passando a Secção do Fomento 
Comercial os certificados, não havendo inconveniente. 

Paços do Govêrno da República, 17 de Outubro de 
1916.— O Ministro do Fomento, Francisco José Fernan- 
des Costa. 

Po»t. n.* 800 — D. «o G. u.° 230, l.« série, 1916. 



90 

Prorrogação do prazo marcado na lei n.° 501, para a im- 
portação de cascaria estrangeira para as tiradas de 
vinho das adegas. 

Atendendo ao que me foi representado por diversos 
exportadores do vinhos: liei por bem, sob proposta do 
Ministro das Finanças, ouvido o Conselho de Ministros, 
e usando da autorização que me confere o artigo 1.® da 
lei n.° 373', de 2 de Setembro de 1915, decretar o se- 
guinte : 

Artigo único. As disposições da lei n.° 501 i, de 4 do 
Abril de 1916, continuam em vigor até 30 de Novembro 
corrente. 

Os Ministros das Finanças e do Trabalho e Previdên- 
cia Social assim o tenham entendido e façam executar. 
Paços do Govêrno da Bepública, 1 de Novembro de 
1916.— Bernardino Machado — Afonso Costa — António 
Maria da Silva. 

Dec. n.« 2:719 — D. do G. n." 221,1.» «érle, 1916. 

Tabela de valores mínimos em vigor 
para o quarto trimestre de 1916 

Sob proposta do Ministro das Finanças e de acôrdo 
com a consulta do Conselho do Serviço Técnico Adua- 
neiro, datada de 27 de Outubro último: hei por bem 
aprovar a tabela dos valores mínimos para a cobrança 
dos direitos ad valorem sObro os géneros de exportação 
nacional, tabela que déste decreto faz parte integrante e 
que há-de vigorar no quarto trimestre do corrente ano. 

Paços do Governo da llepública, 11 de Novembro 
de 1916.— Bernardino Machado—Afonso Costa. 

• V. Portugal em guerra, publicação editada pela Imprensa Na- 
cional., !.• sério, n.° 1, p. 13. 

2 V. p. 04. 
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Tabela a que se refere o decreto supra 

CLASSE 1.» 

Animais vivos 

Galinhas   
Patos  
Perus  
Pombos  

CLASSE 2.* 

Matérias primas para as artes e indústrias 

Animais 

Desperdícios do coiros e peles 
Desperdícios de lã  
Desperdícios de sêda . . . . 
Lã em rama por lavar . . . . 
Lã em rama favada  
Peles em bruto, verdes . . . . 
Peles em bruto, sêcas . . . . 
Peles curtidas  
Peles em retalhos  
Raspas de peies ou coiros . . 
Sêda em casulos  
Semeutes de bicho de sêda . . 
Tripas sêcas  
Tripas salgadas  

Unidadei Valorei 

Uma 
Um 

Vegetais 

Baga de sabugueiro   
Fôlhas de madeira para marcenaria 
Folhas de madeira, não especificada 
Frutos e sementes para distilação 
Ripas, fasquia e boana  
Sementes oleosas  
Tabuado  
Vigas, vigotas e longrinas .... 

Minerais 

Quilogr. 

Águas minerais  
Cal em pedra  
Cal em pó ....... 
Pedras de cantaria . . . 
Pedras em paralelipipedos 

Quilogr. 
Metro 

» 
Quilogr. 

Met. cúb 
Quilogr. 

Met. cúb. 
Quilogr. 

Quilogr 



Unidades Valores 

Metais 
Chumbo em barra  
Cobre batido e laminado  
Cobre ligado com zinco e outras ligas aná- 

logas   
Sucata de ferro fundido  
Sucata de ferro forjado  
Sucata de fòlha de Flandres  

Produtos químicos 
Bôrra de vinho  
Cloreto de mercúrio  
Sal comum  
Sarro de vinho  

Quilogr 

Diversas 
Cera em bruto  
Cera preparada  
Resíduos de açúcar  
Superfosfatos ensacados, para agricultura, 

a menos de 18 por cento  
Superfosfatos ensacados, para agricultura, 

a 18 por cento, ou mais  
Superfosfatos a granel, para agricultura, o 

valor dos ensacados diminuído a 5/80, por 
tonelada. 

CLASSE 3.' 

Fios, tecidos, feltros e respectivas obras 

Séda 

Quilogr. 

Quilogr. 

Tonelada 

Fio torcido .... 
Rama, pêlo e trama 

Algodão 
Fio  
Fio tinto  
Obras de tecidos diversos de algodão cru ou 

branqueado   
Obras de tecidos de algodão em côr . . . 
Tecidos de algodão, crus  
Tecidos tintos e estampados, em peça . . 

Linho e similares 

Quilogr. 

Quilogr. 

Grossarias em peça .    
Linho em tecidos    
Lonas para velas  
Obras de tecidos diversos de linho, com ex- 

cepção de sacaria  

Quilogr. 

/15 
/50 

<530 
#01 
*00(8) 
/00(8) 

/07 
1/00 
#00(2) 
/30 

/70 
/75 
#01(2) 

20/00 

28/00 

12/50 
5/50 

#55 
/85 

/90 
1/30 
/8 5 
/85 

/45 
/80 
/»() 

/85 
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Sacaria nova 
Sacaria usada 

CLASSE 4." 

Substâncias alimentícias 

Farináceos 

Arroz descascado   
Batatas  
Biscoito e bolacha  
Bolacha ordinária, de marinheiro .... 
Féculas  
Legumes secos  
Massas alimentícias ; . 

Géneros chamados coloniais 

Açúcar areado  
Açúcar não especificado  

Pescarias 
Amêijoas  
Lagostas  
Outros mariscos, excepto ostras  
Pcixo fresco e com sal, atum  
Peixe fresco c com sal, chicharro e carapau 
Peixe fresco c com sal, lampreia .... 
Peixe fresco e com sal, salmão  
Peixe fresco e com sal, sardinha .... 
Peixe doutras espécies não mencionadas, 

fresco, sêco e com sal  

Diversas 
Alfarroba  
Alhos  
Amêndoas com casca  
Amêndoas em miolo  
Ananases  
Atum em conserva (incluindo as taras de 

folha de Flandres) ■ 
Banha e unto  
Carapau, bogas, biqueirão e cavala, em con- 

serva de azeite    
Carne fresca e preparada  
Carnes de gado bovino adulto conservadas 

pelo frio  

Unidades 

Quilogr. 

Quilogr. 

Quilogr. 

Quilogr. 
Uma 

Quilogr. 

Um 

Quilogr. 

*24 
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Castanhas verdes e secas  
Cebolas  
Conserva de azeitonas em salmoura . . . 
Conservas de legumes e hortaliças.... 
Conserva de tomates | t:ra ra;j83a • • • j em salmoura. . . 
Doce sêco e de calda  
Figos secos  
Frutas nSo mencionadas, verdes  
Frutas não mencionadas, sôcas  
Hortaliças e legumes verdes e em salmoura, 

não mencionados  
Lampreia em conserva (incluindo as taras 

de fôlha de Flandres)  
Laranjas  
Limões  
Maçãs  
Manteiga  
Mel  
Ovos  
Peixe em conserva, não especificado (in- 

cluindo as taras de fôlha de Flaudres). . 
Queijos  
Salmão era conserva (incluindo as taras de 

fôlha de Flandres)  
Sardinha em conserva (incluindo as taras de 

fôlha de Flandres)  
Tomates  
Toucinho  

CLASSE 5.* 
Aparelhos, instrumentos, máquinas e uten- 

sílios empregados na sciôucia, nas artes, 
na indústria e na agricultura; armas; 
embarcações e veículos. 

Aparelhos, instrumentos, máquinas 
e utensílios 

Caracteres e ornatos de imprensa  

Armas 
Armas brancas  
Armas de fogo portáteis  

CLASSE 6.* 
Manufacturas diversas 

Obras de matérias, animais 
Luvas de pelica  

Unidades 
t  

Quilogr. 

Quilogr. 

Uma 

Par 
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Obras de matérias vegetais diversas 
Madeira ordinária simplesmente aparelhada 

! Vasilhame novo 
Vasilhame usado 
Diversa.... 

Obra de esparto  
Obra de palma  
Obra de vime  
Palitos de madeira  
Cestos vazios para atêrro  

Unidades 

Obras de matérias minerais 
Azulejos . \ . 
Louça de barro 
Telhas .... 
Tejolos 

Fina  
Ordinária  

Vidro em obra 

Obras de metais 
Aço em obra de cutilaria  
Chumbo de munição   

Chumbo em tubos  
Cobre e liga de cobre em obra ..... 
Ferro em obra, forjado em vigamentos e ar- 

mações para telhados  
Ferro em obra, fundido em grelhas, tubos e 

colunas  
Ferro em obra diversa  
Pregadura de ferro  
Prata (excepto moeda)  

Papel e obras de tipografia, 
litografia, pintura, eto. 

Quilogr. 

Quilogr. 

Quilogr. 

Quilogr. 

Impressos avulsos  
Livros impressos  
Papel de embrulho   
Papel de impressão comum (tipo ordinário 

de jornal)  
Papel doutras qualidades  

Diversas 
Barretes e bonés  

1 Botas  
Botas de lona . . - 

i Alpercatas .... 
_ , I Sapatos de ourelos Calçado ^ Sapatos de trança. . 

Sapatos doutrasqua- 
lidades . . . 

I Tamancos. . . 

Quilogr. 

Um 
Par 

Valores 



96' 

Cera em velas  
Chapéus de chuva ou sol  
Chapéus de pêlo de seda, para homem 
Chapéus doutras qualidades, finos . . 
Chapéus doutras qualidades, ordinários 
Cordame dô cairo  
Cordame de esparto  
Cordame de linho  
Sabão   
Velas de qualquer qualidade, para ilumina- 

ção, excepto de cera  

I nidadcn 

Quilogr. 
Um 

Quilogr. 

dodarado°rÍaS U&° mencionadas nesta tabela — conforme o valor 

to^508 doGovêrno da República, 11 de Novembro de íyib. — O Ministro das Finanças, Afonso Costa. 

Dec. «.» 2:765 —D. do G. n.° 228, l.« sério, 1916. 

Mercadorias a incluir na tabela C 
anexa ao decreto n.° 2:357, de 29 de Abril de 1916 

oLolod,° da fílfuldade concedida ao Governo pela lei 
? d° Setembr0 de 1915: hei por bem, sob proposta do Ministro das Finanças, e ouvido o Conselho 

de Ministros, decretar que sejam incluídas na tabela C, 
anexa ao decreto n.° 2:357 2, de 29 de Abril último, as 
seguintes mercadorias: 

Borracha manufacturada, com a sobretaxa de 10 por 
cento ad valorem. 1 

at/ua/orem tanantes' com a sobretaxa de 3 por cento 
Mercadorias contendo goma laca, com a sobretaxa de 

o por cento ad valorem. 
O Ministro das Finanças assim o tenha entendido e 

laça executar. Paços do Governo da República, 16 de 

Costa" ~ ^ernardino Machado — Afonso 
   Dee- n° 2t'S3 - D. do G. n.« 238, l.« .érie, 1916. 

as# ~ rrs pub"c"ç3° '"""o-» n- 
2 V. p, 66. ,F' ' 



Exportação e reexportação de mercadorias — Junção 
de todas as disposições legais concernentes a êste assunto 

C ouvindo retinir num só diploma todas as disposições 
legislativas concernentes ii exportação e reexportação de 
mercadorias constantes do decreto n.° 2:357 de 29 de 
Abril último, e doutros posteriormente publicados, e es- 
tabelecer qual o procedimento fiscal a haver no caso do 
inobservância das condições em que tais operações ha- 
jam^ sido autorizadas: hei por bem, sob proposta do 
Ministro das 1 inanç.as, ouvido o Conselho do Ministros, e 
usando da faculdade que me confere a lei n.° 373 â, de 2 
de Setembro de 1915, decretar o seguinte: 

Artigo 1.° Emquanto persistirem as dificuldades de ca- 
rácter económico resultantes do estado de guerra, continua- 
rão em vigor as disposições especiais sôbre exportação e 
reexportação promulgadas desde 3 de Agosto de 1914, 
na parte em que não forem alteradas pelo presente decreto. 

2. As tabelas A, Be C3 anexas ao decreto 
n. _:.5.)7, de 29 de Abril último, são substituídas pelas 
que fazem parte dôsto diploma. 

Art. 3.° Continua em vigor o disposto na 2.® parte do 
§ 1." do artigo 4.° do decreto n.° 2:149*, de 27 de De- 
zembro de 1915, quanto aos géneros aí referidos, desti- 
nados a mantimentos de navios, embora não menciona- 
dos nas tabelas do decreto n.° 2:357, de 29 de Abril úl- 
timo,^ aplicando-se a êssos géneros metade das sobreta- 
xas fixadas no primeiro dos citados decretos. 

Art. 4.° E absolutamente proibida a exportação e re- 
exportação, para o estrangeiro, de salitre, nitrato de só- 
dio, fios e cordões para instalações de iluminação eléc- 
trica, ferraduras, cravos, cimento de qualquer prove- 
niência e sulfato de cobro de fabrico estrangeiro. 

i único. E tambôm proibida a exportação de pólos e 
lãs em qualquer estado, e respectivos fios e desperdícios, 
salvos os casos do § único do artigo (>.° e dos n.os 3 e 
4 da tabela A3. 

Ait. .). E proibida a exportação, para as colónias, de 

I V. p. 66. 
- V. Portugal em guerra, publicação editada pela Imprensa Na- 

cional, l.« série, n.» 1, p. 13. 
3 V. pp. 68, 69 e 70. 
' V. p. 52. 
5 V. pp. 53 c 55. 
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combustíveis, automóveis, incluindo as motocicletas, e per- 
tences em qualquer estado, e géneros alimentícios de que 
haja escassez na metrópole. 

§ 1.° as diversas alfândegas serão sucessivamente co- 
municadas, pela respectiva Direcção Geral, as listas orga- 
nizadas pelo Ministro das Finanças, indicando os géneros 
alimentícios de exportação, absolutamente proibida, para 
as colónias, e os que só poderão ser exportados mediante 
autorização superior dependente das circunstâncias do 
mercado interno. Esta lista mencionará também as demais 
mercadorias, de exportação proibida para o estrangeiro, 
e cuja saída para as colónias só será permitida durante 
o estado de guerra, com sujeição a cautelas especiais. 

| 2.° O Ministro das Finanças poderá autorizar a reex- 
portação, para as colónias, das mercadorias a que se refere 
o parágrafo anterior, ainda que não se encontrem nas con- 
dições previstas no artigo 5.°, § 2.° *, do decreto n." 2:149, 
sendo comunicadas às alfândegas as respectivas listas, com 
designação dos géneros e mercadorias cuja reexportação 
fica livre, e dos que só poderão ser reexportados medi- 
ante despacho ministerial, ou com certas formalidades. 

Art. 6.° As mercadorias mencionadas na tabela C, i 

anexa ao presente decreto, não poderão ser exportadas 
para o estrangeiro, salvo autorização do Ministro das Fi- 
nanças, baseada em razões especiais de carácter interna- 
cional derivadas do estado de guerra. 

| único. Ao mesmo regime, mas sem sobretaxa, ficará 
subordinada a saída da borracha em bruto e dos tecidos 
de lã e de pplo e respectivas obras. 

Art. 7.° É considerada contrabando, para todos os 
efeitos legais, a exportação ou reexportação íraudulenta 
de mercadorias, cuja saída dependa da autorização espe- 
cial, quando se realize ou tente realizar sem essa auto- 
rização, ou sem inteiro cumprimento das condições que 
tiverem sido impostas para ela se realizar. 

Art. 8.° As permissões do exportação ou reexportação 
de géneros e mercadorias caducam sempre que não forem 
aproveitadas no prazo de trinta dias, acoutar da comunica- 
ção do despacho ministerial que as tiver concedido, sem pre- 
juízo de prazo diverso, quando seja fixado no mesmo des- 
pacho. 

Art. 9.° É livre de direitos pautais, durante o estado 

i V. p. 53. 
*V. p. 101. 
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de guerra, a importação de gado vacum, suíno, lanígero, 
caprino, cavalar e muar, e, bem assim, de milho, centeio, 
cevada, aveia, favas, forragens, batatas e carnes lrcscas. 

Art. 10.° Se houver contratos entro exportadoras e 
terceiras pessoas, anteriores a 3 de Agosto de 1914, po- 
derá o Ministro das Finanças facilitar o seu cumprimento 
pela permissão de exportaç-ao das respectivas mercadorias, 
desde que daí não resulte inconveniente grave para a eco- 
nomia nacional e sempre mediante as devidas sobretaxas. 

Art. 11.° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
O Ministro das Finanças assim o tenha entendido e 

faça executar. Paços do GovGrno da República, 30 de 
Novembro de 1910. — Bernardino Machado — Afonso 

W) 
£& - •" 
J- s? g *o 

Designação Unidiile* Sob relax» 

1 
2 
3 

4 
5 
6 
7 

8 
9 

10 
11 
12 
13 
14 

15 
16 
17 

18 

19 
20 

21 

Gado caprino  
Aves de criação .• • ■ 
La em rama, grossa, suja, denominada 

«churra»   
Ourelos e trapo de ia • • •.  
Peles ou coiros de g;idn caprino . • • • 
Ervilhas   
Feijão frade, miúdo, mulato, preto, mo- 

leiro e suas misturas  
Feijão n?o especificado  
Grão de bico    
Melaço e produtos assimiláveis . . . . 
Sardinha fresca ou salgada  
Peixe miúdo, fresco  
Outro peixe fresco   • • • 
Conservas alimentícias de carne de gado 

bovino ou suíno e derivados  
Cebolas : ' ' / ' i 
Azeite de oliveira (incluindo as taras) 
.deo de bagaço de azeitona (incluindo 

as taras)   
Bolos e alimentos de sementes oleagi- 

nosas    • • • • 
Sulfato de cobre de fabrico nacional. . 
Obras de ferro ou aço de fabrico es- 

trangeiro   

Cabeça 
Ad vai. 

Quil. 
» 
» 
» 

» 
» 
» 

Ad vai. 
» 
1» 
n 

» 
Quil. 

» 

n 

Ad vai. 
Qu;l. 

Ad vai. 
» 

*80 
70% 

*20 
*05 
*03 
*03 

*02 
*06 
*02 

10% 
25% 
20% 
15% 

10% 
*02 
*02 

*00(5) 

5% 
*10 

10% 
3«/,% 

Paços do Governo da República, 30 de Novembro de 
 O Ministro das Finanças, Afonso ('osta. 
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Tiil>elíi B 

Designação 

de vinho (excepto 

reexportaçio 
continente ou 

reexportação 
colónias para 

Madeiras em bruto. 
Vinho ou vinagre . 
Outros derivados 

álcool) .... 
Cacau (exportação ou 

pelas alfândegas do 
das ilhas adjacentes). 

Cacau (exportação ou 
pelas alfândegas das 
portos estrangeiros)'  

Chocolate de fabrico nacional  
Raiz de chicória  
Peixe ou conserva (incluindo as taras) 

prensado ou sôco  
Peixe em salmoira  
Peixe salgado, excepto sardinha. . . 1 
Polvo sêco   
Lagostas . .... 
Outras espécies marítimas, não especifi- 

cadas nas tabelas   
Cpnservas alimentícias, idem .... 
Doce de qualquer qualidade . . 
Batata doce. ... ... 
Alhos [ 
Tremoço .' ! ! 
Amêndoa    
Figo e alfarroba  
Outros frutos, verdes ou secos (excepto 

o ananás)   . . . 
Queijos . ... . 
Bôrras de vinho em bruto  
garros de vinho em bruto  
Acido tartárico, tartaratos e sarros de 

vinho refinados  
Obras de ferro ou aço, excepto ferradu- 

ras e cravos  
Tipo de imprensa  

Unidades 

Tonelada 
Decalitro 
de líquido 

Ad vai. 

Sobretaxa 

Quilogr. 

Ad vai. 

Quilogr. 
w 

.-lei vai. 

Quilogr. 
Tonelada 

Ad vai. 

£35 
£01 

£05 

3% 

3% 
3 Vi % 
0,5% 

£01 
£00(5) 
£01 
£00(5) 

15 % 

30 % 
3%% 
3%% 
3 V« % 

£00(5) 
£00(5) 

3%% 
2% 

3%% 
£18 

6£00 
14£00 

24 £00 

0,5 «/o 
3% »/« 

Paços do Govêiwda República, 30 de Novembro de 
de 1916. —O Ministro das Finanças, Afonso Costa. 
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Tabela, C 

Nú
me

ro
 

1 
do

s 
ar

tig
os
 

1 

De»i{rn«ç5o Unidades Sobretaxa 

49 
50 
51 
52 

53 
54 
55 
56 
57 

58 

59 
60 
61 
62 
63 
64 

Gado cavalar  
Gado muar  
Gado vacum  
Feles ou coiros de gado vacum de pêso 

superior a 25 quilogramas  
Minério de cobre e cimento  
Estanho e minério de estanho  
Volfrâmio  
Outro» minérios não especificados . . . 
Metais em bruto, em barra, em fio ou 

em metralha e respectivas ligas. . . 
Obras de antimónio, chumbo, cobre, es- 

tanho, zinco e respectivas ligas. . . 
Álcool industrial ou desnaturado . . . 
Agua-raz (essência de terebintina) . . 
Pez louro e colofana  
Borracha manufacturada  
Matérias tanantes  
Mercadorias contendo goma laca . . . 

Cabeça 
» 
» 

Unidade 
Ad vai. 

Tonelada 
» 

Ad vai. 

» 

j> 
Deealitro 

de líq. 
Ad vai. 

» 
» 
» 
u 

200*00 
200*00 
50*00 

*50 
3% 
16*00 

180*00 
3% 

50 % 

50 Vo 
*20 

0,5 »/o 
0,5 «/, 
10% 
3»/. 
3% 

Paços do Governo da República, 30 de Novembro de 
1916.— O Ministro das Finanças, Afonso Costa. 

Doe. n.° 2:*62 — D. do G. n.« 243, 1.» iérle, 1916. 

It 





Armazéns Gerais Industriais 

Indústrias sujeitas a êste regime 





Instituição de Armazéns Gerais Industriais. 
Sua regulamentação 

Atendendo a que o estado anormal da Europa se re- 
percute mais intensamente sObre certas indústrias; 

Atendendo a que as que tem os seus mercados no es- 
trangeiro mais se ressentem deste estado de cousas e, 
por isso, sofrem uma paralisação, cujos funestos efeitos 
incidem sôbre as classes trabalhadoras; 

Atendendo a que, em tais circunstâncias, cumpre ao 
Governo providenciar por forma que o desenvolvimento 
do crédito permita que os industriais mantenham, tanto 
quanto possível, a sua produção normal; 

Atendendo a que os artefactos produzidos por tais in- 
dústrias terão fácil e imediata colocação logo que se nor- 
malize o estado revOlto da Europa e podem até ser ex- 
portados para novos mercados quo hoje os recebem por 
intermédio doutros países; 

Atendendo a que, num intuito de defesa, para não vi- 
rem a faltar as subsistências em Portugal, se tornou pre- 
ciso evitar a exportação do géneros alimentícios; 

Atendendo a que nessa classe se incluem as conservas 
alimentícias cuja exportação era já importante; 

- Atendendo a que 6 justo que o Govêrno, ao mesmo 
tempo que toma as providências apontadas, procure, com 
outras medidas, atenuar os funestos efeitos que aquelas 
possam trazer às classes que se ocupam nas indústrias 
da alimentação; 

1 sando da faculdade que mo confere a lei 11.0 275, de * 
8 do corrente: 

Hei por bem decretar a instituição dos armazéns ge- 
rais industriais nos termos seguintes: 

CAPÍTULO I 
Fins (los armazéns gerais industriais 

Artigo 1.° Com o fim de auxiliar industriais que, pela 
exportação dos seus produtos, possam concorrer para 
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o desenvolvimento do trabalho e da riqueza do país, lica o 
Govêrno autorizado a instalar armazéns gerais subordi- 
nados a regime análogo aos dos armazéns gerais agrí- 
colas, cuja regulamentação foi aprovada pelo decreto 
n.° 206, do 7 de Novembro de 1913. 

Art. 2.° Os armazéns assim criados receberão o nome 
de Armazém Geral Industrial e terão como encargo: 

a) Receber em depósito morcantil ou sob o regime de 
armazém geral os artefactos produzidos pela indústria 
quo estão destinados a auxiliar ou as matérias primas 
necessárias para aquela fabricação; 

b) Emitir sôbre as mercadorias depositadas títulos 
transmissíveis por endôsso denominados conhecimentos de 
depósitos e warrants, nas condições expressas no título xiv 
do livro n do Código Comercial. 

§ 1.° O depósito mercantil consiste na guarda de mer- 
cadorias destinadas a qualquer acto do comércio que 
possa realiza r-se no Armazém Geral. 

§ 2.° O depósito em regime de armazém geral consiste 
na guarda de mercadorias destinadas a garantir títulos 
transmissíveis por endôsso, nos termos do presente de- 
creto e dos que lhe forem aplicáveis na legislação vi- 
gente. 

Art. 3.° As instalações dos armazéns gerais indus- 
triais serão as que prescreve o artigo 3.° do regulamento 
aprovado pelo decreto n.° 206 já invocado. 

CAPÍTULO II 

Depósito e conservação de mercadorias 

Art. 4.° Poderão depositar-se nos armazéns gerais in- 
dustriais : 

a) Em depósito mercantil os artefactos produzidos pela 
indústria que o armazém geral se destina a proteger ou 
as matérias primas necessárias para o fabrico; 

b) Em regime de armazém geral, apenas os artefactos 
produzidos. 

Art. 5." A entrada o movimento das mercadorias em 
depósito será oportunamente regulamentada, cingindo-so 
tanto quanto possível ao regulamento aprovado por de- 
creto n.° 206 já mencionado. 

Art. 6.° A administração do Armazém Geral Industrial 
é "obrigada únicamente a guardar e conservar as merca- 
dorias depositadas, sem responsabilidade pela qualidade 
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delas, mas taui sóuieute pela quantidade deduzidas as 
quebras e perdas resultantes de aeendidionamento. 

Art. 7.° A administração do Armazém Geral Industrial 
é constituída: 

Pelo engenheiro chefe dos serviços técnicos da indús- 
tria da circunscrição respectiva, que presidirá aos tra- 
balhos administrativos por si ou pelo seu adjunto; 

Pelos presidentes das associações comercial e industrial 
ou pelo presidente duma só delas, quando não existam 
as duas na localidade; 

Pelo director da alfândega da povoação onde fôr ins- 
talado o Armazém Geral Industrial, caso ali a haja, ou 
pelo chefe de secção da guarda fiscal que mais próximo 
delas existir quando não houver alfândega na locali- 
dade. 

Art. 8.° A nenhum dos membros da administração ou 
empregado do armazém geral é permitido por si, ou por 
interposta pessoa, depositar mercadorias nos mesmos 
armazéns nem realizar quaisquer operações sobre as 
mercadorias depositadas ou sôbre os respectivos títulos. 

Art. 9.° As beneficiações ou manipulações das merca- 
dorias serão efectuadas dentro do armazém geral se- 
gundo prescrições análogas às dos artigos 14.° e 15.° 
do mencionado regulamento aprovado pelo decreto 
n.° 206, sendo igualmente aplicável aos armazéns gerais 
industriais o determinado nos artigos 16.° e 17.° do ci- 
tado regulamento. 

Art. 10.° O Armazém Geral assume para com os de- 
positantes ou para com os portadores de conhecimentos 
de depósitos e warrants o compromisso de indemnização 
dos prejuízos causados pelo seu pessoal, por negligência 
ou êrro no exercício das suas funções. 

§ 1.° A indemnização não abrange os prejuízos causa- 
dos pelo fôgo. 

§ 2.® Na verificação dos prejuízos seguir-se hão os pre- 
ceitos do § 2.° do artigo 18.° do regulamento aprovado 
pelo já referido decreto n.° 206. 

CAPÍTULO III 

Conheci mentos de depósitos e «warrants» 

Art. 11.° Os armazéns industriais ficam autorizados a 
emitir conhecimontos de depósito o warrants constituindo 
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títulos referidos no § 1.» do artigo 408." do Código Co- 
mercial, isentos do imposto do sêlo passados a favor do 
depositante ou dum terceiro, transmissíveis por endôsso. 

Art. 12. As mercadorias depositadas nos armazéns 
industriais não podem ser penhoradas, arrestadas, dadas 
em penhor ou por outra lorma obrigadas, a não ser nos 
casos de perda do conhecimento de depósito e do trar- 
rants e de contestação sôbre direitos de sucessão e de 
quebra. 

§ único. Podem contudo os credores do portador do 
uarrant penhorar, arrestar ou por outra fornia obrigar o 
referido título. 

Art. 13. O warrant não pago no dia do vencimento ó 
susceptível dç protesto, como as letras comerciais. 

Ait. 14. I', autorizada a Caixa Geral do Depósitos e 
Instituições do Previdência a descontar sem encargo para 
o hstado os warrants emitidos o em condições expressas 
no artigo 43.° e seus parágrafos do regulamento de 7 
de Novembro de 1913, e confirmadas no regulamento 
aprovado por decreto regulamentar. 

CAPÍTULO IV 
Venda das mercadorias depositadas 

Art. 15." Nas vendas das mercadorias depositadas 
nos armazéns gerais industriais seguir-se hão preceitos 
análogos aos do regulamento de 17 de Novembro de 
1913, aprovado pelo decreto n.° 206 já referido e con- 
firmados no regulamento que oportunamente se publi- 
cará. 

Art. 16." As transacções no Armazém Geral Indus- 
tiial lar-se hão por intermédio dum corretor ou dum 
agente do vendas privativo do mesmo armazém. 

Art. 17.° Os documentos relativos a contratos efec- 
tuados nos termos do artigo antecedente farão prova em 
juízo como documentos autênticos extra-oficiais, quando 
doutra formalidade externa não dependerem, e quando 
satisfaçam as condições regulamentares proscritas. 

CAPÍTULO V 

Mostruário 

Art. 18.° O mostruário anexo ao Armazém Geral In- 
dustrial constituirá uma exposição de artefactos e ma- 
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térias primas, subordinada a disposições do capítulo 5.° 
do regulamento aprovado por decreto n.° 206, de 7 de 
Novembro de 1913, que forem aplicáveis ao caso e que 
se regulamentarão para cada espécie de armazém indus- 
trial. 

CAPÍTULO VI 

Contestações 

Art. 19.° As dúvidas que se suscitarem acerca da 
classificação, qualidade, identidade o preço da mercado- 
ria ou acêrca da interpretação das presentes disposições, 
das de regulamento de 7 de Novembro do 1913, que 
neste decreto se mandam seguir, e dos regulamentos que 
se fizerem para execução do presente decreto, serão re- 
solvidas em primeira instância pela secção de indústria 
do Conselho Superior de Comércio o Indústria. 

§ 1." Na organização do processo e no tocante a pra- 
zos do informação, de recurso o de deliberação, manter- 
-se hão os preceitos dos §§ 1.°, 2.° e 3.° do ar- 
tigo 86.° do regulamento aprovado por decreto n.° 206, 
já invocado. 

§ 2.° O Ministro do Fomento, antes de deliberar em 
última instância, ouvirá em sessão conjunta as secções de 
comércio e indústria do Conselho Superior de Comércio 
e Indústria. 

Art. 20." De todos os processos ou termos dos pro- 
cessos de contestação, assim coma de todos os documen- 
tos a êles juntos poderão sor passadas certidões a re- 
querimento dos interessados. 

CAPÍTULO VII 

Receitas e despesas dos armazéns gerais industriais 

Art. 21.° Constituem receita dos armazéns gerais in- 
dustriais: 

A agência que lhes é devida pelos serviços que pres- 
tam aos particulares; 

A armazenagem das mercadorias que neles dão en- 
trada ; 

Os serviços de tráfego, seguros e outros. 
Art. 22." A agência é de 1/4 de S00(1) por quilogra- 

ma do pêso bruto da mercadoria transaccionada por in- 
tervenção do Armazém Geral Industrial. 
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| único. Nos casos expressos nos regulamentos para 
exccuçilo do presente decreto, a agência subirá a £01 por 
1?5 ou fracção da importância paga pelo Armazém de 
conta do devedor. 

Art. 23." A agência será, para todos os efeitos, consi- 
derada como receita do Estado, e por isso, na falta de 
pagamento, será cobrada executivamente como dívida à 
Fazenda Nacional, considerando-se como devedor quem 
requerer a intervenção do armazém geral. 

Art. 24.® Sâo taxas obrigatórias para todas as merca- 
dorias, quer sejam artefactos, quer matérias primas: 

à) O registo de entrada ou de saída, (505; 
b) Os boletins de manifesto (cada), £02; 
c) As guias de distribuição (cada), -5U4. 
Art. 25.® As mercadorias em regime de armazém ge- 

ral ti carão sujeitas ao pagamento das seguintes taxas: 
a) Conhecimento de depósito e warrant anexo ou re- 

forma destes títulos, ?515; 
b) Registo de endOsso do conhecimento de depósito ou 

do warrant, (515; 
c) Extracção de amostras autenticadas das mercado- 

rias sôbre que se tenham emitido conhecimentos de depó- 
sito e warrant, £35. 

Art. 26.® A corretagem paga ao corretor ou ao agente 
de vendas pelas transacções em que intervier será do 1 
por cento, pago por metades, pelo vendedor e pelo com- 
prador. 

Art. 27.® As fôlhas de despesa do Armazém Geral In- 
dustrial serão processadas segundo as normas adoptadas 
nos serviços gerais do Ministério do Fomento. 

Art. 28." As despesas para instalação o custeio dos 
armazéns gerais industriais, bem como os abonos ao pes- 
soal, serão custeados pela importância dos créditos que 
forem abertos para pagamento dos encargos resultan- 
tes da crise económica. 

CAPÍTULO VIII 

Administração c pessoal dos armazéns gerais industriais 

Art. 29.® A administração dos armazéns gerais indus- 
triais será, tanto quanto possível, exercida por pessoal 
dos quadros do Ministério do Fomento, abonando-se-lhe 
as ajudas do custo quo oportunamente serão fixadas con- 
forme a categoria dos respectivos funcionários. 
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§ 1.° Quando o pessoal dos quadros do Ministério do 
Fomento não possa ser destacado para o serviço dos ar- 
mazéns gerais industriais o haja de se recorrer a pes- 
soal estranho, êste apenas será admitido com carácter 
temporário, e os seus vencimentos anuais seráo: 

Para o chefe de armazém, 720*^. 
Para o amanuense, 4003. 
Para o tiel de armazém, 4803. 
| 2." O pessoal a que se refere o parágrafo anterior 

que se deslocar nas respectivas áreas dos armazéns será 
abonado da ajuda de custo, subsídio de marcha e trans- 
porte em caminhos de ferro de 1." classe, nos termos re- 
gulamentares adoptados no Ministério do Fomento. 

| 3.° Logo que cessem as causas determinantes das 
providencias tomadas por éste decreto, será despedido o 
pessoal a que se referem os dois parágrafos anterio- 
res. 

Art. 30.° A cada armazém geral industrial compete: 
Um chefe de armazém ; 
Um amanuense; v 
Um liei, cuja caução será de 2.0003; 
Dois guardas, cantoneiros aposentados, que percebe- 

rão a diferença de vencimento entre a aposentação e o 
serviço activo, como gratificação pelo que prestarem no 
Armazém Geral Industrial; 

Um corretor ou agente de vendas, proposto pela admi- 
nistração do Armazém Geral Industrial, cujos proventos 
serão os constantes das percentagens a cobrar sôbre as 
transacções que promover. 

Art. 31.° O corretor ou agente de vendas prestará 
uma caução de 2.0003. 

§ 1.° Esta caução fica especialmente obrigada às res- 
ponsabilidades contraídas pelo corretor ou pelo agente 
de vendas, nas operaçOes em que intervierem. 

§ 2.° A caução não estará sujeita a quaisquer respon- 
sabilidades contraídas pelo corretor ou pelo agente de 
vendas, que dimanem de contratos em que éle intervier 
som essa qualidade. 

Art. 32.° Serão mantidas para os armazéns gerais in- 
dustriais disposiçOos análogas às dos artigos 118.° a 134.° 
do regulamento de 7 de Novembro de 1913 para o ser- 
viço de corretor ou de agente de vendas. 
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CAPÍTULO IX 

Disposições gerais 

Art. 33.® A análise química e o estudo tecnológico 
das mercadorias depositadas e das amostras expostas se- 
riío feitos gratuitamente pelos laboratórios das direcções 
dos serviços agrícolas, do Instituto Central de Higiene o 
do serviço aduaneiro, para aqueles artefactos em que se 
reconheça ser necessária essa análise, como sucede, por 
exemplo, com as conservas alimentícias. 

Art. 34.® .V isenção do imposto do sêlo consignada no 
artigo 11.® dêste decreto, para os conhecimentos de de- 
pósito e warrants, ó extensiva aos boletins de manifesto 
de mercadorias, guias de ditribulção e a todos os outros 
impressos do serviço dos armazéns gerais industriais, 
excepto aos recibos de importâncias pagas. 

Art. 35.0 O GovÔrno fará os regulamentos gerais e es- 
peciais necessários para execuçáo do presente decreto. 

O Presidente do Ministério e Ministro do Interior e os 
Ministros das demais Repartições assim o tenham enten 
dido e' façam executar. Dado nos Paços no Governo da 
República, e publicado em 18 de Agosto de 1914.—Ma- 
nuel de Arriaga — Bernardino Luis Machado Guima- 
rães— Eduardo Augusto de Sousa Monteiro- Antônio 
dos Santos Lucas — Antônio Júlio da Costa Pereira de 
Eça — Augusto Eduardo Xeuparth — A. A. Freire de 
Andrade — João Maria de Almeida Lima — Alfredo Au- 
gusto Lisboa de Lima — José de Matos Sobral Cid. 

Dec. a.° 76C — D. do G. n.° 147, !.• jérle, 1914. 

Regulamento dos Armazéns Gerais Industriais 

Usando da faculdade que me confere a lei n." 275, 
de 8 do corrente, o tendo em vista as disposições do 
decreto n." Tbti', de 18 dôste mós: hei por bem, sob pro- 
posta do Ministro do Fomento, aprovar o regulamento 

* v. p. ia-». 
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dos armazéns gerais industriais que faz parte integrante 
dêste decreto. 

O Presidente do Ministério e Ministro do Interior o 
os Ministros das demais Repartições, assim o tenham en- 
tendido e façam executar. Dado nos Paços do Govêrno 
da República, e publicado em 21 do Agosto de 1914. 
Manuel de Arriaga — Bernardino Luís Machado Guima- 
rães— Eduardo Augusto de Sousa Monteiro — António 
dos Santos Lucas — Antônio Júlio da Costa Pereira de 
Eça — Augusto Eduardo Xeuparth — A. A. Freire de An- 
drade—João Maria de Almeida Uma — Alfredo Augusto 
í.isboa de Luna — José de Matos Sobral Cid. 

Regulamento dos Armazéns Gerais Industriais 

CAPÍTULO I 

Fins dos arina/Ous gerais industriais 

Artigo 1." Nos termos do decreto n.° 766, publicado 
em 18 do corrente, os armazéns gerais industriais fica- 
rão subordinados ao presente regulamento. 

Art. 2.° Os armazéns gerais industriais possuirão as 
instalações seguintes: 

1.° Armazéns para depósito o conservação de merca- 
dorias dotados do material necessário para carga, des- 
carga, medição, pesagem o contagem. 

2.° Casa de recepção o classificação de amostras. 
3.° Dependências necessárias para as demais opera- 

ções o serviços. 
Art. 3.° Os armazéns gerais industriais serão instala- 

dos a requerimento das associações comerciais e indus- 
triais interessadas, quando se comprometam a fornecer 
os edifícios necessários para a conveniente instalação 
das mercadorias fabricadas e das matérias primas ne- 
cessárias para a fabricação. 

§ 1.° Logo que esteja recebido o pedido de instalação 
de Armazém Geral Industrial, o Director Geral do Co- 
mércio e Indústria mandará vistoriar o armazém que é 
oferecido, encarregando dessa deligência de serviço pú- 
blico o engenheiro chefe dos serviços técnicos da indús- 
tria da circunscrição respectiva. 

§ 2.° O mencionado engenheiro, por si ou por sen 
ad junto, procederá à mencionada vistoria, expedindo com 
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a maior brevidade um relatório em que exponha o es- 
tado de conservação do edifício, indicando as obras neces- 
sárias para a sua segurança e as mais que julgue conve- 
nientes, dizendo as facilidades de comunicação que pro- 
porciona para o rápido deslocamento, quer por mar, quer 
por caminho de ferro, ou por estradas ordinárias, para 
as mercadorias que nele forem armazenadas. 

§ 3.° Èsto relatório será acompanhado duma planta, 
alçado e corte do armazém proposto, ou, pelo menos, 
dum esboço cotado, por onde se possa fazer idea do 
prédio e das divisórias o espaços disponíveis. 

§ 4.° Quando do resultado da vistoria do que tratam 
os parágrafos anteriores se concluir que o armazém 
proposto satisfaz os fins a que é destinado, decretar- 
-se há a instalação do Armazém Geral Industrial, sem 
mais detença, nomeando-se o pessoal que há-de consti- 
tuir a administração e empregados dôlo, segundo o que 
dispõe o artigo 30.° 1 do decreto n.° 766 de 18 do cor- 
rente. 

§ 5.° Se a vistoria demonstrar que é necessário fazer 
obras para que o edifício satisfaça os fins propos- 
tos, será comunicado à associação comercial ou indus- 
trial interessada o relatório de que trata o § 2.° deste 
artigo, e, caso ela se comprometa a executar os traba- 
lhos ou forneça um edifício nas condições devidas, pro- 
ceder-se há, nos termos constantes do parágrafo antece- 
dente, ou logo que as obras estejam concluídas, ou 
qnando vistoriado o novo armazém e ôle fôr jnlgado em 
estado satisfatório. 

Art. 4.° A partir da data do diploma de instalação de 
qualquer armazém geral industrial, poderá a sua admis- 
nistraçáo iniciar as operações de que trata o artigo 2.0í 

do decreto n.° 766, datado de 18 do corrente. 

CAPÍTULO II 
Depósito e conservação de mercadorias 

Art. 5.° As mercadorias darão entrada no Armazém 
Geral Industrial pela ordem que forem feito os pedi- 
dos de depósito que, para êsse efeito, serão numera- 
dos. 

»V. p. 111. 
i V. p. 100 



115 

§ único. Os pedidos designarão a natureza o quanti- 
dade da mercadoria e o nome e situação da fábrica quo a 
produziu ou quo a adquiriu quando se trato de matérias 
primas para o fabrico, tais como azeites, óleos comestí- 
veis, folha de Flandres em branco, estanho, chumbo, 
ferro, sacaria, maquinismo e outros análogos (modôlo 
n.° 1). 

Art. 6.° As entradas e saídas das mercadorias serão 
registadas em livro especial. 

Art. 7." Na entrada da mercadoria entregar-so há ao 
depositante um boletim de entrada (modôlo n.° 2); na 
saída será o depositante obrigado a preencher um bole- 
tim de saída (modôlo n.° 3). Cada um dôsses boletins de- 
verá conter: 

a) Número do ordem ; 
b) Nome o domicílio do fabricante que faz o depósito; 
c) Natureza da mercadoria o sua quantidade; 
d) Número de volumes, sua natureza, pôso e marcas; 
e) Lugar onde foram arrumados; 
f) Data da entrada ou da saída. 

único. O boletim do saída deverá fazer referência ao 
boletim de entrada. 

Art. 8.° Os boletins do entrada e de saída serão nu- 
merados, assinados pelo chefe de armazém e pelo fiel, o 
autenticados com o sôlo branco do Armazém Geral In- 
dustrial, devendo os primeiros sor extraídos de livretes 
de talões. 

§ 1.° As indicações dos boletins de ontrada serão 
transcritas nos respectivos talões que o engenheiro chefe 
dos serviços técnicos da circunscrição respectiva rubri- 
cará ou fará rubricar polo sou adjunto encarregado do 
serviço dos armazôns gorais. 

§ 2.° Cada boletim do ontrada só poderá referir-se a 
uma única espécie de mercadoria. 

Art. 9.° O boletim do entrada só ó título do proprie- 
dade emquanto o depositante não usar da faculdade que 
lho ó conferida polo artigo 11.° do decreto n.° 766', pro- 
mulgado em 18 do corrente. 

Art. 10.® Para indicar os lugares onde ficam arruma- 
das as mercadorias serão numerados os armazôns e cada 
um dôles dividido em secções. 

i Y. p. 108. 
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Art. 11.° Conforme o que prescrevo o artigo 6.°4 do de- 
creto n.° 766, de 18 do corrente, a administrarão do Ar- 
mazém Geral Industrial é obrigada a guardar o a con- 
servar as mercadorias depositadas, não respondendo pela 
qualidade destas, mas apenas pela quantidade, salvo as 
quebras anuais resultantes da sua constituição e as per- 
das e avarias provenientes do seu acondicionamento. 

§ único. A administração não é responsável por qual- 
quer falta na quantidade das mercadorias, quando essa 
falta não tenha sido verificada antes da sua saída do ar- 
mazém. 

Art. 12.° As beneficiações ou manipulações das mer- 
cadorias, quer a pedido dos depositantes, quer por indi- 
cação do chefe de armazém, serão sempre autorizadas 
pelo respectivo engenheiro chefe dos serviços técnicos da 
indústria ou pelo seu adjunto e feitas por pessoal do Ar- 
mazém Geral Indústria!, mas a expensas dos mesmos 
depositantes. 

§ único. Excepcionalmente e mediante autorização da 
administração do armazém poder-se há permitir que a 
beneficiação ou manipulação de determinadas mercado- 
rias seja feita por pessoal dos depositantes, mas sob a 
directa fiscalização do pessoal do mesmo armazém. 

Art. 13.° Os depositantes serão avisados das benefi- 
ciações ou manipulações que forem indicadas pelo chefe 
de armazém o autorizadas pelo engenheiro chefe de ser- 
viços técnicos do indústria da circunscrição respectiva, 
declarando-se no aviso o prazo dentro do qual terão do 
realizar-se. 

| 1.° Da rosolução do ongenhoiro poderão os depositan- 
tes reclamar junto da administração do armazém que re- 
solverá a final. 

§ 2.° Se a administração julgar improcedente a recla- 
mação, poderá o depositante retirar a mercadoria ou re- 
querer que ela seja vendida sem demora. 

Art. 14.° O engenheiro chefe dos serviços técnicos da 
indústria, ouvida a respectiva administração, fará o se- 
guro contra o fogo, do Armazém Geral Industrial, su- 
bordinando-se ao processo corrente na localidade, para 
estabelecimentos desta categoria. 

Art. 15.° Os depositantes são igualmente obrigados a 
segurar as mercadorias, pelo seu valor real, endossando 

i V- p. 106. 
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as apólices de seguro à administração do Armazém Ge- 
ral Industrial. 

Art. 1(5.° Na verificação dos prejuízos, a que alude o 
artigo 10."1 do decreto n.° 76G, de 18 do corrente, inter- 
virão três peritos, dois dêles escolhidos, respectivamente, 
por cada uma das partes e o terceiro pelas duas de acôrdo 
ou, na falta de acôrdo, pelo juiz de direito da comarca, o 
estará concluída a avaliação no prazo máximo do quinze 
dias, a contar da data em que tiver sido feito o pedido 
do indemnização. 

Art. 17." A administração do armazém apurará as 
responsabilidades, que possam caber ao pessoal, pelos 
prejuízos que derem lugar a qualquer indmnização e, 
por intermédio da Direcção Geral do Comércio e Indús- 
tria, será o processo submetido dentro do prazo de trinta 
dias, a contar do pedido de indemnização, ao conselho 
disciplinar, a fim deque êsteo aprecie sem demora,indi- 
cando o quantitativo que os empregados culpados devem 
restituir ao Estado, para integral reembolso da indemni- 
zação que fôr devida. 

§ único. A responsabilidade do funcionário caucionado 
nao so limita á importância da sua fiança, sendo-lhe per- 
mitido entrar com a quantia em dívida em trinta o seis 
prestações mensais, com o juro do mora de 0 por cento 
ao ano. 

Art. 18.° Nos armazéns em que se efectuarem tran- 
sacções sôbre mercadorias sujeitas a impostos aduanei- 
ros, funcionará uma delegação da alfândega, à qual com- 
petirá, exclusivamente, a cobrança dos referidos impos- 
tos à saída dos mesmos armazéns. 

Art. lib0 As mercadorias depositadas poderão ser 
transferidas dum para outro armazém geral industrial, 
à custa e sob a exclusiva responsabilidade dos seus de- 
positantes. 

§ 1.° O armazém para onde a transferência se efec- 
tuar passará novo título, quo ficará substituindo o ante- 
rior. 

§ No caso do depósito transferido servir de garan- 
tia a um título negociado, deverá dar-se conhecimento 
dessa transferência à entidade que houver negociado Ôsse 
título. 

» V. p. 107. 
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CAPÍTULO JII 

Conhecimentos de depósitos c «warrants» 

Art. 20.° O depositante de mercadorias sob o regime 
de armazém geral tem a faculdade do requisitar a en- 
trega dum conhecimento de depósito e warrant anexo 
(modélo n.° 4). 

Art. 21.° Os conhecimentos de depósito terão núme- 
ros de ordem, serão extraídos de livretes, também nu- 
merados o com talões e indicarão (modélo n.° 5): 

a) Nome o domicílio do fabricante que fez o depó- 
sito ; 

b) Data e número do entrada no Armazém Geral In- 
dustrial ; 

c) Natureza e quantidade da mercadoria e quaisquer 
circunstâncias necessárias à sua identificação e avalia- 
ção; 

d) Número, natureza, pêso e marcas dos volumes; 
e) Importância do seguro. 
Art. 22.° O warrant ó o título referido no § 1.° do ar- 

tigo 408.° do Código Comercial o nele se repetirão as 
mesmas indicações quo no conhecimento do depósito 
(modélo n.° 5). 

Art. 23.° Ó conhecimento de depósito o o warrant te- 
rão as assinaturas do engenheiro chefe dos serviços téc- 
nicos da indústria ou do seu adjunto, em quem êlo de- 
legar o encargo de velar pelos Armazéns Gerais e In- 
dustriais da circunscrição e do chefe de armazém e Se- 
rão autenticados com o sélo branco do Armazém Geral 
Industrial. 

Art. 24.° O conhecimento do depósito e o warrant só 
podem referir-se a uma única espécie de mercadorias. 

Art. 25.° O portador do conhecimento do depósito o 
do warrant tem o direito de pedir, à sua custa, a divi- 
são, em lotes, da mercadoria depositada e que por cada 
um dos lotes se lho entreguem títulos parciais em subs- 
tituição dos títulos primitivos, que serão anulados (mo- 
délo n.° 6). 

Art. 26.° O conhecimento de depósito o o warrant são 
transmissíveis, junta ou separadamente, por endosso, 
com a data do dia em que fôr feito. 

§ único. O endôsso produzirá os seguintes efeitos: 
1.° Sendo dos dois títulos, transferirá a propriedade 

as mercadorias depositadas; 
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2.° Sendo só do conhecimento de depósito transmitirá 
a propriedade das mercadorias depositadas, com ressalva 
dos direitos do portador do warrant; 

3.° Sendo só do warrant, conferirá ao endossado o di- 
reito de penhor sôbro as mercadorias depositadas. 

Art. 27.° O conhecimento de depósito e o warrant po- 
dem ser conjuntamente endossados em branco, conferindo 
tal endôsso ao portador os mesmos direitos do endossante. 

| único. Os endossos dos títulos referidos não ficam su- 
jeitos a nulidade alguma com fundamento na insolvência 
do endossante, salvo provando-se que o endossado trinta 
conhecimento dêsso estado, ou presumindo-se que o tinha 
nos termos das disposições especiais à falência. 

Art. 28.° O primeiro endôsso do warrant mencionará a 
importância do crédito a cuja segurança foi feito, a taxa 
do juro e a época do vencimento, e será registado em 
livro especial do Armazém Geral Industrial, indicando-se 
nesse registo a importância devida pela armazenagem, 
conservação das mercadorias e outras despesas, incluindo 
o seguro. 

§ 1.® No warrant será feito o seguinte lançamento: 
«Visto o transcrito no livro de registo n.° . .. a fl. ... 

Fica debitado por ... centavos. Data e assinaturas do 
engenheiro chefe dos serviços técnicos da indústria ou do 
seu delegado o do chefe de armazém». 

§ 2.® No conhecimento de depósito transcrever-so há 
o endôsso a que se refere éste artigo, sendo a transcrição 
assinado pelo endossado. 

Art. 29.® O portador do.conhecimento de depósito pode 
retirar toda ou parte da mercadoria, mesmo antes do ven- 
cimento do crédito assegurado pelo warrant, desde que 
deposite na Caixa Geral de Depósitos e Instituições de 
Previdência ou na sua delegação, concernente à área a 
que portencer o armazém geral, a importância total do 
crédito, incluídos os respectivos juros, a quantia propor- 
cional a ésse crédito e à quantidade da mercadoria a re- 
tirar. 

§ 1.® Quando fôr retirada parte da mercadoria, a quan- 
tidade levantada e o sen valor serão averbados no conhe- 
cimento de depósito. 

§ 2.® A importância depositada será satisfeita ao por- 
tador do warrant, medianto a restituição dêste. 

Art. 30.® Feito o protesto do warrant, nos termos do 
artigo 13.® do decreto n.® 76G, de 18 dôste mês, se éste 
fôr pago no prazo de dez dias, a contar da data do pro- 
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testo, o portador poderá pedir à administração do Arma- 
zém Geral Industrial a venda em leilão da mercadoria 
depositada. 

| único. O endossante que pagar ao portador tica sub- 
rogado nos direitos dêsto o poderá do mesmo modo fazer 
proceder à venda do penhor. 

Art. 31." A administração do Armazém Geral Indus- 
trial, logo que receba o pedido a (pie se refere o artigo 
antecedente e verifique que o protesto foi legalmente 
feito, mandara proceder h venda em leilão nas condições 
referidas no capítulo iv dêste regulamento. 

Art. 32." O portador do warrant perde todo o direito 
contra os endossantes, não tendo feito o devido protesto, 
ou não tendo feito proceder à venda das mercadorias no 
prazo legal, mas conserva o direito contra o devedor. 

Art. 33.° O portador do warrant não pode executar os 
bens do devedor ou dos endossantes sem se achar exausta 
a importância da mercadoria sôbre a qual foi emitido. 

Art. 34." A prescrição de acções contra os endossan- 
tes começará a correr do dia da venda das mercadorias 
depositadas. 

Art. 35.® No caso de sinistro, a importância do se- 
guro substitui as mercadorias na garantia do warrant e 
as quantias em dívida ao Armazém Geral Industrial, de- 
vendo entregar-se o saldo no segurado. 

Art. 3G.° E autorizada a Caixa Geral de Depósitos e 
Instituições de Previdência a descontar, sem encargo 
para o Estado, os tcarrants emitidos sôbre as mercado- 
rias depositadas em regime de armazém geral, até uma 
importância que não poderá ser superior a 50 por cento 
do valor das mesmas mercadorias, conforme o prescrito 
no artigo 14." do decreto n.° 700, de 18 do corrente'. 

§ 1.° O prazo mínimo do desconto do warrant será de 
três meses e o máximo de um ano. 

§ 2.° E permitido ao depositante, quando o warrant 
haja sido descontado por menos do um ano,, pedir o adia- 
mento da liquidação do desconto até atingir êsse prazo, 
não podendo ser por menos de três meses êsse adia- 
mento se não ultrapassar o ano. 

| 3.° O adiamento será pedido ao portador do icar- 
rant quinze dias antes do vencimento, e sómente poderá 
ser concedido se a mercadoria estiver segurada até o fim 

« V. p. 108. 



do adiamento e se o interressado nada dever ao Arma- 
zém Geral Industrial. 

§ 4.° Para êste efeito, o portador do warrant comuni- 
cará o pedido ao engenheiro chefe dos serviços técnicos 
da indústria da respectiva circunscrição, o qual, se esti- 
verem satisfeitas as condições do parágrafo anterior, 
mandará passar novo título em substituição do vencido, 
que será inutilizado com os dizeres «substituído pelo 
n.° ...» e arquivado. 

| 5.° A importância do juro, relativa ao adiamento, 
poderá o depositante entregá-la na tesouraria da Caixa 
Geral de Depósitos e Instituições do Previdência, que se 
encarregará de a pagar ao portador do warrant mediante 
a agência de *01 por 1(5 ou fracção sõbre essa importância. 

Art. 37.° Os juros e encargos totais dos descontos de 
warrants feitos pela Caixa Geral de Depósitos e Insti- 
tuições de Previdência, e por quaisquer outras entida- 
des, nâo poderão exceder os estipulados por elas em 
operações semelhantes. 

Art. 38.° Se, durante o prazo de validade do warrant 
as cotações das mercadorias depositadas baixarem de 
modo a haver entre o valor realizável e a quantia mu- 
tuada uma margem inferior a 20 por cento, será o depo- 
sitauto intimado pelo Armazém Geral Industrial areíor- 
çar o depósito, em género ou em dinheiro, para que essa 
margem se mantenha. 

| único. Para os efeitos deste artigo, o Armazém Ge- 
ral Industrial informar-se há semanalmente das cotações, 
nos principais mercados do país, das mercadorias depo- 
sitadas em regime de armazém geral. 

Art. 39.° A liquidação do desconto do warrant poderá 
ser feita na tesouraria da Caixa Geral de Depósitos e 
Instituições de Previdência, ou na delegação respectiva, 
que se encarregará de remeter ao portador do warrant 
a importância liquidada. 

§ 1.° Por esta operação, a tesouraria da Caixa Geral 
do Depósitos e Instituições do Providência cobrará do 
depositante, sobre a importância total do empréstimo, a 
agência de *01 por cada 1* ou fracção. 

| 2.° Se o portador do icarrant residir fora da sede 
do Armazém Geral Industrial o depositante terá de pa- 
gar a mais o prémio de transferência. 

Art. 4'l.° A entrega de novos títulos, por se haverem 
destruído ou perdido os primitivos, será feita nos termos 
dos artigos 151.® a 157.® do Código do Processo Comercial. 
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CAPÍTULO IV 

Venda das mercadorias depositadas 

Art. 41.° As mercadorias depositadas nos armazéns 
gerais industriais poderão ser vendidas nos mesmos ar- 
mazéns gerais, em transacção particular ou em leilão. 

Art. 42." As mercadorias depositadas em regime de 
armazém geral, que estejam servindo de garantia a war- 
rant x protestados, sento vendidas em leilão. 

Art. 43.° As vendas, quer em transacção particular, 
quer em leilão, serão efectuadas por um corretor oficial, 
privativo do Armazém Geral Industrial, nomeado pelo 
Governo sob proposta da administração do mesmo ar- 
mazém. 

§ único. Não havendo corretor oficial na localidade em 
que se estabelecer o Armazém Gorai Industrial, poderá 
ser nomeado polo Govérno, sob proposta da administra- 
ção do mesmo armazém, um agente de vendas, que fi- 
cará tendo, emquanto servir, os mesmos direitos e res- 
ponsabilidades dos correctores oficiais. 

Art. 44." As responsabilidades dos compradores, ven- 
dedores e corretores são as impostas pelo Código Comer- 
cial o mais legislação em vigor. 

Art. 45.° As vendas em transacção particular serão 
efectuadas mediante a apresentação de amostras, que em 
tudo terão de ser conformes às mercadorias depositadas. 

§ único. Quando se julgue necessário, as amostras so- 
râo sujeitas à análise o classificação tecnológicas. 

Art. 4f>." Com a apresentação da amostra, o deposi- 
tante terá de declarar a quantidade disponível das mer- 
cadorias depositadas, a origem destas e mais condições 
de venda. 

§ único, fee a sua declaração não fôr verdadeira ou 
quando se reconhecer que houve má fó, será obrigado a 
retirar as mercadorias depositadas no Armazém Geral 
Industrial, depois do satisfeitos quaisquer encargos, sob 
pena de serem vendidas em hasta pública, revertendo o 
produto a favor do mesmo armazém. 

Art. 47.° Quando reconheça a impossibilidade de colo- 
car as mercadorias, o Armazém Geral Industrial pro- 
porá ao depositante que indique novo preço reduzido. 

Art. 48.° A pedido dos interessados, poderão as amos- 
tras das mercadorias depositadas fazer parte das colec- 
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ções do mostruário anexo ao Armazém Geral Industrial, 
ficando nesto caso sujeitas à análise b classific.açílo tec- 
nológicas, das quais o depositanto poderá requerei o 
respectivo certificado. _ 

Art. 49.° A venda das mercadorias em leilão sera 
sempre anunciada em um dos jornais mais lidos na sedo 
do Armazém- Geral Industrial e em editais afixados, com 
a antecipação de cinco dias, pelo monos, a porta do 
mesmo armazém. 

| único. Nos anúncios e editais mencionar-se lia: 
a) A natureza o a quantidade da mercadoria; 
b) O pôso ou volume em cada um dos lotes; 
c) As condições do venda, isto ó, as do entrega o pa- 

gamento ; 
d) O dia o a hora em que se realizar o leilão. 
Art. 50.° Quando a venda se efectuar a pedido do por- 

tador do warrant, por falta de pagamento déste na data 
do vencimento, será anunciada pela forma indicada no 
artigo antecedente o também no Diário do GovPrno. 

Art. 51.® Dois dias antes do leilão, pelo menos, o pú- 
blico será admitido a examinar o verificar as mercado- 
rias anunciadas à venda. 

Art. 52." Trés dias antes do leilão, pelo menos, o cor- 
retor oficial ou, na sua falta, o agento de vendas, entre- 
gará à administração do Armazém Geral Industrial uma 
lista das mercadorias a vender, com as seguintes indica- 
ções *• 

a) Natureza e pêso, volume ou quantidade de cada um 
dos lotes; 

b) Marcas dos volumes que compõem cada lote; 
c) Dia e hora em que estes serão vendidos; 
d) Base do licitação de cada lote, quando tenha sido 

fixada pelo depositante das mercadorias; 
g\ Todas as demais indicações tendentes a facilitar o 

exame das mercadorias, que formam cada um dos lotes, 
e a regularizar o contrato entre o vendedor o o compia- 
dor. . 

§ 1.® Quando o depositante não tenha fixado o mínimo 
preço de venda das suas mercadorias, subentendo-so que 
quero vendê-las pelo maior lanço oferecido. 

§ 2.® As mercadorias vendem-se no estado em que se 
encontrarem no acto do leilão. . 

Art. 53.® Durante o leilão, e à medida que forem fei- 
tas as adjudicações, o corretor oficial ou o agento de 
vendas inscreverá no seu protocolo: 
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a) O número do loto adjudicado e o volume, quanti 
dado ou pêso respectivo; 

b) Os nomes do vendedor o do comprador o o domicí 
lio dôste último; 

c) O preço da adjudicação. 
§ 1." Se lias condições do venda estiver consignada a 

do comprador dar sinal, o corretor ou o agente do ven- 
das passará o competente recibo com as indicações ins- 
critas 110 protocolo e acima referidas. 

§ 2." O vendedor receberá igualmente uma nota da 
venda com as mesmas indicações. 

Art. 54.° As vendas serão sempre liquidadas depois 
do leilão no prazo máximo de vinte e quatro horas, sob 
pena do disposto no artigo 57.° déste regulamento. 

Art. 55.° O corretor ou o agente do vendas, no prazo 
do dois dias, entregará ao chefe de armazém a respec- 
tiva conta do venda o ao vendedor a importância desta 
em moeda corrente, da qual deduzirá a percentagem que 

c°iiber e as quantias que, porventura, sejam devidas 
ao armazém geral e que darão entrada na tesouraria da 
baixa Geral de Depósitos e Instituições de Previdên- 
cia. 

Art. 56.° Os adjudicatários são obrigados a retiraras 
mercadorias compradas, no prazo de vinte e quatro ho- 
ras, não se admitindo reclamações depois do feita a en- 
trega. 

Art. 57.° No caso do adjudicatário não pagar o preço 
«la adjudicação no prazo fixado nas condições de venda, 
será o lote novamente pôsto em praça, por conta e risco 
do mesmo adjudicatário, três dias depois de lhe haver 
sido notificada a falta de pagamento por «'ditais manda- 
dos afixar à porta do Armazém Geral Industrial. 

f único. Esta notificação será sempre feita dois dias 
depois de expirado o prazo de pagamento marcado nas 
condições de venda. 

Art. 58." Com a quantia realizada pela venda da mer- 
cadoria depositada para liquidação do warrant respee- 
tno, pagar-se há o crédito que êsse warrant garantia e 
o juro desse crédito, satisfazendo-se as despesas de se- 
guro, corretagem e demais quantias devidas ao Arma- 
zém Geral Industrial e entregando-se o saldo ao porta- 
dor do conhecimento de depósito. 

Art. o9.° A direcção do leilão fica a cargo do chefe de 
armazém, que deliberará sôbre a melhor forma da sua 
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realização na parte que não esteja prevista neste regu- 
lamento. 

Art. 60.° O depositante que encarregar o Armazém 
Geral Industrial de promover a venda da mercadoria 
depositada, não poderá negociá-la por conta própria sem 
ter, no prazo prefixado, unia decisilo do corretor ou do 
agente de vendas do mesmo armazém. 

| único. Se qualquer transacção, iniciada pelo corretor 
ou pelo agente de vendas, vier a realizar-se particular- 
mente, poderá o corretor ou o agente de vendas exigir 
os honorários que lhe seriam devidos se tivesse ultimado 
o negócio. 

Art. 61.° As mercadorias a que alude o artigo 18."1 do 
decreto n.° 7(36, de 18 do corrente, seráo expostas tem- 
poráriamente ou exibidas permanentemente. 

§ único. No mostruário serão fornecidas aos produto- 
res, consumidores e comerciantes todas as informações 
acerca da origem o qualidades das mercadorias expostas 
e dos mercados mais vantajosos para as colocar. 

Art. 62.° Para os efeitos do artigo antecedente, o mos- 
truário possuirá: 

a) Colecções de produtos fabricados de matérias pri- 
mas interessando a indústria a que pertence o Armazém 
Geral o Industrial; 

b) Exemplares de máquinas, aparelhos, instrumentos e 
outros objectos de interesse comercial, com indicações de 
aplicação, preço, custo do trabalho, etc. 

Art. 03." Para coligir os produtos que hão-de constituir 
os mostruários, a administração do Armazém Geral In- 
dustrial distribuirá circulares, expondo a natureza e fim 
da instituição e os benefícios que dela podem advir aos 
expositores e consumidores. 

| 1.° Quando julgue conveniente tornar conhecidos no 
estrangeiro os produtos regionais, a administração do 
Armazém Geral Industrial dirigirá aos cônsules portu- 
gueses circulares para se distribuírem pelos centros con- 
sumidores mais importantes. 

§ 2.° E considerada oficial a correspondência referente 
aos serviços de propaganda comercial dos armazéns ge- 
rais industriais. 

Art. -64.° Os produtos destinados aos mostruários são 
considerados como objectos do Estado para o efeito de 

' Y. ].. 100. 
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gozarem das vantagens que ao Governo silo concedidas 
pelas empresas de viação marítima, fluvial e terrestre. 

Art. 65.° Sempre que íôr possível, os produtos expos- 
tos serão acompanhados de amostras que elucidem acerca 
dos processos de fabrico, apresentando os objectos nas 
suas sucessivas fases; o, nesse caso, essas amostras co- 
locar-se hão por ordem ao lado dos produtos destinados 
it venda e expostos no lugar que lhes corresponder pela 
sua classificaçilo. 

Art. 66.° As amostras serão acompanhadas de factu- 
ras que indicarão: 

a) O nome do produto, o lugar da produção e o da 
venda; 

b) O preço do objecto por unidade; 
c) Meios e preços de transporte até o Armazém Geral 

Industrial; 
d) O nome do expositor e seu endereço. 
| único. Além das informações indicadas, os exposito- 

res poderão fornecer quaisquer outros esclarecimentos, 
catálogos, memórias, etc., que serão patentes e distribuí- 
dos pelo público, quando aqueles o solicitarem ou se se 
julgar conveniente. 

Art. 67.° O engenheiro chefe dos serviços técnicos da 
indústria ou o seu delegado tem a faculdade de aceitar 
ou rejeitar a admissão das amostras destinadas ao mos- 
truário. 

§ único. Os expositores tem o direito do renovar as 
amostras sempre que o entendam. 

Art. 68.° Os produtos expostos poderão ser retira- 
dos : 

a) Quando os expositores assim o reclamarem, sendo- 
-lhes restituídos, mediante recibo; 

b) Quando, polo seu estado de deterioração, o enge- 
nheiro chefe dos serviços técnicos da indústria ou o seu 
delegado assim o entender, pondo-os à disposição dos 
expositores. 

| único. No caso da alínea b), se o expositor, prévia- 
mente avisado, não mandar retirar o produto, será éste 
inutilizado. 

Art. 69.° Pertencem ao mostruário todos os produtos 
que não forem retirados no prazo de um ano depois da 
sua apresentação. 

| único. Neste caso, os produtos a que se refere Oste 
artigo, poderão continuar a ser conservados nas colec- 
ções do mostruário, se forem julgados dignos de figu- 
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rar nele, podendo ser vendidos em hasta pública ou inu- 
tilizados, quando reputados desnecessários. 

Art. 70." Provando-se que qualquer produto exposto 
está adulterado, será imediatamente retirado da exposi- 
ção, comunicando-se o facto, confidencialmente, ao ex- 
positor. 

| 1.® O expositor poderá reclamar ou justificar-se den- 
tro do prazo de oito dias, contados desde a data da in- 
timação, da nenhuma culpabilidade que teve na falsifi- 
cação. 

§ 2.® Se o expositor não proceder como dispõe o pa- 
rágrafo anterior ou st» a sua justificação for improce- 
dente, registar-se há o facto, ficando inibido de expor 
em qualquer mostruário durante o prazo de cinco anos. 

Art. 71.® As amostras remetidas pelos expositores de- 
verão ser acompanhadas duma guia, donde constará: 

a) O nome do remetente, com todas as indicações ne- 
cessárias para lhe ser dirigida a correspondência; 

b) As quantidades e qualidades de cada produto re- 
metido; 

c) Os preços de venda no local de produção c no ar- 
mazCm ou em algum mercado; 

d) Meios de transporte o seu custo até a estação do 
caminho de ferro, ao pOrto de embarque ou à povoação 
importante mais próxima; 

e) Produção média anual e quantidade disponível para 
venda; 
f) Os nomes e residências dos seus agentes no país; 
g) Todos os demais esclarecimentos que o Armazém 

Geral Industrial ou o expositor julgarem convenientes 
para elucidar os comerciantes e consumidores àcêrca 
dos produtos a expor. 

Art. 72.® A medida que as guias derem entrada no 
Armazém Geral Industrial, receberão um número de 
ordem o serão registadas em livro especial, donde cons- 
tará a data da entrada, aquele número e o doeumonto 
que as acompanha para a recepção dos produtos, de- 
vendo o registo ser completado com os números do or- 
dem que tiverem na exposição as amostras referidas 
na guia. 

Art. 73." O mostruário ficará a cargo do chefe de ar- 
mazém, que será coadjuvado pelo pessoal subalterno. 

§ único. Ao chefe do armazém compete: 
1." A recepção das amostras. 
2.® A sua colocação na exposição. 
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3." A sua arrecadação no respectivo depósito quando 
não estiverem expostas. 

Art. 74.° Os nqmeros de ordem das saídas do Arma- 
zém Geral Industrial serào os mesmos que os das en- 
tradas na exposiçllo, fazendo o chefe de armazém, do 
igual modo, o registo delas. 

Art. 75.° Quando a administração do armazém reco- 
nhecer a conveniência de fazer figurar no mostruário 
produtos, de que não haja expositores, poderá adqui- 
ri-los. 

Art. 76.® Quando algum produtor ou negociante re- 
conhecer que não são seus os produtos expostos com o 
seu nome, comunicá-lo há ao engenheiro chefe dos servi- 
ços técnicos da indústria do circunscrição respectiva, 
que empregará todos os meios ao seu alcance para des- 
cobrir e fazer punir o falsificador. 

Art. 77.® O mostruário estará patente ao público 
gratuitamente, todos os dias, durante as horas que se 
conservar aberto o Armazém Geral Industrial. 

CAPÍTULO VI 

Das contestações 

Art. 78.® Os §§ 1.®, 2.® e 3.® do artigo 80.° do regu- 
lamento de 7 de Novembro do 1913, que, pelo § 1.®, ar- 
tigo 19.®4 do decreto n.° 766, de 18 do corrente, são man- 
dados seguir no que se refere a prazos e ordem do pro- 
cesso em contestações, são modificados pela forma se- 
guinte : 

a) O requerimento a apresentar no prazo de oito dias, 
a que alude o § 1.® do citado artigo, deve ser dirigido 
ao engenheiro chefe dos serviços técnicos da indústria 
da circunscrição respectiva, mas organizado nos termos 
prescritos no dito parágrafo; 

b) O inquérito a que alude o § 2.® do mencionado ar- 
tigo será feito pelo engenheiro chefe dos serviços técni- 
cos da indústria ou pelo seu adjunto, delegado ao Arma- 
zém Geral Industrial, o será presente à secção do indús- 
tria do Conselho Superior de Comércio e Indústria, no 
prazo de quinze dias, contados da data em que o reque- 
rimento foi apresentado; 

> V. p. 109. 
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<■) O prazo de quinze dias, para que a secção de in- 
dústria do Conselho Superior de Comércio e Indústria 
delibere sôbre o assunto, conta-se desde a data em que 
o processo esteja concluso; 

d) A intimação da resolução da secção de indústria do 
Conselho Superior de Comércio e Indústria far-se há no 
prazo de cinco dias contados do da sessfto em que se 
reuniu para deliberar sôbre o assunto; 

e) O recurso para o Ministério do Fomento tein um 
prazo de três dias, contados da data da intimação. 

CAPÍTULO VII 

Receitas e despesas dos armazéns gerais industriais 

Art. 71)." A receita cobrada pelos armazéns gerais in- 
dustriais, a que se referem os artigos 21.°1 e seguintes 
do decreto n.° 76(5, de 18 dõste més, será entregue na 
recebedoria do concelho onde estiver situado o armazém 
geral, acompanhada de guia para ser escriturada como 
receita geral do Estado (modelo n.° 7). 

Art. 80.° As despesas de agência a que se refere o 
| único do artigo 22.° do decreto n.° 766, de 18 dêste 
mês, sáo as que se compreendem nas disposições do 
§ 5.° do artigo 36.°, e a operação de tesouraria mencio- 
nada no § 1." do artigo 39.° do presente regulamento. 

Art. 81.° As taxas aplicáveis às armazenagens o di- 
versas operações de tráfego e a outros serviços dos ar- 
inazêns gerais industriais serão propostas pela respec- 
tiva administração c submetidas à aprovação do Go- 
verno. 

Art. 82.° As taxas do armazenagem variarão conforme 
ela fôr coberto ou a descoberto, o as mercadorias forem 
depositadas a granel, em recipientes apropriados do Ar- 
mazém Geral Industrial, ou ensacadas, envasilhadas ou 
enfardadas. 

Art. 83.° A armazenagem é devida, quer tenha ou não 
havido transacção das mercadorias depositadas. 

§ 1.° As mercadorias depositadas por prazo superior 
a três mese«, pagarão a armazenagem trimestralmente. 

| 2.° A importância mínima de armazenagem, a que 
ficam sujeitas todas as mercadorias que derem entrada 

i V.p. 109. 
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no Armazém Geral Industrial, embora nele se demorem 
menos tempo, é a referente a um môs. 

§ 3.° Em relação ao pêso, as taxas mínimas a cobrar 
são as referentes a 100 quilogramas ou ao hectolitro, de- 
duzidas das taxas aplicáveis pôr tonelada ou por metro 
cúbico. 

Art. 84.° As mercadorias depositadas em regime de 
armazém geral pagarão no primeiro trimestre as taxas 
ordinárias de armazenagem, e nos meses seguintes me- 
nos 5 por cento dessas taxas. 

Art. 95.° Nenhuma mercadoria poderá sair de Arma- 
zém Geral Industrial sem ter sido paga a impor .ância da 
respectiva armazenagem. 

| 1.® A delegação da alfândega que funcionar no Ar- 
mazém Geral Industrial não consentirá a saída das mer- 
cadorias sujeitas a despacho aduaneiro, sem apresenta- 
ção da guia do mesmo armazém geral que prove ter sido 
paga a armazenagem. 

| 2.® As mercadorias cujo despacho imediato fôr re- 
querido na delegação da alfândega que funcionar no Ar- 
mazém Geral Industrial não podem dar entrada no mesmo 
armazém. 

Art. 80.® Os depositantes ou expositores, são obriga- 
dos a enviar os seus produtos directamente ao Armazém 
Geral Industrial. 

| 1.® O Armazém Geral Industrial poderá encarre- 
gar-se de promover o despacho das mercadorias, ou das 
amostras, o transporte destas entre éle e o cais mais 
próximo, a transferência das mesmas ou a sua entrega. 

| 2.® Para a recepção dos produtos, os depositantes 
ou expositores terão de remeter ao Armazém Geral In- 
dustrial os conhecimentos ou senhas de remessa. 

| 3.® Pelas despesas que houver feito ató a sua en- 
trada no Armazém Geral Industrial, fica responsável a 
própria mercadoria. 

| 4.® O Armazém Geral Industrial não prestará quais- 
quer serviços depois da mercadoria sair, sem que o in- 
teressado haja préviamente depositado na tesouraria da 
Caixa Geral de Depósitos e Instituições de Previdência 
a importância necessária para pagamento dêSses serviços. 

Art. 87.® O tráfego compreende as seguintes opera- 
ções: descarga à entrada dos armazéns, pesagem, medi- 
ção ou contagem, arrumação, desarrumação, estiva, re- 
pesagem, envasilhamento, ensacagem e carga à saída do 
armazém. 
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Art. 88.° As taxas mínimas de tráfego a cobrar são 
as referentes a 100 quilogramas ou ao hectolitro, dedu- 
zidas das taxas aplicáveis por tonelada ou metro cúbico. 

Art. 89.° A importância do tráfego será cobrada à 
saída do Armazém Geral Industrial, nâo podendo sair 
qualquer mercadoria sem ter sido paga essa importância. 

Art. 90.° O tráfego das mercadorias sujeitas a des- 
pacho aduaneiro, à saída do Armazém Geral Industrial, 
será loito pela delegação da alfândega que funcionar 
no mesmo armazém e que cobrará" a respectiva impor- 
tância. 

§ único. O serviço do tráfego, bem como o de arru- 
mação, será, porém, executado segundo as instruções do 
Armazém Geral Industrial. 

Art. 91." Xas beneliciações e manipulações, quer exe- 
cutadas pelo pessoal do Armazém Geral Industrial, quer 
pelo pessoal do depositante, observar-se há o que se 
estipular em contrato ou tabela especial. 

| único. A baldeação que se efectuar para dedução 
de taras será feita pelo pessoal do Armazém Geral In- 
dustrial o pagará $00(1) por quilograma. 

Art. 92.® Por promover o seguro das mercadorias 
depositadas ou em trânsito, cobrará o Armazém Geral 
Industrial 5 por cento da importância do prémio do se- 
guro. 

§ único. Se o seguro findar antes do levantamento 
do depósito, o depositante deverá renová-lo até a data da 
salda da mercadoria; no caso de o não renovar ou de 
não solicitar do Armazém Geral Industrial que promova 
a renovação, o mesmo Armazém tomará a iniciativa de 
a realizar, cobrando do depositante a agência do 10 por 
cento sôbre a importância do prémio do seguro. 

Art. 93." As folhas de despesa do Armazém Geral 
Industrial serão processadas em triplicado, nos termos 
regulamentares prescritos para as despesas dos serviços 
do Ministério do Fomento, assinadas pele chefe do arma- 
zém e visadas pelo engenheiro chefe dos serviços técnicos 
da indústria, ou pelo seu adjunto, quando oncarregado do 
serviço dos armazéns industriais. 

§ único. As fôlhas assim processadas serão remetidas 
ao director geral do Comércio e Indústria, que visará 
o duplicado, sendo êste remetido com o original e res- 
pectivos documentos à 8.a Repartição da Direcção Geral 
de Contabilidade Pública, a fim de promover o paga- 
mento das despesas efectuadas. 



CAPÍTULO VIII 

AduiiuistraçAo e pessoal dos armazéns gerais industriais 

Art. 94.°' Ao engenheiro chefe dos serviços técnicos 
da indústria, na qualidade de presidente do conselho de 
administração do armazém geral, incumbe: 

1.° Fazer entrar nos cofres do Estado as receitas do 
armazém; 

2.° Autorizar as requisições para as despesas que 
hajam de fazer-se; 

'3.° Visar as guias de receita do armazém geral; 
4.° Assinar o expediente, documentos e anúncios dos 

serviços do Armazém Geral; 
5.° Inspeccionar os serviços do Armazém; 
6." Delegar no engenheiro seu adjunto os encargos 

relativos à administração do Armazém Geral, quando 
entenda que assim facilita a boa expedição dos serviços 
do mesmo Armazém, devendo, para tal eleito, participar 
esta sua deliberação à Direcção Geral do Comércio e 
Indústria; 

7.° Dar parecer sôbre o que tiver por conveniente ou 
vantajoso para o comércio, ou por mais conducente aos 
fins do Armazém Geral Industrial; 

8.° Participar superiormente as infracções e irregula- 
ridades que se derem nos lançamentos da caixa, o quais- 
quer outros factos que chegarem ao seu conhecimento e 
que possam afectar o bom nome e crédito do Armazém 
Geral Industrial; 

9." Dar imediato conhecimento ao director geral do 
Comércio e Indústria das faltas cometidas pelo pessoal, 
quando a aplicação das penas respectivas exceda as suas 
atribuições; 

10.° Informar, quando lho fôr exigido, sôbre os reque- 
rimentos de contestação e sôbre a competência e zelo 
dos empregados do Armazém Geral Industrial; 

11." Mandar proceder à escrituração do Armazém Ge- 
ral Industrial, vigiando para que esteja sempre em dia; 

12.° Visar as requisições de jornais, materiais e des- 
pesas diversas do Armazém geral e assinar as respecti- 
vas folhas. 

Art. 9õ.° Ao chefe do Armazém incumbe: 
1.° Cumprir e fazer cumprir, na parte que lhe res- 

peita, as disposições dêste regulamento c as ordens que 
lhe forem superiormente comunicadas; 
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2." Verificar as entradas e saídas do Armazém Geral 
Industrial, autorizando estas últimas em vista da ordem 
escrita do engenheiro chefe dos serviços técnicos da cir- 
cunscrição respectiva; 

3." Velar pela guarda e conservação das mercadorias 
depositadas, informando por escrito ao engenheiro chefe 
dos serviços técnicos da indústria da circunscrição res- 
pectiva acêrca do estado déles e propondo o que julgar 
conveniente para a sua boa conservação; 

4.° Aplicar as tarifas e passar guias das importân- 
cias devidas pelos depositantes, a pagar na recebedoria 
do concelho; 

5.° Passar os títulos, fazer os registos e os lançamen- 
tos a que se refere 6ste regulamento; 

6.° Processar as fôlhas de despesas do mesmo arma- 
zém ; 

7.° Organizar mensalmente um mapa do movimento 
de entrada e saída das mercadorias no Armazém Geral 
Industrial e o balancete das receitas e despesas do mesmo 
armazém, que deverão ser presentes à administração do 
armazém até o dia 5 do més seguinte àquele a que se 
referem; 

8.° Proceder, no fim de cada ano económico, ao in- 
ventário e ao balanço do Armazém Geral Industrial, que 
serão apresentados à administração do armazém até 15 
de Julho; 

9." Fazer os serviços de escrituração que lhe forem 
ordenados polo engenheiro chefe dos serviços técnicos 
da indústria, além daqueles que ficam indicados; 

10." Conferir o registo do movimento do arma- 
zém; 

11.° Classificar as mercadorias e organizar, catalogar 
e manter em ordem o mostruário anexo ao mesmo ar- 
mazém ; 

12." Participar ao engenheiro chefe dos serviços técni- 
cos de indústria as ocorrências que importarem à boa 
ordem e execução dos serviços do armazém geral; 

13." Intimar aos interessados as resoluções do enge- 
nheiro chefe dos serviços técnicos de indústria e as deli- 
berações das instâncias superiores que pela circunscrição 
industrial lhe forem comunicadas; 

14.° Requisitar o pessoal jornaleiro adventício o o ma- 
terial indispensável ao serviço do armazém; 

15.° Consultar o engenheiro chefe dos serviços técni- 
cos da indústria sobro a interpretação das disposições 
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deste regulamento, do decreto n.° 766 de 18 deste mes, 
dos outros preceitos legais que ele manda observar e sõ- 
bre o modo de proceder nos casos omissos. 

| único. O chefe de armazém é responsável por quais- 
quer 6rros de ofício cometidos directamente no exercício 
das suas funções e por negligencia na conferência dos 
livros do Armaz6m Geral Industrial. 

Art. 96.° Ao fiel de armazém compete: 
1.° Receber as mercadorias que derem entrada no Ar- 

mazém Geral Industrial e entregar aquelas para que 
houver ordem de saída ; 

2.® Registar em livro especial o movimento de entra- 
das e saídas do Armazém Geral; 

3.® Coadjuvar o chefe do armazém no desempenho dos 
serviços que lhe estão incumbidos e substituí-lo nas suas 
faltas ou impedimentos; 

4.® Todos os demais serviços da sua competência que 
lhe forem determinados superiormente. 

| único. O fiel é responsável pela existência das mer- 
cadorias confiadas à guarda do Armazém Geral Indus- 
trial, pela exactidão das entradas o saídas, bem como 
pela sua conservação nas condições o com as restrições 
apontadas neste regulamento. 

Art. 97.® «Ao guarda, cantoneiro aposentado, com- 
pete: 

1.® Receber, arrumar, guardar e conservar as merca- 
dorias sob as ordens do chefe e do fiel de armazôm; 

2." Cuidar da limpeza do Armazém Geral Indus- 
trial ; 

3.® Executar as ordens des seus superiores. 
Art. 98.® O corretor ou agente do vendas é obri- 

gado : 
1.® A certificar-se da identidade e da capacidade legal 

das pessoas com quem contratar e, quando o julgar ne- 
cessário, da legitimidade das firmas; 

2.® A guardar segrCdo de tudo o que disser respeito 
às negociações de que se encarregar. 

3.® A não revelar os nomos dos seus comitentes, 
quando a lei e a natureza do negócio tal revelaçào nilo 
exigirem e aqueles a mio autorizarem; 

4.® A responder pela autenticidade da assinatura do 
último signatário nas negociações do títulos endossáveis; 

i V. P. 105. 
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5.° A haver do cedente, nas negociações de que trata 
o número antecedente, as cousas cedidas, e entregá-las 
ao cessionário, a receber d6sto o preço o a satisfazô-lo 
àquele, salvo se outro fôr o uso da praça ou se os con- 
tratantes tiverem estipulado doutro modo; 

6." Assistir à entrega das mercadorias vendidas por 
sua intervençào, sempre quo isso fôr exigido por qual- 
quer dos contratantes, ou quando ôsse fôr o uso da praça; 

7.° A passar, conformo constar dos seus livros, a pe- 
dido e à custa dos interessados e som dependência de 
despacho, certidões dos assontos respectivos aos contra- 
tos em que êles tenham intervindo, sem dependência de 
despacho, e bem assim a passar as certidões que lhe fo- 
rem ordenadas por autoridade competente. 

Art. 9lJ.° O corretor ou o agente de vendas terá: 
a) Um caderno manual, em que irá assentando as ope- 

rações feitas por seu intermédio, indicando resumida- 
mente o objecto e as principais condições; 

b) Um protocolo, em que registará diáriamontc, sem 
abreviaturas nem algarismos, todas as condições das 
vendas, compras, seguros, negociações, e cm geral to- 
das as operações feitas por seu intermédio. 

Art. 100.° Realizado o contrato, o corretor ou o agente 
de vendas entregará às partes uma cópia dos assentos 
lançados no seu caderno, e, se elas o exigirem, uma có- 
pia do contrato, igual à do registo no protocolo, e por 
êle assinada. 

Art. 101.° O protocolo do corretor ou o do agente de 
vendas, que estiver regularmente escriturado, e confor- 
me com as notas do caderno manual e as cópias dôles 
extraídas, farào prova em juízo entre os contratantes, 
nos mesmos termos em que o fazem os documentos au- 
tênticos extra-oficiais, quando a validado dos respectivos 
contratos nào depender por lei doutra formalidade externa. 

Art. 102.° Os assentos do caderno manual e os do 
protocolo do corretor ou do agente do vendas nilo apro- 
veitam a estes como meio de prova em juízo. 

Art. 103.° Os assentos do que trata o artigo antece- 
dente e quaisquer notas ou minutas dadas pelo corretor 
ou pelo agente de vendas sôbre negociações em que te- 
nham intervindo farào prova contra êles em caso de re- 
clamação. 

Art. 104.° Os livros do corretor ou do agente de ven- 
das estão sujeitos ao exame dos tribunais do comércio, 
quando ordenado judicialmente. 

O, 
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Art. 105.° O corretor ou o agente de vendas nSo po- 
derá recusar-se, sem motivo legal, a prestar os serviços 
do seu ofício a qualquer pessoa que os reclame e se 
prontifique a dar as necessárias garantias, sob pena de 
responder por todas as perdas e danos a que a sua re- 
cusa tiver dado causa. 

| único. Exceptuam-se desta disposição as negocia- 
ções sObre descontos de letras, podendo, nesse caso, 
o corretor ou o agente de vendas recusar os serviços 
do seu ofício, quando elas nito forem de transacções 
efectuadas no Armazém Geral Industrial ou quando 
êle niío tenha conhecimento algum de tal trancacção 
ou das circunstâncias ou da solvabilidade das firmas in- 
tervenientes. 

Art. 106.° O corretor ou o agente de vendas é respon- 
sável pela execução do contrato, ficando, desde que o 
haja executado, subrogado nos direitos dum dos contra- 
tantes, cujo nome nâo revelar ao outro. 

§ 1.° Cessa essa responsabilidade para o corretor ou 
para o agente de vendas que revelar a um dos seus co- 
mitentes o nome do outro, nos termos deste regula- 
mento. 

§ 2.° Nos casos previstos neste artigo, o corretor ou 
o agente de vendas poderá exigir do séu comitente as 
garantias que julgar necessárias para salvaguardar as 
suas responsabilidades. 

| 3.° 1'ara que possa provar-se, em juízo ou fora dêle, 
que os contratantes tiveram conhecimento da pessoa por 
conta da qual foi feita a negociação, o corretor ou o 
agente de vendas poderá exigir dela as declarações es- 
critas que julgar necessárias para salvaguardar a sua 
responsabilidade. 

Art. 107.° O corretor ou o agente de vendas, além da 
responsabilidade em que, como tal, incorrer por falta de 
cumprimento dalgumas obrigações que lhe sáo impostas 
nos artigos 98.° e 99.° *, ficará sujeito à que dimana dos 
contratos de mandato e de comissão, na parte aplicável 
às negociações em que intervier, tendo, do mesmo modo, 
contra os comitentes os direitos que daqueles contratos 
lhe dimanarem. 

Art. 108.° A responsabilidade do corretor ou do agente 

i V. pp. 134 c 135. 
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de vendas do Armazém Geral Industrial, nos negócios 
em que nesta qualidade tiver intervindo, prescreve no 
fim de seis meses, a contar da execução do contrato. 

Art. 109.° Além das obrigações inerentes ao seu ofi- 
cio, compete ao corretor ou ao agente de vendas prestar 
ao engenheiro chefe dos serviços técnicos da circunscri- 
ção respectiva ovl ao seu adjunto encarregado do serviço 
dos armazéns e à administração do Armazém Gorai In- 
dustrial, as informações e esclarecimentos que digam res- 
peito ao exercício do seu cargo. 

Art. 110.° É proibido ao corretor ou ao agente de 
vendas: 

1." Exercer comércio por conta própria. 
2.® Ser segurador ou tomador, sébre si, de riscos co- 

merciais. 
3.® Adquirir, por si, valores, de cuja negociação esti- 

ver incumbido, salvo tendo de responder por taltas do 
comprador para com o vendedor. 

4.® Prestar caução, quer no próprio título do contrato 
celebrado por sua intervenção, quer em separado; 

5.® Passar certidões que não tenham referência aos 
seus livros, devendo, contudo, quando não haja neles 
nenhum assento, atestar o que souber, por ter presen- 
ceado e ouvido, sendo-lhe ordenado pela autoridade com- 
petente. / 

Art. 111.® O corretor ou o agente de vendas terá di- 
reito à percentagem estabelecida no artigo 26.® 1 do de- 
creto n." 706, de 18 do corrente. 

§ único. Não havendo convenção em contrário, a cor- 
retagem é devida ao corretor ou ao agente de vendas que 
principiar a negociação, ainda que o comitente a resolva 
por si ou por outrem, ou deixe de a realizar por caso 
fortuito ou culpa dalgum dos contratantes, salvo se em 
qual (píer destes casos houver negligência do corretor ou 
do agente de vendas. 

Art. 112.® Todos os dias, ao fechar o Armazém Geral 
Industrial, o corretor ou o agente de vendas enviará ao 
chefe do armazém uma nota sumária das transacções que 
por sua intervenção se tiverem ultimado, indicando a 
quantidade, qualidade e preço das mercadorias transac- 
cionadas. 

i V. p. 110. 
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CAPITULO IX 
DlsposiçOes gerais 

Art. 113.® As mercadorias mandadas analisar serão 
registadas em livro especial, onde se mencionará o nú- 
mero de ordem de said ampara os laboratórios e o resul- 
tado das análises. 

§ único. As mercadorias irão para os laboratórios, le- 
vando somente a indicação dos números de ordtm de 
saída. 

Art. 114." Para que as amostras tenham livre entrada 
pelas barreiras fiscais, apor-se hão nas vasilhas ou invó- 
lucros os necessários rótulos, devidamente autenticados 
com o s6lo a óleo do armazém respectivo. 

Art. 115.® Os Armazéns Gerais Industriais procurarão 
estabelecer relações comerciais entre os produtores nacio- 
nais e os comerciantes nacionais e estrangeiros, e bem 
assim entre os comerciantes portugueses e dêstes com os 
estrangeiros. 

Art. 116." Nos Armazéns Gerais Industriais estabe- 
lecer-se há uma secção de informações sóbre a importân- 
dia das principais casas dp comércio do país, devendo ter 
um registo dessa informações, de onde fornecerão os es- 
clarecimentos que lhes loreiu pedidos pelos comerciantes 
portugueses. 

Art. 117.® A administração de cada Armazém Geral 
Industrial elaborará as instruções necessárias para o 
serviço intorno dos Armazéns Gerais Industriais, subme- 
tondo-as k aprovação do Governo, por intermédio da Di- 
recção Geral do Comércio e Indústria. 

Art. 118.® Êste regulamento, conjugado com as dis- 
posições do decreto n.° 766, de 18 do corrente, e com as 
do regulamento aprovado pelo decreto n.° 206, de 7 de 
Novembro de 1913, constitui o corpo de doutrina que 
há-de seguir-se nos serviços dos Armazém Gerais Indus- 
triais, juntamente com as disposições especiais que para 
cada espécie de armazéns se determinarem. 

Paços do Govérno da República, 21 de Agosto de 
1914.—Manuel de Arriaga — Bernardino Machado — 
Eduardo Augusto de Sousa Monteiro — António dos San- 
tos Lucas -António Júlio da Costa Pereira de Eça — 
Augusto Eduardo Neuparth- A. A. Freire de Andra- 
de—João Maria de Almeida Lima — Alfredo Augusto 
Lisboa de Lima — José de Matos Sobral Cid. 

Doe. n.» 783 — D. do G. n° US, 1.» «érlo, I9H. 



139 

Instalação de Armazéns Gerais Industriais 
em Lisboa, Évora, Faro, Setúbal, Olhão e Portimão 

Atendendo a que por decreto n.° 766de 18 do cor- 
rente, está o Governo autorizado a proceder à instalação 
dos armazéns gerais industriais necessários para auxílio 
das indústrias que mais atingidas são pelo estado anor- 
mal em quo se encontra a Europa; 

Atendendo ao disposto no § 4.° do artigo 3.°1 do regu- 
lamento dos armazéns gerais industriais aprovado por 
decreto n.° 783, de 21 do corrente, que manda decretar 
a instalação dos armazéns gerais industriais sem mais 
detença e usando da faculdade que me confere a lei 
n.° 275, de 8 do corrente; 

Hei por bem, sob proposta dos Ministros de todas as 
Repartiçfles, decretar o seguinte: 

1." Que sejam instalados em Setúbal. Olhão e Porti- 
mão, armazéns gorais industriais destinados a auxiliar as 
indústrias que se ocupam do fabrico de conservas ali- 
mentícias e que ficarão subordinadas ao disposto no re- 
ferido decreto n.° 766. de 18 do corrente, e ao regula- 
mento para execução do mesmo decreto, aprovado por 
decreto n.° 783, de 21 do corrente. 

2." Que sejam instalados em Lisboa. Évora e Faro 
armazéns gerais industriais destinados a auxiliar as in- 
dústrias corticeiras que ficarão subordinadas ao disposto 
nos decreto o regulamento já citados. 

3.° Que cada armazém forme uma área de depósitos 
com várias secçbes. 

O Presidente do Ministério e os Ministros do todas as 
RopartiçOes assim o tenham entendido o façam executar. 
Dado nos Paços do Governo da República, e publicado 
em 28 de Agosto de 1914.— Manuel de Arriaga — Ber- 
nardino Machado — Eduardo Augusto de Sousa Mon- 
teiro— António dos Santos Lucas — António Júlio da 
Costa Pereira de Eça — Augusto Eduardo Xeuparth— 
A. Freire de Andrade — Jodo Maria de Almeida Lima— 
Alfredo Augusto Lisboa de Lima — José de Matos Sobral 
Cid. 

Dec. n.° *08 —D. do O. n.° 151, 1.' iérle, 1914. 

1 V. p. 105. 
2 V. p. 114. 
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Criação de Armazéns Gerais para a indústria corticeira 

Atendendo a que uma das indústrias que mais tem 
sofrido com a crise, por que está passando a Europa, ó 
a do fabi'ico dos artefactos de cortiça; 

Atendendo a que já grande é a paralisação nas fábri- 
cas que conta o sul do país; 

Atendendo a que, tanto os industriais como os operá- 
rios, já tem solicitado providências dos poderes públicos 
para se acudir ao estado em que se encontra a mencio- 
nada indústria; 

Atendendo a que a regulamentação para os armazéns 
gerais industriais, aprovada por decreto n.° 783, de 21 
do corrente, já traça regras que permitem facilitar à 
dita indústria os meios de poder continuar desenvolven- 
do-se, ou, pelo menos, manter-se no estado em que se 
encontrava antes da crise europeia, que tanto prejudica 
o comércio, a indústria e a agricultura; 

Atendendo a que a dispersão das fábricas na indústria 
corticeira impõe que o pessoal dos armazéns gerais in- 
dustriais, para a mesma indústria, se reduza a um míni- 
mo compatível com o serviço e as circunstâncias daquela 
indústria, que não dá margem a transportes dos arte- 
factos, quando não seja para os locais da venda; 

Usando das faculdades que me confere a lei n.° 275, 
de 8 do corrente, e tendo em atenção os decretos n.° 766 
e n.° 783', datados de 18 e 21 deste mês: 

Hei por decretar o seguinte: 
Artigo 1." Haverá três áreas de armazéns gerais, di- 

vididas em secções; 
A primeira área compreende as secções do Poço do 

Bispo, Belém, Almada, Seixal, Barreiro, Setúbal e Co- 
ruche, e tem a sua sede em Lisboa. 

A segunda área compreende as secções de Vendas No- 
vas, Évora, Estremoz, Alcácer do Sal, Grândola, S. Tia- 
go do Cacém, Cercal, Sines e Portalegre, e tem a sua 
sede em Évora. 

A terceira área compreende as secções de Silves, Fa- 
ro, S. Brás de Alportel o S. Bartolomeu de Messines, o 
tem a sua sedo em Faro. 

i V. p. 113. 
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Art. 2.° Em cada secção haverá um depósito devida- 
mente reparado e resguardado, nos termos prescrito pelo 
regulamento dos armazéns gerais industriais, aprovado 
por decreto n.° 783, datado de 21 do corrente. 

Art. 3.° Cada depósito constituirá uma secçfto do ar- 
mazém geral da área respectiva e ficará devidamente \ i- 
giado pelos serviços policiais, da guarda fiscal ou da 
guarda republicana, em harmonia com os regulamentos 
especiais, elaborados pela administração do armazém ge- 
ral da área, depois de aprovados pelo Ministro do Fomento. 

Art. 4." Nenhum depósito poderá ser aberto senáo 
pelo chefe de armazém e polo fiel de armazém, cada um 
dos quais possuirá uma chave de feitio tal que só quando 
ambas trabalharem possa efectuar-se a abertura do re- 
ferido depósito. 

Art. õ.° Cada industrial que pretenda utdizar-se do 
armazém da área respectiva será obrigado a fornecer um 
duplo mostruário dos artefactos o matérias primas que 
envia para o depósito que mais próximo ficar do local 
do seu fabrico. , 

$ 1.° Um desses mostruários ficará patente ao publi- 
co, numa sala do depósito para êsso fim destinada o 
separada do depósito respectivo, o o outro estará pa- 
tente na sede da área do armazém geral. 

§ 2.° Cada mostruário será acompanhado dum doeu- 
mento om que o fabricante, sob palavra do honia, de- 
claro que os artefactos que mandou para depósito são 
iguais aos exemplares que fazem parte do mostruário, 
duma nota das quantidades que depositou de cada um 
daqueles exemplares o dos preços por que pretende ven- 
der ésses artefactos. 

Art. 6." A adiuinistraçào do armazém geral industrial 
de cada área escalonará o serviço dos depósitos de modo 
que, do cada deslocamento do chefe de armazém e do fiel 
de armazém, para os efeitos do artigo 4.° dõste decreto, 
se tire o máximo partido, já na arrecadação de produtos 
em depósito, já na saída déles, ein resultado de transac- 
ções efectuadas. . 

Art. 7.° O chefe de armazém de cada área organizará 
uma fôlha do movimento diário do cada depósito onde 
fizer serviço, reinetendo-a ao engenheiro chefe de ser\i- 
ços técnicos da indústria a que pertencer o armazénr ge- 
ral industrial respectivo.. 

Art. 8.° Na avaliação dos artefactos de cortiça, a adini- 
nistraçáo do armazém geral industrial recorrerá às in- 
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formações dos fabricantes, das associações de classe e 
das bôlsas de mercadorias instituídas por decreto n.° 784 
de 21 do corrente. 

§1
1 I>ara obter a avaliação dos artefactos de cortiça, 

a administração do armazém geral industrial poderá co- 
lher amostras nos lardos, sacos, caixas ou volumes ar- 
recadados em armazém, lavrando auto déste facto, fi- 
cando êste documento arquivado e conservado secreto 
ato que as entidades consultadas prestem a sua infor- 
mação. 

§ 2. Aos artefactos de cortiça, que forem submetidos 
a avaliação de que trata êste artigo, aplicam-se as dispo- 
sições do § único do artigo 113.° do regulamento dos ar- 
mazéns gerais industriais aprovado por decreto n.# 783 1 

de 21 déste més. 
Art. 9.° É recomendado em especial à administração 

de cada um dos armazéns gerais industriais, destinados a 
auxiliar a indústria corticeira, o prescrito no artigo 115.® 
i o regulamento dos armazéns gerais industriais, procu- 
rando, tanto por meio dos agentes consulares residentes 
em 1 ortugal, como dos cônsules portugueses em países 
estrangeiros, estabelecer mostruários e prestar esclareci- 
mentos sobre as fábricas portuguesas do artigos de cortiça. 

Art. 10.® Os regulamentos especiais de cada armazém 
geral destinado a auxiliar a indústria corticeira serão 
submetidos, pela administração do respectivo armazém, à 
sanção do Ministro do Fomento no prazo de quarenta 
dias a contar da data da publicação do presente decreto 
regulamentar. 

§ único. Os regulamentos especiais de que trata êste 
artigo, depois de aprovados pelo Ministro do Fomento, 
sci ão publicados no Diário do Govêtno. 

^ .ros'^en^e do Ministério e Ministro do Interior e 
os Ministros das demais Repartições assim o tenham en- 
tendido e façam executar. Paços do Governo da Repú- 
blica, o publicado em 29 de Agosto de 1914. — Manuel 
de Arriaga—Bernardino Machado—Eduardo Augusto de 
' ousa Monteiro — António dos Santos Lucas—Antônio 
Julio da Costa Pereira de Eça —Augusto Eduardo Neu- 
parth — A. Lreire de Andrade—João Maria de Almei- 
da Luna—Alfredo Augusto Lisboa de Lima —José de 
Matos Sobral Cid. 
  D®°- »•" 810 - D. do O. n.« 1», 1.» tório, 1911. 

1 V. p. 113. 
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Aclaração ao decreto n.° 767 sôbre as condições 
do desconto dos «warrants» 

Atendendo a que, na crise que se está atravessando, 
é indispensável que as providências que se tem tomado 
e as que se tomarem devem ser expressas por forma 
que se não prestem a dúvidas, pois que só assim pode- 
rão merecer confiança; 

Atendendo, por isso, a que algumas das deliberações 
já tomadas precisam de ser explicadas sucessivamente 
e à medida que a prática vai evidenciando a necessidade 
de tais explicações; 

Atendendo a que, nesse caso, se encontram algumas 
das decisões constantes dos decretos n.0'760*6 783 s, res- 
pectivamente, de 18 e 21 de Agosto do ano corrente; 

Atendendo a que, desde já, se nota que se encontra 
nesse coso o artigo 10.° do docreto n.° 706; 

Atendendo a que o artigo 14.° do referido decreto 
precisa as condições do desconto dos warrants, mas que 
nem êle nem o regulamento respectivo designam o modo 

• de pagamento dos juros, embora se deva entender que 
ó equiparável ao que se segue no desconto das letras de 
câmbio; 

Atendendo a que a redacção do artigo 20.° do decreto 
n.° 767, de 18 do corrente, dá lugar a dúvidas no tocante 
aos vencimentos que pelos mesmos cargos competiriam 
a funcionários do Ministério do Fomento e a indivíduos 
chamados temporâriamente a exercê-los, quando, por 
falta de pessoal, não pudessem sor destacados aqueles 
para tais cargos; 

Atendendo a que é inteiramente justo que a remune- 
ração por um dado trabalho seja igual para todos os 
que o executam; 

Atendendo a que é necessário que o estabelecimento 
do crédito ou o comerciante que descontar os loarrants 
tenha as devidas garantias sõbre o valor da mercadoria 
a que se refere aquele documento; 

Atendendo, por isso, a que se torna preciso esclarecer o 
disposto a tal propósito nos artigos 36." e 30.° do regu- 

i V. p. 105. 
i V. p. 113. 
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lamento aprovado em deereto n.° 78;}, de 21 do mês de 
Agosto dêste ano; 

Hei por bem ordenar que: 
I. N"o caso de se darem prejuízos resultantes da des- 

valorização das- mercadorias que nos armazéns gerais 
industriais forem depositadas em qualquer dos regimes 
prescritos no artigo 2.° do decreto n.° 767. de 18 de 
Agosto do ano corrente, quando a causa do desvaloriza- 
ção fôr devida a negligência, má arrecadação, mau acon- 
dicionamento por parte do armazém, roubo ou prejuízo 
na liquidação final em mercadorias war ran tad as, a in- 
demnização constante do artigo 10.° do mesmo decreto 
será custeada pelas forças do crédito referido no artigo 
28.° do mencionado decreto n." 766, mantendo-se, porém, 
sem alteração alguma, o que naquele decreto se pros- 
creve a propósito do prejuízos causados pelo fogo. 

II. O Estado reserva-sc o direito de rehaver do depo- 
sitante a importância que tiver pago por prejuízos em 
liquidação final de mercadorias warrantada8. 

III. Se durante o prazo de validade do warrant as 
mercadorias warrantada8 ou depositadas e não teurran- 
tadas sofrerem desvalorização por causas estranhas ao 
Armazém Geral Industrial, compreendidas nessa desvalo- 
rização, para o efeito, as quebras a que naturalmente 
estiverem sujeitas, será o depositante intimado a refor- 
çar o depósito com mercadoria idêntica, ou outra quo 
possa ser admitida no armazém, ou com dinheiro. 

IV. Para poder descontar-so o warrant é indispensá- 
vel que so proceda aos exames e análises constantes dos 
artigos 113.° e 114.° do regulamento de 21 de Agosto 
findo, aprovado por decreto n.° 783 *, devendo o respec- 
tivo armazém organizar a regulamentação necessária 
para a rápida execução dessas análises. 

V. As bases da regulamentação, a que se refere a alí- 
nea anterior, terão de ser as seguintes: 

Escolha dos exemplares para exame de consorvas.— 
Os volumes que contiverem latas de conservas de peixe 
e que se pretender warrantar serão devidamente nume- 
rados. tirando-se à sorte tautos números quantos neces- 
sários para atingir a percentagem mínima de 5 por cento, 
arredondando para o número inteiro imediatamente su- 
perior; dêsses volumes serão igualmente retiradas à 

í V. p. 113. 
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sorte lutas bastantes para preencherem a percentagem 
acabada de designar e nas mesmas condições que ela. 

Esses exemplares, destinados ao exame e análise, se- 
rão imediatamente substituídos por outros a fim de não 
ficar diminuído o número de latas de conserva a war- 
rantor e remetidos ao laboratório encarregado das aná- 
lises e ensaios. 

Prova da soldadura.— Far-se há pelo processo Conhe- 
cido, mergulhando as latas em água fervente. 

Ensaio da solda.— Terá por fim verificar se a solda 
contêm mais de 10 por cento de chumbo, máximo admis- 
sível para êste género de mercadorias. 

Verificação do estado do conteúdo das latas e se cor- 
responde à indicação constante do rótulo. 

Exame do azeite tendente a verificar se é ou não pró- 
prio para o consumo. 

Remessa dos exemplares, acompanhados duma guia 
em duplicado, descrevendo-os o enumerando-os; serão 
os exemplares destinados à análise e exame remetidos ao 
laboratório escolhido pela administração do Armazém 
Geral Industrial. 

O laboratório devolverá, no acto da recepção, um 
exemplar da dita guia, acusando o recebimento e indi- 
cando a data em que o efectuou. 

Três dias depois daquela data, som contar o da en- 
trada 110 laboratório, deverá êste enviar à administração 
do Armazém Geral o resultado das suas análises, res- 
pondendo a todos os pontos referentes á prova de solda- 
dura, ensaio da solda, verificação do estado e qualidade 
do conteúdo das latas e exame do azeite. 

O documento emanado do laboratório será imediata- 
mente remetido pela administração do Armazém Geral à 
Caixa Geral de Depósitos e Instituições de Previdência 
com as indicações necessárias para que esta possa iden- 
tificá-lo com o modelo n.° 5, constante do regulamento 
aprovado por decreto n.° 783 ', de 21 de Agosto pas- 
sado. 

Escolha de exemplares para exame de cortiças o ou- 
tros géneros. — Seguir-se hão princípios análogos aos 
apontados para a escolha dos exemplares de latas de 
conservas. 

i V. p. 113. 
10 
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Exames e análises.— Serão indicados pelos peritos do 
que tratam as alíneas XIII e XIV do presente decreto. 

Remessa dos exemplares.- Será submetida a forma- 
lidades análogas às previstas nesta alínea para as latas 
de conserva. 

VI. A regulamentação, a que aludo a alínea antece- 
dente, só será válida depois de aprovação ministerial e 
competente publicação no Diário do Qovêrno. 

VII. Os juros devidos pelo desconto dos warrants 
deverão ser pagos adiantadamente o pelo prazo pelo qual 
se efectuar a transacção. 

VIII. Quando o depositante antecipar o pagamento 
do warrant terá direito a receber a diferença de juros 
resultante do tempo em que o não utilizou. 

TX. As remunerações pelos cargos de chefe de arma- 
zém, amanuense e fiel sejam as fixadas no § 1.° do ar- 
tigo 29." do decreto n.° 7tili4, de 18 de Agosto findo. 

X. Os funcionários do Ministério do Fomento que 
desempenharem aqueles cargos em comissão receberão 
pelos quadros a que pertencem os vencimentos que lhes 
competem e pelas forças das verbas a que alude o ar- 
tigo 28.° do citado decreto n." 7(>(> a diferença entre 
aqueles vencimentos e os fixados no t? 1.® do referido 
artigo 29.°, caso os seus vencimentos sejam inferiores 
aos estipulados naquele parágrafo. 

XI. Se os vencimentos dos funcionários do Ministério 
do Fomento destacados nos armazéns gerais e industriais 
forem superiores ao fixados no mencionado § 1." do ar- 
tigo 29.° do decreto n.° 700, de 18 de Agosto findo, ser- 
-lhes hão mantidos os vencimentos (pio lhes conferem os 
quadros a que pertencerem. 

XII. A todo o pessoal pertencente aos armazéns ge- 
rais e industriais que se deslocarem em serviço dos mes- 
mos armazéns, dentro das áreas determinadas para cada 
um dêles, ser-lhes hão abonadas as ajudas de custo, sub- 
sídio de marcha o transporte ein caminhos de ferro em 
1." classe, nos termos regulamentares adoptados no Mi- 
nistério do Fomento. 

XIII. Quando qualquer estabelecimento de crédito ou 
comerciante quiser descontar o warrant, poderá escolher 
um perito para tomar parto na avaliação, constando o 

4 V. p. 105. 
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respectivo laudo do termo que se redigir para fixar o 
valor da mercadoria warrantada. 

XIV. No desconto de ivarrants, pela Caixa Geral de 
Depósitos e Instituições de Previdência, o perito será 
sempre um empregado daquele estabelecimento escolhido 
pela respectiva administração. 

XV. Quando a avaliação, do que trata o número an- 
terior, se realizar fora de Lisboa, o perito escolhido pela 
Caixa Geral de Depósitos e Instituições de Previdência 
terá direito ao abóno, à custa das verbas indicadas no 
artigo 28.° do decreto n.° 766*, de 18 de Agosto findo, 
nas despesas de transporte o ajudas de custo, nos 
termos do artigo 295.° do regulamento da mesma Caixa 
Geral, aprovado por decreto de 9 do Dezembro de 
1909. 

XVI. Se fôr necessário, a Associação Comercial com 
quem se relacionar o Armazém Geral e Industrial será 
obrigada a designar peritos por cuja idoneidade se res- 
ponsabilizará. 

XVII. As declarações que venham a induzir em ôrro 
ou a omissão delas, produzindo o mesmo efeito, quer 
por parte dos peritos avaliadores, quer dos depositantes 
de mercadorias, serào consideradas como falsas declara- 
ções, perante a autoridado pública, e puníveis, nos ter- 
mos da lei penal, sem prejuízo das indemnizações devi- 
das por aqueles factos criminosos. 

O Presidente do Ministério e Ministro do Interior e 
os Ministros das demais Repartições assim o tenham 
entendido e façam executar. Dado nos Paços do Go- 
vêrno da República, e publicado em 11 de Setembro de 
1914. — Manuel de Arriaga — Bernardino Luis Machado 
Guimarães — Eduardo Augusto de Sousa Monteiro — 
António dos Santos Lucas—António Júlio da Costa 
Pereira de Eça — Augusto Eduardo Neuparth— A. A. 
Freire de Andrade—João Maria, de Almeida Lima — 
Alfredo Augusto Lisboa de Lima — José de Matos So- 
bral Cid. 

Doe. u.* 855 — D. do O. n.* 1«5,1.» sírio, 1»H. 

1 V. p. 105. 
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Autorização aos industriais corticeiros para constituírem 
nas suas oficinas cu fábricas armazéns dos seus pro- 
dutos, e regulando a sua instalação e funcionamento. 

Convindo aplicar à indústria corticeira os benefícios 
que o decreto n.° 766, de 18 de Agosto último teve em 
vista promover, em consequência da crise que actualmente 
atravessa Portugal, como reflexo da crise europeia; e 

Atendendo a que a cortiça é um produto que pela sua 
natureza é muito onerado pelas despesas de transporte e 
outras; 

Atendendo a que se reduzem ao mínimo as despesas 
de baldeação, transportes, carga e descarga, quando as 
mercadorias desta natureza se depositem nas próprias 
oficinas ou em armazéns industriais, em lugar de serem 
arrecadadas nos depósitos dos armazéns gerais; 

Usando da faculdade que me confere a lei n.° 275, de 
8 de Agosto findo: 

Hei por bem decretar o seguinte: 
Artigo 1.° Os industriais corticeiros poderão consti- 

tuir, numa ou mais casas das suas oficinas ou fábricas, 
os armazéns dos seus produtos manufacturados, enfar- 
dados ou ensacados, nas mesmas condições que sôbre o 
regime de armazém geral industrial, a que se refere o 
decreto n.° 766, que criou os armazéns gerais indus- 
triais, e o decreto n.° 783, que regulamentou o seu fun- 
cionamento. 

§ único. A casa onde se constitua o armazém, nos 
termos dêste artigo, deverá ser selada com um sélo me- 
tálico, seguro em arame, na porta ou portas de acesso, 
devendo ser convenientemente fechadas as restantes por- 
tas, janelas e mais aberturas e de maneira segura o ab- 
solutamente impeditiva de ingresso nas aludidas casas, 
a não ser por abertura ou rompimento dos selos que 
cerram as respectivas portas. 

Art. 2.° Quando o industrial pretenda constituir ar- 
mazém na sua oficina ou fábrica deverá requeré-lo à 
Direcção Geral do Comércio e Indústria, indicando o lo- 
cal e acompanhando o requerimento duma planta, alçado 
o corte da casa proposta, ou, pelo menos, dum esbóço 
cotado, por onde se possa fazer idea do armazém e dos 
seus espaços disponíveis. 

Art. 3.° Logo que seja recebido o requerimento, o 
Director Geral do Comércio e Indústria mandará visto- 
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riar o armazém pelo chefe da respectiva Circunscrição 
dos Serviços Técnicos da Indústria. 

Art. 4.° O mencionado engenheiro, por si ou por uni 
seu delegado, procederá a uma vistoria, elaborando o re- 
latório em que exporá o estado de conservação do ar- 
mazém, as suas condições de segurança e as obras que 
julgar conveniente ali efectuar. 

Art. 5.® Quando do resultado da vistoria se concluir 
que o armazém proposto satisfaz aos fins a que é desti- 
nado, será o pedido deferido, ficando Osse armazém su- 
jeito ao regime dos armazéns gerais industriais, na parte 
que lhe ó aplicável. 
■ Art. 6.® O proprietário da oficina ou fábrica assume 
todas as responsabilidades consignadas aos depositários 
nos artigos 1435." e seguintes do Código Civil, e fica su- 
jeito às penalidades constantes dos artigos 310." e 313.® 
do Código Penal, além das que a lei penal aplicar ao caso. 

§ único. Para garantir ainda as responsabilidades con- 
signadas neste artigo, o proprietário da fábrica ou ofi- 
cina deverá, no requerimento a quo alude o artigo 2.® 
dôste decreto, designar como fiadores dois industriais ou 
comerciantes, cuja idoneidade deverá ser reconhecida 
pela administração do armazém geral industrial e la- 
vrando-se o competente termo do fiança. 

Artigo Solvo o dl«ponto no portaria n.° Í4S, dr 8 de Outubro de 
1910, p. 151. 

Art. 7." Quando tiver que efectuar-se o depósito, nos 
termos constantes do presente decreto, deverão compa- 
rocer 110 local destinado a Osse fim, devidamente autori- 
zados pela administração do armazém geral industrial, 
em cuja área estiver situado o depósito, o chefe o o fiel 
do mesmo armazém, a fim de procederem ao competente 
inventário e ulterior selagem, nos termos constantes do 
artigo 1.® deste decreto. 

§ 1." Déste acto se lavrará em duplicado o competente 
termo, em que ficarão inventariados todos os artigos en- 
cerrados no depósito, se consignará o teor da apólice do 
seguro contra fogo e as obrigações que assume como de- 
positário o dono da fábrica ou oficina. 

| 2.® É sempro obrigatória a responsabilidade do de- 
positário e seus fiadores pelo prejuízo acontecido ao de- 
pósito por causa fortuita, férça maior ou devassamento. 

| 3.® Todas a sresponsabilidades que por lei cabem ao 
depositário e ao dopositante ficam a cargo do dono da 
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fábrica ou oficina que requerer o depósito nos termos do 
presente decreto e aos seus fiadores. 

| 4.® Do termo lavrado em duplicado, a que se refero 
o § 1.® déste artigo, será remetido, se este o requisitar, 
um exemplar ao estabelecimento de crédito que efectuar 
o desconto do warrant das mercadorias arrecadadas no 
depósito da fábrica ou oficina, ficando o outro exemplar 
arquivado devidamente na secretaria da administração 
do armazém geral respectivo. 

§ 5.® O termo lavrado em duplicado, a que se refero 
éste artigo, será assinado por todos os presentes no acto, 
pelo dono da fábrica ou oficina em que se der o depósito 
desta natureza, pelos fiadores e por duas testemunhas, 
funcionários públicos, todas as vezes que isso for pos- 
sível. 

Art. 8.® A administraçáo do armazém geral industrial 
a que pertencerem os depósitos de que trata éste decreto 
fará examinar, todas as vezes que o entenda, os selos 
das portas respectivas, encarregando désse serviço o 
cliele e fiol do armazém de que éles dependerem. 

§ único. Estes funcionários darão notícia escrita do 
exame a que procederem todas as vezes que o efectua- 
rem, enviando-a ao engenheiro chefe dos serviços técni- 
cos da indústria da circunscrição respectiva nó prazo 
máximo de vinte o quatro horas após aquele exame. 

Art. 9.® A abertura ou rompimento dos selos que ti- 
ver de efectuar-se, para entrada, no depósito, de novos 
produtos, ou para a saída dos ali armazenados só po- 
derá fazer-se mediante autorização escrita da administra- 
ção do armazém respectivo, enviada ao chefe e fiel do 
mesmo armazém, lavrando-se em duplicado o competente 
termo desta diligência, em que se consignará minuciosa- 
mente a operação que se efectuou. 

§ único. Seguidamente à arrecadação do novas merca- 
dorias ou saída das armazenadas, será novamente se- 
lado o depósito com as formalidades prescritas neste 
decreto, declarando-8e esta ocorrência no termo que se 
lavrar, e que será assinado em conformidade com o pres- 
crito no § 5.® do artigo 7.® dêste decreto. 

Art. 10.® Os donos de fábricas ou oficinas que tive- 
rem depósitos, nos termos do presente decreto, são obri- 
gados a pagar as despesas de transportes, ajudas de 
custo e eventuais ao engenheiro chefe dos serviços técni- 
cos da indústria on seu delegado, nos casos previstos 
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no artigo 4.° dêste decreto e ao chefe do armazém geral 
e respectivo fiel nos consignados nos artigos 7.°, 8.° e 9.° 

§ 1.° Nos regulamentos dos armazéns gerais silo in- 
cluídas disposições que reduzam ao mínimo o ónus, re- 
sultante das ajudas de custo e transportes, a que se re- 
fere a última parte dêste artigo. 

| 2.® A administração do armazém geral tará depo- 
sitar na Caixa Geral dos Depósitos eInstituições de Pre- 
vidência, suas delegações ou nas tesourarias de finanças 
e à sua ordem, as quantias que reputar necessárias para 
pagamento das despesas a que se refere éste artigo. 

Art. 11.° Aos donos de fábricas ou oficinas que pos- 
suírem depósitos, nos termos do presente decreto, cabe 
a obrigação do organizar o subsidiar a guarda dos res- 
pectivos depósitos. 

Art. 12.° As transacções efectuadas sobre as merca- 
dorias armazenadas aplicain-so todas as disposições do 
regulamento aprovado pelo decreto n.° 783. 

O Presidente do Ministério, Ministro do Interior e os 
Ministros das demais Repartições assim o tenham enten- 
dido e façam executar. Dado nos Paços do Govêrno 
da República e publicado em 10 de Setembro de 1914.— 
Manuel de Arriar/a — Bernardino Luis Machado Guima- 
rães— Eduardo Augusto de Sousa Monteiro — António 
dos Santos Lucas — António Júlio da Costa Pereira de 
Eça — Augusto Eduardo A euparth — A. 1'reire de An- 
drade— João Maria de Almeida Lima—Alfredo Augusto 
Lishoa de Lima—José de Maios Sobral Cid. 

, D.-e. 11.° «65 — O. do (1. 11.» 168, l.« série, 1911. 

Aclaração ao § único do artigo 6.° e § 5.® do artigo 7." 
do decreto n.° 865 1 

Convindo esclarecer a doutrina do § único do ar- 
tigo 6.® e do § 5.® do artigo 7.® do decreto n.® 805 1 de 
10 do Setembro de 1914, e para evitar que se achem 
sempre presentes os fiadores do depositante, quando êste 
tiver de efectuar depósitos de cortiça: 

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi- 
nistro do Fomento, que o termo de fiança a que se re- 

♦ V. p. 148. 
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fere o § único do artigo 6.° seja lavrado em face da es- 
critura publica, de que um traslado deverá ficar arqui- 
vado na Secretaria da Administração do Armazém Ge- 
ral Industrial, dovendo nessa escrituri mencionar-se ex- 
pressamente a importância máxima por que cada um dos 
fiadores se responsabiliza, sendo a idoneidade dos mes- 
mos préviamente reconhecida pela Administração do Ar- 
mazém Geral Industrial. 

Dada nos Paços do Governo da República, e publicada 
em 3 de Outubro de 1914.— O Ministro do Fomento, 
João Maria de Almeida Lima. 

1'ort. n.° 213 —D. do G. n.° 180, 1.» série, 1911. 

Autorização ao governador geral de Angola para o esta- 
belecimento do regime de armazéns gerais a géneros 
de exportação colonial. 

Considerando as condições especiais em que se encon- 
tra o comércio da província de Angola, condições agra- 
vadas recentemente em consequência do estado anormal 
dos mercados europeus consumidores dos produtos, quo 
constituem exportação da mesma província; 

Atendendo a que o regime aduaneiro de armazenagem 
geral é, pela sua natureza, aquele que mais garantias 
pode dar ao comércio, na valorização imediata dos seus 
produtos, permitindo, do harmonia com o decreto do 23 
do Agosto do 1888, a emissão do warrants: 

Hei por bem, sob proposta do Ministro das Colónias, 
ouvido o Conselho de Ministros, o nos termos da lei de 
8 do Agosto último, decretar o seguinte: 

Artigo 1." Fica o governador geral da província de 
Angola, quvido o Conselho do Govôrno, autorizado a es- 
tabelecer, junto das casas fiscais de Loanda e Benguela, 
o regime de armazéns gerais a géneros de exportação 
colonial. 

Art. 2." O mesmo governador, ouvido o Conselho do 
Govêrno, determinará as providências necessárias, pu- 
blicando os regulamentos indispensáveis para que, den- 
tro do mais curto espaço de tempo possível, o referido 
regime se torne efectivo. 

Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrário. 
Dado nos Paços do Governo da República, e publi- 

cado em G de Outubro do 1914.— Manuel de Arriaga— 
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Bernardino Machado — Eduardo Augusto de Sousa Mon- 
teiro —António dos Santos Lucas—António Júlio da Costa 
Pereira, de Eça — Augusto Eduardo Xeuparth—A. Freire 
de Andrade—João Maria de Almeida Lima—Alfredo 
Augusto Ijishoa de Lima—José da Matos Solrral Cid. 

Doe. a." MO — D. do O. n." 181, 1.» série, 1911. 

Permissão aos industriais de caixotaria 
para se constituírem 

em regime de armazém geral industrial 

Tendo representado alguns industriais da indústria de 
caixotaria para batata e cebola a conveniência de, para 
manter a laboração, submeterem a sua exploração ao 
regime dos armazéns gerais e industriais; o 

Havendo-se reconhecido, por um inquérito, a paraliza- 
ção ou a reduçúo do trabalho em muitas fábricas ou ofi- 
cinas, embaraçadas com grandes stocks de caixas, em 
conseqirencia da crise que atravessa a Europa; e 

Considerando que o material para caixotaria tom uma 
certa analogia com a cortiça, que permite a aplicação de 
disposições idênticas às que foram promulgadas para 
6ste último material; e 

Usando da faculdade que me confere a lei n.° 275, de 
8 de Agosto findo; 

Hei por bem decretar o seguinto: 
Artigo 1.° Os industriais da indústria de caixotaria 

para batata e cebola poderão constituir, numa ou mais 
casas das suas oficinas ou fábricas, os armazéns para 
fardos do madeira para cinco caixas do tipo normal para 
exportação daqueles artigos, nas condições do regime do 
armazém geral industrial, e nos termos do decreto 
n.° 865 l, de 16 de Setembro de 1914, e mais legislação 
aplicável. 

§ único. Consideram-so do tipo normal para exporta- 
ção as caixas que tem as dimensões correntes no mer- 
cado, comportando as de batata, 30 ou 60 quilogramas 

i V. p. 148. 
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desta mercadoria, e as do cebola 20, 25, 30, 45, 50 o 
60 quilogramas. 

O Presidonte do Ministério e Ministro do Interior e os 
Ministros das demais Repartições assim o tenham enten- 
dido e façam executar. Dado nos Paços do Govêruo da 
República, e publicado em 26 de Outubro de 1914.— 
Manuel de Arriaga — Bernardino Machado — Eduardo 
Augusto de Sousa Monteiro — António dos Santos Lu- 
cas— Antônio Júlio da Costa Pereira de Eça — Augusto 
Eduardo Neuparth — A. Freire de Andrade—João Ma- 
ria de Almeida Lima—Alfredo Augusto Lisboa de 
Lima,—José de Matos Sobral Cid. 

Doe. n.« 97'. — D. do G. n.« 197,1.* série, 1911. 

Fórmulas legais para emissão de (warrants» 
nos armazéns gerais 

Tendo a experiência mostrado a conveniência de es- 
clarecer e modificar algumas das disposiçòes dos diplo- 
mas promulgados sobre os armazéns gerais industriais, 
especialmente no que respeita às provas e ensaios das 
latas de conserva de peixe, e às da cortiça a warrants; 

E, atendendo a que as demoras nos benefícios que a 
legislação teve em vista promover, prejudicam o espírito 
quo presidiu à sua elaboração; 

E, considerando quo se podem obter suficientes garan- 
tias para os warrants, sem impor aos depositantes des- 
pesas excessivas e por vezes completamente desneces- 
sárias ; 

E, considerando que é dispensável, especialmente 
para muitos pequenos industriais de cortiça que queiram 
aproveitar as vantagens dos armazéns gorais, exigir a 
responsabilidade de fiadores idóneos, quando o depósito 
efectivo da mercadoria, nos termos em (pie é warrantada, 
oferece uma suficiente garantia; 

liei por bem, usando da faculdade que me confere a 
lei n.° 275 de 8 de Agosto de 1914, e ouvido o Conse- 
lho de Ministros, decretar o seguinte: 

Artigo 1.° Para se fundamentar a emissão de cada 
warrant relativo ao respectivo depósito de latas de con- 
servas de peixe, 6 indispensável a avaliação prévia da 



mercadoria, feita depois do sen exame tecnológico, o 
eventualmente depois da sua análise. 

Art. 2.° O depositante assinará um termo de respon- 
sabilidade, em que declare que os produtos por file de- 
positadas estilo fabricados segundo as regras da arte, e 
nao contam substância» prejudiciais à saúde, nem mau 
gusto, ou qualquer defeito que os torne impróprios para 
consumo. 

| único. No caso em que se prove que os produtos 
depositados contem substâncias prejudiciais à saúde, ou 
sao impróprios para o consumo, o depositante será con- 
denado nas penas de multa igual a trOs vezes o valor 
que os produtos teriam se fôssem bons, prisão correc- 
cional de um a seis meses, e perda de direitos políticos 
por cinco anos. A pena corporal não poderá ser remida. 

Art. 3.° O conselho de administração do armazém ge- 
ral designará, sob sua responsabilidade, o número do 
latas de conserva de peixe que hâ-de ser tirado à sorte 
de cada lote para os exames e análises a que se refere 
a base IV do decreto n.° 8551 de 11 de Setembro de 
1914. 

Art. 4." O exame tecnológico das latas de conserva 
de peixe e a respectiva avaliação serão feitos gratuita- 
mente na sedo do armazém geral, por dois peritos co- 
nhecedores da tecnologia da sua fabricação, escolhidos, 
um pelo depositante, e outro pela associação comercial 
ou industrial da localidade, ou, na falta desta, da loca- 
lidade mais próxima da sede do armazém geral, nos ter- 
mos da base XVI1 do decreto n.° 855 referido. 

Art. 5.° O exame a que se refere o artigo antecedente 
versará sobre: 

a) Prova da soldadura ou cravação; 
b) Estado do conteúdo das latas, veriticando-so tam- 

bém se élo correspondo â indicação constante do seu ró- 
tulo, ou h declaração feita pelo industrial no modelo 
n.° 1 que faz parte do decreto n.° 7833 de 21 de Agosto 
de 1914; 

c) Estado do peixe, para se verificar se élo está em 
bom estado para consumo. 

« V. p. 113. 
J V. p. 147. 
3 V. p. 113. 
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Art. 0." So o resultado do exame fôr satisfatório, pro- 
cederão os peritos imediatamente à avaliação da merca- 
doria depositada, na sua totalidade, na presença do perito 
da ( aixa Geral de Depósitos e Instituições de Previdên- 
cia, ou do nomeado pelo estabelecimento de cródito ou 
comerciante que quiser descontar o warrant, nos termos 
da base XIII1 do decreto n.° 855, do chefe do arma^Õm 
o do fiel, (pie exercerá as funções do escrivão neste acto. 

Art. 7.' No caso do exame tecnológico levantar dúvi- 
das acerca do estado, das qualidades e do acondiciona- 
mento da conserva de peixe, serão remetidas por conta 
do depositante, ao laboratório encarregado das análises 
e ensaios, a que se refere o artigo 33.° do decreto n.° 7662, 
de 18 de Agosto do 1914, as latas destinadas à análise 
competonte. 

Art. 8." Essas análises versarão sôbre: 
a) feolda, para se avaliar a percentagem do chumbo 

que contêm; 
b) Azeito ou óleos comestíveis, para se verificar se 

tem ou não substâncias que os tornem nocivos á saúdo, 
ou impróprios para o consumo. 

Art. 9." Pelo depositante será imediatamente fornecido 
um número de latas de conserva igual àquele que serviu 
paia os exames e analises, a hm de não ficar, diminuído 
0 número de latas a warrantor. 

Art. 10." O termo lavrado pelos peritos, ou o do- 
cumento emanado do laboratório onde tiver sido feito o 
ensaio, será remetido pela administração do armazém 
geral a Caixa Geral de Depósitos e Instituições de Pre- 
1 idcncia, ou ao representante do estabelecimento de cré- ■ 
dito ou ao comerciante a que se refere o artigo 6.°, com 
as indicações necessárias para que se possa identificá-lo 
com o modelo n.° 5, anexo ao decreto n." 783 de 21 de 
Agosto de 1914. 

Art. 11." A cortiça e seus produtos serão apenas sub- 
metidos a exame tecnológico, feito sõbre a massa total 
da mercadoria depositada. 

Art. 12." A cortiça e aos seus produtos a warrantor 
aplicar-se hão as disposições consignadas no presente de- 
creto, nos artigos 1.°, 4.°, 6.° e 1Õ.° 3. 

< V. p. 116. 
' V. p. 105. 
3 V. pp. 154 o 155. 
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Art. 13.® Os industriais corticoiros que queiram sub- 
meter os seus produtos ao regime dos armazéns gerais 
industriais, nos termos do decreto n." 865 de 16 de Se- 
tembro de 1914, serão dispensados de apresentar fiado- 
res idóneos, como se preceitua no § único do artigo 6." 
do mencionado decreto. 

Art. 14." As disposições do presente decreto só tem 
aplicação aos industriais da indústria dos produtos para 
que pretendem efectuar os depósitos. 

Art. 15.® Ficam em vigor todas as mais disposições 
constantos dos diplomas promulgados sôbre o funciona- 
mento dos armazéns gerais industriais que não tenham 
sido modificadas ou revogadas pelo presente decreto. 

O Presidente do Ministério o Ministro do Interior o os 
Ministros das demais Repartições assim o tenham enten- 
dido e façam executar. Dado nos Paços do Govérno da 
República, e publicado em 26 de Outubro de 1914.— 
Manuel de Arriaga — Bernardino Machado — Eduardo 
Augusto de Sousa Monteiro—António dos Santos Lu- 
cas— António Júlio da Costa Pereira de Eça — Augusto 
Eduardo Xeupartli —A. Freire de Andrade—João Maria 
de Almeida Lima—Alfredo Augusto Lisboa de Lima — 
José de Matos Sobral Cid. 

Dec.. n.° 074 — D. do G. n.° 197, 1.' «írle, 1911. 

Disposições acêrca da cobrança das taxas de armazenagèm 
nos Armazéns Gerais Industriais 

Estando preceituado no artigo 3.® do regulamento dos 
Armazéns Gerais Industriais, aprovado por decreto 
n.° 783 i de 21 de Agosto de 1914, que os referidos Ar- 
mazéns sejam instalados em edifícios, fornecidos para 
êsse fim pelas associações comerciais e industriais da lo- 
calidade, e tenham as instalações discriminadas no ar- 
tigo 2.® do mesmo decreto; 

Acontecendo que a maior parte dos Armazéns Gerais 
não tem podido instalar-se nestas condições, já pela falta 
de associações comerciais e industriais, já porque, às 

i V. p. 148. 
t V. p. 113. 
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quo oxistem, teiu sido impossível fornecer casa com os 
, requisitos necessários para a referida instalação; 

' . o^iderando que, por êste motivo, os Armazéns tem 
sido instalados em edifícios fornecidos pelos próprios in- 
dustiiais, que tomaram a seu cargo as despesas de ar- 
rendamento o seguro; 

Considerando também que, por falta de pessoal, todos 
os serviços de tráfego dos Armazéns tem sido efectuados 
por conta dos depositantes; 

( onsiderando mais que o espírito da lei, estabelecendo 
"o -tigo 21. 1 do decreto n.° 166 de 21 de Agosto do 
1.H1. que a armazenagem o tráfego das mercadorias 
constituam receita dos mesmos Armazéns, partia do 
princípio quo aqueles serviços seriam exercidos sem 
pai ticipaçáo alguma dos depositantes nas respectivas 
despesas, isto e, em edifícios fornecidos sem encargo al- 
gum para êles o com pessoal privativo dos Armazéns de 
conta do Estado; 

Considerando ainda que os depósitos constituídos po- 
lo:* industriais nos próprios edifícios das suas fábricas ou 
oficinas, nos termos do decreto n.° 865 *, de 16 de Setem- 
bi o de 1914, não trazem para o Estado encargo algum, 
nem com os edilícios nem com a manutenção das merca- 
dorias neles depositadas; 

E, finalmente, tendo se suscitado dúvidas sôbre as ta- 
xas que devem ser exigidas aos depositantes das merca- 
dorias nos Armazéns Gerais Industriais, quando efectua- 
das nas condições acima mencionadas: 

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi- 
nistro do Fomento: 

1. Que não se laça cobrança das taxas de armazena- 
gem das mercadorias nos Armazéns Gerais e Industriais, 
quando os edifícios om que estes se acham instalados não 
tenham sido fornecidos, nos termos do artigo 3.° do re- 
gulamento aprovado pelo decreto n.° 7833, de 21 do 
Agosto de 1914, o tenham sido cedidos para êsse fim pe- 
los próprios interessados; 

*-• Que se não faça a cobrança das mesmas taxas, 
quando os depósitos sejam efectuados poios próprios in- 

1 V. p. 105. 
2 V. p. 148. 
3 V. p. 113. 
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dustriais nos edifícios das suas fábricas ou oficinas, nos 
termos do decreto u.° 865l, de 16 de Setembro <le 1914; 

3.° Qao se não fava a cobrança das taxas do serviço 
do tráfego, quando, não tendo os Armazéns pessoal pró- 
prio para êsse serviço, éle seja eiectuado por conta dos 
próprios depositantes. 

Dada nos Paços do Governo da República, e publi- 
cada em 9 de Fevereiro de 1915.— O Ministro do Fo- 
mento, Joxé Xunes da Ponté- 

vel. D." 302 — D. do G. n." 27, 1.» série, 191.V 

Determinação para admissão em regime de armazém ge 
ral, a coberto ou a descoberto, o carvão vegetal, palha 
e feno enfardados. 

Não estando autorizado pelo regulamento dos Arma- 
zéns Gerais Agrícolas, aprovado por decreto de 7 de No- 
vembro do 1913, o depósito, nos mesiuos armazéns, de 
carvão vegetal, palha e feno enfardados; 

Sendo conveniente que os mencionados produtos pos- 
sam concorrer aos Referidos Armazéns gerais, ou suas 
dependências, para serem depositados sob regime mer- 
cantil e de armazém geral; 

Tendo em consideração a proposta da Direcção dos 
Serviços Agrícolas do Sul; 

Havendo sido observadas as disposições do § 1.® do 
artigo 5.® do aludido regulamento de 7 de Novembro de 
1913 e artigo 138.® da lei n.® 26, do 9 de Julho do 
mesmo ano; o 

Sob proposta do Ministro do Fomento: 
Hei por bem decretar que, além das mercadorias a 

que se referem as alíneas a) e 6) do artigo 5.® do citado 
regulamento, sejam taiubêiu admitidos nos Armazéns 
Gerais Agrícolas das Direcções dos Serviços Agrícolas, 
em depósito mercantil ou de regime do armazém geral, 
a coberto ou descoberto, carvão vegetal, palha e feno 
enfardados. 

O mesmo Ministro assim o tenha entendido e faça exe- 
cutar. Dado nos Paços do Governo da República, o pu- 

i V. p. 148. 
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blieado em 14 de .Julho de 1015.- .Joaquim 'leáfilo 
Bratja—Manuel Monteiro. 

Dec. n." 1:785 —D. do G. n.» 135, l.« sòric, 1915. 

Fixação de preço para a sacaria 
alugada pelos Armazéns Gerais Agrícolas 

Atendendo ao disposto no regulamento dos Armazéns 
Gerais Agrícolas, de 7 de Novembro de 1913; 

Considerando que o preço do aluguer da sacaria for- 
necida pelos Armazéns Gerais não está fixado no refe- 
rido regulamento de 7 de Novembro de 1913, e que é de 
toda a vantagem que o preço seja uniforme para todas 
as circunscrições agrícolas: 

Manda o Govérno da República Portuguesa, pelo Mi- 
nistro do Fomento, que para a sacaria alugada pelos Ar- 
mazéns Gerais Agrícolas e suas dependências sejam fi- 
xados os seguintes preços: £00(1) por cada dia e por 
cada saco; ?5000(5) por cada dia e por cada saco para 
os sindicatos agrícolas; £50 por cada saco extraviado. 

Dada nos Paços do Govérno da República, e publicada 
em 17 de .Tullio de 1915.—O Ministro do Fomento, Ma- 
nuel Monteiro. 

P«M. n.°415 — D. do O. n.° 138, 1.» «érlc, 1915. 

Instruções para a organização da escrita 
dos Armazéns Gerais Industriais 

Atendendo a (pie é da maior conveniência, como pro- 
pôs a Direcção Geral da Agricultura, estabelecer as nor- 
mas a que deve obedecer a escrita dos Armazéns Gerais 
Agrícolas, a fim de que se possa obter a sua uniformi- 
dade em todos êles. e nina arrumação que permita exer- 
cer-se uma fiscalização fácil e rigorosa na execução dos 
serviços que incumbem a estes importantes estabeleci- 
mentos do Estado, o conhecer com exactidão as suas re- 
lações com terceiros o com as tesourarias das Direcções 
dos Serviços Agrícolas: manda o Govérno da República 
Portuguesa que nos Armazéns Gorais Agrícolas das Di- 
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recções tio Serviços Agrícolas sojam postas oui execução 
desde o comôço do corrente ano económico as instruções 
para a organização da escrita dos mesmos armazéns e 
(pio vão assinadas pelo director geral da agricultura. 

Dada nos Paços do Govêrno da República, e publicada 
em 1<» de Agosto de 1915.— O Ministro do Fomento, 
Manuel Monteiro. 

1.° Os Armazéns Gerais Agrícolas devem possuir os 
livros e impressos para a sua escrituração, conforme os 
modelos que vão juntos a estas instruções, além dos im- 
pressos, modelos n.os 1 a 6, anexos ao regulamento apro- 
vado pelo decreto n.° 206, de 7 de Novembro de 1913. 
e dos que são determinados pelo regulamento adminis- 
trativo o fiscal aprovado por decreto n.° 612, de 30 de 
Junho de 1914; 

2.° Quando o depositante não possa dar entrada no ar- 
mazém, por uma só vez, à totalidade do produto indicado 
no seu pedido de depósito, o fiel do armazém passará 
guias do modéto n.° 1, que acompanha estas instruções, 
as quais guias ficam constituindo recibos das quantidades 
entradas. Estas guias se rito trocadas pelo boletim de en- 
trada quando o depositante tenha concluído a entrada to- 
tal do produto mencionado; 

3.° Todos os produtos depositados nos Armazéns seriío 
escriturados respectivamente nos livros modelos n.0á 2, 
3 e 4; 

a) Quando haja entradas parciais, logo que estas atin- 
jam a totalidade do podido será transferido o seu lança- 
mento do livro «Registos provisórios» para o de «Arma- 
zenagem em regime mercantil», contando-se o período de 
armazenagem, para o efeito do pagamento da respectiva 
taxa,desde a data da primeira entrada parcial; 

b) Desde que as mercadorias entrem em regime de Ar- 
mazém Geral, deve ser dada a saída no livro de «Arma- 
zenagem em regime mercantil», dando entrada no livro 
«Armazenagem em regime de armazém geral», especiti- 
cando-se em todos éles se a armazenagem é a coberto ou 
a descoberto; 

4.° A sacaria só poderá sair dos armazéns mediante a 
requisição (niodêlo n.° 5); 

5.° A cada requisitante de sacaria será aberta uma 
conta individual no modelo n.° 6; 

íi 
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l»." No último dia útil do cada mês será feito o balan- 
ço, 110 modelo n.° 7, à sacaria existonte em cada arraa- 
zôiu e à sacaria que esteja alugada; 

i.° Nos armazéns haverá livros de registo de segu- 
ros e registos de vencimentos do armazenagens trimes- 
trais (modelos n."s 8 e 9) de onde constarão as datas em 
quo se efectuaram os seguros e as entradas dos produtos 
e dos voncimontos segundo as indicações dos mesmos 
modelos; 

8.° No fim de três meses, ou quando o director do 
armazém o entender, serão extraídas facturas (modelo 
u. 19) do livro t ontas Correntes, a fim de serem envia- 
das a cada depositante de produtos ou alugadores do sa- 
caria para embolso das importâncias de que sejam deve- 
doros ; 

9." Para auxiliar a escrituração do livro Contas Cor- 
rentes (modelo n.° 15), jiaverá nos armazéns os livros 
modelos n.os 10, 11, 12 e 13), servindo o modôlo n.° 14 
para balancete de conferência dos produtos depositados 
em cada armazém; 

10.0 No fim de cada mês será escriturado em globo, 
a debito e a crédito das contas designadas no registo 
geial (modêlo n." 16), o movimento que cada conta tenha 
tido nesse mês, extraindo-se os respectivos balancetes 
(modelos 17 e 18); 

11. Quando os armazéns tenham vasilhame ou qual- 
quer artigo que seja alugado, devem possuir os impres- 
sos análogos aos que vfio indicados para a sacaria. 

Direcção Geral de Agricultura, em 16 do Agosto de 
1915.—O Director Geral, J. Câmarçi Pestana. 

Port- n.» 431 — D. <lo O. n.« 163, 1.» (írjc, 11115. 

Constituição da Comissão Administrativa 
dos Armazéns Gerais Industriais e suas atribuições 

Atendendo a que por lei n.° 392«, de 4 do corrente, fo- 
i am cometidas à Manutenção Militar as atribuições e cor- 
relativos direitos o devores que pertenciam à Comissão 
de Subsistências; 

X ^ri°og e ^ào' publicação editada pela Imprensa Nacio- 
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E, sondo uma das atribuições daquela Comissão a su- 
perintendência e ordenaçfto de pagamento das despesas 
dos Armazéns Gerais Industriais, criados por decreto 
n.° 766', de 18 de Agosto do 1914, desposas que, nos 
termos do artigo 28.° do citado decreto, sào custeadas 
pelos créditos abertos para ocorrer aos encargos resul- 
tantes da crise económica; 

Considerando que à Manutenção Militar não podem ser 
exigidos maiores sacrifícios do que aqueles que já lhe 
foram cometidos pela supracitada lei, e que, sendo os 
referidos Armazéns Gerais Industriais dependência da 
Direcçáo Geral do Comércio e Indústria, no Ministério 
do Fomento, muito convém que a sua administração lhe 
seja directamente subordinada; 

Atendendo, finalmente, à reconhecida utilidade destes 
Armazéns Gerais e aos benéficos resultados que déles 
tem tirado as indústrias, especialmente a do fabrico de 
artefactos de cortiça; 

Usando da faculdade que me confere a lei n.° 373, de 
2 do mês corrente, e tendo ouvido o Conselho de Minis- 
tros ; 

Hei por bem decretar o seguinte: 
Artigo 1.° Para gerir os Armazéns Gorais e Indus- 

1 triais, criados pelo decreto n.° 766, de 18 de Agosto de 
1914, é nomeada uma comissão composta dos seguintes 
funcionários: 

Director Geral do Comércio e Indústria, que servirá 
de presidente; 

Chefe da 8.4 Repartição da Direcção Geral da Conta- 
bilidade Pública; 

Chefe da Repartição do Trabalho Industrial. 
% único. Esta comissão denominar-se há Comissão 

Administrativa dos Armazéns Gerais Industriais. 
Art. 2.° Dos saldos que a extinta Comissão de Subsist- 

ências tem de entregar à Manutenção Militar, em virtude 
da lei n.° 392, de 4 de Setembro corrente, serão dedu- 
zidos 24.000# para o custeamento dos mesmos Arma- 
zéns Gorais Industriais. 

Art. 3.® Esta importância será depositada na Caixa 
Geral de Depósitos e Instituições de Previdência- à or- 
dem da comissão a que se refere o artigo 1.° deste de- 
creto. 

i V. p. 105. 
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§ 1As folhas e mais documentos de despesa dos Ar- 
mazéns Gerais Industriais continuam, como até aqui, a 
ser processados nos termos do artigo 93.°1 do regulamento 
de 21 de Agosto de 1914 e serão remetidos à Comissão 
Administrativa que ordenará o seu pagamento. 

§ 2.° Poderão ser requisitados dois funcionários do qua- 
dro privativo da secretaria do Ministério do Fomento e 
um servente do quadro do pessoal menor da mesma se- 
cretaria que, sem prejuízo dos serviços a seu cargo, de- 
sempenharão os desta comissão, e aos quais poderão ser 
arbitradas gratificações especiais. 

Art. 4.° A Comissão Administrativa dos Armazéns Ge- 
rais Industriais, findos os serviços de que por Oste de- 
creto fica incumbida, prestará contas da sua gerência ao 
Conselho Superior da Administração Financeira do Es- 
tado. 

Art. 5.° Fica revogada a legislação em contrário. 
Os Ministros de todas as Repartições assim o tenham 

entendido e façam executar. Dado nos Paços do Governo 
da República, e publicado em 14 do Setembro de 1915.— 
Joaquim Teófilo Braga — José de Castro—José Augusto 
Ferreira da Silva — João Catanho de Meneses— 1 itorino 
Máximo de Carvalho Guimarães — José Mendes Ribeiro 
Norton de Matos — Augusto Luis Vieira Soares — Ma-* 
nuel Monteiro — Alfredo Rodrigues Gaspar — João Lopes 
da Silva Martins Júnior. 

Doe. n.° 1:883 —D. do O. n." 185, 1.* «Arle, 1915. 

Inclusão sob o regime de Armazéns Gerais 
da indústria de conservas de peixe 

Tendo várias firmas industriais fabricantes de conserva 
de peixe, com fábricas situadas em localidades onde não 
existem associações industriais ou comerciais, 011 em que 
estas não podem fornecer edifícios em condições conve- 
nientes para servirem de armazéns gerais industriais, re- 
presentado sôbro os inconvenientes que daí lhes provém, 
não podendo utilizar os benefícios que os decretos 11.0 766s, 

1 V. p. 131. 
v V. p. 105. 
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de 18 de Agosto de 1914, quo criou os armazéns gerais 
industriais, e o n.° 783de 21 de Agosto do 1914, que 
regulamentou o seu funcionamento, tiveram em mira pro- 
mover com o liui de atenuar a crise operária; o 

Considerando que a armazenagem em edifícios afasta- 
dos das fábricas obriga os industriais a despesas do 
transporto e de reparações nas caixas, sobrecarregando 
inutilmente o pessoal dos armazéns com mais serviço ; o 

Considerando que as fábricas de conserva de peixe 
possuem, em geral, melhores acomodações para a conve- . 
nionte guarda e beneficiação das mercadorias depositadas, 
do que as da indústria corticeira, ás «piais «'• iacultado 
pelo decreto n.° 865, de 16 de Setembro «lo 1914, o re- 
gime dos armazéns gerais industriais, estabelecendo-se o 
depósito das mercadorias numa ou niais casos das suas 
oficinas ou fábricas ; 

Considerando <[ue a prática tem mostrado a facilidade 
«pie para os industriais tem resultado da aplicação do 
mencionado decreto n.° 8652, sem prejuízo o antes com 
vantagem para o Estado; 

Considerando, finalmente, que a casa fornecida pela 
Associação Comercial e Industrial de Setúbal, para ser- 
vir de armazém geral industrial, naquela cidade, para 
conservas do peixe, só o foi a título precário, terminando 
essa cedência em 27 do Novembro do ano corrente: 

Hei por bem, sob proposta do Ministro do Fomento, 
o usando da faculdade «jue me confere a lei n.° 373 ^ do 
2 do Setembro último, decretar o seguinte: 

Artigo 1.° Nas áreas dos Armazéns Gerais Industriais 
estabelecidas pelo decreto n.° 808,4 de 28 de Agosto de 
1914, tornar-so há extensiva á indústria de conservas de 
peixe o que no decreto n.° 865 se acha preceituado para 
a indústria corticeira, com as modificações constantes do 
decreto n.° 975i. 

Art. 2.° São considerados como dependências das fá- 
bricas quaisquer depósitos ou armazéns que os indus- 
triais possuam, próprios ou de renda, tora das mesmas 
fabricas. 

i V. p. 112. 
V. p. 148. XT 3 V. Portugal em guerra, publicação editada pela Imprensa Na 
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Art. 3." Nos armazéns onde actualmente estão arma- 
zenadas conservas do peixe em regime de armazém ge- 
ral, ficará desde já suspensa a sua entrada, e, à medida 
que se encontrarem vagos, serão entregues às entidades 
oferentes, iavrando-se o respectivo termo de restitui- 
ção. 

Art. 4." Emqaanto nos referidos anuazêns gerais se 
encontrarem depositadas mercadorias, as despesas com 
a deslocação do pessoal serão pagas em harmonia com o 
artigo 21).0 do decreto n.° 7fi6, de 18 de Agosto de 11)14, 
e portaria n." 229. de 18 do Setembro do mesmo ano. 

O Ministro do Fomento assim o tenha entendido o faça 
executar. Dado nos Paços do Govôrno da República, e 
publicado em 19 do Outubro de 1915.— Bernardino Ma- 
chado— Manuel Monteiro. 

Dec. n.» 1:978 — D. do CL n.« 818; l.' nérie, 191.".. 

Forma de regular o serviço de pagamento de cheques 
destinados à satisfação de despesas dos Armazéns Gerais 
Industriais. 

Atendendo^ a que o serviço de recebimento de che- 
ques^ na ( aixa Geral de Depósitos e Instituições de 
l revidénda, destinados à satisfação de despesas dos Ar- 
mazéns Gerais Industriais, e bem assim o pagamento 
das mesmas despesas, deve ser efectuado por um fun- 
cionário caucionado; 

Reconhecendo-se que, para desempenhar os serviços 
mencionados no § 2.° do decreto n.° 1:883, 1 de 14 de 
Setembro último, são necessários somente um funcioná- 
rio de secretaria e um serventuário; 

Usando da faculdade que me confere a lei n.° 373, i 

de 2 do referido mês de Setembro, e tendo ouvido o 
Conselho de Ministros: 

Hei por bem decretar o seguinto: 
Artigo 1.» O recebimento de cheques destinados a sa- 

tisfazer despesas dos Armazéns Gentis Industriais o o 

1 V. p. 62. 
- V. Portugal em guerra, publicação editada pola Imprensa Na- 

cional, 1.» serie, n.° 1, p. 131. 
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pagador do Ministério do Fomento, adjunto à 8." Re- 
parti-lo da Direcção Geral da Contabilidade Pública, 
devendo o respectivo pagamento realizar-se, quanto pos- 
sível, por jneio de vales de serviço transmitidos pelo 
correio ou pelo telégrafo, quando a sua urgência assim 
o determinar. 

Art. 2.° Para os serviços dependentes da comissão 
administrativa tios Armazéns Gorais Industriais serào 
requisitados um oficial do quadro privativo da secreta- 
ria do Ministério do Fomento e um servente do quadro 
do pessoal menor da mesma secretaria, cujos trabalhos 
sento desempenhados cumulativamente com os serviços 
a seu cargo. 

Art. 3.° Os membros da comissão administrativa o os 
funcionários mencionados nos artigos 1." o 2.° receberão 
as ajudas de custo das suas categorias o despesas do 
transporte quando hajam de sair em serviço dos Arma- 
zéns Gerais Industriais além de 10 quilómetros em Lis- 
boa. Estas despesas e as gratificações mensais que a co- 
missão administrativa lixar, a favor do pagador, do ofi- 
cial e do servente, pagar-se hilò pela verba descrita no 
artigo 2.° do decreto n.° 1:883, do 14 do Setembro do 
corrente ano. 

Art. 4." Fica revogada a legislação em contrário. 
() Prosidente do Ministério e Ministro da Marinha e os 

Ministros das demais Repartições assim o tenham enten- 
dido o façam executar. Dado nos Paços do Govêrno da 
República, o publicado em 28 de Outubro de 1915.— 
Bernardino Machado—José de Castro— José Augusto 
Ferreira da Silva- João Catanho de Meneses— Vitorino 
Máximo de Carvalho Guimarães — José Mendes Ribeiro 
Norton de Matos — Manuel Monteiro — Alfredo Rodri- 
gues Gaspar- João Lopes da Silva Martins Júnior. 

Doo. n.° lsK'S — D. do G. n.° 319, 1.' »5rte, 1915. 

Determinação para que o seguro das mercadorias rece- 
bidas nos Armazéns Gerais Agrícolas só seja obrigatório 
quando essas mercadorias fiquem depositadas em re- 
gime de armazém geral. 

Segundo preceitua o artigo 17.° do regulamento dos 
Armazéns Gerais Agrícolas, aprovado pelo decreto n.° 206 
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de 7 tie Novembro do 1913, silo os depositantes obriga- 
dos a segurar as mercadorias pelo seu valor real, indos- 
sando as apólices de seguro à administração do Arma- 
zém Geral Agrícola onde as mesmas mercadorias deram 
entrada. 

Esta disposição regulamentar é absolutamente indis- 
pensável no caso das mercadorias serem depositadas em 
regime de armazém geral, visto que por êsse facto po- 
dem servir de garantia no caso de requisição de conho- 
cimento de depósito e warrant. 

Quando, porém, se trate de produtos recebidos nos 
Armazéns Gerais, em depósito mercantil, nada justifica 
a formalidade exigida pelo citado artigo 17.° do regula- 
mento de 7 de Novembro de 1913 desde que os deposi- 
tantes declarem sujeitar-se aos prejuízos provenientes de 
qualquer sinistro. 

Nestas condições, considerando que a exigência do 
seguro para as mercadorias depositadas em regime de 
simples depósito mercantil tem originado o retraimento 
J)or parte dos interessados em se utilizarem das vanta- 
gens que lhes pode oferecer a instituição dos Armazéns 
Gerais Agrícolas; 

Considerando que da circunstância de não poder o 
seguro ser feito por menos de três meses, resulta um 
grande prejuízo para os depositantes, quando as merca- 
dorias apenas estão armazenadas durante alguns dias. 

1 sando da faculdade que me confere o n.° 3.® do 
artigo 47.® da Constituição Política da República Portu- 
guesa ; 

Tendo em vista o preceituado no artigo 302.® da lei 
n.® 26, de 9 de Julho de 1913; 

Tomando em consideração o parecer do Conselho Su- 
perior Técnico da Direcção Geral de Agricultura; e 

Sob proposta do Ministro do Fomento; 
Hei por bem decretar o seguinte: 
Artigo 1.® O seguro das mercadorias recebidas nos 

Armazéns Gerais Agrícolas, a que se refere o artigo 17.® 
do regulamento aprovado polo decreto n.® 206, de 7 de 
Novembro de 1913, só é obrigatório quando essas mer- 
cadorias fiquem depositadas em regime do armazém 
geral. 

Art. 2.® Para as mercadorias recebidas nos Armazéns 
Gerais Agrícolas em depósito mercantil não é obrigató- 
rio o seguro a que se refere o artigo 17.® do regula- 
mento citado no artigo quando os respectivos depositan- 
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tos declarem que so sujoitam aos prejuízos ocasionados 
nos géneros depositados por incêndio ou qualquer outro 
sinistro. 

Art. 3.° Picam revogadas as disposições regulamenta- 
res que contrariem as do presente diploma. 

O mesmo Ministro assim o tenha entendido o faça exe- 
cutar. Paços do Governo da República, 4 de 1' evereiro 
de 1916. — Bernardino Machado — Antônio Maria da 
Silva. 

D,o. n.° S:203 — D. "lo O. 80, 1." série, 1016. 

Permissão aos industriais de conserva de peixe para po- 
derem submeter ao regime de armazéns gerais indus- 
triais nas suas fábricas, oficinas ou dependências das 
mesmas, determinadas matérias primas da referida 
indústria. 

Sendo necessário obtemperar as dificuldades que sen- 
tem algumas fábricas de conservas de peixe, provenien- 
tes do empate de capital aplicado om matérias primas 
que tiveram de adquirir em maior escala para se preve- 
nirem contra as altas de preço e os embaraços de abas- 
tecimento ; 

Considerando que essas circunstâncias levaram o Go- 
verno a apresentar, pelo Ministro do Fomento, a 27 de 
Abril último, o projecto de lei n.° 4:140 que teve pare- 
cer favorável nas comissões da Câmara dos Deputados; 

Usando das atribuições conferidas pela lei n.° 3734, de 
2 do Setembro de 1915, e pelo artigo 1.° do decreto 
n.° 2:253 s, de 4 de Março de 1916: 

Hei por bem, sob proposta do Ministro do Fomento, 
decretar o seguinte: 

Os industriais de conservas de peixe podem submeter 
ao regime de armazéns gerais industriais, nas suas fá- 
bricas, oficinas, ou em dependências das mesmas, nos 
termos do decreto n.° 8653, de 16 de Setembro de 1914, 

i V. Portugal em guerra, publicação editada pela Imprensa Na- 
cional, 1." série, n.° 1, p. 13. 

J V. Trigos e j)ão, publicação editada pela Imprensa Nacio- 
nal, p. 127. 

J V. p. 148. 



as seguintes matérias primas empregadas na sua referida 
indústria: fôlha de Flandres ou lata, azeite, estanho ou 
liga de soldar. 

O Ministro do Fomento assim o tenha entendido e faça 
executar. Paços do Govêrno da República, 17 de Junlio 
de 1916. — Bernardino Machado—Francisco José Fer- 
nandes Costa. 

Dm. n.* 2:4.',— D. do O. u.« 121,1.» sério, J916. 

Redução a 2.000$ em relação a cada armazém agrícola, 
das verbas para indemnizações a que se refere o ar- 
tigo 19." do regulamento de 7 de Novembro de 1914. 

Fiu nomo da Nação o Congresso da República decreta, 
e cu promulgo, a lei seguinte: 

Artigo 1.° Sao reduzidas a 2.000-S, para cada arma- 
zém agrícola, as verbas para indemnizações a que se ro- 
lei e o artigo 19. do regulamento de i de Novembro de 
1913. 

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário. 
Os Ministros da Justiça, das Finanças e do Fomento 

a façam imprimir, publicar e correr. Paços do Governo 
da Republica, 23 de Junho de 1916. — Bernardino Ma- 
chado- - Luis de Mesquita Carvalho — António José de 
Almeida -—Francisco José Fernandes Costa. 

Lai n.' 627 —D. do O. n.* 126, 1.» sério, 1916. 
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Organização dos serviços fiscais de importação, 
fabricação, preparação 

e venda dos adubos agrícolas 

Dependendo o aumento da produção agrícola por hec- 
tare, além das sementes seleccionadas, dos perfeitos e 
apropriados amanhos culturais, também da fertilização do 
solo, supondo favoráveis as condições meteorológicas do 
ano j 

Considerando que o solo agrícola português, excep- 
tuando alguns tratos de terreno que são às vezes consti- 
tuídos por nateiros fertilissimos, provenientes das cheias 
dos cursos de água, não pode fornecer produções íemu- 
neradoras sem a aplicação de estrume e de adubos agrí- 
colas, embora se adoptem boas sementes e convenientes 
amanhos; 

Tendo, desde anos, entrado na prática agrícola, com 
resultados económicos palpáveis, o consumo dos adubos 
agrícolas, mas sendo certo que nem sempre êsses adubos 
são vendidos em condições de fertilizarem as terras, do 
que resulta a falta de produção, o sacrifício da lavoura, 
a deficiência da alimentação pública e também encargos 
que vão pesar sobre as receitas do Lstado; 

Não tendo as disposições do decreto de 9 de Dezem- 
bro de 1898 conseguido regularizar o comércio dos adu- 
bos agrícolas em condições vantajosas para o fabricante 
honesto, que tem de receber a devida remuneração do 
seu capital, bem como para o agricultor, que vê diminuir 
as suas colheitas, de que também necessita para saldar 
honradamente as suas contas com os fornecedores e com 
a Fazenda Pública; 

Sendo, por isso, uma justa reclamação da lavoura, dos 
fabricantes e do comércio de adubos agrícolas a fiscali- 
zação da venda dos mesmos adubos; 
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Usando da faculdade que me confere o n.° 3.° do ar- 
tigo 47.° da Constituição Política da República Portu- 
guesa, e em conformidade com o que se acha determinado 
no artigo 40.° da lei n.° 2t>, dc 9 de Julho de 1913: 

Hei por hem, sob proposta do Ministro do Fomento, 
aprovar a organização dos serviços fiscais da importação, 
fabricação, preparação e venda dos adubos agrícolas, que 
faz parte integrante deste decreto. 

Os Ministros do Interior, da Justiça, das Finanças e 
do Fomento assim o tenham entendido e façam executar. 
Dado nos Paços do Governo da República em 2, e publi- 
cado em 12 de Outubro de 1915.— Joaquim Teófilo Dra- 
ga— José Augusto Ferreira da Silva — João Catanho de 
Meneses—Vitorino Máximo de Carvalho Guimarães — 
Manuel Monteiro. 

Organização dos serviços fiscais da Importação, fabricação, 
preparação e venda dos adubos agrícolas 

Artigo 1.°— Suspenso em virtude do dispoato no decreto n.® 2:201, de 
1 de Fevereiro de 1910, p. 202. 

Artigo 1.® Denominam-se adubos agrícolas as matérias 
que se destinam a ser encorporadas no solo para favore- 
cer a produção vegetal sob o ponto de vista da sua ex- 
ploração económica. 

Art. 2.® A importação de país estrangeiro, a fabrica- 
ção, preparação e venda dos adubos agrícolas, no conti- 
nente português e nas ilhas adjacentes, só são permiti- 
das mediante licença anual, gratuita, apenas sujeita ao 
sêlo da lei e quando concedida pelo Ministro do Fo- 
mento, por intermédio da Direcção Geral da Agricul- 
tura. 

§ 1.° A licença, a que se refere êste artigo, constitui 
titulo legal indispensável para a importação de país es- 
trangeiro, fabricação, preparação e venda dos adubos agrí- 
colas, no continente português e nas ilhas adjacentes. 

§ 2.° Cada licença compreenderá as fábricas, oficinas, 
depósitos ou casas de venda que o interessado possuir. 

§ 3.° São, além disso, obrigados a licença, nos termos 
do decreto de 21 de Outubro de 1863, as fábricas e de- 
pósitos de estrumes artificiais, guanos e despojos de ani- 
mais, bem como doutros adubos incluídos nas tabelas do 
mesmo decreto, devendo, para a concessão da licença, 

bêm ouvido o engenheiro-agrónomo que dirigir a 



fiscalização (los adubos agrícolas na área em que esti- 
verem situadas aquelas fábricas e depósitos. 

Art. 3.° Em tabela, elaborada por uma comissão téc- 
nica, aprovada pelo Ministro do Fomento e publicada 
no Diário do Govêrno, na primeira semana de Janeiro 
de cada ano, serão designados os adubos agrícolas que 
podem ser importados de país estrangeiro, fabricados, 
preparados e vendidos no continente português e nas 
ilhas adjacentes. 

§ 1.° A referida tabela deve indicar taxativamente o 
que for necessário para garantia da composição dos adu- 
bo? agrícolas e do estado de assimilação dos seus ele- 
mentos fertilizantes, especificando também: 

a) O nome com que deve ser vendido cada adubo sim- 
ples e os limites mínimos das respectivas percentagens 
de elementos fertilizantes referidas á substância sêca; 

ó) A designação comercial com que deve ser vendido 
cada adubo composto e os limites mínimos das respecti- 
vas percentagens de elementos fertilizantes referidas à 
substância sêca; 

c) O grau de pulverização e de homogeneidade dos 
adubos agrícolas; 

d) A tolerância para os limites mínimos das percenta- 
gens de elementos fertilizantes bem como para humidade 
e quebras no pêso líquido de cada adubo. 

§ 2.° Os adubos, denominados radio activos, catalíti- 
cos e bem assim outros que apareçam como eficazes para 
a agricultura, poderão ser incluídos na tabela a que se 
refere êste artigo, quando a comissão técnica o entender 
conveniente. 

§ 3.° Não ficam incluídos nas disposiç5es desta orga- 
nização : 

a) Os estrumes de curral e de habitações de animais 
domésticos, bem como os das fossas e canos de esgoto 
das habitações de pessoas, quando não tenham sido trans- 
formados em adubo pulverulento ou sêco; 

b) Os lixos e varreduras, as lamas, os matos, folhas, 
palhas, restos de colheitas, adubos marinhos e resíduos 
de fabricação, quando não tenham sofrido operações ten- 
dentes a transformá-los em adubos mais concentrados e 
triturados, ou em guanos artificiais; 

c) Quaisquer outras substâncias que a comissão técnica 
julgar conveniente e que serão indicadas em portaria es- 
pecial publicada no Diário do Govêmo, quando o não se- 
jam na tabela a que se refere êste artigo. 
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§ 4.° É permitida a importação para experiências, com 
licença sujeita a sêlo, concedida pelo Ministro do íomen- 
to, por intermédio da Direcção Geral da Agricultura, de 
adubos simples, compreendidos ou não na tabela mencio- 
nada neste artigo, indicando-se a qualidade e a quanti- 
dade dos adubos a importar, bem como o local ou locais 
onde vão ser aplicados. 

§ 5.° Se, na primeira semana de Janeiro de cada ano, 
não fôr publicada no Diário do Governo a tabela a que 
se refere êste artigo, fica em vigor a tabela do ano ante- 
cedente. 

§ 6.° A primeira tabela poderá ser publicada em qual- 
quer época do ano. 

§ 7.° A tabela que estiver em vigor poderá ser am- 
pliada e novamente publicada no mesmo ano, por pro- 
posta da comissão técnica, ou a requerimento de qual- 
quer dos interessados, com parecer favorável da mesma 
comissão. 

Art. 4." Quem importar de país estrangeiro, fabricar ou 
preparar adubos agrícolas no continente português ou nas 
ilhas adjacentes, para venda, apresentará ao engenheiro 
agrónomo que dirigir a fiscalização na respectiva área: 

Artliro 4.°, n.° 1.°—Aclarado pelo disposto na portaria n.° 827, de 25 
de Novembro de 1916, p. 206. 

1.® Três amostras de adubo agrícola que pela primeira 
vez fôr importado, fabricado ou preparado, deyendo essa 
apresentação fazer-se antes de ser exposto à venda ou 
vendido, e as amostras ser colhidas e acondicionadas nos 
termos aplicáveis dos n.0< 1.® e 2.°, §§ 3." e 4." do arti- 
go 13.° deste diploma e bem assim acompanhadas duma 
nota contendo as seguintes indicações: 

a) O número da nota que deve corresponder ao da 
respectiva amostra do adubo; 

b) O nome do adubo simples, ou designação comercial 
do adubo composto, c que deverão corresponder precisa- 
mente ao nome ou à designação comercial escrita na ta- 
bela a que se refere o artigo anterior e não a produto de 
natureza diferente; 

c) A marca, pela qual o mesmo adubo deve também 
ser comercialmente conhecido no continente português e 
nas ilhas adjacentes; 

d) O nome do estabelecimento em que o adubo foi fa- 
bricado ou preparado, ou em que estiver armazenado, 
no continente português ou nas ilhas adjacentes; 



e) A composição qualitativa do adubo designada por 
extenso, isto ó, a natureza do adubo ou dos seus compo- 
nentes ; 
/) A composição quantitativa do adubo designada por 

extenso, isto o, quanto êle contêm, em 100 quilogramas 
de cada adubo simples, seco nas condições que a refe- 
rida tabela indicar, de cada matéria fertilizante, e bem 
assim o estado ou forma química dessa matéria; 

ff) O preço do adubo por 50, 75, 100 e 1:000 quilo- 
gramas ; 

h) A firma de quem importou, fabricou ou preparou o 
adubo. 

2.° Na primeira semana de Janeiro de cada ano, uma 
relação especificada dos adubos agrícolas vendidos no 
ano imediatamente anterior, devidamente assinada e au- 
tenticada com o carimbo do estabelecimento. 

§ 1.° A nota, que acompanhar as três amostras de adubo 
deverá ser entregue ou enviada ao engenheiro agrónomo 
dentro de sobrescrito fechado e lacrado, tendo externamen- 
te : A Comissão Técnica da Fiscalização dós Adubos Agrí- 
colas. Número da nota; firma de quem importou, fabri- 
cou ou preparou o adubo. 

§ 2.° A nota, nas condições do parágrafo anterior, e 
as três amostras de adubo agrícola correspondentes, se- 
rão logo enviadas à comissão técnica, a qual remeterá 
cada uma delas a diferente laboratório autorizado, es- 
criturando a nota em livro próprio e arquivando-a depois. 

§ 3.° Os boletins de análise das amostras de adubo 
serão enviados pelos laboratórios á comissão técnica, 
escriturados em continuação da respectiva nota e depois 
arquivados. 

§ 4." A comissão técnica, em vista dos três boletins 
de análise, proporá ao Ministro do Fomento, por inter- 
médio da Direcção Geral da Agricultura, que seja con- 
cedida ou negada autorização para venda do adubo, de- 
vendo, a seguir ao despacho ministerial, dar os esclare- 
cimentos que julgar necessários aos laboratórios e aos 
engenheiros agrónomos que dirigirem a respectiva fisca- 
lização no continente português e nas ilhas adjacentes. 

§ 5.° Só podem ser vendidos os adubos agrícolas so- 
bre que recair autorização ministerial proposta pela co- 
missão técnica e acondicionados em caixas, barricas ou 
sacas, não devendo cada um dêstes recipientes conter 
mais ou menos de 50, 75 ou 100 quilogramas de adubo, 

is 
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salvo a tolerância, para humidade e quebras, fixada na 
tabela a que se refere o artigo 3.° deste diploma, e ex- 
ceptuando os adubos simples para experiências, que po- 
derão ser vendidos contendo, cada recipiente de 1 a 10 
quilogramas de adubo e externamente a indicação: «Para 
experiências». 

§ 6.° Os adubos agrícolas também podem ser vendidos 
a granel, devendo o veiculo ou vagão em que forem trans- 
portados ficar nas condições a que se refere o artigo 5.° 
dêste decreto. 

§ 7.® Quem importar, fabricar ou preparar adubos 
agrícolas deve usar para cada adubo marca especial, 
que o distinga de cada um dos outros adubos agrícolas 
que importar, fabricar ou preparar, devendo essas mar- 
cas ser em número o mais reduzido possível. 

§ 8.® A nota e a relação, a que se referem os n.°® 1." 
e 2.® dêste artigo, são consideradas de carácter confiden- 
cial, desde que sejam recebidas oficialmente. 

§ 9.® Reconhecida a falsidade da relação a que se re- 
fere o n.° 2." dêste aríigo, deverá a mesma relação ser 
remetida para juízo, por determinação do Director Geral 
da Agricultura, para a aplicação da respectiva penalidade. 

§ 10.® A estatística dos adubos agrícolas só poderá pu- 
blicar o nome de quem os importar, fabricar, preparar 
ou vender, bem como o da fábrica, oficina de prepara- 
ção, depósito ou estabelecimento de venda, relacionan- 
do-os com as respectivas quantidades, quando a pedido 
escrito dos próprios interessados, mas por forma que 
dessa publicação não resulte prejuízo para quem a não so- 
licitar. 

Art. 5.® Cada uma das caixas, barricas e sacas, ou 
cada veiculo ou vagão^em que fôr vendido cada adubo, 
deve: 

1.° Ser selado, sôbre placa de chumbo, com a firma do 
vendedor, por forma a que o recipiente não possa ser vio- 
lado sem se destruir o sêlo respectivo, ou conhecer-se a 
violação embora com o sêlo intacto, ou a não poder ser 
substituído o adubo correspondente à respectiva marca 
por outro adubo diferente; 

2.® Ter estampado a tinta de óleo: 
a) A marca do respectivo adubo; 
b) O nome ou a designação comercial do adubo, que não 

podem ser diferentes dos que autorizar a tabela a que se 
irêfere o artigo 3.® dêste diploma; 

c) A firma do vendedor respectivo; 



d) A indicação— Venda autorizada ; 
e) A indicação — Para experiências, quando O adubo 

fôr para tal fim. 
Art. 6.° Ficam sujeitos ás disposições desta organi-' 

zação: , 
a) Os sindicatos agrícolas que importarem de pais es- 

trangeiro, fabricarem, prepararem ou venderem adubos 
agrícolas; 

b) As fábricas, de cuja laboração resultem resíduos uti- 
lizáveis como adubos agrícolas não exceptuados na alí- 
nea b) do § 3.° do artigo 3." désíe diploma. 

Art. 7." Nas alfândegas não será feito o despacho dos 
adubos agrícolas provenientes de país estrangeiro quando 
o importador não apresentar, na ocasião, a licença a que 
se refere o artigo 2.® dêste decreto. 

Art. 8.® A fiscalização dos adubos agrícolas será exer- 
cida, dentro do continente português e das ilhas adjacen- 
tes, nos locais de fabrico, preparação e venda, nos depó- 
sitos ou armazéns, alfandegados ou não, nas estações de 
caminho de ferro, a bordo, devendo essa fiscalização ve- 
rificar as condições técnicas das fábricas, oficinas, depó- 
sitos, estabelecimentos e laboratórios respectivos. 

Art. 9.® A fiscalização das condições técnicas das fa- 
bricas, oficinas, depósitos e estabelecimentos, bem como 
dos laboratórios respectivos, a que se refere o artigo an- 
terior, só poderá ser feita por dois engenheiros agróno- 
mos, coadjuvados, segundo os casos, por um regente 
agrícola ou por um analista pertencentes aos respectivos 
quadros, e quando ordenada pelo Director Geral da Agri- 
cultura. , , 

| único. Dentro das fábricas, oficinas, depósitos, arma- 
zéns e estabelecimentos de venda devem as arrecadações, 
tullias, pilnas ou lotes de cada adubo agrícola ter sem- 
pre, em taboleta, rótulo ou letreiro, a marca, o nome ou 
designação comercial do respectivo adubo. 

Art. 10." A fiscalização dos adubos agrícolas e das fá- 
bricas, oficinas, armazéns, depósitos e estabelecimentos 
de venda respectivos será: 

a) Dirigida com autorização superior, por engenheiros 
agrónomos do respectivo quadro, podendo para tal fim 
dividir-se o continente português e as ilhas adjacentes em 
áreas de fiscalização, para ser, em cada área, dirigido o 
respectivo serviço por um engenheiro agrónomo, acumu- 
lando ou não com outros serviços, segundo as disposições 
regulamentares ou ordens superiores; 
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b\ Executada por pessoal subordinado para o mesmo 
fim aos engenheiros agrónomos que dirigirem a fiscaliza- 
ção, podendo ou não êsse pessoal acumular com outros 
serviços, segundo as disposições regulamentares ou or- 
dens superiores; 

c) Coadjuvada, quando necessário, pelas autoridades 
administrativas distritais, concelhias e paroquiais, bem 
como pela polícia, devendo essa coadjuvação ser requisi- 
tada por escrito. 

Art. Il.° A fiscalização, a que se refere o artigo ante- 
rior, será mandada executar: 

1. Quando os engenheiros agrónomos que a dirigirem 
o julgarem necessário nas respectivas áreas; 

2.J Quando fôr requisitada aos engenheiros agrónomos: 
a) Por agricultores, em adubos comprados para a sua 

exploração rural e que se encontrem em estabelecimen- 
tos de venda ou em estação de caminho de ferro, de- 
vendo a requisição ser assinada pelo interessado, ou, 
quando êle não souber escrever, a rôgo, perante duas 
testemunhas, que também devem assinar a requisição, e, 
em ambos os casos, reconhecidas as assinaturas por no- 
tário ; 

ò) Por câmaras municipais, câmaras de agricultura, 
sindicatos agrícolas, associações agrícolas legalmente, 
constituídas, devendo as requisições, em forma oficial, ser 
assinadas pelos representantes legais das respectivas cor- 
porações ; 

c) Por quem importar, fabricar, preparar ou vender 
adubos agrícolas, devendo a requisição ser feita por es- 
crito, assinada pelo interessado e reconhecida por notário. 

§ 1." O comprador de adubos agrícolas poderá conser- 
var, durante três dias, o adubo comprado em poder do 
vendedor, que fica sendo considerado, para êsse efeito, 
fiel depositário. 

§ 2." Por comprador deve entender-se o que efectua a 
compra, embora em nome de outrem. 

§ P As entidades a que se referem as alínea o), b) e 
c) deste artigo podem assistir ao serviço fiscal requisi- 
tado e á redacção do respectivo anto, que assinarão, que- 
rendo. 

Art. 12.° Quando os engenheiros agrónomos, de que 
trata o artigo anterior, julgarem necessário verificar pela 
análise se os adubos agrícolas importados de país estran- 
geiro, fabricados, preparados, expostos à venda ou ven- 
didos estão nas condições em que a sua venda foi autori- 
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zada, colher-se hão' três amostras de cada adubo, para 
uma delas ser analisada por laboratório autorizado supe- 
riormente para êsse serviço, devendo outra ficar em poder 
de quem importou, fabricou, preparou, expôs á venda ou 
vendeu o respectivo adubo, e a terceira ser arquivada na 
instância oficial por onde se mandou proceder à colheita 
das amostras, para os efeitos do § 2.® do artigo 16-° dêste 
diploma. 

§ 1.° Os agentes agrícolas, a que se refere o artigo 
204.° da lei n.° 26, de 9 de Julho de 1913, só poderão 
colhêr amostras de adubos agrícolas quando lhes for or- 
denado pelos engenheiros agrónomos, seus superiores ime- 
diatos no serviço de fiscalização dos mesmos adubos. 

§ 2.® Os funcionários encarregados da fiscalização dos 
adubos agrícolas e dos serviços a ela correlativos são 
considerados agentes da autoridade no desempenho das 
funções que nesses serviços lhes incumbem. 

§ 3.° Só farão fé em juízo os boletins das análises fei- 
tas, por laboratórios autorizados, em amostras de adubos 
agrícolas enviadas para os mesmos laboratórios: 

a) Pelos engenheiros agrónomos que dirigem a fiscali- 
zação dos adubos agrícolas; 

b) Pelo pessoal subordinado aos mesmos engenheiros 
agrónomos para serviço da respectiva fiscalização, e 
quando por êles autorizado para tal fim. 

§ 4.° Se, nos casos das alinhas a), b) e c) do artigo 11.® 
dêste decreto, o adubo agrícola estiver nas condições em 
que a sua venda -foi autorizada, o requisitante pagará so- 
mente metade das despesas da análise da amostra, em 
conformidade com a tabela dos preços das análises em 
vigor, que estiver publicada no Diário do Governo. 

§ 5.® Se, nos casos das alíneas a), b), e c) do referido 
artigo 11.®, o adubo agrícola não estiver nas condições 
em que a sua venda foi autorizada, pagará as despesas 
da análise da amostra, as do seu acondicionamento e o 
transporte desta para o laboratório quem tiver importa- 
do, fabricado, preparado, exposto a venda ou vendido o 
respectivo adubo, sem prejuízo das penalidades que lhe 
devam ser aplicadas nos termos dêste diploma. 

§ 6.® As despesas da análise feita em amostras de adu- 
bos agrícolas colhidas por determinação dos engenheiros 
agrónomos que dirigirem a fiscalização respectiva serão: 

a) Por conta do Estado, se pela analise se verificar 
que os adubos estão nas condições em que a sua venda 
foi autorizada; 
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b) Paga por quem tiver importado, fabricado, prepa- 
rado, exposto à venda ou vendido os respectivos adubos 
agrícolas, sem prejuízo das penalidades que lhe devam 
ser aplicadas nos termas dêste diploma, se pela análise 
se verificar que os adubos mão estão nas condições em 
que a sua venda foi autorizada. 

§ 7.° Nos casos previstos pelo § 5.° e pela alínea b) 
do parágrafo anterior dêste artigo, o engenheiro agróno- 
mo que receber o boletim de análise correspondente a 
êsse adubo procederá nos termos dos §§ 1.°, 2.° e 3.® 
do artigo 16 0 deste diploma. 

§ 8.® Os métodos de análise dos adubos agrícolas se- 
rão propostos ao Director Geral da Agricultura pela co- 
missão técnica a que se refere o artigo 3." dêste regula- 
mento e aprovados pelo Ministro do Fomento. 

§ 9." São competentes, para proceder à análise fiscal 
das amostras dos adubos agrícolas, os laboratórios que 
para êsse serviço forem autorizados pelo Governo, sob 
proposta da Direcção Geral da Agricultura, ouvida a co- 
missão técnica. 

§ 10.® No mês de Fevereiro de cada ano serão publi- 
cados, no Diirio do Governo, dois mapas das análises 
dos adubos agrícolas vendidos feitas nos laboratórios 
autorizados para êsse serviço, indicando respectivamente 
os nomes e apelidos de quem vendeu os adubos corres- 
pondentes a essas análises, bem como os nomes e si- 
tuação dos respectivos estabelecimentos, especificando 
ainda: 

a) Um dêsses mapas, as análises dos adubos pelas 
quais se verificou a existência de adubos constitutivos de 
infracção punível; 

b) U outro mapa, as análises dos adubos pelas quais 
se verificou não existirem elementos constitutivos de in- 
fracção punível. 

Art. 13.® Para colher amostras de adubos agrícolas 
em recipientes selados proceder-se há previamente, pe- 
rante testemunhas, à extracção do sêlo, sem o deterio- 
rar, bem como à abertura dos mesmos recipientes, com 
os devidos cuidados, operando-se depois pela forma se- 
guinte : 

1.® Quando o adubo fôr pulverulento e sensivelmente 
homogéneo, colhem-sc no meio e no fundo do recipiente 
pequenas porções de adubo, que se lançam em vaso ou 
taboleiro enxutos, onde se misturam perfeitamente, acon- 
dicionando a mistura em três frascos de vidro de bôca 
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larga, tendo cada um a capacidade de pouco mais de 
meio litro, devendo na execução deste serviço: 

>i) Colher as porções de adubo em 2 a 5 por cento 
dos recipientes do respectivo lote; 

b) Acondicionar imediatamente a amostra do adubo 
nos frascos de vidro, tapando-os logo ; 

c) Juntar aos frascos de vidro os selos dos recipientes 
respectivos. 

2.° Quando o adubo não fôr pulverulento nem sensi- 
velmente homogéneo, ou quando se apresente com pedras 
ou torrões, faz-se a colheita da amostra nos termos do 
n.° 1.° dêste artigo, separando da mistura três lotes de 
adubo e acondicionando cada um destes lotes, com as 
respectivas pedras e torrões, em frasco de vidro de bôca 
larga, com a capacidade de pouco mais de 1 litro cada 
um. 

§ 1.® Os recipientes selados, em quem forem colhidas 
amostras de adubos agrícolas, deverão ser novamente se- 
lados pelo vendedor, ou pela respectiva fiscalização, quan- 
do o não possam ser pelo vendedor. 

§ 2.° Para colher amostras de adubos agrícolas em 
recipientes não selados, procede-se, perante testemunhas, 
nos termos dos n.08 1.° e 2.° deste artigo. 

§ 3.® Em cada frasco de vidro será colado um rótulo, 
que o encarregado da colheita das amostras deverá la- 
crar e selar, em um dos cantos, com o carimbo da fisca- 
lização, rubricando-o e preenchendo-o com as seguintes 
indicações: 

a) Número da amostra; 
b) Dia do mês em que a amostra fôr colhida; 
<•) Nome ou designação comercial do adubo e marca 

respectiva, exactamente como estiveram nos respectivos 
recipientes; 

d) Natureza e quantidade dos recipientes a que se re- 
fere a amostra; 

e) Pêso dos mesmos recipientes com o adubo neles con- 
tido ; 
/) Nome do encarregado/lajeolheita da'amostra. 
§ 4.® Cada frasco de vidro será autenticado, ligando* a 

rolha ao gargalo com fita de nastro, segura por meio de 
nó, juntando-se, ao lado do mesmo nó, as extremidades 
livre do nastro e fixando-as ai com lacre, sobre o qual 
será impresso o carimbo da fiscalização, e bem assim o 
do interessado, se este assim o quiser. 

Art. 14.® O serviço de fiscalização, que recair sobre 
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importação, fabricação, preparação ou venda de adubos 
agrícolas, deverá constar de um auto, em papel de vinte 
e cinco linhas com o carimbo da fiscalização, quando o 
não fôr em papel com alguns dizeres impressos e ca- 
rimbo da fiscalização, lavrado ou acabado de preencher 
pelo funcionário encarregado de executar o mesmo ser- 
viço e assinado por êle e por duas testemunhas, meneio- 
nando-se nesse auto, clara e concretamente, os factos oco- 
ridos no mesmo serviço que possam ter valor em juizo. 

§ 1. O engenheiro agronomo que dirigir a fiscalização 
de adubos agrícolas poderá mandar lavrar auto de qual- 
quer outro serviço da mesma fiscalização. 

§ 2.° Os autos a que se refere êste artigo e o seu § 1.° 
fazem fé em juízo até prova em contrário, nos termos da 
lei. 

§ 3.° O auto de colheita de amostras de adubos agrí- 
colas deverá conter as seguintes indicações: 

a) Número do auto; 
b) Dia do mês em que fôr lavrado o auto; 
c) Nome e situação da fábrica, oficina, depósito ou es- 

tabelecimento em que estiver, ou que tiver vendido, o 
respectivo adubo; 

d) Nomes das testemunhas que tenham assistido à co- 
lheita da amostra; 

e) Nome ou designação comercial e marca do adubo 
contido nos respectivos recipientes, exactamente como 
neles se encontrarem; 
/) Número da respectiva amostra; 
g) Quantidade e natureza dos recipintes corresponden- 

tes à amostra; 
h) Pêso dos recipientes com o adubo neles contido, 

sempre que possa ser; 
i) Por quem foi novamente selado o recipiente; 
j) Nome e firma de quem tiver importado, fabricado, 

preparado, exposto à venda ou vendido o adubo de que 
se levantar a amostra, exactamente como se encontrar 
nos respectivos recipientes; 

l) Assinatura do encarregado da colheita da amostra; 
m) Assinaturas das testemunhas que tenham assistido 

à referida colheita. 
§ 4.° O encarregado da colheita das amostras entre- 

gará o auto ao engenheiro agrónomo seu superior ime- 
diato, que o mandará arquivar para os efeitos do § 2.® 
do artigo 16.® deste diploma. 

Art. 15.® Uma das amostras colhidas será enviada, pelo 



185 

encarregado da colheita, com a guia respectiva, para o 
laboratório autorizado mais próximo; a segunda deverá 
ser entregue, para sua garantia, a quem importou, fabri- 
cou, preparou, expôs à venda ou vendeu o adubo corres- 
pondente á amostra; a terceira será arquivada, para os 
efeitos do § 2.° do artigo seguinte, na instância oficial 
por onde tiver sido mandada colher. 

Art. 16.0 O boletim da análise das amostras a que se 
refere o artigo anterior será enviado pelo laboratório, sob 
a forma confidencial, ao engenheiro agrónomo que diri- 
gir a respectiva fiscalização. 

§ 1.° Quando, pelo boletim da análise, houver penali- 
dade a aplicar, o engenheiro agrónomo que o receber de- 
verá notificar ao infractor o resultado da análise. 

a) Se a pena fôr somente de multa e o infractor a qui- 
ser voluntáriamente pagar, passar-se lhe há guia para pa- 
gamento, na primeira vez pelo mínimo, na segunda pelo 
médio e na terceira pelo máximo da multa, devendo em 
todas as outras reincidências ser o infractor relaxado ao 
Poder Judicial, para a multa ser cobrada em processo de 
polícia correccional; 

b) Se o infractor se não apresentar a pedir guia de pa- 
gamento nos cinco dias imediatos à notificação, ou, pe- 
dindo-a, não se apresentar dentro de igual prazo com 
nota de pagamento, será imediatamente relaxado ao Po- 
der Judicial. 

§ 2.° Sempre que houver de ser remetido qualquer ine 
fractor para o Poder Judicial, deverá também enviar-sa 
o boletim de análise, o auto da colheita de amostra, 
amostra depositada, a certidão negativa do pagamento da 

multa, se a pena a aplicar fôr só a de multa, ou certi- 
dões da terceira e última reincidências, bem como a cer- 
tidão de notificação do resultado da análise. 

§ 3.° Quando, pelo boletim da análise, se reconhecer 
que o adubo correspondente não está nas condições em 
que a sua venda foi autorizada, o engenheiro agrónomo 
deverá imediatamente apreender êsse adubo onde se en- 
contrar e depositá-lo nas mãos do infractor. 

§ 4.° Se o adubo apreendido puder sofrer beneficiação 
que o ponha em condições de venda, será essa beneficia- 
ção feita por indicações da comissão técnica. 

§ 5.° Se o dono do adubo o não quiser beneficiar ou se 
o adubo não puder sofrer beneficiação, a comissão téc- 
nica dar-lhe há o destino que julgar conveniente. 

Art. 17.° O depositário da segunda amostra a que se 
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refere o artigo 15." dêstc diploma poderá requerer em 
juízo, para sua defesa, a auálise da mesma amostra por 
outro laboratório autorizado, diferente daquele em que 
foi primeiramente analisada. 

Art. 18.° Todo aquele que fôr encontrado em flagrante 
delito de falsificação de adubos agrícolas, com o fim de 
os vender assim falsificados, pode ser capturado por qual- 
quer pessoa nos termos de direito. 

Art. 19.® O adubo de fabricação estrangeira que fôr 
encontrado sem haver sido despachado na Alfândega será 
considerado em descaminho ou contrabando, segundo fôr 
permitida ou proibida a sua importação na tabela a que 
se refere o artigo 3.® deste diploma, ficando ainda o seu 
importador sujeito ás penalidades desta organização 
quando se prove que o adubo é falsificado. 

Art. 20.® Quem fabricar, expuser à venda ou vender 
adubos agrícolas sem licença ou sem que a sua venda es- 
teja autorizada, nos termos dôste diploma, será intimado 
administrativamente a que cesse a respectiva fabricação, 
preparação ou venda, incorrendo, na falta de cumprimento, 
na pena do artigo 188.® do Código Penal, se não estiver 
incurso na penalidade do decreto de 21 de Outubro de 
1863, sem prejuízo da multa por transgressão da lei do 
imposto do selo. 

Art. 21.® Todo aquele que der falsamente ás instân- 
cias oficiais as indicações exigidas por éste regulamento 
será remetido ao Poder Judicial, para os efeitos do ar- 
tigo 242.® do Código Penal. 

Art. 22.® Os importadores, fabricantes, preparadores 
ou vendedores de adubos agrícolas incorrem na pena de 
10/5 a 20/5 pela inobservância das disposições dos §§ 5.® 
e 6.® do artigo 4.®, sôbre o modo de exposição à venda 
dos mesmos adubos, bem como das do artigo 5.® e do 
§ 1.® do artigo 11.® 

§ 1.® Depois da segunda reincidência, a multa será 
agravada com a pena de prisão até vinte dias. 

g 2.® Estas penas serão impostas nos termos dos §§ 1.® 
e 2." do artigo 16.®, devendo, no caso de remessa ao Po- 
der Judicial, enviar-se o auto de transgressão, o rol de 
testemunhas, e além disso: 

<«) Se a intervenção do Poder Judicial fôr motivada 
pela falta de pagamento, certidão de notificação ao infrac- 
tor e certidão negativa de pagamento nos prazos decla- 
rados na alínea b) do § 1.® do artigo 16.®; 

b) Se a intervenção do Poder Judicial depender de ter 
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haver sido o infractor punido três vezes com a pena de 
multa por transgressão idêntica. 

Art. 23.° Aquele que importar de pais estrangeiro, fa- 
bricar ou preparar adubos agrícolas no continente portu- 
guês e nas ilhas adjacentes, e não cumprir as disposi- 
ções dos n.os 1.° e 2-° do artigo 4.°, será remetido ao Po- 
der Judicial, para aplicação das penas do artigo 486.° do 
Código Penal, conforme as circunstâncias. 

Art. 24.° Será punido, nos termos do artigo 450.° do 
Código Penal, com um mês a um ano de prisão e multa 
correspondente o vendedor de adubos agrícolas que en- 
ganar o comprador: 

1.° Sobre a natureza do adubo agrícola vendido; 
2.° Vendendo-lhe adubo agrícola falsificado ou alterado 

com alguma substância para aumentar o pêso ou o vo- 
lume; 

3.° Sôbre a quantidade ou pêso do adubo vendido. 
Art. 25.° O vendedor de adubos agrícolas que enga- 

nar ou, pela exposição à venda, pretender enganar o com- 
prador sôbre a percentagem de elementos fertilizantes 
contidos no adubo e estado de assimilação^ dos mesmos 
elementos fertilizantes além da tolerância indicada pela 
tabela a que se refere o artigo 3." dêste decreto, incorre 
na multa de 10# a 20#, nos casos das alíneas «) e b) do 
artigo seguinte, e, além disso, na pena de prisão de dez 
a vinte dias, nos casos das alíneas c) e d) do mesmo ar- 
tigo, ou depois de segunda reincidência. 

Art. 26." Quando a percentagem de um elemento fer- 
tilizante, sendo o seu estado de assimilação conforme com 
a tabela a que se refere o artigo 3.° dêste diploma, fôr 
menor que o limito mínimo autorizado ua mesma tabela: 

a) Se a diferença fôr até 5 por cento, deverá o vende- 
dor indemnizar o comprador na proporção do preço, por 
unidade, do elemento fertilizante respectivo; 

b) Se a diferença fôr mais de 5 por cento, mas não su- 
perior a 10 por cento, deverá o vendedor indemnizar o 
comprador na proporção do preço, por unidade, do ele- 
mento fertilizante respectivo, mas duplicando êsse preço; 

c) Se a diferença fôr mais de 10 por cento, mas não 
superior a 15 por cento, deverá o vendedor indemnizar 
o comprador na proporção do preço, por unidade, do ele- 
mento fertilizante, mas triplicando êsse preço; 

d) Se a diferença fôr mais de 15 por cento, deverá o 
vendedor indemnizar o comprador na proporção do preço, 
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por unidade, do elemento fertilizante respectivo, mas qua- 
druplicando o preço. 

Art. 27.° O comprador de adubos agrícolas, defrau- 
dado por qualquer das formas indicadas nos artigos 24.°, 
-o. e -o. dêste diploma, pode requerer a respectiva in- 
demnização, nos termos do artigo 10." do decreto de 18 
de Novembro de 1910. 

Art. 28. Será cassada a licença não sómente nos ca- 
sos previstos no decreto de 21 de Outubro de 1863, mas 
também ao que por três vezes reincidir nas infracções 
previstas nos artigos 24.° e 25." com referência às ali- 
"e»s c) «Jd) do artigo 26.° dêste decreto. 

§ 1. Esta cassação de licença será intimada adminis- 
trativamente, podendo o interessado recorrer para o Go- 
verno pela Direcção Geral da Agricultura. 

§ 2.° Aquele que incorrer na pena de cassação de li- 
cença nao poderá obter outra novamente sem que tenha 
decorrido um ano desde a notificação; e, se lhe fôr cas- 
sada segunda vez, sem passarem cinco anos. 

Art. 29.° Este decreto entra em execução: 
0 cont'nente Português, sessenta dias depois da sua 

publicação no Diário do Governo; 
b) Nas ilhas adjacentes, sessenta dias depois de chegar 

as cabeças de concelho de cada uma delas o Diário do 
Governo em que fôr publicado. 

o. Ao« ,30,° ,comissào técnica a que se refere o arti- go d. deste diploma, ouvidos os engenheiros agrónomos 
que íngirem a fiscalização dos adubos agrícolas, com- 
pete elaborar as instruções que julgar necessárias á mais 
perfeita execução dêste mesmo diploma, para serem sub- 
metidas a aprovação do Ministro do Fomento por inter- 
médio da Direcção Geral da Agricultura. 

Art. 31.® Fica revogado o regulamento para a fisca- 
lização da venda dc adubos agrícolas aprovado por de- 
creto de 9 de Dezembro de 1898, e mais disposições re- 
gulamentares em contrário. 

1Q^
0S doGovêmo da República; em 2 de Outubro de 

l»lo. U Ministro do Fomento, Manuel Monteiro. 

Doe. II.» 1:016 - D. do Ci. n.» 218, 1.» série, 1915. 
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Fiscalização sôbre a importação, fabricação, preparação 
e venda dos adubos agrícolas 

Dependendo o aumento da produção agrícola por hec- 
tare, além das sementes seleccionadas, dos perfeitos e 
apropriados amanhos culturais, também da fertilização 
do solo, supondo favoráveis as condições meteorológicas 
do ano; 

Considerando que o solo agrícola português excep- 
tuando alguns tratos do terreno que são às vezes consti- 
tuídos por nateiros fertilíssimos, provenientes das cheias 
dos cursos do água, não pode fornecer produções remu- 
neradoras sem a aplicação do estrume e de adubos agrí- 
colas, embora se adoptem boas sementes e convenientes 
amanhos; 

Tendo, desde anos, entrado na prática agrícola, com 
resultados económicos palpáveis, o consumo dos adubos 
agrícolas, mas sendo certo que nem sempre êsses adu- 
bos são vendidos em condições do fertilizarem as torras 
do que resulta a falta tie produção, o sacrifício da la- 
voura, a deficiência da alimentação pública e também 
encargos que vão pesar sobre as receitas do Estado; 

Não tendo as disposições do decreto de 9 de Dezem- 
bro de 1898 conseguido regularizar o comércio dos adu- 
bos agrícolas em condições vantajosas para o fabricante 
honesto, que tem de receber a devida remuneração do 
sen capital, bem como para o agricultor, que vê diminuir 
as suas colheitas, de que também necessita para saldar 
honradamente as suas contas com os fornecedores e com 
a Fazenda Pública; 

Sendo, por isso, uma justa reclamação da lavoura dos 
fabricantes e do comércio de adubos agrícolas, a fiscali- 
zação da venda dos mesmos adubos ; 

Usando da faculdade que me confere o n.° 9.° do ar- 
tigo 47.° da Constituição Política da República Portu- 
guesa, e em conformidade com o que se acha determina- 
do no artigo 40.° da lei n.° 20, de 9 de Julho do 1913: 

liei por bem, sob proposta do Ministro do Fomento, 
aprovar a organização dos serviços fiscais da importa- 
ção, fabricação, preparação e venda dos adubos agríco- 
las, que faz parte integrante deste decreto. 

Os Ministros do Interior, da Justiça, das Finanças e 
do Fomento, assim o tenham entendido e laçam execu- 
tar. Dado nos Paços do Govêrno da República em 2, e 
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publicado em 12 do Outubro de J91Õ. — Joaquim leófilo 
Braga —José Augusto Ferreira da Stlva .João Cata- 
nho de Meneses— Vitorino Máximo de Carvalho Gui- 
nardes— Manuel Monteiro. 

Deo. II." 1:!>76 — D. du (!. n.' 212, 1.» sírio, 1015. 

Autorização ao Govêrno para se apossar, quando o julgue 
conveniente, das fábricas de produtos químicos, suas 
dependências, matérias primas, etc. 

Cumprindo ao Govêrno tomar providências tendentes 
a evitar que, da parai izáção do fábricas de adubos e 
produtos químicos 110 país, resulto graves prejuízos para 
a agricultura e outras indústrias nacionais, bem como 
falta de substancias necessárias pára o fabrico de muni- 
ções : 

Tendo ouvido o Conselho do Ministros: 
Lsando da faculdade concedida ao Govêrno pela lei 

n." ;17ílde 2 de Setembro de lfllõ: 
liei por bem decretar o seguinte: 
Artigo 1.° Fica o Govêrno autorizado a apossár-se, 

quando o julgar conveniente, em benefício da agricul- 
tura e do listado, das fábricas destinadas á produção de 
adubos e produtos químicos, suas instalações, depósitos, 
pertenças, dependências e anexos, bem como das respec- 
tivas matérias primas, quando tenham cessado a sua 
laboração. 

Art. 2.° A posse, que é independente de prévia indem- 
nização, será tomada com intervenção do administra- 
dor do concelho ou bairro e com a assistência dos inte- 
ressados, (piando queiram comparecer. 

| 1." Esta posso abrangerá o uso o fruição dos pré- 
dios em que estejam instalados a fábrica, depósitos, 
dependências e anexos, não obstante arrendamento ante- 
rior, registado ou não, o mesmo com prejuízo do qual- 
quer privilégio. 

§ 2." Xo auto de posse serão arrolados todos os bens, 
com especificação do sua natureza, qualidade è quanti- 

1 V. Portugal em guerra, publicação editada pela Imprensa Na- 
cional, 1.* sério, 11." 1, p. 13. 

V 
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(lade, mas sem determinação de valor o com intervenção 
do um perito, que o administrador nomeará para esse 
fim. 

Art. 3." A indemnização será fixada por uma comis- 
são composta de cinco membros, dois dos quais serão 
nomeados pelo Estado, dois pela parte interessada, e o 
quinto por acordo do todos. 

| 1.° Na falta de acordo, será o quinto membro no- 
meado pelo Tribunal do Comércio, a requerimento de 
qualquer das partes. 

§ 2.° Fixada a indemnização, não haverá recurso 
algum. 

Art. 4.° Não podem ser arrematadas, sem autorização 
do Govôrno, as fábricas, suas instalações, dependências 
e anexos e matérias primas, a que se refere o artigo 1.", 
beiu como os edifícios que ocupam. 

Art. 5." Este decreto entra imediatamente em vigor 
desde a sua publicação. 

Art. 6.° Fica revogada a legislação em contrário. 
O Presidente do Ministério e Ministro da Marinha e os 

Ministros das demais Repartições assim o tenham enten- 
dido e façam executar. Dado nos Paços do Governo da 
República, o publicado em 6 do Novembro do 1915.— 
Bernardino Machado — José de Castro — José Aui/usto 
Ferreira da Silva — João Catanho de Meneses—Vitorino 
Máximo de Carvalho Guimarães — José Mendes Riheiro 
Xorton de Matos — Manuel Monteiro — Alfredo Rodrigues 
Gaspar — João Tropes da Silva Martins Júnior. 

Di-c. II." 8:027 - D. <!•■ O. n." 227, 1." série, 1913. 

Indicação das entidades técnicas que devem dirigir os ser- 
viços de fiscalização da venda, fabricação e preparação 
dos adubos agrícolas. 

Para a execução do disposto no artigo 10.° do decreto 
n." 1:94(5, aprovando a organização dos serviços fiscais 
da importação, fabricação e venda de adubos agrícolas : 
manda o Governo da República Portuguesa que, para 
o efeito da fiscalização dos adubo* agrícolas e das fábri- 
cas, oficinas, armazéns, depósitos e estabelecimentos de 
venda, respectivos ás áreas, a que se refere a alínea a) 
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do artigo 10.° do citado decreto n." 1:940 sejam as das 
Secções Agrícolas, lixadas pelo artigo 54." da lei n.° 20 
e decretos n.os 550, 1:173 o 1:217, sendo o serviço diri- 
gido pelos engenheiros agrónomos delegados agrícolas 
das respectivas secções, com excepção das secções com 
sede em Lisboa, Pôrto e r.vora, onde Oste serviço será 
desempenhado pelos respectivos chefes de serviço do Fo- 
mento Comercial Agrícola. 

Dada nos Paços do Govôrno da República em G, e pu- 
blicada em 9 de Novembro de 1915. — O Ministro do 
I' omento, Manuel Monteiro. 

Cori. 517 — D. do 6. n.° 82», 1.» série, 1910. 

Posse por conta do Govêrno da fábrica de adubos e pro- 
dutos químicos da Póvoa de Santa Iria, pertencente à 
massa falida de Henry Bachoffen & C.a 

Havendo cessado a laboração a fábrica de adubos e 
produtos químicos da Póvoa de Santa Iria, pertencente 
à massa falida de Henry Bachoffen & C.s; 

l endo em vista o disposto no artigo 1.° do decreto 
de 6 do Novembro do 1915s; 

Verihcando-se as circunstâncias previstas no mesmo 
decreto, referentes aos prejuízos que da paralizaç&o do 
trabalho da mesma fábrica resultam para a agricultura 
e outras indústrias nacionais, bem como da falta de subs- 
tâncias necessárias para o fabrico de munições: 

Manda o Govôrno da República Portuguesa, que nos 
termos do citado decreto, seja tomada posse da refe- 
rida lábrica, suas instalações, pertenças, dependências 
e anexos, bem como das matérias primas que ali exis- 
ta m. 

Dada nos Paços do Govêrno da República, e publi- 
cada em 10 de Novembro de 1915. — O Ministro do Fo- 
mento, Manuel Monteiro. 

Port. II.* 518 — D. do G. n.® 880, l.« .ério, 1915. 

1 V. p. 173. 
1 V. p. 190. 



Regulamentação dos serviços de administração e direcção, 
por conta do Estado, da fábrica de adubos e produtos 
químicos da Póvoa de Santa Iria. 

No intuito do impedir que da paralização de iábricas 
de adubos e produtos químicos 110 país resultem graves 
prejuízos para a agricultura e outras indústrias nacionais, 
bem como falta de substâncias necessárias para o labrico 
de munições, foi, pelo decreto n.° 2:027 ', de 6 do corrente 
mês, o Governo autorizado a apossar-se, quando o jul- 
gasse conveniente, das fábricas destinadas a produção 
dos citados adubos e produtos, suas instalações,' depósi- 
tos. pertenças, dependências e anexos, bein como as res- 
pectivas matérias primas, quando tiverem cessado a sua 
laboração. 

Usando dessa autorização, e porque se verificaram as 
circunstâncias previstas, resolveu o Governo, pela por- 
taria n.° 518 2, publicada eiu 10 também do corrente mês, 
tomar posse da fábrica da Póvoa de Santa Iria, perten- 
cente à massa falida de Henry Bachoffen & C.'\ o que 
efectivamente se fez. 

Sendo da máxima urgência dotar a referida lábrica 
com os meios necessários para, sem perda de tempo, po- 
der ontrar em franca laboração; 

Tendo ouvido o Conselho de Ministros; e 
Usando da faculdade concedida ao Governo pela lei 

n.° 373, de 2 de Setembro último: 
Hei por bem decretar o seguinte: 
Artigo 1.° Pelo Ministério do Fomento será nomeada 

uma comissão incumbida de dirigir e administrar a lá- 
brica de adubos o produtos químicos da Povoa de Santa 
Iria, pertencente à massa falida de Henry Bachoffen 
& C.\ hoje na posse do Estado, nos termos da portaria 
n.° 518, publicado em 10 do corrente mês. 

§1.° Esta comissão será constituída por três membros, 
dos quais uin será presidente, sendo: um delegado do 
Ministério do Fomento, um delegado do Ministério da 
Guerra e o professor de tecnologia química do Instituto 
Superior Técnico. 

1 V. p. 190. 
1 V. p. 192. 

IS 
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§ 2.° A cada um dos membros da comissão de que 
trata o parágrafo anterior será arbitrada a gratificação 
anual de 600#; além da porcentagem de 6 por cento só- 
bre os lucros líquidos da fábrica em cada ano econó- 
mico. 

| 3.° Entende-se por lucros líquidos o saldo positivo 
que resultar da exploração da fábrica, depois de deduzi- 
dos todos os encargos, incluindo percentagem para amor- 
tização do capital e deterioração de maquinismos, edifí- 
cios e utensílios, a qual nunca poderá ser inferior a 5 
por cento dos referidos lucros. 

| 4." As resoluções da Comissão serão sempre toma- 
das por maioria de votos. No caso de divergências entre 
todos os membros da Comissão, será o assunto submetido 
à apreciação do Ministro do Fomento, por intermédio da 
Direcção Geral da Agricultura. 

Art. 2.° Para a realização das operações que tiverem 
de ser efectuadas para a exploração da fábrica, serão dis- 
pensadas as formalidades preceituadas nas leis o regula- 
mentos de contabilidade pública, quando elas puderem 
prejudicar o seu regular funcionamento. 

| único. Todas as operações efectuadas nos termos 
dêste artigo serão convenientemente escrituradas e do- 
cumentadas, devendo as respectivas contas ser submeti- 
das ao julgamento do Conselho Superior da Administra- 
ção Financeira do Estado, ao qual serão remetidas até o 
dia 30 de Setembro do ano imediato àquele a que res- 
peitarem. 

Art. 3.° A comissão requisitará ao Ministério do Fo- 
mento as importâncias de que carecer para a laboração 
da fábrica. 

| único. Todos os fundos disponíveis da fábrica serão 
depositados na Caixa Geral de Depósitos, donde serão 
levantados à medida que forem sendo necessários. 

Art. 4.° Os pagamentos a efectuar no estrangeiro po- 
derão ser requisitados à Direcção Geral da Fazenda Pú- 
blica, por intermédio da Kepartição de Contabilidade do 
Ministério do Fomento, ou satisfeitos por meio de cam- 
biais adquiridos pela comissão no mercado. 

Art. 5.° As ajudas de custo que hajam de ser abona- 
das aos membros da comissão e ao pessoal ao seu ser- 
viço serão préviamente fixadas pelo Ministro do Fomen- 
to, devendo o seu pagamento, bem como as despesas de 
transporte, de salários ou quaisquer outras, realizar-se 
por meio do folhas aprovadas pelo presidente da coiuis- 
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são ou por quem o substituir nos seus impedimentos, e 
em conta dos fundos à sua disposição. 

§ único. Para o efeito do abôno de ajudas de custo 
coiisiderar-se há como sede oficial o local da fábrica. 

Art. 6.° As importâncias dos géneros vendidos pela 
comissão e quaisquer outras que constituam receitas da- 
rão entrada na Caixa Geral ,de Depósitos, nos termos do 
| único do artigo 3.°, ficando à sua ordem para ulterio- 
res operações. 

Art. 7.° Ao Ministro do Fomento será apresentada 
mensalmente uma nota das operações realizadas no mês 
anterior, acompanhada dum balancete das entradas e saí- 
das em dinheiro e produtos e respectivas existências. 

Art. 8.° A comissão escolherá um gerente técnico para 
a fábrica, competindo-lhe igualmente admitir todo o de- 
mais pessoal de escritório, das oficinas e jornaleiro. 

| único. Êste pessoal, incluindo o gerente técnico, será 
dispensado, sempre que convier ao serviço, ficando muito 
expressamente declarado que não pode ser considerado 
com os direitos dos funcionários do Estado. 

Art. 9.° No Ministério das Finanças será aberto, a fa- 
vor do do Fomento, um crédito especial de 150.000$, 
para constituir o capital da Fábrica, bem como um outro 
pela importância em que fôr fixada a indemnização a sa- 
tisfazer pelo Estado, nos termos do artigo 3.® do decreto 
n.° 2:027, de 6 do corrente mês. 

| único. As referidas importâncias serão inscritas no 
orçamento do Ministério do Fomento, do actual ano eco- 
nómico, como despesa extraordinária, constituindo o ca- 
pítulo 20.°, sob a rubrica «Aquisição da fábrica de adu- 
bos e produtos químicos da Póvoa de Santa Iria», e os 
artigos 90.® e 91.®, respectivamente, com as epígrafes 
«Importância para a laboração dá fábrica, incluindo ven- 
cimentos, salários, compra de produtos, etc.» e «Indem- 
nização pela posse da fábrica, nos termos do artigo 3.® 
do decreto n." 2:027, de 6 de Novembro de 1915». 

Art. 10.® A importância dos lucros líquidos da fábrica 
poderá, depois de deduzida a percentagem da comissão 
directora, ser aplicada nos primeiros dez anos da explo- 
ração à compra de novos maquinismos e a novas instala- 
ções, e nos anos subsequentes, até 50 por cento, para o 
mesmo fim, sendo necessário, e o restante será entregue 
ao Estado, para amortização do capital. 

Art. 11.® No caso de ao Estado convir terminar com 
a laboração da fábrica, procederá à venda de todo o 
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activo pela fornia que se julgar mais conveniente, prefe- 
rindo-se sempre o concurso público, sendo o respectivo 
produto entregue nos cofres públicos como receita do Te- 
souro. 

Art. 12.° Compete ao chefe da 8.a Repartição da Di- 
recção treral da Contabilidade Pública a inspecção dos 
serviços de contabilidade da fábrica, o qual se poderá 
fazer acompanhar polo guarda-livros da Repartição Admi- 
nistrativa da Direcção Geral de Agricultura. 

| único. A inspecção de que se trata poderá efectuar- 
-se sempre que aquele funcionário o entenda conveniente 
ou quando lhe seja superiormente indicada. 

Ait. 13.° 1'ica revogada a legislação em contrário. 

... . Presidente do Ministério e Ministro da Marinha e os 
Ministros das demais Repartições assim o tenham enten- 
dido e façam executar. Dado nos Paços do Governo da 
Republica em 19, e publicado em 23 de Novembro de 

Bernardino ^Fachado — Jose de Castro — João 
Catanho de Meneses— Vitorino Máximo de Carvalho Gui- 
marães José Mendes Ribeiro Norton de Matos — Ma- 
nuel Monteiro — Alfredo Rodrigues Gaspar —João Lo- 
ves da Silva Martins Júnior. 

Doe. li.» 2:073 — D. do O. n.» 240, 1.» sõrio, 1915. 

Aprovação da tabela designativa anexa a êste diploma 

Atendendo ao disposto no artigo 3.° e seus parágra- 
fos do decreto n.° 1:946', de 12 de Outubro de 1915, 
e tomando em consideração o parecer da Comissão 
lécnica da fiscalização dos Adubos Agrícolas: manda 
o governo da República Portuguesa que seja aprovada 
a tabela designativa dos adubos agrícolas que podem 
ser importados de países estrangeiros, fabricados pre- 
parados, e vendidos no continente português : ■   — j-iui wgues e nas 
ilhas adjacentes, a qual, fazendo parte integrante desta 
portaria, baixa assinada pelo Ministro do Fomento. 

Dada nos Paços do Govêrno da República, e publicada 
em I,» do Dezembro de 1915. O Ministro do Fomento, 
Antônio Mana da Silva. 

1 V. pp. 173. 



Tabela designativa dos adubos agrícolas 
elaborada nos termos do artigo 3.° do decreto n-° 1:946, 

de 12 de Outubro de 1913 
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Estabelecendo um período transitório para a venda de 
adubos, independentemente do estipulado no decreto 
n." 1:946 *, sobre fiscalização de importação, fabricação, 
preparação e venda de adubos agrícolas. 

Havendo entrado em vigor no dia 11 de Novembro 
de 1915 a organização dos serviços fiscais da importa- 
ção, fabricação, preparação, e venda dos adubos agríco- 
las, aprovada por decreto n.° 1:946, de 12 de Outubro 
de 1915; 

Tendo .em vista que não convêm interromper o comér- 
cio lícito de adubos durante o tempo necessário para se 
proceder às análises das amostras, a que se refere o ar- 
tigo 4." do citado diploma; 

Considorando que, tendo alguns fabricantes e comer- 
ciantes presentemente em dopósito quantidades de adu- 
bos mais ou menos avultadas que, embora nSo obede- 
çam rigorosamente às condições do composição estabele- 
cidas na tabela aprovada em portaria de 13 do corrente, 
devem, contudo, ser ainda entregues ao consumo quando 
se verifique que do seu eraprêgo nao resulte prejuízo 
para o comprador. 

Atendendo às representações dalguns importadores, 
fabricantes o comerciantes de adubos no sentido de lhes 
ser permitido vender adubos importados nos próprios 
sacos de origem estrangeira que podem não obedecer às 
condições do § 5.° do artigo 4.° do citado decreto n.° 1:946, 
e bem assim para poderem lançar no mercado quaisquer 
marcas de adubos independentemente da recepção dos 
boletins das respectivas análises, a fim de evitar demo- 
ras nas remessas dos mesmos adubos; 

Ponderando que é urgento indicar os laboratórios quí- 
micos que devem ficar encarregados do serviço dos aná- 
lises das três amostras de adubos das análises fiscais e 
das análises da segunda amostra, a que respectivamente 
se refere os §§ 2.° do artigo 4.°, 9.° do artigo 12.° e ar- 
tigo 17.° do referido decreto n.° 1:946; 

Fendo em vista que a tabela dos preços das análises, 
em jigor, aprovada por decreto de 22 de Dezembro de 
1887 o publicada no Diário do Govêrno n.° 296, de -31 
do mesmo mês e ano, carece ser modificada, não só por- 
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que alguns dos preços nela fixados silo actualmente di- 
minutos em vista do aumento do custo de certos reagen- 
tes, mas também por estar incompleta; 

Considerando que muito convém esclarecer algumas 
das disposições do decreto n.° 1:946, sôbre cuja inter- 
pretação se tem suscitado dúvidas; 

Tendo ouvido a Comissão Técnica da Fiscalização dos 
Adubos Agrícolas; 

Atendendo ao parecer da Direcção Geral da Agricul- 
tura ; e 

Sob proposta do Ministro do Fomento: 
Hei por bem decretar o seguinte: 
Artigo 1.° Durante o período transitório, que termi- 

nará no prazo que oportunamente fôr fixado por decreto, 
fica permitida a venda, independentemente das formali- 
dades exigidas pelo decreto n.° 1:946*, das quantidades 
de adubos que os importadores, fabricantes, preparado- 
res e vendedores tenham actualmente em depósito, quando 
se verifique que do seu emprêgo não resulta prejuízo 
para o comprador. 

Art. 2.° Para os efeitos da fixação do prazo, a que se 
refere o artigo anterior; deverão todos os fabricantes e 
comerciantes, que tenham presentemente em depósito 
quaisquer quantidades de adubos, enviar à Direcção Ge- 
ral da Agricultura, no prazo máximo de oito'dias, a 
contar da publicação déste decreto no Diário do Go- 
verno, uma nota das quantidades e qualidades de adubos 
que possuam para a venda h data da remessa da mesma 
nota. 

Art. 3.° Logo que sejam apresentados pelos importa- 
dores, fabricantes ou preparadores de adubos, aos enge- 
nlieiros-agrónomos que dirigem a fiscalização nas respec- 
tivas áreas, as amostras dos adubos agrícolas que pela 
primeira vez forem importados, fabricados ou prepara- 
dos, fica permitida a venda dos mesmos adultos indepen- 
dentemente da recepção dos boletins das competentes 
análises, devendo entender-se, porém, que essa autoriza- 
ção cessa logo que, nos termos do § 4.° do artigo 4." do 
decreto n.° 1:946, seja negada autorização para a ven- 
da, ficando o apresentante da amostra obrigado ao paga- 
mento das indemnizações a que so refere o artigo 26.° 
do citado decreto. 

» V. V. 173. 
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Art. 4.° Silo competentes para efectuar as análises 
respeitantes aos serviços, de que trata o decreto n.° 1:946, 
os seguintes laboratórios químicos: 

a) Os laboratórios químicos das Direcções dos Ser- 
viços Agrícolas para efectuar as análises das trOs amos- 
tras, a que se refere o § 2." do artigo 4.° do citado de- 
creto, e bem assim as análises íiseais de que trata o § 9.° 
do artigo 12.° do mesmo diploma; 

b) Os laboratórios químicos, a que se refere a alínea 
anterior, os laboratórios de higiene e os de química das 
Universidades de Lisboa, Pôrto e Coimbra, o laborató- 
rio do Instituto Superior do Agronomia, o laboratório 
químico do Instituto Superior Técnico e os laboratórios 
químicos das escolas superiores de farmácia para efec- 
tuar a análise da segunda amostra, a que se refere o ar- 
tigo 17." do mencionado decreto, quando requerida pelo 
depositário para sua defesa. 

Art. 5.° Fica adoptada nos laboratórios dependentes 
da Direcçío Geral da Agricultura a tabela dos preços 
para as análises dos adubos agrícolas seguidamente in- 
dicada : 

'Tabela de preços das análises dos adubos agrícolas 

Doseamento do azoto em qualquer dos estados or- 
gânico, amoniacal, nítrico ou amídio 1$50 

Doseamento do azote total, compreendendo o azote 
orgânico, amoniacal e nítrico 4550 

Doseamento do ácido fosfórico solúvel em água 1550 
Doseamento do ácido fosfórico solúvel no citrato 

de amónio   . . . 1050 
Doseamento do ácido fosfórico total 1550 
Doseamento de potassa 2550 
Doseamento do cal 1^50 
Análise de um adubo, cada doseamento, excepto 

potassa 1550 
Determinação da humidade e do grau de pulveri- 

zação    580 

Art. 6.° Os métodos a seguir nas análises dos adubos 
agrícolas serão os aprovados pela portaria de 16 de De- 
zembro do 1910 publicada no Diário do Govêmo n.° 27, 
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de 3 de Fevereiro de 11)11, sujeitos às modificações quo 
os progressos scientítícos venham do futuro a aconselhar 
como preferíveis. 

Art. 7.° E permitida a venda de nitrato de sódio e do 
sulfato de amónio, quando de origem estrangeira, nos 
sacos em que hajam sido importados, seja qual fôr o 
pêso dos n.esmos, devendo, contudo, em cada saco, ser 
marcado, a tinta indelével, o pêso correspondente. 

Art. 8.° A selagem das caixas, barricas e sacos, bem 
como dos veículos ou vagões, a que se refere o artigo 5.° 
do decreto n.° 1:946', podorá ser feita sôbre placa de 
chumbo ou de qualquer outra substância adaptável} sem 
prejuízo do fim a que é destinada. 

O Presidente do Ministério e Ministro das Finanças, e 
os Ministro do Interior, da Justiça e do Fomento assim 
o tenham entendido a façam executar. Paços do Gover- 
no da República, em 1 de Fevereiro de 1916.— Bernardino 
Machado — Afonso Costa — Artur 11. de Almeida Ribei- 
ro—João Catanho de Meneees—António Maria da 
Silva. 

Doo. II.» 2:201 — D. do 0.11.» 18,1.* série, 191 

Forma de regular o funcionamento da Comissão Técnica 
da Fiscalização dos Adubos Agrícolas 

Tendo sido criada pela organização dos serviços fiscais 
da importação, fabricação, preparação e venda dos adu- 
bos agrícolas, aprovada pelo decreto n.° 1:946, de 12 de 
Outubro de 1915, a Comissão Técnica da Fiscalização 
dos Adubos Agrícolas; 

Considerando que, por virtude do citado diploma, 
compete à mesma Comissão a resolução de assuntos que 
demandam pronto e rápido expediente; 

Considerando que, de harmonia com a índolo dos tra- 
balhos cometidos à dita Comissão, dela fazem parte fun- 
cionários com residência no Pôrto e em Évora, bem como 
outros que, embora residindo em Lisboa, não podem, 
muitas vezes, comparecer às sessões por motivo de ser- 
viços públicos também urgentes o inadiáveis; 
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Atendendo ao parecer da mencionada Comissão, e sob 
proposta do Ministro do Fomento: 

liei por bem decretar o seguinte: 
Artigo 1." A Comissão Técnica da Fiscalização dos 

Adubos Agrícolas delegará em três dos seus membros, 
residentes em Lisboa, o expediente de todos os assuntos 
da sua competência e a resolução dos casos urgentes. 

Art. 2.° Os três delegados a que se refere o artigo 
anterior constituir-se hão em comissão, que se denomi- 
nará Comissão Delegada da Comissão Técnica da Fisca- 
lização dos Adubos Agrícolas, e escolherá entre si pre- 
sidente e secretário. 

Art. 3." A Comissão Delegada convocará e ouvirá a 
Comissão Técnica da Fiscalização dos Adubos Agríco- 
las : 

a) Quando não tenha poderes para deliberar; 
b) Quando, pela importância do assunto, o entenda 

conveniente; 
c) Quando haja de se tratar dos assuntos a que se re- 

ferem os artigos 3.°, § 8.° do artigo 12.°, e artigo 30.° 
da organização dos serviços liscais da importação, fabri- 
cação, preparação o venda dos adubos agrícolas, apro- 
vada pelo decreto de 12 de Outubro de 1915. 

Art. 4." A Comissão Delegada poderá corresponder- 
-se oficialmente com todas as entidades oficiais ou parti- 
culares sObre os assuntos da sua competência. 

O Ministro do Fomento assim o tenha entendido e faça 
executar. Paços do Govêrno da República, 10 de Abril 
de 1916.—Bernardino Machado — Francisco José Fer- 
nandes Costa. 

Dvc. n.° 2:323 — D. do G. n.° 69, 1,'sárle, 1916. 

Aclaração acêrca das disposições do n.° 1.® do artigo 4.° 
do decreto n.° 1:946, de 12 de Outubro de 1915 

Tendo-se suscitado dúvidas acêrca das disposições do 
n. ' 1." do artigo 4.° da Organização dos Serviços Fis- 
cais de importação, fabricação, preparação o venda dos 
adubos agrícolas, aprovada pelo decreto n.° 1:946 1 do 12 
de Outubro de 1915; 
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Tendo em vista as representações feitas ao Governo, 
sôbro a conveniência de se proceder a uma cuidadosa 
revisão daquele regulamento no sentido do seu melhor 
aperfeiçoamento em relação às garantias devidas à la- 
voura j o ao fabrico o comércio honesto dos adubos agrí- 
colas ; 

Convindo não empecer o fabrico o venda de adubos 
agrícolas eficazes, embora estes não atinjam, na pre- 
sente ocasião, as percentagens de elementos fertilizantes 
estabelecidas na tabela anexa à portaria n.'1 536 1 de 15 
de Dezembro do 1915, dêste Ministério, desde que se re- 
conheça que tais adubos são úteis para a agricultura: 

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi- 
nistro do Fomento e ouvido o Conselho de Ministros: 

1.° Aclarar que a expressão pela primeira vez, do 
n.° 1.° do artigo 4.° do aludido regulamento é aplicável 
aos adubos agrícolas importados, fabricados ou vendidos 
pela primeira vez depois da publicação do referido di- 
ploma; 

2.° Que uma comissão constituída pelos membros da 
actual comissão técnica da fiscalização dos adubos agrí- 
colas, por um representante dos principais fabricantes, 
por um representante dos principais importadores des- 
tes adubos e por um representante da agricultura indi- 
cado pela Associação Central de Agricultura Portuguesa 
proceda desde já à revisão do citado regulamento e da 
tabela designativa dos adubos agrícolas, aprovada pela 
portaria n.° 536 do 15 de Dezembro de 1915; 

3.° Que, entretanto e transitóriamente, seja permitida 
a venda dos adubos agrícolas fabricados ou importados 
ainda não analisados, desde que os interessados enviem 
à Comissão Técnica da Fiscalização dos Adubos Agríco- 
las uma nota da composição daquoles adubos, segundo 
as suas marcas, para os efeitos da respectiva autoriza- 
ção para venda, se forem julgados eficazes, embora não 
atinjam as percentagens de elementos fertilizantes òsta- 
belecidas na referida tabela; 

4.° Que se proceda com a maior urgência às análises 
destes adubos, enviando os interessados para êste efeito 
três amostras àquela Comissão Técnica, tiradas do adubo 
de cada marca; se a análise revelar que os adubos tem 
elementos nobres em quantidade inferior à indicada pelos 
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interessados na nota a que se refere o n.° 3.°, será re- 
tirada a autorização para venda: 

5.® Que êste regime se observe até a revisão a quo se 
refere o n.° 2.® e consequente publicação da tabela de- 
signativa dos adubos agrícolas. 

Paços do Governo da República, 25 de Novembro de 
1916.— O Ministro do Fomento, Francisco José Fernan- 
des Costa. 

1'ort. a." 827 — D. tio O. a." 239, 1.» sério, 1916. 
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Medidas facultativas de abastecimento 

Vinhos e azeites 

Arrolamento de vinho e azeite produzido em 1915, e exis- 
tências e disponibilidades dos mesmos géneros para 
consumo. 

Considerando que os trabalhos de colheita de azeite 
estão concluídos em toda a metrópole da República e que 
é, portanto, oportuno proceder ao arrolamento das exis- 
tências desse produto; 

Considerando que ó indispensável e igualmente opor- 
tuno realizar o arrolamento das existências do vinho; 
. Considerando ainda que não é menos preciso conhe- 

cer as quantidades das referidas mercadorias produzi- 
das na última colheita e as disponíveis para o consumo 
público: 

Tendo em vista os decretos ii.0> 1:8744 e <-:01L, que 
regularam os arrolamentos do trigo, milho, arroz, ieijão 
e grao de bico; 

Usando das faculdades conferidas ao Poder Executivo 
pela lei n." 373 de 3 de Setembro de 1915, sob pro- 
posta do Presidente do Ministério e Ministro das 1 inan- 
ças e dos Ministros do Interior, da Justiça e do Fomento, 
hei por bom decretar o seguinte: 

Artigo 1.° Com o fim de determinar as produções de 
vinho e azeite na metrópole da República e as existên- 

1 v. Trigo» e pito, publicação editada pela Imprensa Naeio- 
na'j Ç. Portugal em guerra, publicação editada pela Imprensa Na- 
cional, 1.* série, n.* 1, p- 13. 
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cias e disponibilidades dôstes produtos, proceder-so há 
imediatamente ao arrolamento das quantidades colhidas 
pelos produtores e das que actualmente se encontram de- 
tidas por êles e pelos comerciantes, industriais e quais- 
quer outros possuidores ou detentores. 

Art. 2.° Para os efeitos do artigo anterior, os produ- 
tores serSo obrigados a declarar as quantidades de uva, 
vinho, azeitona e azeito da última colheita; os possuido- 
res ou detentores deverão declarar as quantidades de vi- 
nho e azeite que possuírem ou detiverem em 20 de Março 
no continente, e em 10 de Abril nas ilhas adjacentes, 
quer em depósito, nos seus lagares, adegas e armazéns, 
quer em trânsito a receber, bem como as quantidades 
que na mesma data tiverem disponíveis para o consumo 
público. 

§ 1.° Se o possuidor do género n&o fôr ao mesmo 
tempo o detentor, será êsse quem, como fiel depositário, 
deverá prestar a declaração indicando quer a quantidade 
que porventura lhe pertença, quer a quantidade ou as 
quantidades pertencentes a outrem e depositadas em seus 
lagares, adegas ou armazéns. 

| 2.° Para os efeitos do parágrafo anterior conside- 
ra-se detentor não só o proprietário de lagar, adega ou 
armazém onde o vinho estiver depositado, mas ainda o 
arrendatário de armazém ou de vasilhame 

| 3.° Na declaração referente a vinho ó tolerada uma 
diferença de 10 por cento, para mais ou para menos,- o 
na declaração relativa a azeite de 5 por cento. 

Art. 3.° As declarações referidas no artigo antecedente 
deverão ser remetidas pelos produtores e pelos possuido- 
res ou detentores dos géneros, mencionados nos artigos 
anteriores, aos regedores das paróquias, até o dia 31 de 
Março no continente, e até o dia 20 de Abril nas ilhas 
adjacentes. 

Art. 4.° Incumbe aos regedores das paróquias promo- 
ver que Denhum produtor ou detentor deixe de declarar 
e de lhe enviar as declarações até o dia designado no ar- 
tigo anterior. 

Art. 5.° Às administrações de concelho compete verifi- 
car a exactidão das declarações, e, baseando-se nos da- 
dos que delas constarem, realizar as operaçõés parciais 
relativas às freguesias e concelhos. 

| único. As declarações dos produtores e detentores 
deverão ficar cuidadosamente arquivadas nas administra- 
ções dos concelhos. 
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Art. 6.° Por sua voz, os governos civis conferirão os 
resultados apurados nos concelhos, rectificando os que 
estiverem incorrectos, e procederão ao apuramento das 
quantidades arroladas nos distritos. 

Art. 7.° A Direcção Geral da Estatística compete con- 
ferir os resultados parciais dos diferentes distritos e efec- 
tuar o apuramento total. 

Art. 8." A veracidade das declarações deverá ser com- 
provada sempre que as entidades que intervierem nas 
operações do arrolamento o julguem conveniente. 

Art. 9.° Os resultados finais do arrolamento deverão 
estar concluídos no dia 27 de Maio e ser publicados no 
Diário do Governo ató o dia 31 do mesmo mês. 

Art. 10.° As entidades referidas no artigo 1.° são 
sempre responsáveis pelos .actos dos seus representantes. 

Art. 11.® Tanto as disposições dôste decreto como das 
instruções que dôle fazem parte integrante, e quaisquer 
outras determinações que se expedirem, relativas às ope- 
rações de arrolamento, serão cumpridas, na parte que 
lhes disser respeito, por todos os funcionários públicos, 
qualquer que seja a sua categoria, ficando todos obriga- 
dos a prestar às autoridades o auxílio que.por elas fôr 
reclamado para a boa e completa execução dêste serviço. 

Art. 12.® A inobservância das disposições deste de- 
creto, quer por parte das entidades indicadas no artigo 1.°, 
quer por parte das entidades oficiais, a quem compete 
executar ou auxiliar o serviço de arrolamento, será con- 
siderada desobediência qualificada e, como tal, punida 
com prisão correccional e multa até seis meses, nos ter- 
mos do | 2." do artigo 188.® do Código Penal. 

§ único. Aqueles que incitarem à inobservância das 
disposições deste diploma serão punidos, nos termos do 
artigo 483.® do mesmo Código, com prisão correccional 
e multa de três meses a três anos. 

Art. 13.® Os produtores e detentores que fizerem fal- 
sas declarações, quer sonegando quaisquer quantidades, 
quer declarando quantidades superiores, serão punidos 
com multa de £10 por cada quilograma de uva e £20 por 
cada litro'de vinho ou por cada quilograma de azeitona 
e de £80 por cada litro de azeite, que houverem decla- 
rado a mais ou a menos. 

| único. As infracções ao disposto neste artigo serão 
julgadas, em Lisboa e Pôrto, nos tribunais de transgres- 
sões, e nas restantes comarcas do país pelo competente 
juízo criminal. 
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Art. 14.° As autoridades ou funcionários que, de- 
vendo executar ou auxiliar o serviço do arrolamento, re- 
velarem negligencia devidamente comprovada, incorrerão 
na multa de 10$ a 200$, que lhes será deduzida no ven- 
cimento que perceberem, sem prejuízo «ia pena discipli- 
nar que lhes possa caber pelo regulamento de 22 do Fe- 
vereiro de 1913. 

§ único. A aplicação da multa referida neste artigo 
basear-se há em proposta fundamentada da Direcção 
Geral da Estatística ao Ministro das Finanças. 

Art. 15.° Todos os documentos relativos ao arrola- 
mento serão expedidos pelo correio como correspondên- 
cia oficial, sem limite de pêso, nem de volume, e regista- 
dos gratuitamente nas estações oficiais, sempre que a 
autoridade expedidora o reclame. 

Art. 16.® As autoridades administrativas poderão cor- 
responder-se telegráficamente, sôbre assuntos que res- 
peitem ao serviço do arrolamento, com a Direcção Geral 
da Estatística (3.® Repartição — Estatística Agrícola). 

Art. 17.® Da importância das multas aplicadas por in- 
fracções a êste decreto, um têrço constituirá receita do 
Estado, um têrço será destinado aos apreensores, rever- 
tendo o outro têrço a favor do denunciante ou denun- 
ciantes, se a infracção houver sido reconhecida por de- 
núncia. 

§ único. No caso de não haver denúncia entrarão os 
dois terços da multa nos cofres públicos como receita do 
Estado. 

Art. 18.® Ficam revogadas as disposições em contrá 
rio. 

O Presidente do Ministério e Ministro das Finanças e 
os Ministros do Interior, da Justiça e do Fomento assim 
o tenham entendido e façam executar. Paços do Govêrno 
da República, 13 de Março de 1916. —Bernardino Ma- 
chado — Afonso Costa — Artur R. de Almeida Ribeiro —- 
João Catanho de Meneses — António Maria da Silva. 

Instruções para a execução do arrolamento do vinho e azeite produzi- 
dos, existentes e disponíveis para o consumo público na metripole 
da República, nos termos do decreto n.® 2:274, desta data. 

Artigo 1.® Os governadores civis, administradores de 
concelho ou de bairro e regedores de paróquia deverão 
utilizar todos os meios de publicidade ao seu alcance, a 



fim de que os produtores e detentores de vinho e azeite 
tenham conhecimento da obrigação que, por lei, lhes é 
imposta, e sejam convencidos da importância do ser\ iço 
do arrolamento. , 

Art. 2.° As quantidades a declarar de vinho e azeite 
devem ser expressas em litros; as de uva e azeitona em 
quilogramas. 

Art. 3.° As declarações serão feitas em papel comum, 
de formato níto inferior a um quarto de fõlha almaço, es- 
critas em letra bem legível e redigidas nos termos se- 
guintes : 

Arrolamento do vinho e azeite 

(Nome) ... (qualidade) (a)... residente em ... freguesia d... 
concelho d... declara ter colhido na freguesia d... concelho d... 
e possuir em existência e disponível para venda na mesma fregue- 
sia as seguintes quantidades dos géneros abaixo designados. 

Uva - quilogramas 
Vinho-litros. 
Azeitona - quilo- 

gramas . . . . 
Azeite-litros . . 

Quantlda 
dee 

que eolhl 
(») 

Quantidade* 
que possui* 

em 20 Março 
(«) 

Quantida- 
de* 

que. dis- 
ponho 

para vend 
w 

Observa- rdes 

Km 
depósito 

Em 
trânsito 

a 
receber 

(Lugar) ... (Data) ... de Março de 1916. 
(Assinatura do próprio ou a rêgo) ... 

| 1.® Na declaração referente a vinho é tolerada uma 
diferença de 10 por cento, para mais ou para menos, e 
na declaração relativa ao azeiíe de 5 por cento. 

§ 2.® Cada declaração só poderá dizer respeito à uva, 
ao vinho, h azeitona o ao azeito que o produtor tiver co- 
lhido ou o detentor tiver em existência em uma paróquia. 
Se o produtor tiver colhido os géneros referidos em mais 
de uma paróquia deverá fazor tantas declarações quan- 
tas as paróquias em que Osses géneros tiverem sido pro- 
duzidos. Do mesmo modo, so o detentor os possuir ar- 
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mazenados em mais do uma paróquia deverá fazer tan- 
tas declarações quantas as paróquias em que estiverem 
depositados. 

§ 3.° As declarações deverão ser remetidas, até o dia 
31 de Março no continente, e até o dia 20 do Abril nas 
ilhas adjacentes, ao regedor ou regedores das paróquias 
em que os declarantes tiverem colhido os produtos, ou 
os tiverem depositados. 

Art. 4.° O regedor, depois de haver verificado que to- 
dos os produtores e detentores de vinho e azeite, na pa- 
róquia a seu cargo, lhe remeteram as suas declarações, 
deverá proceder de forma que, no prazo de quarenta o 
oito horas, elas sejam .recebidas pelos administradores 
dos respectivos concelhos. 

Art. 5.° As administrações do concelho efectuarão ime- 
diatamente o apuramento das quantidades arroladas nas 
respectivas paróquias, em vista das declarações dos pro- 
dutores e dos possuidores ou detentores. 

§ 1.° Pelas operações parciais do apuramento, o admi- 
nistrador do concelho verificará se os dados são exactos, 
competindo-lhe investigar acêrca das causas de êrro, da 
falta de declarações e das omissões de quantidades que 
reconheça, ou de que seja dado conhecimento. 

§ 2.° Os resultados parciais dos concelhos devem es- 
tar concluídos até o dia 15 de Abril no continente, e até 
o dia 5 de Maio nas ilhas adjacentes, devendo os mapas 
de apuramento ser remetidos, dentro deste prazo, pelos 
administradores aos respectivos governadores civis. 

Art. 6.° 13o mesmo modo os governadores civis rea- 
lizarão os apuramentos das quantidades produzidas, 
existentes e disponíveis para o consumo público nos res- 
pecti\ os concelhos em presença dos mapas das adminis- 
trações, conferindo os dados, procurando esclarecer ou 
rectificar aqueles que hajam suscitado dúvidas ou em que 
se hajam notado incorrecções. 

S único. Os apuramentos feitos nos governos civis de- 
verão estar terminados até o dia 30 de Abril no conti- 
nente, e ate o dia 15 de Maio nas ilhas adjacentes, e ser 
remetidos dentro deste prazo à Direcção Geral da Esta- 
tística. 

Art. 7.° A Direcção Geral da Estatística, depois decon- 
ierir os resultados parciais dos diversos distritos, organi- 
zará os mapas das produções do vinho e azeite, em 1915, e 
das existôncias e disponibilidades para o consumo público 
dos mesmos produtos, em 20 de Março no continente e em 



10 do Abril nas ilhas adjacentes, os quais serão publica- 
dos no Diário do Governo até 31 do Maio próximo. 

Art. 8.® As autoridades administrativas, quando te- 
nham conhecimento de quaisquer infracções das disposi- 
ções do decreto a que se referem estas instruções, toma- 
rão imediatas providências para que sejam punidos os 
delinquentes nos termos do mesmo decreto. 

Paços do Governo da República, 13 de Março de 
1916.— O Presidente do Ministério e Ministro das Fi- 
nanças, Afonso Costa. 

Der. o.» 2:274 — D. do G. n.° I» (root. 110 D. do G. n." 5»), 1.* térie, 1916. 

Elevação do imposto do consumo sôbre o vinho, 
aguardente e vinagre na cidade do Pôrto 

Em nome da Nação, o Congresso da República de- 
creta, e eu promulgo, a lei seguinte: 

Artigo 1.® Os vinhos à entrada nas barreiras da ci- 
dade do Põrto estão sujeitos ao imposto de consumo, 
variável com a sua graduação alcoólica, nas seguintes 
condições, constituindo o seu produto receita da Câmara 
Municipal daquela cidade: 

1.® O vinho, incluindo geropiga, do 11 graus ou 
inferior, por decalitro de líquido (510 

5.® Aguardente, por decalitro de líquido. . . . $10 

Art. 2.® Os vinhos produzidos dentro das barreiras da 
cidade do Porto serão tributados em $10 por decalitro, 
seja qual fôr a sua graduação alcoólica. 

Art. 3.® Continuam em vigor as demais disposições 
da lei de 10 de Janeiro de 1913, bem como os preceitos 
gerais sôbre rial de água e adicionais, que pertencem ao 

• Estado, devendo os adicionais encorporar-se nas verbas 
principais só para os efeitos da cobrança. 

Art. 4.® Fica revogada a legislação em contrário. 
O Ministro das Finanças a faça imprimir, publicar e 

correr. Paços do Governo da República, 4 de Abril de 
1916.— Bernardino Machado—Afonso Costa. 

2.® De 11 a 13 graus. . . 
3.® De 13 a 16,5 graus . . 
4.® Com mais de 16,5 graus 

$12 
$16 
$20 

Lei a.» MO — D. do G. n.» 64,1.' série, 1916. 
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stabelecimento de novo regime para a venda de vinhos 
e seus derivados dentro das barreiras das cidades de 
Lisboa e Pôrto. 

Em nomo <la Nação, o Congresso da liepública decreta, 
e eu promulgo, a lei seguinte: 

Artigo 1.° Dentro das barreiras de Lisboa e Pôrto não 
podem existir armazéns ou casas de venda de vinho e 
seus derivados, por grossso ou a miúdo, que não obede- 
çam ao regime estabelecido por esta lei. 

Art. 2.® De todos os vinhos e seus derivados, desti- 
nados ao consumo em Lisboa e Pôrto, será feito nas res- 
pectivas delegações aduaneiras o despacho por declara- 
ção, a qual, designando a quantidade, a qualidade, a gra- 
duação, o pôso bruto, tara e líquido, o nome e morada 
do fornecedor e o nome e morada do destinatário, será 
passada a um livro de talões em triplicado, ficando o du- 
plicado em poder do comprador o o triplicado em poder 
dos fiscais, o qual passará a chamar-so boletim de fisca- 
lização. 

Art. 3." Sempre que o chefe de delegação entenda 
conveniente, fará a conferência da declaração, examinando 
o produto a despacho, e logo que encontre divergência 
sôbre a qualidade e a graduação mandará colhêr três 
amostras, devidamente autenticadas, duas das quais se- 
rão enviadas à Direcção dos Serviços Agrícolas, ficando 
a amostra restante em poder do fornecedor, que, para 
tal fim, terá de comparecer ou fazer-se representar, de- 
pois do respectivo aviso. 

| único. Quando o vendedor não apresentar nota de 
despacho ou declaração de que conste a fôrça alcoólica 
do produto, será apreendido e aquele condenado, nos 
termos do artigo 14.® desta lei. 

Art. 4.® Feito o despacho, será afixada sôbre o casco 
ou vasilha uma estampilha, contendo dum modo bem vi- 
sível a, graduação do produto e o número do talão do li- 
vro de registo a que se refere o artigo 2.® 

| único. A requisição do despachante serão fornecidas 
gratuitamente estampilhas iguais à estabelecida neste ar- 
tigo, para serem afixadas nas vasilhas a que os vinhos 
ou os seus derivados tiverem de ser passados. 

Art. 5.® Em nenhum estabelecimento de venda de vi- 
nhos, dentro das cidades de Lisboa e Pôrto, será per- 



mitida a venda de vinhos tintos on de vinhós brancos 
com graduações diferentes e a formação de lotes. 

§ 1.® Exceptua-se a venda de vinhos verdes, dos vi- 
nhos das regiOes vinícolas do Colares, Bucelas e Da©, ou 
outras reconhecidas como especiais, quando acompanha- 
dos de certificado de origem, visado pelo fiscal. 

§ 2." É também permitida a venda de vinhos genero- 
sos e especiais, como POrto, Madeira, Carcavelos, Mos- 
catel, abafados e espumosos. 

Art. 6.° As pesagens dos vinhos serão feitas pelo 
obnliómetro Salleron ou qualquer outro oficialmente adop- 
tado © haverá a tolerância de 3/io de grau para as ve- 
rificações feitas aos vinhos saídos ou existentes nos ar- 
mazéns e nas casas de venda a miúdo. 

Art. 7.° A fiscalização das disposições estabelecidas 
nesta lei fica pertencendo ao Ministério do Fomento, pela 
Direcção Geral de Agricultura, e compete aos fiscais: 

1.® Confrontar as entradas escrituradas com os talões 
fornecidos pela alfândega, e ainda com os que ficam em 
poder desta, e confrontar também as saídas escrituradas 
no mesmo livro com os talões dos armazenistas e, sem- 
pre que o julgue conveniente, coin os duplicados e guias 
por estes entregues ao comprador; 

2.® Verificar se as quantidades o a média da gradua- 
ção dos vinhos entrados correspondem às quantidades e 
à média das graduações dos vinhos existentes e saídos, 
corrigidas estas pelo coeficiente de tolerância permitido 
pelo artigo 6.°; 

3.® Colhêr, sempre que entenda conveniente, e em har- 
monia com os decretos de 22 de Julho 1 e de 3 de No- 
vembro de 1905, as amostras necessárias dos vinhos 
para consumo, e remetê-las à sede dos serviços de fis- 
calização, que as enviarão para os laboratórios depen- 
dentes da Direcção Geral de Agricultura; 

4.® Lançar nos boletins as observações que reputar 
úteis, n3o deixando nunca de registar as medições efec- 
tuadas e a data em que se efectuaram, tanto naqueles 
impressos como nos duplicados, ou sua cópia, em poder 
do vendedor; 

5.® Exercer o varejo com assiduidade e em dias inde- 
terminados. 

' V. Regulamento de Fiscalização de l'.H)5. 
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0.° Colher, do preferência, amostras dos produtos ex- 
postos à venda em cascos, barris ou garrafas, e também 
no acto em que são entregues ao comprador. 

Art. 8." Das amostras colhidas, uma ficará na posso 
do vendedor, devidamente autenticada. 

| único. No caso de recurso, a análise incidirá sôbre 
a amostra que ficar na posse do vendedor do género; 
se esta não fôr entregue pelo depositário ficará sem 
efeito o recurso. 

Art. 9.° Quando o duplicado a que se refere o artigo 
2.° se extraviar, os fiscais vedarão e selarão a vasilha 
ou casco correspondente àquele duplicado e levantarão o 
respectivo auto, que terá seguimento se a análise da 
amostra colhida não- conferir com as indicações regista- 
das nos boletins ou nas guias de fiscalização. 

Art. 10.° Quando a quantidade dos vinhos existentes 
nas casas a que se refere o artigo 1.° seja superior à 
indicada nos registos ou quando as amostras colhidas em 
harmonia com os decretos de 22 de Julho e 3 de No- 
vembro de 190o revelem pela prova e análise sumária 
o vinho com graduação e qualidades diferentes das 
acusadas nos boletins ou nas guias dos fiscais, a Direc- 
ção dará imediato conhecimento aos agentes do Ministé- 
rio Público, a quem enviarão, com os dados da análise, 
a segunda das três amostras colhidas, como manda o 
primeiro daqueles decretos, e, na falta desta, por não 
ter cabimento a sua colheita, todas as provas resultantes 
das investigações fiscais, que, em qualquer caso, acom- 
panharão sempre os autos que se levantarem. 

Art. 11.° Recebidos os autos a que se referem os ar- 
tigos 9." e 10.°, ou quaisquer outros que os fiscais en- 
tendam levantar, o .Ministério Público promoverá, no 
prazo improrrogável de três dias, o respectivo procedi- 
mento criminal, se pelo resultado da análise definitiva o 
demais provas do processo se verificar a existência dos 
elementos constitutivos da infracção punível. 

Art. 12." Todos os que venderem vinho desdobrado 
pela. água ou que forem responsáveis pelas faltas que 
motivaram os autos a que se referem os artigos 10.° e 
11.°, sofrerão, alêin da perda do vinho condenado, o qual 
será apreendido pelo Estado, as penas seguintes: 

Pela primeira transgressão a multa será de 40$ a 
80$; 

Pela segunda transgressão a multa será de 100$ a 200$ 
e o estabelecimento fechado por oito dias; 
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Pela terceira transgressão a multa será de 300?) a 400$ 
e o estabelecimento fechado por quinze dias; 

Pela quarta transgressão a multa será de 500$ a 600$ 
e o transgressor será proibido de continuar com o mesmo 
negócio por si ou por interposta pessoa. 

| 1.° O vinho apreendido nos termos deste artigo será 
logo inutilizado, se fôr impróprio para o consumo, ou 
será vendido em hasta pública no caso contrário. 

§ 2.° Quando o estabelecimento fôr dirigido, nao pelo 
proprietário, mas por um seu proposto, como gerente, será 
Cste condenado, solidáriamente com aquele, nas multas 
indicadas e com prisão de um a seis meses, se nao pro- 
var que nao lhe cabe responsabilidade na fraude ou 
transgressão. 

Art. 13.° As infracções das ordens legais, intimadas 
pela direcção da liscalização, quando nao lhes competir 
pena diversa, serão punidas com a pena estabelecida no 
artigo 188.° do Código Penal. 

Art. 14.° as infracções do presente regulamento, nao 
compreendidas nos artigos 10.° e 11.°, serão aplicadas 
as penas definidas no artigo 39.° do decreto de 22 de Ju- 
lho de 1905, sôbre a organização dos serviços do fomento 
comercial. 

Art. 15.° Metade da importâncias das multas estabe- 
lecidas por esta lei pertencerá aos fiscais que houverem 
colhido as amostras dos produtos vinícolas, nos termos 
e segundo o processo do § 4.° do artigo 39.° do decreto 
de 22 de Julho de 1905. 

Art. 16.° Aos indivíduos que descaminharem álcool ou 
aguardente aos direitos será aplicável a pena de três me- 
ses a um ano de prisão correccional, nao remível, inde- 
pendentemente das multas que lhes forem aplicadas pelo 
tribunal aduaneiro. 

Art. 17.° it permitida a entrada livre de direitos de 
consumo ou de rial de água, nas cidades de Lisboa e 
Põrto, de mosto ou de sumo de uva esterilizado, engar- 
rafado, destinado ao consumo directo, devendo, porém, 
pagar o imposto estatístico de 1 por cento, ad valorem, 
sendo o mínimo $01. 

§ único. Nao é permitido que o mosto ou sumo de uva 
contenha álcool em quantidade superior a 3 por cento, e 
toda a fraude será punida, pela primeira vez, com a 
multa de 50$, que será duplicada em caso de reincidência. 

Art. 18.° Os sindicatos agrícolas poderão promover e 
acompanhar a acusação dos delitos de que trata esta lei, 
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nas mesmas condições em que o pode fazer o Ministério 
Fúblico. 

Art. 19.° Serão englobados numa só verba todos os 
direitos que, nas delegações aduaneiras, o vinho e seus 
derivados tenham a pagar por motivo de despacho. 

Art. 20.° Fica revogada a legislação em contrário. 
Os Ministros das Finanças e do Fomento a façam im- 

primir, publicar e correr. Paços do Governo da Repú- 
blica, 5 de Abril de 191G.— Bernardino Machado — 
Afonso Costa — Francisco José Fernandes Costa. 

I.ol n.° jia — O. E. n.° 04, 1.» sério, 1916. 

Cereais 

Providências adoptadas contra a carestia 
do grão e feijão 

A tim de evitar a venda de feijão e grão por preços 
superiores àqueles que cortamonto se deve exigir e obs- 
tar ao seu açambarcamento por detentores pouco escru- 
pulosos ; 

Tendo ouvido o Conselho de Ministros; e 
Usando da autorização concedida ao Govêrno pela lei 

n.° 373do 2 de Setembro de 1915; 
Hei por bem decretar o soguinte: 
Artigo 1.° Fica expressamente proibida, a contar da 

presente data, a venda do grão e feijão nacionais a ou- 
tra entidade que não seja a Manutenção Militar. 

§ único. A Manutenção Militar, ouvidas as autoridades 
administrativas locais, poderá, contudo, permitir e regu- 
lar as pequenas vendas locais de modo a melhor garan- 
tir o abastecimento dêstes géneros nos diversos distri- 
tos. 

Art. 2.° O Govêrno habilitará desde já a Manutenção 
Militar a adquirir todo o grão e feijão nacionais aos pre- 
ços seguintes: 

Grão de bico, feijão branco, raiado ou de cór, 1#42(8) 

1 V. Portugal em ijuerra, publicação editada pela Imprensa Na- 
cional, 1.» série, n.° 1, p. 13. 



por 20 litros; feijão frade (585(7). Estes preços referem- 
-so ao grfto de bico e feijfto pOsto em Lisboa. No caso 
previsto no § único do artigo 1.° os preços sento regu- 
lados pela Manutenção Militar, ouvido o corpo consulti- 
vo, a que se refere a portaria de 10 de Setembro de 
1915. 

Artigo 8.®— B«v<>K»do polo dlapozto no ortlgo í.® » Ubcl» 1 do decreto u." 2; 149, de 29 de Dezembro de 191Ó, pp. S2 e íõ. 

Art. 3." É expressamente proibida a exportação de 
feijfto e de grfto. 

Art. 4.° Todo o feijfto e grfto que, ao fim de trinta 
dias, seja encontrado na posse do agricultor ou detentor, 
o que se nfto prove estar vendido à Manutenção Militar, 
nos termos dos artigos 1.° o 2.°, reservado para semente 
ou outras necessidades agrícolas, como a alimontaçfto do 
pessoalf será tomado pelo Estado, aplicando-se-lhe a 
multa de 450 por cada litro de feijfto ou grfto apreendi- 
dos. 

Art. õ.° Sfto obrigados os agricultores e detentores de 
feijfto e de grfto a declarar, no prazo de oito dias, à Ma- 
nutençfto Militar, as quantidades de feijfto ou de grfto 
que tiverem. 

Art. 6.° A todos aqueles que se eximirem ao cumpri- 
mento do disposto nos artigos anteriores, ou façam de- 
clarações menos exactas, será aplicada a multa de 450 
por cada litro de feijfto ou de grfto que lhes seja encon- 
trado. 

Art. 7.° Para tornar efectivas as disposições anterio- 
res procederá a Manutenção Militar k fiscalização que 
julgar mais conveniente. 

Art. 8.° Fica revogada a logislaçfto em contrário. 
O Presidente do Ministério, Ministro da Marinha o os 

Ministros das demais Repartições assim o tenham enten- 
dido e façam executar. Dado nos Paços do Govêrno da 
República e publicado em 18 de Setembro de 1915.— 
Joaquim Teófilo Braga — José de Castro — José Augusto 
Ferreira da Silva—João Catanho de Meneses— Vito- 
rino Máximo de Carvalho Guimarães — José Mendes Ri- 
beiro Norton de Matos—Augusto Luis Vieira Soares — 
Manuel Monteiro — Alfredo Rodrigues Gaspar—João 
Lopes da Silva Martins Júnior. 

Doo. n." 1:902 — D. do G. n.® 189,1.® aérle, 1915. 
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Arrolamento das quantidades existentes na metrópole, 
de milho, arroz, feijão e grão de bico 

Considerando que os trabalhos de colheita e debulha 
do feijão o grão de bico estão concluídos em toda a me- 
trópole da República, e que é portanto oportuno proceder 
ao arrolamento das existências desses produtos, determi- 
nado pelo decreto n.° 1:932, de 30 de Setembro último; 

Considerando que é indispensávol e igualmente opor- 
tuno realizar o arrolamento das existências de milho e 
arroz, dois génoros de primeira necessidade; 

Considerando ainda que não é menos preciso o saber 
quais as quantidades das referidas mercadorias produzi- 
das no corrente ano e as disponíveis para o consumo pú- 
blico ; 

Usando das faculdades conferidas ao Poder Executivo 
pola lei n.° 373 1 de 2 de Setembro último, sob proposta 
dos Ministros do Interior, da Justiça, das Finanças e do 
Fomento, e ouvido o Conselho de Ministros, hei por bem 
decretar o seguinte: 

Artigo 1.° Com o fim de determinar as produções de 
milho, arroz, feijão e grilo de bico na metrópole da Re- 
pública, no presente ano, e as existências e disponibili- 
dades para o consumo público destes produtos, proce- 
der-se há imediatamente ao arrolamento das quantidades 
colhidas pelos produtores, e das que actualmente se on- 
contram na posse dos mesmos produtores, e dos comer- 
ciantes, moageiros, padeiros e quaisquer outros detento- 
res. 

Art, 2° Para os efeitos do artigo anterior, os produ- 
tores serão obrigados a declarar as quantidades de mi- 
lho, arroz, feijão e grão de bico que colheram no cor- 
rente ano; os detentores deverão declarar as quantida- 
des de milho, em grão e em farinha, de arroz, em casca 
e descascado, de feijão e de grão, que possuírem em 15 
de Novembro, quer em depósito, nos seus celeiros ou 
armazéns, quer em trânsito a receber, bem assim as 
quantidades que na mesma data tiverem disponíveis para 
o consumo público. 

1 V. Portugal em guerra, publicarão editada pela fiiiprensa Na" 
clonal, t.* *érie, n.° 1, p. 13. 
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§ único. É tolerada a diferença de 5 por cento, para 
mais ou para menos, nas declarações de que trata êste 
artigo. 

Art. 3.° As delarações referidas no artigo antecedente 
deverão ser remetidas pelos possuidores dos géneros, 
mencionados nos artigos anteriores, aos regedores das 
paróquias até o dia 18 de Novembro no Continente, até 
1(> de Dezembro nas ilhas adjacentes. 

Art. 4." Incumbe aos regedores das paróquias promo- 
ver que nenhum produtor ou detentor deixe de declarar, 
e de lhe enviar as declarações até o dia designado no 
artigo anterior. 

Art. 5.° As administrações de concelho compete veri- 
ficar a exactidão das declarações, e, baseando-se nos da- 
dos que delas constarem, realizar as operações parciais 
relativas às freguesias e concelho. 

§ único. As declarações dos produtores e detentores 
deverão ficar cuidadosamente arquivadas nas administra- 
ções dos concelhos. 

Art. 6.° Por sua vez, os governos civis conferirão os 
resultados apurados nos concelhos, rectificando os que 
estiverem incorrectos, e procederão ao apuramento das 
quantidades arroladas nos distritos. 

Art. 7.® A Direcção Geral da Estatística compete con- 
ferir os resultados parciais dos diferentes distritos, o 
efectuar o apuramento total. 

Art. 8.® A veracidade das declaraçães deverá ser com- 
provada sempre que as entidades que intervierem nas 
operações do arrolamento o julgarem conveniente. 

Art. 9.® Os resultados finais do arrolamento, relativos 
ao Continente, deverão estar concluídos no dia 24 de 
Dezembro, e os referentes às ilhas adjacentes em 22 de 
Janeiro do próximo ano, e publicados no Diário do Go- 
verno, respectivamente, até o dia 31 de Dezembro e 29 
de Janeiro. 

Art. 10.® As entidades referidas no artigo 1.® são sem- 
pre responsáveis pelos actos dos seus representantes, 
seja qual fôr o titulo ou condição por que forem apre- 
sentados. 

Art. 11.® Tanto as disposições dêste decreto como das 
instruções que dêle fazem parte integrante, e quaisquer 
outras determinações que se expedirem, relativas às ope- 
rações do arrolamento, serão cumpridas, na parte que 
lhes disser respeito, por todos os funcionários públicos, 
qualquer que seja a sua categoria, ficando todos obriga- 

is 
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dos a prestar às autoridades, agentes dêste importante 
serviço público, e às entidades referidas no artigo 1.°, o 
auxílio que por êles fOr reclamado para a sua boa e 
completa execução. 

Art. 12.° A inobservância das disposições dêste de- 
creto, quer por parte das entidades indicadas no artigo 
1.°, quer por parte das entidades oficiais, a quem com- 
pete executar ou auxiliar o serviço do arrolamento, será 
considerada desobedjência qualificada e, como tal, punida 
com prisão correcional e multa por seis meses, nos ter- 
mos do | 2.° do artigo 188.° do Código Penal. Aqueles 
que incitarem à inobservância das disposições dêste di- 
ploma serão punidos nos termos do artigo 483.° do 
mesmo Código, com prisão correcional e multa do três 
meses a três anos. 

Art. 13.° Os produtores e detentores que fizerem fu- 
sas declarações, quer sonegando quaisquer quantidades, 
quer declarando quantidades superiores, serão punidos 
com a multa de #20 por cada litro de milho em grão. 
e arroz em casca, de feijão e do grão de bico, e do 
#40 por cada quilograma do milho em farinha o de arroz 
descascado, que houverem declarado a mais ou a menos. 

| único. As infracções ao disposto neste artigo serão 
julgadas em Lisboa e Pôrto nos tribunais de transgres- 
sões, c nas restantes, comarcas do país pelo competente 
juízo criminal. 

Art. 14.° As entidades oficiais, a quem compete exe- 
cutar ou auxiliar o serviço do arrolamento, e contra as 
quais se prove não terem diligenciado por que os pro- 
dutores e detentores hajam cumprido com as obriga- 
ções impostas por êste decreto, e que hajam mostrado 
negligência na verificação das declarações e nas ope- 
rações parciais, serão punidas com uma multa de 10# 
a 20#, que lhes será deduzida no vencimento que per- 
ceberem . 

| único. A aplicação da multa referida neste artigo 
basear-se há em proposta fundamentada na Direcção Ge- 
ral da Estatística ao Ministro das Finanças. 

Art. 15.° Todos os documentos relativos ao arrola- 
mento serão expedidos pelo correio como correspondên- 
cia oficial, sem limito de pêso nem de volume, e regista- 
dos gratuitamente nas estações oficiais, sempre que a 
autoridade expedidora o reclame. 

Art. 16.° As autoridades administrativas são autoriza- 
das a correspondorem-se telegrâficamente, sêbre assuu- 



tos que respeitem ao serviço do arrolamento, com a Di- 
recção Geral da Estatística ou a Repartição da Estatística 
Agrícola. 

Art. 17.° Da importância das multas aplicadas por in- 
fracções a Oste decreto, um têrço constituirá receita do 
Estado, um têrço será destinado aos apreonsorcs, rever- 
tendo o outro têrço a favor do denunciante ou denuncian- 
tes, se a infracção houver sido reconhecida por denúncia. 

| único. No caso de não haver denúncia, entrarão os 
dois terços das multas nos cofres públicos como receita 
do Estado. 

Art. 18.° Fica revogada a legislação ein contrário. 
O Presidente do Ministério e Ministro da Marinha e os 

Ministros das demais Repartições assim o tenham enten- 
dido e façam executar. Dado nos Paços do Govêrno da 
República em 30 de Outubro, e publicado em 3 de No- 
vembro de 1915.— Bernardino Machado.— José de Cas- 
tro — José Augusto Ferreira da Silva — João Catanho de 
Meneses—- Vitorino Máximo de Carvalho Guimarães — 
José Mendes Ribeiro Norton de Matos — Manuel Mon- 
teiro — Alfredo Rodrigues Gaspar — João Lopes da Silva 
Martins júnior. 

Instruções para a execução do arrolamento do milhe, arroz, feijão 
e grão de bico produzidos, existentes e disponíveis para o con- 
sumo púbiico na metrópole da República, nos termos do decreto 
n.° 2:012. 

Artigo 1.° Os governadores civis, administradores de 
concelho ou de bairro e regedores de paróquia deverão 
utilizar todos os meios de publicidade ao seu alcance, a 
fim de que os produtores e detentores de milho, arroz, 
feijão e grão de bico tenham conhecimento da obrigação 
que, por lei, lhes ó imposta, e sejam convencidos da im- 
portância do serviço de arrolamento. 

Art. 2.® As quantidades a declarar de milho em grão, 
de feijão e de grão de bico devem ser expressas em li- 
tros ; as de milho em farinha e de arroz em quilogramas. 

Art. 3.° As declarações serão feitas em papel comum, 
de formato não inferior a um quarto de fôlha almaço, es- 
critas em letra bem legível e redigidas nos termos dos 
números soguintes: 

1.® No caso do produtor já não estar de posse de ne- 
nhuma quantidade de milho, arroz, feijão e grão: 

F. ..., produtor, residente em .... freguesia de ..., 
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concelho de ..., declara ter colhido na freguesia de ..., 
concelho de ..., ... litros de milho, ... quilogramas 
de arroz, ... litros do feijão, ... litros de grão de bico. 
Declara mais não possuir já nenhuma quantidade destes 
produtos. (Data. Assinatura do próprio ou a rôgo). 

2.° No caso do produtor ainda possuir quaisquer quan- 
tidades de milho, arroz, feijão e grão de bico: 

F. ..., produtor, residente em ..., freguesia de ..., 
concelho de ..., declara ter colhido na freguesia de ..., 
concelho de litros de milho, ... quilogramas de 
arroz, ... litros de feijão, ... litros de grão de bico. De- 
clara mais ter em depósito em armazéns sitos na fregue- 
sia de ..., concelho de ..., ... litros de milho em 
grão, ... quilogramas de milho em farinha, ... quilo- 
gramas de arroz em casca, ... quilogramas de arroz 
descascado, ... litros de feijão e ... litros de grão de 
bico, e em trânsito a receber ... litros de milho em 
grão, ... quilogramas de milho em farinha, ... quilo- 
gramas de arroz em casca, ... quilogramas de arroz 
descascado, ... litros de feijão e ... litros de grão de 
bico. Desta existência dispõe para venda de ... litros 
de milho em grão, ... quilogramas de milho em farinha, 
... quilogramas de arroz em casca, ... quilogramas de 
arroz descascado, ... litros de feijão e ... litros de grão 
de bico. (Data. Assinatura do próprio ou a rôgo). 

3.° No caso do milho, arroz, feijão e grão de bico es- 
tarem exclusivamente na posse de detentor: 

F. ..., (comerciante, moageiro, padeiro ou qualquer 
outra profissão), residente em ..., freguesia de ..., 
concelho de ..., declara ter em depósito em armazéns 
sitos na freguesia de ..., concelho do ..., ... litros de 
milho em grão, ... quilogramas de milho em farinha, 
... quilogramas de arroz em casca, ... quilogramas de 
arroz descascado, ... litros de feijão o ... litros de grão 
de bico; e em trânsito a receber ... litros de milho em 
grão, ... quilogramas de milho em farinha, ... quilo- 
gramas de arroz em casca, ... quilogramas de arroz 
descascado, ... litros de feijão e ... litros de grão de 
bico. Desta existência dispõe para venda de ... litros de 
milho um grão, ... quilogramas de milho em farinha, 
... quilogramas de arroz em casca, ... quilogramas do 
arroz descascado, ... litros de feijão e . . . litros de 
grão de _ bico. (Data. Assinatura do próprio ou a rôgo). 

§ 1.° E tolerada a diferença de 5 por cento, para mais 
ou para menos, nas declarações de que trata êste artigo. 



| 2." Cada declaração só poderá dizer respeito ao mi- 
llio, arroz, feijão o grão de bico que o produtor tiver co- 
lhido ou o detentor tiver em existência em uma paróquia. 
Se o produtor tiver colhido os géneros referidos em mais 
duma paróquia, deverá fazer tantas declarações quantas 
as paróquias em que êsses géneros tiverem sido produ- 
zidos. Do mesmo modo, se o detentor os possuir arma- 
zenados em mais duma paróquia, deverá fazer tantas de- 
clarações quantas as paróquias em que estiverem depo- 
sitados. 

| 3." As declarações deverão ser remetidas até'o dia 
18 de Novembro no Continente o até o dia 16 de De- 
zembro nas ilhas adjacentes, ao regedor ou regedores 
das paróquias em que os deelarantes tiverem colhido os 
produtos, ou os possuírem depositados. 

Art. 4.° O regedor, depois de haver verificado que to- 
dos os produtores e detentores de milho, arroz, feijáo e 
grão de bico, na paróquia a seu cargo, lho remeteram as 
suas declarações, deverá proceder de forma que, no prazo 
do quarenta e oito horas, elas sejam recebidas pelos ad- 
ministradores dos respectivos concelhos. 

Art. 5.° As administrações de concelho efectuarão ime- 
diatamente o apuramento das quantidades existentes nas 
respectivas paróquias, em vista das declarações dos pro- 
dutores e detentores. 

§ 1.® Pelas operações parciais do apuramento, o ad- 
ministrador do concelho verificará se os dados sfto exac- 
tos, competindo-lhe investigar acerca das causas de êrro, 
da falta de declarações e das omissões de quantidades 
que reconheça, ou de que lhe seja dado conhecimento. 

§ 2.® Os resultados parciais dos concelhos devem es- 
tar concluídos até o dia 4 de Dezembro no continente, e 
até o dia 30 do mesmo mês nas ilhas adjacentes, de- 
vendo os mappas do apuramento ser remetidos, dentro 
dêste prazo, pelos administradores aos respectivos go- 
vernadores civis. 

Art. 6." Do mesmo modo, os governos civis realiza- 
rão os apuramentos das quantidades produzidas, existen- 
tes e disponíveis para o consumo público nos respectivos 
concelhos, em presença dos mapas das administrações, 
conferindo os dados, procurando esclarecer ou rectificar 
aqueles que hajam suscitado dúvidas, ou em que so ha- 
jam notado incorrecções. 

| único. Os apuramentos foitos nos governos civis de- 
verão estar terminados até o dia 11 de Dezembro no 



Continente, o até o dia 8 de Janeiro do ano próximo nas 
ilhas adjacentes, e ser remetidos dentro dêste prazo it 
Direcção Geral da Estatística. 

Art. 7.® A Direcção Geral da Estatística, depois de 
conferir os resultados parciais dos diversos distritos, or- 
ganizará os mapas das produções do milho, arroz, feijilo 
e grilo de bico em 1915, e das existências e disponibili- 
dades para o consumo público dos mesmos produtos, no 
Continente om 15 de Novembro de 1915, e nas ilhas ad- 
jacentes em 13 de Dezembro, que serfto publicados no 
Diário do Govêrno, os relativos ao Continente até'31 de 
Dezembro do corrente ano, e os referentes às ilhas adja- 
centes até 29 de Janeiro do próximo ano. 

Art. 8.° As autoridades administrativas, quando te- 
nham conhecimento de quaisquer infracções das disposi- 
ções do decreto a que se referem estas instruções, toma- 
rão imediatas providências para que sejam punidos os 
delinquentes, nos termos do mesmo decreto. 

Paços do Govêrno da República, 30 de Outubro de 
de 1915. — José Augusto Ferreira da Silva— Vitorino 
Má. limo de (.'arrulho Guimarães. 

íleo. II." 2:012 — D. do G. n." Mi, 1." série, 1915. 

Aprovação do regulamento para a cultura do arroz 
no continente 

Atendendo ao disposto nos artigos 1.® e 2.® do decreto 
n.® 1:970, de 18 do Outubro de 1915, e sob proposta do 
Ministro do Fomento: 

Hei por bem aprovar o regulamento para a cultura do 
arroz no continente da República, que, fazendo parte 
integrante dêste decreto, baixa assinado pelos Ministros 
do Interior, da Justiça, das Finanças e do Fomento. 

Os mesmos Ministros assim o tenham entendido e fa- 
çam executar. Paços do Govêrno da República, 17 de 
Fevereiro de 1916. — Bernardino Machado — Afonso 
Costa — Artur R. de Almeida Ribeiro—João Catanlio 
de Meiieses— António Maria da Silva. 



Regulamento para a cultura do arroz no continente da República 

CAPÍTULO I 
I»as licenças 

Artigo 1.® A cultura do arroz no continente da Repú- 
blica só é permitida mediante licença concedida nos ter- 
mos do decreto n.° 1:970, de 18 de Outubro de 1915, e 
do presente regulamento. 

Art. 2.® As licenças para a cultura do arroz serão so- 
licitadas, em requerimento, ao Ministro do Fomento, pelo 
interessado, proprietário, rendeiro ou parceiro, desde 1 
de Julho até 31 de Dezembro de cada ano, e enviadas 
às delegaçóes das Direcções dos Serviços Agrícolas res- 
pectivas. 

§ único. Estes requerimentos deverão conter as se- 
guintes indicações: 

1.® Nome do requerente, residência e qualidade em que 
requere (proprietário, rendeiro ou parceiro); 

2.® Nome e residência do proprietário do terreno; 
3.® Concelho, paróquia e local onde está situado o ter- 

reno o confrontações dêste; 
4.® Superfície aproximada do terreno a cultivar em 

metros quadrados, ou unidades agrárias da região; 
5.® Se o terreno a cultivar está inculto ou não, e neste 

caso, qual a última cultura; 
6.® Se o terreno é pantanoso ou sujeito a inundações; 
7.® Qual a procedência da água utilizável para a rega 

do arrozal; 
8.® No caso do arrozal já existir, qual a data, sendo 

possível, da sua criaçílo, e qual a espécie da cultura an- 
terior, se a houve. 

Art. 3.® Os requerimentos solicitando licenças para a 
cultura do arroz será o remetidos pelos delegados agrí- 
colas às Direcções dos Serviços, as quais os entregarào 
às respectivas Comissões de Orizicultura, para procede- 
rem à devida vistoria, e faráo imediatamente afixar éditos 
nos lugares do costume, convidando a todo o qualquer 
interessado a opor as reclamações que entenda contra a 
eoncessào da licença, mediante requerimento dirigido ao 
Director dos Serviços Agrícolas respectivo, no prazo do 
dez dias, após a afixaçào do edital. 

Art. 4.® As Comissões do Orizicultura avisarào os in- 
teressados, três dias antes de se realizarem as vistorias, 
do dia e hora cm que estas devem ser efectuadas, para 



aeolnpanliarein os vogais técnicos aos locais indicados 
nos requerimentos e fazerem a identificação dos prédios 
destinados à cultura do arroz. 

| único. Os interessados poderão fazer-se substituir por 
pessoas de sua confiança, para os fins designados no pre- 
sente artigo. 

Art. 5." A vistoria será feita, sem encargo para o in- 
teressado, pelo subdelegado do saúdo do concelho, pelo 
delegado agrícola respectivo e por um delegado técnico 
da coinpetento Direcção dos Serviços Fluviais e Maríti- 
mos, os quais darão conta do seu exame, em relatório 
enviado, no prazo de oito dias, à Comissão de Orizicultura. 

| único. Para o efeito desta vistoria, os subdelegados 
de saúde receberão ajudas de custo e subsídios do marcha 
iguais aos que competem aos delegados agrícolas, que 
lhes serão abonados pela verba destinada às ajudas de 
custo e despesas de transportes do pessoal dependente 
dos serviços agrícolas. 

Art. 0." Os vogais técnicos, tendo em especial con- 
sideração as circunstâncias agrícolas, higiénicas e hidráu- 
licas a que devo obedecer o arrozal que se pretende ins- 
talar, enunciarão no relatório o seu parecer fundamentado, 
contra ou a favor da licença solicitada, declarando, nos 
termos dêste regulamento, quais as condições a que a li- 
cença deve ficar sujeita. 

Art. 7." O processo, depois de informado pela Co- 
missão de Orizicultura, será remetido por intermédio das 
Direcções dos Serviços Agrícolas à Direcção Geral da 
Agricultura, a qual, ouvida a Comissão Central, o subme- 
terá a despacho superior. 

§ 1.° Quando os votos da vistoria sejam conformes e 
nenhuma reclamação tenha sido oposta, a autorização será 
dada no prazo de vinte dias, contados da data da apre- 
sentação do relatório da vistoria. Finde êsse prazo, não 
havendo determinação superior em contrário, o diploma 
da licença será concedido pelas competentes Direcções 
dos Serviços Agrícolas nos termos do parágrafo seguinte. 

| 'J.° Os despachos ministeriais e as concessões de li- 
cença serão publicados no Diário do Govtrno, a licença 
constará de um diploma passado pelas Direcções dos Ser- 
viços Agrícolas das respectivas circunscrições e será 
entregue ao interessado. 

Art. 8." Quando o parecer dos peritos fôr contrário 
à concessão da licença, será avisado o interessado pela 
Direcção dos Serviços Agrícolas, o qual poderá, no prazo 



do quinzo dias, deduzir a sua contestação, quo, coin 
o parecer dos peritos, será remetida à Comissão Distrital 
de orizicultura, para os devidos efeitos. 

Art. 9.° A licença'do arrozal só é revogável por mo- 
tivo grave do saúde pública competentemente compro- 
vado e depois de ouvido o interessado, mediante pro- 
posta ou parecer da Comissão de Orizicultura. O processo 
fundamentado, depois de informado pela Comissão Central, 
é submetido a despacho superior. 

§ único. A rovogação a que se refere 6ste artigo será 
publicada no Diário do Govèrno para conhecimento do 
interessado. 

Art. 10.° Pela falta de licença ou pela falta de exe- 
cução voluntária das condições impostas por êste regu- 
lamento para a cultura do arroz fica o orizicultor su- 
jeito h pena de multa de 20;> por hectare ou fracção, 
podendo a ceara do arroz ser mandada destruir, por or- 
dem superior, á custa dos infractores e a requisição da 
respectiva Comissão de Orizicultura. 

Art. 11.° O orizicultor que desejar aumentar ou di- 
minuir a área do arrozal licenciado deverá requerer nova 
licença, nos termos dêste regulamento. 

Art. 12.° Quando qualquer terreno, submetido à cul- 
tura do arroz, mude de proprietário ou mudar de ren- 
deiro ou de parceiro, no caso em que ostes tenham sido 
os requerentes, deverfio os interessados requerer que a 
licença seja rectificada em conformidade, devendo esta 
rectificação publicar-se no Diário do Govêrno. 

CAPÍTULO II 
CondiçOes culturais, higiénicas c hidráulicas 

Art. 13." A cultura do arroz é permitida, apenas, sob 
o regime de águas correntes. 

§ único. Os terrenos apaludados e os pantanosos na- 
turais poderão contudo utilizar-se para arrozal, mediante 
as condições especiais que deverão ser-lhes impostas no 
processo do licenciamento. 

Art. 14.° Todos os actos relativos a licenças para de- 
rivação, partilha e uso das águas públicas ou comuns 
com destino à rega de arrozais, cuja cultura seja legal- 
mente autorizada, regular-se hão pelas disposições cm 
vigor do regulamento para os serviços hidráulicos de 19 
de Dezembro de 1892, e continuarão a ser exercidos pelas 
Direcções dos Serviços Fluviais e .Marítimos. 
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Art. 15.° O escoamento das águas que serviram à rega 
do arrozal não deverá prejudicar as correntes ou nas- 
centes destinadas ao consumo público. 

Art. 16.° As Comissões de Orizicultura exercerão a sua 
vigilância sõbre as mondas dos arrozais e limpeza das 
mar&chas, valas e motas. 

Art. 17.® Não poderão ser admitidas ao trabalho nos 
arrozais as mulheres no último mês de gravidez e no mês 
seguinte ao parto, assim como as crianças de idade in- 
ferior a treze anos. 

Art. 18.® Os operários rurais, que tenham de traba- 
lhar nos arrozais, só deverão pegar no trabalho depois 
do sol nado e largar antes do sol pôsto. 

Art. 19.® Aos médicos do corpo do saúde pública com- 
pete vigiar o estado sanitário dos trabalhadores empre- 
gados nos arrozais. 

Art. 20." Na justa protecção da saúde pública é obri- 
gado o orizieultor a: 

1." Resguardar as casas de dormida contra a invasão 
de mosquitos, sempre que as Comissões Distritais assim 
o determinarem; 

2." Avisar a autoridade sanitária respectiva, sempre 
que tenha conhecimento de se encontrar doente com se- 
zões qualquer operário ao serviço dos arrozais; 

3.® A fornecer gratuitamente a quinina necessária para 
o combate curativo o preventivo do sezonismo entre o 
pessoal operário do arrozal, conforme as prescrições da 
autoridade sanitária, emquanto não fôr organizado um 
serviço anti-sezonático de quinização pública; 

4.° Pôr em prática os processos larvicidas indicados 
pelas Comissões de Orizicultura, sempre que estas o re- 
putem necessário. 

Art. 21." As distâncias a que os arrozais devem estar 
arredados dos povoados, serão determinadas, para cada 
zona orizícola, pela comissão central de orizicultura, 
sob prévio parecer das comissões distritais. 

CAPÍTULO III 

l>ns comissOes de orizicultura 

Art. 22.® As comissões de orizicultura funcionam nas 
sedes das delegações agrícolas. 

Art. 23.® Fazem parte da comissão de orizicultura em 
cada distrito: 

tf) O delegado de saúdo; 
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b) O delegado ou delegados agrícolas do distrito; 
c) O dolegado do pecuária da secção da sede do dis- 

trito ; 
d) Uni delegado técnico dos serviços fluviais e marí- 

timos ; 
e) Três agricultores que dirijam as suas explorações 

agrícolas. Nos distritos administrativos que abranjam 
duas secções agrícolas o número de agricultores elevar- 
-se há a quatro. 

| único. Os agricultores a que se refere Ôste artigo 
ser3o nomeados pelo Ministro do Fomento, sob proposta 
da Direcção Geral da Agricultura. 

Art. 24." As comissões de orizicultura serão convoca- 
das pelo presidente, por iniciativa própria ou a requisi- 
ção de qualquer vogal. A primeira reunião será a con- 
vite do governador civil do respectivo distrito, devendo 
eleger nessa reunião o presidente e secretário. 

Art. 25.° Ás comissões de orizicultura compete: 
1.° Informar acerca dos pedidos de licença para a cul- 

tura do arroz e acerca das reclamações contra a negação 
ou concessão dessas licenças; 

2.° Promover a vistoria ao local indicado pelo reque- 
rente, de modo que o processo esteja concluído dentro 
de quinze dias, o máximo, a contar do final do prazo 
dos éditos, salvo motivo de fôrça maior; 

3.° Enviar à Direcção Geral da Agricultura, por in- 
termédio das Direcções dos Serviços Agrícolas das respec- 
tivas circunscrições, depois de recebidos e examinados os^ 
rolatórios das vistorias, o seu parecer, juntamente com o 
requerimento e mais peças do processo; 

4.° Propor superiormente a revogação do licenças, nos 
termos do artigo 9.° dêsto regulamento; 

5.° Organizar o processo para a aplicação de penali- 
dades, nos termos déste regulamento; 

6.° Informar sôbre os assuntos que digam respeito a 
orizicultura do respectivo distrito e tomar iniciativa de 
propostas sObre a sua regulamentação e fomento; 

7.° Indicar, no parecer que acompanha os requerimen- 
tos de licença, quais os terrenos que, por serem panta- 
nosos à data da publicação do decreto n.° 1:970 o culti- 
vados a arroz, devem ficar isentos de contribuição predial 
durante cinco anos ; 

8.° Coordenar anualmente as plantas, desenhos ou es- 
boços gráficos dos terrenos a que se refiram os pedidos 
do licença para a cultura do arroz, conto base para o 



cadastro orízícola regional, e colher os elementos para a 
organização da estatística da produção do arroz e para 
as monografias sObre sistemas do rega, variedades de 
arroz cultivado, adubações e outros dados que interes- 
sem à orizicultura do distrito; 

9.° Auxiliar as Direcções dos Serviços Agrícolas na or- 
ganização dos concursos regionais de culturas irrigadas, 
e de selecção de variedades de arroz cultivado, bem como 
na realização de exposições e mostruários; 

10." Administrar as verbas que lhes caibam na distri- 
buição dos fundos de fomento orizícola feita pela Direcção 
Geral da Agricultura; 

11." Promover a organização de juntas locais de ori- 
zicultura onde julguem conveniente, como auxiliares das 
suas funções; 

12.° Organizar um registo de receita e despesa; 
13. Correspondor-se directamente com as comissões 

congéneres, com a ('omissão ('ontral de Orizicultura, com 
todas as autoridades do distrito, com os chefes dos ser- 
viços sanitários e hidráulicos.^ com a Direcção Geral da 
Agricultura. 

Art. 26.° A ('omissão Central de Orizicultura é consti- 
tuída pelos directores gerais de agricultura e de saúde, 
o director da hidráulica agrícola, e dois delegados, um da 
Associação Central da. Agricultura Portuguesa (sindi- 
cato agrícola) e outro do Instituto Superior de Agrono- 
mia, que escolherão entre si o presidente e o secretário. 
1' nnciona junto da Direcção Geral da Agricultura sob 
convocação do seu presidente ou a requisição de qual- 
quer dos vogais. 

Art. 27.° Á comissão central de orizicultura com- 
pete : 

1.° Interpor consulta sôbre os pareceres e propostas 
das comissões distritais quo tenham de ser submetidos à 
sanção superior, assim como sôbre todos os assuntos con- 
cernentes à orizicultura; 

2.° Fixar para cada zona orizícola as distâncias a que 
devem ficar os arrozais relativamente às povoações; 

3." Superintender nas atribuições das comissões dis- 
tritais, formular as instruções convenientes para o bom 
funcionamento dos serviços orizícolas, e prescrever as 
providências complementares necessárias para a execução • 
dêsíe regulamento; 

4.° Propor ao Governo as medidas de ordem agrícola, 
sanitária e hidráulica de que necessitem o desenvolvimento 



e melhoria da orizicultura, assim como as reformas a 
introduzir na legislação e regulamentação respectivas; 

5.° Preparar, organizar e promover a publicação de 
trabalhos que contenham dados estatísticos, informações 
e investigações sôbre a orizicultura nos seus múltiplos 
aspectos; 

6." Desempenhar os serviços que venham a ser-lhes 
confiados por diplomas subsequentes, como complemento 
natural às suas atribuições, especialmente no que respeita 
ao combate do sezonismo; 

7.° Corresponder-se directamente com as Direcções 
Gerais dos diversos Ministérios, com as comissões distri- 
tais de orizicultura e com as autoridades administrativas. 

CAPÍTULO IV 
Fomento orizicola 

Art. 28.° As comissões de orizicultura promoverão, 
nas respectivas regiões, como incitamento o estímulo ao 
desenvolvimento e aperfeiçoamento da cultura do arroz 
e tanto quanto caiba dentro dos seus meios de acção: 

1.° Distribuição de sementes seleccionadas nacionais e 
exóticas; 

2.° Exposições e concursos orizícolas, do acôrdo com 
as Direcções de Serviços Agrícolas; 

3.° Propaganda para a organização de grémios, ligas 
ou associações, para a realização de trabalhos de irriga- 
ção, drenagem e outros, e contra o sezonismo. 

Art. 29.° Aos orizicultores serão prestadas pelò dele- 
gados agrícolas, delegados e subdelegados de saúde, o 
delegados de pecuária informações para a conveniente 
cultura do arroz e profilaxia malárica. 

| único. Para os efeitos dOste artigo, os funcionários 
nele designados poderão recorrer à distribuição gratuita 
de instruções impressas, sôbre a cultura do arroz e seus 
preceitos higiénicos, ou a palestras públicas. 

Art. 30.° Os terrenos pantanosos, à data da publica- 
ção do decreto n.° 1:970, de 18 de Outubro de 1915, que 
forem destinados à cultura do arroz, sujeitos aos pre- 
ceitos dêsto regulamento, ficam isentos de contribuição 
predial durante cinco anos. 

Art. 31.° O Governo, na medida dos recursos de que 
puder dispor, promoverá obras hidráulicas nas regiões 
orizícolas, por intermédio dos serviços competentes, po- 
dendo para este fim aceitar qualquer auxílio ou donativo 



de particulares, c tendo especialmente em vista proceder 
imediatamente à limpeza de valas, canais e rios que 
dêem esgoto às águas dos paúis o terrenos cultivados 
de arroz. 

Art. 32.° Serão instituídos prémios pecuniários, custea- 
dos polo fundo orizícola, para adjudicar aos cultivadores 
que se distinguirem pelo aperfeiçoamento da cultura do 
arroz em afolhamento com outras culturas úteis. 

Art. 33." O fundo especial do fomento orizícola será 
constituído pelas receitas provenientes : 

1." Das multas cobradas em conformidade com êste 
regulamento; 

2." Das verbas que, no Orçamento Geral do Estado, nos 
das corporações administrativas e nos das juntas do cor- 
or ocçãde rios, venham a ser inscritas com êste fim; 

3.° De quaisquer outras receitas que de futuro se ve- 
nham a criar. 

§ único. Emquanto as comissões de orizicultura não 
dispuserem de fundos suficientes para o custeio do seu 
expediente será êste considerado como despesa das de- 
legações agrícolas. 

CAPÍTULO V 
Fiscalização 

Art. 34.° A fiscalização do cumprimento do disposto 
neste regulamento compete, nos diferentes distritos, às 
respectivas comissões do orizicultura, e, em todo o país, 
à comissão central de orizicultura. 

Art. 35.° I)as transgressões ao presente regulamento 
serão levantados os competentes autos na presença de 
duas testemunhas, os quais deverão ser remetidos às 
respectivas comissOos.de orizicultura, para os efeitos deste 
regulamento. 

| único. Compete aos delegados agrícolas, aos delega- 
dos e subdelegados de saúde, por si ou pelos funcioná- 
rios técnicos seus auxiliares, aos agontes de polícia dos 
serviços hidráulicos e às autoridades administrativas a 
verificação das transgressões o levantamento dos autos a 
que se refere êste«artigo. 

Art. 3(i.° As comissões de srizicultura, tomando conhe- 
cimento dos autos, ouvindo o interessado, colhendo infor- 
mações e ouvindo testemunhas, quando o julguem con- 
veniente, resolverão sôbre a natureza das infracções e 
penalidades a aplicar. A cópia autêntica da acta da ses- 
são, as declarações do interessado reduzidas a auto e os 
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depoimentos das testemunhas, tomados por escrito e as- 
sinados, constituirão o competente processo para o caso 
de reclamação. 

Art. 37." Quando as comissões do orizicultura julga- 
rem, por deliberação unânime, que na infracção cometida 
não houve intuito de transgressão, ou que a falta foi de- 
vida a causa acidental estranha à vontadd do transgres- 
sor, poderão sobrestar na aplicação da pena correspon- 
dente, que só se tornará efectiva no caso do reincidência. 

Art. 38.° Das resoluções da comissão do orizicultura 
poderão os interessados recorrer, dentro do prazo de 
quinze dias, depois da competente notificação, para o 
Ministro do Fomento, que resolverá definitivamente, ou- 
vida a comissão central de orizicultura. 

Art. 39.° j±s infracções do presente regulamento serão 
aplicadas as seguintes penalidades: 

1." Pela falta da licença ou pela falta de execução vo- 
luntária de qualquer das condições impostas no regula- 
mento e na licença, multa do 205 por hectare ou fracção; 

2.° Pela insistência na lavra do arrozal depois de ter 
sido negada a licença, a multa anterior agravada com a 
destruição da seara de arroz; 

3.° Pela falta de execução voluntária das condições im- 
postas, da qual resulto prejuízo grave de saúde pública, 
as penas do número anterior. 

| 1.° No caso da pena aplicada compreender a des- 
truição da seara, por motivo de saúde pública, a reso- 
lução da comissão distrital só se tornará efectiva depois 
de sancionada pela comissão central. 

§ 2.° No caso do aplicação da pena pecuniária a que 
se refere êste artigo, logo que termine o prazo para o 
recurso, serão enviadas à Secretaria de Finanças respec- 
tiva as guias para a cobrança das multas, avisando-se, 
na mesma data, o interessado, de que tem de efectuar o 
referido pagamento como dívida à Fazenda Nacional. 

§ 3.° No caso de destruição da seara de arroz, quando 
o infractor, depois de intimado, não proceder à sua des- 
truição, será esta requisitada à autoridade administra- 
tiva, que a fará executar por conta do mesmo infractor. 

% 4.® A autoridade administrativa promoverá pelas 
vias competentes a cobrança das despesas efectuadas 
com a destruição da seara, por forma executiva, como 
dívidas à Fazenda Nacional. 

Art. 40.® As multas que forem cobradas em conformi- 
dade com êste regulamento serão escrituradas sob a ru- 
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brica de «Fundo de fomento orizícola» e darilo entrada na 
Caixa Geral de Depósitos, à ordem do Ministro do Fo- 
mento, para os efeitos do disposto neste regulamento. 

CAPÍTULO VI 

Disposições gerais e transitórias 

Art. 41.° As Direcções de Serviços Agrícolas organi- 
zarão anualmente um relatório especial sôbre a cultura 
do arroz nas suas circunscrições, descrevendo os siste- 
mas de irrigação, variedades de arroz cultivado, aduba- 
ções empregadas e contendo a lista dos orizieultores e 
todos os dados estatísticos que interessam à orizicultura. 

Art. 42.° .is comissões de orizicultura deverilo ser ins- 
taladas dentro do prazo de vinte dias, a contar da publi- 
cação dêste regulamento no Diário do Govêmo. 

Art. 43." As Direcções dos Serviços Hidráulicos, a to- 
das as autoridades e agentes administrativos, fiscais q 
policiais, câmaras municipais, engenheiros agrónomos, 
engenheiros silvicultores e médicos veterinários dos res- 
pectivos quadros, delegados e subdelegados do saúde, 
lacultativos e médicos veterinários municipais, incumbe 
auxiliar, em harmonia com o disposto neste diploma, 
dentro da área das suas jurisdições e circunscrições, os 
serviços de fiscalização da cultura do arroz. 

Art. 44." Para a actual faina agrícola do arroz consi- 
deram-se deferidos, a título provisório, todos os requeri- 
mentos de licença pendentes até à presente data para 
cultura no regime de águas correntes e os novos requeri- 
mentos para cultura no mesmo regime recebidos até 15 
de Março serão despachados sem demora, também a título 
provisório^ devendo o processo para a concessão das li- 
cenças definitivas correr em conformidade com este re- 
gulamento. 

1 aços do Governo da República, 17 de Fevereiro de 
1916. — Afonso Costa—Artur R. de Almeida Ribeiro— 
João Catanho de Meneses—Antônio Maria da Silva. 

Dec. n.° 3:223 — I). do O. n.° 2!>, 1.* •«ria, lftlti. 
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Pescarias 

Proibição da venda ou cedência a estrangeiros 
de vapores de pesca 

Devido a circunstâncias várias, de todos conhecidas, 
a ambição exagerada e até criminosa do ganho tem au- 
mentado de dia para dia o preço dos géneros alimentí- 
cios. A subida tem-se feito duma forma temerosa. 

Nessas condiçõos se encontra o peixe, alimento de pri- 
meira necessidade, o qual, tendo sido vendido até agora 
por preço razoável pelos armadores, há todas as razóes 
para supor que não só aumentará enormemente de pre- 
ço, mas que até virá a faltar no mercado. 

A razão está em que alguns armadores, vendo a pos- 
sibilidade do obter elevadíssimos preços na venda dos 
vapores que tem aplicado à pesca, estão em via de ven- 
dê-los, arrendá-los ou emprestá-los a estrangeiros, cons- 
tando ter-se já dado aquele facto, com relação a quatro, 
nestes últimos dias. 

Se não se prover de pronto aos males que resultarão 
da alienação desses vapores, não só as dificuldades da 
alimentação do povo aumentarão, pois que faltará êsse 
alimento de primeira necessidade, mas também ficará sem 
trabalho grande número de indivíduos naquela indústria 
empregados, o que virá agravar ainda mais a nossa si- 
tuação económica. 

No entretanto o Governo, no intuito de salvaguardar 
os legítimos direitos dos industriais da pesca, nomeará 
desde já uma comissão composta de dois delegados por 
parte dos armadores, um delegado por parte da Alfân- 
dega e dois delegados pelo Ministério da Marinha que 
proporá com urgência as medidas a adoptar. 

Em tais condiçfles, sob proposta do Governo, e usando 
das faculdades conferidas ao Poder Executivo pela lei 
n.u 373 1 de 2 de Setembro do 1915, hei por bem decretar 
o seguinte: 

Artigo 1.° Desde a data da publicação dêste decreto 
não poderá qualquer pessoa ou colectividade transmitir 

1 V. Portugal em guerra, publicação editada pela Imprensa Na- 
cional, 1.» série, n." 1, p. 13. 

íí 
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a propriedade ou uso a estrangeiros, ainda que provisó- 
riamente, de qualquer embarcação a vapor que tenha 
sido destinada ou possa destinar-se à pesca. 

§ 1.° A infracção desta disposição, além de produzir 
a nulidade do contrato, será punida com prisão correc- 
cional de um a três meses o multa até seis meses. 

§ 2.° Nenhum notário ou agente consular português 
poderá, sob pena de demissão imediata,, intervir em con- 
trato que de qualquer maneira inutilize ou contrarie o dis- 
posto neste artigo. 

1 3.® As capitanias não procederão a registo algum, 
referente a qualquer contrato, feito contra a disposição 
dêste artigo. 

Art. 2." O Estado poderá apoderar-se para o serviço 
do pesca, de qualquer embarcação que possa ser desti- 
nada a êste serviço. 

| 1.® A respectiva indemnização será depois fixada 
por três peritos, um nomeado pelo Ministério da Mari- 
nha, outro pelo proprietário, e o terceiro por acôrdo dês- 
tes dois. 

| 2.® Na falta, ausência impedimento do proprietário 
ou pessoa que legitimamente o represente, o perito por 
parte dêste será nomeado pelo juiz do respectivo Tribu- 
nal do Comércio. 

§ 3.® Quando não haja acôrdo dos dois peritos para 
nomeação do terceiro, será êste nomeado pelo juiz do 
respectivo Tribunal do Comércio. 

Art. 3.® Os contratos de empréstimo, arrendamento ou 
qualquer outro não previsto no artigo 490.® do Código 
Comercial, relativos a embarcações que tenham sido des- 
tinadas à pesca, celebrados dentro dos dez dias anterio- 
res à publicação dêste decreto, serão nulos e de nenhum 
efeito, se não constarem de título autêntico ou autenti- 
cado. 

Art. 4.° Êste decreto entrará imediatamente em exe- 
cução e vigorará emquanto subsistirem as circunstâncias 
que o determinaram. 

Art. 5." Fica revogada a legislação em contrário. 
Os Ministros de todas as Repartições assim o tenham 

entendido e façam executar. Dado nos Paços do Govêrno 
da República, e publicado em 6 de Setembro de 1915.— 
Joaquim Teófilo Braga — José de Castro — José Augusto 
Ferreira da Silva — João Catanho de Meneses — Vitorino 
Máximo de Carvalho Guimarães—José Mendes Ribeiro 
Norton de Matos — Augusto Luís Vieira Soares — Ma- 



íiuel Monteiro — Alfredo Rodrigues Gaspar — João Lopes 
da Silva Martins Júnior. 

Dec. 11.» 1:80!) — D. do d. n.» IT'.', 1.» série, 1915. 

Disposições acêrca da venda a estrangeiros de vapores, 
que tenham sido ou possam ser destinados a pesca 

Depois do publicado o decreto n.° 1:869* de 6 de Se- 
tembro dôste ano, tevo o GovCrno conhecimento do que 
existiam, anteriormente, escrituras do promessas de venda 
feitas a estrangeiros (ft vapores destinados à pesca, em- 
bora alguns não estivessem actualmente ao serviço desta 
indústria. A forma autêntica por que se realizaram êssos 
contratos garantem a voracidade da sua existência, ante- 
rior àquela publicação, e nào seria equitativo que, em 
tais condições, nào fossem respeitados, desde que, em 
forma legal, semelhantes promessas se efectivem. Por 
isso, sob proposta do Govêrno, e usando da faculdade 
concedida ao Poder Executivo pela lei n.° 373* de 2 de 
Setembro de 1915 hei: por bem decretar o seguinte: 

Artigo 1.° Serão consideradas válidas as vendas, a es- 
trangeiros, de vapores que tenham sido ou possam ser 
destinados à pesca, se tais vendas houverem sido pro- 
metidas em títulos autênticos ou autenticados, anteriores 
a 7 de Setembro de 1915, e posteriormente se tornaram 
ou vierem a tornar-se efectivas, de harmonia com o ar- 
tigo 490.° do Código Comercial. 

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário. 
Os Ministros de todas as Repartições assim o tenham 

entendido e façam executar. Dado nos Paços do Govêrno 
da República, e publicado em 17 de Setembro de 1915.— 
Joaquim Teófilo Braga—José de Castro — José Augusto 
Ferreira da Silva — João Catanho de Meneses — Vitorino 
Máximo de Carvalho Guimarães — José Mendes Ribeiro 
Norton de Matos — Augusto Luis Vieira Soares — Ma- 
nuel Monteiro—Alfredo Rodrigues Gaspar—João Lopes 
da Silva Martins Júnior. 

Dec. u.» 1:896 — D. do G. n.° 189,1.» série, 1915. 

1 V. p. 241. 
'V. Porlwjàtsem rrnerra, publicaçSo oditadapela Imprensa Na- 

cional, 1." série, p. 13. 
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Providências adoptadas para atenuar a escassez 
e a carestia do peixe destinado ao consumo público 

O peixe e quasi exclusivamente o das espécies miúdas, 
constitui, principalmente em Lisboa, a alimentação mais 
freqhente das classes pobres. Por isso a sua escassez e 
elevado preço no mercado causam grande perturbação, 
em extremo desfavorável à economia doméstica, privando 
estas classes da sua melhor o talvez mais higiénica ali- 
mentação. L acontecendo que a sua diminuta quantidade 
no mercado e alto preço não podem ser atribuídos, mes- 
mo nesta época do ano, às quantidades normais que de- 
vem resultar da pesca. 

Sob proposta do Govêrno, e usando das faculdades 
conferidas ao Poder Executivo pela lei n.° 373 l, de 2 de 
Setembro de 1915: hei por bem decretar o seguinte: 

Artigo 1.° Os possuidores de vapores destinados à 
pesca, que se dedicam habitualmente a esta indústria o 
que propositadamente dela se abstiverem, no manifesto 
intuito do causar a escassez do peixe para o consumo pú- 
blico, incorrerão na pena de prisão correccional de um a 
seis meses e multa correspondente. 

§ 1.° Para os efeitos dêstc artigo, o capitão do pôrto 
indagará quais os motivos daquela abstenção, e se fôr 
alegada, como causa desta, qualquer circunstância que 
impossibilito o barco de exercer a pesca, será imediata- 
mente verificada por vistoria. 

| 2." Keconhecendo-se pela vistoria ser falsa a alega- 
ção, o Govêrno poderá desde logo apossar-se do vapor ou 
v apores destinados aquela indústria e dôles tomar conta 
com todos os seus pertences, aprestos e aparelhos, a fim 
de empregá-los do modo que julgar mais convenientes aos 
interêsses da alimentação pública. 

§ 3.° Se fôr verificada a verdade daquela alegação, na 
própria vistoria se marcará o prazo necessário para re- 
parar a avaria,- estrago ou desarranjo e se, findo ôste 
prazo, a reparação não estiver feita, o dono ou possuidor 
do barco incorrerá na pena de desobediência qualificada 
e o Govêrno apossar-se ha dêste modo e para os fins in- 
dicados no parágrafo anterior. 

. 1 X' Portugal em guerra, publicação editada pela Imprensa Na- 
cional, 1.» série, n.» 1, p. 13. 



| 4.'1 Verificadas as hipóteses a que se relere êste ar- 
tigo e seus parágrafos, não será devido aos donos ou pos- 
suidores dos vapores qualquer pagamento ou indemnização 
senão e únicamente as qne procederem das deteriorações 
que sofrerem os mesmos barcos, resultantes do seu uso 
ou de culpa da tripulação. 

Art. 2.° Os donos ou possuidores de vapores que, feita 
a pesca, demorarem o desembarque total do peixe, além 
do tempo necessário, no propósito de causar a escassez 
ou carestia dêste género, incorrerão também nas penas 
de um a seis meses de prisão correccional o multa cor- 
respondente. 

| 1.° No caso previsto neste artigo aprcebder-se há 
todo o peixe retido, que desembarcará com a maior bre- 
vidade e será vendido para o consumo público pelos pre- 
ços normais do 1.° semestre de 1915. 

| 2.° No caso previsto no parágrafo anterior, o pro- 
duto da venda, pagas todas as despesas, será um térço 
para socorros a náufragos e o restante para a assistência 
pública. 

Art. 3.° O disposto nos artigos antecedentes e seus 
parágrafos será também aplicável a todas as outras ar- 
tes de pesca, quaisquer que sejam as embarcações, seus 
motores e rédes empregadas. 

Art. 4." A venda de peixe desembarcado será feita 
proporcionalmente entre as fábricas de conserva e os que 
o adquirirem para consumo público, tendo sempre em 
vista, e em primeiro lugar, as necessidades dêste con- 
sumo. 

§ 1.° Para os fins designados neste artigo, o Governo 
nomeará pessoas idóneas que procedam iiquela divisão, 
assim como à venda, na hipótese do § 1.° do artigo ante- 
cedente. 

§ 2." Os nomeados solicitarão, por intermédio da au- 
toridade marítima, a fOrça pública necessária para dar 
cumprimento ás suas convenientes e precisas determina- 
ções. 

§ 3.° Os preços de venda da sardinha, carapau e sar- 
da, serão em Lisboa os determinados na tabela em vi- 
gor. 

§ 4.° Os preços das outras espécies do peixe, em Lis- 
boa, e os de todas as espécies nos restantes concelhos, 
serão os que oportunamente forem fixados pelas respecti- 
vas comissões de subsistências estabelecidas em cada con- 
celho. 
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§ õ.° Os empregados a que se refere o § 1.° exerce- 
rão o seu cargo emquanto o GovOruo julgar conveniente 
e serão pagos pelo Ministério do Fomento. 

Art. 5." Os pescadores de profissão, que se negarem 
a servir nas embarcações a que se reíero Oste decreto, no 
intuito de impedir a pesca ou causar a carestia do peixe, 
serão desde logo autuados pela respectiva autoridade ma- 
rítima, detidos e enviados a juízo, a fim de serem imedia- 
tamente julgados e punidos pelo crime de desobediência 
qualificada. 

| único. Na mesma penalidade incorrerão os pescado- 
res de' profissão e tripulantes que se negarem a prestar 
os seus serviços, nos casos em que o Governo se aposse 
ou apodere das embarcações, de harmonia com o disposto 
neste decreto e no decreto n.° 1:869 1 de 6 de Setembro 
de 1915. 

Art. 6." A venda de peixe nos mercados ou domicí- 
lios não poderá ser feita por preços que excedam os das 
respectivas tabelas, emquanto doutro modo não fôr regu- 
lada. 

Art. 7.° As tabelas do preço de venda do peixe serão 
elaboradas em cada concelho pelas comissões do subsis- 
tência, de acordo com a autoridade marítima, nos conce- 
lhos onde as houver. 

§ único. Nos concelhos onde não houver aquelas co- 
missões ou não estiverem constituídas, serão as tabelas 
elaboradas pelas comissões executivas das câmaras mu- 
nicipais do acordo com a autoridade marítima, quando a 
houver. 

Art. 8.° As infracções ao artigo 0.° serão punidas pela 
primeira vez com a multa de 3-5 e a reincidência com a 
do 6(J. 

Art. 9." Quando a venda do peixe nos domicílios ou 
mercados se não puder efectuar por culpa dos que habi- 
tualmente se empregam nessa venda, deverão as câmaras 
municipais organizar, de sua conta, a venda avulsa do 
peixe pela forma mais adequada. 

Art. 10.° Escasseando o peixe o Govêrno poderá: 
1.° Expropriar as fábricas de gêlo, quando estas se 

neguem a abastecer os vapores quo se empregam na in- 
dústria tia pesca. 

* V. p. 2 it. 
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| único. Esta expropriação será feita depois do Go- 
vôrno tomar posse das fábricas e pela forma indicada 110 
decreto n.° 1:869 de 6 de Setembro de 1915, acôrca dos 
vapores de pesca. 

2.° Reduzir as tarifas de transporte nos caminhos de> 
ferro do Estado. 

Art. 11.° Só será permitida a exportação do peixe 
quando as quantidades expostas à venda excedam as que 
são normalmente necessárias para o consumo. 

| único. A quantidade a exportar será determinada 
pela respectiva autoridade marítima. 

Art. 12.° Todos os actos praticados no intuito mani- 
festo de contrariar ou dificultar os fins e execução dêste 
decreto, como a inutilização propositada do peixe, açam- 
barcamento, demora nos frigoríferos com o fim de enca- 
recer o preço da venda ou consumo público e outros se- 
melhantes, serão punidos com a multa de um a três meses 
de prisão correccional e multa correspondente. 

Art. 13.° Quando os vapores ou embarcações perten- 
çam a quaisquer sociedades, as penalidades a que se re- 
fere êste decreto, impostas aos donos e possuidores dessas 
embarcações, serão na hipótese prevista neste artigo apli- 
cadas aos gerentes ou administradores. 

Art. 14.° A instauração e procedimento dos processos- 
-crimo a que se refere Oste decreto, assim como os pro- 
cessos judiciais para aplicação das multas, no caso de 
não serem pagas voluntáriamente. correrrão com a maior 
celeridade possível, mesmo em férias e coin preleréncia a 
quaisquer outros processos-criiue. 

Art. 15.° Fica revogada a legislação em contrário. 
Os Ministros de todas as Repartições assim o tenham en- 

tendido e façam executar. Dado nos Paços do Governo da 
República, e publicado em 18 de Setembro de 191o. 
Joaquim Teófilo Braga— José de (lastro — José Augusto 
Ferreira da Silva — João Catanho de Meneses— 1 it on no 
Máximo de Carvalho Guimarães—José Mendes Ribeiro 
Norton de Matos-- Augusto Luís Vieira Soares—Ma- 
nuel Monteiro -Alfredo Rodrigues Gaspar — João Lo- 
pes da Silva Martins Júnior. 

D''«. n." 1:901 — D. (io O. n.« 180, 1.* série, 1915. 
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Autorização ao Govêrno para despender 
até a quantia de 20.000$ rio fretamento de navios 

para a fiscalização de pesca 
Em nome da Nação o Congresso da República decreta, 

e eu promulgo, a lei seguinte: 
Artigo 1.® É o Govôrno, pelo Ministro da Marinha, 

autorizado a despender até a quantia de 20.000?$ no freta- 
mento de navios destinados à polícia da pesca nas águas 
territoriais continentais, devendo esta importância sair da 
verba de 400.000$ destinada à aquisição imediata de na- 
vios apropriados ao serviço de fiscalização de pesca, ins- 
crita no orçamento de despesa do ano económico de 1915— 
—191b do Ministério da Marinha, sob a designação «Des- 
posa extraordinária resultante da guerra europeia». 

Art. 2.® Fica revogada a legislação em contrário. 
O Ministro da Marinha a faça imprimir, publicar o 

correr. Paços do Govôrno da República, 10 de Feve- 
reiro de 1916. — Bernardino Machado—Vítor Hugo de 
Azevedo Coutinho. i.0l...»ist - d. <i« g. ».• 24,1.» série, 1910. 

Medicamentos 1 

Aprovação da tabela provisória de alteração ao preço 
dos medicamentos 

Tendo-se procedido, como era de urgente necessidade, 
à revisão do actual regimento dos preços dos medica- 
mentos, a fim de instituir um regime provisório de pre- 
çários que se adapte às oscilações do mercado 11a pre- 
sente conjuntura, providenciando-so por forma a evitar 
que as tkogas medicamentosas atinjam preços despro- 
porcionados, e, conformando-me com os trabalhos apre- 
sentados pela comissão nomeada em portaria de 2 de 
Agosto do ano findo: hei por bem, sob proposta do Mi- 
nistro do Interior, decretar o seguinte: 

Artigo 1.» — Revogado pel* doutrina o taliela anexa do decreto 
n. 8:280, dejH de Abril de l»l«. p. 25S. 

Artigo 1.® É aprovada a tabela provisória das altera- 
ções aos preços dos medicamentos do actual regimento 
aprovado por decreto de 26 de Abril de 1900, a qual faz 
parte do presente decreto. 

1 '\ . Separata publicada pela Imprensa Nacional. 
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Art. 2." Os preços dos compostos e preparados de que 
seja componente algum dos'produtos incluídos na sobre- 
dita tabela, com exclusão dos compostos o preparados 
que na mesma tenham preço taxado, serão os do referido 
regimento com o aumento de 30 por cento. 

Art. 3.° Os preços dos medicamentos que nâo se acha- 
rem nas condiçõos dos artigos 1.° e 2.° serão os que ti- 
verem na respectiva tabela do regimento de 26 de Abril 
de 1900, ou avaliar-so hiío pela forma no mesmo estabe- 
lecida. 

§ único. As advertôncias e a tabela das manipulações 
do regimento citado são mantidas em vigjr e terão apli- 
cação em qualquer dos casos previstos neste e nos ante- 
riores artigos. 

Art. 4.° Nos termos da legislação em vigor, nao é per- 
mitido, sob qualquer pretexto, alterar as disposições es- 
tabelecidas neste decreto. 

Art. 5.° Fica por esta forma alterado o decreto de 26 
de Abril do 1900 e o regimento que dêle faz.parte. 

Art. 6.° O presente decreto entra imediatamente em 
execução depois de publicado, com a tabela anexa, no 
Diário do Governo. 

Paços do Govêrno da Eepública, .") de Fevereiro de 
1916. — Bernardino Machado — Artur R. de Almeida 
Ribeiro. 

Tabela a que se refere o decreto desta data 

Acetato de morfina 
.jciilo cítrico . . 
Acido ginocárdico 
^vcido láctico . . 
.acido oleico puro 
.vcido fénico . . 
.'.icido salicílico . 
.ycido tânico . . 
Acido tártrico . . 
Alteia  
Alteia em pó . . 
Antipirina . . . 
Apiol  

s C! 
Sb 

-£- 

-s- 

-J- 
-í- 

£50 

4-10 
-£- 
1£00 
£50 
£30 
£40 

Valor por 

£08 
£60 
£30 
£10 
£06 
£10 
£16 
£06 
£04 
£06 
£80 

1£20 

£70 

£08 
£04 
£06 

£06 
£04 

£10 
£16 

| «3 
u 

£08 
-£- 
-£- 

-£- 

-£- 

-£- 
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Atropina (sulfato) . . . . 
Azotato de bismuto (sub-) 
Azotato de potassa em pó 
Benzoato de bismuto . . 
Benzoato de soda . . . 
Benzouaftol  
Betol  
Bitartrato de potassa. . 
Boro-tartrato de potass 
Brometo de estrôncio. . 
Brometo de potássio . , 
Brometo de sódio . . . 
( ânfora  
Cânfora em pó  
Cânhamo indiano . . . 
Canabina  
Cantáridas em pó . . . 
Carbonato do bismuto . 
Carbonato de chumbo em p 
Citrato de magnésia açu 

carado   
Citrato de inagnésia (limo 

nada)  
Cloral hidratado . . . 
<'lorato de potassa . . 
Cloreto de apomorfina . 
Cloreto de cálcio cristali 

zado  
Cloreto de morfina .'. 
Cloreto de prata . . 
Cloreto de sódio puro. 
Clorofórmio  
Codeína  
Cremor de tártaro . . . 
Cremor de tártaro solúve 
Creosota pura .... 
Dermatol  
Duboisina - 
Emetina corada . . . 
Emetina pura .... 
Espermacete .... 
Éter  
Eufórbio  
Extracto fluido de lujdrastii 

canadensis .... 
Fezes de ouro .... 
Formol  

Valor i>or 

"£ 
1«60 

—Sr- 
S>~ 
-«- 
-«- 

-«- 

-«- 

1*00 

-f>- 

—«- 

-«- 

-«- 

-í- 
-«- 
-.«- 

s 
8 
K 
8 

-f>- 
2«Õ0 

«20 
-«- 

"«30 
«10 

-«- 
«•r>0 
«60 

1«00 

3«20 
«15 

«30 

«15 
i«20 

«40 

«50 

«20 
«80 

«30 
«40 

-«- 
-«- 

«50 
«60 
«60 

«08 
«60 

-«- -« 
«30 «04 
«04 -« 
«40 «06 
«40 «06 
«80 «10 
«60 «08 
«04 -«- 
«06 
«40 «06 
«24 «04 
«24 «04 
«06 ~«" 
«08 -«- 
«15 -«- 

-«- 2«00 
«30 «04 
«40 «06 
«03 -«- 

«041 

«18 
«06 

«03 

2«40 

«08 

-«- 
«03 
«12 

-«- 
«04 
«06 
«20 
«40 

-«- 
«07 
«10 
«08 

«80 
«30 

«04 
1«50 

-«- 
«04 
«06 

7«(K) 
2«00 
C«00 
-«- 
—«— 

«40 «06 
«02 
«081 -«- 

«40 «06 
-«- -«- 
-«- -«- 

-«- 
—«— — 
—-«- 

-«- 
-«- -«- 

-«- _«_ 
-«- -«- 

—«— 
-«- 
-«- 
«30 «04 

-«- 
-«- 

-«- 
S- 

«35 

-«- 
«12 
«04 

«20 
-«- 
-«- 

«801 «10 
«30 «04 

«10 
-«- 

-«- 
-«- 
-«- 

«05 

-«- 
«02 

-«- 

-«- 
«03 

—}>- 

-«- 

-«- 
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Valor por 

Glicerina  
Glicerofosfato de cal . 
Glicerofosfato do ferro . . 
Glicerofosfato de magne- 

sia   
Glicerofosfato de potassa 
Glicerofosfato de soda . . 
Glicose pura  
Goma adraganta  
Hidrato de cloral. • • •, • 
Hipossulfito de magnesia 
Hipossulfito de soda puro 
lodeto de estrôncio. . ■ ■ 
lodeto de potássio .... 
Iodeto de sódio   
Iodo  
Iodofórmio  
Ipecacuanha  
Lacto-fosfato de cal gela- 

tinoso  
Lanolina  
Láudano de Rousseau . - 
Láudano de Sydenham . . 
Limonada citro-magnésica 
Linhaça em grão 
Linhaça cm pó. 
Litargirio em pó 
Licopódio . . . 
Lisol  
Magnesia calcinada 
Manteiga de cacau 
Mentol .... 
Mercúrio doce . 
Mercúrio impuro 
Mercúrio puro . 
Morfina .... 
Nitrato de amoníaco 
Nitrato de bismuto (sub-) 
Nitrato de potassa . 
Oleo de chaulmoogra 
>..leo do rícino . . • 
ypio  
(,)leo de bacalhau, louro. • 
Oxido de chumbo, em pó 
(Ixido de mercúrio .... 
Permanganato de potassa 
Fenacetina í 

e 

1*60 

-b- 

-*- 
~b~ 
-* 
1*20 

-*- 

-b- 
-*- 

-*- 
-*>- 

1*00 
*30 
*32 

-*- 
-*- 
-*- 

-*- 
-b- 
—b~ 
-b- 

-*- 
1*20 
—b— 
1*20 

1*50 
-á- 
-b- 
-*- 

*20 
~b~ 
-b- 

-b- 

*80 
*80 

1*20 
*80 
*16 

-b- 
3*00 

-b- 

-b- 

2*50 
-*- 

*15 
! *04 

*05 
*08 
*80 
*30 
*60 
*60 

-b- 
1*20 
*50 

1*00 

*35 
2*50 
*16 

1*50 
*20 

*20 
*08 

*60 

*03 
*40 
*60 

*60 

-*- -*- -*- 
*061 -*- 
*08 -*- 

*60 
*60 

*08 
*08 
*08 

*10 -b- 
*10 
*18 *03 
*10 *02 
*03 j -*- I 
*50 *07 
*40} *06 
*40 *(6 
*501 *07 
«60 *08 
*40 «06' 

-*- 
-*- 

-*- 

-*- 
-b- 
-b~ 
-*- 

*40 
*30 
*40 
*40 

*06 
*04 
*06 
*06 

-b^ i 
*02 -*- 
*10. 

-*- 

*04 
*08 
#08 
*60 
*16 
*08 
*12 

~b~ 
#05 
#30 
#03 
*21 
#03 

1*00 
—b~ 

#02 
#30 
*08 
#80 

-*- 

í I 
. *08 

í 

I 
*70 

-b~ 
#111 

_*_ 
#04 

*15 

#04 
#02 
#10 

-4>- 

-b- 
-b- 

-*- 
-*- 
-b~ 
-*- 

-*- 

-*- 
-*- 

-*- 
-*- 
-*- 

. 
-*- —#- 

-*- -*- 

-*- 
#08 

—S— —b~ 
-#- 

-I- 

#03 — 
-*- —*- 

| -*- 
—*— — 

-*- 
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Valor por 

Fosfato de soda, puro 
Piperazina .... 
Polígala de Virgínia 
Pomada mercurial . 
Pirofosfato de soda. 
Resorcina  
Sal de chumbo. . . 
Sal de Seignette . . 
Salicilato de bismuto 
Salicilato de metila 
Salicilato de soda . 
Salicina  
Salol  
Salofena  
Salsaparrilha . . . 
Santonina  
Silicato de potassa, líquido 
Silicato de potassa, solido 
Sub-azotato de bismuto. . 
Sub-carbonato de bismuto 
Sulfato de atropina. . . 
Sulfato de mercúrio (bi-) 
Sulfato de morfina . 
Sulfonal  
Tanalbina .... 
Tanato de bismuto . 
Tanato de canabina 
Tanato de peletierina 
Tartrato de potassa ... 
Tartrato de potassa e ferro 
Tartrato de potassa e soda 
Tintura de hydrattiê cana- 

densis   
Tintura de iodo   
Tintura de ipecacuanha. . 
Tintura de ópio  
Tintura de cânfora com- 

posta  - . 
Tília  
Trional  
Urotropina Schering . . . 
Valerate de atropina . . . 
Vaselina líquida para uso 

interno   
V inho de ópio composto. . 
Xarope de codeína .... 

-5- 
-5- 
-5- 
-5- 
-5— 
-5- 
-5- 
-5- 
—5— 
-5- 

-i>- 
-5- 
—5— 
-5- 
2500 
-í- 
-5- 
-5- 

65OO 
-5- 
-5- 
-fr 

-5- 
-5- 
-5- 
~5" 
~£~ 

-á- 

-£- 
•5- 

1500 
-5- 
1500 

510 
-5- 

580 
15(X) 
560 

-5- 
5*20 
530 

-5- 
2510 
-5- 
-5- 
-5- 
-5- 
540 

-5- 
530 
570 

2550 
3520 
—5- 
580 

-5- 
-5- 
-5- 
-5- 
-5- 
-5- 

550 
570 
510 

-5- 
580 

1520 
1500 

1500 
521 

-5- 
-5- 
-5- 

560 
-5- 

560 

1 
o 

506 -5- 
-5- 580 
510 -5- 
5I2 -5- 
508 -5- 
550 507 
503 -5- 
504! -5- 
550 507 
530 -5- 
550 
560 
560 

1500 
506 

4500 
504 
510 
530 
510 

-5- 
510 

-5- 
560 
580 
560 

2500 
-5- 

507 
510 
506 

520 
512 
516 
516 

512 
504 

151X) 
2500 
-5- 

508 
510 
508 

507 
508 
508 
512 

-5- 
550 

50-1 
506 

-5- 
-5- 
570 
508 
510 
508 
521 

3550 
-5- 
-5- 

501 
-5- 
504 
501 

-5- 
-5- 
516 
521 

3500 

-5- 
506 

-5- 

510 
-5- 
-5- 

-5- 
-5- 
-5- 

-5- 
-5- 
-5- 
-5- 

-5- 
-5- 

Doo. n.# SrtCR — D. do G. n.* 11, 1.» série, 101G. 
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Tabela provisória dos preços dos medicamentos 

Conformaiulo-me com a nova tabela provisória das al- 
terações aos preços dos medicamentos, elaborada pela 
comissão nomeada em portaria de 2 de Agosto de 1915, 
e incumbida, pela de 4 de Fevereiro último, da revisão 
bi-mensal do regimento dos preços dos medicamentos, 
com o fim do se atender, tanto quanto possível, às osci- 
lações constantes do mercado, na presente conjuntura: 

Hei por bom, sob proposta do Ministro do Interior, 
decretar o seguinte: 

Artigo 1.° fj aprovada a tabela provisória das altera- 
ções aos preços dos medicamentos do regimento, apro- 
vado por decreto de 2(5 do Abril de 1900, a qual faz 
parte do presente decreto e fica substituindo a que loi pu- 
blicada com o decreto n.° 2:208», de 5 de Fevereiro úl- 
timo. 

§ único. Os preços das quantidades maiores do que as 
que se acham taxadas na mesma tabela serão calculados 
em relação ao preço fixado para a maior unidade. 

Art. 2.® Os preços dos compostos e preparados de que 
seja componente algum dos produtos incluídos na sobre- 
dita tabela, com exclusão dos que na mesma tenham 
preço taxado, serão os do referido regimento com o au- 
mento de 30 por cento. 

Art. 3.® Os preços dos medicamentos que não se acha- 
rem nas condições dos artigos 1.® e 2.® serão os que tive- 
rem na respectiva tabela do regimento de 26 do Abril de 
1900 ou avaliar-so hão pela forma no mesmo estabelecida. 

| único. Salvo o disposto no § único do artigo 1.°, as 
advertências e a tabela das manipulações do citado regi- 
mento são mantidas em vigor e terão aplicação em qual- 
quer dos outros casos previstos neste e nos anteriores 
artigos. 

Art. 4.® Nós termos da legislação em vigor não é per- 
mitido, sob qualquer pretexto, alterar as disposições es- 
tabelecidas neste decreto. 

Art. 5.® É obrigatória a inscrição do preço dos medi- 
camentos nos rótulos e nas receitas, para cada iórmula 
separadamente. 

i V. p. 248. 
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Art. 6.° Ficam por esta forma alterados o decreto de 
26 de Abril de 1900 e o regimento que dôle faz parte, e 
revogado o decreto de 5 de Fevereiro último e a tabela 
a que o mesmo se refere. 

Art. 7." O presente decreto entra imediatamente em 
execução, depois de publicado, com a tabela anexa, no 
Diário do Govêrno. 

Paços do Governo da República, 14 de Abril de 1916.— 
Bernardino Machado—Antônio Pereira Reis. 

Tabela a que se refere o decreto desta data 

Acetato de morfina 
^vcido cítrico . . 
Acido fénico. . . 
•>cido ginocárdico 
Ácido láctico . . 
Ácido oleico puro 
Acido salicilico . 
Ácido tâoico 
Acido tártrico 
Altea . . . 
Altea em pó 
Antipirina . 
Apiol .... 
Atropina (sulfato) . 
Azotato do bismuto (Sub 
Azotato de potassa cm p 
Benzoato de bismuto . 
Benzoato de soda . . 
Benzonaftol  
Betol  
Bi-tartrato de potassa 
Boro-tartrato de potassa 
Brometo de estrôncio 
Brometo de potassa 
Brometo de sódio 
Cânfora  
Cânfora em nó. . 
Cânhamo inaiano 
Canabina .... 
Cantáridas em pó 

V alor por 

-z- 
-#- 

-z- 
-Z- 
-Z- 

-#- 
-Z- 
-Z- 
-/- 
—f- 
-/- 
-#- 
1/50 
-Z- 

-Z- 

-Z- 
-#- 
-#- 
-z- 

-z- 
-#- 

b 
8 

-Z- 
/50 
/40 

-Z- 
-#- 
-Z- 

1/00 
/50 
Z30 
#40 

-#- 
-#- 

2/50 
/20 

—Z- 
-Z- 
-/- 
/30 
/40 

-Z- 
-/- 
-Z- 

Z50 
/60 

1/60 

-Z- 

/08 
/06 
/60 
/30 
Z40 
Z80 
#10 
Z06 
/04 
Z06 

1/00 
1/20 

Z30 
Z04 
Z40 
Z40 

1/60 
1/00 
Z04 
/OG 
/GO 
/40 
/30 
/OG 
#08 
/20 

-Z- 
/30 

/70 

-Z- 
/08 
/04 
Z06 
Z10 
Z04 

-z- 
-/- 
-z- 
#12 

/04 
-Z- 
/06 
/06 
#20 
/12 

-Z- 
-#- 
#08 
/OG 
Z04 

-Z- 
-/- 
2/00 
#04 

/08 -Z- 
-z- -z- 

-z- 
-#- 
-#- 

-/- 
-z- 
-/- 
—Z— 
-z- 
/40 

-#- 
-#- 
-Z- 

-#- 
-Z- 
-Z- 
-z- 
-z- ! 
—Z— 

-z- 
-z- 

#30 

-/- 
-Z- 
-Z- 
-Z- 
-#- 
-/- 
-z- 
-z- 
-z- 
-z- 

Z06 
-#- 
-z- 
—Z- 
-#- 
-#- 
-Z- 

-#- 
-Z- 
-#- 

-z- 
-z- 
#04 
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Valor por 

Carbonato de bismuto • . 
Carbonato do chumbo em 

pó  
Citrato de magnósia açu 

carado . . . . _ • 
Citrato de maguésia (limo 

nada)  
Cloral hidratado .... 
Clorato de potassa . . . 
Cloreto de apomorfina . 
Cloreto de cálcio cristali 

zado  
Cloreto de morfina . . . 
Cloreto de prata .... 
Cloreto de sódio puro. . 
Clorofórmio  
Codeína  
Cremor de tártaro . . . 
Cremor de tártaro solúve 
Creosota pura .... 
Dermatol  
Duboisina  
Emetina corada . . . 
Emetina pura .... 
Çspermacetc  
Eter  
Eufórbio  
Extracto fluído de hydrant 

canadensis  
Fezes de ouro .... 
Fenacetina  
Fosfato de soda, puro. 
Formol  
Glicerina  
Glicerofosfato de cal . 
Glicerofosfato de ferro 
Glicerofosfato demagnésia 
Glicerofosfato de potassa 
Glicerofosfato de soda . . 
Glicose pura  
Goma aaraganta  
Hidrato de cloral . . . . 
Hipossulfito de magnésia 
Hipossulfito de soda puro 
Ioaeto de estrôncio. . . • 
Iodeto de potássio . . . . 
lodeto de sódio  

-4- 

-4- 

3420 

415 

430 

I4OO 415 
-4- 
-4- 

-4- 
450 

-4- 

450 

-4- 
420 
480 

-4- 
-4- 
-4- 
-4- I 
-4- 430 
-4- 410 
-4- 
-4- 
-4- -4- 
4- -4- 

-4- 
-4- 450 

460 
460 

-4- 
408 

-4- 
440 
460 
430 

-4- 
-4- 
-4- 
-4- 
-4- 
-4- 
-4- 
-4- 
-4- 

1420 
-4- 

-4- 
-4- 

480 
480 

-4- 
480 
416 

-4 
3400 

410 

403 

404 

-4- 
450 
406 

408 
—4- 
-4- 
403 
412 

-4- 
404 
406 
420 
440 

-4- 
-4- 
-4- 

407 
410 
408 

450 
402 
480 
406 
408 
404 
440 
460 
460 
460 
460 
410 
410 
450 
410 
403 
450 
440 
404 

406 

-4- 

-4- 

-4- 
406 

-4- 
2440 435 

-4- I -4- 
480 412 
430 404 

-4- | -4- 
404 -4- 

1450 
-4- 
-4- 

404 -4- 
406 -4- 

7400 480 
24(H) 430 
64(H) 460 
-5- — 4— 
—.4— — 4— 
-4- [ -4- 

407 -4- 
-4- ! -4- 

410 -4- 
-4- i -4- 
-4- -4- 
-4- -4- 

406 —4~~ 
408 -4- 
408 -4- 
408 -4- 
408 -4- 

-4- -4- 

406 
402 

-4- 
407 
406 
406 

-4- 

-4- 

-4- 
-4- 
-4- 
-4- 
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cal gel 

Iodo . . ' 
Iodofórmio . . 
Ipecacuanha. . 
Lactofosfato de 

tinosa. . . . 9 . 
Lanolina  
Láudano de Rousseau 
Láudano de Sydenham . 
Limonada citro-magnésic 
Linhaça em grão 
Linhaça em pó. 
Litargírio em pó 
Licopódio . . . 
Lisol  
Magnésia calcinada 
Manteiga de cacau 
Mentol .... 
Mercúrio doce . 
Mercúrio impuro 
Mercúrio puro . 
Morfina  
Nitrato de amoníaco 
Nitrato de bismuto (Su 
Nitrato de potassa . . 
oleo de chaulmoogra. 
Oleo de rícino .... 
Vico de bacalhau, louro 
Opio  
' •xido do chumbo em 
uxido mercúrico .... 
Permanganato de potass 
Piperazina  
Pirofosfato de soda. . 
Polígala de Virgínia . 
Pomada mercurial . . 
Rcsorcina  
Sal de chumbo. . . . 
Sal de Seignette . . . 
Salicilato de bismuto. 
Salicilato de raetila . 
Salicilato de soda 
Salicina  
Salol   
Salofena . . , . 
Salsaparrilha . . 
Santonina  
Silicato de potassa, líquido 

Valor por 

-#- 

l"Í5n 
#36 
#40 

-#- 
-#- 

-#- 
-#- 
-#- 

1#20 
-#- 

1#50 

-#- 
-#- 
#- 

-#- 
-#- 

-#- 
-i 

-#- 
-#- 
-#- 

-á- 
2#00 

-#- 

-#- 
1#50 
-#- 
-#- 
#15 
#04 
#05 
#os 

1 #50 
#30 
#60 
#60 

-#- 
1#20 
#50 

1#00 
-#- 
#35 

2#50 
#16 

1#50 
#24 
#20 

-#- 
#08 

-#- 
#80 

#60 
#80 

1#00 

#20 
#30 

-á- 
2#40 
•-#- 

#40 

#30 

#50 
#60 
#40 

#40 
#20 
#40 
#40 

-#- 
-#- 
-#- 
#02 
#20 
#04 
#08 
#08 
#60 
#16 
#08 
#12 

#05 
#30 
#03 
#24 
#04 

-#- 
1#00 
#02 
#30 
#12 

-#- 
#08 
#10 
#12 
#60 
#03 
#01, 
#501 
#30 
#80 
#60 
#80 

1#00 
#06 

4# 00 
#04 

#07 
#08 
#06 

#06 

#06 
#06 

-#- 
-#- 
-#— 

-5- 
-á- 
-#- 
-#- 
#08 

-#- 
#70 

-#- 
#04 

-#- 

-#- 
-#- 
#15 

-#- 
#04 
#02 
#80 

-#- 

#08 
-#- 
—#- 

#07 
-#- 
#10 
#08 
#10 
#12 

#50 

-#- 
-á- 

-#- 
-#- 

-#- 

-#- 
-#- 
-#- 
-#- 
-#- 
-#- 

-â- 

-#- 
-#- 
-#- 
-#- 
-#- 
-#- 
#08 

-#- 
-#- 
-#- 

#03 

-#- 
-#- 

#10 

-#- 
-#- 
-#- 
-#- 
-#- 

-#- 
#06 
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Valor por 

Silicato de potassa, sólido 
Sub-azotato de bismuto. . 
Sub-carbonato de bismuto 
Sulfato de atropina. . . . 
Sulfato de mercúrio (Bi-) 
Sulfato de morfina . 
Sulfonal  
Tanalbina  
Tauato de bismuto. 
Tauato de canabina 
Tauato de peletierina . . 
Tarirato de potassa . . . 
Tartráto de potassa e ferro 
Tartrato de potassa e soda 
Tintura de hy iras tia cana- 

densis   
Tiutura d% iodo . . 
Tintura de ipecaeuanha. 
Tintura de ópio . . 
Tintura de cânfora com 

posta  
Tília  
Trional  
Urotropina Schering . . 
Valer.to de atropina. 
Vaselina 1'quida para uso 

iuterno . .... 
Vinho de ópio composto. 
Xarope de codeína . . . 

-4- 
-i>~ 

-4- 
t>4 Hl 

-á- 
"4" 

-4- 
-i- 

-4- 

-4- 
—S— 
-4- 

4400 
-j- 
lá(H) 

470 
2450 
3420 
-4- 
430 

-6- I 
-4- 
-4- 
-b- 

450 
470 
410 

410 
430 
410 

-5- 
410 

-4- 
4 60 
430 
460 

2400 
-S- 

40 
410 
406 

-6- ! 420 
480 412 

1420 416 
1460, 416 

1400! 412 
424 404 

1460 
2400 
-4- -4- 

460 
-â- 

460 

408 
440 
403 

-4- -4- 
401 
406 -4- 

-4- 410 
-4- 
470 
408 
410 
408 
421 

3450 
-4- 
-4- 
-4- 

404 
-4- 
-4- 
-4- 

416 
42t 

3400 

406 

Paços do Governo da República, 14 de Abril de 
1916.— O Ministro do Interior, António Pereira Reis. 

Doo. n.° 2:230 —D. do O. u.» 73,1.» série, 1916. 

Subsídios 

Autorização à Junta Geral do distrito de Ponta Delgada 
para subsidiar os cultivadores de ananases, prejudi- 
cados pela guerra europeia. 

Em nome da Nação, o Congresso da República de- 
creta, e eu promulgo, a lei seguinte: 

Artigo 1.° É autorizada a Junta Geral do distrito de. 
17 
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Ponta Delgada a subsidiar, até um ano depois da cessa- 
ção da guerra europeia, os cultivadores de ananases da- 
quele distrito prejudicados nesta cultura pela mesma 
guerra, dentro das fOrças da contribuição predial sobre 
as estufas de cultivo daqueles frutos. 

§ único. Para o efeito dêsto artigo são considerados 
«cultivadores de ananases» os proprietários e arrendatá- 
rios de estufas de ananases que os cultivam por sua pró- 
pria conta. 

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário. 
Os Ministros do Interior e das Finanças o façam im- 

primir, publicar e correr. Dado nos Paços do Governo da 
República, e publicada em 25 de Agosto de 1915.— ■Joa- 
quim Teófilo B raff a— José Au (justo ferreira da Silva— 
Vitorino Máa-imo de Carvalho Guimarães. 

Lei n.» 363 — D. do G. n.° lfl», 1.* série, 2'Jló. 

Medidas proibitivas de especulação 

Providências acerca do aumento de preço dos géneros de 
primeira necessidade, produzidos na metrópole, ilhas 
e colónias. 

Atendendo a que as perturbações de ordem financeira 
e económica desta hora de verdadeira crise mundial não 
podem deixar de afectar-nos : 

Atendendo a que o Governo da República impende o 
dever de atenuar, na medida do possível, os inevitáveis 
resultados de tal crise; 

•' Atendendo a que se, em curto prazo, a elevação de 
preço de géneros alimentícios de primeira necessidade, 
que somos forçados a importar do estrangoiro, encontra- 
rá, em regra, justificação, outro tanto não ó de esperar, 
pelo que respeita aos produzidos na metrópole, ilhas ad- 
jacentes e colónias; 

Atendendo a quo se é lícito confiar no patriotismo da 
gente portuguesa em quaisquer momentos, e sobretudo 
nos de provação, forçoso é contar com abusos, filhos da 
imperfeição humana; 

Por isso, sob proposta do Govêrno, e ao abrigo da lei 
de 8 do corrente més de Agosto: hei por bem decretar 
o seguinte: 

Artigo 1.° Todos os que negociarem em géneros ali- 
mentícios do primeira necessidade são obrigados a entro- 



gar, sob pona de desobediência, à respectiva autoridade 
administrativa, dentro do prazo de oito dias, a contar 
dêste decreto, uma relação dos preços por quo vendiam 
tais géneros no dia 1 do corrente mês de Agosto. 

| 1.° Essa relação será datada o assinada, sendo a as- 
sinatura reconhecida por notário, quando não tiver ca- 
rimbo da respectiva casa comercial. Os reconhecimentos 
serão isentos de sêlo e feitos gratuitamente. 

| 2.° Poderão os interessados, para sua salvaguarda, 
exigir da autoridade administrativa o seu o visto», con- 
venientemente datado, em um duplicado da relação a que 
se refere o artigo. 

§ 3.° As relações ficarão patentes ao público nas res- 
pectivas repartições administrativas. 

Art. 2.° Sem autorização da autoridade administrativa 
ó expressamente proibido, sob pena de desobediência 
qualificada, elevar os preços constantes das relações 
mencionadas no artigo antecedente. 

| 1.° Essa autorização, sempre por escrito, deverá, em 
regra, ser negada para a elevação de preço dos géneros 
de produção nacional e concedida para os de importação 
estrangeira quando o interessado, documentalmente, de- 
monstre a necessidade de tal elevação. 

| 2.° Das decisões da autoridade administrativa po- 
dem os interessados reclamar para uma Junta Distrital 
composta: 

a) Do auditor administrativo, presidente; 
b) Do inspector de finanças; 
c) E de um comerciante residente na sede do distrito, 

escolhido pela Associação Comercial, ou, na sua falta, 
pela câmara ou comissão municipal da mesma sede, den- 
tro dos oito dias imediatos ao da publicação dêste de- 
creto. 

§ 3.° A Junta reúuirá na Inspecção de Finanças e 
terá como secretário, sem voto, um ompregado da mesma 
Inspecção da escolha do inspector. 

| 4.° Poderá a Junta funcionar com a maioria dos 
seus membros. 

í Õ.° A reclamação da decisão da autoridade adminis- 
trativa para a Junta não terá efeito suspensivo, e será 
devidamente documentada, podendo ainda oferecer-se até 
três testemunhas *que os interessados se comprometam a 
apresentar perante a mesma Junta, no dia por esta de- 
signado para julgamento, e de que se dará conhecimento, 
pelo telégrafo, caso seja necessário. 
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§ (5.0 A .hmtu julgará us reclamações, ex aequo et 
bono, e som adestriçòes de formalismos processoais, de- 
\ eudo, contudo, lazer lavrar auto em quo so mencionem, 
resumidamente, as provas e motivos da sua decisão, que 
deverá ser tomada dentro dos oito dias seguintes ao da 
recepção da reclamação. 

Em acto seguido ao julgamento será atixado à porta da 
Inspecção de I inanças o resultado do mesmo para co- 
nhecimento dos interessados. 

| 7.° Quando, porventura, o julgamento a que se re- 
fere o parágrafo anterior revogue ou altere a decisão da 
autoridade administrativa, poderá a Junta fixar o limite 
máximo da pretendida elevação do preço. 

e! 8." O processo da reclamação será isento de sêlo, e 
depois do julgamento será enviado à autoridade adminis- 
trativa que o motivara, para seu conhecimento, e o ar- 
quivará. 

| 9." Negada a autorização a que se refere o artigo, 
o emquanto não fôr alterada pela Junta a decisão da au- 
toridade administrativa, se se verificar a elevação de 
preço, deverá aquela autoridade fazer lavrar imediata- 
mente o competente auto—que valerá, em juízo, como 
corpo do delito — podendo ainda mandar encerrar o es- 
tabelecimento pelo tempo que julgar conveniente, ou to- 
mar pelo preço anterior e para o Governo, que lhe dará 
a aplicação que entender, os géneros cuja elevação do 
preço motivar tal medida. 

Art. 3.° Independentemente das relações a que se aludo 
no artigo anterior, serão igualmente punidos com as pe- 
nas de desobediência qualificada todos os que, sem au- 
torização da autoridade administrativa, venderem direc- 
tamente, ou, por interposta pessoa, géneros alimentícios 
de primeira necessidade, por preços superiores aos que 
os mesmos vendedores mantinham no dia mencionado no 
artigo 1.° 

§ único. No caso do artigo observar-se-ha o disposto 
nos parágralos do artigo anterior. 

Art. 4.® Estão compreendidos nas disposições dos ar- 
tigos antecedentes, não só os estabelecimentos de venda 
de géneros alimentícios de primeira necessidade, como: 
«fábricas e armazéns de víveres, açougues, talhos, mer- 
cearias o padariass, mas ainda os do «óleos o combustí- 
veis», quer todos êles vendam por grosso ou a retalho. 

Art. 5.® A venda ambulante ou em mercados, de gé- 
neros alimentícios de primeira necessidade, como sejam 



«aves, caça, peixe, legumes, frutas e ovos», também será 
fiscalizada pela respectiva autoridade administrativa, por 
forma a ovitar os abusos visados no presente decreto, 
podendo, para isso, fixar preços, ouvidas previamente, 
sempre que seja possível, as classes interessadas. 

Artigo 6.°— Revogado pelo disposto no artigo 1.° do decreto n.° 1:814, 
de 12 de Fevereiro de 1015, p. 270. 

Art. 6.° Ficam igualmente incursos nas penalidades 
de desobediência qualificada os que, fornecendo por si 
ou por outrem quaisquer géneros dos mencionados nos 
precedentes artigos, produzirem ou provocarem a eleva 
ç;1o de preços prevista nos mesmos artigos, sem a pré- 
via autorização das autoridades administrativas. 

Art. 7>Para elucidação do público, e sobretudo para 
nortear o procedimento das autoridades administrativas 
e juntas a que se referem os artigos antecedentes, será 
semanalmente publicado pelo Ministério do Fomento um 
boletim contendo os necessários esclarecimentos. 

Art. 8.° As autoridades a quo se refere o presente de- 
creto são: 

á) Em Lisboa e Pôrto, os respectivos comandantes da 
polícia; 

b) Fora destas duas cidades, os respectivos adminis- 
tradores do concelho. 

Art. 9.° Êste decreto entra imediatamente em execu- 
ção e apenas vigorará emquanto subsistirem as pertur- 
bações a que se alude no seu preâmbulo. 

Art. 10.° Fica revogada a legislação em contrário. 
O Presidente do Ministério e Ministro do Interior e os 

Ministros das demais Repartições assim o tenham en- 
tendido o façam exocutar. Dado nos Paços do Govêrno 
da República, e publicado em 10 de Agosto de 1914.— • 
Manuel de Arriaga — Bernardino Machado — Eduardo 
Augusto de Sousa Monteiro — Antônio dos Santos Lu- 
cas— Antônio Júlio da Costa Pereira de Eça — Augusto 
Eduardo Neuparth—A. Freire de Andrade — João Ma- 
ria de Almeida Lima —Alfredo Augusto Lisboa de 
Lima—José de Matos Sobral Cid. 

Doo. n.° 741 —D. do O. n.° 138, 1.» «érie, 1914. 



Inclusão nas disposições do decreto anterior 
das especialidades farmacêuticas, papel, velas e sabão 1 

Sob proposta do Governo e de harmonia com a lei de 
8 do corrente mês: hei por bem decretar o seguinte: 

Artigo 1.® São abrangidas pelas disposições do decreto 
de 10 do corrente, sôbre elevação de preços de géneros 
de primeira necessidade, as vendas de especialidades 
farmacêuticas, papel, velas e sabão. 

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário. 
O Presidente do Ministério e Ministro do Interior e os 

Ministros das demais Repartições assim o tenham enten- 
dido e façam executar. Dado nos Paços do Govérno 
da República, e publicado em 15 de Agosto de 1914.— 
Manuel de Arriaga -Bernardino Machado—* Eduardo 
Augusto de Sousa Monteiro — António dos Santos Lu- 
cas— Antòfdo Júlio da Costa Pereira de Eça — Augusto 
Eduardo Neuparth — A. Freire de Andrade—João Ma- 
ria de Almeida Lima —- Alfredo Augusto Lisboa de 
Lima — José de Matos Sobral Cid. 

Di-c. n." 761 — D. do G. n.° US, l.« sírio, 1914. 

Autorização aos governadores das províncias ultramarinas, 
para executarem as disposições aplicáveis do decreto 
n.° 741. 

Tendo ouvido o Conselho de Ministros; e 
Usando da faculdade concedida ao Govêrno pelo ar- 

tigo 87.® da Constituição Politica da República Portu- 
guesa : 

Hei por bem, sob proposta do Ministro das Colónias, 
decretar o seguinte: 

Artigo 1.® São autorizados os governadores das pro- 
víncias ultramarinas, ouvido o Conselho do Governo, a 
põr em execução nas mesmas províncias, as disposições 
aplicáveis do decreto n.° 741 ', publicado em 10 do Agosto 
último, que estabolece penalidades para os comerciantes 

' V. p. 258. 
* V. p. 258. 



que elevem os preços dos géneros de primeira neeessi 
dade. . , . 

Art. 2.a Fica revogada a legislação em contrario. 
O Ministro das Colónias assim o tenha entendido o 

faça executar. Dado nos Paços do Governo da Repúbli- 
ca, e publicado em 22 de Setembro de 1914. Mamei 
de Arriaga — Alfredo Augusto Lisboa de Lima. 

D«c. n.* S82 —D. li» O. n.° 172,1.* série, 1911. 

Determinando que a proibição a que se refere o artigo 7. 
do decreto n.° 1:900 seja unicamente aplicável aos 
géneros de primeira necessidade expostos à venda nos 
mercados públicos. 

Domonstrando-se práticamento a necessidade do alte- 
rar as disposições do artigo 7.° do decreto n.° 1:900 , de 
18 de Setembro de 1915, e usando da autorização con- 
cedida na lei n.° 373*, de 2 de Setembro do mesmo ano: 
hei por bem, sob proposta do Governo, decretar o se- 
guinte: „ . - 0 i 

Art. 1.° A proibição a quo se refere o artigo cio 
decreto n.° 1:900, de 18 de Setembro de 1915, fica sendo 
unicamente aplicável aos géneros de primeira necessi- 
dade expostos à venda nos mercados públicos. 

Art. 2.° Nos estabelecimentos de mercearia, depósi- 
tos ou quaisquer outros, em que se vendam géneros 
de primeira necessidade, deve sempre haver uma ta- 
bela feita e colocada de modo que todos os comprado- 
res possam com muita facilidade ler o preço desses gé- 
neros. . 

Art..3." As infracções ao disposto no Artigo antece- 
dente serfto, pela primeira vez, punidas com a multa 
correspondente ao valor de uma unidade do género que 
estiver á venda, a qual será cobrada imediatamente, o 
som outra forma de processo, pelo agente «Ia autorida» o 
encarregado da fiscalização, mediante um recibo que será 
entregue no acto da recepção da multa. 

! V. Portugal em guerra, publicação editada pela Imprensa Na- 
cional, 1.* série, n." 1. p. 13. 
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Art,4.° Pica revogada a legislação em contrário. 

t0daS aS EeParti?0es iissim o tenham entendido e façam executar. Dado nos Paços do Govêrno 
da -República, e publicado em 10 de Novembro de 1915.— 

t"111! 0, Mamado —José de Castro —José Augusto Ferreira da Silva—João Catanlio de Meneses— Vito- 
rino Max, mo de Carvalho Guimarães —José Mendes Ri- 
beiro A orton de Matos — Manuel Monteiro — Alfredo 

Gaspar—João Lopes da Silva Martins Jú- 

Dec. n.° 2:030 — D. do G. u.« 230, l.« ,érío, 1915. 

Entidades fiscais e reguladoras 

Instituição de Bolsas para compra e venda de mercado- 
rias, em Lisboa e Pôrto, e forma de regular as suas 

Atendendo a que o estado anormal da Europa tom 
fortemente diminuído o movimento comercial portu- 
guês especialmente nos portos de Lisboa e Porto re- 
duzindo extremamente o comércio de Portugal com o 
Brasil em resultado do carência de moios de comunica- 
ção e de transporto; 

Atendendo a que se tornaria urgente, não só reparar 
os inconvenientes que advêm dêste estado do isolamento 
mas ate procurar estreitar as relações entre povos dá 
inésmo origem, que falam a mesma linguagem, que tem 
os mesmos ideais, que lutam por interêsses convergentes 
ao mesmo fim; b 

Atendendo, porém, que tal será difícil conseguir numa 
ocasião tani anormal como a presente, sem que se faci- 
litem ao comércio os meios de organizar as suas tran- 
sacções ; 

Atendendo a que o conhecimento e a divulgação das 
cotações das mercadorias, tanto fabricadas como no es- 
tado de matérias primas, é um dos meios mais profícuos 
do desenvolver o comércio; 

Atendendo ainda a que é necessário que as transac- 
ções sobre mercadorias se efectuem com a mesma taci- 
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lidado com que se realizam as quo até agora, outro uós, 
tom sido admitidas à cotação das operações bolsistas; 

Atendendo a que é uso corrente, em quási todos os 
países dé intonsa vida comercial o industrial, adoptar 
para todas as mercadorias os processos de cotação já 
referidos; 

Atendendo, todavia, a que é indispensável dar todas 
as garantias nas indicadas operações, especialmente 
quando se efectuarem a prazo, como muito convém à 
indústria e ao comércio: 

Hei por bem, usando da faculdade que me concede a 
lei n.° 275, de 8 do corrente, aprovar a organização das 
Bôlsas de Mercadorias, cujo teor é como segue: 

Artigo 1.° São instituídas em Lisboa e Pôrto Bôlsas 
destinadas à compra e venda de mercadorias, podendo 
ainda a sua instituição noutras localidades sor autorizada 
pelo Govérno, quando assim o entenda convenionto, o sob 
a proposta das associações comerciais dessas localidades. 

Art. 2.° As transacções nas Bolsas de Mercadorias 
serão facultativamente efectuadas por intervenção de cor- 
retores oficiais, como determina o artigo 351.° do Código 
Comercial, que em tudo ficarão sujeitos ao que lhes 
prescrçve o regimento do ofício de corretor de 10 de 
Outubro da 1901. 

Art. 3." A inspecção superior sôbre as Bôlsas e a fis- 
calização das operações que nelas se fizerem pertencerão 
ao Governo, pelo Ministério do Fomento, que poderá, 
para êsso efeito, mandar proceder aos inquéritos e inves- 
tigações que julgar necessários. 

Art. 4.° A superintendência sôbre cada Bôlsa é con- 
fiada, nos termos do artigo 3.° do decreto, com fôrça de 
lei, de 10 de Fevereiro do 1894 e do artigo 84.° do Có- 
digo Comercial, à associação comercial da localidade 
respectiva. 

Art. 5." As operações em cada Bolsa de Mercadorias 
poderão ser a contado ou a prazo, nos termos o condi- 
ções do respectivo regulamento. 

| único. Os tipos das mercadorias, sua admissão à co- 
tação, importância dos lotes, modalidades dos prazos, 
regularização do dúvidas sôbre identidade das mercado- 
rias, tudo emfim quanto importe ao bom funcionamento 
das Bôlsas será oportunamente organizado, dentro dos 
termos legais, pela comissão de superintendência das 
mesmas, de acôrdo com a Câmara dos Corretores e 
submetido à aprovação do Govêrno. 
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Art. 6.° Junto de cada Bólsa de Mercadorias será ins- 
tituída uma Caixa de Liquidação, para garantia das ope- 
rações realizadas a prazo, devendo o' Governo, ouvidas 
a comissão do superintendência e a administração da 
mesma Bôlsa, elaborar os regulamentos necessários para 
o funcionamento dessas Caixas. 

Art. 7.° Nas operações a prazo, quando as mercado- 
rias estejam depositadas em entrepostos ou armazéns ge 
rais e tenham sido verificados pela análise os seus tipos, 
poderão ser empregadas as ordens de entrega, transmis- 
síveis por endôsso, as quais serão visadas pelos cor- 
rectores que servirem de intermediários nas referidas 
operaçõos. 

Art. 8.° A Câmara dos Corretores publicará, após a 
realização de cada sessão de vendas, um boletim de co- 
tação das mercadorias transaccionadas, e ainda a obtida 
pelas que se não chegaram a transaccionar, mencio- 
nando-se claramente quais as operações realizadas a 
prazo e quais a contado. 

Art. 9.° Para o cálculo dos direitos de reexportação 
dos góneros admitidos à cotação das Bolsas de Mercado- 
rias que tenham sido vendidas com intervenção de corre- 
tor, é indispensável, com a declaração para despacho, 
juntar um exemplar autêntico da contrata passada pelo 
corretor, no qual se mencione a marca e contramarca da 
remessa, tipo, quantidade e preço por que se transac- 
cionou, devendo êsto documento ficar arquivado na al- 
fândega. 

Art. 10.° As compras de góneros que o Estado pre- 
cise realizar para aprovisionamento do exército e da ar- 
mada, dos hospitais, asilos, escolas, cadeias e outros es- 
tabelecimentos oficiais, serão feitas nas Bolsas, quando 
o Estado assim o-entenda o constem de mercadorias qne 
nelas habitualmente se tratem. 

§ 1." Quando os corretores não possam executar 
qualquer ordem de compra, por falta de vendedores ou 
outro motivo, deverão, por intermédio do síndico, fazer 
saber ao estabelecimento requisitante que é impossível a 
realização da ordem, indicando a razão. 

§ 2.® Nas operações com os estabelecimentos oficiais 
os corretores só cobrarão corretagem por parte dos ven- 
dedores. 

Art. 11.® O Estado receberá, por cada operação efec- 
tuada nas Bolsas, uma percentagem de 2 por mil sôbre 
o montante da transacção a qual será cobrada pelo cor- 
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retor que intervier no negócio o devendo entrega-la se- 
manalmente ao tesoureiro da sua Câmara, que a enviara 
à Tesouraria de Finanças do bairro ou concelho em que 
fôr situada a Bôlsa. ... • , » 

| 1 0 Quando a operação incidir sObre um lote ja tran- 
saccionado na Bôlsa e fôr representada por uma ordem 
de entrega fftlièri), a percentagem a cobrar sera de 1 
por cento sôbre a diferença da venda anterior, quer esta 
seja positiva, qner negativa. 

§ 2.° Neste caso, a percentagem será exclusivamente 
paga pelo comprador, e nos outros igualmente paga en- 
tre comprador e vondodor, excepto nas transacções a que 
se refere o artigo 10.", pois que nessas 6 integralmento 
paga pelo vendedor. 

? 3." As percentagens que constituem receita do Jus- 
tado serão reduzidas a metade, quando as mercadorias 
estiverem depositadas nos armazéns gerais. 

Art 12 0 Os mostruários dos tipos comerciais das mer- 
cadorias admitidas à cotação serão instalados nos arma- 
zéns gerais agrícolas ou suas delegações. 

Art. 13.° As Associações Comerciais de Lisboa e 
POrto, de harmonia com as respectivas Câmaras de Cor- 
retores, organizarão, dentro do prazo de três meses, os 
indispensáveis regulamentos para as suas Bôlsas, subme- 
tendo-os à aprovação do Govérno, como determina o ai- 
tigo 5.°, sem o que êste decreto e tais regulamentos não 
poderão entrar em vigor. 

Art. 14.® Fica revogada toda a legislação em contrá- 
rio. 

O Presidente do Ministério e Ministro do Interior e os 
Ministros das demais Repartições assim o tenham enten- 
dido e façam executar. Dado nos Paços do Govérno da 
República, e publicado em 21 de Agosto de 1914.-— Ma- 
nuel de Arriaga — Bernardino Luis Machado Cuima- 
rães—Eduardo Augusto de Sousa Monteiro —Anton,o 
dos Santos Lucas — Antônio Júlio da Costa Pereira de 
Era — Augusto Eduardo Nevparth — A. A. 1'rexre de 
Andrade —João Maria de Almeida Uma —Alfredo Au- 
gusto Lisboa de Lima- José de Matos Sobral Oid. 

D.T. 1!.° 1X4 — D. tl.i G. n.« 150,1." série, MM» 
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Alterações à constituição da Comissão de Subsistências 
criada pelo decreto n.° 767 

Considerando que na comissão do subsistências, criada 
pelo decreto n.° 767, do 17 de Agosto de 1914, não tem 
representação nem a agricultura nem o comércio de re- 
talho, e que é pela aproximação de várias classes e pelo 
conhecimento das respectivas necessidades que melhor 
resultado se poderá obter dos trabalhos da mesma co- 
missão ; 

Considerando na conveniência de fazerem parte da co- 
missão de subsistências, além dum funcionário das alfân- 
degas, o provedor da Assistência Pública, que, em con- 
tacto permanente com a verdadeira pobreza, muito pode 
contribuir para a promulgação de medidas que a ate- 
nuem, o o director da Manutenção Militar, modelar esta- 
belecimento do Estado que aos fins da comissão tanto 
auxílio pode prestar; 

Considerando ainda que, para a comissão não ficar 
composta dum grande número de membros, convêm re- 
duzir ao mínimo a representação do Ministério do Fo- 
mento, entregando-a só a um dos seus actuais represen- 
tantes, confiando o Governo em que os que dela deixam 
de lazer parte continuarão, no desempenho dos seus al- 
tos cargos, a prestar à comissão o seu auxílio com a 
mesma inteligência e zêlo que até aqui lhe tem dedicado; 

lendo ouvido o Conselho de Ministros, e nos termos 
da autorização concedida ao Governo pela lei n.° 292 
de 15 de Janeiro de 1915: 

Hei por bem decretar o seguinte: 

^'l^rp'rclr "d'Ts?" '"P0"'?®*8 1,0 <,eer''o ».* 1:32», de 12 de 

Ai tigo 1. A comissão de subsistências, criada pelo 
decreto n.° 767, do 17 de Agosto do 1914, .é remode- 
lada, passando a ser constituída por: 

O provedor da Assistência de Lisboa; 
O director da Manutenção Militar; 
Um membro duma Junta Geral do Distrito; 
Um membro da Associação Comercial de Lisboa; 
Um membro da Associação Central de Agricultura 

Portuguesa; 
Um membro da Associação Comercial de Lojistas de 

Lisboa; 
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Um funcionário das alfândegas; 
Um representante do Ministério do Fomento; 
Um representante do Ministério das Colónias. 
§ único. A comissão elegerá entre os seus membros o 

presidente, o vice-presidente e um secretário. 

Art. 2.° Compete à comissão: 
a) Consultar, quando o Govêrno o solicite, acêrca das 

providências, que Oste julgar necessárias para facilitar o 
abastecimento da metrópole e das colónias, de géneros 
de primeira necessidade e, em geral, para atenuar a crise 
económica; 

b) Propor ao Govêrno as providências que julgar con- 
ducentes aos fins designados na alínea anterior; 

c) Promover a aplicação das providências de sua ini- 
ciativa, com autorização do respectivo Ministro, ou das 
de iniciativa do Govêrno, quando êste assim o deter- 
mine; 

d) Vigiar pela conveniente escrituração e documenta- 
ção de todas as despesas. 

Art. 3." Continuam cm vigor as disposições do decreto 
n.° 767, de 17 de Agosto de 1914, que nâo sâo altera- 
das por êste decreto. 

Art. 4.® Fica revogada a legislação em contrário. 
O Presidente do Ministério e os Ministros de todas as 

Repartições assim o tenham entendido e façam executar. 
Dado nos Paços do Govêrno da República, e publicado 
em 16 de Janeiro de 1915.—Manuel de Arriaga— Vitor 
Hugo de Azevedo Coutinho Alexandre Braga — José 
Maria Vilhena Barbosa de Magalhães—Alvaro de Cas- 
tro— Joaquim Basilio Cerveira e Sousa de Albuquerque 
e Castro—Augusto Soares — Eduardo Alberto Lima 
Basto—Alfredo Rodrigues Gaspar— Frederico António 
Ferreira de Situas. 

Doe. n.° 1:274 — D. do O. n.° 12, 1." série, 1915. 



Constituição da Comissão de Subsistências 

Teiulo-se reconhecido a necessidade de alterar a cons- 
tituição da Comissão de Subsistências, criada por decreto 
n,° 707, de 18 do Agosto de 1914, e remodelada por de- 
creto n.° 1:274', de 10 de Janeiro de 1915; 

Sendo urgente a solução do problema cerealífero; 
Tendo ouvido o Conselho de Ministros, o usaudo da 

faculdade que me é conferida pela lei de *8 de Agosto 
de 1914: 

Hei por bem decretar : 
Artigo 1.° A Comissão de Subsistências é constituída 

por o Secretário Geral do Ministério das Finanças e Di- 
rector Geral da Fazenda Fública; o Director Geral da 
Agricultura; o Presidente da Associação Comercial de 
Lisboa; o Presidente da Associação Industrial Portu- 
guesa; o Presidente da Associação Central da Agricul- 
tura Portuguesa; um representante da indústria de moa- 
gem; um representante da indústria de panificação; o 
engenheiro destacado junto da repartição técnica da Di- 
recção Gorai da Agricultura; e o engenheiro agrónomo 
chefe da secção dos serviços agrícolas da Direcção Geral 
da Agricultura. 

Art. 2.° Os representantes da indústria de moagem e 
de panificação serão nomeados pelo Ministro do Fomento. 

Art. 3.° Ficam em vigor, quanto às atribuições da co- 
missão, os decretos n.05 707 e 1:274 que deverão ser opor- 
tunamente modificados. 

O Presidente do Ministério e Ministro da Guerra e os 
Ministros dás demais Repartições assim o tenham enten- 
dido e façam executar. Dado nos Paços do Govôrno da Re- 
pública, e publicado em 12 de Fevereiro de 1915. — Ma- 
nuel de Arriaga Joaquim Pereira Pimenta de Cas- 
tro— Pedro Gomes Tei-reira—Guilherme Alves Moreira— 
Herculano Jorge Galhardo — José Joaquim Xavier de 
Brito—José Jerónimo llodrigues Monteiro — José Nunes 
da Ponte — Teófilo José da Trindade— Manuel Goidart 
de Medeiros. 

Dec. n." 1:329 — D. do O. n.° 32, 1." série, 1015. 

« V. p. 268. 
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Criação das comissões reguladoras de preços 
de géneros alimentícios 

1'elo disposto no artigo 2.° do decreto n.° 741 de 10 
de Agosto de 1914, é expressamente proibido, sem au- 
torização da autoridade administrativa, elevai- os preços 
dos géneros alimentícios de primeira necessidade cons- 
tantos das relações que todos os negociantes dos mesmos 
géneros foram obrigados a apresentar nessa dá ta às alu- 
didas autoridades. 

I»ara elucidação do público, e sobretudo para noiteai 
o procedimento de todos os que negoceiam em generos 
alimentícios, tem sido publicadas tabelas de preços, aceica 
das quais subiram reclamações ao Governo, por parte 
dos interessados e, em especial, da Associação dos \ en- 
dedores de Víveres a Ketalho, alegando que as tabelas 
não acompanham as oscilações dos preços abertos no 
mercado pelo importador ou alto comércio, donde resid- 
iam anomalias que colocam, sobretudo o pequeno comer- 
cio, em condições menos favoráveis perante o público con- 
sumidor. . 

E intento do Govôrno facilitar quanto posso el o vi- 
ver do todas as classes, em cujo patriotismo confia para 
prestarem ao Estado o seu concurso, com a cota parte 
do sacrifício que a crise, resultante da conflagração eu- 
ropeia, a todos impõe. 

Esse concurso podo efectivar-se por meio de comissões 
concelhias, onde estejam representadas todas as íôrças 
activas do país, as mais próprias para conhecer das con- 
dições commercials locais e para regularizar os preços 
dos géneros em áreas de pequena superfície, quando se 
torne necessário. 

E estes preços, que deverão constar de tabelas orga- 
nizadas por aquelas comissões, convém que sejam sub- 
metidos à aprovação do respectivo governador civil, que 
terá assim ensejo de avaliar da íorma como correm, den- 
tro do distrito confiado à sua direcção, serviços de capi- 
tal importância para a vida nacional. 

Sente o Govêrno a necessidade de recorrer à importa- 
ção do milho, mas por forma que esta não venha influir, 
era detrimento do consumidor, no preço do milho nacio- 

i V. p. 258. 



uai, cuja produção se afigurava dever bastar, uo cor 
rente ano, para as necessidades do país. 

Suscitando-se dúvidas sôbre a interpretação a dar a 
algumas das disposições do decreto n.° 1:371, entende o 
Governo conveniente esclarecê-las por forma a assegu- 
rar os justos interOsses de todos, motivo por que tam- 
bém julga necessário regulamentar as disposições do ar- 
tigo Í4.° do referido diploma. 

Tem, pois, o presente diploma por fim mio só obter 
quo, das medidas já publicadas no sentido de suavizar 
os efeitos da actual crise de subsistências, se tirem to- 
dos os benéficos resultados que as mesmas tinham em 
vista, mas também modificar o ampliar essas providên- 
cias, de modo a torná-las do iácil e pronta execução. 

Nestes termos, tomando em consideração o parecer da 
Comissão de Subsistências; 

Tondo ouvido o Conselho do Ministros; e 
Usando da autorização concedida ao Governo pela lei 

de 8 do Agosto de 1914: 
Hei por bem decretar o seguinte: 

Artigo 1.°—Kerogido pelo artigo 2.» do decreto n.° 1:900, de 18 de Se- 
tembro de 1916, p. 281. 

Artigo 1." Na sede da cada um dos concelhos do con- 
tinente funcionará uma comissão denominada «Comissão 
reguladora doa preços dos géneros alimentícios», que 
será constituída: 

a) Pelo respectivo administrador do concelho; 
b) Pelo presidente da comissão executiva do muni- 

cípio ; 
c) Por um delegado do sindicato agrícola local, haven- 

do-o, e, na sua falta, por um agricultor do concelho, 
proposto pela Associação Central de Agricultura Portu- 
guesa (sindicato agrícola); 

d) Por um delegado de cada uma das associações co- 
merciais do concelho e, 11a sua íalta, por um comerciante 
do concelho, proposto pela sua classe, cuja reiínião para 
este eleito será convocada pelo administrador do con- 
celho. 

§ único. As comissões do Lisboa e Porto serão cons- 
tituídas pelos respectivos comandantes de polícia e pe- 
las entidades indicadas nas alíneas b), c) e d) dêste ar- 
tigo. 



Art. 2.° No prazo, máximo de oito dias, a partir da 
publicação dôste decreto, os administradores dos conce- 
lhos e os comandantes da policia de Lisboa e Pôrto 
participarão ao Governo, pela Direcção Geral da Agri- 
cultura, os nomes das entidades propostas nos termos do 
artigo anterior, para fazerem parte das comissões a que 
o mesmo artigo se refere. 

| único. Para os efeitos dôste artigo, deverão os admi- 
nistradores dos concelhos e comandantes da polícia de 
Lisboa e Pôrto providenciar para que os sindicatos agrí- 
colas, associações comerciais e mais entidades a quem 
competir, lhes apresentem, com a devida antecipaçào, as 
propostas relativas aos vogais que hão-de fazer parte das 
respectivas comissões. 

Art. 3.° As comissões reguladoras dos preços dos gé- 
neros alimentícios funcionarão nas administrações dos 
concelhos, ficando a cargo destas o custeio do respectivo 
expediente. 

§ único. Em Lisboa e Pôrto funcionarão as comissões 
nas sedes dos comandos da polícia, a cargo dos quais 
ficarão também as despesas do expediente. 

♦ 
Artigos 4.° a 6.°— Revogados pela doutrina doa artigos 4.* a 15.® do 

decreto n.° 1:900, de 18 de Setembro de 1915, pp. 283 e 284. 

Art. 4.° Compete às comissões a que se referem os 
artigos anteriores a elaboração duma tabela de preços, 
para venda ao público nas freguesias o povoações da 
circunscrição de cada uma, dos géneros alimentícios de 
primeira necessidade, e bem assim doutros géneros, 
acfirca dos quais se julgue necessário tomar idênticas 
providencias. 

§ 1.° As comissões poderão correspouder-se directa- 
mente com a comissão de subsistências a que se refere 
o decreto u.° 1:329, do 12 de Fevereiro de 1915 e, bem 
assim, com todas as autoridados administrativas, câma- 
ras municipais, direcções gerais do agricultura, e do co- 
mércio e indústria, directores dos serviços agrícolas e 
pecuários, delegados agrícolas e de pecuária, sindicatos 
agrícolas, associações comerciais e industriais e direcções 
dos caminhos de ferro. 

§ 2.® Na fixação dos géneros deverão as comissões ter 
em vista: 

a) O custo dos géneros nas diversas origens onde são 
adquiridos, ou seja dos produtores, agricultores, fabri- 
cantes ou importadores; 

18 
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b) As desposas de transporte o alfandegárias referen- 
tes aos mesmos géneros; 

c) O justo luero dos retalhistas. 
§ 3." A tabela de preços, organizada nos termos dôste 

artigo, será sujeita á homologação do governador civil 
respectivo, considerando-se aprovada se esta autoridade, 
110 prazo de cinco dias, não lhe tiver negado a sua apro- 
vação. 

§ 4.° Logo que as tabelas de preços estejam aprova- 
das, serão publicadas em editais assinados pelos admi- 
nistradores dos concelhos ou pelos comandantes de polí- 
cia de Lisboa e Pôrto. 

§ õ.° As tabelas de preços serão revistas e publicadas 
mensalmente, ou sempre que as comissões julguem ne- 
cessário introduzir-lhes alterações, seguindo-se para a 
sua revisão e publicação as normas estabelecidas nos pa- 
rágrafos anteriores. 

Art. 5." No prazo máximo de oito dias, contados desde 
a data da publicação no Diário do Governo, do decreto 
de nomeação dos vogais das comissões, deverão estas ter 
elaborado as tabelas de preços, que serão imediatamente 
remetidas aos respectivos governadores civig para os efei- 
tos da homologação estabelecida no § 3.° do artigo ante- 
rior. 

Artliro 6.° e jíeuulnteh.— ItevoiíUdos pela doutrinada lei n." 892, de 
4 de Setemliro dc 1915, e derretoi n.os 2:095, de II de Novembro de 
1915 c 2:691, de 25 de Outubro de 1910'. 

Art. 6." O custo dos géneros nas diversas origens, 
onde são adquiridos, poderá ser fixado em decreto polo 
Governo, ouvida a Comissão do Subsistências a que se 
refero o decreto 11.0 1:329!, de 12 de Fevereiro de 191."), 
ficando desde já estabelecidos como preços de origem os 
indicados nos parágrafos seguintes: 

| 1.® São mantidos em todo o país os preços máxi- 
mos de £38 e (540 por decalitro, respectivamente para o 
milho o centeio nacionais. 

§ 2." Continua prevalecendo o preço, nas fábricas de 
moagem, moinhos e azenhas de 506 por quilograma do 
farinha de milho peneirada. 

' V. Trino» e pão, publicação editada pela Imprensa Xacio- 
nai, pp. 93,119 e 170. 

! Revogada pela lei n.° .317. — V. Trigos e pão, publicação edi- 
tada pela Imprensa Nacional, p. 201. 



4} 3.» O trigo mole o o trigo rijo nacionais não pode- 
rão sor vendidos por preço superior aos estabelecidos na 
base 1.* da lei de 14 de Julho de 1899 

§ 4.° O preço máximo da venda, nas fábricas de moa- 
gem, moinhos e azenhas não matriculados, do quilograma 
de farinha de trigo em rama, a partir da publicação déste 
decreto, será de <507(8). 

| 5.® O preço médio do quilograma de farinha de trigo, 
peneirada, não poderá exceder #19 nas fábricas não ma- 
triculadas. 

$ (j.° São mantidos os preços máximos de #19 e #18 
para o quilograma do pão de família e do pão de uso 
comum, vendidos nas padarias do Lisboa e Porto. 

§ 7.® O pão de família e o pão de uso comum, ven- 
dido pelas padarias de Lisboa e Pfirto, deve ser pesado, 
completando-se as faltas de péso, por unidade, com o 
respectivo contrapéso-, sob pena de 2*5 de multa, na falta 
do cumprimento desta disposição. 

Art. 7." São mantidos os preços actuais dos géneros, 
lixados pelas autoridades administrativas e policiais, nos 
termos do decreto n." 741 *, de 10 de Agosto de 1914. 
emquanto não forem publicados os editais com as tabe- 
las de preços organizadas, segundo os preceitos do pre- 
sente diploma. 

Art. 8." A todos os que venderem directamonto ou por 
interposta pessoa géneros por preços superiores aos mar- 
cados nas actuais tabelas, aos fixados no presente de- 
creto ou aos das tabelas que vão ser organizadas con- 
forme o preceituado no presente diploma, são aplicáveis 
as multas e mais disposições do decreto n." 1:314, de 
12 de Fevereiro de 1915. 

Art. 9.® O lote das farinhas de 2." o 3.® qualidades, 
a que se refere o artigo 13." do decreto n.° 1:371, de 
1 de Março de 1915, é computado, para os efeitos de 
pagamento determinado no § 1.® do mesmo artigo, em 
•509 por quilograma na cidade de Lisboa, e em #19i3) o 
quilograma no resto do país. 

§ ánico. Para os efeitos déste artigo ó computado ein 
<510 e ?509, respectivamente, o preço do quilograma das 

1 V. Trigot e pão, publicação editada peia Imprensa Nacio- 
nal, p- 22. 

2 V. p. 258. 
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farinhas do 1.* e 2." qualidades, na cidade de Lisboa, e 
em £10(3) e £09(3) os preços por quilograma das mes- 
mas farinhas no resto do pais. 

Art. 10.° Não se compreendem nas disposições do 
decreto n.° 1:371, de 1 de Março de 1915, para os efei- 
tos do pagamento das diferenças do valor da farinha 
existente nas fábricas matriculadas no dia 5 de Março 
de 1915, as sêmolas de 1.*, 2.4 e 3.a qualidades, em- 
pregadas no fabrico das massas, bem como as farinhas 
lotadas, existentes nos estabelecimentos de padaria, em 
caixas ou caixões, e assim preparadas para a panifica- 
ção. 

Art. 11.° Os pagamentos em dívida, a que se refere 
o § 1.° do artigo 13.° do decreto n.° 1:371, de 1 de 
Março de 1915, podem ser feitos em três prestações, 
dentro do prazo de seis meses, contados desde a data 
do aviso para pagamento, devendo para isso os inte- 
ressados entregar o respectivo requerimento nas Secre- 
tarias de Finanças, garantindo o pagamento por meio 
do caução, que será prestada em hipoteca ou fiança idó- 
nea. 

Art. 12.° Até o fim do mês de Julho de 1915 fica 
permitida a importação de 50 milhões de quilogramas de 
milho, mediante o direito estatístico de £00(01) por quilo- 
grama. 

Art. 13.° O milho, importado nos termos do artigo an- 
terior, só poderá ser empregado na farinação. 

§ 1.° Os importadores de milho, a que se refere êste 
artigo, devem apresentar à respectiva fiscalização, quando 
lhes forem pedidos, os documentos comprovativos de não 
terem dado ao milho importado destino diverso do pre- 
ceituado neste mesmo artigo. 

§ 2.° Todo aquele que der ao milho importado ou- 
tro destino que não seja o indicado neste artigo, será 
considerado como infractor dos regulamentos fiscais, 
e, como tal, punido nos termos do n.° 2.° do artigo 13.° 
do decreto n.° 2, do 27 de Setembro do 1894, compe- 
tindo ao corpo da fiscalização dos impostos levantar, 
para os devidos efeitos, os respectivos autos de infrac- 
ção. 

Art. 14." E proibido vender, expedir, ou pôr à venda, 
com designação do milho exótico, milho nacional, ou 
mistura do milho nacional com milho exótico, sob pena 
de £30 de multa por quilograma de milho falsamente 
designado, competindo aos agentes da fiscalização dos 



impostos levantar os respectivos autos de infracção, 
dando para os devidos efeitos, participação dos factos 
puníveis. 

Art. 15.® Os processos relativos às infracções e deli- 
tos previstos nos artigos anteriores serão julgados nos 
termos do decreto n.° 2, de 27 de Setembro de 1894 e 
mais legislação aplicável, competindo o julgamento das 
infracções e delitos, conforme so acha determinado no 
artigo 7.® do citado decreto, aos secretários de finan- 
ças. * 

| único. As custas serão contadas pela tabola judicial. 
Art. 16.® As transacções que hajam de fazer as fábri- 

cas do moagem, matriculadas para aquisição do trigo na- 
cional, nos termos do arligo 14.® do decreto n.° 1:371, 
serão efectuadas em Lisboa e Pôrto por intermédio dos 
correctores de mercadorias das Bôlsas das mesmas cida- 
des, e nas demais terras do país com intervenção das 
secretarias de finanças. 

Art. 17.® O trigo nacional, adquirido pelas fábricas 
de moagem matriculadas, por intermédio dos corretores, 
ou por compra directa aos detentores e lavradores, com 
a intervenção das secretarias de finanças, ficará sujeito 
a um registo de saída nas câmaras municipais dos con- 
colhos de origem. 

§ 1.® Para os efeitos déste artigo os vendedores são 
obrigados a participar por escrito, na secretaria da res- 
pectiva câmara municipal, a quantidade de trigo vendido, 
o nome do comprador e do interventor, os armazéns do 
destino e locais de pesagem e carregamento com a de- 
signação dos dias e horas em que êste se deve efectuar. 

| 2.® As câmaras municipais, pelos empregados que 
encarregarem déste serviço e sob a fiscalização dos ve- 
readores das diversas localidades do concelho, assistirão 
às saídas do trigo e tomarão nota das quantidades expe- 
didas ou entregues nas fábricas, quando estas tenham a 
sua sede no próprio concelho. 

§ 3.® Os empregados municipais, encarregados da as- 
sistência e verificação, a que se refere o parágrafo ante- 
rior, entregarão diáriamente na secretaria da câmara 
municipal e com o visto do respectivo vereador, a nota 
das saídas do trigo no dia antecedente, as quais serão 
lançadas em conta corrente no registo de cada vende- 
dor. 

§ 4.® As comissões executivas das câmaras municipais 
procederão semanalmente, nas suas sessões ordinárias, 



ao balanço e liquidação de cada registo e déle enviarão 
cópia à Direcção Geral da -Agricultura, coxa informação 
dos lactos ocorridos, em relação a cada um. 

^ P'. as despesas da fiscalização, as câmaras 
municipais receberão o emolumento de £00(1) por quilo- 
grama de trigo transaccionado e que ficará constituindo 
receita ordinária do concelho. 

Art. 18." Os corretores de mercadorias das Bôlsas de 
Lisboa e Porto, que intervenham em operações de com- 
pra e venda de trigo nacional, lançarão nos seus livros 
cópias dos contratos que celebrarem e assistirão às en- 
tregas dos trigos, a que os mesmos contratos digam res- 
peito, ficando obrigados a remeter à Direcção Gorai da 
Agricultura cópia de todas as facturas que apresentom 
à moagem, competindo-lhes receber desta a importância 
dos trigos que 1 lio entregarem, calculado o seu preço a 
009(225), liquidar com os vendedores ao preço da tabela 
oficial, entregar no Banco de Portugal, como caixa geral 
do Tesouro, a importância devida ao Estado e nas câ- 
maras municipais os emolumentos a que se refere o ^ 5.° 
do artigo anterior. 

^ único. As guias, para entrega no Banco de Portu- 
gal das importâncias a que se refere Oste artigo, serão 
passadas pelas Dirocções dos Serviços Agrícolas respec- 
tivas. 

Art. 19. Quando qualquer fabricante de farinha, ma- 
triculado com fábrica de moagem fora de Lisboa e Pôrto, 
pretenda receber trigo nacional que haja adquirido, de- 
verá informar o secretário de finanças do respectivo con- 
celho do dia e hora em que deseja proceder à pesagem 
do mesmo trigo, a fim daquele funcionário nomear, para 
assistir à liquidação, um agente da fiscalização dos im- 
postos, que tomará nota dos pesos bruto e líquido do ce- 
real, exigindo do vendedor duas cópias de factura, que 
entregará ao respectivo secretário de finanças, a fim de 
que êste tique com uma em seu poder e remeta a outra 
à Direcção Geral da Agricultura. 

| 1." ívo caso ])revisto neste artigo o comprador en- 
tregará na respectiva secretaria de finanças a importân- 
cia devida ao Estado e na câmara municipal os emolu- 
mentos a que se refere o § 5.® do artigo 17.® 

| 2.® As guias, para a entrega nas tesourarias de fi- 
nanças das importâncias a que se refere o parágrafo 
anterior, serão passadas pelas secretarias de finanças 
respectivas. 
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Art. 20.° As importâncias que os corretores oficiais, 
nos casos previstos no artigo 18.°, terão cio entregar no 
Banco de Portugal, como caixa geral do Tesouro, e as 
que os compradores, nos casos previstos no artigo 19.°, 
terão de entregar nas secretarias de finanças, serão as 
que resultam da diferença entre o valor do trigo calculado 
aos preços da tabela oficial e o do mesmo trigo ao preço 
de 609(125), ou seja o preço a que se refere o artigo 
14.° do decreto n.° 1:871, dimiuuldo de 600(1), emolu- 
mento camarário. 

Art. 21.° Pelas importâncias a entregar uo Banco de 
Portugal, no caso do artigo 18.°, e nas tesourarias de 
finanças no caso do artigo 19.°, serão, respectivamente, 
os corretores e os compradores considerados, para todos 
os efeitos, como devedores à Fazenda Nacional em 
conta especial. 

| 1.° Logo que dêem entrada no Banco de Portugal 
as importâncias a que alude o artigo 20.", deverão os 
corretores oficiais que tenham feito as entregas remeter 
à Direcção Geral de Agricultura o documento autêntico 
comprovativo de as haverem realizado, o qual, depois de 
devidamente registado na mesma Direcção Geral, será 
por esta devolvido ao interessado. 

§ 2.° Das entregas que, nos casos previstos no arti- 
gol9.°, forom feitas pelos compradores nas Secretarias 
de Finanças, deverão estas dar imediato conhecimento â 
Direcção Geral da Agricultura. 

Art. 22.° A Direcção Geral da Agricultura confron- 
tará os duplicados das facturas, que lhe forem remeti- 
das pelos secretários de finanças e pelos corretores, com 
as cópias dos balanços e liquidações de cada registo, que 
lhe forein enviadas pelas câmaras municipais, a fim de 
verificar a exactidão das transacções realizadas e das 
respectivas liquidações com a Fazenda. 

No caso de não as achar conformes e provado que 
soja que qualquer liquidação foi propositadamente feita 
no intuito de prejudicar o Estado, serão os delinqhentes, 
se forem corretores ou outros funcionários ligados ao 
serviço do Estado, imediatamente suspensos, instauran- 
do-se o respectivo processo disciplinar para averiguação 
das suas culpas e, se fôr fábrica matriculada, será desde 
logo riscada da matrícula, a que não poderá voltar senão 
passados cinco anos desde que se apurem as suas res- 
ponsabilidades. 

Art. 23.° Para os efeitos das entregas e liquidações 
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dos trigos nacionais, proceder-se há em tudo como se os 
mesmos houvessem sido manifestados, e as dúvidas que 
possam surgir no decorrer destas liquidações serão resol- 
vidas pela mesma forma por que se regulam as dos tri- 
gos do manifesto. 

Art. 24.° Quando se prove que se realizou qualquer 
transacção de trigo nacional, com destino à fábrica de 
moagem matriculada, sem a assistência da fiscalização 
dos impostos e dos empregados das câmaras municipais 
respectivos, será o trigo transaccionado considerado em 
descaminho e sujeitos os delinquentes à multa de £30 por 
uilograma de trigo negociado, competindo às secretarias 
e finanças mandar levantar o auto de infracção. 
Art. 25.° Os fabricantes de farinhas matriculados que 

adquirirem trigos da colheita próxima, mesmo antes dela 
efectuada, ficam obrigados para com o Estado à respon- 
sabilidade que lhes possa trazer qualquer regime, a que 
se julgue indispensável sujeitar o comércio desse trigo, 
e não poderão alegar quaisquer razões para se eximirem 
a essa responsabilidade. 

O Presidente do Ministério e Ministro da Guerra e 
os Ministros das demais Repartições assim o tenham en- 
tendido e façam executar. Dado nos Paços do Governo 
da República, e publicado em 6 de Abril de 1915.— Ma- 
nuel de Arriaga—Joaquim Pereira Pimenta de Castro— 
Pedro Gomes Teixeira—Guilherme Alves Moreira — 
José Jerônimo Rodrigues Monteiro — José Joaquim Xa- 
vier de Brito—Teófilo José da Trindade—José Nunes 
da Ponte — José Maria Teixeira Guimarães — Manuel 
Goulart de Medeiros. 

Dec. n." 1:48J — D. ilo O. n.» 67, l.« súrie, 1917.. 

Rectificação à constituição das comissões reguladoras 
das tabelas de preços dos géneros alimentícios 

Para os devidos efeitos se declara que devem ter a se- 
guinte redacção as disposições abaixo mencionadas do 
decreto n.° 1:483, que foi publicado com inexactidões no 
Diário do Govêrno n.° 67, l.a série, de 6 de Abril cor- 
rente : 

(Artigo 1.°) § único. As cbmissões de Lisboa e POrto 
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serio constituídas, respectivamente, pelo comandante o 
pelo comissário geral da polícia, e bem assim pelas en- 
tidades indicadas nas alíneas b), c) e d) dCste artigo. 

Art. 2.° No prazo máximo de oito dias, a partir da 
publicação dGsto decreto, os administradores dos conce- 
lhos, o comandante da polícia de Lisboa e o comissário 
geral da polícia do Pôrto participarão ao Governo, pela 
Direcçio Geral da Agricultura, os nomes das entidades 
propostas, nos termos do artigo anterior, para fazerem 
parte das comissões a que o mesmo artigo se refere. 

§ único. Para os efeitos deste artigo, deverão os ad- 
ministradores dos concelhos, o comandante da polícia de 
Lisboa o o comissário geral da polícia do Pôrto provi- 
denciar para que os sindicatos agrícolas, associações co- 
merciais e mais entidades a quem competir, lhos apre- 
sentem, com a devida antecipação, as propostas relativas 
aos vogais que hâo-de fazer parte das respectivas co- 
missões. 

(Artigo 3.°) | único. Em Lisboa e Pôrto funcionarão 
as comissões, respectivamente, nas sedes do comando e 
do comissariado geral da polícia, a cargo dos quais fi- 
carão tambôrn as despesas do expediente. 

Artigo 4.°) | 4.° Logo que as tabelas de preços es- 
tejam aprovadas, serão publicadas em editais assinados 
pêlos administradores dos concelhos, pelo comandante 
da polícia de Lisboa o pelo comissário geral da polícia 
do Pôrto. 

Direcção Geral da Agricultura, em 12 de Abril de 
1915. — O Director Geral, J. (.'Amara Pe§tana. 

Koetifioaçáo ao «toe. n." 1:4*3 — D. «lo G. n.° "2, 1.* s.'rie, 1915. 

Disposições atinentes a evitar a elevação do preço 
dos géneros de primeira necessidade 

Sendo necessário atenuar, quanto possível, os inevitá- 
veis efeitos da guerra europeia e tomar medidas a fim 
de obstar a que a elevação dos preços dos géneros 
de primeira necessidade seja devida a causas menos lí- 
citas que só uma errada interpretação dos deveres so- 
ciais explica. 
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Tendo ouvido o Conselho de Ministros; e 
Usando da autorização concedida ao Governo pela lei 

n." 373de 2 do Setembro de 1915: 
Hei por bem decretar o seguinte: 

Artigo 1.®— ltevotrado pelo disposto no decreto n.ft 2:253, de 20 de 
llarfo de 1910 

Artigo 1.° Os produtores, comerciantes ou detentores 
de quaisquer géneros de primeira necessidade, que pos- 
suindo-os para venda se recusem a vendê-los, ou os ti- 
verem em quantidade superior às necessidades da família 
e da sua exploração agrícola, industrial ou comercial, fi- 
cam obrigados a expô-los ii venda, sempre que haja pro- 
cura, sob pena de desobediência qualificada. 

Art. 2.° Xa sede de cada um dos concelhos ou bairros 
do continente e ilhas adjacentes, existirá uma comissão 
denominada Comissão de Subsistências, que será consti- 
tuída: 

a) Pelo respectivo administrador do concelho; 
b) Pelo presidente da Comissão Executiva do Muni- 

cípio ; 
c) Por um representante da agricultura; 
d) Por um representante do comércio; 
e) Por um representante da indústria. 
| único. Os membros a que se referem as alíneas an- 

teriores, exceptuando os vogais natos, serSo nomeados 
pelos respectivos governadores civis, sob proposta dos 
administradores dos concelhos, e as comissões, depois de 
constituídas, funcionarão nas administrações dos conce- 
lhos ou nas câmaras municipais. 

Art. 3.° Em Lisboa e Pôrto, as comissões de subsis- 
tências serão constituídas: 

a) Pelo governador civil, que será o presidente; 
b) Por dois delegados da comissão executiva do muni- 

cípio ; 
c) Por um representante da agricultura í 
d) Por um representante da indústria; 
e) Por dois representantes do comércio de retalho; 
f ) Por dois representantes do operariado. 

1 V. Portugal em guerra, publicação editada pela Imprensa Na- 
cional, 1.* sórie, n.° í, p. 13. 

■ V. Trigos e gão, publicação editada pela Imprensa Nacio- 
nal, p. 127. 
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| único. É aos governadores civis que compete, sob 
proposta das comissões expcutivas dos municípios, a no- 
meação dos membros que, juntamente com éles, hão-de 
fazer parte destas comissões, as quais funcionarão nos 
edifícios dos governos civis. 

Art. 4.° Compete às comissões de subsistências: 
1.° Elaborar uma tabela com os preços máximos por 

que podem ser vendidos, nas diferentes freguesias, os 
géneros que elas, em harmonia com as circunstâncias de 
momento, considerem de primeira necessidade para o con- 
sumo público; 

2.° Promover, sempre que o julgarem conveniente, o 
manifesto dos referidos géneros. 

Art. 5.° As comissões de subsistências poderão, por 
intermédio dos vogais que a elas presidirem, correspon- 
dor-se directamente, com quaisquer entidades oficiais, 
quando queiram tratar do assuntos que respeitem às suas 
funções, nos texunos dêsto decreto. 

Art. (5.° Na fixação dos preços dos géneros, deverão 
as comissões ter em vista: 

a) O custo dos géneros nas diversas origens onde são 
adquiridos ou produzidos; 

b) As dosposas de transporte e alfandegárias, referen- 
tes aos mesmos géneros; 

c) O justo lucro dos produtores e comerciantes; 
d) Quaisquer outras razões atendíveis. 
§ 1.° As tabelas de preços organizadas nos termos dos 

artigos autoriores serão convenientemente publicadas por 
intermédio dos respectivos administradores dos concelhos 
e em Lisboa e Pôrto pelos governadores civis. 

§ 2.° As tabelas de preços serão revistas e publicadas 
na primeira semana do cada mês ou sempre que as co- 
missões julguem necessáriointroduzir-lhos alterações, se- 
guindo-so para a sua revisão e publicação as normas es- 
tabelecidas neste decreto. 

Art. 7.° E proibido ter exposto à venda quaisquer gé- 
neros de primeira necessidade, sem que junto déles es- 
teja afixado, de modo bem visível, o preço máximo rela- 
tivo às unidades por que é costume vendereni-se. 

| único. Os infractores pagarão, pela primeira vez, a 
multa correspondente ao valor de uma unidade do género 
que- estiver à venda, a qual terá cobrada imediatamente, 
e sem outra forma de processo, pelo agente da autori- 
dade encarregado da fiscalização, mediante um recibo 
que será entregue no acto da recepção da multa. 



Art. 8." Aquele que vender qualquer género de pri- 
meira necessidade por preços superiores aos que as co- 
missões do subsistências consideram preços máximos pa- 
gará, pela primeira vez, a multa correspondente a cinco 
vezes o valor do género vendido, e a multa será cobrada 
nos termos do parágrafo anterior. 

Art. 9." Em qualquer das duas hipóteses previstas nos 
dois artigos anteriores, havendo novas infracções, será 
a multa elevada ao décuplo da primeira em que o ven- 
dedor tiver incorrido. 

| único. Se os infractores nâo pagarem voluntária- 
mente as multas a que se referem os artigos anteriores, 
serão judicialmente obrigados a Os se pagamento. 

Artigo 10.°— Salvo o disposto iio artigo 3.° do decreto i.®1:915, de 28 
de Setembro de 1916, p. 293. 

Art. 10.° O produto líquido das multas cobradas por 
motivo das infracções aos artigos antecedentes e seus pa- 
rágrafos constituirá um fundo especial do qual sairá a verba 
necessária para as despesas de expediente, sendo o saldo 
mensalmente distribuído pelas comissões de subsistências 
entre as pessoas indigentes dos respectivos concelhos ou 
bairros. 

Art. 11.® Sempre que qualquer das pessoas ou enti- 
dades referidas no artigo 1.® declararem às autoridades 
administrativas que nào podem ou nào querem vender os 
géneros que possuem por dêlos carecerem para sustenta- 
ção das suas famílias, ou para suprirem as necessidades 
da sua vida agrícola, industrial ou comercial, serão essas 
declarações imediatamente reduzidas a auto, que será re- 
metido em seguida à respectiva Comissão de Subsistên- 
cias. 

§ 1.® Us declarantes poderão, perante essa comissão, 
no prazo improrrogável de oito dias, a contar da remessa 
do auto, justificar por documentos e testemunhas, que 
nâo excederão a cinco, o ainda por exame na sua escri- 
turação, a verdade das suas afirmações. 

§ 2.® Quando fòr requerido o exame, ôste será feito 
unicamente por um perito que será escolhido pela res- 
pectiva comissão, podendo contudo o interessado fazer a 
sua exposição escrita em que fundamente as conclusões 
a que chega em face da mesma escrituração. 

§ 3.® Esta exposição será apresentada à comissão três 
dias depois de ser presente a esta o exame do perito. 
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Art. 12." Deduzida a prova, as comissões de subsis- 
tências decidirão se ela procede na sua totalidade, ou 
em parte, e. neste último caso, indicarão desde logo qual 
a parte excedente que deve ser destinada ao consumo. 

Art. 13." Quando as referidas declarações improcede- 
rem na sua totalidade, ou em parte, os produtores, co- 
merciantes ou detentores serSo intimados a pôr à venda, 
sob pena de desobediência qualificada, a totalidade ou 
excedente, conforme fôr indicado pelas comissões. 

| único. Se estas comissões verificarem que houve 
manifesta má fé nas referidas declarações e assim o ma- 
nifestarem por escrito, os declarantes incorrerão na pena 
de falsas declarações à autoridade. 

Art. 14.° Para os efeitos do disposto neste diploma, 
compete aos administradores dos concelhos ou bairros: 

a) Tornar público, por meio de editais, o disposto no 
presente decreto; 

b) Calcular desde já, até onde lhe ior possível, qual a 
existência de géneros de primeira necessidade, a fim de 
superiormente se regular o problema das subsistên- 

c)'Proceder judicialmente contra as pessoas indicadas 
no artigo 1.°, sempre que Csse procedimento seja auto- 
rizado por Cste decreto; _ 

tf) Enviar quinzenalmente aos respectivos governado- 
res civis nota das principais ocorrências que nos seus 
concelhos ou bairros se verificarem sôbro a execução 
dêste decreto. . 

Art. 15.° Os governadores civis, em vista das notas 
quinzenais dos administradores dos concelhos ou bair- 
res tomarão as providências que julgarem necessárias 
para a completa execução das disposições déste di- 
ploma. ... J. s • 

Art. 1(5.° Fica revogada a legislação em contrario. 
O Presidente do Ministério e Ministro da Marinha, e 

os Ministros das demais Repartições, assim o tenham en- 
tendido e façam executar. Dado nos Paços do Govêrno 
da República, e publicado em 18 de Setembro de 191o. 
Joaquim Teófilo Braga —José de Castro —José Au- 
qusto Ferreira da Silva —João Catanho de Meneses — 
Vitorino Máximo de Carvalho Guimarães — José Men- 

des Ribeiro Norton de Matos —Augusto Luis \ tetra 
Soares— Manuel Monteiro— Alfredo Rodrigues Gas- 
pa,. foão Lopes da Silva Martins Júnior. 

Doe. n." 1:900 — D. do G. n.» 198,1.* »4rle, 1915. 
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Forma de regular a constituição 
do Conselho de Comércio Exterior de Portugal 

Tendo-se demonstrado a conveniência de constituir o 
Conselho do Comércio Exterior de Portugal, criado pelo 
artigo 12." do decreto do 20 de Maio do 1911, de forma 
que, pela mais completa representação de todos os inte- 
rêsses comerciais, industriais e agrícolas do país, me- 
lhor corresponda aos fins para que foi instituído; 

Convindo, outrossim, fixar algumas normas regula- 
mentares do funcionamento do mesmo Conselho: 

Hei por bem, sob proposta do Ministro dos Negócios 
Estrangeiros, declarar o seguinto : 

Artigo 1.° O Conselho do Comércio Exterior de Portu- 
gal fica constituído, a contar da presente data, da ma- 
neira seguinte : 

Director Geral dos Negócios Comerciais e Consulares, 
presidente. 

Chefe da Repartição dos Negócios Comorciais. 
Director Geral das Alfândegas. 
Director Geral do Comércio e Indústria. 
Director Geral da Agricultura. 
Director Geral das Colónias. 
Presidente da Associação Comercial de Lisboa. 
Presidente da Associação Industrial Portugnesa. 
Presidente da Associação Central de Agricultura Por- 

tuguesa. 
Presidente da União de Agricultura, Comércio e In- 

dústria. 
Presidente do Centro Colonial. 
Presidente da Associação Comercial dos Lojistas de 

Lisboa. » 
Presidente da Associação Comercial do Pórto. 
Presidente da Associação Industrial Portuense. 
Presidente do Centro Comercial do Pórto. 
Carlos Fuseta. 
Carlos Gomes. 
Caetano Rêgo. 
§ único. O Chefe da Repartição dos Negócios Comer- 

ciais, além das funções que lhe confere o referido ar- 
tigo 12.° do decreto do 2G de Maio do 1911, exercerá as 
de vice-presidente, substituindo, para todos os efeitos, o 
presidente nas suas ausências e impedimentos. 



Art. 2.° Os presidentes das agremiações mencionadas 
do artigo 1.® poderão, alegando motivo justificado, fa- 
zor-se substituir, com carácter permanente ou transitó- 
rio, por outro membro da direcção respectiva ou consó- 
cio de reconhecida capacidade para o cargo, o que co- 
municarão em devido tempo, por meio de oficio, ao pre- 
sidente. 

Art. 3.° São mantidas as funções de membro agre- 
gado do Conselho ao funcionário das Alfândegas que, 
para êsse efeito, foi nomeado por portaria de 24 de 
Agosto de 1911 o qual de ora avante jservirá também do 
vice-secretário. 

O Ministro dos Negócios Estrangeiros assim o tenha 
entendido e faça executar. Paços do Govérno da Repú- 
blica, 15 de Fevereiro de 1916.— Bernardino Maehftdo— 
Augusto Soares. 

D«*c. n.# — D. «lo G. n.' 27, 1." série, 191C. 

Extinção das comissões distritais de subsistências e mo- 
dificação da constituição da Comissão Central de Subsis- 
tências, que passa a denominar-se Comissão de Abaste- 
cimento. 

Tendo a prática demonstrado que as comissões de 
subsistências distritais não tem, na sua maioria, cor- 
respondido aos fins para que haviam sido criadas; 

Considerando que se torna necessário, não só modifi- 
car a denominação da Comissão Central de Subsistên- 
cias, em virtude da extinção das comissões distritais, 
como ainda completá-la com elementos que possam dar 
parecer sôbre os variadíssimos assuntos que pelos dife- 
rentes Ministérios são submetidos ao sen estudo; 

Atondendo ao disposto no artigo 2.® da lei n.° 480', do 
7 de Fevereiro do 1916, e usando das faculdades confe- 
ridas por essa lei e pela n.° 373 s, de 2 de Setembro do 
1915: 

Hei por bem, sob proposta do Ministro do Trabalho o 

' V. Portugal em guerra, publicação editada pela Imprensa Na- 
cional, 1." série, n.° 1, p. 13. 

* V. Portugal em guerra, publicação editada pela Imprensa Na- 
cional, 1.» série, n." 1, p. 13. 
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Previdência Social, e tendo ouvido o Conselho de Minis- 
tros, decretar o seguinte: 

Artigo 1.° A Comissão Central de Subsistências, que 
passará a denominar-se Comissão de Abastecimento, será 
constituída pelas entidades mencionadas aj artigo 3.° do 
decreto n.° 2:253', do 4 de Março últi in, e por mais 
cinco indivíduos nomeados livremente polo Ministro do 
Trabalho e Previdência Social, devendo um dè es ser ju- 
risconsulto e outro versado em assuntos coloniais. 

_ Art. 2." Sao extintas todas as comissões do subsistên- 
cias distritais, passando as suas atribuições para os res- 
pectivos governadores civis. 

Art. 3.° Êste diploma faz parte integrante do decreto 
n.° 2:253 e entra imediatamente em vigor. 

Art. 4.° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
O Presidente do Ministério o os Ministros de todas as 

Repartições assim o tenham entendido e façam executar. 
Paços do Governo da República, 30 do Setembro de 
1916. — Bernardino Machado — Afonso Costa — Brás 
Mousinho de Albuquerque—Luís de Mesquita Carvalho— 
Augusto Luis Vieira Soares—José Mendes Ribeiro Nor- 
ton de Matos—Vítor Hugo de Azevedo Coutinho—Fran- 
cisco José Fernandes Costa — Joaquim Pedro Martins — 
António Maria da Silva. 

Doe. n.° 2:660 — D. do G. n.° 199,1.» sí-ri», 1916. 

T ransgressões 

Alteração ao decreto de 10 de Agosto de 1914 na parte 
referente às penalidades a aplicar aos transgressores 
da tabela de venda dos géneros alimentieios. 

Tondo-se pela prática reconhecido a necessidade que 
há em modificar o decreto de 10 de Agosto último, na 
parte que se refere à imposição de penalidades e julga- 
mento das transgressões do citado decreto, em Lisboa, 
porque a aplicação da pena de desobediência se torna, 

1 V. Trigos e pão, publicação editada pela Imprensa Nacio- 
nal, p. 127. 
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nos tribunais desta' cidade, muito morosa, devido a 
grando aglomeração de processos crimes que nos mes- 
mos existem, n3o havendo, por isso, tempo para os jul- 
gamentos serem rápidos; e, como as perturbações de 
ordem linanceira e económica, desta hora de vordadeira 
crise mundial, exigem providências mais profícuas con- 
tra aqueles que procuram ainda agravá-la mais: hei 
por bem, sob proposta do Govêrno, e autorizado pela 
lei de 8 do Agosto último, decretar o seguinte: 

Artigo 1.® A pena de desobediência qualificada, a que 
se referem o artigo 6.° e mais disposições do decreto 
n.° 741', de 10 de Agosto último, e n.° 762 i, de 15 do 
mesmo mês, será substituída pelas seguintes: 

a) Aos transgressores que venderem os géneros ali- 
mentícios por grosso, 20?5> de multa; 

b) Aos que vendam por miúdo, 10r$; 
c) Sempre que haja reincidência será imposto o dôbro 

da multa, ficando os transgressores sujeitos k apreen- 
são dos géneros alimentícios, cujos preços aumentaram 
sem ordem da autoridade administrativa, os quais serão 
vendidos ao público pelos preços autorizados. 

Art. 2.® Em Lisboa e Pôrto os julgamentos das trans- 
gressões dos decretos de 10 c 15 de Agosto último, já 
referidos, serão feitos pelo juiz das transgressões. 

Art. 3.° Êste decreto entra imediatamente cm vigor. 
Art. 4.° Fica revogada a legislação om contrário. 
Os Ministros da Justiça e do Interior assim o tenham 

entendido e façam executar. Dado nos Paços do Go- 
vêrno da República, o publicado em 12 do Fevereiro de 
1915.—Manuel de Arriaga—•Pedro Gomes Teixeira— 
Gnilheime Alves Moreira. 

Doe. n.° 1:314 —D. do O. n." 80, 1 » sêrle, 1918. 

Penalidades inerentes ã falta de declaração de produção 
de vinhos generosos do Douro 

Pelo disposto em o n.° 4.° do artigo 23.° do regula- 
mento para o comércio do vinho do Pôrto, segundo o 

» V. p. 2õ8- 
• V. p. 262. 

19 
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decreto n.» 564.», de 16 de Junho' de 1914, ficou defi- 
nitivamente esclarecido quo todos os produtores ou os 
proprietários, ou rendeiros dos armazéns da região du- 
nense são obrigados a entregar, anualmente, à Comis- 
são de \ ihcultura da Região dos Vinhos Generosos do 
Uouro, até lo de Novembro, as declarações referen- 
tes aos vinhos generosos produzidos em cada ano, a fim 
de que ôsses vinhos possam ser consideradosTgenerosos 
e obtenham os certificados de procedência. 

Até a publicação do referido decreto n.° 564 levan- 
taraiu-se dúvidas sôbre a interpretação a dar ao n.° 4." 
do artigo 23.» do decreto de 27 de Novembro de 1908, 
pretendendo alguns proprietários ou rendeiros de arma- 
zéns que apenas tinham de entregar notas sôbre a exis- 
tência de vinhos nos mesmos armazéns, não sendo obri- 

vinhos a ca° alSuma ac6rca da produção desses 
A publicação do decreto n.» 564 veio esclarecer o as- 

sunto, mas tendo-so suscitado ainda dúvidas sôbre o pro- 
cedimento a haver para com alguns proprietários ou ren- 
deiros que em Novembro de 1913 não fizeram declara- 
ções de produção: 

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi- 
nistro do homento, esclarecer, pela presente portaria, 
que a penalidade de se recusar o certificado de pro- 
nuncia, a quem não tiver entregue as declarações de 
produção, não 6 aplicável a vinhos a respeito dos quais 
o seu possuidor tenha, nas épocas próprias e em da- 
tas anteriores, entregue as declarações de existência, 

in. °a\ vT Govêrno da República, e publicada 

Aw££r.dem6-    
Ptat. 1I.° 31-1 — D. do G. n.° 7G, 1.* lórir, 1915. 

Forma de regular o andamento dos processos 
e transgressões relativos a géneros alimentícios 

Os processos de transgressões relativos a géneros ali- 
mentícios não tem até agora caminhado com a celeri- 
dade indispensável, principalmente pelo motivo dos trans- 
giessores evitarem a citação, simulando ausência ou ser- 
vindo se de qualquer outro expediente, para retardar o 
julgamento. No intuito de. obviar a seiáelhante Síe 

* 
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nionte, que torna improfícuas as medidas tendentes a evi- 
tar as respectivas fraudes e desprestigia os tribunais, 
ouvido o Conselho do Ministros o usando da autorização 
concedida ao Governo pela lei n.° 373 i, de 2 de Setem- 
bro do 1915: 

Hei por bem decretar o seguinte: 
Artigo 1.® Em todos os processos de transgressão às 

leis, decretos e regulamentos sObre géneros alimentícios 
se, por qualquer motivo, incluindo o de ausência dentro 
ou fora do país, o empregado encarregado da citação 
não encontrar o citando na morada indicada no mandado, 
procederá, todavia, à citação, na pessoa de qualquer fa- 
miliar ou empregado, e, na falta dêstes, na de qualquer 
vizinho, entregando-lhe a respectiva nota. 

§ 1.° As citações serão, em todo o caso, feitas na pre- 
sença de duas testemunhas, sendo uma destas, sempre 
que seja possível, guarda do corpo do polícia cívica. 

§ 2." Se o empregado encarregado da citação fôr in- 
formado de que o citando faleceu, assim o declarará na 
certidão, mencionando o nome, estado, profissão e mo- 
rada do informador e, quando possível, a data e o local 
do óbito, sendo esta certidão assinada pelo informador, 
se souber escrever, o por mais duas testemunhas, que 
tenham ouvido a informação, o que tudo constará da 
mesma certidão. 

§ 3.° Quando se verificar a falsidade da informação, 
o informador incorrerá na pena de um a seis meses de 
prisão correccional e multa correspondente. 

| 4.° O disposto neste artigo o sous parágrafos é igual- 
mente aplicável às execuções das respectivas sentenças. 

Art. 2." A pessoa a quem fôr feita a citação, nos ter- 
mos do artigo antecedente e seu § 1.°, poderá requerer 
verbalmente, na presença do juiz, que se adio o julga- 
mento, por espaço não excedente a oito dias, a contar 
daquola citação, a fim de avisar o transgressor. 

§ 1." O juiz designará logo novo dia para o julga- 
mento, ordenando que nesse mesmo acto o transgressor 
seja citado na pessoa do requerente. 

§ 2.° Se, por qualquer motivo, esta citação se não efec- 
tuar, ficará sem efeito aquele despacho, devendo o julga- 
mento realizar-se no dia primeiramente indicado. 

1 V. Portugal em guerra, publicação editada pela Imprensa Na 
coinal, !.• série, n.° 1, p. 13. 



Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrário. 
Os Ministros de todas as Repartições assim o tenham 

entendido e façam executar. Dado nos Paços do GovCrno 
da República, e publicado em 25 de Setembro do 1915.— 
Joaquim Teófilo Braga — José de Castro — José Augusto 
Ferreira da Silva—João Catanho de Meneses — Vitorino 
Máximo de Carvalho Guimarães — José Mendes Ribeiro 
Norton de Matos — Augusto Luis Vieira Soares — Ma- 
nuel Monteiro — Alfredo Rodrigues Gaspar — João Lopes 
da Silva Martins Júnior. 

Dec. n.# 1:013 — I), do O. n.* 105, 1.* sério, 1015. 

Disposições acêrca do pagamento de multas 
dos infractores do decreto n.° 1:900 

Na cobrança das multas impostas pelas infracções dos 
artigos 7.°, 8.° e 9.° c seus parágrafos, do decreto 
n.° 1:900de 18 de Setembro de 1915, tem havido difi- 
culdades que é urgente remediar, a fim de evitar os 
conflitos que por tal motivo frequentemente so levan- 
tam. 

Por isso, ouvido o Conselho de Ministros, e usando da 
autorização concedida ao GovCrno pela lei n.° 373 2, do 2 
de Setembro de 1915. 

Hei por bem decretar o seguinte: 
Artigo 1.® Os infractores dos artigos 7.°, 8.° o 9.° e 

seus parágrafos, do decreto n.° 1:900, de 18 de Setem- 
bro de 1915, ser3o avisados para pagar, voluntária- 
mente, no prazo de três dias, as respectivas multas. 

| único. Em Lisboa e Pôrto, as multas serSo pagas 
na repartição de fiscalizaçilo dos preços dos géneros ali- 
mentícios, no GovCrno Civil, e, nas outras localidades, 
na administração do concelho. 

Art. 2." Quando, findo o prazo a que se refere o ar- 
tigo anterior, as multas núo tenham sido pagas, seriío 
os autos de transgressão enviados logo ao juízo compe- 

i V. p. 281. 
- V. Portugal em tfuerra, publicação editada jtola Imprensa Na- 

cional, 1-* série, n.° 1, p. 13. 



teute, a lim de que o julgamento se efectue com a máxi- 
ma brevidade. 

Artigo S.°— Salro o disposto no nrtlgo 1* d» decreto de 20 
de Outubro de 1915, p. 298. 

Art. 3.° O produto das multas mencionadas no artigo 
10.® do referido decreto n.° 1:900 será dividido pela 
forma seguinte: 50 por cento para o Estado; 30 por 
cento para o respectivo expediente ; o 20 por conto para 
o cofre do Governo Civil, para despesas policiais. 

Art. 4." Fica revogada a legislação em contrário. 
Os Ministros de todas as Repartições assim o tenham 

entendido e façam executar. Dado nos Paços do GovGrno 
da República, em 25, e publicado em 28 de Setembro 
de 1915.—Joaquim Teófilo Braga—José de Castro — 
José Augusto Ferreira da Silva —João Catanho de Me- 
neces— Vitorino Màx-imo de Carvalho Guimarães —José 
Mendes Ribeiro Norton de Matos—Augusto Luís Vieira 
Soares—Alfredo Rodrigues Gaspar—João Lopes da Silva 
Martins Júnior. Doe, !,.«1:915 —D. do G. n 0 196,1.' série, 1915. 

Aplicação a dar ao produto das multas impostas 
por elevação do preço na venda dc géneros alimentícios 

Demonstrando a prática haver inconvenientes na forma 
por que se divide o produto das multas a que se referem 
o artigo 10.® do decreto n.° 1:900', o artigo 8.® do decreto 
u.® 1:901 e o artigo 3.® do decreto n.® 1915 2, datados do 
18 e 28 de Setembro do 1915, bei por bem, sob proposta 
do Governo o usando da autorização concedida ao Poder 
Executivo pela lei n.° 3733 do 2 do Setembro do mesmo 
ano, decretar o seguinte : 

Artigo 1.® O produto das multas impostas no artigo 10.® 
do decreto n.® 1:900, no artigo 8." do decreto n.° 1:901, 
e uo artigo 3.® do decreto n.° 1:915, datados de 18 e 28 

i V. p. 280. 
«V. p. 292. . , XT 1 V. Portugal em guerra, publicação editada pela Imprensa Na» 

ional, 1." série, a.* 1, p. 13. 
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de Setembro de 1915, terá a aplicação seguinte: 50 por 
cento para expediente da Repartição de Fiscalização dos 
preços dos géneros em Lisboa e Pôrto, o, nas outras lo- 
calidades, para o mesmo expediente na administração do 
concelho, o o restante para o cofre dos respectivos go- 
\ ernos civis, a fim de ser aplicado a despesas policiais. 

Art. 2." Fica revogada a legislação em contrário. 
Os Ministros de todas as RepartiçOes assim o tenham 

entendido e façam executar. Dado nos Paços do GovPrno 
da República, e publicado em 30 de Outubro de 1915 — 
Bernardino Machado —José de Castro —José Anqmto 
Ferreira da Silva —João Catanho de Meneses— Vito- 
rino Máximo de Carvalho Guimarães —José Mendes Ri- 
beiro Morton de Matos — Manuel Monteiro — Alfredo Ro- 
drigues Gaspar—João Lopes da Silva Martins Júnior. 

Doe. o.® 1:997 — V. do «. o.» Ml, 1." ,írie, 1916. 
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Diferenças cambiais 

Crédito extraordinário a favor do Ministério das Finanças, 
destinado a diferenças de câmbios nos encargos da di- 
vida externa. 

Sob proposta ilo Ministro das Finanças o usando da 
faculdade concedida ao Governo no u.° 3.° do artigo 34." 
da terceira das cartas de lei de 9 de Setembro de 1908 
e com o fundamento no artigo 1." do decreto de 29 de 
Agosto de 1914: hei por bem determinar, ouvido o Con- 
selho de Ministros, que no Ministério das Finanças, 
guardadas as prescrições consignadas no artigo 1.° do 
decreto n.° 2 de 15 de Dezembro de 1894, seja aberto 
um crédito especial da quantia de 10.000-5, a favor do 
mesmo Ministério, destinado a diferenças de câmbios nos 
oncargos da dívida externa, anteriores a 30 de Junho de 
1914, pagos em Portugal, nos termos do aludido de- 
creto de 29 do Agosto de 1914, devendo a referida 
quantia sor descrita no capítulo 1.", artigo 4.° do orça- 
mento do Ministério das Finauças, aprovado para o ano 
económico de 1914-1915, 

O Conselho Superior da Administração Financeira do 
Estado declarou Oste crédito nos termos legais de ser 
decretado. 

O Presidente do Ministério o Ministro do Interior e os 
Ministros das demais Repartições assim o tenham enten- 
dido e façam executar. Dado nos Paços do Govôrno da 
República, em 12 do Setembro de 1914 e publicado em 
22 de Setembro do mesmo ano. — Manuel de Arriaga — 
Bernardino Machado — Editarão Augusto de Sousa Mon- 
teiro—António d os Santos Lucas—Antônio Júlio da 
Costa Pereira de Eça—Augusto Eduardo Xeuparth — 
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A. Freire de Andrade — João Maria de Almeida Lima — 
Alfredo Augusto Lisboa de Lima—José de Matos So- 
bral Cid. 

Dec. u." 879—D. do O. 179. 1." sírio, 1914. 

Crédito especial a favor do Ministério das Finanças 
para ocorrer a diferenças de câmbios 

Sob proposta do Ministro das Finanças o com funda- 
mento no n.° 3.° do artigo 34." da terceira das cartas do 
lei de 9 de Setembro de 1908 e de harmonia com o ar- 
tigo 4.° «la lei de 29 de Abril de 1913: hei por bem, 
tendo ouvido o Conselho de Ministros, decretar que no 
Ministério das Finanças, guardadas as prescrições do 
artigo 1.° do decreto n." 1 de 15 de Dezembro de 1894, 
seja aberto um crédito especial a favor do mesmo Minis- 
tério, devidamente registado na Direcção Geral da Con- 
tabilidade Pública, da quantia de 708.000?5, destinada a 
reforçar as verbas descritas para diferença do câmbios 
no capítulo 1.°, artigo 4.°, do orçamento de 1914-1915, 
pela seguinte forma: 

Empréstimo de 4 '/» por cento de 1912 . . 25.000(500 
Dívida externa, l.a, 2.a e 3." séries .... 683.000^00 

708.000,-500 

O Conselho Superior da Administração Financeira do 
Estado julgou ôste crédito nos termos legais de ser de- 
cretado. 

O Presidente do Ministério e Ministro da Guerra e 
interino dos Estrangeiros e os Ministros das domais 
Repartições assim o tenham entendido e façam executar. 
Dado nos Paços do Govêrno da República, e publicado 
em 30 de Janeiro de 1915.— Manuel de Arriaga — Joa- 
quim Pereira Pimenta de Castro—Pedro Gomes 7 rirei - 
ra — Guilherme Alves Moreira—Herculano Jorge Ga- 
lhardo— José Joaquim Xavier de Brito—José Nunes da 
Ponte — Teófilo José da Trindade—Manuel Goulart de 
Medeiros. 

Dec. D.9 1:997 — D. doO. n.° 90, |.« térie, 1915. 



301 

Crédito especial a favor do Ministério das Finanças, para 
ocorrer às diferenças de câmbios dos encargos do em- 
préstimo de 4 por cento de 1886. 

Sob proposta do Ministro das Finanças, usando da 
faculdade concedida ao Govôrno pelo n.° 3." do artigo 
34.° da 3.a das cartas de lei de 9 de Setembro de 1908 
e do harmonia com o § único do artigo 4." da lei de 29 
de Abril de 1913: hei por bem, tendo ouvido o Conse- 
lho de Ministros, decretar que no Ministério das binan- 
ças, guardadas as prescrições do artigo 1.° do decreto 
n.° 2, de 15 de Dezembro de 1894, seja aberto um cré- 
dito especial a favor do mesmo Ministério, devidamente 
registado na Direcção Geral da Contabilidade Pública, 
da quantirf de 43.202^49 destinado a reforçar as verbas 
descritas para diferenças de câmbios dos encargos do 
empréstimo do 4 por cento de 1886, no capitulo 1.° do 
artigo 4.° do Orçamento aprovado para 1914-1915. 

O Conselho Superior da Administração Financeira do 
Estado julgou êste crédito nos termos legais de ser de- 
cretado. 

O Presidente do Ministério o Ministro da Guerra e os 
Ministros das demais Repartições assim o tenham enten- 
dido e façam executar. Dado nos Paços do Govêrno da 
República em 6, o publicado em 12 do Março de 191o. 
Manuel de Arriaga—Joaquim Pereira Pimenta de Cas- 
tro— Pedro Gomes Teixeira — Guilherme Aires Morei- 
ra—José Joaquim Xavier de Brito — José Jerónimo 
Rodrigues Monteiro—José Nunes da Ponte—Teófilo José 
da Trindade—Manuel Goulart de Medeiros. 

Prr. B." 1:304 — D. dn O. n.° 40, 1.» lórie, 101Ó. 

Credito especial a favor do Ministério das Finanças, para 
ocorrer a diferenças cambiais dos diversos encargos do 
Tesouro. 

Sob proposta do Ministro das Finanças e com funda- 
mento no u.° 3." do artigo 34.° da 3.a das cartas de lei 
de 9 do Setembro de 1908 e de harmonia com o § único 
do artigo 4.° da lei do 29 do Abril do 1913: hei por 
bem, tendo ouvido o Conselho dò Ministros, decretar que 
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uo Ministério das Finanças, guardadas as prescrições do 
artigo 1.° do decreto n.° 1 de 15 de Dezembro de 1894, 
seja aberto um crédito especial a favor do mesmo Minis- 
tério, devidamente registado na Direcção Geral da Con- 
tabilidade Pública, da quantia de 1:275.179689 destinado 
a reiorçar as verbas descritas para diferenças de câm- 
bios no capítulo 1.°, artigo 4." do orçamento de 1914- 
-1915, pela seguinte forma: 

15.179689 
600.000600 

60.000600 

600.000600 

1:275.179.880 
*   

^ D Conselho Superior de Administração Financeira do 
Estado julgou 6ste crédito nos termos legais de ser de- 
cretado. 

O Presidente do Ministério e Ministro da Guerra e 
interino da Marinha, e os Ministros das demais Repar- 
tições assim o tenham entendido e façam executar. 
Dado nos Paços do Governo da República, e publicado 
em 30 de Junho de 1915. — Joaquim Teófilo Braga — 
José de Castro—José Augusto Ferreira da Silva—João 
Catanho de Meneses— Vitorino Máximo de Carvalho 
Guimarães—Augusto Luís Vieira Soares— Manuel Joa- 
</uu)i Rodrigues Monteiro—José Mendes Ribeiro Norton 
de Matos João Lopes da Silva Martins Júnior. 

Doe. n.» 1:706 — D. do O. n.» líi, 1.» ,4rie, 1915. 

Empréstimo de 4 '/t por cento de 1912 . 
Dívida externa l.a, 2.a e 3.* séries . . . 
Empréstimo de 4 por cento de 1886. . . 
Empréstimo de 4 */s por cento de 1891 e 

1896   

Crédito especial a favor do Ministério das Finanças 
para diferença de câmbios no orçamento de 1914-1915 

Sob proposta do Ministro das Finanças, e com funda- 
mento no n.° 3." do artigo 34.° da 3.a das cartas de lei 
de J de Setembro de 1908 e de harmonia com o § único 
do artigo 4.° da lei de 29 de Abril de 1913: hei por bem, 
tendo ouvido o Conselho de Ministros, decretar que no 
Ministério das Finanças, guardadas as pescriçõos do ar- 
tigo 1.® do docroto n.» 2 de 15 de Setembro de 1894, 



303 

soja aberto um crédito especial a favor do mesmo Minis- 
tério, devidamente registado na Direcção Geral da Con- 
tabilidade Pública, da quantia de 94.367->(>4 destinada a 
reforçar a verba descrita, para diferença de câmbios, no 
capítulo 1.°, artigo 4.°, do orçamento de 1914-1915 para 
encargos dos empréstimos de 4 J/a por cento de 1891 e 
1896. 

O conselho Superior da Administração Financeira do 
Estado julgou êste crédito nos termos legais de ser de- 
cretado. 

O Presidente do Ministério e Ministro da Guerra e in- 
terino da Marinha, e os Ministros das demais Repartições, 
assim o tenham entendido e façam executar. Dado nos 
Paços do Governo da República em 16,- e publicado em 
20 de Julho de 1915.—Joaquim Teófilo Braga—José * 
de Castro — José Augusto Ferreira da Silva — João Ca- 
tanho de Meneses— Vitorino Máximo de Carvalho Gui- 
marães—Augusto Luis Vieira Soares—Manuel Monteiro— 
José Mendes Ribeiro Norton de Matos — João Lopes da 
Silva Martins Júnior. 

I)cc. n.° 1:747 — 1). do O. o.° 110, l.« sêríe, 1915. 

Crédito especial a favor do Ministério das Finanças para 
ocorrer a diferenças cambiais dos encargos do Te- 
souro. 

Sob proposta do Ministro das Finanças, e usando da 
faculdade que ao Govêrno é concedida do n.° 3." do ar- 
tigo 34.° da terceira das cartas de lei de 9 de Setembro 
de 1908 e de harmonia com o § único do artigo 4.° da 
lei de 29 de Abril de 1913: Hei por bem, tendo ouvido 
o Conselho de Ministros, decretar que, no Ministério das 
Finanças, seja aberto um crédito especial, a favor do 
mesmo Ministério, da quantia de 1:367.244,*548, sendo: 
para refôrço da verba descrita para diferenças de câm- 
bios, no capítulo 1.° do artigo 4.° do orçamento do ci- 
tado Ministério das Finanças aprovado para o ano eco- 
nómico de 1915-1916, respectivamente, 12.145^37, des- 
tinados aos encargos do empréstimo de 4 tyj por cento 
de 1912, 380.000,'5, aos da dívida externa de 3 por cento, 
1,*, 2.a e 3.a séries, e 275.099,jll aos dos empréstimos 
do 4 Vs do 1891 e 1896: e para refôrço da verba tjes- 
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cri ta no capítulo 1.°, artigo 8.° do mosmo orçamento 
aprovado, a importância de 700.0001), para encargos da 
dívida flutuante. 

Este crédito foi registado na Direcção Geral da Con- 
tabilidade Pública nos termos do artigo 1.® do decreto 
n.° 2 de 15 de Dezembro de 1894 e examinado e visado 
pelo Conselho Superior de Administração Financeira do 
Estado nos da alínea a) do n.° 2.® do artigo 13.° do re- 
gimento do mesmo Conselho, de 17 de Agosto de 1915. 

O Presidente do Ministério e Ministro das Colónias e 
os Ministros das demais Repartições assim o tenham en- 
tendido e façam executar. Paços do Governo da Repú- 
blica, 30 de Julho de 1916.— Bernardino Machado — 
António José de Almeida — Brás Mousinho de Albuquer- 
(/tie — Luís de Mesquita Carvalho — José Mendes Ribeiro 
Norton de Matos—Vítor Hugo de Azevedo Coutinho — 
Francisco José Fernandes Costa—Joaquim Pedro Mar- 
tins— António Mana da Silva. 

Dec. n.« 2:533-A —D. do G. n.° 151, 1-* serie, 1916. 

Pagamento de coupons 
e amortizações da dívida 

Autorização à Junta do Crédito Público para se pagarem 
em moeda corrente portuguesa, os coupons e títulos 
amortizados da dívida externa. 

Atendendo a que algumas casas bancárias estrangei- 
ras, encarregadas do pagamento dos coupons da divida 
externa portuguesa, não poderão desempenhar-so dêsse 
serviço nos termos estabelecidos, em virtude dos aconte- 
cimentos que, presentemente, convulsionam a Europa; 

Considerando que o Governo Português, no empenho 
de manter o crédito do país e de prevenir embaraços 
futuros, pode, em parte, obviar ao inconveniente aponta- 
do e a outros que porventura surjam, ampliando os moios 
para satisfação dos juros e amortizações dêsses títu- 
los, com o que seguramente devem lucrar os sens por- 
tadores ; 
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Considerando quo, para a consecução dêste ti in se deve 
conceder à Junta do Crédito Público a faculdade de pa- 
gar no país os juros e amortizações dos títulos da dívida 
externa portuguesa, pelo câmbio préviamente fixado polo 
Estado nas épocas dos seus vencimentos, e isentar êsses 
juros o capita] de todo e qualquer imposto; 

Tendo em atenção as vantagens que simultaneamente 
podem resultar para o Tesouro e seus credores da adop- 
ção de providências adequadas no sentido exposto; e 

Sob proposta do Ministro das Finanças e com funda- 
mento na lei n.° 275, de 8 do corrente mês de Agosto: 

Hei por bem, têndo ouvido o Conselho de Ministros, 
decretar o soguinte: 

Artigo 1." E autorizada a Junta do Crédito Público a 
pagar em moeda corrente portuguesa, pelo câmbio pré- 
viamente fixado pelo Estado nas épocas próprias, os cou- 
pons o títulos amortizados da dívida externa portuguesa 
que lho forem apresentados para ôsso efeito. 

| único. O pagamento dos referidos coupons pode ser 
efectuado antes dos respectivos dias de vencimento, so- 
frendo o correspondente desconto pela taxa do banco 
emissor. 

Art. 2." Os juros e a amortização dos títulos da dívida 
externa portuguesa pagos em Portugal, segundo a auto- 
rização concedida neste decreto, são isentos do qualquer 
imposto. 

Art. 3.° A Junta do Crédito Público dará as provi- 
dências que tiver por convenientes para facilitar a exe- 
cução dêste decreto. 

Art. 4.° Fica revogada a legislação em contrário. 
Os Ministros de todas as Repartições assim o tenham 

entendido e façam executar. Dado nos Paços do Govêrno 
da República, e publicado em 29 de Agosto de 1914.— 
Manuel de Arriaga — Bernardino Machado—Eduardo 
Augusto de Sousa Monteiro — António dos Santos Lu- 
cas— António Júlio da Costa Pereira de Eça — Augusto 
Eduardo Neuparth - A. Freire de Andrade— Joào Ma- 
ria de Almeida Lima—Alfredo Augusto Lisboa de Li- 
ma—José de Matos Sobral Cid. 

Deo. n.°S09 — D. do G. n.» 15J, 1.» sério, J9H. 

St 



Autorização ao Govérno para efectuar o pagamento em 
moeda portuguesa e pelo câmbio fixado no decreto 
n.# 880 dos coupons e títulos amortizados de 4 *A por 
cento de 1891 e 1896. 

Atendendo a que as casas bancárias estrangeiras, en- 
carregadas do pagamento dos coupons dos empréstimos 
de 4 Yj por cento do 1891 e 1896, tabacos, não poderão 
desempenhar-se dêsse serviço nos termos estabelecidos, 
em virtude dos acontecimentos qne, presentemente, con- 
vulsionam a Europa; 

Considerando que o Govêrno Português, no empenho 
de manter o crédito do país o de prevenir embaraços 
futuros, pode em parte obviar ao inconveniente apontado 
e a outros que porventura surjam, ampliando os meios 
para satisfação dos juros o amortizações dCsses títulos; 

Considerando que, para a consecução dêste fim, se 
deve conceder ao Tesouro a faculdade de pagar no país 
os juros e amortizações dos títulos de que se trata; 

Sob proposta do Ministro das Finanças: hei por bem, 
tendo ouvido o Conselho de Múmtros, decretar o se- 
guinte : 

Art. 1.° É autorizado o GovCrno a pagar em moeda 
corrente portuguesa, pelo câmbio fixado nos termos do 
decreto n.° 886, de 24 de Setembro último, os coupons 
e títulos amortizados dos empréstimos de 4 Çj por dento 
de 1891 e 1896, tabacos, que lhe fôrem apresentados 
para 6sse fim, devendo o pagamento realizar-se: 

Em Lisboa:-1—Na Tesouraria do Banco de Portugal. 
Nas províncias: — Pelas inspecções do finanças das 

capitais dos distritos. 
Art. 2.° Logo que as circunstâncias o permitam, o 

Govérno, do acôrdo com a Companhia dos Tabacos de 
Portugal, restabelecerá, integral ou parcialmente, o ser- 
viço de que se trata nas praças estrangeiras. 

Art. 3.° O Govérno dará as providências que tiveT 
por convenientes para facilitar a execução déste de- 
creto. 

Art. 4.° Fica revogada a legislação em contrário. 
O Presidente do Ministério e os Ministros de todas as 

Repartições assim o tenham entendido e façam executar. 
Dado nos Paços do Govêrno da República, e publicado 
em 3 de Outubro de 1914.—Manuel de Arriaga — Ber- 
nardino Machado — Eduardo Augusto de Sousa Mon• 
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teiru— António do# Santos Lucas Au/ónio Júlio du 
('o«ta Pereira de Eça— Augusto Eduaido Feuparth-*- 
A. Freire de Andrade- João Maria de Almeida Lima 
Alfredo Augusto Lisboa de Lima — José.de Matos Sobral 
Cid. 

Dei-., ii." !>2C— li. do G. «,• 1N0, 1 .* sério, I9M. 

Autorização à Junta do Crédito Publico, para o reembolso, 
por antecipação dos títulos sorteados da divida externa 
portuguesa. 

Atendendo ii exposição feita pela Junta «lo Crédito Pú- 
blico sôbre a necessidade do autorizar o reembolso, pqr 
antecipação, dos títulos sorteados da dívida externa por- 
tuguesa ; 

Considerando que dessa providencia nil o resultará in- 
conveniente algiynj antes redundará em benefício d" 
I* undo de Amortização, ao qual é aplicado q desconto 
estabelecido na carta de loi de t) de .Tullio «lo 19Ò0; 

Considerando «pie, pelo § único dp decreto de 29 de 
Agosto' último, foi já autorizado o pagamento antçs dps 
respectivos dias do vencimento, dos coupons da mosma 
dívida; 

Sob proposta do Ministro das Finanças, e cppi funda- 
niento 11a lei n." -75, «lo 8 de Agosto do corrente ano: 

Hei por bem, ouvido o Consellio de Ministros, decre- 
tar o seguinte: 

Artigo 1.° É ampliada com relação ao reembolso dos 
títulos sorteados da dívida externa portuguesa a facul- 
dade dç o lazer por auteripíyAq, concedida à Junta do 
Crédito Público, por decreto de 29 do Agosto do cor 
corrente ano, com relação ao pagamento dos coupons da 
mesma dívida. 

Art, 2." O pagamento a que se refere u .artigo ante- 
rior só poderá efoctuar-se, depois de publicadas as res- 
pectivas listas do sorteio. 

Art. ,5." T ipa revogada a legislação em pontráriq, 
Os Ministros de (odas as Repartições assim o tenham 

entendido e façam executar. Dado nos Paços do Gpvêrno 
da República, e publicado em 4 de Dezembro de 1914--r- 
Manuel de Arriaga — Bernardino Machado •— Eduardo 
Augusto de Sousa Monteiro — António doe Santos Lu- 
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cas — António Júlio da Costa Pereira de Eça—Augusto 
Eduardo Neuparth — A. Freire de Andrade—João Ma- 
ria de Almeida Lima—Alfredo Augusto Lisboa de Li- 
ma—José de Matos Sobral Cid. 

Doo. II." 1:102 — D. do G. a.» 217, !.■ série, 1914. 

Automação à Junta do Crédito Público para cessar o pa- 
gamento, por antecipação, dos coupons e amortização 
da divida externa. 

Tomando em consideração as ponderações feitas pela 
Junta do Crédito Público, a propósito da conveniência 
de, modificando-se o sistema até o presente seguido, se 
não continuar na duplicação do desembolso de numerá- 
rio com o fim de ocorrer ao pagamento dos juros o amor- 
tização da dívida externa: mando o GovOrno da Repú- 
blica Portuguesa, pelo Ministro das Finanças, que, até 
ulterior resolução do Parlamento sobre o assunto, a re- 
ferida Junta do Crédito Público seja autorizada a cessar 
o pagamento, por antecipação, dos coupons e amortiza- 
ção da dívida externa. 

Dada nos Paços do Governo da República, e publi- 
cada em 2 de Janeiro de 1915.— O Ministro das Finan- 
ças, Álvaro de Castro. 

Port, o." 281 —D. do G. n.° 1,1.* aérie, 1916. 

Autorização à Junta do Crédito Público para pagar em 
moeda corrente, as obrigações da divida externa por- 
tuguesa apresentadas depois do respectivo sorteio. 

Encontrando-se as obrigações da dívida externa portu- 
guesa, 3.a série, quando sorteadas para amortização, em 
igualdade de circunstâncias aos coupons da mesma dí- 
vida quanto ao seu pagamento em moeda corrente, a que 
se refere o decreto n.u 1:604, de 2 do corrente: 

Hei por bem, sob proposta do Ministro das Finanças, 
decretar o seguinte: 

Artigo l.°E autorizada a Junta do Crédito Público a 
pagar igualmente em moeda corrente, em Lisboa e Pôrto, 
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as obrigações da dívida externa portuguesa da 3." série, 
que lhe forem apresentadas para êsse tim, depois do res- 
pectivo sorteio. 

§ único. O câmbio para o pagamento destas obriga- 
ções será o que fõr préviamente fixado pela mesma Jun- 
ta, nos termos do artigo 3.® do decreto n.® 1:604, de 2 
do corrente. 

Art. 2.® Fica revogada a legislação em contrário. 
O Ministro das Finanças assim o tenha entendido e 

faça executar. Dado nos Paços do GovOrno da Repú- 
blica, e publicado em 14 de Junho de 1915. — Joaquim 
Teófilo Braga— Tomé José de Barros Queiroz. 

n. c. II.» 1:839 — D. rt» O. n.° 11», 1.» «éri», 1915. 

Crédito a favor do Ministério das Finanças 
para encargos da divida flutuante 

•Sob proposta do Ministro das Finanças, usando da 
faculdade concedida ao GovOrno polo n.° 3." do arti- 
go 34.® da terceira das cartas de lei de 9 de Setembro 
de 1908 e de harmonia com o § único do artigo 4." da 
loi de 29 de Abril do 1913: liei por bem, tendo ouvido 
o Conselho do Ministros, decretar que no Ministério das 
Finanças seja aberto, a favor do mesmo Ministério, um 
crédito especial da quantia de 2:000.000$, destinada a 
reforçar a verba descrita no capítulo 1.® do artigo 8." 
do correspondente Orçamento aprovado para o ano eco- 
nómico de 1915-1916, sob a rúbrica de «Encargos da 
Divida Flutuante». 

Êste crédito foi registado na Direcção Geral da Con- 
tabilidade Pública nos termos do artigo 1.® do decreto 
n.° 2, de 15 de Dezembro de 1894, o examinado o vi- 
sado pelo Conselho Superior da Administração Finan- 
ceira do listado nos da alínea a) do n.® 2.® do artigo 13.® 
do regimento do mesmo Conselho, de 17 de Agosto de 
1915. 

O Presidente do Ministério e Ministro das Finanças o os 
Ministros das demais Repartições assim o tenham enten- 
dido e façam executar. Paços do Govôrno da República, 
21 do Janeiro de 1916.— Bernardino Machado—Afonso 
Costa—Artur II. de Almeida Ribeiro — João Catanho 
de Meneses-—José Mendes Ribeiro Norton de Matos — 
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V-itor Hugo de Aeerrdv Coutinho—^ Aiítónio Maria da 
Silva- Augusto Luis Vieira Soares -• Alfredo Rodri- 
gues Gaspar — Frederico António Ferreira de Simas. 

ricr. li» 2:190•— í), do O. U.* 13, I.» iírfo, 1916. 

Determinação para que o pagamento dos coupons e títu- 
los amortizados da divida externa de 3 por cento e 
dos coupons e obrigações amortizadas de 4 '/j por 
cento seja feito exclusivamente nas praças de Londres, 
Paris e em Portugal. 

Atendendo ao que mq representou o Ministro das Fi- 
nanças, e usando da autorização concedida pelas leis 
n.° 373, de 2 de Setembro de 1915, o n.° 491, de 12 de 
Março de 191(5: hei por bem, ouvido o Coftsblho de Mi- 
nistros, decretar o seguinte: 

Artigo 1.® Emquanto durar o estado de guerra, e desde 
já, o pagamento dos cupons e títulos amortizados da 
dívida externa portuguesa de 3 por cento, e bem assim 
o dos cupons e obrigações amortizadas de 4 7» por 
cento (tabacos), realizar-se há no estrangbiro, exclusiva- 
mente nas praças de Londres e de Paris, e em Portu- 
gal, nos termos dos decretos de 29 de Agosto de 1914 e 
de 3 de Outubro do mesmo ano, pelo câmbio daquela 
das duas praças mais favorável ao portador. 

Art. 2." A Junta do Crédito Público e a Companhia 
dos Tabacos de Portugal tomarão respectivamente as 
providências que tiverem por convenientes para a imo- 
diata execução deste decreto, por forma a ser suspenso 
aquele pagamento fora das praças mencionadas no ar- 
tigo anterior, não só em relação a cupons já vencidos 
e títulos amortizados em semestres anteriores, mas tam- 
bém aos cupons e títulos pagáveis desde 1 de Abril 
próximo, com relação aos empréstimos de 4 4/« por cento 
de 1891 e 1896, e desde 1 de Julho de 1916, cora rela- 
ção à dívida externa do 3 por cento. 

Art. 3.° Os cupons vencidos e os títulos amortizados 
desde 1 de Julho de 1916, do empréstimo de 4 por cento 
de 1886. do Município de Lisboa, passam a ser pagos 
«òmente em Lisboa, na Junta dó Crédito Público, em- 
qhanto durar o estado de guerra, observando-se quanto 
ao câmbio o decreto de 29 do Agosto de 1914. 



Art. 4.° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Os Ministros do todas as Repartições assim o tenham 

entendido e façam executar. Paços do Govôrno da Repú- 
blica, 22 de Março de 1911). — Bernardino Machado - 
António José de Almeida—António Pereira Reis -r-Luis 
Pinto de Mesquita Carvalho — Afonso Costa — José Men- 
des Ribeiro Morton de Matos — Vítor líuyo de Azevedo 
Coutinho—Augusto Luis Vieira Soares -^- Francisco José 
íernandes Costa — Joaquim Pedro Martins — António 
Maria da Silva. 

Dt-e. n.• Í:»9S — D. do G. n." 51, 1série, 191C. 

Circulação fiduciária 

Aumento da circulação fiduciária, ampliando-se ao Banco 
de Portugal, a faculdade da emissão de notas de ouro 
até o limite de 120:000 contos. 

Atendendo à situação anormal dos mercados financei- 
ros, tanto iuternos como externos, da qual resulta a es- 
tagnação dos negócios de importação e exportação de gé- 
neros o a quási impossibilidade da permutação e trans- 
ferência de fundos entre Portugal o o estrangeiro, situa- 
ção que exige do banco central auxílios especiais ao co- 
mércio, à indústria e ii agricultura; 

Atendendo a que convém habilitar ôste banco com os 
necessários recursos para bem desempenhar as suas fun- 
çõos reguladoras e prestar ao mesmo tempo ao Goy Cr no 
os serviços que as circunstâncias exigem como indispen- 
sáveis à ordem e à segurança do Estado; 

Atendendo ao que noste sentido tem sido represontado 
ao GovOrno pelas praças de Lisboa e Pôrto; 

Tendo sido ouvido o Conselho Geral do Banco de Por- 
tugal, e de acôrdo com éle; 

Hei por bem, sob proposta dos Ministros de todas as 
pastas, e no uso da autorização conferida ao Governo 
pela lei de 8 de Agosto corrente, decretar o seguinte: 

Artigo 1.° É ampliada ao Banco de Portugal a facul- 
dade da emissão do notas de ouro até o limito de 
120:000 contos, contanto que os excessos resultantes do 
aso desta autorização, acima de 72:000 contos, sojam 
sempre representados por valores ouro ou metal que o 
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Banco acrescente it sua actual reserva do circulação, ou 
por iguais acréscimos na importância das operações do 
Banco, em doscontos, empréstimos caucionados, supri- 
mentos ao Govérno e a outras entidades, sôbre valores 
internos ou externos que ofereçam toda a garantia. 

§ único. Fica o Banco dispensado, relativamente ao ex- 
cesso da emissão, autorizado por Ôste decreto, da obri- 
gação consignada na base 2." do decreto de 3 de De- 
zembro de 1891. 

Art. 2,° Fica suspenso, desde a data da vigência do 
presente decreto, até resolução do Poder Legislativo, o 
regime de emissão de notas de prata, organizado pelo de- 
creto de 17 de Outubro do 1910 e mais legislação subse- 
quente. 

Art. 3.° Sôbre os excessos de circulação total, acima 
de 72:000 contos, será dia a dia contado a favor do Es- 
tado um juro pela taxa do Banco diminuída de 0,5, de- 
duzindo-se, todavia, dos referidos excessos, as somas re- 
presentativas das operações do crédito agrícola, deacôrdo 
com as convenções em vigor. Para a contagem do juro 
sôbre os excessos de circulação será feita dedução das 
somas em ouro, a que se refere o artigo 1.°, sem que 
desta dedução, porém, possa resultar diminuição da ver- 
ba 65.a do Orçamento da Receita para 1914-1915. 

Art. 4.° vSolidáriamonte com o aumento da circulação 
proveniente dêste decreto, pode ser, pelo Banco de Por- 
tugal, elevado até 13,33 por cento do capital efectivo o 
limite do fundo de reserva variável. 

Art. 5.° Logo que cessem as circunstâncias extraor- 
dinárias da actual crise económica, o Govérno, ouvido o 
Banco de Portugal, fixará o prazo dentro do qual a cir- 
culação fiduciária deverá ser deduzida às proporções nor- 
mais. 

Art. 6.° Fica revogada a legislação em contrário. 
O Presidente do Ministério e Ministro do Interior o os 

Ministros das demais Repartições assim o tenham en- 
tendido o façam executar. Dado nos Paços do Governo 
da República, e.publicado em 26 de Agosto de 1914. — 
Manuel de Arriaga — Bernardino Machado — Eduardo 
Augusto de Sousa Monteiro—António dos Santos Lu- 
cas— Antônio Júlio da Costa Pereira de Eça—Augusto 
Eduardo Neuparth — A. Freire de Andrade—João Ma- 
ria de Almeida Lima — Alfredo Augusto Lisboa de Lima — 
José de Matos Sobral Cid. 

Doo. n.« SOO — 1). 3o G. n.* 153, I." sírio, 19U 
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Áutorização ao Banco Nacional Ultramarino para a emis- 
são de cédulas de #50, #20 e #10 com destino à cir- 
culação nas colónias de Angola e Moçambique. 

Atendendo ao que representaram os governadores ge- 
rais das províncias de Angola e de Moçambique, sôbre 
a necessidade de obviar aos inconvenientes que pode ori- 
ginar o desaparecimento da moeda do prata, que de 
longa data se vem fazendo sentir nos mercados das mes- 
mas províncias e que últimamente mais se tem acentuado, 
e tendo em vista os riscos a que ficaria sujeita, na pre- 
sente conjuntura, a larga exportação de moedas da me- 
trópole para as colónias; 

Tendo ouvido o Conselho Colonial e o Conselho de Mi- 
nistros; e ... o-- 

Usanda da faculdade conferida pela lei n.° 21 o de o 
de Agosto último: 

Hei por bem, sob proposta do Ministro das Colónias, 
decretar o seguinte: 

Artigo 1.® autorizado o Banco Nacional Ultrama- 
rino a emitir cédulas dos tipos de #50, #20 e #10, com 
destino à circulação nas colónias de Angola e deMoçam- 
bique, em conformidade do disposto nos artigos se- 
guintes. 

Art. 2.° As cédulas destinadas à província de Angola 
serão na totalidade de 200.000#, sendo 125.000# do tipo 
de #50, 68.000* do de *20 e 7.000* do de *10, e as 
destinadas á província de Moçambique serão na totali- 
dade de 155.000#, sendo 100.000* do tipo de *50, 
5Q.000# do de #20 e 5.000# do do #10. 

Art. 3.° As emissões das cédulas, de que tratam os 
artigos antecedentes, serão feitas com desdobramento do 
notas do mesmo Banco, de tipo superior, actualmente 
existentes, das quais será retirada da circulação e depo- 
sitada na Caixa Geral de Depósitos, donde não poderá 
ser levantada sem prévia autorização do Ministro das 
Colónias, a quantidade correspondente ao valor das cé- 
dulas emitidas. 

Art. 4.° A circulação das cédulas cessará logo que o 
Govêrno assim o julgar oportuno e determinar por de- 
creto, em que fixará o prazo convoniente para a sua 
troca, voltando então a ter pleno vigor a alínea a) da 
condição 4.® do contrato celebrado entre o Estado e o 
Banco Nacional Ultramarino, em 30 de Novembro de 
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1901, vigente em virtude do decreto de 28 de Dezembro 
de 1912, a qual, pelo presente decreto, fica transitória-' 
mento modificada. 

Art. 5." As despesas que a emissão das notas ocasio- 
nar serfio de conta do Estado, ao qual ficará pertencendo, 
se o houver, o lucro proveniente da falta de apresenta- 
ção do cédiilas para a troca, no prazo para isso fixado, 
quando retiradas-da circulação. 

Art. 0." Fica revogada a legislação em contrário. 
Os Ministros, de todas as Repartições assim o tenham 

entendido e façam executar. Dado nos Paços do Governo 
da República, e publicado em 2 de Novembro de 1914.— 
Manuel de Arriaga — Bernardino Machado —- Eduardo 
Augusto <}e Sousa Monteiro — António dos Santos Lu- 
cas—António Júlio da Costa Pereira de Eça—Augusto 
Eduardo Neuparth — A. Freire de Andrade—João Ma- 
ria de Almeida Lima — Alfredo Augusto Lisboa de Lima — 
José de Matos Sobral Cia. 

O «Si. n.* 1:001 — D. do G. a," 203,1.» série, 19H, 

Fixação provisóriamente da circulação fiduciária 
em 145:000.000$ 

Atendendo a que subsistem, agravadas já pela pordu- 
ração da guerra, as circunstâncias de carácter económico 
e financeiro que determinaram o Governo a permitir, 
dolo decreto n.° 800', do 20 de Agosto de 1914, a eleva- 
ção do limite máximo da emissão de notas de ouro até 
120:000.000á; 

Atendendo h urgência de dotar a riqueza nacional com 
moios Oficazes e bastantes de circulação, que a habilitem 
a tomar a parto máxima, que naturalmente lhe pertence, 
nas operações financeiras para que o Govêrno foi auto- 
rizado pela lei n.° 501, de 0 do mês corrente, e cuja exe- 
cução lhe cumpre desde já preparar; 

Atendendo a quo so torna, portanto, necessário outor- 
gar, transitóriamente, ao Banco do Portugal a faculdade 
de um novo alargamento do limite da omissão das notas 

1 V. p. 67i 
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de oúro, na licita e justa previsAo de que, uma vez efec- 
tivadas aquelas operações financeiras, todas as exigéti- 
cias da circulação fiduciária interna virio a ficar comple- 
tamente preenchidas por um volume do notas, nfto só in- 
ferior ao máximo agora facultado, mas até sensivelmente 
aproximado do limite normal anterior; 

Atendendo a que, na presente conjuntura, o em refôrço 
das garantias declaradas no citado decreto n.° 800, é pos- 
sível dar ao novo aumento de circulação uma segura 
base em valores de primeira ordem, acrescidos para Osse 
único efeito às reservas correspondentes do Banco de 
Portugal; concorrendo ainda para o mesmo fim a possí- 
vel olevaçfto do fundo do reserva variável, constituído 
por lucros em que o Estado tem direito contratual de 
partilha; 

Tendo ouvido o conselho geral dOsso Banco e de acôrdo 
oom file; 

Hei por bem, no uso das autorizações concedidas pela 
lei n.° 373 de 2 de Setembro de 1915, e pela lei n.° 491i, 
de 12 de Março de 1910, decretar o seguinte: 

Art. 1.° O limite da c.irculaçíVo fiduciária em notas de 
ouro ó fixado, provisóriamente, em 145:000.0005. 

| único. Fica o Banco dispensado, relativamente ao 
excesso da emissão acima, de 72:000.0005, da obrigação 
consignada na base 3.a do dec1"0!0 de ^ de„ Dezembro 
de 1891. ... 

Art. 2.8 O excesso da circulação fiduciária sôbre 
72:000.0005 será representada pelos valores declarados 
no artigo 1.° do decreto n.° 800, de 26 de Agosto de 
1914. e quando e emquanto ultrapassar 120:000.0005, tam- 
bém pelas 72:718 obrigações do 1.° grau da Companhia 
dos Caminhos de Ferro Portugueses, as quais, para 6sso 
exclusivo fim, sorão pelo Estado postas à disposição do 
Banco de Portugal." 

§ único. Os juros das obrigações a que so refere êste 
artigo continuarão a cobrar-so como receita do Estado nas 
condições actuais, e a sua representação nas assombleas 
gerais far-se há igualmente por parte do Estado, como 
até agora. 

1 V. Portugal em guerra, publicação editada pela Imprensa Na- 
cional, 1.* série, n.° i, p. 18. . 

1 V. Portugal em guerra, publicação editada pela Imprensa Na- 
cional, 1.» série, n.° í, p. 28. 
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Art. 3.° Aplicam-se à circulação fiduciária, elevada 
nos termos do presente decreto, as disposições das leis, 
decretos e contratos vigentes, salvo: 

a) Quanto à aplicação do juro correspondente ao ex- 
cesso da circulação sôbre 120:000.000(5, o qual será li- 
quidado e entregue ao Estado trimestralmente, enten- 
dendo-se que a taxa deste juro é a taxa do Banco, 
diminuída de 0,5, nos termos do artigo 3.° do decreto 
de 26 de Agosto de 1914 e cláusula 7.a do contrato de 
30 de Setembro de 1915; 

b) Quanto ao limite do fundo de reserva variável, for- 
mado por uma contribuição dos lucros líquidos partíveis 
entre o Banco e o Estado, e que poderá elevar-se até 
15 por cento do capital do mesmo Banco, quando e em- 
quanto a circulação de notas de ouro fòr superior a 
120:000.0000. 

Art. 4.° Êste decreto entra imediatamente em vigor e 
revoga as disposições em contrário. 

O Ministro das Finanças assim o tenha entendido e 
laça executan Paços do GovCrno da República, 9 de 
Junho de 1916.— Bernardino Machado — Afonso Costa. 

J)«c. II." 2:437 — D. do O. n.° 116,1.' lôrlo, 1916. 

Disposições tendentes a evitar a rarefacção 
da moeda de prata e a regular a situação cambial 

Atendendo à necessidade de obstar à rarefacção da 
moeda de prata circulante, sem prejuízo das instantes 
necessidades dos mercados coloniais; 

Atendendo à conveniência de, quanto possível, regu- 
lar a situação cambial; 

Tendo em atenção o que sôbre o assunto e outros cor- 
relativos tem representado por vezes o Banco de Portu- 
gal e o Banco Nacional Ultramarino, e convindo adoptar 
medidas adequadas a combater algumas das dificuldades 
de carácter económico que na presente conjuntura tem 
ocorrido; 

Usando da autorização concedida ao Governo pela lei 
n.° 373, de 2 de Setembro de 1915: 

' V. Portugal em guerra, publicaçíio editada pela Imprensa Na- 
cional, !.• série, u.® 1, p. J3. 
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Hei por bem, sob proposta do Ministro das t inanças, 
e ouvido o Conselho do Ministros, decretar o seguinte: 

Artigo 1.° O Governo, do acôrdo com o Banco de Por- 
tugal, determinará o prazo ou prazos dentro dos quais 
deva terminar a circulação das moedas de prata do an- 
tigo regime, por forma a realizar a sua recolha no mais 
breve espaço de tempo. 

Art. 2.° A importância lixada no artigo 7.° do docre- 
to-Íei de 22 de Maio de 1911 para a cunhagem e emis- 
são de moedas de prata ó acrescida da importância da 
moeda de prata remetida para as colónias desde aquela 
data, não podendo o acréscimo ir além de 5:000 contos. 

| único. A distribuição dêste acréscimo pelos diversos 
tipos de moeda de prata será regulada pelas conveniên- 
cias da circulação o do fabrico. 

Art, 3.° Fica expressamente proibida a exportação de 
moeda de prata, tanto do continente como das ilhas ad- 
jacentes, qualquer que seja o seu destino. O Govêrno 
poderá no entanto autorizar a saída dessa moeda do 
continente da República para as ilhas adjacentos ou in- 
versamente, e ainda para as colónias. 

| único. A proibição constante dêste artigo não abrange 
a quantia máxima de 50$, de que a cada viajante será 
lícito fazer-so acompanhar na saída do continente ou 
ilhas adjacentes.' 

Art. 4.° Durante o estado de guerra com a Alemanha, 
os réus de crimes previstos nos artigos 206.° a 211.u do 
Código Penal serão punidos com as penas ai declaradas, 
ou as correspondentes dos Códigos de Justiça Militar ou 
da Armada; o ficam sujeitos à jurisdição militar, nos ter- 
mos do artigo 133.° do Código do Processo Criminal Mi- 

^ * Art. 5.° A isenção de direitos aduaneiros, concedida 
pela cláusula 13." do contrato de 30 de Novembro de 
1901 entre o Govêrno e o Banco Nacional Ultramarino, 
é extensiva às transferências de moeda nacional de prata, 
vinda de território estrangeiro para agências e filiais do 
mesmo Banco nas colónias portuguesas. 

Art. 6.° A autorização concedida ao Banco Nacional 
Ultramarino, pelo artigo 1." do decreto n.° 1:001, do 2 
de Novembro de 1914, poderá, por despacho do Minis- 
tro das Colónias, ser ampliada às províncias de Cabo 
Verde, Guiné e S. Tomé e Príncipe. 

Art. 7.° O serviço de emissão de bilhetes do Tesouro 
de dívida flutuante interna é alargado a todas as capitais 
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de distrito do continente da República, observando-so as 
instruções, que oportunamente forem expedidas pela Di- 
recção Geral da Fazenda Pública. 

Art. 8.° É criada na 1.* Repartição da referida Direc- 
ção Geral uma secção dirigida por um primeiro oficial e 
especialmente encarregada da superintendência dos ne- 
gócios da Agóncia Financial do Governo no Rio de Ja- 
neiro e da compra ou venda eventual de cambiais de 
conta do Tesouro. 

Art. 9." A secção de quo trata o artigo antecedente 
poderá, de acôrdo com o Banco de Portugal ou outros 
estabelecimentos, realizar operações de câmbio, ficando, 
porém, cada operação dependente da aprovação especial 
do Ministro das Finanças. 

Art. 10.° Os saques sôbre o estrangeiro, do conta do 
Tesouro, são declarados isentos de sélo, bem como as 
cambiais quo forem tomadas pela secção cambial. 

Art. 11.° Os estabelecimentos bancários de Lisboa e 
Pôrto darão conta diária à secção cambial dos preços a 
que efectuaram nesse dia as vondas do câmbio, à vista 
o a prazo; e, quando assim lhes fôr especialmente requi- 
sitado, a nota da soma do cambiais em carteira, dos sal- 
dos globais devedores ou credores de cada uma das suas 
agências fora do país, o ainda das disponibilidades nessas 
agências ou noutros correspondentes. 

Art. 12." Provisóriamente a Agência Financial do Rio 
de .Tíineiro passa a ser dirigida por, um primeiro oficial 
da Direcção Geral da Fazenda Pública, em comissão o 
percebendo apenas, corno vencimento de categoria, im- 
portância correspondente à categoria dos primeiros ofi- 
ciais do quadro respectivo. 

§ 1." O actual agente financeiro no Rio de Janeiro será 
nomeado chefe da secção cambial, preenchendo no qua- 
dro a vaga do primeiro oficial que fôr nomeado para a 
Agência, com os vencimentos o regalias correspondentes. 

§ 2." Será transferida de cada uma das verbas inscri- 
tas no artigo 36.° do capítulo 8.° da tabela de distribui- 
ção das despesas do Ministério das Finanças para o ar- 
tigo 31.° do mesmo capitulo, a quantia de 100$, para 
complemento dos vencimentos de categoria do agente fi- 
nanceiro e do secretário da Agência. 

Art. 13.° Para auxiliar o desempenho dos serviços 
atribuídos pelo presente decreto à Direcção Geral da Fa- 
zenda Pública é nela provisóriamente criado um quadro 
de oito praticantes, com o vencimento mensal de 36$. 
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§ 1.® Nesse quadro serão colocados os cinco indiví- 
duos que, como praticantes, estilo ja admitidos nas Re- 
partições da Direcção Geral da Fazenda Pública, flesde 
que tenham servido com competôncia e zC-lo superior- 
mente atestados. 

| 2.° Os restantes lugares e as vacaturas que se vie- 
rem a dar nesse quadro serão preenchidos por concurso 
documental, preferindo, segundo as respectivas habilita- 
ções, os indivíduos que tiverem praticado na Agôncia Fi- 
nancial, nalguma repartição ou dependência do Ministério 
das Finanças, ou que estiverem reconhecidos como revo- 
lucionários civis. 

§ 3.° Aos praticantes dôste quadro é garantida a co- 
locação nas vagas de terceiro oficial no quadro da Direc- 
ção Geral da Fazenda Pública, desde que, possuindo as 
habilitações exigidas pela alínea d) do § 1.® do artigo 24." 
da organização de 30 de Junho de 1898, tenham pres- 
tado bom e assíduo serviço. Se o serviço prestado não 
fõr assim classificado, serão os praticantes dispensados 
c preenchidas por outros as respectivas vagas. 

Art. 14.° Fica revogada a legislação em contrário. 
Os Ministros de todas as Repartições assim o tenham 

entendido e façam executar. Paços do Govérno da Re- 
pública, 15 de Julho do 1916,— Bernardim) Machado — 
António José de Almeida—Luís Pinto de Mesquita ( or- 
valho—José Mendes Ribeiro Norton de Matos — Vítor 
Hugo de Azevedo Coutinho — Francisco José Fernandes 
Costa «—Joaquim Pedro Martins—António Afaria da 

^^va" Deo „ O 2:511 —D. do G. n.» U2, 1.* série, 1916. 
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Câmbios, Bolsas e Operações de crédito 

Prorrogações de prazos 

para pagamentos em moeda estrangeira, 

de letras, cheques, 

contas correntes e operações cambiais 
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Câmbios e Operações de crédito 

Prorrogação, sem protesto, para os pagamentos em moeda 
estrangeira representados em letras, cheques, conta 
corrente e operações cambiais. 

A fim de se atenuarem, na medida do possível, al- 
guns dos resultados da grave crise financeira e econó- 
mica que, na hora presente, atravessam algumas nações 
e cnja repercussão entre nós é lícito esperar-se: hei por 
bem, sob proposta do Govêrno e autorizado pela lei de 
8 do corrente mês, decretar o seguinte: 

Artigo 1.° É concedida, pelo prazo de sessenta dias, 
prorrogação, sem protesto, para os pagamentos, em 
moeda estrangeira, representados em letras, cheques, 
conta corrente e operações cambiais. O juro das quan- 
tias desembolsadas será regulado pela taxa do Banco do 
Portugal. 

§ único. A prorrogação a que se refere o artigo con- 
tar-se há da data dos vencimentos das respectivas obri- 
gações contraídas até a do presente decreto e desta para 
as que não tiverem vencimento. 

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário. 
O Presidente do Ministério e Ministro do Interior e 

os Ministros das demais Repartições assim o tenham en- 
tendido e façam executar. Dado nos Paços do Governo da 
República, e publicado em 10 de Agosto de 1914 Ma- 
nuel de Arriaga — Bernardino Machado — Eduardo Au- 
gusto de Sousa Monteiro—António dos Santos Lucas — 
António Júlio da Costa Pereira de Eça—Augusto 
Eduardo Neuparth — A. Freire de Andrade — João Ma- 
ria de Almeida Lima — Alfredo Augusto Lisboa de Lima— 
José de Matos Sobral Cid. 

Deo. n." 740 —D. do O. n.» 1J8, 1.* série, 1914. 



Adiamento por sessenta dias da liquidação 
das operações a prazo sobre papéis de crédito 

Tendo sido encerradas as Bolsas de Lisboa e Pôrto 
em virtude das perturbações de ordem vária, sobretudo 
económica o financeira, resultantes do estado de guerra 
entre diversas nações da Europa; sondo indispensável 
providenciar por forma a prevenir e remediar, quanto 
possível, essas perturbações pelo que nos respeita; o 
tondo em atenção as reclamações dos interessados hei 
por bom, sob proposta do Govêrno, e de harmonia com 
a lei de b do corrente mCs, decretar o seguinte: 

Artigo 1.° As liquidações das operações a prazo sôbro 
papéis de crédito, realizadas nas Bôlsas de Lisboa e 
Pôrto até 3 do corrente mês, silo adiadas por sessenta 
dias, a contar das mesmas liquidações, e serão feitas 
pelos mesmos preços, e com os usuais encargos e juro 
igual à taxa do desconto do Banco de Portugal. 

Art. 2." As liquidações dos reportes, realizados nas 
mesmas Bôlsas até a referida data de 3 do corrente mês, 
sao adiadas por sessenta dias, a contar das mesmas li- 
quidações, e serão feitas pelos mesmos preços e com os 
mesmos encargos. 

Art. 3.° Até 10 de Outubro do corrente ano não é 
permitida a exigência do refôrço ou liquidação dos em- 
préstimos, em moeda corrente no país, sôbre papéis de 
crédito, nem do pagamento do juro a unia taxa superior 
ao que estavam pagando no dia 10 do corrente mês. 

Art. 4.° Fica revogada a legislação em contrário. 
Os Ministros de todas as Repartições assim o tenham 

entendido e façam executar. Dado nos Paços do Govêrno 
da República, e publicado em 24 de Agosto de 1914.— 
Manuel de Arriaga — Bernardino Machado — Eduardo 
Augusto de Sousa Monteiro — António dos Santos Lu- 
cas — António Júlio da Costa Pereira de Eça — Augusto 
Eduardo Neuparth — A. Freire de Andrade—João Ma- 
ria de Almeida Lima—Alfredo Augtisto Lisboa de Li- 
mu — José de Matos Sobral Cid. 

Occ. 11.' 701 — D. do O. n." 100, l.««írle, 1911. 



Prorrogação de sessenta dias do prazo para liquidação 
de todas as operações cambiais 

Atendendo a que se tem levantado dúvidas sôbre a 
interpretação a dar ao artigo 1." do decreto com torça 
de lei de 10 de Agosto do corrente ano: 

Atendendo a quo o espírito da mesma disposição foi 
o de a tornar extensiva a todas as operações cambiais; 

Atendendo a quo não havia motivo algum para ex- 
cluir quaisquer dessas operações, estabelecendo-se ape- 
nas a restrição do terem sido contraídas até a data do 
mesmo decreto: 

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi- 
nistro da Justiça, esclarecer que a prorrogação de ses- 
senta dias, a que se faz referôncia no citado artigo 1.°, 
abrange tambôm todas as operações cambiais realizadas 
até a data do mencionado decreto. 

Dado nos Paços do Govêrno da República, e publi- 
cado em 27 de Agosto de 1914. —G Ministro da Jus- 
tiça, Eduardo Augusto de Sousa Monteiro. 

Port. n.° 219 — D. do G. n.° 158, 1.* sôrie, 1911. 

Prorrogação por sessenta dias dos prazos fixados 
nos decretos n.0' 740 e 791 

de 10 e 24 de Agosto de 1914 

Tendo o Govêrno publicado alguns diplomas com o fim 
de atenuar entre nós os efeitos da actual crise mundial, 
e entro estes os decretos n.os 7401 o 791 i, de 10 e 24 de 
Agosto próximo passado, o portaria n.° 219, de 27 do 
mesmo mês; subsistindo, porém, alguns dôsses efeitos, e 
convindo providonciar ainda por forma que tais decretos 
o portaria, longe do se transformarem em instrumento de 
descrédito de quaisquer interessados, produzam antes a 
maior soma de benofícios que se teve em vista com a sua 
publicação: 

Hei por bem. sob proposta do Govêrno e do harmo- 

« V. p. 323. 
* V. P. 324. 



iiia com a lei do 8 de Agosto do 1914, decretar o se- 
guinte : 

Artigo 1." O prazo de sessenta dias, a que se referem 
06 já citados decretos o portaria do 10 e 27 do mês pas- 
sado, ó desde já prorrogado por mai? trinta dias. 

§ único. Êste novo prazo começará a coutar-se da data 
em que tiver expirado o primeiro. 

Art. 2.° O prazo marcado no artigo 3.° do aludido de- 
creto n.° 791 ', de 24 do mês passado, é também desde já 
prorrogado até 10 de Novembro do corrente ano. 

Art. 3.° As prorrogações e adiamentos e a não exigên- 
cia de reforço ou liquidação a que se roforem os referi- 
dos decretos e portaria são obrigatórios para todos os 
contratantes, intervenientes ou interessados até o fim dos 
respectivos prazos. 

Art. 4.° 1 ica revogada a legislação em contrário. 
O Presidente do Ministério e os Ministros de todas as 

Repartições assim o tenham entondido e façam executar. 
Dado nos Paços do Govêrno da República, o publicado 
em 24 de Setembro de 1914.—Manuel de Arriaga — 
Bernardino Machado — Eduardo Augusto de Sonsa Moli- 
teiro— António dos Santos Lucas — António Júlio da 
Costa Pereira de Eça-—Augusto Eduardo NeupartJi{— 
A. Freire de Andrade Toão Maria de Almeida Lima - 
Alfredo Augusto Lisboa de Lima Tosé de Matos Sobral 
Cid. 

n." SSO— I>. do G. «.* 179,1.» iério, 19M. 

Inclusão das letras em que se acha estipulado o câmbio 
para o efeito de prorrogação dos pagamentos sem pro- 
testo, na doutrina dos artigos 1.° dos decretos n.os 740, 
de 10 de Agosto e 24 de Setembro de 1914. 

Atendendo a que se tem levantado dúvidas sõbre se 
nas disposições do artigo 1.° do decreto n.° 740 i, do 10 
de Agosto último, são abrangidas as letras, nas quais 
á se acha estipulado o câmbio; 

1 V. P. 324. 
* V. i>. 323. 
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Atendendo a que, pelo facto de o câmbio se achar es- 
tipulado, não deixam as ditas letras de ser representati- 
vas de moeda estrangeira: 

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi- 
nistro da Justiça, esclarecer que as aludidas letras sâo 
compreendidas naquele artigo í.° para o efeito da pror- 
rogação dos pagamentos sem protesto e, consequente- 
mente, o são no artigo 1.° do decreto n.° 885de 24 de 
Setembro próximo lindo, que prorrogou novamente 
aquele prazo. 

Dada nos Paços do Governo da República, e publi- 
cada em 3 de Outubro de 1914.—O Ministro da Justi- 
ça, Eduardo Augusto de Sousa Monteiro. 

Port. n.« 212 —D. do Q. n.« 189, !.• série, 1814. 

Prorrogação por mais sessenta dias dos prazos 
a que se referem os decretos n.us 740, 791 e 885 

Subsistindo os motivos que determinaram o Govêrno 
a publicar os decretos n.°7402, de 10 de Agosto, n.° 791, 
de 24 do Agosto, e n.° 885 3, de 24 de Setembro últimos; 
e, bem assim, as portarias n.° 219*, de 27 de Agosto, e 
n.° 242r', do 3 do Outubro próximos passados: hei por 
bem, sob proposta do Govêrno, e de harmonia com a lei 
de 8 de Agosto de 1914, decretar o seguinte: 

Artigo 1.° São prorrogados por mais sessenta dias, 
nos termos em que já o foram, os prazos a ([tio se refe- 
rem os decretos n.° 740*, de 10 de Agosto, n.° 791, de 
24 de Agosto, e n.° 8853, de 24 de Setembro últimos, o 
as portarias n.° 219*, do 27 de Agosto, e n.° 242 3, de 3 
de Outubro próximo lindos. 

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário. 
O Presidente do Ministério e os Ministros de todas as 

Repartições assim o tenham entendido e façam executar. 
Dado nos Paços do Govêrno da República, o publicado 

« V. p. 325. 
i V. p. 323. 
> V. p. 325. 
* V.ai. 325. 
» V.: p. 326. 



em 10 de Novembro do 1914.—Manuel de Arriaga — 
Bernardino Machado — Eduardo Augusto de Sousa Mon- 
teiro— António dos Santos Lucas — António Júlio da 
Costa Pereira de Eça — Aur/usto Eduardo Xeuparth — 
A. Ereire de Andrade—João Maria de Almeida Lima— 
Alfredo Augusto Lisboa de Lima — José de Matos Sobral 
Cid. 

Doe. a.* 1:036 — D. do G. n," 210, 1.' série, 1914. 

Prorrogação do prazo para os pagamentos 
em moeda estrangeira, representados em letras, 

cheques e contas correntes 

Em nome da Nação, o Congresso da República decre- 
ta, e eu promulgo, a lei seguinte. 

Artigo 1.° ti* concedida nova prorrogação para os pa- 
gamentos em moeda estrangeira, ainda mesmo quando se 
ache estipulado o câmbio, representados em letras, che- 
ques e contas correntes, de datas anteriores a 10 de 
Agosto de 1914, nos termos seguintes: 

o) 25 por cento da respectiva importância no prazo 
de trinta dias, contados do vencimento do prazo máximo 
do decreto n.° 1:036 de 10 de Novembro de 1914; 

b) 25 por cento, sessenta dias depois do mesmo prazo; 
c) 25 por cento, noventa dias depois do mesmo prazo; 
d) 25 por cento, cento e vinte dias depois do mesmo 

prazo. 
§ 1.° O juro destas importâncias será regulado pela 

taxa de desconto do Banco de Portugal. 
§ 2.° Os documentos do dívida continuarão em poder 

dos seus donos até final pagamento, passando-se neles, 
ou em documento separado, recibo das quantias que fo- 
rem sendo pagas nos termos dôste artigo. 

§ 3." As obrigações sujeitas a protesto serão protestá- 
veis pelas prestações não pagas nos seus vencimentos. 

Art. 2.° i'j concedida para as liquidações de todas as 
operações cambiais a prazo, realizadas nas praças de 
Lisboa e Pôrto até o dia 3 de Agosto de 1914, uma 
prorrogação de noventa dias, que o Governo poderá, em 
períodos sucessivos e iguais ao período estipulado, reno- 
var por decreto fundamentado, emquanto se mantiverem 
as circunstâncias do momento, entendendo-se que essas 
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liquidações serão feitas pelos mesmos preços e com os 
usuais encargos, e podendo o Govêrno lazer o aviso da 
prorrogação com trinta dias de antecedência. 

Art. 3.° Pelo mesmo prazo de noventa dias, que o 
Governo poderá em iguais sucessivos períodos ampliar, 
emquanto persistirem as circunstâncias actuais, nos ter- 
mos do artigo antecedente, 6 proibida a exigência de re- 
forço ou liquidação dos empréstimos em moeda corrente 
no país, sObre papéis do crédito, ou a do pagamento de 
juro a uma taxa superior à (pie os mesmos empréstimos 
estavam pagando em 10 de Agosto de 1914. 

Art. 4.° A prorrogação e adiamento leitos nos arti- 
gos 1.° e 2.° são obrigatórios para todos os contratan- 
tes, intervenientes ou interessados, até o fim dos res- 
pectivos prazos. 

Art. 5.° Esta lei começa a executar-se na data da sua 
publicação. 

Art. 6.° Fica revogada a legislação em contrário. 
Os Ministros de Justiça, das Finanças o do Fomento 

a façam imprimir, publicar e correr. Dada nos Paços do 
Govêrno da República, e publicada em 8 de Janeiro de 
1915. — Manuel de Arriaga—José Maria \ dhena Bar- 
bona de Magalhães —Álvaro de Castro—Eduardo Al- 
berto Lima Basto. I.el n.» *80 — D. do O. n.« 7, t." série, 1910. 

Autorização aos governadores das províncias ultramarinas 
para a prorrogação por noventa dias dos pagamen- 
tos em moeda estrangeira, qualquer que seja a sua re- 
presentação. 

Tendo-se reconhecido a necessidade duma nova pror- 
rogação para os pagamentos em moeda estrangeira na 
metrópole, como consta da lei n.° 289', de 8 de Janeiro 
último; 

Tornando-se urgente habilitar os governadores das 
províncias ultramarinas com os poderes precisos para 
ocorrerem às vicissitudes que a crise financeira na Eu- 
ropa pode suscitar nas colónias; 

i V. p. 74. 
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Usando da autorização concedida ao Govêrno pelo ar- 
tigo 87.° da Constituição Política da República Portu- 
guesa ; 

Tendo ouvido o Conselho de Ministros: 
Hei por bem, sob proposta do Ministro das Colónias, 

decretar o seguinte: 
Artigo 1." Os governadores das províncias ultramari- 

nas ficam autorizados, precedendo voto afirmativo do 
Conselho do GovCrno, a conceder, pelo prazo de noventa 
dias, uma outra prorrogação sem protesto para os paga- 
mentos em moedas estrangeiras ropresentados em letras, 
cheques, conta corrente e operações cambiais, nos ter- 
mos da lei n.0 289, de 8 de Janeiro íiltimo. 

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário. 
O Ministro das Colónias assim o tenha entendido e 

faça executar. Dado nos Paços do Govôrno da Repú- 
blica, e publicado em 12 de Fevereiro de 1915»— Ma- 
nuel de Arriaga — Teófilo José da Trindade. 

Doo. n.° 1:313 — D. do G. u.° 30, 1.» série, 1915. 

Prorrogação por mais noventa dias, para a liquidação, 
de operações cambiais a prazo, e dos empréstimos em 
moeda corrente no pais, sôbre papéis de crédito. 

Atendendo a que persistem, em toda a sua plenitude, 
sem que possa ainda prever-se o seu termo, as insupe- 
ráveis dificuldades do ordem económica que fundamen- 
taram as providencias tomadas pela lei n.° 289, de 8 de 
Janeiro último; tendo ouvido o Conselho de Ministros e 
usando da faculdade que me conferem os artigos 2.° e 
3." da mesma lei: hei por bem decretar o seguinte: 

Artigo 1.° E concedida, para liquidação de todas as 
operações cambiais a prazo, realizadas nas praças de 
Lisboa e Pôrto, até o dia 3 de Agosto de 1914, uma 
nova prorrogação de noventa dias, a contar do dia 8 de 
Abril próximo futuro. 

Art. 2.° E ampliado por mais noventa dias, a contar 
do dia 8 de Abril próximo futuro, o prazo em que é 
proibida a exigência de reforço ou liquidação dos em- 
préstimos em moeda corrente no país, sobre papéis de 
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crédito, ou a do pagamento de juro a uma taxa supe- 
rior à que os mesmos empréstimos estavam pagando em 
10 de Agosto de 1914. 

Art. 2.® Fica revogada a legislação'em contrário. 
Os Ministros de todas as Repartições assim o tenham 

entendido e façam executar. Dado nos Paços do Govêr- 
no da República, e publicado em 4 de Março de 1915.— 
Manuel de Arriaga—Joaquim Pereira Pimenta de ( 'as- 
tro— Pedro Gomes Teixeira — Guilherme Alves Morei- 
ra— Herculano Jorge Galhardo — José Joaquim Xavier 
de Brito — José Jerónimo Rodrigues Monteiro—José 
Nunes da Ponte — Teófilo José da Trindade—Manuel 
Goulart de Medeiros. 

Doo. ».• 1:879 —D. do G. n.« 4Í. l.'sfcrle, 1915. 

Concessão de uma última prorrogação para a liquida- 
ção de todas as operações cambiais a prazo realiza- 
das nas praças de Lisboa e Pôrto até o dia 3 de Agosto 
de 1914. 

Dos diplomas que desde 10 de Agosto de 1914 até 4 
de Março do corrente ano instituíram uma moratória 
para a liquidação de cambiais o outros valores em moeda 
estrangeira, subsistem actualmente em execução a lei 
n.° 289, de 8 de Janeiro, e o decreto n.° 1:379, de 4 de 
Março do corrente ano. Estes diplomas vigentes não ca- 
recem de ser agora reconsiderados no que toca aos pa- 
gamontos em moedas estrangeiras, representados em le- 
tras, cheques e contas correntes. Estão a terminar as 
dilações estabelecidas para esta categoria de operações, 
das quais, honra seja ao comércio português, que assi- 
nalou no lance o seu véncimento de probidade o o vigor 
da sua organização, mal se chegou a usar. A questão 
versa agora sómente as referidas operações cambiais a 
prazo, acérca das quais foram presentes ao Governo, pe- 
los Ministérios da Justiça e das Finanças, diversas re- 
presentações e consultas do comércio bancário interes- 
sado. 
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Ponderadas as razões apresentadas; e 
Considerando que o artigo 2.°, da lei do 8 de Janeiro, 

concedendo para as liquidações de todas essas operações 
realizadas nas praças de Lisboa e Põrto, até o dia 3 do 
Agosto de 1914, uma prorrogação do noventa dias, au- 
torizou o Govêrno a renovar, por decreto fundamentado 
e em sucessivos períodos iguais àquele, essa prorrogação 
«emquauto se mantivessem as circunstâncias de mo- 
mento» ; 

Considerando que o decreto de 4 de Março de 1915 
renovou a citada prorrogação sob o fundamento de que 
persistiam «em toda a sua plenitude, sem que pudesse 
prever-se o seu termo, as dificuldades de ordem econó- 
mica. que fundamentarem as providências tomadas na 
lei» ; 

Considerando que a posição dos vendedores- de cam- 
biais a prazo, por operações anteriores a 3 de Agosto, 
não pode prevalecer indefinidamente sôbre as dos com- 
pradores das mesmas cambiais; mas 

Atendendo a que os termos da prorrogação consignada 
no aludido artigo 2.° da aludida lei de 8 de Janeiro, co- 
mo fundamento adoptado no decreto de 4 do Março, para 
a renovação dessa prorrogação criaram para os aludidos 
vendedores uma espectativa que bem pode ter contribuí- 
do para que êles se não aprestassem convenientemente 
ao cumprimento integral das suas obrigações a 6 de Ju- 
lho próximo; 

Atendendo a que, por parte do comércio bancário, do 
mesmo passo que se reclama, por uma maioria bom de- 
finida, a liquidação das citadas operações aceita-se ainda 
um regimo de transição, pela concessão do prazos, à se- 
melhança do que se fez na citada lei de 8 de Janeiro, re- 
lativamente aos pagamentos em moeda estrangeira, re- 
presentados em letras, cheques e contas correntes; e 

Considerando, finalmente, que os diplomas promulga 
dos até aqui, sóbre a moratória, excluíram desta a praça 
do Funchal, e assim colocaram os casos dessa praça nu- 
ma situação de inferioridade em relação às do Lisboa e 
Põrto; 

Hei por bem, no uso da autorização concedida pela 
lei n.° 292, de 15 de Janeiro do corfente ano, ratificada 
pela nova lei n.° 317, da presente data, decretar o se- 
guinte : 

Artigo 1.® E concedida uma última prorrogação para 
a liquidação de todas as operações cambiais a prazo rea- 



lizadas nas praças de Lisboa o PGrto ate o «lia do 
Agosto de 1914, nos termos seguintes: 

a) 10 por conto das respectivas importânciasjserâo li- 
qnidadas no dia 6 do Setembro de 1915; 

b) 15 por cento a 6 de Outubro de 1915; 
e) 25 por cento a 6 de Janeiro de 1916; 
d) 25 por cento a 6 de Abril de 1916; 
e) Os restantes 25 por cento a 6 de Julho de 1916. 
§ 1.® As liquidações serão feitas nas condições contra- 

tadas e com os usuais encargos. 
| 2.® A prorrogação concedida neste decreto não inibe 

os vendedores de anteciparem, querendo, o pagamento de 
quaisquer prestações, contanto que avisem os comprado- 
res dessa antecipação com três dias de antecedência. 

Art. 2.® Para a liquidação das operações cambiais en- 
tre as praças de Lisboa e Pôrto e a do Funchal, as per- 
centagens da prorrogação e liquidação do artigo antece- 
dente serão em dòbro das estabelecidas no mesmo artigo 
nas alíneas a), b) e c), devendo essas operações liquidar- 
-se integralmente, assim, em 6 de Janeiro de 1916, salvo 
o direito de antecipação, reconhecido no § 2.®, e sem ex- 
ceptuar a obrigação imposta no § 1.® do dito artigo ante- 
cedente. 

Art. 3.® Êste decreto vigora desde a data da sua pu- 
blicação. 

Art. 4.® Fica revogada a legislação em contrário. 
O Presidente do Ministério e os Ministros de todas as 

pastas, assim o tenham entendido e façam executar. Dado 
nos Paços do Govêruo da República, e publicado em 5 
de Junho de 1915.—Joaquim. Teófilo Braga—José de 
Castro—I'aulo José Falcão — Tomé José de Barros Quei- 
roz— Francisco José Fernandes Costa — Francisco Tei- 
xeira de Queiroz—Manuel Joaquim Rodrigues Mon- 
teiro— José Jorge Pereira — Sebastião de Magalhães 
Lima. 

Doo. n." 1:615— D. do O. n.° 107, 1.» sério, 1H15. 
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Bolsas 

Suspensão de operações nas Bôlsas Comerciais 
de Lisboa e Porto 

Usando da faculdade que me confere a lei n.° 275, de 
8 do corrente môs, e sob proposta dos Ministros das di- 
ferentes Repartições, bei por bem decretar o seguinte: 

Artigo 1.° Consideram-se suspensas as operações nas 
Bôlsas Comerciais de Lisboa o Pôr to, a contar de 4 do 
corrente mGs. 

Art. 2.° Fica o Ministro do Fomouto autorizado a per- 
mitir as operações nas mesmas Bôlsas quando o enten- 
der necessário ou conveniente, com ou som restrições 
quanto à sua natureza e quanto aos papéis de crédito 
sôbre que hajam de recair, ouvidas as respectivas asso- 
ciações comerciais. 

Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrário. 
Dado nos Paços do Governo da República, e publicado 

em 25 de Agosto de 1914.—Manuel de Arriaga— Ber- 
nardino Machado — Eduardo Augusto de Sousa Mon- 
teiro— António dos Santos Lucas—António Júlio da 
Costa Pereira de Eça — Augusto Eduardo Neuparth — 
A. Freire de Andrade—João Maria de Almeida Lima — 
Alfredo Augusto Lisboa de Lima—José de Matos Sobral 
Cid. 

Doo. n.° 797 — D. do G. n.» 151, J.« lérie, 1911. 

Permissão para se realizarem as operações de contado 
na Bolsa de Lisboa 

Atendendo ao que lhe foi representado, o ouvida a As- 
sociação Comercial do Lisboa : manda o Governo da Re- 
pública Portuguesa que sejam permitidas as operações 
de contado na Bôlsa de Lisboa, suspensas em virtude do 
decreto do 25 de Agosto último. 

Dada nos Paços do Govêrno da República, e publicada 
em 30 do Setembro de 1914. — O Ministro do Fomento, 
João Maria de Almeida Lima. 

Port, tu* 210 — D. do G. n.» 177,1.» térle, 1914. 
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Permissão para que se realizem operações de contado 
na Bôlsa do Pôrto 

Atendendo ao que lhe foi representado pela Associa- 
do Comercial do Pôrto: manda o Govôrno da República 
Portuguesa que sejam permitidas as operações de con- 
tado na Bôlsa do Pôrto, suspensas em virtude do de- 
creto de 25 de Agosto último. 

Dada nos Paços do Govôrno da República, e publi- 
cada em 9 de Outubro de 1914.— O Ministro do Fo- 
mento, João .\faria de Almeida Lima. 

Port, n." 249 — D. do G. n.« 184, l.« série, 1914. 
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Créditos extraordinários 





Crédito extraordinário a favor do Ministério do Fomento, 
para pagamento de encargos resultantes da crise econó- 
mica. 

Sendo insuficiente, para ocorrer ao pagamento de en- 
cargos resultantes da crise económica, o crédito de 
1:000.0005, inscrito na despesa extraordinária do orça- 
mento do Ministério do Fomento para o corrente ano eco- 
nómico de 1914-191."), por decreto de 17 de Agosto últi- 
mo, publicado sob o n.° 708, no Diário do Governo n.0s 

145 (Suplemento) e 140, respectivamente, de 18 e 19 do 
mesmo mCs; 

Tornando-se, portanto, necessário o urgente reforçar 
essa verba, que constitui o artigo 83.", capítulo 10.°, do 
aludido orçamento: 

Hei por bem, sob proposta do Ministro do Fomento, 
com fundamento na lei n.° 292, de 15 do presente uiês, 
e tendo ouvido o Conselho de Ministros, decretar que a 
favor dêste Ministério seja aberto no das Finanças um 
crédito extraordinário da quantia de 1:000.000?$, o qual 
será adicionado ao já inscrito no citado artigo 83.° 

O Presidente do Ministério e Ministro da Marinha, e 
os Ministros das demais Repartições assim o tenham en- 
tendido e façam executar. Dado nos Paços do GovÔrno 
da República cin 10, o publicado cm 18 de Janeiro de 
1915.—Manuel de Arriaga—Vítor Hugo de Azevedo 
Coutinho — Alexandre Braga — José Maria Vilhena Bar- 
bosa de Magalhães — Álvaro de Castro—Joaquim Ba- 
sílio Cerveira e Sousa de Albuquerque e Castro — Au- 
gusto Soares— Eduardo Alberto Lima Basto — Alfredo 
Rodrigues Gaspar — Frederico António Ferreira de Si- 
mas. 

I>«. n.« 1:279—D. do G. u.° IS, 1.* síria, 1915. 
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Crédito extraordinário a favor do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros, para ocorrer a despesas excepcionais re- 
sultantes da guerra. 

Em consequência do estado de guerra nalgumas na- 
ções tem aumentado os encargos do Ministério dos Ne- 
gócios Estrangeiros, tendo sido por êsse motivo abertos 
dois créditos extraordinários de 20.0005 o 120.0005 
por decretos n.os 7(5õ e 955. publicados em 18 de Agosto 
e 16 de Outubro últimos, com aplicaçilo a determinadas 
despesas..' 

Torna-se, porém, indispensável reforçar algumas ver- 
bas do orçamento ordinário, em que a liquidação é mais 
elevada do que a previsito, especialmente por ser mais 
frequente a correspondência oficial por via telegráfica, 
por estarem aumentadas de 25 a 30 por cento as tarifas 
de viagens marítimas e por outros encargos de relações 
internacionais e de representação. 

Nestes termos, usando d;i autorizaçilo concedida ao 
Poder Executivo polo artigo 35.° da lei de 9 de Setem- 
bro de 1908, e atendendo ao artigo 6.° da lei de 29 do 
Abril de 1913: 

liei por bom decretar, em vista do que foi represen- 
tado em Conselho de Ministros, e ouvido o Conselho Su- 
perior da Administração Financeira do Estado, que no 
Ministério das Finanças seja aberto, a favor do Ministé- 
rio dos Negócios Estrangeiros, um crédito extraordinário 
de 54.0005, quantia que será distribuída pelos seguintes 
artigos do referido orçamento, reforçando as autorizações 
das respectivas rubricas, segundo a liquidação justificada: 
Capítulo 2.°, artigo 4.", material e diversas despesas, 
17.0005; artigo 9.°, abonos variáveis do sorviço diplomá- 
tico, 18.0005, artigo 16.°, abonos variáveis do serviço 
consular, 19.0005. 

Os Ministros de todas as Repartições assim o tenham 
entendido o façam executar. Dado nos Paços do Govêrno 
da República, e publicado em 19 do Janeiro de 1915.— 
Manuel de Arriaga — Vítor Hugo de Azevedo Coutinho — 
Alexandre Braga —José Maria Vilhena Barbosa de Ma- 
galhães— Alvaro de Castro—Joaquim Basílio Cerveira 
e Sousa de Albuquerque e Castro—Augusto Soares — 
Eduardo Alberto Lima Basto — Alfredo Rodrigues Gas- 
par— Lrederiro António Ferreira de Simas. 

Dec. n.» 1:284 — D. do O. n.» 14, 1.» sério, 1915. 



343 

Crédito extraordinário a favor do Ministério do Fomento, 
para encargos resultantes da crise económica 

Sendo insuficientes, para ocorrer ao pagamento de en- 
cargos resultantes da crise económica, os créditos ins- 
critos na despesa extraordinária do orçamento do Mi- 
nistério do Fomento para o ano económico corrente do 
1914-1915, pelos decretos n.08 708 e 1:279', publicados 
no Diário do Qovêrno n.° 140 o 13, respectivamente, de 
19 de Agosto de 1914 e 18 de Janeiro último; 

Tornando-se, portanto, necessário e urgente reforçar 
essas verbas, que constituem o artigo 83.°, capítulo 16.® 
do aludido orçamento: 

Hei por bem, sol) proposta do Ministro do Fomento, 
com fundamento na lei n.° 275, do 8 de Agosto de 1914 
e artigo 8 do decreto n.° 1:309, de 10 do presente mês, 
o tendo ouvido o Conselho do Ministros, decretar que 
a favor dó citado Ministério seja aberto, no das Finan- 
ças, um crédito extraordinário da quantia de 4:000.000,*S, 
o qual será adicionado aos já inscritos no citado arti- 
go 83.° 

O Presidente do Ministério e Ministro da Guerra e os 
Ministros das demais Repartiçóes assim o tenham enten- 
dido e façam executar. Dado nos Paços do Govêrno da 
República, em 23, o publicado em 25 de Fevereiro de 
1915. — Manuel de Arriaga — Joaquim Peixeira Pimenta 
de. Cueiro — Pedro Oomes Teixeira — Guilherme Alves 
Moreira — Herculano Jorge Galhardo—José Joaquim 
Xavier de Brito — José Jerônimo Rodrigues Monteiro — 
José Nunes da Ponte— Teófilo José da Trindade — Ma- 
nuel Goulart de Medeiros. 

Dec. n.• l:SGfl—D. do G. n.°S8, 1.* série, 1915. 

Crédito extraordinário a favor do Ministério do Fomento, 
para ocorrer a encargos resultantes da crise econó- 

i mica. 

Sendo insuficientes, para ocorrer ao pagamento de en- 
cargos resultantes da crise económica, os créditos inscri- 
tos na despesa extraordinária do orçamento do Ministé- 

» V. p. 7. 
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rio do Fomento paru o corrente ano económico de 1914- 
-1915; 

lornando-se, portanto, necessário o urgente reforçar 
as verbas que constituem o artigo 83.°, capítulo Mi.". do 
aludido orçamento: 

Hei por bem, sob proposta do Ministro do Fomento, 
com fundamento na lei n," 275, de 8 de Agosto do 1914, 
e decreto n.' 1:309, de 10 de Fevereiro último, o tendo 
ouvido o Conselho de Ministros, decretar que a favor do 
citado Ministério seja aberto no das Finanças um crédito 
extraordinário da quantia de 1:500.000$, que será adi- 
cionado aos já descritos no citado artigo 83." 

O 1'residente do Ministério e .Ministro da Guerra e os 
Ministros das demais Repartições assim o tenham enten- 
dido e façam executar. Dado nos Paços do Govêrno da 
República, em 21, e publicado em 22 de Abril de 1915.— 
Manuel de Arriaga—Joaquim Pereira Pimenta de Cas- 
tro—Pedro Gomes Teixeira—Guilherme Alves Morei- 
ra—José Jerônimo Rodrigues Monteiro — José Joaquim 
Xavier de Brito— Teófilo José da Trindade — José Aunes 
da Ponte José Maria Teixeira Guimarães — Manuel 
Goulart de Medeiros. 

Dec. n.° 1-527 — D. do G. n.« 70, 1.* sério, 1913. 

Crédito extraordinário 
a favor do Ministério do Fomento, para ocorrer 

a encargos resultantes da crise económica 

Sendo insuficientes, para ocorrer ao pagamento de en- 
cargos resultantes da crise económica, os créditos inscri- 
tos na despesa extraordinária do orçamento do Ministé- 
rio do Fomento para o corrente ano económico de 1914- 
-1915: 

lornando-se, portanto, necessário o urgente reforçar 
as verbas que constituem o artigo 83.°, capítulo 16.°, do 
aludido orçamento: 

liei por bem, sob proposta do Ministro do Fomento, 
com fundamento na lei n." 275, de 8 de Agosto de 1914, 
cujas disposições estão mantidas pela n.° 292, de 15 de 
Janeiro último, e no decreto n.° 1:309, de 10 do Feve- 
reiro último, e tendo ouvido o Conselho de Ministros, 
decretar que a favor do citado Ministério seja aberto no 
das Finanças um crédito extraordinário da quantia da 



345 

I:500.000i5, que ser A adicionado aos já descritos no ci- 
tado artigo 83." 

O Presidente do Ministério e os Ministros de todas as 
Repartições assim o tenham entendido e façam executar. 
Dado nos Paços do Govêrno da República, em 20, e pu- 
blicado em 21 do Maio de 1915.-—Manuel de Arria- 
ga— José de Castro — Paulo José babão — Tomé José 
de Barros Queiroz—Francisco José Fernandes Costa — 
Francisco Teixeira de Queiroz — Manuel Joaquim fíodri- 
gues Monteiro—José Jorge Pereira — Sebastião de Ma- 
galhães Lima. 

Dei'. n.° 1.-3Í5 — D. do o. n.' 95, 1.* «úrie, J915. 

Para que o saldo disponível do crédito extraordinário, 
aberto a favor do Ministério da Marinha pelo decreto 
n.° 877 possa ser aplicado no ano económico de 1914— 
1915 a despesas da mesma proveniência. 

Em nome da Nação, o Congresso da República de- 
creta, e eu promulgo, a lei seguinte: 

Artigo 1." O saldo disponível do 18.796(553, existente 
em 30 do Junho de 1915, do crédito extraordinário aberto 
a favor do Ministério da Marinha pelo decreto n.° 877, 
de 15 de Agosto de 1914, para despesas imprevistas re- 
sultantes da conflagração europeia, pode ser aplicado no 
ano económico de 1915-191») a despesas da mesma pro- 
veniência, visto continuarem as circunstâncias que lhe 
deram origem. 

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário. 
Os Ministros das Finanças e dá Marinha a façam im- 

primir, publicar e correr. Dada nos Paços do Govêrno 
da República, e publicada em 18 do Agosto de 1915.— 
Joaquim Teófilo Braga—José de Castro— Vitorino Má- 
ximo de Carvalho Guimarães. 

Lei u.° 348 —D. ilo G. n.° 103,1." série, 1915. 

Credito extraordinário a favor do Ministério do Fomento- 
para pagamento de encargos resultantes da crise eco- 
nómica. 

Tornando-se urgente facultar ao Govêrno os recurson 
necessários que lho permitam adoptar providências tes, 
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dentes a defender o país das consequências da actual 
crise económica: hei por bem, sob proposta do Ministro 
do Fomento, com fundamento no artigo 2.° da lei n.° 344, 
de 10 de Agosto último, e tendo ouvido o Conselho de 
Ministros, decretar que no Ministério das Finanças seja 
aberto a favor do Ministério do Fomento um crédito ex- 
traordinário da quantia de 2:500.000$, a inscrever na 
despesa extraordinária do orçamento do segundo dos re- 
feridos Ministérios para o presente ano económico de 
1915-1916, constituindo o capítulo 19.° sob a rubrica 
«Crise económica», e o artigo 89.° com a designação 
«Para pagamento de encargos resultantes da crise eco- 
nómica». 

O Presidente do Ministério o Ministro da Marinha e 
os Ministros das demais Repartições assim o tenham en- 
tendido e façam executar. Dado nos Paços do Govêrno da 
República em 4, e publicado em 16 de Setembro de 1915.— 
Joaquim Teófilo Braga — José de Castro—José Augusto 
Ferreira da Silva—João Catanho de Meneses— Vitorino 
Máximo de Carvalho Guimarães—José Mendes Ribeiro 
Norton de Matos — Augusto Luís Vieira Soares—Manuel 
Monteiro—Alfredo Rodrigues Gaspar — João Lopes da 
Silva Martins Júnior. 

Deu. n.® J;«92 —D. <lo «. n.® 187, 1.® sí-rle, 1815. 

Crédito de 6:000.000$ a favor do Ministério do Fomento, 
para satisfação dos encargos resultantes das providên- 
cias estabelecidas nas leis n.os 371 e 392 (crise cerea- 
lífera). 

Tornando-se necessário facultar ao Govêrno os recur- 
sos indispensáveis que lhe permitam a adopção das pro- 
vidências estabelecidas nas leis n.°* 3711 e 392', respecti- 
vamente, de 30 do Agosto e de 4 de Setembro últimos: 
hei por bem, sob proposta do Ministro do Fomento, com 
fundamento no artigo 2.® do decreto n.° 1:882*, de 11 de 
Setembro, também último, publicado no Diário do Go- 
vêrno n.° 185, de 14 do mesmo mês, guardadas as pres- 

1 V. Trigos e pão, publicação editada pela Imprensa Nacional, 
pp. 91 e 93. ' 



347 

crições do § 3.° do artigo 34.° da lei de 9 de Setembro 
de 1908 e as do artigo 1.® do decreto n.° 2, de 15 do 
Dezembro de 1894, e tendo ouvido o Conselho de Mi- 
nistros, decretar que no Ministério das Finanças seju 
aberto, a favor do Ministério do Fomento e devidamente 
registado na Direcção Geral da Contabilidade Pública, 
um crédito especial da quantia de 0:000.000(5, destiondo 
à satisfação dos encargos prescritos no artigo 2.® do 
citado decjoto n.® 1:882; devendo éste crédito ser adi- 
cionado à dotação do artigo 89.°, capítulo 19.°, do orça- 
mento da despesa do segundo dos mencionados Ministé- 
rios para o ano económico de 1915-1916. 

O Conselho Superior da Administração Financeira do 
Estado visou a minuta dêste decreto em 15 de Janeiro 
de 1916. 

O Presidente do Ministério e Ministro das Finanças e 
os Ministros das demais líepartições assim o tenham en- 
tendido e façam executar. Paços do Governo da Kepú- 
blica, 4 de Fevereiro de 1916.— Bernardino Machado — 
Afonso Costa — Artur li. de Almeida Ribeiro—João 
Catanho de Meneses—José blendes Ribeiro Norton de 
Matos — Vítor Hugo de Azevedo Coutinho — Augusto 
Luís Vieira Soares — António Maria da Silva — Alfredo 
Rodrigues Gaspar — Frederico António Ferreira de Si- 
mas. 

Íleo. n.« 2:?0ó — D. <1o G. n.° 20, J.» íírir, 1910. 

Crédito extraordinário a favor do Ministério do Fomento, 
para despesas resultantes da crise cerealífera 

Tornando-so necessário facilitar ao Governo os recur- 
sos indispensáveis que lhe permitam a adopção das pro- 
videncias estabelecidas nas leis n.®s3711 o 392l, respecti- 
vamente, de 30 de Agosto o tie 4 de Setembro último: 
hei por bein, sob proposta do Ministro do Fomento, com 
fundamento no artigo 2.° do decreto n.° 1:882 deli de 
Setembro, também último, publicado no Diário do Go- 
vêrno n.® 185, de 14 do mesmo mês, guardadas as pres- 
crições do | 3.® do artigo 34.® da lei de 9 de Setembro 

1 V. Trigos e pão, publicação editada pela Imprensa Nacional, 
pp. 91 e 93. 
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de 1908 o as do artigo 1.° do decreto n.u 2 de 15 de 
Dezembro de 1894, e tendo ouvido o Conselho do Minis- 
tros, decretar que no Ministério das Finanças seja aberto, 
a favor do Ministério do Fomento, e devidamente regis- 
tado na Direcçho Geral da Contabilidade Pública, um 
crédito ospecial da quantia de 3:000.0003, destinado ii 
satisfação dos encargos previstos no artigo 2.° do citado 
decreto n.° 1:882, devendo Oste crédito ser adicionado à 
dotação do artigo 89.°, capítulo 19.°, do orçamento da 
despesa do segundo dos mencionados Ministérios para o 
ano económico de 1915-1916. 

O Conselho Superior da Administração Financeira do 
Estado visou a minuta désto decreto, em 15 de Feve- 
reiro. 

O Presidente do Ministério e Ministro das Finanças e 
os Ministros das demais Repartições assim o tenham en- 
tendido e façam executar. Paços do Govêrno da Repú- 
blica, 10 de Março de 1916.— Bernardino Machado — 
Afonso Costa—Artur li. de Almeida Ribeiro — João Ca- 
tanho de Meneses — José Mendes Ribeiro Norton de Ma- 
tos — Vítor IJugo de Azevedo Coutinho — Augusto Luis 
Vieira Soares — Antônio Maria da Silva—- Alfredo Ro- 
drigues Caspar — Frederico Antônio Ferreira de Simas. 

Diy. n.# 2:208 — D. do G. n.« «i, 1.* série, 1910. 

Fixação das verbas das despesas excepcionais 
resultantes da guerra europeia 

Em nome da Nação, o Congresso da República decreta, 
e eu promulgo, a lei seguinte: 

Artigo 1.° As verbas do orçamento das desposas ex- 
cepcionais da guerra são fixadas da forma seguinte: 

Ministério da Guerra  
Ministério da Marinha  
Ministério das Colónias  
Ministério das Finanças  
Ministério do Fomento   . . 
Ministério dos Negócios Estrangeiros. . 
Ministério do Interior  
Ministério do Trabalho e Previdência 

Social  

40:000.000000 
12:000.000000 
10:000.000000 
5:000.000300 
2:000.000300 

500.000300 
500.000300 

5:000.000300 

75:000.000300 



:i49 

Art. lí.° Fica revogada a legislação cm contrário. 
O Presidente do Ministério e Ministro das Colónias o 

os Ministros do Interior, das Finanças, da Guerra, da 
Marinha, dos Negócios Estrangeiros, do Fomento e do 
Trabalho e Previdência Social a façam imprimir, publi- 
car e correr. Paços do Govêrno da República, 14 de Ju- 
nho de 1916. —Bernardino Machado—Antônio José de 
Almeida—Brás Mousinho de Albuquerque — Afonso Cos- 
ta—José Mendes liibeiro Norton de Matos— Vitor Hugo 
de Azevedo Coutinho—Augusto Luís Vieira Soares— 
Francisco José Fernandes Costa — António Maria da 
Silva. 

r,«i n." G00 — D. do O. n.* 118, 1.» «óric, 1016. 





Trabalho 

Medidas tomadas para evitar a crise 

de trabalho na indústria 





Faculdades conferidas ao município de Lisboa, para con- 
seguir que os proprietários dos terrenos que confinam 
com as vias públicas construam neles edificações. 

Tendo em vista a economia pública, a conveniência 
de engrandecer a capital da República, e sobretudo a ne- 
cessidade de atenuar, na medida do possível, os efeitos 
da actual crise mundial pelo que respeita ao trabalho 
nacional: hei por bem, sob proposta do Ministério, e, 
usando dos poderes que me confere o n.° 3.° do artigo 
47." da Constituição Política da República Portuguesa e 
a lei de 8 de Agosto de 1914, decretar o seguinte: 

Artigo 1.° Silo mantidas em vigor, no município de 
Lisboa, as disposições do artigo 47.° o seus parágrafos 
do decreto com fôrça do lei de 31 de Dezembro de 1864, 
para se conseguir que os proprietários dos terrenos que 
confinam com as vias públicas existentes, construam edi- 
ficações nesses terrenos. 

Art. 2.° Quando as faixas do terreno, ou parte delas, 
a que se refere o § 2.°, do artigo 6.°, da lei do 26 de 
Julho do 1912, forein destinadas a construções do rauni- 
eípio ou do Estado, ou de beneficência, feitas por conta 
da Câmara Municipal, ou forem por esta cedidas para 
fins de utilidade pública provada, avaliar-se há a per- 
centagem a que os expropriados tem direito, em virtude 
do | único do artigo 7.° da mesma lei, supondo-se que 
o valor venal do terreno para edificar é cinco vezes o 
custo da oxpropriaçáo por unidade de superfície. 

Art. 3.° A Câmara Municipal de Lisboa fica autori- 
zada a impor aos proprietários que pretendam construir 
nas ruas que para esse efeito por ela forem designadas. 
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a obrigaçffo de deixarem, entre a frente dos prédios o 
os alinhamentos das ruas, jardins vedados com a largura 
mínima que fôr fixada para cada uma daquelas ruas. 

§ único. Para estas ruas a Câmara Municipal fixará 
tambônj a altura máxima que poderão ter as fachadas e 
vedações. 

Art. 4.° Quando se tratar da devida aprovação dos 
projectos de edificações e construções particulares, den- 
tro da cidade de Lisboa, a respectiva Câmara Municipal 
deverá, sem obrigação do qualquer indemnização, dene- 
gar a licença àqueles que prejudiquem as condições pa- 
norâmicas e artísticas da cidade. 

Art. 5.° Nos prédios declarados devidamente sujeitos 
a expropriações, em consequência de melhoramentos 
aprovados pela Câmara, só se consentirão as obras ne- 
cessárias para a sua conservação, salvo se os proprie- 
tários renunciarem à indemnização pelo aumento do va- 
lor que resultar das bemfeitorias que entenderem rea- 
lizar. 

§ único. Os prédios a que êste artigo se refere serão 
avaliados, a requerimento da Câmara Municipal, nos 
termos da lei do 26 de Julho de 1912. 

Art. 6.° São considerados úuus riais, para os efeitos 
dos artigos 949.® e 951." do Código Civil, as obrigações 
contraídas pelos proprietários no caso do artigo preceden- 
te, a importância da indemnização fixada pela expro- 
priação, e quaisquer outras restrições ao direito de pro- 
priedade a que os proprietários se obriguem para com a 
Câmara Municipal. 

Art. 7.° ii< privativa atribuição da Câmara Municipal 
a construção de ruas e pátios dentro da cidade de Lis- 
boa. . 

| único. Eutende-se por pátio todo o espaço livre des- 
tinado à serventia comum de várias habitações e que in- 
teressem à viação dos respectivos moradores. 

Art. 8.® & excluída, por motivo de urgência, da dis- 
posição do | único do artigo 101.® da lei do 7 de Agosto 
de 1913 a atribuição que pelo n.® 14.® do artigo 94.® 
dessa lei pertence à Câmara Municipal, devendo a Co- 
missão Executiva dar conta à Câmara do uso que.fizer 
desta disposição transitória. 

Art. 9.® Nenhuma obra, edificação ou monumento, que 
não seja autorizado ou ordenado pelo Govêrno, poderá 
drigir-se nas vias públicas sem acôrdo e consentimento 
oa Câmara Municipal. 
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Art. 10. As obras feitas pelos particulares, sem li- 
cença camarária, e para as quais esta licença seja leal- 
mente necessária, serão demolidas depois de ouvido o 
interessado, nos termos dos parágrafos seguintes: 

5 1.° A Câmara requererá ao juiz, em expediente, que 
o infractor seja citado para, no prazo de dez dias apre- 
sentar a sua contestação. 

A contestação só poderá ter por fundamento a 
existência da hceuça municipal, o deverá ser instruída 
com o respectivo documento. 

§ 3. Apresentada a contestação, documentada com a 
licença, poderá a Câmara replicar, no prazo de cinco 
dias, com o fundamento do falsidade da licença ou falta 
de conformidade das obras com a licença, podendo o in- 
fractor a isso triplicar, no mesmo prazo. Nâo carecem 
de ser articuladas as petições, contestação, réplica e tré- 
plica, nem terão de ser oferecidas em audiência. 

§4.° E apenas permitida a prova de vistoria com três 
peritos, nomeados pelo juiz, e a testemunhal, nâo poden- 
do, quanto a esta, porém, exceder-se o námere de três 
testemunhas por cada parte, nem indicarem-se as que ao 
tempo residam fora de Lisboa. 

Na produção de prova e sentença nao deverá exce- 

do nPraj° d° tlinta (lias' a contar da contestação. % o. guando nâo seja apresentada a contestação de- 
vidamente instruída com a licença, o juiz, no prazo de 
cinco dias, condenará o infractor a demolir a obra feita 
e a repor tudo no estado anterior. 

§ 0." Se no prazo de sessenta dias, contados da data 
da sentença a demolição não estiver concluída, será a 
Camara imediatamente investida, pelo juiz, na posse da 
obra, para o efeito de a demolir, ficando pertença da 
mesma Câmara todos os materiais provenientes da de- 
molição, no caso de o infractor so recusar a pagar a 
despesa desta, e cuja nota aquela lhe apresentar. 

| <. Da sentença do juiz nâo haverá recurso algum 
excepto no caso de ter sido arguida a falsidade do do- 
cumento apresentado. 

§ 8.» Consideram-se realizadas sem licença as obras 
feitas que nâo estejam em conformidade com os projec- 
tos aprovados pela Câmara Municipal ou que nâo este- 
jam compreendidas nos termos das licenças concedidas. 

, ' Durante o intervalo das sessões ordinárias da Câmara Municipal de Lisboa, de Agosto a Novembro 
do corrente ano, por motivo de urgência, poderá a res- 



pectiva comissão executiva elaborar o aprovar os orça- 
mentos suplementares que julgar convenientes, contanto 
quo com êles se não prejudique o equilíbrio orçamental. 

Art. 12.° Fica revogada a legislação em contrário. 
O Presidente do Ministério e os Ministros de todas as 

Repartições assim o tenham entendido e façam executar. 
Dado nos Paços do Governo da República, em 30 de 
Setembro de 1914.-—.Manuel de ArHaga— Bernardino 
Machado—Eduardo Augusto de Sousa Monteiro — An- 
tónio dos Santos Lucas — António Julio da Costa Pereira 
de Eça — Augusto Eduardo Neuparih—A. Freire de An- 
drade— João Maria de Almeida Lima — Alfredo Augusto 
Lisboa de Lima—José de Matos Sobral Cid. 

D. do O. n.° 177, 1.* sírle, 19M. 

Crédito extraordinário a favor do Ministério do Fomento, 
para reforço da verba dest nada à construção e conser- 
vação dos edifícios públicos. 

Reconhecendo-se ser insuficiente a verba de 552.840$ 
consignada a edifícios públicos no artigo 2.3.", ^capítulo 
2.°, do orçamento da despesa do Ministério do bomento, 
relativa ao ano económico de 1914-1915; 

Tornando-se, portanto, necessário e urgente reforçar 
essa verba, a fim das respectivas obras não terem de 
paralisar, o que agravaria a crise operária actualmente 
existente: 

Hei por bem, sob proposta do Ministro do Fomento, 
com fundamento na lei n.° 275, do 8 de Agosto último, 
e tendo ouvido o Conselho de Ministros, decretar que a 
favor do referido Ministério seja aberto no Ministério 
das Finanças um crédito extraordinário da quantia de 
200.000$, o qual será adicionado à dotação de 467.840$ 
destinado no citado artigo 23." à construção, reparação, 
melhoramento e conservação dos edifícios públicos. 

O Presidente do Ministério e Ministro da Guerra e os 
Ministros das demais Repartições assim o tenham en- 
tendido e façam executar. Dado nos Paços do Govêrno 
da República em 13 e publicado em 17 de Março de 1915.— 
Manuel de Arriaga — Joaquim Pereira Pimenta de Cas- 
tro— Pedro Gomes Teixeira—Guilherme Alves Moreira- 
José Jerónimo Rodrigues Monteiro — José Joaquim Xa- 



vier de Di~ito — Teófilo José da Trindade — José A unes 
da Ponte — José Maria Teixeira Guimarães — Manuel 
Goulart de Medeiros. 

Dec. n.® 1:114 —D. do G. n.° 53, 1.* série, 1915. 

Crédito a favor do Ministério do Fomento 
para construção 

das dependências da Escola de Machado de Castro 

Sendo insuficientes, para ocorrer aos respectivos en- 
cargos, as verbas inscritas no artigo 23.°, capítulo 2.°, 
do orçamento da despesa do Ministério do Fomento para 
o ano económico de 1914—1915, com destino a constru- 
ção, reparação, melhoramento e conservação de edifícios 
públicos e construção de dependências da Escola de Ma- 
chado de Castro; 

Tornando-se, pois, necessário e urgente reforçar essas 
verbas: 

Hei por bem, sob proposta do Ministro do Fomento, 
com fundamento na lei n.° 275, de 8 de Agosto de 1914, 
cujas disposições foram mantidas pela lei n.° 292, de 15 
de Janeiro do corrente ano, ratificada pela n.° 317 de 
5 de Junho corrente, e tendo ouvido o Conselho de Mi- 
nistros decretar que a favor do citado Ministério seja 
aberto no das Finanças um crédito extraordinário de 
100.000,-5 a consignar no referido artigo 23.°, sendo 
90.000£ para edifícios públicos e 10.000?5 para constru- 
ção de dependências da Escola de Machado de Castro. 

O Presidente do Ministério, Ministro da Guerra e, in- 
terino, da Marinha e os Ministros das demais Repartições 
assim o tenham entendido e façam executar. Dado nos 
Paços do Govêrno da República em 19, e publicado em 
25 de Junho de 1915.—Joaquim Teófilo Draga.—José de 
Castro—José Augusto Ferreira da Silva—João Cata- 
nlio de Meneses— Vitorino Máximo de Carvalho Guima- 
rães— Augusto Luís Vieira Soares — Manuel Joaquim 
Rodrigues Monteiro—José Mendes Ribeiro Xor ton de 
Matos—João Lopes da Silba Martins Júnior. 

Dec. d.® 1:680— D. do G. n.® 181,1.® «érie, 1915. 

1 V. Trigos e pão. publicação editada pela Imprensa Nacional, 
p. 204. 
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Crédito especial a favor do Ministério do Fomento e des- 
tinado à construção, reparação e conservação de edifí- 
cios públicos. 

Em nome da Nação, o Congresso da República decreta 
e eu promulgo, a lei seguinte: 

Artigo 1." pj aberto no Ministério das Finanças, a fa- 

om mní° Pamen^0' um crédit° es],ecial da quantia do JUU.UUU0, destinado a reiorçar a dotação da verba do 
capítulo 2. artigo 23.°, do orçamento do segundo dos 
referidos Ministérios (construção, conservação, repara- 
ção e melhoramentos de edifícios públicos). 

Art. 2.° I- ica revogada a legislação em contrário, 
s Ministros das í inanças e do Fomento a façam im- 

primir, publicar e correr. Faços do Governo da Repú- 
blica, _(> de Abril de 1916. — Bernardino Machado — 
Afonso tosta — Francisco José Fernandes Costa. 

Lei 11.° 519 — D. do O. n.» SI, 1.» ,írie, 1910. 

Crédito extraordinário a favor do Ministério do Fomento, 
para despesas de conservação, reparação e melhora- 
mento dos edifícios públicos. 

Sendo urgente, a fim do ocorrer à actual crise de tra- 
balho, reforçar a verba orçamental do Ministério do Fo- 
mento destinada a edifícios públicos; 

Lsando da autorização conferida ao Govêrno pela lei 
n. 373', de 2 de Setembro último; e 

Sob proposta do Ministro do Fomento, e tendo ouvido 
o Conselho de Ministros: 

Hei por bem decretar o seguinte: 
Artigo 1." v. aberto no Ministério das Finanças, a fa- 

vor do Ministério do Fomento, um crédito especial da 
quantia de 200.000$, destinado a despesas com edifícios 
públicos e a adicionar à verba consignada a construção, 
leparação, melhoramento e conservação dos mesmos edi- 
fícios, no artigo 23.", capítulo 2.°, do orçamento do se- 
gundo dos mencionados Ministérios para o corrento ano 
económico de 1915-1916. 

• ' \" P°rt'l,Jal em aterra, publicação editada pela Imprensa Na- cional, 1.» serie, n.« 1, p. 13. 



Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário. 
O Presidento do Ministério o os Ministros de todas as 

Repartições assim o tenham entendido e façam executar. 
Paços do Govêrno da República, 22 de Junho de 191(5.— 
Bernardino Machado — António José de Almeida — Brás 
Mousinho de Albuquerque — Luís de Mesquita Carva- 
lho José Mendes Ribeiro Norton de Matos Vítor Hugo 
de Azevedo Coutinho — Francisco José Fernandes Costa — 
Joaquim Pedro Martins——António Maria da Silva. 

Doe. n.° 2:464 — D. do G. n.' 125, 1.* série, 1916. 

Crédito especial a favor do Ministério do Fomento 
destinado a despesas com edifícios públicos 

Sendo urgente, a fim de ocorrer à actual crise de tra- 
balho, roforçar a verba orçamental do Ministério do Fo- 
mento destinada a edifícios públicos; 

Usando da autorização conferida ao Govêrno pela lei 
n.° 373*, de 2 de Setembro último; 

Sob proposta do Ministro do Fomento o tendo ouvido 
o Conselho de Ministros: 

Hei por bem decretar o seguinte; 
Artigo 1.° É aberto no Ministério das Finanças, a fa- 

vor do Ministério do Fomento, um crédito especial de 
145.000$ destinado a despesas com edifícios públicos e 
a adicionar à verba consignada a construção, reparação, 
melhoramentos e conservação dos mesmos edifícios no 
artigo 23.°, capitulo 2.°, do orçamento do segundo dos 
mencionados Ministérios para o ano económico de 1915— 
1916. 

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário. 
O Presidente do Ministério e os Ministros de todas as 

Repartições assim o tenham entendido e façam executar. 
Paços do Govêrno da República, 30 de Julho de 1916.— 
Bernardino Machado—Antônio José de Almeida—Brás 
Mousinho de Albuquerque — Luis de Mesquita Carvalho — 
José Mendes Ribeiro Norton de Matos—Vítor Hugo de 
Azevedo Coutinho — Francisco José Fernandes Costa — 
Joaquim Pedro Martins — António Maria da Silva. 

D. do G. o.° 150-A, 1.* série, 1916. 

• V. Portugal em guerra, publicação editada pela Imprensa Na- 
cional, 1." série, n.° 1, p. 13. 
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Autorização á Imprensa Nacional para entregar à indús- 
tria particular todos os trabalhos de composição, im- 
pressão e encadernação necessários para atenuar a 
crise nesta indústria. 

Subsistindo as causas que determinaram a promulga- 
ção de providências para valer à crise das artes gráficas, 
a que se referem os decretos de 21 do Setembro e 28 de 
Novembro do 1914: hei por bem, sob proposta do Minis- 
tro do Interior e no uso da autorização quo mo concede 
a lei n.° 373, de 2 de Setembro de 1915, tondo ou- 
vido o Conselho do Ministros, decretar que continue, no 
actual ano económico do 1916-1917, a providência a que 
se referem os citados decretos, pelo qual o director ge- 
ral da Impronsa Nacional de Lisboa foi autorizado a en- 
tregar à indústria particular todos os trabalhos de com- 
posição, impressão e encadernação, cuja execução está 
cometida ao referido estabelecimento, visto não se ter 
dado a condição 3.a do primeiro dos citados decretos. 
As despesas com os trabalhos entregues à indústria par- 
ticular, nos termos acima declarados, continuarão a ser 
pagas pela verba de férias da Imprensa Nacional. 

O Ministro do Interior o os Ministros das demais Re- 
partições assim o tenham entendido e façam executar. 
Paços do Govêrno da República, 3 de Agosto de 1916.— 
Bernardino Machado — António José de Almeida — 
Brás Mousinho de Albuquerque — Luis de Mesquita Car- 
rolho — José Mendes Ribeiro Norton de Matos—Francisco 
José Fernandes Costa — Joaquim Pedro Martins. 

D. do O. n.° 162; 1." sírio, 1916. 
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Proibição aos senhorios, do aumento de determinadas ren- 
das de prédios urbanos sem consentimento dos respec- 
tivos arrendatários. 

A iim de proteger, na medida do possível, as classes 
menos abastadas durante a crise económica e financeira 
que atravessam quási todas as nações, sem exclusão da 
nossa: hei por bem, sob proposta do Governo, e de har- 
monia com a lei do 8 de Agosto do corrente ano, decre- 
tar o seguinte: 

Artigo 1.® Na renovação dos contratos de arrenda- 
mento do prédios urbanos, cujas rendas mensais não ul- 
trapassem, à data do presente decreto, 18# em Lisboa, 
15# no Pôrto, 10# nas outras cidados e 5# em todas as 
restantes terras do continente da República e ilhas adja- 
centes, fica proibido aos senhorios o elevarem, sem con- 
sentimento dos arrendatários, as respectivas rondas, sob 
pena do desobediência qualificada e de serem considera- 
dos litigantes do má fé, para os efeitos legais, nas acções 
de despêjo que, porventura, proponham em juízo com 
quaisquer fundamentos que apenas disfarcem os intuitos 
de violar o preceito proibitivo consignado no presente 
artigo. 

Art. 2.® Nos contratos de arrendamento dos prédios a 
que se refere o artigo anterior, que venham a efectuar-se 
posteriormente à data do presente decreto, fica igual- 
mente proibido aos senhorios o exigir dos novos arren- 
datários rendas superiores às declaradas nos últimos con- 
tratos, sob pena de desobediência qualificada e dêstes 
arrendatários, conhecida a diferença de rendas, ficarem 
pagando a daqueles últimos contratos, descontando nas 
imediatas o que a mais houverem pago. 

Art. 3.° Nonhum proprietário de prédios urbanos de- 
volutos, com ou sem escritos, que hajam sido destinados 
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a arrendar-se, e cujas rendas anteriores não tenham ul- 
trapassado os limites marcados no artigo 1.°, poderá 
recusar, sob pena de desobediência qualificada novos 
contratos que lhe sejam propostos, pelas rendas dos últi- 
mos, salvo o caso de obras urgentes a efectuar nos 
mesmos prédios, caso êsse que será devidamente cons- 
tatado por documento- emanado da respectiva câmara 
municipal. 

| único. Para os efeitos dêste artigo será o recusante 
obrigado a entregar ao proponente do novo contrato a 
declaração por escrito da sua recusa, sob pena de deso- 
bediência. 

Art. 4.° Para os efeitos dos artigos antecedentes são 
as secretarias do finanças obrigadas a certificar, gratui- 
tamente, em papel sem sêlo, a pedido verbal dos inte- 
ressados, o quo nas mesmas constar acêrca das rendas 
referentes aos contratos a que se alude no presente de- 
creto. 

Art. 5.° O dopósito judicial do preço das rendas nos 
contratos a que se refere o presente decreto, para pro- 
duzir efeitos de pagamento, poderá efectuar-se, dentro 
dos cinco dias imediatos ao do respectivo vencimento, no 
cofre do juízo, a pedido verbal dos arrendatários, feito 
ao competente distribuidor, que, escriturado êsse depó- 
.sito em livro especial, para tal fim criado, entregará 
àqueles, imediatamente, documento comprovativo do mes- 
mo depósito. 

§ 1.° A citação imediata dos senhorios pode ser feita 
a podido dos arrendatários, em requerimento por êles 
mesmos assinado, ou por outrem a seu rêgo, pelo res- 
pectivo escrivão do juízo de paz ou o de semana do juízo 
de direito mediante a apresentação do documento a que 
se aludo no artigo. 

| 2.° Os actos a que se refere o presente artigo e 
| l.° serão praticados pelo distribuidor e escrivão, gra- 
tuitamente o em papel não selado, salvo o caso de em- 
bargos, julgados procedentes, em que haverá lugar a 
sêlo o custas. 

§ 3.° Havendo depósitos sucessivos e embargos serão 
apensados, e, não havendo matéria nova, o julgamento 
dos primeiros importará o dos subsequentes. 

| 4.° O preceituado no presente artigo, relativamente 
ao prazo do depósito judicial, fica sendo igualmente apli- 
cável nos casos de arrendamento, cujas rendas sejam su- 
periores às consignadas no artigo 1.° 
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Art. 6.° O presente decreto entra imediatamente em 
vigor, e vigorará emquanto subsistir a crise que o motiva. 

Art. 7.® Fica revogada a legislação em contrário. 
O Presidente do Ministério e os Ministros de todas as 

Repartições assim o tenham entendido e façam executar. 
Dado nos Paços do Governo da República em 21, e pu- 
blicado em 23 de Novembro de 1914.— Manuel de Ar- 
riaga— Bernardino Machado — Eduardo Augusto de 
Sousa Monteiro — António dos Santos Lucas — António 
Júlio da Costa Pereira de Eça— Augusto Eduardo Xeu- 

^ parth—A. Freire de Andrade—João Maria de Almeida 
Lima — Alfredo Augusto Lisboa de Lima — José de Ma- 
tos Sobral Cid. 

Dec. n." 1:079—D. do G. n.» ÍÍO, 1.» série. 1911. 

Permissão às sociedades cooperativas para constituírem 
associações de socorros mútuos e sociedades mútuas de 
seguros. 

Em nome da Nação, o Congresso da República de- 
creta, e eu promulgo, a lei seguinte: 

Artigo 1.® É permitido às sociedades cooporativas 
constituir associações de socorros mútuos e sociedades 
mútuas de seguros, podendo os seus estatutos determinar 
que os seus sócios serão também sócios dessas associa- 
ções ou sociedades, e que parte dos seus lucros líquidos 
anuais, ou todos, depois de deduzida a percentagem legal 
para fundo de reserva, constituirão as suas cotas ou pré- 
mios anuais naquelas associações ou sociedades. 

Art. 2.® Quando êssos dividendos sejam superiores, em 
relação à parte de cada sócio, à cota ou prémio que ésse 
sócio tenha a pagar na associação de socorros mútuos, 
ou na sociedade mútua, o excedente ser-lhe há creditado 
e fará, nos anos seguintes, face à diferença que haja para 
menos entro os dividendos e as cotas ou prémios. 

| 1.® Quando o sócio falecer será entregue aos her- 
deiros o saldo do sou crédito. 

§ 2.® Os estatutos determinarão o destino a dar ao 
saldo, a que se refere o parágrafo anterior, no caso de 
saída voluntária do sócio. 

Art. 3.® Quando haja esta diferença e o sócio não te- 
nha a seu crédito quantia que cubra essa diferença, será 
esta, ou a que houver, coberta por éle com as entradas 
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necessárias, nos tormos quo forem estabelecidos nos es- 
tatutos. 

Art. 4.° As associações do socorros mútuos e socieda- 
dades mútuas, constituídas pelas sociedades cooperativas, 
ficaráo sujeitas à legislação especial que regula essas as- 
sociações e sociedades, podendo no emtanto os respecti- 
vos estatutos conter as disposições necessárias pára re- 
gular as relações das respectivas sociedades e associações 
entre si. 

Art. 5.° As associações de socorros mútuos e socieda- 
des constituídas por cooperativas terão, no emtanto, con- 
tabilidade, escrituração e corpos gerentes diversos dos 
destas últimas sociedades e individualidade jurídica pró- 
pria. 

Art. 6. Ê ainda permitido às sociedades cooporativas 
criar caixas económicas, caixas de socorros ou outras 
instituições do assistência ou previdência social, aplicando 
à sua criação ou funcionamento parte dos seus lucros 
anuais, ou todos êles, depois de deduzida a percentagem 
legal, para fundo do reserva, ficando essas caixas ou 
instituições sujeitas à legislação espócial que as regule. 

Art. 7.° Os estatutos das sociedades cooperativas, 
quando permitam a criação de caixas de socorros, pode- 
rão determinar que lhes sejam aplicáveis as disposições 
da segunda parto do artigo 1.® e dos artigos 2.° e 3.° 
desta lei. 

Art. 8.® As caixas de socorros, tanto as criadas pelas 
sociedades cooperativas como quaisquer outras, não po- 
derão começar a funcionar sem que os estatutos dessas 
sociedades, na parte em que a elas se referem, e os re- 
gulamentos das ditas caixas sejam aprovados pelo Go- 
verno, sóbre parecer do Conselho Superior da Previdên- 
cia Social. 

§ 1.® As alterações que nos estatutos e nos regula- 
mentos das caixas forem feitas não poderão entrar em 
execução sem serem também aprovadas pelo Govêrno 
sôbre parecer do referido Conselho. 

§ 2." Ficam sujeitos à pena de desobediência qualifi- 
cada os corpos gerentes que contravierem ao disposto 
neste artigo e seu § 1.® 

Art. 9.° As caixas de socorros que não sejam criadas 
por sociedades cooperativas, ou cuja organização ou fun- 
cionamento não esteja regulada por diploma especial, são 
consideradas associações de socorros mútuos o ficam su- 
jeitas à legislação relativa a essas associações. 
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Art. 10.° As associações do socorros mútuos o as cai- 
xas de soccorros fundadas nos termos desta lei poderão 
constituir-se sem o número mínimo de sócios exigidos 
pelo decreto de 2 de Outubro de 1896, quando, sendo 
privativas de qualquer empresa ou estabelecimento pú- 
blico, as direcções dessas emprêsas ou desses estabele- 
cimentos declararem por escrito que se obrigam a pagar 
a importância correspondente às cotas que faltarem para 
preencherem aquele número, devendo essa declaração ser 
junta ao requerimento dos fundadores, pedindo a apro- 
vação dos estatutos ou quando estes determinarem que 
parte dos lucros líquidos da respectiva sociedade coope- 
rativa, ou todos, depois de deduzida a percentagem legal 
para fundo de reserva, serão destinados a pagar aquela 
importância. 

§ 1.° Quando os lucros líquidos destinados a ôsse pa- 
gamento sejam em quantia superior, será com o exce- 
dente constituído um fundo de reserva de cotas, que ser- 
virá para pagamento da referida importância quando os 
lucros líquidos lhe sejam inferiores. 

§ 2.° Quando o número de sócios fôr, durante um ano, 
pelo menos, igual ao mínimo determinado na lei, não ha- 
verá lugar a aplicar os lucros líquidos dósse ano à cons- 
tituição do fundo de reserva de cotas. 

§ 3.° Quando, durante mais de cinco anos seguidos, a 
associação ou caixa não atinja aquele número de sócios, 
ou os lucros líquidos não tenham chegado para o paga- 
mento da importância referida na segunda parte dôste 
artigo, haverá lugar à dissolução da associação ou à ex- 
tinção da caixa. 

Art. 11.° Ficam ressalvados os direitos adquiridos pe- 
las cooperativas constituídas até a promulgação da pre- 
sente lei. 

Art. 12.° Fica revogada a legislação em contrário. 
O Presidente do Ministério e Ministro das Colónias e 

os Ministros de todas as Repartições a façam imprimir, 
publicar e correr. Paços do Govêrno da República, 14 
de Junho de 1916.— Bernardino Machado — António José 
de Almeida—Brás Mousinho de Albuquerque—Luis de 
Mesquita Carvalho — Afonso Costa—José Mendes Ri- 
beiro Norton de Matos—Vítor Hugo de Azevedo Couti- 
nho— Augusto Luis Vieira Soares — Francisco José Fer- 
nandes Costa — Joaquim Pedro Martins — Antônio Maria 
da Silva. 

I.oi Tl.0 B09—D. do O. n.° 118, 1." •órla, 1816. 
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Credito extraordinário a favor do Ministério do Interior, 
destinado a suprir os «deficits» dos estabelecimentos 
dependentes da Provedoria da Assistência de Lisboa. 

Em nomo da Nação o Congresso da República decreta, 
e eu promulgo, a lei seguinte: 

Artigo 1.® Ê aberto no Ministério das Finanças, a fa- 
vor do do Interior, um crédito extraordinário do 75.600f) 
destinado a suprir os deficits verificados para a actual 
gerência nos estabelecimentos e serviços dependentes da 
provedoria Central da Assistência de Lisboa, quantia 
que será adicionada à de 50.000$, importância do cré- 
dito extraordinário aborto por decreto n.° 2:104,.de 30 
de Novembro findo, para ocorrer ao deficit verificado em 
1914-1915, a qual se acha inscrita no capítulo 5.® da 
despesa extraordinária do orçamento vigente do Minis- 
tério do Interior, e que será distribuída pela forma se- 
guinte : 

Casa Pia de Lisboa  16.000$00 
Asilo de Mendicidade de Lisboa  11.000$00 
Asilo de D. Maria Pia  15.00'»$00 
Escola Profissional  3.000$00 
Recolhimento da Rua da Rosa  600(500 
Refúgio—Casas de Trabalho  10.000$00 
Asilo de Elias Garcia  5.000(500 
Asilo dos Velhos de Campolide  5.000$00 
Fundo de Beneficência Municipal  10.000$00 

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário. 
Os Ministros do Interior e das Finanças a façam im- 

primir, publicar o correr. Paços do Governo da Repú- 
blica, 15 de Junho de 1916.—Bernardino Machado — 
Brás Mousinho de Albuquerque — Afonso Costa. 

Lol n.° G07 —U. do O. n.» 11», 1.» «(.rio, 1910. 

Crédito especial a favor do Ministério do Trabalho e Pre- 
vidência Social para pagamento de encargos resultantes 
da crise económica. 

Tornando-se necessário facultar ao Governo os recur- 
sos indispensáveis que lhe permitam a adopção das pro- 
vidências estabelecidas no decreto n.° 2:253, de 4 de 
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Março do corrente ano, com fundamento na lei n.° 48U, 
de 7 de Fevereiro último, sob proposta do Ministro do 
Trabalho e Previd ncia Social e usando da faculdade 
concedida ao Governo pelo artigo 57.° do citado decreto 
n.° 2:253: hei por bem decretar, tendo ouvido o Conse- 
lho de Ministros, que no Ministério das Finanças seja 
aberto, a favoi do Ministério do Trabalho e Previdência 
Social, um crédito especial da quantia do 5:000.000$, 
importância a inscrever na despesa extraordinária do 
orçamento do segundo dos referidos Ministérios para o 
ano económico de 1916-1917, coustituindo o capítulo 16." 
sob a rubrica «Crise económica», e o artigo 44.°, com 
a designação «Para pagamento de encargos resultantes 
da crise económica». 

Êste crédito foi registado na Direcção Geral da Con- 
tabilidade Pública, nos tormos do artigo 1.° do decreto 
n.° 2, do 15 de Dezembro de 1894, o examinado e vi- 
sado polo Conselho Superior da Administração Finan- 
ceira do Estado, nos termos da alínea a) do n.° 2." do 
artigo 13.° do regimento do mesmo Conselho, do 17 do 
Agosto de 1915. 

O Presidente do Ministério e os Ministros de todas as 
Repartições assim o tenham entendido e façam executar. 
Paços do Govêrno da República, 4 do Setembro de 
1916. — Bernardino Machado — António José de Al- 
meida— Brás Mousinho de Albuquerque — Luis de Mes- 
quita Carvalho—Afonso Costa — José Mendes Ribeiro 
Xor ton de Matos— Vitor Hugo de Azevedo Coutinho — 
Augusto Luis Vieira Soares—Lrancisco José Fernandes 
Costa — Joaquim Pedro Martins — Antônio Maria da 
Silva. 

Dee. n.« *:009 — D. do Q. o." 17'J, l.« «éric, 1916. 

Autorização à Provedoria Central da Assistência a esta- 
belecer um armazém geral de fornecimentos destinado 
a fornecer os estabelecimentos e funcionários depen- 
dentes desta Provedoria. 

Atendendo ao que representou a Provedoria Central 
da Assistência de Lisboa, no sentido do ser criado um 
armazém geral para fornecimentos de géneros de pri- 
meira necessidade, a lucros limitados e em condições es- 

24 
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peciais do crédito, tanto aos estabelecimentos de benefi- 
cência privada e outros, como aos funcionários, que cons- 
tituem os quadros privativos da Assistência Pública; e 

Considerando que, perante a grave crise de subsistên- 
cias ao presente existente, e que natural 6 que subsista 
emquanto permaneça o estado de guerra, dever é de to- 
dos os Governos a adopção de providências, que de qual- 
quer modo possam atenuar um semelhante mal estar, 
mormente tratando-so de associações beneficentes, cuja 
função hoje mais do que nunca, se torna merecedora de 
todos os auxílios: 

Hei por bem, sob proposta do Ministro do Interior e 
ouvido o Conselho de Ministros, decretar o seguinte: 

Artigo 1.° É autorizada a Provedoria Central da As- 
sistência a estabelecer em Lisboa um armazém geral des- 
tinado a fornecer: 

a) Institutos de assistência o beneficência privada, le- 
galmente constituídos, e que funcionem regularmente; 

b) Institutos de assistência e beneficência mantidos 
pelo Estado, e legalmente autorizados a utilizarem-se 
dêstes fornecimentos; 

c) Os funcionários do quadro da Direcção Geral de 
Assistência, da Provedoria Central e dos institutos a esta 
subordinados. 

§ único. O armazém geral findará logo que termino o 
estado de guerra. 

Art. 2.® O armazém geral será fornecido pelo Depó- 
sito Central da Assistência Pública ao preço e nas con- 
dições em que fornece os Institutos federados na Prove- 
doria. 

Art. 3.® O armazém geral funcionará sem encargos 
para o Estado ou para qualquer dos fundos, que consti- 
tuem receita da Provedoria ou dos Institutos seus subor- 
dinados ; o respectivo pessoal será admitido e contratado 
pela Provedoria, em conformidade com as necessidades 
do serviço, e as suas funções terminarão logo que finde 
o funcionamento do armazém, sem direito por parto do 
mesmo pessoal a quaisquer garantias. 

Art. 4.® A fixação dos vencimentos, cauções e obriga- 
ções do pessoal, bem como as respectivas nomeações, 
suspensões e demissões, são da competência do prove- 
dor. 

A remuneração do pessoal será paga exclusivamente 
pelos lucros líquidos anuais do armazém e não poderá o 
seu total exceder 60 por cento desses lucros. 



O fiscal, director do armazém, terá 15 por cento dos 
mesmos lucros e poderá ser mensalmente abonado até a 
quantia de 45;?, por conta da remuneração que houver 
de caber-lhe. 

Art. 5.° Os fornecimentos feitos às entidades indicadas 
nas alinoas a) e b) do artigo 1.°, deverão ser prévia- 
mente garantidos, não podendo nunca a sua importância 
exceder os limites da garantia prestada, e os funcionários 
referidos na alínea c) do mesmo artigo poderão fazer re- 
quisições a crédito até 70 por cento dos seus vencimen- 
tos líquidos mensais. 

§ único. O pagamento destas requisições será feito por 
desconto no vencimento do funcionário, medianto a apre- 
sentação da factura respectiva, devidamente rubricada 
pelo requisitante. 

Os Ministros do Interior e das Finanças assim o te- 
nham entendido e façam executar. Paços do Govôruo da 
República, 27 de Novembro de 1916.— Bernardino Ma- 
chado— Brás Mousinho de Albuquerque — Afonso Costa. 

Regulamento do Armazém Geral de Fornecimentos 
Atendendo ao que representou o provedor da Assis 

téncia de Lisboa: 
Hei por bem, sob proposta do Ministro do Interior, 

aprovar o regulamento do Armazém Geral de Forneci- 
mentos, criado por decreto desta data, e que baixa com- 
petentemente autenticado. 

Artigo 1.® Na Provedoria Central da Assistência do 
Lisboa ó estabelecido um Armazém Geral de Forneci- 
mentos. 

Art. 2.° O armazém fornecerá: 
a) Os institutos de assistência e beneficência particu- 

lar, estabelecidos em Lisboa, funcionando legalmente. 
b) Os institutos de assistência e beneficência, mantidos 

pelo Estado, estabelecidos em Lisboa e legalmente auto- 
rizados a utilizarem-8e dêsses fornecimentos. 

c) Os funcionários do quadro da Direcção Geral da 
Assistência, da Provedoria Central e dos institutos a 
esta subordinados. 

| único. O armazém só poderá fazer fornecimentos às 
entidades ou pessoas indicadas no presente artigo. 

Art. 3.° O armazém requisitará do Depósito Central 
todos os géneros e artigos de que carecer para consumo 
de seus clientes. 
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Art. 4.° O armazém será dirigido por um fiscal que 
terá a remuneração de 15 por cento sôbre os lucros lí- 
quidos no fim de cada ano, podendo retirar mensalmente 
até a importância do 45$ por conta dos lucros a que 
tiver direito. 

§ único. O fiscal prestará uma caução no valor efec- 
tivo do 2.000$. 

Art. 5.° O armazém terá o pessoal preciso ao seu 
funcionamento. 

Art. 6.° A fixação dos vencimentos, cauções e obriga- 
ções do pessoal, bom como as suas nomeações, suspen- 
sões e demissões, serão atribuição do provedor. A remu- 
neração do pessoal do armazém será por percentagem 
sôbre lucros líquidos, não devendo o seu total exceder a 
60 por cento dêstes lucros. 

Art. 7.° Para as despesas do armazém o para quebras 
de depreciação, etc., o preço dos géneros será acrescido 
de uma percentagem nunca inferior a 3 por cento sôbre 
o custo. Em todo o caso o preço de venda será sempre 
uniforme para todos os consumidores. 

Art. 8.° O Depósito Central fornecerá o armazém ao 
mesmo preço e condições por que fornece os institutos fe- 
derados na Provedoria da Assistência. 

Art. 9.° O armazém terá a sua escrita privativa, mon- 
tada comercialmente, com simplicidade e clareza. 

Art. 10.° O armazém não poderá fornecer géneros às 
entidades indicadas nas alíneas a) e b) senão por meio 
de requisições assinadas por quem prove estar devida- 
mente autorizado a fazé-lo. 

| 1.° A importância das facturas relativas às requisi- 
ções de que trata êste artigo devo ser paga até o dia 10 
do mês seguinte. 

| 2.° Sem que se faça o pagamento dos fornecimentos 
do més anterior não poderá ser satisfeita qualquer requi- 
sição. 

Art. 11.° Os funcionários da Direcção Geral do Assis- 
tência, da Provedoria Central e dos institutos federados 
poderão fazer requisições a crédito até 70 por cento dos 
seus vencimentos líquidos mensais, devendo essas requi- 
sições dar entrada no armazém .para serem satisfeitas de 
10 a 15 de cada més. 

§ único. O pagamento dos objectos fornecidos será 
feito por desconto no vencimento do funcionário mediante 
a apresentação da factura respectiva, devidamente rubri- 
cada pelo requisitante. 
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Art. 12.® As entidades indicadas nas alíneas a) e b) do 
artigo 2.® deverão prestar prévia garantia à importân- 
cia dos fornecimentos a fazer. 

§ único. Nenhum fornecimento poderá ser feito além 
do limite da garantia prestada. 

Art. 13.® O fiscal é responsável por qualquer venda 
ou fornecimento realizado sem ser de harmonia com o 
preceituado neste regulamento. 

| único. A responsabilidade poderá ir desde a multa 
igual ao valor da transacção feita, até a suspensão, perda 
do lugar e da caução. 

Art. 14.® O fiel do armazém depositará, diáriamente, 
na tesouraria da Provedoria as importâncias que tiver co- 
brado. 

Art. 15.® No dia 30 de Junho de cada ano o fiel fará 
o inventário e balanço com a assistência de um funcioná- 
rio do Depósito Central, designado pelo respectivo chefe. 
O resultado do balanço, devidamente verificado pelo chefe 
do Depósito, será apresontado ao provedor até 31 de Ju- 
lho e enviado à contabilidade, para que o lucro liquido 
seja levado à conta do «Fundo de beneficência», depois 
de deduzidas as percentagens que constituem a remune- 
ração do pessoal. 

Art. 16.® A condução dos géneros fornecidos pelo ar- 
mazém será feita pelo serviço de tracção do Depósito 
Central. 

Art. 17.® O armazém funcionará de conformidade com 
o horário estabelecido em Lisboa para as casas de venda 
a retalho. 

O Ministro do Interior assim o tenha entendido e faça 
executar. Paços do Governo da República, 27 de Novem- 
bro de 1916.— Bernardino Machado—Brás Mousinho 
de Albuquerque. 

Dec. «.• 2:820 — D. do C. n.° 240, 1.* »6rie, 1910. 
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A CRISE ECONÓMICA 

PARTE I 

Abastecimento do pais 

Importação e exportação, sobretaxas.— Armiténs Gerais Indus- 
triais.— Subsistências públicas.— Medidas proibitivas de espe- 
culação c providências para o barateamento dos géneros de pri- 
meira necessidade. 

Importação e exportação 

Permissão, proibição, sobretaxas e valores minimos 
Pig. 

Proibição da exportação do combustíveis c géneros dc pri- 
meira necessidade  7 

Prorrogação de. prazo para o pagamento de direitos ad valo- 
rem sôbre os cafés sujos da província de Angola  7 

Estabelecimento duma zona franca no pôrto de Lisboa para 
as mercadorias exportadas do Brasil e das colonias portu- 
guesas   10 

Aumento dc importação de milho da província dc Moçambi- 
que no ano de 1914   11 

Autorização aos governadores das províncias ultramarinas 
para aplicarem as disposições do decreto de 3 dc Agosto 
de 1914 sôbre exportação  12 

Proibição de reexportação para o estrangeiro dc arroz, açú- 
car, bacalhau, cereais, legumes e medicamentos  13 

Prorrogação do prazo para a isenção de direitos de carga 
para as embarcações entradas no pôrto do Funchal ... 13 

Rateio para a importação cerealífera nas colónias  14 
Proibição dc exportação de lã era rama ou manufacturada . . 15 
Proibição da exportação e reexportação, com determinadas 

excepções, dc pneumáticos, protectores para rodas e mais 
pertences de veículos automóveis  16 

Permissão de exportação de determinados géneros alimentí- 
cios mediante pagamento dc direitos c sobretaxas respec- 
tivas   16 
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Limite, por trinta dias, do prazo para reimportação de gados 
que saiam do país para pastar  

Permitindo a importação temporária pela Alfândega do Fun- 
chal, mcdiaute determinadas condições, de fios e tecidos 
destinados a vestuário para os feridos da guerra europeia 

Substituição da tabela anexa ao decreto n.° 1:374, que con- 
têm indicação dos géneros cuja exportação é permitida . • 

Permissão da exportação de feijão e conservas de peixe 
em azeite, e indicação das sobretaxas que lhes são aplicá- 
veis   

Permitida a reimportação do vasilhame que tenha servido 
de tara na exportação de vinhos licorosos  

Proibição da exportação e reexportação de estanho com des- 
tino a países estrangeiros  

Autorização para a importação de bobines de madeira em 
que venham enrolados fios de juta ou algodão, mediante 
determinadas condições  

Proibição da exportação de determinadas mercadorias . . . 
Permitida a exportação de 10:550 toneladas de batata, em 

caixas, mediante a sobretaxa de #00(2) por quilograma . . 
Proibição da exportação, reexportação, trânsito e baldeação 

do minério de estanho  
Elevação da sobretaxa aos direitos de exportação para a lã 

suja  
Permitida a exportação de cebola, até 31 de Julho de 1915, 

mediante a sobretaxa de #00(5) por quilograma  
Proibida a exportação dc ovos  
Prorrogação, até 1 de Fevereiro de 1916, dos artigos 2.° e 5.® 

do decreto n.® 771 acerca dos direitos acl valorem sobre ca- 
fés sujos da província de Angola  

Proibição da exportação da beterraba e respectiva semente 
Inclusão de determinados artigos na lista dos produtos men- 

cionados no decreto n.° 1:612 ...   
Prorrogação de trinta dias do prazo para a exportação de 

cebolas, a que se refere o decreto n." l:6t>4 . . . 
Proibição da exportação de gados bovino, ovino, caprino, 

suíno e aves de criação  
Proibida a exportação de feijão e grão de bico  
Proibida a exportação de semente e oleo de linhaça e fio de 

algodão  
Providências tomadas acêrca"da exportação de gado bovino, 

suíno, ovino, caprino e produtos comestíveis dêles prove- 
nientes, e fixação da sobretaxa para a exportação de gali- 
nhas   

Permissão da importação de milho e centeio até 30 de Abril 
dc 1916   4  

Ampliação de prazo para a reimportação de gados que saiam 
do país para pastar    

Determinação para que as alfândegas passem a cobrar os di- 
reitos ad valorem sobre os géneros do exportação nacio- 
nal, pelo valor do mercado à data em que são propostos a 
despacho. .   

Proibida a exportação e reexportação de enxofre  
Sobretaxas para determinados produtos cuja exportação é 

permitida     

I'*g. 
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Pig. 
Disposições sobre os direitos cobrados sôbre o óxido do 

chumbo ou sôbre o chumbo metálico • ; • 50 
Proibida a exportação, em todo o território da República 

Portuguesa, do ouro em barra ou amoedado  
Proibição da exportação para países estrangeiros de deter- 

minados géneros, e autorização da doutros mediante o pa- 
gamento de sobretaxas aos respectivos direitos ..... 51 

Tabela de rateio para importação das colonias de determi- 
nados cereais  56 

Tabela dos valores mínimos para os direitos «d valorem que 
hú-de vigorar no primeiro trimestre de 1916  57 

Permissão para a importação temporária da cascaria estran- 
geira para tiradas de vinhos das adegas  64 

Permissão às emprôsas jornalísticas para importarem, até 
seis meses depois de terminada a guerra europeia, a quan- 
tidade de papel que necessitarem para o exercício da sua 
indústria ^ 

Forma de regular a exportação e importação dc géneros ali- 
mentícios e outras mercadorias, e remodelação dalgumas 
sobretaxas de exportação   66 

Proibição da. exportação c reexportação, para o estrangeiro, 
de cimento e sulfato de cofre  72 

Determinação para que soja mensalmente fixada a sobretaxa 
de exportação de farinha de trigo para as colonias . . . 72 

Tabela de valores mínimos para cobrança dos direitos adva- 
lorem sôbre os géneros de, exportação nacional no segundo 
trimestre de 1916 - • 73 

Proibição da exportação e reexportação para o estrangeiro 
de ferraduras e cravos  79 

Prorrogação do prazo que isenta dos direitos ad valorem os 
cafés sujos exportados pelas alfândegas de Angola.... 79 

Permissão da exportação de fio do lã fabricado com lãs pen- 
teadas, procedentes dc França ou de Inglaterra, quando 
seja feita para êsses mesmos países e pelos próprios impor- 
tadores da matéria prima  81 

Declaração de exportação livre de carvão de pedra para 
abastecimento de vapores nacionais ou estrangeiros nas 
ilhas adjacentes, e para o de vapores nacionais no conti- 
nente   . ™ 

Tabela de valores mínimos para a cobrança dos direitos ad 
valoram sôbre os géneros de exportação, que há-de vigo- 
rar no terceiro trimestre do corrente ano  82 

Alteração ao decreto n.° 2:357 —Sobretaxas dc exportação 
para feijão não especificado  

Forma por que devem ser passados os certificados exigidos 
pelas alfândegas inglesas para o despacho de aguardentes H9 

Prorrogação do prazo, marcado na lei n." 501, para a impor- 
tação de cascaria estrangeira para as tiradas de vinho das 
adegas  

Tabela de valores mínimos em vigor para o quarto trimestre 
de 1916  60 

Mercadorias a incluir na tabela C, anexa ao decreto n.° 2:357, 
de 29 de Abril de 1916  96 

Exportação e reexportação—Junção do todas as disposições 
legais concernentes a êste assunto  97 



378 

Armazéns Gerais Industriais 

Industrias sujeitas a èste regime 
I'ág. 

Instituição do Armazéns Gerais Industriais — Sua regula- 
mentação  tOã 

Regulamento dos Armazéns Gerais Industriais 112 
Instalação do Armazéns Gerais Industriais em Lisboa, Évora, 

Faro, Olhão e Portimão   139 
Criação de Armazéns Gerais para a indústria corticeira . . 110 
Aclaração ao decreto n.® 767 sobre as condições do desconto 

dos warrants 143 
Autorização aos industriais corticciros para constituírem nas 

suas oficinas ou fábricas, armazéns dos seus produtos,e re- 
gulando a sua instalação e funcionamento  148 

Aclaração ao S único do artigo 6.° e § 5.° do artigo 7.® do 
decreto 11.® 865  ' 151 

Autorização ao Governador Geral de Angola para o estabe- 
lecimento do regime de Armazéns Gerais e géneros de ex- 
portação colonial  . 152 

Permissão aos industriais de caixotaria para se constituírem 
_ em regime de armazém geral industrial ... . . 153 

Fórmulas legais para a emissão de warrants nos armazéns 
gerais . ....    

Disposições acerca da cobrança das taxas de armazenagem 
nos Armazéns Gerais Industiiais  . 157 

Determinação para admissão em regime de armazém geral, 
a coberto ou a descoberto, do carvão vegetal, palha e feno 
enfardados.... . 159 

Fixação de preço para a sacaria alugada pelos Armazéns Ge- 
rais Agrícolas . . ... .... 160 

Instruções para a organização da escrita dos Armazéns Ge- 
rais Industriais. . .  160 

Constituição da Comissão Administrativa dos Armazéns Ge- 
rais Industriais e suas atribuições  

Inclusão, sob o redime de Armazéns Gerais, da iudústria de 
conservas de peixe   164 

Forma de regular o serviço de pagamento de cheques desti- 
nados à satisfação de despesas dos Armazéns Gerais In- 
dustriais    166 

Determinação para que o seguro das mercadorias recebidas 
nos Armazéns Gerai; Agrícolas só seja obrigatório quando 
essas mercadorias fiquem depositadas em regime de arma- 
zém geral . .   . _ 457 

Permissão aos industriais de conserva de peixe para pode- 
rem submeter ao regime de armazéns gerais industriais 
nas suas fábricas,-oficinas ou dependências das mesmas de 
determinadas matérias primas da referida indústria . . 16'J 

Redução a 2.000#, em relaçao a cada armazém agrícola, das 
verbas para indemnizações, a que se refere o artigo 19.® 
do regulamento de 7 de Novembro de 1914 170 



Adubos agrícolas 

Fiscalização, importação, fabricação, preparação e venda 

rig 
Organização dos serviços fiscais de importação, fabricação, 

preparação e venda de adubos agrícolas 173 
Fiscalização sôbre a importação, fabricação, preparação e 

venda de adubos agrícolas ....  189 
Autorização ao Govêrno para se apossar, guando o julgue 

conveniente, das fábricas de produtos químicos, suas de- 
pendências, matérias primas, etc 190 

Indicação das entidades técnicas que devem dirigir os ser- 
viços de fiscalização da venda, fabricação e preparação 
dos adubos agrícolas  . . 191 

Posse, por conta do Govêrno, da fábrica de adubos e produ- 
tos químicos da Póvoa de Santa Iria, pertencente à massa 
falida de Henry BachoíTcn & C.' 192 

Regulamentação dos serviços de administração e direcção, 
por conta do Estado, da fábrica de adubos e produtos quí- 
micos da Póvoa de Santa Iria 193 

Tabela designativa dos adubos agrícolas, elaborada nos termos 
do artigo 3.° do decreto n." 1:946, de 12 de Outubro de 1915 197 

Estabelecendo um período transitório para a venda de adu- 
bos, independentemente do estipulado no decreto n.° 1:946, 
sôbre fiscalização de importação, fabricação, preparação e 
venda de adubos agrícolas   202 

Forma de regular o funcionamento da Comissão Técnica da 
Fiscalização dos adubos agrícolas ....  205 

Aclaração acerca das disposições do n.° 1.° do artigo 4." do 
decreto n.° 1:946, de 12 de Outubro de 1915 206 

Subsistências públicas 

Medidas facultativas de abastecimento e proibitivas 
de especulação. —Entidades fiscais, consultivas e reguladoras 

Medidas facultativas de abastecimento 

Vinhos e azeites 

Arrolamento de vinho e azeite produzido em 1915, e existên- 
cias o disponibilidades para consumo dos mesmos géneros 211 

Elevação do imposto de consumo sôbre o vinho, aguardente 
e vinagre na cidade do Pôrto 217 

Estabelecimento de novo regime para a venda de vinhos c 
sens derivados dentro das barreiras das cidades dc Lisboa 
e Pôrto 218 

Cereais 

Providências adoptadas contra a carestia do grão e do fei- 
jão ......     . 222 
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Pig. 
Arrolamento das quantidades existentes na metrópole de mi- 

lho, arroz, feijão e grão de bico . .  224 
Aprovarão do regulamento para a cultura do arroz no conti- 

nente  230 

Fesoarias 

Proibição da venda ou cedência a estrangeiros de vapores 
de pesca 241 

Disposições acêrca da venda a estrangeiros de vapores que 
tenham sido ou possam ser destinados a pesca . . . 213 

Providências adoptadas para atenuar a escassez e a carestia 
do peixe destinado ao consumo público   

Autorização ao Govêrno para despender até a quantia de 
20.000-5 no fretamento de navios para a fiscalização de 
pesca 248 

Medicamentos 

Aprovação da tabela provisória de alteração ao preço dos 
medicamentos   248 

Tabela provisória do preço dos medicamentos 253 

Subsídios 

Autorização à Junta Geral do Distrito de Ponta Delgada 
para subsidiar os cultivadores de ananases, prejudicados 
pela guerra europeia 257 

Medidas proibitivas de especulação 

Providências acêrca do aumento de preço dos géneros de 
primeira necessidade produzidos na metrópole, ilhas e co- 
lónias     258 

Inclusão nas disposições do decreto anterior das especialida- 
des farmacêuticas, velas e sabão 262 

Autorização aos governadores das províncias ultramarinas 
para executarem as disposições aplicáveis do decreto 
n.° 741    262 

Determinando que a proibição a que se refere o artigo 7.° do 
decreto n.° 1:200 seja unicamente aplicável aos géneros de 
primeira necessidade expostos à venda nos mercados pú- 
blicos    263 

Entidades consultivas, fiscais e reguladoras 

Instituição de Bolsas para compra e venda de mercadorias 
em Lisboa e Pôrto, e forma de regular as suas transac- 
ções ......  264 

Alterações á constituição da comissão de subsistências criada 
pelo decreto n.° 767  268 

Constituição da comissão dc subsistências 270 
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Criação ilas comissões reguladoras do preços dos géneros ali- 
mentícios  

Rectificação à constituição das comissões reguladoras das 
tabelas de preços dos géneros alimentícios  

Disposições atinentes a evitar a elevação de preço dos géne- 
ros de primeira necessidade  .... 

Forma de regular a constituição do Conselho de Comércio 
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Prorrogação do prazo ate 31 de Dezembro de 1916, para 
vigência das disposições da lei n.° 501, sôbre impor- 
tação de cascaria. 

Prorrogado pelo decreto n.° S:937, p. 8. 

Atendendo ao que me foi representado por diversos 
exportadores de vinhos: hei por bem, sob proposta do 
Ministro das Finanças, ouvido o Conselho de Ministros, 
e usando da faculdade que me confere o artigo 1.° da 
lei n.° 373 l, de 2 de Setembro de 1915, decretar que as 
disposições da lei n.° 5011, de 4 de Abril último, conti- 
nuem em vigor até o fim do corrente ano. 

Os Ministros das Finanças e do Trabalho e Previdên- 
cia Social assim o tenham entendido e façam executar. 
Paços do Govêrno da República, 8 de Dezembro de 
1916.— Berxardin'0 Machado — Afomo Costa — Antó- 
nio Maria da Silva. 

Dec. u.° 2:890 —D. do O. D.» 246, 1.* «érie, 191Í. 

Rectificação à tabela A anexa ao decreto n.° 2:862, sôbre 
importação, exportação e reexportação de mercadorias 

Na tabela A3, anexa ao decreto n.° 2:862, de 30 de No- 
vembro último, no artigo 7.°, onde se lê: «feijão frade, 

1 V. Portugal em guerra, 1.* serie, n.° 1, p. 13. 
2 V. Portugal e o conflito europeu, n.° l,^p. 61. 
3 Idem, idem, p. 99. 
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miúdo, mulato, preto, moleiro e suas misturas», deve 
ler-se: «feijão frade miúdo, mulato, preto, moleiro e suas 
misturas». 

Direcção Geral das Alfândegas, 9 de Dezembro de 
1916. — O Director Geral, Manuel doe Santos. 

D. do G. n.» 24», >.* «éri», 1916. 

Rectificação à tabela-B, anexa ao decreto n.° 2:862, sô- 
bre importação, exportação e reexportação de merca- 
dorias. 

Na tabela B ', anexa ao decreto n.° 2:862, de 30 de 
Novembro findo, onde se 16, correspondentemente ao 
n.° 29: «Peixe ou conserva (incluindo as taras) prensa- 
do ou sêco», deve ler-se: «Peixe em conserva (incluindo 
as taras) prensado ou sêco». 

Direcção Geral das Alfândegas, 12 de Dezembro de 
1916.— O Director Geral, Manuel dos Santos. 

D. do G. n.« 251, I.» série, 1916. 

Prorrogação até 31 de Março das disposições 
da lei n.° 501, 

sôbre importação de cascaria estrangeira 

Prorroyído pelo decreto n.° 8:010, p. 17. 

Atendendo ao que me foi representado por diversos 
exportadores de vinhos: hei por bem, sob proposta do 
Ministro das Finanças, ouvido o Conselho de Ministros 
e usando da faculdade que me confere o artigo 1° da 
lei n.° 373®, de 2 de Setembro de 1915, decretar que as 
disposições da lei n.° 501,3 de 4 de Abril do ano próximo 
findo, continuem em vigor até 31 de Março do ano cor- 
rente. 

Os Ministros das Finanças e do Trabalho e Previdên- 
cia Social assim o tenham entendido e façam executar. 
Paços do Governo da República, 16 de Janeiro de 

« V. 
» V. 
3 V- 

Portugal e o conflito europeu, n.« 1, p. 100. 
Portugal em guerra, l.« série, n.° 1, p. 13. 
Portugal c o conflito europeu, n.° 1, p. 64. 
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1917.— Bernardino Machado — Afonso Costa — Antó- 
nio Maria da Silva. 

Deu. n.° 2:937 — D. do G. n.» 8, 1.' «drle, 1911. 

Modificação ao disposto no artigo 395.° do decreto n.° 1, 
de 27 de Maio de 1911, acêrca do despacho de expor- 
tação de mercadorias. 

Usando da faculdade que me conferem as leis n." 373, 
de 2 de Setembro de 1915, e n.° 480, de 7 de Fevereiro 
de 1916: hei por bem, sob proposta do Ministro das Fi- 
nanças, decretar o seguinte: 

Artigo 1.° O despacho de exporlação de mercadorias 
cuja saída dependa de autorização superior só poderá 
ser efectuado nas sedes das alfândegas de Lisboa e Pôrto 
e nas estaçóes delas dependentes, onde haja despachan- 
tes oficiais, por estes agentes, pelos donos das mercado- 
rias ou seus procuradores bastantes, ou por caixeiros de 
comércio das firmas exportadoras, devidamente habilita- 
dos para tal fim. 

Art. 2.° Nas outras estações aduaneiras onde não fun- 
cionem despachantes oficiais ou caixeiros de comércio de- 
vidamente habilitados, os despachos de exportação das 
mercadorias a que alude o artigo antecedente só poderão 
ser realizados pelos donos das mercadorias ou por seus 
procuradores bastantes. 

Art. 3.° Fica por esta forma provisóriamente modifi- 
cado o disposto no artigo 395.° do decreto n.° 1, de 27 
de Maio de 1911. < 
. O Ministro das Finanças assim o tenha entendido e faça 

executar. Paços do Governo da República, 22 de Feve- 
reiro de 1917.—Bernardino Machado—Afonso Costa. 

Doe. a.' 9:996 — D. do G. n.° 27, 1.» térie, 1917. 

Transferência das madeiras em bruto, 
mencionadas na tabela B, 

para a tabela C do decreto n.° 2:862 

Usando da faculdade que me conferem as leis n.u 373, 
de 2 de Setembro de 1915, e n.° 480, de 7 de Fevereiro 
de 1916: hei por bem, sob proposta do Ministro das Fi 
nanças, decretar que as madeiras em bruto mencionadas 
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no artigo 22.® da tabela B4, anexa ao decreto n.° 2:862, 
de 30 de Novembro do ano próximo findo, sejam trans- 
feridas para a tabela C2, também anexa ao mesmo decreto, 
devendo ser ali especificadas pela seguinte forma: 

Madeiras em bruto—Toros de pi- 
nheiro, cada tonelada  S35 

Madeiras em bruto não especifica- 
das, cada tonelada 1«S00 

O Ministro das Finanças assim o tenha entendido e 
faça executar. Paços do Governo da República, 23 de 
Fevereiro de 1917.—Bernardino Machado—Afonso 
Costa. 

Dee. n.« 8:999 —D. do G. n.°98, !.• série, 1917. 

Valores mínimos para a cobrança dos direitos «ad valo- 
rem», sôbre os géneros de exportação nacional, durante 
o primeiro trimestre de 1917. 

Alterado pelo decreto n.° 3:175, p. 25. 

Sob proposta do Ministro das Finanças e de acôrdo 
com a consulta do Conselho do Serviço Técnico Adua- 
neiro, datada de 7 de Fevereiro do corrente: hei por 
bem aprovar a tabela do valores mínimos para a co- 
brança dos direitos ad valorem sôbre os géneros de ex- 
portação nacional, tabela que dêste decreto faz parte in- 
tegrante e que há-de vigorar no primeiro trimestre de 
1917. 

Paços do Govôrno da República, 26 de Fevereiro de 
1917.—Bernardino Machado — Afonso Costa. 

1 V. Portugal e o ronflito europeu, n." 1, p. 100. 
1 Idem, idem, p. 101. 
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Tabela da valores mínimos para exportação 
a que se refere o decreto sopra 

classe 1.* 

Animais vivos 
Galinhas  
Patos "  
Perus  
Pombos  

CLASSE 2.* 
Matérias primas para as artes e indústrias 

Animais 

Desperdícios de coiros e peles  
Desperdícios de IS    
Desperdícios de sêda   
Lit em rama por lavar  
Lã em rama lavada  
Peles em bruto, verdes  
Peles em bruto, sêcas  
Peles curtidas   
Peles em retalhos  
Raspas de peles ou coiros  
Sêda em casulos  
Sementes de bicho de sêda  
Tripas sêcas  
Tripas salgadas  

Vegetais 
Baga de sabugueiro  
Frutos e sementes para destilação  
Sementes oleosas  

Minerais 

Aguas minerais  
Cal empedra  
Cal em pó  
Pedras ae cantaria   . 
Pedras em paralelipípedos  

Metais 

Chumbo em barra  
Cobre batido e laminado  
Cobre ligado com zinco c outras ligas aná- 

logas   

Unidades 

Uma 
Um 

Quilogr. 

Quilogr. 

Quilogr. 

Quilogr. 
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Sucata de ferro fundido . . 
Sucata de ferro forjado . . 
Sucata de fôlha de Flandres 

Unidade» 

Produtos químicos 

Bôrra de vinho . . 
Cloreto de mercúrio 
Sal comum .... 
Sarro de vinho 

Diversas 

Cera era bruto  
Cera preparada  
Resíduos de açúcar  
Superfosfatos ensacados, para agricultura, 

a meuos de 18 por cento  
Superfosfatos ensacados, para agricultura, 

a 18 por cento, ou mais  
Superfosfatos a granel, para agricultura, o 

valor dos ensacados diminuído a 5/80 por 
tonelada. 

CLASSE 3.' 

Fios, tecidos, feltros e respectivas obras 

Sôda 

Quilogr. 

Quilogr. 

Quilogr. 

Tonelada 

Valor«» 

/os 
*08 
£00(8) 

/O" 
1/(10 
ZOO(2) 
ZoO 

/70 
/75 
/01(2) 

22/50 

31/50 

Fio torcido .... 
Rama, pelo o trama 

Algodão 

Quilogr. 13/00 
5/00 

Fio  
Fio tinto _  
Obras de tecidos diversos de algodão cru ou 

branaueado   
Obras <íe tecidos de algodão, em côr. . . . 
Tecidos de algodão, crus  
Tecidos tintos e estampados, em peça . . . 

Linho e similares 

Quilogr. 

Grossarias em peça  
Linho em tecidos  
Lonas para velas  
Obra de tecidos diversos de linho, com ex- 

cepção de sacaria  
Sacaria nova  
Sacaria usada   . . . * .j 

Quilogr. 

/65 
Z90 

/95 
1/40 
/95 
Z95 

Z55 
1/00 
1/00 

/95 
Z60 
/30 
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Unidades Valores 

CLASSE 4.» 

Substâncias alimentícias 

Farináceos 

Arroz descascado  
Batatas  
Biscoito e bolacha  
Bolacha ordinária, de marinheiro  
Féculas  
Legumes secos _ . . . 
Massas alimentícias  

Géneros chamados ooloníais 

Açúcar areado  
Açúcar não especificado  

Fesoarias 
Amêijoas  
Lagostas  
Outros mariscos, excepto ostras  
Peixe fresco e com sal, atum  
Peixe fresco e com sal, chicharro e carapau 
Peixe fresco e com sal, lampreia  
Peixe fresco e com sal, salmão  
Peixe fresco e com sal, sardinha  
Peixe doutras espécies não mencionadas, 

fresco, seco e com sal  

Diversas 
Alfarroba  
Alhos  
Amêndoas com casca  
Amêndoas em miolo  
Ananases  
Atum em conserva (incluindo as taras de fô- 

lha de Flandres)  
Banha e unto  
Carapau, bogas, biqueirão e cavala, em con- 

serva de azeite  
Carne fresca e preparada  
Carnes de gado bovino adulto conservadas 

pelo frio  
Castanhas verdes e sêcas  
Cebolas  
Conserva de azeitonas em salmoura . . . 
Conserva de legumes e hortaliças  
Conserva de tomates j JJJ ^moura! ! ! 

Quilogr. 

Quilogr. 

Quilogr. 
Uma 

Quilogr. 

Quilogr. 

Um 

Quilogr. 

£20 
£04 
£40 
£20 
£10 
£08 
£20 
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Doce sêco e de calda  
Figos secos  
Frutas não mencionadas, verdes  
Frutas não mencionadas, sêcas  
Hortaliças e legumes verdes e em salmoura 

não mencionadas  
Lampreia em conserva (incluindo as tara 

de fôlha de Flandres)  
Laranjas   
Limões  
Maçãs . . I  
Manteiga  
Mel  
Ovos  
Peixe em conserva, não especificado (in 

cluindo as taras de fôlha de Flandres). 
Queijos .   
Salmão em conserva (incluindo as taras de 

fôlha de Flandres)  
Sardinha em conserva (incluindo as taras de 

fôlha de Flandres)  
Tomates  
Toucinho  

CLASSE 5.' 
Aparelhos, instrumentos, máquinas e uten- 

sílios empregados na sciência, nas artes, 
na indústria e na agricultura; armas, 
embarcações e veículos 
Aparelhos, Instrumentos, máquinas 

e utensílios 
Caracteres e ornatos de imprensa  

Armas 
Armas brancas  
Armas de fogo portáteis  

CLASSE 6.* 
Manufacturas diversas 

Obras de matérias animais 
Luvas de pelica  

Obras de matérias vegetais diversas 

Madeira ordinária simplesmente aparelhada 
Í Vasilhame novo. . . 

Vasilhame usado . . 
Diversa ...... 

Unidades 

Quilogr. 

Quilogr. 

Uma 

Par 

Quilegr. 

Valores 

*50 
£04 
£01(8) 
£08 

£00 

£55 
1£10 
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Obra de esparto  
Obra de palma  
Obra de vime  
Palitos de madeira. . . . 
Cestos vazios para atêrro. 

Obras de matérias minerais 

Azulejos .... 
Louça de barro . . • j SnHnária ! 
Telhas  
Tejolos    
Vidro em obra  

Obras de metais 

Aço em obra de cutilaria  
Chumbo de munição  
Chumbo em tubos  
Cobre e liga de cobre em obra  
Ferro em obra, forjado em vigamentos e ar- 

mações para telhados  
Ferro em obra, fundido em grelhas, tubos e 

colunas  
Ferro em obra diversa  
Pregadura de ferro  
Prata (excepto moeda)  

Papel e obras de tipografia, litografia, 
pintura, eto 

Impressos avulsos 
Livros impressos 
Papel de embrulho 
Papel de impressão comum 

de jornal)  
Papel doutras qualidades 

Diversas 

(tipo ordinário 

Barretes e bonés  
Botas  
Botas de lona . . . 

, Alpercatas .... 
n.i 1 . I Sapatos de ourelos. Calçado \ Sapatos de trança . 

Sapatos doutras qua- 
lidades .... 

Tamancos.... 

Unidades 

Quilogr. 

Quilogr. 

Quilogr. 

Quilogr. 

Um 
Par 

Valores 

*08 
*07 
*11 
*30 
*04 

*02(2) 
*11 
*01 
*00(5) 
*00(3) 
*11 

*50 
*15 
*20 

1*50 

*15 

*07(5) 
*15 
*15 

32*00 

*44 
*28 
*18(5) 

*!* 
*2fi 

*12 
3*00 
2*00 
*26 
*28 
*30 

1*00 
*48 
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Cera em velas  
Chapéus de chuva ou sol  
Chapéus de pêlo de sêda, para homem . 
Chapéus doutras qualidades, finos . . . 
Chapéus doutras qualidades, ordinários 
Cordame de cairo . 
Cordame de esparto 
Cordame de liuho . 
Sabão  
Velas de qualquer qualidade, para ilumina- 

ção, excepto de cera   

Unidade* 

Quilogr. 
Um 

Quilogr. 

Mercadorias não mencionadas nesta tabela — conforme o valor 
declarado. 

Paços do Governo da República, 26 de Fevereiro de 
1917.— O Ministro das Finanças, Afonso Costa. 

Dec. n.° S.OOO — D. do O. m.° tt, 1.* aérle, 1917. 

Isenção temporária de direitos sòbre a importação de 
l trigos e outros cereais panificáveis e inclusão de vários 
artigos nas tabelas A e C do decreto n.° 2:862. 

Tornando-se necessário ocorrer à crescente escassez de 
i cereais panificáveis e dalgumas matérias primas indis- 

pensáveis à indústria nacional: hei por bem, no uso da 
autorização concedida pelas leis n.OÍ 373, de 2 de Se- 
tembro de 1915, 480 *, de 7 de Fevereiro, e 491 *, de 12 de 
Março de 1916, sob proposta do Ministro das Finanças 
e ouvido o Conselho de Ministros, decretar o seguinte: 

Artigo 1.° São declaradas livres de direitos pautais, 
emquanto durarem as actuais circunstancias, a importa- 
ção de trigo ou de quaisquer outros cereais panificáveis, 
em grão ou em farinha, e a do pão com 6les fabri- 
cado. 

Art. 2.° A estas importações, bem como às autoriza- 
das pelo artigo 9.° do decreto n.° 2:8623, de 30 de No- 

1 V. Portugal em guerra, 1-* série, n.° 1, p. 13. 
* Idem, idem, p. 28- 
1 V. Portugal e o conflito europeu, n* 1, p. 98. 
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vembro de 1916, tem aplicação o disposto no artigo 4.° 
do decreto n.° 2:973', do 3 de Fevereiro de 1917. 

Art. ,3." São incluídos nas tabelas A e C anexas ao 
decreto n.° 2:862 i, de 30 de Novembro de 1916, os se- 
guintes artigos: 

3.°-A. A mesma lã, lavada, quilograma .... á35 
17.°-A. Sementes oleaginosas e respectivos óleos, 

não especificados (exportação ou reex- 
portação), ad valorem 2 % 

63.°-A. Matérias prima's destinadas ao preparo, 
acabamento, estampagem ou tinturaria 
de fios, tecidos, coiros e peles, ad valo- 
rem.  50 °/o 

Art. 4.° Ficam revogadas as disposições em contrá- 
rio. 

O Ministro das Finanças assim o tenha entendido e 
faça executar. Paços do Govôrao da República, 6 de 
Março de 1917. — Bernardino Machado — Afonso 
Costa. 

Dec. li.* 3:011 — D. do O. n.° 31,1.' title, 1917. 

Prorrogação das disposições da lei n.° 501, e dos prazos 
estabelecidos na lei n.° 146, sôbre importação de cas- 
caria. 

Prorrogado prlo derreto n.° 3:100, p. 31. 

Atendendo ao que me foi representado por vários ex- 
portadores de vinhos: hei por bem, sob proposta do Mi- 
nistro das Finanças, ouvido o Conselho de Ministros e 
usando da faculdade que me confere o artigo 1.° da lei 
n.° 3733, de 2 de Setembro de 1915, decretar o se- 
guinte : 

Artigo 1.® Continuam em vigor até o fim do mês de 
Abril próximo futuro as disposições da lei n.° 501*, de 4 
de Abril do ano próximo findo. 

1 V. p. 42. 
1 V. Portugal e o conflito europeu, n.° 1, pp. 99 e 101. 
3 V. Portugal em guerra, 1.* série, n." 1, p. Vá. 
* V. Portugal e o conflito europeu, u." 1, p. 64, u." 2, pp. 7 e 8. 
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Art. 2." É o Governo autorizado, omquanto durarem 
as actuais circunstâncias, a prorrogar o prazo de impor- 
tação temporária da cascaria fixado no § único do artigo 
1.° da lei n.° 140, de 1 de Maio do 1914. 

Os Ministros das Finanças e do Trabalho e Previdên- 
cia Social assim o tenham entendido e façam executar. 
Paços do Govt-rno da República, 6 de Março de 1917.— 
likrNardino Machado—Afonso Costa— António Maria 
da Silva. 

Doe. n." 8:010 — D. do G. ».• 34, 1.* série, 1917. 

Esclarecimento ao decreto n.° 2:299, acêrca da parte a 
reverter para o fundo especial dos serviços florestais e 
aquícolas das sobretaxas sobre a exportação de ma- 
deiras em bruto. 

Tendo-se suscitado dúvidas sôbre se da sobretaxa es- 
tabelecida para a madeira em bruto não especificada, a 
que se refere o decreto n.° 2:299', de 23 de Fevereiro 
último, deve ser deduzida a quinta parte para o fundo 
especial dos serviços florestais o aquícolas, conforme o 
determinado no § 2.® do artigo 3.° do decreto n.° 2:149 
de 21 de Dezembro de 1917): manda o Governo da Re- 
pública Portuguesa, pelo Ministro das Finanças, declarar 
qua a parto a reverter para o aludido fundo especial de- 
verá ser sempre um quinto das sobretaxas sôbre a ex- 
portação de quaisquer madeiras em bruto. 

Paços do Governo da República, 39 de Março de 
1917. — O Ministro das Finanças, Afonso Costa. 

Purl. II.0 920 — D. do G. n.° 19, 1." série, 1917. 

Inclusão de vários produtos nas tabelas A e C 
anexas ao decreto n.° 2:862, de 30 de Novembro de 1916 

Usando da faculdade que mo confere a lei n.° 373, de 
2 de Setembro de 1915: hei por bem, sob proposta do 
Ministro das Finanças, ouvido o Conselho de Ministros, 
decretar o seguinte: 

Artigo 1.° São incluídas na tabela A anexa ao decreto 

1 V. p. 9. 
2 V. Portugal e o conflito europeu, n.° 1, p. 52. 
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n.0 2:802*, de 00 do Novembro do ano próximo findo, a 
alfarroba e quaisquer outras forragens, com a sobretaxa 
de 5 por cento ad valorem. 

Art. 2.° & incluída a folha de Flandres na tabela C 
anexa ao citado decreto n.° 2:862 *, com a sobretaxa de 
10 por cento ad valorem. 

O Ministro das Finanças assim o tenha entendido e 
faça executar. Paços do Govêrno da República, 5 de 
Abril de 1917.— Rkknakdino Machado — António José 
de Almeida. Dec. n.« 3:0C8 - D. <1o o. «.• 53, l.« série, 1917. 

Providências atinentes a reprimir a saida pela fronteira 
de reses das espécies comestíveis e a evitar o abati- 
mento de reses condenadas no Mercado Geral de Gados. 

Estando averiguado que pela fronteira saem com fre- 
quência reses das espécies comestíveis e indispensáveis 
à alimentação da população portuguesa, e convindo tam- 
bém pôr termo ao perigo do abastecimento clandestino, 
assás frequente, de reses sanitáriamente reprovadas 110 
Mercado Geral de Gados de Lisboa; 

Tendo em atenção o disposto nos decretos n.° 2:253, 
designadamente os artigos 2.° e 28.°, e n.° 2:4884, ar- 
tigo 13.°: 

Hei por beni, sob proposta do Presidente do Ministé- 
rio e Ministro interino das Finanças e dos Ministros 
do Interior e do Trabalho e Previdência Social, decretar 
o seguinte: 

Artigo 1.° Nos concelhos limítrofes da raia mio po- 
derilo entrar gados das espécies comestíveis, provenien- 
tos doutras regiões do país, sem guia de trânsito pas- 
sada pelo administrador do concelho de onde o gado 
procede. 

§ 1.° A guia será talonada e em triplicado, contendo 
a indicaçSo do número de cabeças de gado e sua espé- 
cie, o nome e residência do proprietário ou destinatário 

1 V. Portugal e o conflito europeu, n." 1, p. í)í). 
* Idem, idem, p. 101. * 
3 V. Trigo» e pão, publicação editada pela Imprensa Nacio- 

nal, p. 127. 
* Idem, idem, pp. 117 e 153. 



do gado, a via a seguir o o prazo dentro do qual o gado 
deve chegar ao ponto de destino. 

§ 2." Depois ile visada pelo administrador do conce- 
lho da proveniência, deverá a guia acompanhar o gado 
em trânsito, qualquer que seja o meio de transporte, 
e, logo que o gado chegue ao seu destino, será a guia 
entregue ao respectivo administrador do concelho. 

§ 3.° Esta autoridade visará a guia, de cujos exem- 
plares arquivará ura deles, mandando entregar outro ao 
proprietário 011 destinatário do gado o enviando o ter- 
ceiro ao administrador do concelho de procedência. 

§ 4.° O trânsito das referidas reses de uns para ou- 
n tros concelhos limítrofes da raia só poderá fazer-se indo 

as reses acompanhadas de uma guia e seguindo-se o pro- 
cesso prescrito nos parágrafos precedentes. 

Art. 2." Todo o gado das espécies comestíveis, exis- 
tentes nos concelhos limítrofes da raia, será declarado 
pelos seus proprietários com rigorosa exactidão, quanto 
ao número de cabeças, sua espécie, raça e local de resi- 
dência, devendo posteriormente o proprietário ou deten- 
tor do gado notificar á autoridade administrativa a morte, 
venda ou extravio do qualquer das cabeças declaradas 
no manifesto, assim como o nascimento ou aquisição de 
qualquer outra, para aquele ser convenientemente modi- 
licado. 

§ 1.° As declarações serão feitas em papel comum e 
entregues ao regedor da paróquia, dentro do prazo de 
vinte dias, marcado em edital, mandado afixar nos luga- 
res do estilo pelas autoridades administrativas. 

§ 2.° As declarações prestadas em rada freguesia só 
podem dizer respeito às reses nela existentes, devendo 
por isso os interessados apresentar tantas declarações 
quantas as freguesias onde tiverem o gado. 

§ 3." Terminado o prazo de recepção das declarações 
o regedor deve remetê-las imediatamente ao administra- 
dor do concelho, o qual em seguida mandará averiguar 
por agentes idóneos a veracidade das declarações. 

§ 4." As autoridades administrativas, pelos seus agen- 
tes, mandarão periodicamente vigiar a conservação das 
reses manifestadas, opondo-se a que elassejam transpor- 
tadas para além da fronteira. 

Art. 3." Feito o manifesto de que trata o artigo pre- 
cedente, cessa a faculdade de conceder guias de pasta- 
gem aos proprietários ou detentores de gado que pre- 
tendam mandar reses para fora do território nacional. 
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Art. 4." Xo concelho de Lisboa serão submetidas ao 
regime do manifesto todas as reses comestíveis existen- 
tes, excepto as que, tendo dado entrada no Mercado Ge- 
ral de Gados para aí serem inspeccionadas directamente, 
sigam para o matadouro da cidade, depois de aprova- 
das, a fim de serem abatidas. 

§ único. As reses que no Mercado Geral de Gados 
forem reprovadas e ficarem na área do concelho de Lis- 
boa serão submetidas ao manifesto e postas sob a vigi- 
lância da autoridade administrativa, a qual, pelos seus 
agentes, obstará a que essas reses sejam abatidas clan- 
destinamente. 

Art. 5." As guardas fiscal e republicana devem auxi- 
liar as autoridados administrativas na execução dêste 
diploma. 

Art. 6.° A inobservância das disposições dêste de- 
creto, quer por parte dos proprietários ou detentores de 
gado, quer por parte das autoridades e funcionários a 
quem compete executá-las ou cooperar na sua execução, 
será punida com a pena de multa de 5$ a 500$ e, em 
caso de reincidência, com o dôbro da multa e prisão cor- 
reccional até trinta dias, se outra mais grave não couber 
pelo Código Penal. 

Art. 7.° O presente decreto entra imediatamente em 
vigor. 

Art. 8." Ficam revogadas as disposições em contrário. 
O Presidente do Ministério e Ministro interino das Fi- 

nanças e os Ministros do Interior e do Trabalho e Pre- 
vidência Social assim o tenham entendido e façam exe- 
cutar. Paços do Govêrno da República, 20 de Abril de 
1917.—Bekvardixo Machado — António José de Al- 
meida— Brás .1fousinlio de Albuquerque — António Ma- 
ida da Silva. Dnc. II.« S:10J — D. do O. n.° 62, 1.* «trie, 1SI7. 

Disposições 
acerca da exportação de determinadas mercadorias 

Tendo em consideração as resoluções tomadas pela 
Comissão Internacional Permanente de Acção Económica 
e comunicadas ao Ministério dos Negócios Estrangeiros, 
quanto à conveniência de se restringirem as exportações 
dalgumas mercadorias que, não figurando ainda nos di- 
plomas já publicados sôbre o assunto, podem todavia 
contribuir para o abastecimento do inimigo; 



UBando da faculdade que me conferem as leis n.0' 373, 
de 2 de Setembro de 1915, o 491, de 12 do Março do 
1916: 

liei por bem, sob proposta do Ministro das Finanças, 
o ouvido o Conselho de Ministros, decretar o seguinte: 

Artigo 1.° Fica sujeita ao regime estabelecido no 
§ único do artigo 6.° do decreto n.° 2:862', de 30 do No- 
vembro de 1916, a exportação das mercadorias designa- 
das na tabela junta. 

§ único. Todavia se as mercadorias já estavam ante- 
riormente sujeitas a alguma sobretaxa, esta continuará a 
aplicar-se, salvo ulterior disposição em contrário. 

Art. 2.° O Govfirno poderá impor aos exportadores 
de sacos vazios ou mercadorias ensacadas a obrigação do 
reimportarom os sacos dentro do prazo determinado, 
sendo aplicável aos mesmos exportadores, quando assim 
não cumpram, o disposto no artigo 7.° do citado decreto 
n.° 2:862 *. 

Art. 3.° Sâo adicionados ao artigo 4.° da tabela A do 
decreto n.° 2:8623, de 30 de Novembro de 1916, o trapo 
de linho e o de algodSo. 

Art. 4.° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
O Ministro das Finanças assim o tenha entendido o 

faça executar. Paços do Governo da República, 8 de 
Maio de 1917.— Bernardino Machado — Afonso Costa. 

' V. Portugal e o conflito europeu, u.° 1, p. 98. 
2 Idem, idem, p. 98. 
2 Idem, idem, p. 99. 
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Tabela a que se refere o decreto junto 

Dcnominaçõos 

Ácidos e sais metálicos utilizáveis em usos de guerra, tais 
como croinatos e bicromatos, sulfato de cobre, fulminate 
de morcúrio, sulfato de níquel, permanganato de potás- 
sio, cianeto de níquel, etc., ácido crómico, ácido molíb- 
dico, etc. 

Amianto sob qualquer forma e artigos manufacturados de 
amianto. 

Amoníaco o seus sais. 
Cânfora, natural ou artificial, em bruto ou refinada. 
Cauchu em obra, balata, gutapcrcha e outros produtos 

análogos cm qualquer estado. 
Celulose, fibras vegetais em bruto, çm fios ou despordí- 

cios e nasta de madeira. 
Cianamida. 
Crómio, mangauésio, molibdénio, mercúrio, níquel, titânio, 

vanádio, metais preciosos, e suas ligas, em qualquer es- 
tado. 

Desinfectantes. 
Diamantes em bruto, incluindo lascas ou pó de lapidagem 

e quaisquer ferramentas ou utensílios em que estejam 
aplicados. 

Esmeril, corindon, natural e artificial (alundum), carbo- 
rundum e quaisquer outras substâncias de análoga apli- 
cação. 

Espécies medicinais sob qualquer forma (raízes, ervas 
flores, folhas, cascas, liquens, frutas, sementes). 

Explosivos, pólvoras o substâncias que sirvam para a sua 
preparação, tais como: ácido pícrico (trinitro-fenol ou 
molinite), trinitro-toluena (tolite), trinitro-cresol, deri- 
vados nitrados do fenol, da toluena, do cresol,da nafta- 
lina, sulfatos e nitratos de amónio, dinamite, schneidc- 
rite, explosivos de segurança, nitrocclulose, piroxilina, 
pólvora negra, cloratos, percloratos, nitratos, ácido sul- 
fúrico anidro, ácido sulfúrico fumante, (oleum), ácido 
nítrico, álcoois metílico e amílico, acetonas, éteres, fe- 
nóis, naftóis, crcsóis e derivados halogéneos, sulfura- 
dos, nitrados, etc., enxofre, glicerina, etc. 

F erro-silício. 
Fósforos e compostos. 
Frutas de toda a espécie e seus preparados. 
Instrumentos e vidros de óptica, seus acessórios e peças 

separadas. 
Gases comprimidos ou liquifeitos e gases e líquidos asfi- 

xiantes e produtos que sirvam para a sua preparação, 
tais como: anidrido sulfuroso, ácido carbónico, oxigé- 
nio, acetilene, hidrogénio, bromo, cloro e seus compos- 
tos especiais (oxicloreto de carbónio, cloracetona, clo- 
reto de arsénio, cloreto de estanho e outros), etc. 
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80.° 

DeaomiuAçôcts 

Glicose em qualquer estado. 
Grafite. 
Madeira serrada c aparelhada para obra. 
Material de guerra e munições. 
Material eléctrico aplicável a usos militares, seus aces- 

sórios e partes separadas. 
Metalóides não especificados, empregados em usos de 

guerra (iodo, enxofre, arsénio, antimónio, etc.). 
Obras de ferro e aço, de fabrico nacional. 
Potássio e seus sais. 
Produtos da destilação da hulha e da madeira (alcatrões, 

benzina e carbonetos homólogos, naftalina, antracena, 
creosote, etc.). 

Sacos de qualquer tecido, vazios ou servindo de tara. 
Sêda em casulos, em fio, em desperdícios, em bõrra e em 

tecidos (com excepção dos tintos ou com acabamento), 
sêda tussah em bruto e em fio, sêda marinha (bisso) cm 
bruto ou em fio. 

Soda e carbonato de sódio. 

Paços do Govêrno <ia República, 8 de Maio de 1917. 
O/Ministro das Finanças, Afonso Costa. 

Dor.. n.° 8:115 — D. do G. n.° 69, 1.» série, 1917. 

Valores mínimos para a cobrança dos direitos «ad valorem» 
sòbre os generos de exportação nacional, durante o se 
gundo trimestre de 1917. 

Sob proposta do Ministro das Finanças e de aeôrdo 
com a consulta do Conselho de Serviço Técnico Adua- 
neiro, datado de 14 de Maio corrente: hei por bem 
aprovar a tabela de valores mínimos para a cobrança 
dos direitos ad valorem sôbre os géneros de exportação 
nacional, tabela que dCste decreto faz parte integrante e 
que há-de vigorar no segundo trimestre do 1917. 

Paços do Govêrno da República, 2 de Junho do 1917.— 
Bernardino Machado — Afonso Costa. 
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Tabela dg valores mínimos para exportação 
a que se refere o decreto supra 

CLASSE 1.* 

Animai» vivos 
Dalinhas   . . . . 
Patos  
Peros  
Pombos  

CLASSE 2.* 
Matérias primas para as artes e indústrias 

Animais 

Desperdícios de coiros e peles  
Desperdícios de lã *  
Desperdícios de sêda  
Lã em rama por lavar  
Lã em rama lavada  
Peles em bruto, verdes  
Peles em bruto, sêcas  
Peles curtidas   
Peles em retalhos  
Kaspas de peles ou coiros  
Sêda em casulos  
Sementes de bicho de sêda  
Tripas sêcas  
Tripas salgadas  

Vegetais 
Baga de sabugueiro  
Frutos e sementes para destilação  
Sementes oleosas  

Minerais 

Aguas minerais  
Cal em pedra  
Cal em pó  
Pedras ae cantaria  
Pedras em paralelipípedos  

Metais 

Chumbo em barra   
Cobre batido e laminado  
Cobre ligado com zinco e outras ligas ani-. 

logas  

Unidade i Valora x 

Uma 
Um 

Quilogr. 

Quilogr. 

Quilogr. 

Quilogr. 
» 
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Sucata de ferro fundido  
Sucata de ferro forjado  
Sucata de folha de Flandres  

Produtos químicos 
Bôrra de vinho  
Cloreto de mercúrio  
Sal comum '  
Sarro de vinho , _   

Diversas 
Cera em bruto   
Cera preparada  
Resíduos de açúcar  
Superfosfatos ensacados, para agricultura, 

a menos de 18 por cento  
Superfosfatos ensacados, para agricultura, 

a 18 por cento, ou mais  
Superfosfatos a granel, para agricultura, o 

valor dos ensacados diminuído a 5j580 por 
tonelada. 

CLASSE 3." 
Fios, tecidos, feltros e respectivas obras 

Sôda 
Fio torcido  
Rama, pêlo c trama  

Algodão 
Fio  
Fio tinto  
Obras de tecidos diversos de algodão cru ou 

branaueado   
Obras de tecidos de algodão, em cor.... 
Tecidos de algodão, crus  
Tecidos tintos e estampados, em peça . . . 

Linho e similares 
Grossarias em peça  
Linho em tecidos  
Lonas para velas  
Obra de tecidos diversos de Knho, com ex- 

cepção de sacaria  
Sacaria nova  
Sacaria usada 

Unidades 

Quilogr. 

Quilogr 

Quilogr. 

Tonelada 

Quilogr. 

Quilogr. 

Quilogr. 



Unidades Valores 

CLASSE -1.' 

Substancias alimentícias 

Farináceos 

Arroz descascado  
Batatas  
Biscoito e bolacha  
Bolacha ordinária, de marinheiro  
Féculas. . .    
Legumes secos. .     . . . 
Massas alimentícias  

Géneros chamados coloniais 

Açúcar areado  
Açúcar não especificado  

Pescarias 
Amêijoas  
Lagostas    
Outros mariscos, excepto ostras  
Peixe fresco e com sal, atum  
Peixe fresco e com sal, chicharro e carapau 
Peixe fresco e com sal, lampreia  
Peixe fresco e com sal, salmão  
Peixe fresco e com sal, sardinha  
Peixe doutras espécies não mencionadas, 

fresco, sêco e com sal  

Diversas 
Alfarroba  
Alhos  
Amêndoas com casca  
Amêndoas em miolo  
Ananases  
Atum em conserva (incluindo as taras de fo- 

lha de Flandres)  
Banha e unto  
Carapau, bogas, biqueirão e cavala, ein con- 

serva de azeite  
Carne fresca e preparada  
Carnes de gado bovino adulto conservadas 

pelo frio  
Castanhas verdes e secas  
Cebolas  
Conserva de azeitonas em salmoura . . . 
Conserva de legumes e hortaliças  
Conserva de tomates | - ! ; 1 

Quilogr. 

Quilogr. 

Quilogr. 
Uma 

Quilogr. 

Quilogr. 

Um 

Quilogr. 

£30 
£03 
£02 
£03 
£09 

I £09 
£05 
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Doce sêco e de calda  
Figos secos  
Frutas não mencionadas, verdes  
Frutas não mencionadas, sêcas  
Hortaliças e legumes verdes e em salmoura, 

não mencionadas  
Lampreia em conserva (incluindo as taras 

de folha de Flandres)  
Laranjas  
Limões  
.Maçãs . . .    
Manteiga  
Mel . 
Ovos  
Peixe em conserva, não especificado (in 

cluindo as taras de fôlha de Flandres). 
Queijos  
Salmão em conserva (incluindo as taras de 

folha de Flandres)  
Sardinha em conserva (incluindo as taras de 

fôlha de Flandres)  
Tomates  
Toucinho  

Unidades 

CLASSE 5.- 
Aparelhos, instrumentos, máquinas o uten- 

sílios empregados na sciéncia, nas artes, 
na indústria e na agricultura; armas, 
embarcaçOeg e veículos 
Aparelhos, instrumentos, m&quinas 

e utensílios 
Caracteres e ornatos de imprensa  

Armas 
Armas brancas  
Armas de fogo portáteis  

CLASSE 6.* 
Manufacturas diversas 

Obras de matérias animais 

Luvas de pelica  

Obras de matérias vegetais diversas 

Madeira ordinária simplesmente aparelhada 
Vasilhame novo. . . 

Madeira em obra . . ( Vasilhame nsado . . 
Diversa   

Quilogr. 

Quilogr. 

Uma 

Par 

Quilogr. 

VmlnrM 

A 50 
*04 
*01(8) 
*08 

* nr. 

*75 
*04 
*04 
*04 
*70 
*10 
*35 

*18 
*50 

1*10 

*14(5) 
*03 
*45 

*90 

*55 
1*10 

*40 

*03 
*10 
*05 
*25 
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Obra de esparto  
Obra de palma  
Obra de vime  
Palitos de madeira. . . . 
Cestos vários para atêrro. 

Obras de matérias minerais 

Azulejos  
Louça de barro . . . j qJ,* 
Telbas  
Tejolos  
Vidro em obra  

Pina . . . 
Ordinária. 

Obras de metais 

Aço em obra de cutilaria  
Chumbo de munição  
Chumbo em tubos  
Cobre e liga de cobre em obra  
Ferro em obra, forjado em vigamentos e ar- 

mações para telhados  
Ferro em obra, fundido em grelhas, tubos e 

colunas  
Ferro em obra diversa  
Pregadura de ferro  
Prata (excepto moeda)  

Papel e obras de tipografia, litografia, 
pintura, etc 

Impressos avulsos 
Livros impressos 
Papel de embrulho 
Papel de impressão comum 

de jornal)  
Papel doutras qualidades 

(tipo ordinário 

Diversas 

Barretes e bonés. 
Botas  
Botas de lona . . . 

I Alpercatas .... 
, , 1 Sapatos de ourelos. 

U1*ado < Sapatos de trança . 
Sapatos doutras qua' 

(idades  
, Tamancos  

Unidade* 

Quilogr. 

Quilogr. 

Quilogr. 

Quilogr. 

Um 
Par 

Valores 

408 
407 
411 
430 
404 

402(2) 
411 
401 
400(5) 
400(3) 
411 

450 
422 
422 

1440 

415 

407(5) 
415 
415 

30400 

444 
428 
408(6) 

411 
426 

412 
3400 
2400 
426 
428 
428 

1450 
I 448 
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Valorei 

Cera em velas  
Chapéus de chuva ou sol  
Chapéus de pêlo de sêda, para homem . . . 
Chapéus doutras qualidades, firios^  
Chapéus doutras qualidades, ordinários . . 
Cordame de cairo  
Cordame de esparto  
Cordame de linho  
Sabão  
Velas de qualquer qualidade, para ilumina- 

ção, excepto de cera   

Unidades 

Quilogr <580 
Um £90 

2/00 
1/00 
£30 

Quilogr £30 
/IO 
/IO 
/u 

/ao 

Mercadorias não mencionadas nesta tabela — conforme o valor 
declarado. 

Paços do GovCrno da República, 2 de Junho de 
1917.— O Ministro das Finanças, Afonso Costa. 

Dee. n.° S:175 —D. do O. 88, 1.' iérie, 1817. 

Elevação temporária a $00(3) por quilograma, do direito 
de exportação do açúcar produzido no território da 
Companhia de Moçambique. 

Atendendo ao que representou a Companhia de Mo- 
çambique, pedindo autorização para elevar de $00(1) a 
$00(3) por quilograma a exportação do açúcar produzido 
no seu território, com o fundamento de que necessita 
procurar novas receitas para êste período transitório da 
guerra europeia, as quais podem em parte ir buscar-so ã 
tributação daquele género, que sobe extraordináriamente 
de valor; 

Tendo ouvido o Conselho Colonial, e nos termos do 
§ 5.° do artigo 7.° da carta orgânica, de 17 de Maio de 
1897! .♦ 

Hei por bom, sob proposta do Ministro das Colónias, 
decretar o seguinte: 

Artigo 1.° E elevado, durante o período transitório da 
guerra europeia, a $00(3) por quilograma o direito de ex- 
portação do açúcar produzido no território sob a adminis- 
tração da Companhia de Moçambique. 

Art. 2." Fica por esta forma modificado o artigo 4.° 
da pauta C das Alfândegas, aprovada por decreto de 
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23 do Julho do 1913, e revogada a legislação om con- 
trário. 

O Ministro das Colónias assim o tenha entendido e faça 
executar. Paços do Govêrno da República, 14 de Junho 
de 1917. — Bernardino Machado — Ernesto Jardim de 
Vilhena. 

Dec. ii.® 3:188 - roei. —D. (lo G. a.® SIS, 1." sério, 11)17. 

Prorrogação do prazo às disposições da lei n.° 501, 
de 4 de Abril de 1916 

Atendendo a que a falta de transportes marítimos, de- 
rivada das extraordinárias circunstâncias ocorrentes, tem 
causado grande impedimento à exportação dos nossos vi- 
nhos, e sendo indispensável adoptar providências tenden- 
tes a obviar, quanto possível, aos prejuízos de ordem 
económica que de tal facto podem advir, facilitando a 
saída daquele género, que constitui um dos mais valio- 
sos elementos da nossa exportação : hei por bem, sob pro- 
posta do Ministro das Finanças, ouvido o Conselho de 
Ministros, o usando da autorização concedida ao Govêrno 
pelo artigo 1.° da lei n.° 373, de 2 de Setembro de 1915, 
decretar o seguinte: 

Artigo único. As disposições da lei n.° 501de 4 de 
Abril do 1916, continuam em vigor até nova deliberação 
do Poder Legislativo. 

Os Ministros das Finanças e do Trabalho e Previdên- 
cia Social assim o tenham entendido e façam executar. 
Paços do Govêrno da República, 15 de Junho de 1917.— 
Bernardino Machado — Afonso Costa — Eduardo Al- 
berto Lima Basto. 

Deo. a.® 3:190 — I). do G. n.® 90,1.® série, 1917. 

Inclusão de determinados artigos no artigo 6.° 
da tabela anexa ao decreto n.° 3:115 

Usando da faculdade que me conferem as leis n.0! 373, 
do 2 do Setembro de 1915; e 491, de 12 de Março de 1916: 
hei por bem, sob proposta do Ministro das Finanças, o 

1 V. rorliu/al e o conflito europeu, n.° 1, p. 13; c n.® 2, pp. 7, 8 



ouvido o Conselho de Ministros, decretar que sejam adi- 
cionados ao artigo 6.° da tabela anexa ao decreto n.° 3:115, 
de 8 de Maio último, o papel velho, apara de papel, cor- 
das e rêdes velhas. 

O Ministro das Finanças assim o tenha entendido e faça 
executar. Paços do Govêrno da República, 23 de Junho 
do 1917.— Bkrnakdino Machado —Afonso Costa. 

Dec. n.» 3s205 — D. do 6. n." 101,1.» série, 1917. 



Armazéns Gerais 

Disposições várias 



' 
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Disposições acêrca dos depósitos de determinados 
produtos nos Armazéns Gerais Agrícolas 

Não estando autorizado, pelo regulamento dos Arma- 
zéns Gorais Agrícolas cm vigor, nem pelo decreto de 
10 de Julho de 1915, que ampliou as disposições do ar- 
tigo 5.° daquele regulamento, o depósito, nos mesmos 
Armazéns, do casca ou entrecasco com destino a cor- 
tume, de lenha de azinho, sôbro, cepa o pinho, o de ma- 
deira do construção ou de lavoura; 

Sendo conveniente que os mencionados produtos pos- 
sam concorrer aos referidos Armazéns Gerais; 

Atendendo ao parecer da Direcção dos Serviços Agrí- 
colas do Sul; 

Tomando çm consideração a consulta do Conselho Su- 
perior Técnico; 

Havendo sido observadas as disposições do-§ 1.° do 
artigo 5." do aludido regulamento de 7 de Novembro de 
1913, o do artigo 138.° da léi n.° 20, de 9 de Julho do 
mesmo ano; e 

Sob proposta do Ministro do Fomento: 
Hei por bem decretar que, além das mercadorias a 

que se referem as alíneas a) e b) do artigo 5.° do citado 
regulamento, e o decreto de 10 de Julho de 1915, sejam 
também admitidos nos Armazéns Gerais Agrícolas das 
Direcções dos Sorviços Agrícolas, em depósito mercan- 
til ou em regime do Armazém Geral, a coberto ou a 
descoberto, os seguintes produtos : casca ou entrecasco 
com destino a cortume, lenha de azinho, sôbro, cepa e 
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pinho, e, bem assim, madeira de construção ou de la- 
voura. 

O mesmo Ministro assim o tenha entendido e faça 
executar. Paços do Governo da República, 28 de Feve- 
reiro de 1917.—Bernardino Machado—Francisco José 
Fernandes Costa. 

Dec. n.° 3:006 — D. do G. n.« 81, 1.» série, 1817. 

Disposições acêrca da nomeação do. perito que tem de 
assistir às avaliações que se realizem nos Armazéns 
Gerais Industriais. 

Havendo por vezes dificuldades em conseguir que nas 
avaliações a que tem de proceder-se nos Armazéns Ge- 
rais Industriais compareça o perito que tem de ser de- 
signado pela Associação Comercial ou Industrial da re- 
gião respectiva, e convindo que não sejam prejudicados 
os industriais que ali depositam as suas mercadorias e 
desejam realizar operações de crédito pelo facto de não 
comparecer aquele perito; 

Considerando que a Associação Industrial de Lisboa 
representou ao Govêrno no sentido de ser dispensada da 
despesa com o pagamento a 6sse perito, sem que apro- 
veite a qualquer dos seus sócios o benefício dos Arma- 
zéns Gerais Industriais: 

Sob proposta do Ministro do Fomento: hei por bem 
decretar o seguinte: 

Artigo 1.® Que nos casos em que nâo.fôr nomeado 
pela Associação Comercial ou Industrial o perito a que 
se refere a base 16.a do decreto n.° 855', de 11 de Se- 
tembro de 1914, e artigos 4.® e 6.® do decreto n.® 974s, 
de 26 de Outubro de 1914, seja ésse perito escolhido, de 
comum acõrdo, pelo chefe do Armazém Geral Industrial 
e pelo representante da Caixa Geral de Depósitos e Ins- 
tituições de Previdência ou do estabelecimento bancário 
que descontar o warrant que faça a avaliação.. 

Art. 2.® Que os honorários e despesas de transportes 
dôste perito sejam pagos pelo industrial ou firma inte- 
ressados. 

O Ministro do Fomento assim o tenha entendido e 
faça executar. Paços do Govêrno da República, 12 de 

1 V. Portugal e o conflito europeu, n.° 1, p. 147. 
2 Idem, idem, pp. 155 e 156. 
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Março de 1917.—Bernardino Machado — Francisco 
José Fernandes Costa. 

Deo. n.° 8:021 - D. do O. n." 36, 1.' »érie, 1917. 

Forma de pagamento das taxas devidas pelos industriais 
por serviços prestados pelos Armazéns Gerais Indus- 
triais. 

Tendo alguns industriais que utilizam os serviços dos 
ArmazOns Gerais Industriais representado sôbre as difi- 
culdades e enormes perda6 de tempo que lhes ocasiona 
o pagamento das taxas a que se refere o decreto n.° 766, 
de 18 de Agosto de 1914, nos seus artigos 21.° o se- 
guintes, pela forma preceituada no artigo 79.° do decreto 
n.° 783, de 21 de Agosto de 1914; 

Considerando que as guias de receita são extraídas 
de livros de talões e há Repartições dôste Ministério 
em que se adoptou o pagamento de taxas por meio de 
selos colados no talão e devidamente inutilizados; 

Considerando que igual critério pode ser adoptado 
para se cobrarem as receitas dos Armazéns Gerais In- 
dustriais sem que daí advenha qualquer prejuízo e com 
simplificação dos serviços: 

liei por bem, sob proposta do Presidente do Ministé- 
rio e Ministro das Finanças e do Ministro do Fomento, 
decretar o seguinte: 

Artigo 1.° Que as taxas devidas pelos industriais pelos 
serviços prestados pelos Armazéns Gerais Industriais 
sejam pagas por meio do estampilhas fiscais da sua im- 
portância, coladas no talão do impresso, modélo n.° 7 
do decreto n.° 783 ', de 21 de Agosto de 1914, talão que 
ficará constituindo o documento de pagamento. 

Art. 2." Que o chefe do Armazém Geral inutilizará 
essas estampilhas com a data em que fOr preenchido o 
referido impresso, sendo entregue ao depositante um du- 
plicado dôsse documento, que não terá sêlo. 

O Presidente do Ministério e Ministro das Finanças 
e o Ministro do Fomento assim o tenham entendido e 
façam executar. Paços do Governo da República, 13 
de Junho de 1917.—Bernardino Machado — Afonso 
Costa — Herculano Jorge Galhardo. 

Dee. n.° 3:187 — D. do G. n.° 98. 1." série. 1917. 

1 V. Portugal « o conflito europeu, n.® 1, p. 113. 
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Subsistências públicas 

Medidas facultativas de abastecimento 

e proibitivas de especulação — 

Entidades fiscais e reguladoras 



t 



Medidas facultativas de abastecimento 

Cereais 

Prorrogação das licenças concedidas para a cultura 
do arroz, a titulo provisório 

Tendo sido deferidos, a título provisório, nos termos 
do artigo 44.° do regulamento para a cultura do arroz, 
aprovado pelo decreto n.° 2:223', de 17 de Fevereiro de 
1916, os requerimentos de licença recebidos até 15 de 
Março do mesmo ano; 

Verificando-se que, não obstante o elevado número de 
arrozais vistoriados de harmonia com as disposições do 
citado regulamento, estão ainda muitas propriedades por 
inspeccionar pelos peritos, a que se refere o artigo 5.° 
do mencionado diploma, b que. em vista da inundação 
da maior parte desses terrenos, se torna impossível pro- 
ceder ao exame de todos êles até a época da próxima 
sementeira; 

Considerando que do caso de fôrça maior, acima refe- 
rido, nenhuma responsabilidade têm os orizicultores que 
requereram as respectivas licenças em devido tempo; 

Tendo em vista a conveniência de, pelos factos apon- 
tados, não prejudicar a próxima faina agrícola do arroz; 

Tomando em consideração o parecer da Comissão 
Central de Orizicultura, o 

Sob proposta do Ministro do Fomento: 
Hei por bem decretar que seja prorrogado o prazo 

de validade das licenças para cultura do arroz, obtidas 
a título provisório por virtude do disposto no artigo 44*° 
do regulamento aprovado pelo decreto n.° 2:223, de 17 

1 V. Portugal e o conflito europeu, n.° 1, p. 240. 
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de Fevereiro de 1910, até que seja concluído, em con- 
formidade com o mesmo regulamento, o processo para a 
concessão das licenças definitivas. 

O mesmo Ministro assim o tenha entendido e faça 
executar. Paços do GovOrno da República, 30 de De- 
zembro de 1916.—Bernardino Machado —Francisco 
José Fernandes Costa. 

Dec. ».• 2:919— D do O. n.° 257, eórie, 1916. 

Faculdade concedida às câmaras municipais da fronteira 
terrestre para poderem importar trigo, milho e centeio, 
em farinha ou panificados, para venda e consumo exclu- 
sivo nos respectivos concelhos. 

Atendendo ao que me representaram os Ministros das 
Finanças e do Trabalho e Previdência Social: hei por 
bem, no uso da autorização concedida pelas leis n.°* 373, 
de 2 de Setembro de 1915, 480, de 7 de Fevereiro, e 
491, de 12 de Março de 1916, ouvido o Conselho de Mi- 
nistros, decretar o seguinte: 

Artigo 1.° as câmaras municipais de concelho», cujo 
território fique, no todo ou em parto, até 20 quilómetros 
da fronteira terrestre, ó facultada a importação de trigo, 
milho e centeio, em farinha ou panificados, para revenda 
e consumo exclusivo nos respectivos coucelhos. 

Art. 2.° A quantidade de farinhas ou de pão que pode 
ser importada semanalmente, por cada uma das câmaras 
municipais abrangidas pelo artigo antecedente, será 
fixada por despacho do Ministro do Trabalho e Previ- 
dência Social, precedendo deliberação e proposta do res- 
pectivo corpo administrativo. 

Art. 3.° As farinhas e o pão, importados pelas câma- 
ras municipais nos termos dêsto decreto, pagarão de di- 
reitos de importação sendo de trigo *502, e sendo doutros 
cereais «501, por cada 100 quilogramas. 

§ 1.° Nem a estas farinhas, nem ao pão importado ou 
destas resultante, se aplicam as normas dos artigos 1.® 
e 16.® do decreto n.° 2:757 ', de 7 de Novembro de 1916, 
e mais disposições correlativas. 

1 V. Trigos e pão, publicação editada pela Imprensa Nacional, 
p. 180. 



§ 2.° Continua em pleno vigor o artigo 9.° do decreto 
n.° 2:862', de 30 de Novembro de 1916. 

Art. 4." Têm competência para o despacho aduaneiro 
dos cereais, cm farinha ou panilicados, importados nos 
termos dêste decreto, todos os postos de despacho raia- 
nos, podendo ainda ser habilitados para o mesmo fim al- 
guns postos fiscais terrestres, se as conveniências dos 
povos assim o exigirem. 

Art. 5.® Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Os Ministros das Finanças e do Trabalho e Previdên- 

cia Social assim o tenham entendido e façam executar. 
Paços do Govêrno da República, 3 de Fevereiro de 
1917.—Bernardino Machado — Afonso Costa — Antó- 
nio Maria da Silva. 

D*c. n." 2:973 — D. do G. n.° 19, 1sério, 1917. 

Criação de um tipo único de pão para a cidade de Lisboa, 
fabricado com farinhas de trigo e milho 

Atendendo ao disposto 110 artigo 4.° do decreto 
n.® 2:997, de 22 de Fevereiro corrente: 

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi- 
nistro do Trabalho e Previdência Social, que na cidade 
de Lisboa, a partir do 24 do corrente inclusive, se fa- 
brique um único tipo de pão com farinhas de trigo e de 
milho, em partes iguais, que será vendido nas padarias 
e nos domicílios, respectivamente, aos preços de £09 e 
£10, por quilograma, e de £04(7») e £05, por meio qui- 
lograma. 

Paços do Govêrno da República, 23 de Fevereiro de 
1917.—O Ministro do Trabalho e Previdência Social, 
Antonio Maria da Silva. 

Purt. n.° 887-D. do G. n." 28, 1.» série. 1917. 

Providências várias para garantia de abastecimento 
de cereais de panificação 

Tendo em atenção o disposto na lei n.° 480, de 7 de 
Fevereiro de 1916, e usando das faculdades conferidas 
por essa lei e pelas leis n.° 373, de 2 de Setembro de 

1 V. Portugal e o conflito europeu, n.° 1, p. 9«. 
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1915, e ii.® 491, de 12 de Março de 1916, e ainda pelo 
n.° 7.° do artigo 2.° do decreto n.° 2:253', de 4 de Março 
de 1917; 

Tendo ouvido o Conselho de Ministros: 
Hei por bem decretar o seguinte: 
Artigo 1.° Para melhor garantia do abastecimento do 

país e efectuar compras de géneros, o Ministério do Tra- 
balho e Previdência Social poderá utilizar, além da Sec- 
ção de Subsistências Públicas, quaisquer corporações de 
reconhecida competência, tais como associações de agri- 
cultores e sindicatos agrícolas. 

Art. 2.° Para as compras efectuadas por conta do Mi- 
nistério do Trabalho o Previdência Social é declarada 
suspensa a tabela do preço do trigo estabelecida pelo de- 
creto n.° 2:010', de 2 do Novembro de 1915, e a deter- 
minação que fixou o preço do milho. 

Art. 3.° Fica o Govêrno autorizado a tomar do sua 
conta o trigo, o milho ou qualquer outro cereal panificá- 
vel e as respectivas farinhas, existentes nas fábricas de 
moagens e padarias, aos preços actualmente em vigor, 
ou, à sua escolha, àqueles que, por documentos bastan- 
tes, se prove terem sido os de aquisição, acrescidos das 
despesas justificadas. 

Art. 4.° Quando fôr reconhecido que assim é necessá- 
rio para melhor garantir a alimentação pública, o Minis- 
tro do Trabalho e Providência Social poderá permitir no 
fabrico de pão a adição, à farinha de trigo, de quaisquer 
outras farinhas panificáveis, determiuando as proporções 
em que essa adição se deve realizar. 

Art. 5.® O Ministro do Trabalho e Previdência Social 
estabelecerá os preços de venda dos cereais e farinhas em 
harmonia com os preços da sua aquisição, e regulará os 
tipos e preços do pão nos termos do artigo 4.® do decreto 
n.° 2:997 e do § 4.® do artigo 10.® do decreto n.® 2:691 3. 

§ 1.® O Govêrno poderá cobrar ou pagar ou tomar a 
* seu cargo as diferenças entre os preços de aquisição dos 

cereais e farinhas e os estabelecidos para venda. 
§ 2.® O Ministro do Trabalho e Previdência Social po- 

derá delegar a fixação dos preços de farinhas e de pão 

1 V. Triyos e pão, publicação editada pela Imprensa Nacional, 
p. 127. 

3 Idem, idem, p> 118. 
3 Idem, idem, p. 172. 



nas câmaras municipais ou em comissões apropriadas, 
ficando contudo sujeitos êsses preços à sua aprovação. 

Art. 6.° O Govêrno poderá fiscalizar as quantidades 
de farinhas fabricadas e regular a sua integral distribui- 
ção. 

Art. 7.° E instituída em Lisboa, dependente do Minis- 
tério do Trabalho e Previdência Social, uma comissão de 
distribuição de cereais e farinhas, constituída por um re- 
presentante do Ministério do Trabalho e Previdência So- 
cial, outro do Ministério do Fomento, o Presidente da 
Câmara Municipal de Lisboa, um representante da As- 
sociação Central da Agricultura Portuguesa e outro da 
indústria da moagem, podendo o Govêrno instituir ou- 
tras comissões, desta delegadas, nos diversos distritos ou 
localidades do país. 

§ único. O Govêrno, pelo Ministério do Trabalho e 
Previdência Social, regulamentará o funcionamento das 
comissões criadas por Ôste artigo. 

Art. 8.° Oportunamente o Govêrno regulará o comér- 
cio dos cereais da futura colheita. 

Art. 9.° Êste decreto entra imediatamente em vigor, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

O Presidente do Ministério e Ministro das Finanças e 
os Ministros de todas as Repartições assim o tenham en- 
tendido e o façam executar. Paços do Govêrno da Repú- 
blica, 12 de Maio de 1917. — Berxaroiko Machado — 
Afonso Costa — Artur R. de Almeida Ribeiro—Alexan- 
dre Braga — ^José António Arantes Pedroso — Augusto 
Luis Vieira Soares — Herculano Jorge Galhardo—Er- 
nesto Jardim de Vilhena — José Maria Vilhena Barbosa 
de Magalhães — Eduardo Alberto Lima Basto. 

Doo. n.° 8:123 —D. do G. n.» 78, 1.» série, 1917. 

Disposições várias acêrca do comércio de cereais 
e indústria de panificação na cidade de Lisboa 

Tendo em atenção o disposto na lei n.° 480, de 7 de 
Fevereiro de 1916, e usando das faculdades conferidas 
por ela e pelas leis n.° 375, de 2 de Setembro de 1915, 
e n.° 491, de 12 de Março de 1916: 

Hei por bem, com o voto do Conselho de Ministros, 
decretar o seguinte: 

Artigo 1.° É declarada livre a entrada, em Lisboa, de 
pão de qualquer tipo. 
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Art. 2.° Fica, temporáriamente, proibido na cidade do 
Lisboa, e a partir de 16 do corrente, o fabrico de pas- 
téis e bolos. 

Art. 3.° Desde a publicação dôste decreto, ficam de 
conta do Govêrno o trigo, o milho e as respectivas fari- 
nhas, existentes nos depósitos, armazéns, celeiros, mer- 
cearias, hotéis, ou quaisquer outros estabelecimentos da 
cidade de Lisboa, aos preços actualmente em vigor ou 
àqueles que, por documentos bastantes, se prove terem 
sido os da aquisição, acrescidos das despesas justificadas, 
à escolha do Govêrno. 

Art. 4.° Todos os proprietários ou gerentes de arma- 
zéns, celeiros, depósitos ou estabelecimentos, a que se 
refere o artigo anterior, deverão apresentar, ou directa- 
mente à Comissão de Abastecimento, no Ministério do 
Trabalho e Previdência Social, ou ao regedor da respec- 
tiva freguesia, até as dezasseis horas do dia 17 do cor- 
rente, uma declaração das quantidades que possuem dos 
géneros mencionados no mesmo artigo, acompanhada de 
factura ou indicação do valor que lhes arbitram. 

§ 1.° Desde a data dêste decreto até a recepção dos 
géneros pelos delegados do Ministério do Trabalho e Pre- 
vidência Social, ficam os proprietários ou gerentes cons- 
tituídos em fiéis depositários dos mesmos géneros, nos 
termos legais. 

§ 2.° Os regedores entregarão no prazo de vinte o 
quatro horas à Comissão de Abastecimento, no Ministé- 
rio do Trabalho e Previdência Social, as declarações re- 
cebidas e quaisquer documentos que as acompanhem. 

§ 3.° Os declarantes serão obrigados a apresentar do- 
cumentos comprovativos do valor indicado, se o Ministé- 
rio do Trabalho e Previdência Social assim o julgar in- 
dispensável para proceder à respectiva liquidação. * 

Art. 5.° Quando se reconheça a existência de qualquer 
quantidade de géneros mencionados no artigo 3.°, que 
não haja sido declarada ou cuja entrega seja recusada 
sob qualquer pretêsto, serão os géneros apreendidos e 
entregues à Secção de Subsistências Públicas, lavrando-se 
da ocorrência auto que, em juízo, fará prova plena, e in- 
correndo os delinquentes nas penalidades consignadas no 
artigo 50.° do decreto n.° 2:253', de 4 de Março de 1916. 

1 Trigos e pão, pablicação editada pela Imprensa Nacional, 
p. 127. 
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§ 1.° O valor dos géneros apreendidos será entregue 
à Provedoria Central da Assistência de Lisboa. 

§ 2.° Sâo aplicáveis as disposições dôste artigo às in- 
fracções do artigo 2.°, sendo, neste caso, os géneros di- 
rectamente entregues aos estabelecimentos de assistência 
de Lisboa. 

Art. 6.° Êsto decreto entra imediatamente em vigor, 
ficando revogadas as disposiçOes em contrário. 

O Ministro do Trabalho e Previdência Social, assim o 
tenha entendido e faça executar. Paços do Governo da 
República, 14 de Maio de 1917. — Bernardino Ma- 
chado— Eduardo Alberto Lima Basto. 

Dec. n.* 3:136 — D. do G. u.° 74, 1.* série, 1017. 

Deferimento provisório dos requerimentos pendentes à 
data dêste diploma, em que se pede a concessão de li- 
cenças para a cultura do arroz. 

Nos termos do regulamento aprovado pelo decreto n.° 
2:223 de 17 de Fevereiro de 1916, a cultura do arroz, 
permitida no continente da República pelo decreto com 
fôrça do lei n.° 1:970, de 18 de Outubro do 1915, só 
pode ser autorizada aos lavradores que requeiram a com- 
petente licença e mediante parecer favorável das comis- 
sões de orizicultura distritais respectivas, depois de fei- 
tas as competentes vistorias aos terrenos a cultivar. 

Considorando, porém, que, nao obstante o número ele- 
vado de propriedades vistoriadas até a presente data, nílo 
foi possível ainda, devido às inundações, inspeccionar 
muitos terrenos cujos proprietários, rendeiros ou parcei- 
ros pretendem dedicar à cultura do arroz; 

Tendo em atenção a óbvia conveniência e necessidade 
de que a actual faina do arroz nào seja embaraçada ou 
impedida; 

Tomando em consideração o parecer da comissão cen- 
tral do orizicultura; 

Sob proposta do Ministro do Fomento: 
Hei por bem decretar o seguinte: 
Artigo 1.° Consideram-se deferidos, a título provisó- 

rio, para a actual faina do arroz os requerimentos de li- 
cença pendentes, devendo os processos para a concessão 

1 V. Portugal e o conflito europeu, n.° 1, p. 231. 
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das licenças definitivas correr em conformidade com o re- 
gulamento para a cultura do arroz no continente da Re- 
pública, aprovado pelo decreto n.° 2:223, de 17 de Feve- 
reiro de 1916. 

§ único. Sao excluídos do disposto neste artigo os re- 
querimentos para a cultura do arroz que tenham já in- 
formação dos peritos desfavorável à concessão da licença, 
ou contra os quais haja reclamações pendentes. 

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário. 
O Presidente do Ministério e Ministro das Finanças e 

os Ministros do Interior, da Justiça e do Fomento assim 
o tenham entendido e façam executar. Paços do Govêrno 
da República, 26 de Maio de 1917.—Bernardino Ma- 
chado — Afonso Costa—Artur R. de Almeida Ribeiro — 
Alexandre Braga — Herculano Jorge Galhardo. 

Dec. d.® 3:158 — D. do O. n.® 83, 1.» série, 1917. 

Fixação do preço da venda do trigo exótico, estabeleci- 
mento de um único tipo de pão na cidade de Lisboa 
e disposições acêrca do abastecimento de farinhas. 

Tendo em atenção o artigo 5.° do decreto n.° 3:123, 
de 12 de Maio de 1917: 

Manda o Govórno da República Portuguesa, pelo Mi- 
nistro do Trabalho e Previdência Social: 

1.° Que o preço de venda do trigo exótico importado 
desde 20 de Maio último e destinado a fabrico de pão 
seja fixado em $30 por quilograma. 

2.° Que na cidade de Lisboa a partir de 13 do cor- 
rente seja apenas fabricado um único tipo de pão de mis- 
tura, com o pêso do 300 gramas, fabricado com 60 por 
cento de farinha de trigo e 40 por cento de farinha de 
milho, podendo esta última farinha ser substituída em 
parte por farinhas doutros cereais panificáveis. Cada 
pão de 300 gramas será vendido nas padarias ao preço 
de $04(5). 

3.° Que aos industriais de padaria da cidade de Lis- 
boa seja vendido um único tipo de farinha de mistura, 
que só poderá ser utilizado no fabrico do pão, pelo preço 
de $16 o quilograma, nos termos do § 1.° do artigo 5.° 
do decreto n.° 3:123*, de 12 de Maio último. 

i V. p. 43. 



49 

4." Que o tipo de pão estabelecido neste diploma possa 
ser adoptado em qualquer outra localidade, nos termos 
do artigo 5.° do citado decreto n.° 3:123. 

5.° Que nenhuma farinha entre na cidade de Lisboa 
sem o visto do governador civil e autorização do Minis- 
tério do Trabalho o Providência Social, que a poderá 
tomar de conta do Govêrno, nos termos do artigo 3.° do 
decreto n.° 3:123 e do artigo 3.° do decreto n.° 3:136, 
de 14 de Maio de 1917. 

Paços do Govêrno da República, 12 de Junho de 
1917. — O Ministro do Trabalho e Previdência Social, 
Eduardo Alberto Lima Basto. 

Port, ii.° 987 — D. do O. n.w 92, 1.* «Ário, 1917. 

Regime a que deveui subordinar-se as transacções de cereais 
e outros géneros de primeira necessidade 

Sendo necessário e urgente providenciar acêrca do re- 
gime a que devem subordinar-se as transacções sôbre 
certos géneros a fim de se procurar garantir o abasteci- 
mento de pão às populações do continente; 

Tendo em atenção o disposto na lei n.° 480, de 7 de 
Fevereiro de 1916, e usando das faculdades por ela con- 
feridas e pelas leis n.° 373, de 2 de Setembro de 1915, 
e n.° 491, de 12 de Março de 1916; 

Tendo ouvido o Conselho de Ministros: 
Hei por bem decretar o seguinte: 

CAPÍTULO I 
Manifesto de produção 

Artigo 1.® Todos os produtores do trigo, centeio, aveia, 
cevada, fava, milho, arroz, feijão, grão de bico, batata 
de sequeiro e de regadio, do continente da República, 
são obrigados a manifestar,* dentro de oito dias, depois 
de terminadas as suas debulhas ou colheitas, em cada 
local de produção, as quantidades que tiverem colhido, 
indicando em separado as quantidades que destinam para 
a futura sementeira, gastos de família e encargos da sua 
casa agrícola, bem como as disponíveis para venda. 

§ 1.® Os produtores de cortiça e mosto deverão tam- 
bém declarar as suas produções e disponibilidades. 

§ 2.° As quantidades declaradas deverão ser expres- 
sas em litros (ou quilogramas para a batata e a cortiça), 
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permitindo-se uma tolerância de 10 por cento para mais 
ou para menos e devendo para o trigo especificar-se a 
qualidade mole ou rijo. 

Art. 2.° As declarações a quo se refere o artigo ante- 
cedente serão feitas conforme o modelo n.° 1, uma para 
cada freguesia onde o declarante tiver armazenado qual- 
quer dos produtos indicados, e serão assinadas pelo de- 
clarante, ou a seu rêgo, sendo a assinatura autenticada 
pelo regedor ou pelo sindicato agrícola, se o houver no 
concelho. Um duplicado será restituído aos interessados. 

§ único. O Ministério do Trabalho e Previdência So- 
cial poderá fornecer ás regedorias e sindicatos agrícolas 
modCdo especial para as declarações. 

Art. 3.° Quando algum produtor reconheça ser em ex- 
cesso a quantidade reservada para sementeira, gastos de 
família ou encargos da sua casa agrícola deverá mani- 
festar êsse excesso como disponível para venda. 

Art. 4.° Incumbe aos regedores das freguesias: 
1.° Promover que todos os produtores manifestem a 

sua colheita, verificando se algum deixou do declarar, 
depois de avisado por escrito, o participando-o ao admi- 
nistrador; 

2.° Remeter aos administradores dos seus concelhos, 
nO prazo de quarenta o oito horas, as declarações que 
lhes forem entregues. 

Art. 5.° Os administradores dos concelhos enviarão, 
semanalmente, ao Ministério do Trabalho e Previdência 
Social, mapas das declarações recebidas na semana ante- 
rior das diversas freguesias (modelo n.° 2), declarações 
a que na Administração será dado um número de ordem, 
conforme as freguesias. 

§ único. As declarações ficarão arquivadas na Admi- 
nistração e serão transcritas para livros do modêlo idên- 
tico ao dos mapas. 

Art. 6.° E obrigatório para os regedores, logo que 
acabe na sua freguesia a debulha ou colheita de qualquer 
dos produtos a que se refere êste decreto, comunicá-lo 
ao administrador respectivo. 

Art. 7.° Sempre que se suscito qualquer dúvida sGbre 
a veracidade das declarações o administrador do conce- 
lho poderá enviar um perito, para averiguar acerca dessa 
veracidade, com recurso para o Ministério do Trabalho 
e Previdência Social. 

Art. 8.° Independentemente da acção do administra- 
dor de concelho, a que se refere o artigo anterior, o Mi- 
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nistério do Trabalho e Previdência Social poderá man- 
dar verificar a exactidão das declarações feitas, sendo 
obrigatória para o produtor e para todas as repartições 
oficiais a prestação dos esclarecimentos que lhes forem 
pedidos. 

Art. 9.° Verificadas as produções de cada freguesia e 
no prazo máximo do quinze dias, depois de recebidas 
para cada género as comunicações dos regedores, a que 
se refere o artigo 6.°, os administradores de concelho 
comunicarão a sua totalidade para o Ministério do Tra- 
balho e Previdência Social. Os administradores farão 
também o apuramento da produção do seu' concelho e 
enviá-lo hão aos governos civis respectivos. 

§ único. Os apuramentos de que trata êste artigo não 
poderão exceder 15 de Setembro para o trigo, centeio, 
aveia, cevada, fava, grão de bico, batata de sequeiro e 
cortiça, e 15 de Dezembro para o milho, arroz, feijão, ba- 
tata de regadio e mosto. 

Art. 10.° Os governos civis realizarão os apuramontos 
das quantidades produzidas e existentes nos respectivos 
distritos, com discriminação por concelhos, conferindo os 
mapas concelhios e procurando esclarecer ou rectificar 
os dados que hajam suscitado dúvidas ou que se notem 
serem incorrectos. 

§ único. Os apuramentos nos governos civis deverão 
estar terminados dez dias depois da recepção dos apura- 
mentos concelhios e ser remetidos imediatamente ao Mi- 
nistério do Trabalho e Previdência Social e um dupli- 
cado para a Direcção Geral da Estatística. 

Art. 11.® A Direcção Geral de Estatística, depois de 
conferidos os mapas distritais, publicará no Diário do 
Governo os resultados provisórios e vinte e cinco dias de- 
pois os resultados definitivos. 

Art. 12.° Os regedores cobrarão por cada manifesto a 
quantia de <502 quando as quantidades manifestadas fo- 
rem inferiores a 10:000 litros e a de <504 quando sejam 
superiores. 

Art. 13.° Quaisquer casos particulares de dificuldades 
de manifesto serão apreciados pela Administração dos 
Abastecimentos com recurso para o Ministério do Traba- 
lho e Providência Social. 
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CAPÍTULO II 

Inquérito ao consumo 

Art. 14.° Logo que se publique Oste decreto os admi- 
nistradores de concelho, do acôrdo çom as câmaras mu- 
nicipais, promoverão, nas sedes das freguesias, reuniões 
a que deverão assistir o regedor, a junta de freguesia, 
negociantes, fabricantes de farinha e pilo e quaisquer ou- 
tros indivíduos que, pela sua competência, possam dar 
esclarecimentos úteis. Para essa reunião deverão também 
ser convidados o provedor da misericórdia e o presidente 
do sindicato agrícola se houver na localidade essas cor- 
porações. 

Art. 15.° Colhidas nessas rehniões as informações dos 
presentes e reunidas com quaisquer outras que a Admi- 
nistração possa colhôr, será formulado um mapa do qual 
constará, por freguesias, o consumo de pão por quali- 
dades, a quantidade de farinha importada e sua costu- 
mada proveniência, e os gastos prováveis de agricul- 
tura e indústrias locais, independentemente do consumo 
do pão. 

Art. 16.° As Administrações do concelho enviarão, até 
15 de Julho próximo, um exemplar desse mapa ao Minis- 
tério do Trabalho e Previdência Social e um duplicado ao 
respectivo Govêrno Civil, que procederá ao apuramento 
das necessidades de consumo dos distritos e enviará o 
resultado ao Ministério do Trabalho e Previdência Social 
e à Direcção Geral de Estatística. 

Art. 17.° A Direcção Geral de Estatística fará o apu- 
ramento geral, que será publicado no Diário do Go- 
vêrno. 

Art. 18." O Ministro do Trabalho e Previdência Social 
poderá mandar proceder a inquéritos especiais de verifi- 
cação dos resultados obtidos. 

CAPÍTULO III 

Regime comercial 

Art. 19.° O comércio de trigo, de milho, de centeio, 
de cevada e de fava, da colheita do ano corrente, será 
regulado pelas disposições dêste decreto, podendo ser 
anuladas quaisquer transacções que sõbre outras bases 
tenham sido efectuadas. 
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Art. 20.° A parte disponível para venda dos géneros 
a que se refere o artigo antecedente fica de conta do 
Govôrno. 

§ único. Os produtores são considerados fiéis deposi- 
tários dos seus géneros disponíveis para venda e por êles 
responderão nos termos do Código Civil. 

Art. 21.° O preço máximo do trigo nacional durante 
o ano cerealífero de 1917-1918 será o estabelecido na 
seguinte tabela: 

Tabela do preço do trigo 

Pêso especifico 
Pêso por hectolitro 

Trigo mole 
Preço 
por 

quilograma 

Trigo rijo 
Preço 
por 

quilograma 

77  

75  

514 
513(9) 
513(8) 
*13(7) 
513(6) 
513(5) 
513(4) 
513(3) 
513(2) 

513(71 
513(6) 
513(5) 
513(4) 
513(3) 
513(2) 
513(1) 
513 
512(9) 

§ 1.® Os preços mencionados nesta tabela referem-se 
a trigo contendo no máximo 2 por cento de substâncias 
estranhas, devendo fazer-se o desconto de 1 por conto 
por cada centésimo a mais, quando o trigo contenha per- 
centagem superior à indicada. 

§ 2.® Estes preços são para o trigo pôsto sôbre vagão 
na estação de caminho de ferro ou a bordo no pôrto de 
embarque que mais próximo fique do local do produção. 

§ 3.® A sacaria para o transporte dos trigos será for- 
necida pelo comprador. 

§ 4.° Para os trigos de pesos intermediários não in- 
cluídos na tabela, o preço será calculado em proporção 
com o trigo de pêso imediatamente superior. 

§ 5.® Para os trigos de pesos superiores a 81 ou in- 
feriores a 73 quilogramas por hectolitro, calcular-se há 
o preço proporcional e respectivamente ao que corres- 
ponde a estes dois pesos. 

Art. 22." O preço do milho nacional será fixado pan. 
cada concelho pelas comissões a que se refere o arti- 
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go 36.", sob a aprovação o cora recurso para o Ministé- 
rio do Trabalho o Previdência Social. 

Art. 23.° O preço máximo do centeio ó fixado em 
$09(5) por quilograma. 

§ 1.° O preço mencionado neste artigo refere-se a cen- 
teio contendo no máximo 3 por cento de substâncias es- 
tranhas, devendo fazer-se o desconto do $00(1) por cada 
centésimo a mais quando o centeio contenha percentagem 
superior à indicada. 

§ 2.° São aplicáveis ao centeio as disposições dos 
§§ 2.° e 3.° do artigo 21." 

Art. 24.° O preço máximo da cevada é fixado em 
$08(5) por quilograma, sondo aplicável â sua compra o 
disposto nos §§ 2." e 3.° do artigo 21.° 

Art. 25." O preço máximo da fava é fixado em 1$50 
por 15 quilogramas, sendo aplicável à compra da fava o 
disposto nos §§ 2.° e 3.° do artigo 21.® 

Art. 26.® O trigo, o centeio, a cevada e fava existen- 
tes actualmente em qualquer local, quer da colheita do 
corrente ano, quer da dos anos anteriores, deverão ser 
manifestados nos termos do presente decreto, o ficam 
desde já à disposição do Govêrno, que os pagará aos 
preços aqui estabelecidos. 

§ ánico. Esta disposição ó aplicável ao milho nacional 
da colheita dos anos anteriores, cujo preço é fixado em 
1$50 os 20 litros ou 15 quilogramas. 

Art. 27." Na primeira quinzena de Janeiro de 1918 
uma comissão, em que terão representação os agriculto- 
res nacionais, revorá os preços dos géneros estabeleci- 
dos por êste decreto para aplicação do ano cerealífero 
de 1918-1919. 

Art. 28.® O rateio pelas fábricas, dos produtos mani- 
festados, será feito por intermédio da Comissão de Dis- 
tribuição, instituída pelo decreto n.® 3:123, de 12 do 
Maio de 1917, tendo como órgão de execução uma re- 
partição especial com o pessoal que fôr julgado neces- 
sário. 

§ 1.® O limite máximo mensal do rateio será obtido 
pela divisão por 6 da quantidade total manifestada, com 
um limite mínimo de 20:000 toneladas para o trigo. 

§ 2.® No rateio terão sempre preferência os manifestos 
inferiores a 20:000 quilogramas, e atender-se há, quanto 
possível, a que os produtos de cada região sejam distri- 
buídos pelas fábricas da mesma região e pelas mais pró- 
ximas. 
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Art. 29.° O Govêrno poderá adquirir mensalmente e 
distribuir às fábricas maior quantidade dos produtos que 
a determinada nos termos do § 1.° do artigo antecedente. 

Art. 30.° Para facilitar aos pequenos agricultores a 
venda e a entrega dos produtos, poderão os sindicatos 
agrícolas concentrar as produções de diversos indivíduos, 
pela transferencia do manifesto a quo so refere o ar- 
tigo 32.° 

§ único. Idênticas funções poderão ser desempenhadas 
nos concelhos onde não haja sindicatos agrícolas, pelas 
comissões do cereais do que trata o artigo 36." 

Art. 31." Os géneros reservados para sementeira, gas- 
tos do família ou encargos da casa agrícola só poderão 
sair do concelho onde foram primitivamente armazena- 
dos, com guia de trânsito da autoridado administrativa 
(modelo n.° 4) o com destino a outras propriedades do 
mesmo produtor, devendo a todo o tempo o manifestante 
justificar com duplicados das guias o destino dado àque- 
les géneros. 

Art. 32." Os produtores dos géneros de que trata o 
artigo 19." não poderão dispor de qualquer quantidade 
destinada a encargos da sua casa agrícola em favor de 
terceiros, mesmo quando se trate de pagamento do ren- 
das, pensões, foros, etc., sem declararem para quem 
transferem êsse género, ficando responsável a entidade 
que o receba pela sua entrega ao Governo, como dispo- 
nível para venda, quando não prove que dêle necessita 
para encargos da própria casa. 

§ único. Exceptuam-se desta declaração os géneros 
entregues para comedorias. 

Art. 33." O manifestante duma quantidado disponível 
para venda poderá transferir para outrem, dentro do 
mesmo concelho ou para concelho limítrofe, o depósito da 
quantidade manifestada, contanto que faça a declaração 
respectiva (modelo n.° 5). 

§ 1." A3 declarações deverão estar em absoluto acôrdo 
com os dizeres do manifesto primitivo. 

§ 2." A transferência do depósito será anotada na pri- 
mitiva declaração na administração do concelho e notifi- 
cada ao Ministério do Trabalho e Previdência Social com 
a indicação do número de ordem do manifesto primitivo. 

§ 3." A administração do concelho cobrará por cada de- 
claração a quantia de $02, sendo a quantidade inferior a 
5:000 litros, $04 sendo superior a5:000e inferior a 10:000 
litros, e $10 sendo superior a êsto último número, 



§ 4.° A pessoa para quem foi transferido o depósito as- 
sume para com o Govêrno as mesmas responsabilidades 
de fiel depositário das quantidades primitivamente manifes- 
tadas, sem prejuízo da exigência da responsabilidade con- 
junta ao primitivo possuidor, quando haja descaminho. 

§ 5.° Não é permitida a transferência de milho dum 
concelho para outro em que o preço de venda a que se 
refere o artigo 22.° seja mais elevado, sem autorização 
do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Art. 34." Com prévia autorização do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social, poderá ser transferido o 
depósito para concelhos não limítrofes daquele em que 
primitivamente haja sido armazenado, quando êsse depó- 
sito seja superior a 10:000 quilogramas. 

§ único. A essa transferência são aplicáveis as dispo- 
sições do artigo anterior e seus parágrafos. 

Art. 35.° Para prover ao abastecimento dos diversos 
concelhos, o Govêrno poderá permitir que quantidades 
de produtos compatíveis com o consumo de cada conce- 
lho sejam adquiridas pelas entidades encarregadas ou 
que tomem a seu cargo êsse abastecimento. 

§ único. As quantidades adquiridas nestas condições 
serão relacionadas, declaradas e abatidas ao manifesto 
para os efeitos do rateio. 

Art. 36.° Haverá em cada concelho uma comissão de 
cereais, constituída por um delegado do Govêrno, o pre- 
sidente da comissão executiva da Câmara Municipal e 
um agricultor indicado pela Associação Central de Agri- 
cultura Portuguesa, com os fins de: 

a) Fixar o preço do milho no respectivo concelho; 
b) Desempenhar as atribuições consignadas no § único 

do artigo 30.°; 
c) Dar parecer sòbre tudo que lhe seja solicitado pela 

Comissão Central de Distribuição; 
d) Ser delegada da mesma comissão quando esta o so- 

licite especialmente para os efeitos da distribuição dos 
géneros produzidos no concelho. 

§ único. Estas comissões poderão estabelecer, sob sua 
responsabilidade, delegações nas freguesias. 

Art. 37.° A determinação dar qualidades, impurezas e 
pêso específico dos trigos será feita na ocasião da en- 
trega para o que serão colhidas amostras dos lotes de 
trigos da mesma qualidade. 

§ único. Quando haja divergência sóbre o resultado 
das análises, colhêr-se hão amostras devidamente auten- 
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ticadas pelos interessados ou seus representantes, que 
serão remetidas às delegações dos Serviços Agrícolas, 
com recurso ainda para a Comissão de Distribuição. 

Art. 38.° A Comissão de Distribuição julgará de todas 
as reclamações apresentadas acêrca de casos particula- 
res de dificuldades de transferência ou de trânsito, com 
recurso para o Ministro de Trabalho e Previdência So- 
cial, que decidirá em última instância. 

CAPÍTULO IV 
Das fábricas de moagem 

Art. 39.° Será organizada imediatamente uma matrí- 
cula especial de todas as fábricas de moagem não ma- 
triculadas actualmente. 

§ 1.° Para os efeitos do disposto neste artigo, no prazo 
de quinze dias, a contar da data da publicação dêste de- 
creto, os fabricantes de farinhas, não matriculados, en- 
viarão à Administração dos Abastecimentos, com uma 
sumária descrição da sua fábrica, a indicação da sua ca- 
pacidade de laboração por dia normal de trabalho, da 
sua laboração efectiva nos últimos três anos e das qua- 
lidades de farinha produzidas. 

§ 2.° O Govêrno poderá mandar verificar, até em face 
da escrituração, a veracidade das declarações. 

Art. 40.° As fábricas de moagem matriculadas envia- 
rão, no mesmo prazo indicado no artigo anterior, indica- 
ção da sua laboração efectiva nos últimos três anos e 
das quantidades de farinhas produzidas. 

Art. 41.° Os administradores do concelho enviarão, 
dentro de quinze dias, ao Ministério do Trabalho e Pre- 
vidência Social, uma nota das fábricas de moagem, moi- 
nhos e azenhas existentes nos seus concelhos, com a in- 
dicação dos seus donos ou arrendatários, e informarão 
ao mesmo tempo se essas fábricas têm estado em labora- 
ção, há quanto tempo laboram ou desde quando deixa- 
ram de laborar e ainda qual é a sua laboração efectiva 
anual. 

Art. 42.° A partir da data dêste decreto todas as fá- 
bricas, quer submetidas actualmente à matrícula normal, 
quer sujeitas à matrícula especial, nos termos do arti- 
go 39.°, ficam obrigadas a dar conhecimento ao Ministé- 
rio do Trabalho e Previdência Social das suas existên- 
cias em cereais e farinhas e das entradas e saídas dos 
géneros de que trata o artigo 19.° 
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Art. 43.° Além da mobilização das fYibricas de moa- 
gem, nos termos da lei n.° 393, de 12 de Março de 1916, 
o GovSrno, para melhor efectivar o disposto no artigo 6.° 
do decreto n.° 3:123, de 12 de Maio de 1917, poderá uti- 
lizar todas as fábricas para farinarem de conta do Es- 
tado os cereais que lhes sejam entregues, mediante o 
pagamento das taxas do moagem que forem fixadas e 
dispondo o Estado dos produtos primários e secundá- 
rios. 

§ l.° As diversas qualidades do cereais seráo distri- 
buídas equitativamente pelas diversas fábricas. 

§ 2." A liquidação das taxas de moagem far-se há 
quinzenalmente. 

Art. 44.° Seja qual fôr o regime em que as fábricas 
trabalhem, o Govêrno estabelecerá os diagramas de fari- 
nação a que as fábricas terão de sujeitar-se, ficando as 
fábricas responsáveis por todos os produtos primários e 
secundários correspondentes ao diagrama estabelecido 
para os géneros que nelas entrem e ainda pelos que cor- 
respondam a um melhor aproveitamento, isto é, a uma 
diminuição das quebras que hajam sido calculadas no es- 
tabelecimento do diagrama. 

Art. 45.° As fábricas pagarão contra entrega os gé 
neros que recebam, aos quais só-poderão dar entrada 
mediante guias passadas pela Administração dos Abas- 
tecimentos ou entidades suas delegadas, aos preços que 
o Govêrno estabeleça, nos termos do f 1.° do artigo 5.° 
do decreto n.° 3:123, do 10 de Maio de 1917. 

§ 1.° Os géneros que entrem nas fábricas em termos 
diferentes dos indicados neste artigo serão apreendidos 
nos termos do § único do artigo 65.° 

§ 2.° Quando se trate do cereais exóticos a importân- 
cia a entregar poderá ser, no todo ou em parto, em ouro, 
ao câmbio do dia, nos termos do artigo 32.° do decreto 
n.° 2:757, do 7 de Novembro do 1916. 

Art. 46." As fábricas enviarão quinzenalmente à Admi- 
nistração dos Abastecimentos notas: 

1.° Dos géneros entrados; 
2." Dos produtos primários e secundários obtidos; 
3.° Dos produtos primários e secundários vendidos. 
Art. 47.° As fábricas só poderão entregar os seus 

produtos mediante guias passadas pela Administração 
dos Abastecimentos ou pelas comissões delegadas da Co- 
missão de Distribuição, sob a fiscalização do Ministério 
do Trabalho o Providência Social. 
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Art. 48.° Quando a solicitação de vonda dos produtos 
não seja feita directamento pelas comissões de abasteci- 
mento locais, deverá pelo menos ser acompanhada de 
documento emanado dessa comissão, a fim desta poder 
registar a quantidade do produtos que são utilizados no 
seu concelho, e do Ministério do Trabalho e Previdência 
Social conhecer o destino dos géneros. 

Art. 49.° Com autorização do Ministério do Trabalho 
o Previdência Social ou entidadades em que êlo delegue 
e com registo especial poderão as fábricas moer qual- 
quer dos géneros de que trata o artigo 19.° de conta dos 
produtores dos mesmos géneros, unicamente para gastos 
de família ou encargos da casa agrícola, desde que an- 
teriormente já assim costumassem fazer, podendo essa 
autorização ser retirada quando o Ministro do Trabalho 
e Previdência Social julgue inconveniente mantê-la. 

Art. 50.° É absolutamente proibido a qualquer fábrica: 
1.° Alterar som autorização do Govêrno os diagramas 

de farinaçâo estabelecidos para os diversos cereais; 
2.° Vender por mais quo os px-eços estabelecidos polo 

Govêrno qualquer dos produtos farinados. 

CAPÍTULO V 
Abastecimento local 

Art. 51.° Os governadores civis dos distritos da me- 
trópole promoverão a organização, em cada concelho, 
de uma comissão de abastecimento local, que deverá ser 
constituída por vereadores da câmara municipal, agriculto- 
res e industriais escolhidos de preferência pelos seus pares. 

§ 1.° Poderão utilizar-se organismos já constituídos à 
data dêsto decreto e que tenham funcionado com proveito 
para o concelho embora a sua constituição divirja da in- 
dicada neste artigo. 

§ 2.° Não fica vedado às câmaras municipais consti- 
tuírem-se ou constituírem, entre os seus vereadores, comis- 
sões de abastecimento com a facultativa cooperação de agri- 
cultores e industriais estranhos ao corpo administrativo. 

§ 3.° Poderão nas freguesias organizar-se comissões 
como delegações das comissões concelhias. 

Art. 52.° As comissões a que se refere o artigo ante- 
cedente terão por especial objectivo: 

a) Auxiliar todos os estudos e trabalhos precisos para 
a determinação do consumo do pão o farinhas no seu 
concolho; 
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6) Tomar as medidas necessárias para garantir o 
abastecimento e a equitativa distribuição de pão no mesmo 
concelho; 

c) Efectuar os trabalhos convenientes para o estabele- 
cimento da raçao de pão, quando tal se reconheça in- 
dispensável ; 

d) Promover a adopção de um tipo de pão de fa- 
rinha mixta onde se consuma o pão de trigo estreme. 

Art. 53.° E facultado às câmaras municipais e juntas 
de freguesias que tenham organizado ou venham a or- 
ganizar, ou façam parte de comissões de abastecimentos, 
contrair empréstimos em conta corrente, sem a restri- 
ção imposta pelo artigo 37.° da lei n.° 621, de 23 de 
Junho de 1916. 

§ único. Estes empréstimos serão em regra levantados 
dentro do próprio concelho, mas se houverem de ser cau- 
cionados com receitas futuras do corpo administrativo 
serão primeiramente objecto de deliberação provisória, 
publicada por editais e anúncios, e que só poderá conver- 
ter-se em definitiva por nova deliberação, depois de de- 
corridos dez dias sem reclamação procedente de qualquer 
eleitor interessado. 

Art. 54.° Das aquisições de trigo, milho, centeio, ce- 
vada e fava dentro do concelho em que funcionem as co- 
missões de que trata o artigo 51.°, será dado conheci- 
mento ao Govêrno e informada a administração do con- 
celho e a comissão de cereais do mesmo concelho, para 
os efeitos do § único do artigo 35.° 

Art. Õ5.° As comissões de abastecimento local só po- 
derão fazer aquisições fora do próprio concelho com au- 
torização do Govêrno e dando-se cumprimento ao dis- 
posto no § único do artigo Sb.0 

Art. 56.° A compra de farinhas simples ou mixtas do 
trigo, milho, centeio, cevada e fava só poderá ser efec- 
tuada nas fábricas de moagem com autorização do Go- 
vêrno por intermédio da Comissão de Distribuição ou seus 
delegados. 

Art. 57.® As aquisições para abastecimento de um con- 
celho somadas com as disponibilidades que fiquem para 
venda nesse mesmo concelho nunca poderão ser supe- 
riores às necessidades de consumo nesse concelho, quer 
normal, quer reduzido quando se reconheça necessária 
essa redução. 

Art. 58.® O Govêrno poderá estabelecer onde o julgue 
indispensável a ração de pão, com o fim de, diminuindo 
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o consumo, garantir o abastecimento de toda a popu- 
lação. 

Art. 59.° O Govêrno promoverá, de acôrdo com as co- 
missões de abastecimento das localidades onde actual- 
mente se tem consumido pão de trigo estreme, a adopção 
de um tipo de pão de farinha mixta do diversos cereais, 
podendo tornar obrigatório êsse tipo, quando o entenda 
conveniente. 

Art. 60.° A percentagem de farinha a extrair do trigo 
nacional e exótico importado é fixada em 85, sendo per- 
mitida a fabricação de farinha em rama. 

CAPÍTULO VI 
Das penalidades 

Art. 61.° Incorrem na pena de prisão até trCs meses 
e multa até seis meses e na perda dos respectivos géne- 
ros a favor do Estado os produtores que: 

a) Não fizerem o manifesto de que tratam os artigos 
1.° e 26.°; 

b) Sonegarem quaisquer quantidades ao manifesto; 
c) Exagerarem as quantidades destinadas às suas se- 

menteiras, gastos de sua família e encargos da sua casa 
agrícola; 

d) Transferirem o depósito das quantidades disponí- 
veis para venda sem declaração, nos termos do artigo 33.° 
ou sem autorização nos do artigo 34.°; 

e) Transferirem milho de um concelho para outro sem 
autorização, nos termos do § 5.° do artigo 33.°; 
f) Fizerem transitar de um concelho para outro as 

suas reservas sem guia ou com destino diverso do indi- 
cado no artigo 31.°; 

g) Não cumprirem o disposto no artigo 32.°; 
h) Desviarem do fim para que tiver sido reservado no 

manifesto, transferindo para terceiros ou vendendo-o, 
qualquer dos produtos de que trata o artigo 19.°, sem 
satisfazerem ao disposto no artigo 3.°; 

i) Efectuarem qualquer transacção por preços supe- 
riores ao estabelecido neste decreto. 

§ 1.° Ficam sujeitos às disposições déste artigo todos 
aqueles para cujo poder passem os referidos géneros, 
nos tormos das alíneas d) a i) inclusive. 

§ 2.° Ficam ainda sujeitos às disposições dêste artigo 
os produtores ou detentores dos referidos géneros que os 
não apresentem quando o Govêrno os tenha adquirido ou 
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mandado entregar às fábricas, e todos aqueles para quem 
tenha sido transferido o depósito a que se refere a alí- 
nea d) dêste artigo. Nestes casos a multa será do dôbro 
no valor dos géneros nao entregues. 

Art. 62.° Ser3o punidos com a pena de prisão cor- 
reccional de três dias a seis meses e a multa de 100# a 
10.000# todos aqueles que, tendo a seu cargo o abaste- 
cimento local: 

1.° Derem com intuito ganancioso, aos géneros que 
para êsse abastecimento recebam ou adquiram, um fim 
diverso daquele a que era destinado; 

2.° Deixarem de observar o disposto nos artigos 55.° 
e 56.°; 

§ único. Os membros de quaisquer colectividades que 
incorrerem na disposição, dêste artigo sào solidáriamente 
responsáveis, exceptuando-se os que nao tiverem tomado 
parte nos respectivos actos, ao que contra estes tenham 
votado ou protestado imediatamente. 

Art. 63.° SerEo apreendidos a favor da Fazenda Na- 
cional, sem direito a qualquer indemnização e onde quer 
quo se encontrem, todos os géneros de que fala o ar- 
tigo 19.°, desde que dêles nao haja manifesto, declaração 
ou transferência a que por êsto decreto estão sujeitos. 

Art. 64.° Incorrem na multa de 5# a 500# todos aque- 
les que nao cumprirem o disposto nos artigos 54.° e 57 

§ 1.° É aplicável neste caso o que fica disposto no 
§ único do artigo 62.® 

§ 2.® As reincidências sorao punidas com o dôbro da 
multa quo da vez anterior tenha sido aplicada. 

Art. 65.® Incorrem na multa de 500# a 50.000# e na 
perda dos respectivos géneros a favor do Estado as fá- 
bricas de moagens que doixarem de apresentar: 

a) A declaração a que se referem os artigos 39.® o 40.®; 
b) Recusarem ou dificultarem a fiscalização por parte 

do Govêrno; 
c) NSo se sujeitarem aos diagramas estabelecidos pelo 

Ministério do Trabalho o Previdência Social; 
d) Venderem os produtos da moagem por preços su- 

periores aos estabelecidos; 
é) Cobrarem, sob qualquer pretexto, qualquer sobre- 

taxa sôbre os preços estabelecidos; 
/) Deixarem de fazer a declaração quinzenal a que se 

refere o artigo 46.®; 
ff) Receberem ou entregarem produtos sem guias, 

nos termos dos artigos 47.® o 48.°; 
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h) Alterarem fraudulentamente as qualidades das fari- 
nhas ou dos lotes mandados efectuar pelo Ministério do 
Trabalho e Previdência Social, ou pelas comissões de 
abastecimento local. 

§ l.° Em caso de reincidência, poderá o Govêrno 
mandar encerrar, por quinze dias a seis meses, as fábri- 
cas de moagem pertencentes às cmprêsas, singulares ou 
colectivas, que tenham incorrido nas disposições dêste 
artigo. 

§ 2.° Ficam sujeitos às disposições dêste artigo todos 
os que tenham directamente intervindo nos actos a que 
se referem as alíneas d) é) e g). 

Art. 66." Sem dependência da acção judicial e das 
multas consignadas na legislaçào em vigor, o Ministério 
do Trabalho e Previdência Social poderá, pela sua acção 
administrativa, ouvida a Comissão do Abastecimonto, 
mandar encerrar as padarias durante três a trinta dias, 
nas duas primeiras infracções, ou definitivamente à ter- 
ceira, quando se verifique: 

a) A falta de pêso do pão, alôm da tolerância legal; 
b) A labricaçâo clandestina de tipos de pão diferentes 

dos oficialmente determinados e sendo aqueles logo 
apreendidos; 

c) A separação de qualquer parte das farinhas lotadas 
que lhes sejam fornecidas com prejuízo da qualidade do 
pão; 

d) A adição às farinhas correspondentes a certos tipos 
de pão de outras de qualidade inferior ou de substâncias 
impróprias para o consumo; 

e) A insistência do inau fabrico de pão. 
§ único. Se o Ministério do Trabalho e Previdência 

Social o julgar conveniente, poderá temporáriamente to- 
mar conta das padarias, nas condições dêste artigo, não 
sendo devida indemnização aos seus donos, e os lucros 
obtidos na panificação por conta do Estado reverterão 
para a assistência pública. 

Art. 67.° São aplicáveis à execução dêste decreto as 
disposições dos artigos 49.° o 56.° do decreto n.° 2:253, 
de 4 de Março de 1916, e dos artigos 53.°, 54.°, 55.° e 
56.° do decreto n.° 2:757', de 7 do Novembro do mesmo 
ano. 

' V. Trijos e pão, publicação editada pela Imprensa Nacional, 
p. 175. 



64 

Art. 68." As autoridades que uao cumprirem as obri- 
gações que lhe são impostas neste decreto e nos prazos 
nele estabelecidos ficam sujeitas à multa de 10(5 a 300)5, 
além das penas disciplinares respectivas. 

Art. 69.° Todas as infracções previstas e punidas neste 
decreto serão julgadas nos termos da lei n.° 3004, de 3 de 
Fevereiro de 1915, e pelos processos nela prescritos, qual- 
quer que seja a pena de multa e prisão aplicável. 

Art. 70.° Quando tenha sido feita a apreensão, o Es- 
tado tomará logo para si os respectivos géneros; e se de- 
pois o infractor fôr absolvido poderá receber do Estado, 
no mesmo processo, a respectiva importância. 

Art. 71.° E isenta de franquia toda a correspondência 
de particulares, comissões ou outros organismos, relativa 
à distribuição e abastecimento de cereais e dirigida a en- 
tidades oficiais ou por estas expedidas. 

Art. 72.° Êste decreto entra imediatamente em vigor, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

O Presidente do Ministério, Ministro das Finanças e 
interino da Guerra e os Ministros de todas as Reparti- 
ções assim o tenham entendido o façam executar. Paços 
do Governo da República, 28 de Junho de 1917.— Ber- 
nardino Machado — Afonso Costa — Artur R. de Al- 
meida Ribeiro Alexandre Braga — José Antônio Aran- 
tes Pedroso — Augusto Luís Vieira Soares — Herculano ' 
Jorge Galhardo — Ernesto Jardim de Vilhena — José Ma- 
ria Vilhena Barbosa de Magalhães — Eduardo Alberto 
Lima Basto. 

1 V. Trigos e pão. publicação editada pela Imprensa Nacional, 
p. 191. 



MODÊLO N.« 1 

Declaração de produção e manifesto para venda 

Freguesia d... - Concelho d... 

Número de ordem do declarante... 

(Nome) ... residente em , freguesia d..., concelho d..., de- 
clara ter colhido na freguesia d... os produtos abaixo designa- 
dos, dos quais dispSe para venda e reserva para outros destinos 
as seguintes quantidades de : 

Produtos Produçio 

Destinos 

Disponível 
para venda Sementeira 

Gastos 
da família 

e 
outros encargos 

da 
casa agrícola 

V 

» 

e que se encontram armazenadas em (lugar) ... da referida fre- 
guesia. 

Mais declara que tem existência, de colheitas de anos anterio- 
res, as seguintes quantidades de : 

(Lugar) ... (Data) ... de ... de 191... 

(Assinatura do próprio ou a rôgo) 
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(Verso do modêlo n.° 1) 

Averbamentos de transferências de depósito 
Foram levadas à conta do Sr. residente em freguesia 

d..., concelho d..as seguintes quantidades de : 
..... de ... de 191... 

O Administrador do Concelho, 

í'oram levadas à conta do Sr. ..., residente em ..., freguesia 
d..., concelho d..., as seguintes quantidades de : 
 de . de 191... 

O Administrador do Concelho, 

Averbamentos de saídas 

foi autorizada pela guia n.° ... a saída para a freguesia d.. , 
concelho d..., das seguintes quantidades de : 

....... de ... de 191... 

O Administrador do Concelho, 

Foi autorizada pela guia n.° ... a saída parà a freguesia d..., 
concelho d..., das seguintes quantidades de : 

.. , ... de ... de 191... 

O Administrador do Concelho, 
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Administração do Concelho d... 

Guia de trânsito n.°... 

Caderneta n.° ... 1." Talão 

Foi passada esta guia a .residente era fregue- 
sia de que foi autorizado a transferir para a fregue- 
sia d..., concelho d..., os produtos abaixo designados, 
destinados a: 

Produtos 

Destinos 

Semen* 
teira 

•i ; í < 
11*1 
- S s "6 '.f! 
j!s 5 
iâ SS 
o 

e que constam do seu manifesto n.° ... da freguesia d... 

.., ... de ... de 191... 

O Administrador do Concelho, 

Administração do Concelho d... 

Guia de trânsito n.° ... 

Caderneta n.° ... 2." Talão 

Comunica-se à Administração do Concelho d... que nesta 
data foi autorizada a transferência para a freguesia d... 
dêsse concelho, dos produtos abaixo designados, destina- 
dos a: 

Destinos 

Produto* 
Semen- 
teira 

5 * « E^Õ 3|..g 
a- ~ em - S?« g * 4 « 
Tic* «c — • o O 

• 

pertencentes a . . e que se encontravam armazenados na 
freguesia d...,dêste concelho. 

..., ... de ... de 191... 

O Administrador do Concelho, 

MODÊLO N.° 4 

Administração do Concelho d... 

Guia de trânsito n.°... 

Declaro que nesta data autorizei o Sr. ..., residente 
em ..freguesia d..concelho d . a transferir para a 
freguesia d .., concelho d..., os produtos abaixo designa- 
dos, destinados a: 

Destinos 

Produtos 
Semen* 
teira 

- 
•o ® 
s * O u w 

3= 2 £ O Ê § t 

e que constam do seu manifesto n." 
que não podem ter outros destinos. 

..., ... de ... de 191... 

.. da freguesia d... e 

Fez-se o averbamento no manifesto n.°... da freguesia 
d... e a devida participação ao Administrador do uoncelho 
d... 

., ... de ... de 191... 
O Administrador, 

Tablete da guia de Irânsilo n 0 ... 

(A devolver à Administração do Concelho d. . .) 

Declaro que, seguudo participação do respectivo regedor, 
deram entrada na freguesia d.. , dêste concelho, os pro- 
dutos que constam do segundo talão da guia de trânsito 
n.° ..., recebida nesta administração em ... de ... de 191... 

..., ... de ... de 191... 
O Administrador, 

O Administrador do Concelho, 



w 

; ; 

•Mn- • 

■ ... • -..tr 'r 

; : .i- 
.... ... V 
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MODELO N.° 2 

Produção o disponibilidade para venda de ... 

Freguesia d... Concelho d... 

Nú
me

ro
 d

e 
or

de
m 

do
 

m
an

ife
flto

 

Nome 
do» 

declarante^ 
Prodnção 

(«) 

Destinos 

Disponível 
para venda 

(«) 

Sementeira 

Si 

Gastos 
da família 

e 
outros encargos 

da 
caBa agrícola 

(«) 

Total ... 

(a) Unidade. 

Administração do Concelho d..., em ... de ... de 191... 

O Administrador do Concelho, 
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MODÈLO N." 3 

Produção e disponibilidade para venda de ... 

freguesia d... Concelho d... 

Freguesias 

Destinos 

Produção 
Disponível 
para venda 

5» 

Sementeira 
(«) 

Gastos 
da família 

e 
outros encargos 

da 
casa agrícola 

M 

Total... 

(a) Unidade. 

Administração do Concelho d..., èm ... de ... de 191... 

O Administrador do Concelho, 
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Pescarias 

Permissão da pesca por meio de «cercos americanos» na 
costa do Departamento Marítimo do Sul, emquanto du- 
rar o estado de guerra. 

Considerando que na presente conjuntura se torna ur- 
gente proteger o desenvolvimento das indústrias que se 
ligam com a questão das subsistências; 

Considerando que no tempo em que foi promulgado o 
decreto de 19 de Março de 1909 era ainda relativamente 
diminuto o número dos aparelhos de pesca donominados 
cercos americanos; 

Considerando que pelas estatísticas publicadas se tem 
conhecido quanto tem beneficiado a economia geral êste 
género de pesca, não só procurando o alimento às clas- 
ses pobres, mas igualmente contribuindo para o aumento 
de produção da indústria de conservas de peixe; 

Considerando que esta pesca devidamente exercida não 
poderá afectar a pesca de atum por meio de armações fixas; 

Considerando que não 6 justo que os nacionais tenham 
um regime mais severo que os estrangeiros no exercício 
livre da sua indústria; 

Tendo em vista o disposto nos artigos 395.° e 398.° do 
Código Civil, e sob proposta do Ministro da Marinha: 
hei por bem decretar o seguinte: 

Artigo 1.° Os cercos denominados americanos podem 
pescar emquanto durar o estado de guerra em toda a 
costa do Departamento Marítimo do Sul, não devendo, 
porém, lançar as suas rêdes ou iniciar os trabalhos de 
pesca a uma distância menor que duas milhas, para o 
mar, da bOca das armações de atum e uma milha e meia 
pela sua retaguarda. 

Art. 2.° O cêrco que fôr encontrado a pescar ou que 
se prepare para pescar, ainda que não tenha as suas rê- 
des no mar, a uma distância menor que a determinada 
no artigo antecedente, será punido com a interdição de 
pescar durante a temporada de pesca do atum de direito, 
se fõr apreendido junto a uma armação que pesque de 
direito, e com igual interdição, mas referida à temporada 
de atum de revés, caso seja encontrado junto a uma ar- 
mação que esteja pescando de revés. 
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Art. 3.° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
O mesmo Ministro da Marinha assim o tenha enten- 

dido e faça executar. Paços do Govêrno da República, 1 
de Junho de 1917.—Bernardino Machado —Jose Antó- 
nio Arantes Pedroso. 

Dtc. n." 3:174 —D. do O. n.« 37, !.• «ério, 1917. 

Carnes 

Disposições tendentes a evitár o despovoamento do pais 
em animais das raças bovina, ovina, caprina e suina 

Tendo-se reconhecido, por informações colhidas nos 
principais centros pecuários, que os animais de talho, 
mormente os da espécie bovina, desde o comôço da 
guerra, tem diminuído considerávelmente em número, 
já pelo aumento do consumo motivado pela mobilização 
militar, já pela falta de importação que em muitos milha- 
res de cabeças, habitualmente, se fazia de Espanha; 

Atendendo a que, em virtude da escassez e conse- 
quente carestia de gado vacum, o preço da carne vem 
constantemente subindo nos talhos, tornando cada vez 
mais difícil a aquisição désse alimento para as classes 
menos abastadas, como se verifica pelas estatísticas, as 
quais, para Lisboa, acusam uma diminuição do consumo 
de cêrca de 1.000:000 de quilogramas de carne de vaca 
entre o ano de 1913 e o de 1916; 

Considerando que o despovoamento do país em ani- 
mais bovinos não só implica a insuficiência da pública 
alimentação, como ainda dificulta os trabalhos agrícolas 
o os transportes rurais; 

Considerando, finalmente, que outras nações providas 
de maior riqueza pecuária, como são a França, a Ingla- 
terra, a Suíça e a Itália, tem durante a guerra actual 
decretado medidas tendentes a evitar a redução do seu 
armentio, e que tais medidas, postas em execução num 
decurso de tempo já apreciável, estão produzindo bené- 
ficos efeitos; 

Tendo\ em atenção o disposto uo artigo 2.® da lei 
n.° 480, de 7 do Fevereiro de 1916, e usando das faeul- 
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dados conferidas por essa lei e pela lei n.° 373, de 2 de 
Setembro de 1915 : 

Hei por bem, sob proposta do Ministro do Trabalho e 
Previdência Social, ouvido o Conselho de Ministros, 
decretar o seguinte: 

Artigo 1,° É proibido abater para consumo as reses 
bovinas, ovinas, caprinas ou suínas, cujo estado de pre- 
nhez soja conhecido. 

Art. 2.° ill proibida a matança de reses bovinas do 
sexo feminino, de idade inferior a três anos, reconhecí- 
veis pela presença de quatro dentes incisivos perma- 
nentes. 

Art. 3." Podoui ser abatidas as reses que, por mal 
conformadas ou viciosas, silo manifestamente impróprias 
para a reprodução, e bem "assim aquelas que, embora 
compreendidas em qualquer dos dois artigos preceden- 
tes, todavia, por motivo de lesíto acidental ou de doença 
compatível com o sou aproveitamento para o consumo, 
não convenha conservar para criaçilo. 

Art. 4.° É também permitida a matança de crias bovi- 
nas de qualquer sexo, pertencentes às raças holandesa, 
turipa, normanda, flamenga, Jersey e Alderney, nos con- 
celhos em que as vacas dessas raças sào exploradas em 
funçfto leiteira. 

Art. 5.° As câmaras municipais compete promover e 
fiscalizar o exacto cumprimento das prescrições com- 
preendidas nos artigos precedentes, devendo para isso 
oxpedir as instruções necessárias para que nos matadou- 
ros ou fora dêles n3o seja abatida nenhuma rês cuja 
matança êste decreto proíbe. 

Art. 6.° Se as necessidades de alimentação pública 
assim o exigirem, fica o Govêrno autorizado a importar, 
por intermédio do Ministério do Trabalho e Previdência 
Social, e pela forma que na ocasião fôr tida por me- 
lhor, carne conservada pelo frio, nos termos das leis de 
27 de Dezembro de 1910 e 27 de Junho de 1913. 

Art. 7.° É proibida a venda e o consumo de carne 
fresca de vaca em um dia por semana, que será fixado 
pela «rComissâo de Abastecimento de Carnos». 

§ único. Se, a despeito das providências prescritas 
neste artigo e nos precedentes, se reconhecer que o con- 
sumo de carne fresca de vaca ameaça de ruína a popu- 
lação vacum do país, é o Govêrno autorizado a proi- 
bir o consumo dessa carne durante dois dias por se- 
mana. 

» 



Art. 8.° As transgressões das disposições déste de- 
creto sfio punidas com a pena de multa de 205 a 2005, 
e, no caso de reincidência, com o dôbro da multa e pri- 
são correccional de três a trinta dias. 

§ único. As multas senlo pagas nos termos do ar- 
tigo 49.° do decreto n.° 2:253*. 

Art. 9.° É o Govêrno autorizado a publicar os diplo- 
mas o instruções necessários para o integral cumpri- 
mento dêste diploma. 

Art. 10.° Êstc decreto faz parte integrante do n.° 2:253, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

O Presidente do Ministério o Ministro das Colónias e 
os Ministros de todas as Repartições assim o tenham 
entendido e façam executar. Paços do Govêrno da Repú- 
blica, 30 de Dezembro de 1916.— Bernardino Ma- 
chado— António José de Almeida—Brás Mousinho de 
Albuquerque — Luís de Mesquita Carvalho — Afonso 
Costa — José Mendes Ribeiro Norton de Matos — 1 ítor 
Hugo de Azevedo Coutinho—Augusto Luis fieira Soa- 
res—Francisco José Fernandes Costa — Joaquim Pedro 
Martins — António .fiaria da Silva. 

Doe. n.° 8:981 — D. do O. n." 857, 1.* «Ário. 1916 . 

Medicamentos 

Disposições acêrca do preço de venda dos soros antidiftérico 
e antitetànico 

Atendendo ao preço, sempre crescente, dos frascos e 
caixas do madeira destinados aos soros antidiftérico e 
antitetànico, fabricados no Instituto Bacteriológico de 
Câmara Pestana; 

Usando das faculdades que mo conferem as leis n." 373, 
de 2 de Setembro de 1915, e n.° 491. de 12 de Março 
de 1916; 

l V. Trigos e pão- publicação editada pela Imprensa Nacielial, 
p. 139. 

/ 



Hei por bem, sob, proposta do Ministro da Instrução 
I ubbca, e ouvido o Conselho do Ministros, decretar o se- 
guinte : 

Artigo 1. O preço do cada frasco de aôro antidiftérico 
ou de sôro antitetânico, vendido às farmácias depositá- 
rias, ó aumentado de 548 para 560. 

-Vrt. 2.° As farmácias depositárias fornecerão o sôro 
às outras farmácias pelo preço de 568 cada frasco. 

Art. 3." As farmácias não podem vender o frasco de 
sôro ao público por preço superior a 516. 

,. '' preço década írasco dos mesmos soros, 
fornecido para uso dos hospitais, assim como às câma- 
ras tnunicipais para os seus munícipes pobres, é aumen- 
tado de 5i»4 para 530. 

§ único. Aos hospitais e câmaras municipais compete 
a obrigação de devolver ao Instituto os frascos e caixas 
vazios. 

Art. 5.° O excesso do preço de venda dos soros acima 
mencionados ficará à disposição do Instituto Bacterioló- 
gico de ( amara Pestana para contrabalançar o excesso 
de custo dos frascos e caixas a ôles destinados. 

Art. (j.° fica revogada a legislação em contrário. 
Os Ministros do Interior o da Instrução Pública assim 

o tenham entendido e façam executar. Paços do Go- 
verno da República, 6 de Março do 1917— Bernardino 
.Machado -Brás Mousinho de Albuquerque —Joaauim 
Pedro Martnis. 1 

l)oc. n.° 3:011 — D, tio O. n.° 34, 1.» série, HM. 



Combustíveis 

Força motriz, iluminação, aquecimento 
e viação 

Transportes marítimos 





Fôrça motriz 

Inquérito acêrca do consumo da hulha 
na indústria particular 

Tornando-se necessário, no momento actual, conhecer 
o consumo de hulha na indústria particular: manda o 
Govêrno da República Portuguesa, pelo Ministro do Tra- 
balho e Previdência Social, que sejam convidados os in- 
dustriais a apresentarem, no prazo de cinco dias, a con- 
tar da publicação desta portaria, na Comissão de Abas- 
tecimento, que funciona no mesmo Ministério, as notas, 
tam aproximadas quanto possível, da quantidade de hu- 
lha de que carecem mensalmente para o exercício das 
suas indústrias. 

Paços do Govêrno da República, 12 de Maio de 1917.— 
O Ministro do Trabalho e Previdência Social, Eduardo 
Alberto Lima Basto. port. n.°9Gi — d. do o. n.°i3, i.« série, 1917. 

Proibição de abastecimento de carvão aos navios que en- 
trarem nos portos portugueses, sem fazerem operações 
de carga, descarga, recebimento ou desembarque de 
passageiros. 

Usando da faculdade conferida ao Govêrno pela lei 
n.° 373, de 2 de Setembro de 1915: hei por bem, sob 
proposta do Ministro das Finanças, ouvido o Conselho 
de Ministros, decretar o seguinte: 

Artigo 1.° É proibido o abastecimento de carvão aos 
navios que entrarem nos portos do continente da Repú- 
blica ou das ilhas adjacentes sem fazerem operações do 
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carga ou descarga, ou desembarcarem ou receberem pas- 
sageiros. 

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário. 
O Ministro das Finanças assim o tenha entendido e 

faça executar. Paços do Govêrno da República, 23 de 
Junho de 1917.—Bernardino Machado—Afonso Costa. 

D<c. n.° 3:204 — D. do O. n." 101, !.• série, 1917. 

Iluminação e aquecimento 

Providências acêrca da redução de consumo de gás 
e electricidade 

Considerando que a importação da hulha ó feita actual- 
mente com enorme dificuldade e despêndio pelos emba- 
raços que a guerra trouxe à navegação e pela elevação 
do preço dos fretes marítimos e seguros; 

Considerando que é imperiosa necessidade nacional di- 
minuir. tanto quanto possível, os pagamentos em ouro no 
estrangeiro; 

Considerando que estas circunstâncias têm forçado 
quási todos os Estados da Europa a impor, como medida 
geral de ordem económica, a redução do consumo do gás 
e da electricidade, chegando nalgumas capitais essa re- 
dução a mais de 50 por cento; 

Considerando que além destas medidas outras têm sido 
impostas pelas circunstâncias excepcionais do momento 
presente, mas todas tondontes a assegurar o abasteci- 
mento de carvão correspondente às necessidades irredu- 
tíveis do consumo; 

Considerando que a sociedade Companhias Reunidas 
de Gás e Electricidade representou ao Govêrno no sen- 
tido de obter condições que lhe permitam continuar a la- 
boração da sua indústria ainda que sem lucro, e que o 
seu intuito é restituir aos consumidores tudo quanto es- 
tes houverem pago a mais dos preços estabelecidos nos 
contratos; 

.Considerando que ao Govêrno compete promulgar as 
medidas exigidas pela situação excepcional resultante do 
estado de gnerra; 
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Considerando que a redução do consumo público e 
particular não podia ser consentida sem que se adoptas- 
sem paralelamente providências destinadas a assegurar 
uma fiscalização eficaz; e 

Tendo em atenção o disposto na lei n.° 480, de 7 de 
Fevereiro de 1916, e usando das faculdades conferidas 
por esta lei, pela n.° 373, de 2 de Setembro de 1915, e 
pela n.° 491, de 12 de Março de 1916: 

Hei por bem, sob proposta do Presidente do Ministé- 
rio e Ministro das Colónias e dos Ministros das demais 
Repartições, decretar o seguinte: 

Artigo 1.° A iluminação, (pier a gás, quer a electrici- 
dade obtidos pelo carvão, será reduzida da forma seguinte: 

a) De 50 por cento a iluminação pública; 
b) De 30 por cento a iluminação particnlar. 
§ 1.° A cada consumidor será fornecida, pela sociedade 

Companhias Reúnidas de Gás e Electricidade, quanto a 
Lisboa, e pelas entidades competentes no resto do país, 
a nota do seu consumo em éada mês do ano anterior. 

§ 2.° O consumidor que exceder 70 por cento do 
consumo mensal constante da nota a quo se refere o pa- 
rágrafo antecedente, pagará, além do custo, a quantia de 
£60 o £30, respectivamente, por cada quilovátio ou me- 
tro cúbico consumido a mais. As importâncias corres- 
pondentes a estas penalidades serão entregues à Prove- 
doria da Assistência Pública. 

Art. 2.° São proibidas: 
a) Todas as iluminações exteriores dos edifícios, lojas, 

restaurantes, cafés, casas de espectáculo e similares, bem 
como todos os anúncios e reclamos luminosos; 

b) A iluminação das lojas e das montras depois da 
hora do encerramento dos respectivos estabelecimentos, 
com excepção das luzes necessárias para sua defesa ou 
vigilância. 

Art. 3.° As lojas e estabelecimentos similares encer- 
rar-se hão às. dezanove horas, continuando as farmácias 
sujeitas ao regime vigente. 

Art. 4.° Os cafés, restaurantes, tabernas, casas de lei- 
lões, teatros e cinematógrafos encerrar-se hão às vinte e 
três horas. 

Art. 5.° As últimas carreiras de viação eléctrica serão 
reguladas por forma que os carros estejam todos reco- 
lhidos até a meia hora. 

Art. 6.® O serviço nas repartições públicas começará 
às dez horas e terminará normalmente às dezasseis. 
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Art. 7." A hora legal será adiantada do sessenta mi- 
nutos desde 1 de Março até 31 de Outubro. 

Art. 8.° Ficam suspensas até seis meses depois de ter- 
minada a guerra as disposições do artigo 51.° do con- 
trato entre a Câmara Municipal de Lisboa e a sociedade 
Companhias Reunidas de Gás e Electricidade, de 22 de 
Julho do 1891, na parto respeitante a gás de iluminação, 
bem como a modificação ao mesmo artigo a que se refere 
o contrato de 7 de Março de 1901, sendo a referida so- 
ciedade autorizada a elevar o preço de venda do metro 
cúbico de gás até é07(5). 

§ 1.° A diferença entre o preço do contrato, isto é, 
é05(5), e o preço real de venda, será lançada a crédito 
de cada um dos consumidores e a estes reembolsada. 

§ 2.° Este reembôlso começará a fazer-se, na propor- 
ção de 10 por cento, nas contas mensais relativas ao con- 
sumo dos credores, logo que termine o prazo fixado neste 
artigo. 

§ 3.° Se dentro do período fixado as contas da socie- 
dade, devidamente verificadas, acusarem qualquer lucro, 
o reembôlso será antecipado na proporção do mesmo 
lucro. 

§ 4." Quando o reembolso se não puder fazer pela 
forma indicada no § 2.°, o interessado terá o direito de 
ceder o seu crédito a qualquer consumidor pela simples 
transferência, por endôsso, dos recibos que o represen- 
tem. 

Art. 9.° A fim de se melhorar a iluminação por meio 
de electricidade, a sociedade Companhias Reunidas de 
Gás o Electricidade fica obrigada a submeter à aprova- 
ção da Câmara Municipal de Lisboa, dentro do prazo 
fixado no artigo 8.°, um projecto de distribuição, não 
podendo em caso algum diminuir-se a quantidade de 
energia fixada nos contratos vigentes. 

Art. 10.° A fiscalização da iluminação pública na ci- 
dade de Lisboa, tanto a gás como a electricidade, será 
feita por agentes da Câmara Municipal, conforme o dis- 
posto no artigo 49.° do contrato de 22 de Julho de 1891 
e nos termos dum regulamento que será publicado no 
prazo máximo de quinze dias, a contar da data dêste 
decreto. 

Art. 11.® A sociedade Companhias Reunidas de Gás e 
Electricidade submeterá à aprovação da Câmara Munici 
pai de Lisboa, no prazo máximo de quinze dias, um 
modêlo de novas apólices para fornecimento de gás e elec- 
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tricidade a particulares, e bem assim o projecto de regu- 
lamento para a substituição de contadores avariados. 

Art. 12.° O tipo de gás ató agora definido fotomótri- 
camente, de harmonia com o disposto no § único do ar- 
tigo 18.° e no artigo 22.° do contrato de 22 do Julho de 
1891, passará a definir-se em calorias. 

§ único. Em regulamento especial se estabelecerá o 
novo sistema de fiscalização. 

Art. 13." A fiscalização do disposto no artigo 8." será 
feita por agentes idóneos, nomeados pela Câmara Muni- 
cipal. 

Art. 14.° As transgressões às disposições dêste decreto 
que nào tenham sanção especial serão punidas com a 
multa de 5$ a 50$, e, em caso de reincidência, com o dô- 
bro da multa e prisào correccional até 30 dias, som pre- 
juízo de pena mais grave pelo crime de desobediência. 

Art. 15.® O Governo publicará todas as instruções 
e derrogações conducentes à melhor execução dêste de- 
creto, que entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 1917. 

Art. 16.® Sao revogadas as disposições em contrário. 
O Presidente do Ministério e Ministro das Colónias o 

os Ministros das demais Repartições assim o tenham en- 
tendido e façam executar. Paços do Govêrno da Repú- 
blica, 30 de Dezembro de 1916.— Bernardino Ma- 
chado— António José de Almeida—Brás Mousinho de 
Albuquerque — Luis de Mesquita Carvalho — Afonso Cos- 
ta — José Mendes Ribeiro Morton de Matos— Vítor Hugo 
de Azevedo Coutinho — Augusto Luis Vieira Soares — 
Francisco José Fernandes Costa — Joaquim Pedro Mar- 
tins— António Maria da Silva. 

Doe. n.® 2.922 —root. — D. do O. n.° 5, 1.® sério, 1917. 

Fixação do poder calorífico do gás, a que se refere 
o artigo 12.® do decreto n.° 2:922 

Atendendo ao disposto no artigo 12.® do decreto 
n.® 2:922, de 30 de Dezembro de 1916: hei por bem, sob 
proposta do Ministro do Trabalho e Previdência Social, 
decretar o seguinte: 

Artigo 1.® O poder calorífico do gás ó o número de 
calorias produzido pela combustão, sob pressão constante 
de 1 metro cúbico de gás medido à temperatura de 0° e 
à pressão de 760 milímetros, sendo os produtos da com- 

« 
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bustâo considerados à temperatura inicial e a água p ro- 
duzida vaporizada (poder calorífico inferior). 

§ 1.° O poder calorífico assim definido não poderá ser 
inferior a 4:800 calorias por métro cúbico. 

§ 2.° É concedida uma tolerância de 2 por cento sObre 
o limite indicado no parágrafo antecedente. 

Art. 2.° O poder calorífico do gás será obtido pela 
média de três ensaios diários, feitos por um técnico idó- 
neo nomeado pela Câmara Municipal, podendo a êles as- 
sistir um delegado da Sociedade das Companhias Retini- 
das de Gás e Electricidade. 

| 1.® O resultado dos ensaios será sempre comunicado 
à referida Sociedade no dia seguinte àcpiele a que disser 
respeito. 

§ 2.° A Câmara Municipal, emquanto não tiver ins- 
talado os seus laboratórios, poderá utilizar os do Estado. 

Art. 3.° As transgressões do disposto neste decreto 
são aplicáveis as penalidades estabelecidas no artigo 14.° 
do decreto n.° 2:922, de 30 de Dezembro de 1916. 

Art. 4.° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
O Presidente do Ministério e Ministro das Colónias e 

os Ministros das demais Repartições assim o tenham en- 
tendido e façam executar. Paços do Govêrno da Repú- 
blica, 23 de Janeiro de 1917.—Bernardino Machado— 
Antônio José de Almeida—Brás Mousinho de Albuquer- 
que — Luís de Mesquita Carvalho— Afonso Costa—José 
Mendes Ribeiro Norton de Matos—Vítor Hugo de Aze- 
vedo Coutinho—Augusto Luís Vieira Soares—Fran- 
cisco José Fernandes Costa — Joaquim Pedro Martins— 
António Maria da Silva. 

Des. n.*2.uál — D. do O. d." 12, 1.* lérle, 1917. 

Forma de regular a execução de algumas disposições 
do decreto n.° 2:922 

Tendo em atenção o disposto no artigo 15.° do decreto 
n.° 2:922!, de 30 de Dezembro de 1916, e ouvida a Co- 
missão de Abastecimento nos termos da portaria n.° 851 J, 
de 9 de Janeiro corrente: 

Hei por bem, sob proposta do Presidente do Ministé- 

i V. p. 79. 
* V. p. 99. 



85 

rio e Ministro das Colónias e dos Ministros das demais 
Repartições, decretar o seguinte: 

Artigo 1.° As leitarias e as cooperativas de consumo 
compreendem-se nos estabelecimentos a que se refere o 
artigo 4.° do decreto n.° 2:922. 

Art. 2.° Aos sábados, as mercearias, pastelarias, ta- 
bacarias e carvoarias encerrar-se hão às vinte e duas 
horas e as barbearias às vinte e três. 

Art. 3.° As casas de venda de vinho, sem comida, não 
são consideradas tabernas para os efeitos do artigo 4.° 
do decreto n.° 2:922 

Art. 4.° Depois da hora do encerramento dos estabe- 
lecimentos incluídos no artigo 3.® daquele decreto, uão 
podem ser vendidos produtos similares nos que encer- 
ram às vinte e três horas. 

Art. 5.® Os estabelecimentos a que se refere o artigo 
3.® do mesmo diploma poderão conservar-se abertos até 
as vinte horas nos meses de Março, Abril e Setembro e 
até as vinte e uma horas nos meses de Maio, Junho, Ju- 
lho e Agosto. 

Art. 6.® O disposto no artigo 1.®, § 2.®, do decreto 
n.® 2:922 não ó aplicável: 

a) Aos serviços directamente administrados pelo Es- 
tado e ainda aos telefónicos, ferroviários e de incêndio; 

b) a iluminação a gás ou electricidade das escolas, 
fábricas, oficinas, redacções de jornais, hospitais, postos 
de socorros, casas de saúde, institutos ou laboratórios de 
higiene, farmácias e consultórios médicos e cirúrgicos; 

c) A consumos mensais de gás ou electricidade não 
superiores, respectivamente, a 30 metros cúbicos e 72 
hectovátios. 

Art. 7." Sempre que não seja possível dar integral cum- 
primento ao estipulado no § 1.® do artigo 1.® do mesmo 
decreto, o consumo mensal será assim determinado: 

a) O despêndio de gás ou electricidade, tratando-se de 
novos consumidores, será o correspondente ao consumo 
da têrça parte do número de candeeiros que se tenha 
instalado, computando-se em 1 metro cúbico ou 3 hecto- 
vátios, respectivamente, o consumo diário de cada can- 
deeiro, seja qual fôr o número de bicos ou de lâmpadas, 
mas não poderá, em caso algum, exceder por mês.75 
metros cúbicos ou 200 hectovátios; 

» V. p. 80. 
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b) Quando não tenha havido consumo de gás ou elec- 
tricidade em um ou mais meses, é permitido despender 
até 70 por conto do maior consumo mensal de 1916, di- 
minuído de 10 por cento nos meses de Abril a Setembro. 

§ único. Se o número do candeeiros a que se refere a 
alínea a) fôr inferior a quatro, o novo consumidor poderá 
despender, mensalmente, até 33 metros cúbicos ou 90 
hectovátios, conforme se tratar de gás ou de electrici- 
dade. 

Art. 8.° Se, por qualquer motivo, o consumo de gás 
ou electricidade tiver sido irregular, o cômputo mensal 
será determinado pela forma indicada na alínea b) do ar- 
tigo antecedente. 

Art. 9.° A fiscalização do disposto nos artigos 6.°, 7.° 
e 8.° dôste diploma e no § 2.° do artigo 1.° do decreto 
n.° 2:922 incumbe às câmaras municipais. 

_ § único. A fiscalização será exercida pelo governador 
civil respectivo ou seus delegados, quando o serviço de 
iluminação esteja municipalizado. 

Art. 10.° São revogadas as disposições em contrário. 
O Presidente do Ministério e Ministro das Colónias e 

os Ministros das domais Repartições assim o tenham en- 
tendido e façam executar. Paços do Govêrno da Repú- 
blica, 3 de Fevereiro de 1917.— Bernardino Machado— 
António Josè de Almeida — Brás Mousinho de Albuquer- 
que— Luis de Mesquita Carvalho — Afonso Costa—José 
Mendes Ribeiro Norton de Matos — Vítor ITugo de Aze- 
vedo Coutinho — Augusto Luís Vieira Soares — Francisco 
José Fernandes Costa—Joaquim Pedro Martins — Antó- 
nio Maria da Silva. 

Doe. n.» 2:976 —D. do G. n.° 19, l.« série, 1917. 

Disposições acêrca da aplicação do artigo 8.° do decreto 
n.° 2:922, na parte em que se refere à elevação do 
preço do gás. 

Tendo em atenção o disposto no artigo 15.° do decreto 
n.° 2:922 4, de 30 de Dezembro de 1916: 

Hei por bem, sob proposta do Ministro do Trabalho 
e Previdência Social, decretar o seguinte: 

Artigo 1.° O disposto no artigo 8.° do decreto n.° 2:922, 

i V. p. 81. 
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de 30 do Dezembro de 1916, na parte que se refere à 
elevação de preço, só é aplicável ao gás consumido pos- 
teriormente à contagem feita no mês de Janeiro último. 

§ único. As importâncias que acima do preço de á05(5) 
por metro cúbico a sociedade Companhias Retinidas Gás 
e Electricidade tenha recebido serão deduzidas na pri- 
meira cobrança que efectuar. 

Art. 2.° Ficam revogadas as disposições em contrá- 
rio. 

O Ministro do Trabalho e Previdência Social assim o 
tenha entendido e faça executar. Paços do Govêrno da 
República, 19 de Fevereiro de 1917. — Bernardino 
Machado — Antônio Maria da Silva. 

Peç. n.° 2:994 — D. do G. n.° *6,1.' «érle, 1917. 

Concessão aos governadores civis da faculdade de ampliar 
as horas de encerramento dos estabelecimentos, con- 
soante as necessidades locais. 

Tendo sido presentes ao Govêrno várias reclamações 
sôbre a aplicação do decreto n.° 3:173', de Ido corrente 
mês; 

Atendendo às condições especiais que em certas loca- 
lidades determinam o funcionamento de mercados ou fei- 
ras de carácter não permanente, bem como as horas da 
chegada e da partida de combóios, e ainda, nas povoa- 
ções rurais, às necessidades da classe trabalhadora, que, 
quando vai para o campo ou dêle regressa, não pode fa- 
zer as suas compras porque os estabelecimentos estão 
encerrados; e 

Convindo harmonizar quanto possível os legítimos in- 
terêsses dos habitantes das localidades que estejam nas 
condições citadas, com o preceituado no decreto n.° 3:173, 
acima referido, sem lhe afectar de forma sensível a eco- 
nomia, facilitando antes a sua aplicação, que, praticada 
de um modo geral, se tem revelado imperfeita; 

Tendo em atenção o disposto na lei n.° 480, de 7 de 
Fevereiro de 1916, e usando das faculdades por ela con- 
feridas e pelas leis n.° 373, de 2 de Setembro de 1915, 
e n.° 491, de 12 de Março de 1916; 

i V. p. 88. 
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Tendo ouvido o Conselho de Ministros: 
Hei por bem decretar o seguinte: 
Artigo 1.° É concedida aos governadores civis a fa- 

culdade de ampliar as horas de encerramento dos esta- 
belecimentos, fixadas no decreto n.° 3:173, tendo sempre 
em vista que só excepcionalmente importantes interêsses 
locais se podem opor a que seja rigorosamente cumprido 
o preceituado no referido decreto. 

Art. 2.° A autorização dada pelos governadores civis, 
nos termos do artigo antecedente, entra imediatamente 
em vigor, mas deverá logo ser comunicada ao Ministro 
do Trabalho e Previdência Social, que poderá retirá-la, 
se assim o julgar mais conveniente aos interêsses da < 
Nação. 

Art. 3.° Fica revogada a legislação cm contrário. 
O Presidente do Ministério, Ministro das Finanças e 

interino da Guerra, e os Ministros das demais Reparti- 
ções assim o tenham entendido e façam executar. Paços 
do Govêrno da República, 30 de Junho de 1917.— Ber- 
nardino Machado — Afonso Costa — Artur R. de Al- 
meida Ribeiro — Alexandre Braga—José António Aran- 
tes Pedroso—Augusto Luís Vieira Soares — Herculano 
Jorge Galhardo — Ernesto Jardim de Vilhena — José Ma- 
ria Vilhena Barbosa de Magalhães — Eduardo Alberto 
Lima Basto. Dec. n.° 3:226-C -D. do G. n.° 106, supl., 1." série, 1917. 

Viação 

Disposições sôbre o horário das repartições publicas, 
encerramento de estabelecimentos e circulação de eléc- 
tricos. 

Tendo sido presentes ao Govêrno várias reclamações 
sôbre a aplicação dos decretos n.°* 2:922 1 e2:976-, res- 
pectivamente de 30 de Dezembro de 1916 e 3 de Feve- 
reiro de 1917; 

' V. p. 80. 
\ V. p. 84, 
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Atendendo à necessidade de harmonizar os interêsses 
das diversas classes interessadas na execução daqueles 
decretos com os interêsses gerais do país; 

Sendo conveniente rehnir num só diploma as disposições 
referentes ao encerramento de estabelecimentos; 

Tendo em atenção o disposto na lei n.° 480, de 7 de 
Fevereiro de 1916. e usando das faculdades por ela con- 
feridas e pelas leis n.° 375, de 2 de Setembro de 1915, 
e n.° 491, de 12 de Março de 1916: 

Hei por bem, com o voto do Conselho de Ministros, 
decretar o seguinte: 

Artigo 1.° Até 31 de Outubro de 1917 o serviço nas 
repartições públicas começarei às onze horas prefixas, 
som tolerância, e não terminará antes das dezassete. 

Art. 2.° Durante o estado de guerra, as lojas e esta- 
belecimentos similares, incluindo as tabernas sem comida, 
encerrar-se hão às dezanove horas nos meses do Janeiro, 
Fevereiro, Outubro, Novembro e Dezembro; às vinte 
horas nos meses de Março, Abril e Setembro, e até às 
vinte e uma horas nos meses de Maio, Junho, Julho e 
Agosto. 

§ único. Aos sábados, as mercearias, pastelarias, man- 
teigarias, tabacarias e carvoarias encerrar-se hão às vinte 
e duas horas e as barbearias às -vinte e três. 

Art. 3.° Os cafés, restaurantes, tabernas com comida, 
casas de leilões, leitarias, cooperativas de consumo, clu- 
bes e outras sociedades de recreio encerrar-se hão às 
vinte e três horas, não podendo funcionar nem reabrir 
antes do nascer do sol. 

§ único. Para os efeitos dêste decreto consideram-so 
tabernas com comida únicamente aquelas em que o con- 
sumo de bebidas alcoólicas é sempre acompanhado de 
qualquer prato de comida cozinhado dentro do próprio 
estabelecimento. 

Art. 4.° Não é permitida a venda, em quaisquer esta- 
belecimentos, clubes ou outras sociedades de recreio, 
bufetes de teatros ou de cinematógrafos, de produtos si- 
milares àqueles que se vendem nos estabelecimentos a 
que se refere o artigo 2.°, depois do encerramento destes. 

Art. 5.° Os teatros e cinematógrafos encerrar-se hão 
às zero horas. 

Art. 6.° As últimas carreiras de viação eléctrica em 
Lisboa serão reguladas por forma que os últimos carros 
partam do Rossio aos quinze minutos e estejam todos re- 
colhidos até a uma hora e trinta minutos. 
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Ai t. i. I' ic«i revogada a legislação em contrário. 
O Presidente do Ministério, Ministro das Finanças e 

Ministro, interino, da Guerra, e os Ministros das demais 
Repartições assim o tenham entendido e façam executar. 
Paços do Governo da República, 1 de Junho de 1917.  
Bernardino Machado — Afonso Costa — Artur R. de 
Almeida Ribeiro — Alexandre Braga — José Antônio 
Ai antes / edroso—Augusto Luis I ieira Soares Her- 
culano Jorge Galhardo —Ernesto Jardim de Vilhena — 
José Maria Vilhena Barbosa de Magalhães — Eduardo 
Alberto Lima Basto. 

Dec. n.° 3:173- D. do G. n.° £7, 1.» cérle, 1917. 

Transportes marítimos 

Proibição da transmissão a estrangeiros, sem autorização 
do Govêrno, da propriedade ou uso de qualquer embar- 
cação portuguesa. 

Sendo da máxima conveniência evitar quanto possível 
actos que prejudiquem o abastecimento do país, e ga- 
lantir a eíectivação da faculdade de requisitar quais- 
quer meios de transporte, faculdade conferida ao Go- 
vêrno pela lei n.° 480l, de 7 de Fevereiro de 1916; 

Considerando que o artigo 1.° do decreto n.° 1:869 2, 
de 6 de Setembro de 1915, proibiu a transmissão de 
quaisquer embarcações a vapor a estrangeiros sem au- 
torização do Govêrno, pois só a êste pertence decidir 
se tais embarcações podem ou não ser destinadas à 
pesca; 

Considerando que é de toda a vantagem dar a maior 
latitude a esta disposição ; 

Tendo em vista o disposto na referida lei n.° 480, de 
7 de Fevereiro de 1916, e nas leis n.0' 373, de 2 de Se- 
tembro de 1915, e 491, de 12 de Março de 1916: he,* 

1 V. Portugal em guerra, 1.» série, n.° 1, p. 5. 
1 V Portugal e o conflito europeu, n.# 1, p. 241 
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por bom, sob proposta do Ministro da Marinha, e ouvido 
o Conselho do Ministros, decretar o seguinte: 

Artigo 1.° Desde a data da publicação dêste decreto 
não poderá qualquer pessoa ou colectividade transmitir 
a propriedade ou uso a estrangeiros, ainda que provisó- 
riamente, de qualquer embarcação portuguesa sem pré- 
via autorização do Govêrno. 

§ 1.° A infracção desta disposição, além de produzir 
a nulidade do contrato, será punida com prisão correc- 
cional de um a três anos e multa até seis meses. 

§ 2." Nenhum notário, cônsul ou agente consular por- 
tuguês poderá, sob pena de demissão imediata, intervir 
em contrato que de qualquer maneira inutilize ou con- 
trarie o disposto neste artigo. 

§ 3." As capitanias não procodorão ao cancelamento 
dos registos das ombarcaçôes vendidas a estrangeiros 
sem indicação da Direcção Geral da Marinha. 

Art. 2.° Ficam rovogadas as disposições em contrá- 
rio. 

Os Ministros do todas as llepartições assim o tenham 
entendido o façam executar. Paços do Govêrno da Repú- 
blica, 7 do Março de 1917.— Bernardino Machado — 
Antônio José de Almeida — Brás Mousinho de Albuquer- 
que— Luís de Mesquita Carvalho — Afonso Costa—José 
Mendes Ribeiro Norton de Matos— Vítor ILugo de Aze- 
vedo Coutinho — Augusto Luís Vieira Soares—Francisco 
José Fernandes Costa — Joaquim Pedro Martins — An- 
tónio Maria da Silva. 

Dec. n.» 3:017 —D. do G. n." 35, 1.» «érie, 1917. 

forma de regular o serviço da requisição oficial 
das embarcações nacionais 

Sendo da maior conveniência regulamentar o processo 
a seguir na requisição pelo Govêrno das embarcações 
nacionais nos termos da base 10.a da lei n.° 480', de 7 
de Fevereiro de 1916: hei por bem, de harmonia com 
esta lei e sob proposta do Ministro da Marinha e ouvido 
o Conselho de Ministros, decretar o seguinte: 

Artigo 1.° As requisições de embarcações nacionais 

1 V. Portugal em guerra, 1.* série, n.° 1, p. 5. 
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pelo Govôrno serão feitas segundo as disposições apli- 
cáveis do decreto n.° 2:229de 23 de Fevereiro de 
1916. 

Art. 2.° Ao inventário assistirá o proprietário ou ar- 
mador, ou, na falta dêste, quem o represente, e quando 
não compareçam, tendo sido avisadas, duas testemu- 
nhas. 

Art. 3.° A retribuição pelo uso do navio será paga 
mensalmente e o processo de indemnização por avarias 
seguirá os trâmites legais e regulamentares. 

Art. 4.° Ficam revogadas as disposições em "contrário. 
Os Ministros de todas as Repartições assim o tenham 

entendido e façam executar. Paços do Govêrno da Repú- 
blica, 7 de Março de 1917.— Bernardino Machado — 
António José de Almeida—Brás Mousinho de Albuquer- 
que— Luis de Mesquita Carvalho — Afonso Costa—José 
Mendes Ribeiro Norton de Matos— Vítor Hugo de Aze- 
vedo Coutinho — Augusto Luís Vieira Soares—Francisco 
José 1'emandes Costa — Joaquim Pedro Martins — An- 
tónio Maria da Silva. 

Dec. n.° 8:018 — D. do G. n.° 35, 1." série, 1917. 

Colocação do serviço dos transportes marítimos na de- 
pendência do Ministério do Trabalho e Previdência 
Social. 

Estando em via de conclusão as reparações dos navios 
requisitados nos termos do decreto n.° 2:236J, de 24 de 
Fevereiro de 1916, que ainda não puderam ser utili- 
zados ; 

Sendo necessário fazer um metódico e intensivo apro- 
veitamento de todos os navios de que o Estado dispõe 
para o transporte das mercadorias, quer de importação, 
para acudir às instantes necessidades, quer de exporta- 
ção, para valorizar a sua balança económica; 

Considerando que para obter o máximo de rendimento 
na sua utilização é indispensável centralizar numa só Se- 
cretaria de Estado a sua superior administração; 

Considerando ainda que, durante a crise económica de- 
rivada da guerra, todos os serviços de transportes devem 

1 V. Portugal em guerra, 1.* série, n.° 1, p. 18. 
* Idem, idem, p- 21. 
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estar concentrados e ser orientados paralelamente com os 
serviços de abastecimento, importação e exportação, de 
forma a satisfazerem às instantes necessidades da econo- 
mia nacional; 

Tendo em atenção o disposto na lei n.° 480, de 7 de 
Fevereiro de 1916, e usando das faculdades por ela con- 
feridas e pelas leis n.os 373, de 2 de Setembro de 1910, 
e 491, de 12 de Março de 1916 : 

Hei por bem, tendo ouvido o Conselho de Ministros, 
decretar o seguinte: 

Artigo 1.® A Comissão de Administração do Serviço 
de Transportes Marítimos, instituída pelos decretos 
n.°' 2:237 ', de 24 de Fevereiro de 1916, o 2:336', de 17 
de Abril do mesmo ano, passa desde esta data a ficar 
unicamente dependente do Ministério do Trabalho e Pre- 
vidência Social. 

Art. 2.® A partir de 1 de Julho de 1917 as importân- 
cias dos soldos e gratificações da patente dos oficiais das 
diferentes classes da armada, pertencentes ao serviço 
activo, que fazem parte da Comissão de Administração 
do Serviço de Transportes Marítimos constituirão en- 
cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social e 
serão abonadas pelas verbas destinadas ao pagamento 
das despesas da mesma Comissão. 

§ único. Até o fim do corrente ano económico conti- 
nuam a ser pagas pelo Ministério da Marinha as impor- 
tâncias dos soldos e gratificações a que se refere êste 
artigo. 

Art. 3.® Fica revogada a legislação em contrário. 
O Presidente do Ministério e Ministro das Finanças e 

interino da Guerra e os Ministros das demais Reparti- 
ções assim o tenham entendido e façam executar. Paç<5s 
do Govêrno da República, 18 de Maio de 1917.— Ber- 
nardino Machado — Afonso Costa—Artur R. de Almeida 
Ribeiro — Alexandre Braga — José António Arantes Pe- 
droso— Augusto Luís Vieira Soares—Herculano Jorge 
Galhardo — Ernesto Jardim de Vilhena — José Maria Vi- 
lhena Barbosa de Magalhães — Eduardo Alberto Lima 
Ba8t0. Dec. n." S:M5 — D. do O. B.° 78, 1.» lérie, 1917. 

1 V. Portugal em guerra, 1." série, n-° 1, p. 22. 
4 Idem, idem, p. 35. 
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Comissão de Abastecimento de Carnes à cidade de Lisboa, 
sua constituição e funcionamento 

Atendendo ao que me representou o Ministro do Tra- 
balho e Previdência Social, fundado no que dispõe o 
n.° 7.® do artigo 2.® do decreto n.° 2:253 ', de 4 de Março 
de 1916, e usando da faculdade que me confere a lei 
n.° 480, de 7 de Fevereiro do mesmo ano: hei por bem 
decretar o seguinte: 

Artigo 1.® É criada em Lisboa uma entidade denomi- 
nada Comissão de Abastecimento de Carnes, à qual com- 
pete o abastecimento de carnes à cidade. 

Art. 2.® A Comissão de Abastecimento de Carnes fun- 
cionará junto do Mercado Geral de Gados, e terá por 
fim: 

1.® Promover a aquisição de gado próprio para con- 
sumo ; 

2.® Distribuí-lo pelos ferros ou marchantes na propor- 
ção do consumo normal de cada um; 

3.® Classificar as reses, segundo a sua proveniência e 
qualidades; 

4.® Determinar o valor de compra de reses e da sua 
venda aos ferros; 

5.® Organizar a tabela de preços para a venda de carne 
a retalho, segundo as diversas categorias, submetendo-a 
à aprovação da Comissão de Abastecimento, por inter- 
médio do governador civiT. 

1 V. Trigot e pão, publicação editada pela Imprensa Nacional, 
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Art. 3.° A Comissão será constituída por cinco mem- 
bros: O inspector sanitário, junto do Mercado Geral de 
Gados; um representante da Comissão de Abastecimento; 
um represontante do Município, indicado pela comissão 
executiva; um proprietário do ferros e um cortador es- 
colhidos, aquele pelos marchantes matriculados e êste 
pela respectiva classe. 

Art. 4.° São atribuições desta comissão: 
1.° Exigir dos ferros fiança idónea ou caução ao sou 

fornecimento; 
2.° Cobrar dos ferros o valor do gado que lhes fôr 

distribuído; 
3.° Satisfazer aos fornecedores as importâncias dos 

seus fornecimentos; 
4.° Ratear as reses pelos ferros, na proporção do con- 

sumo normal de cada um, quando a sua quantidade to- 
tal fôr inferior às exigências do consumo; 

5.° Receber todo o gado nacional que lhe fôr oferecido, 
por preços não superiores aos fixados nas respectivas ta- 
belas, e promover a sua aquisição pela forma que julgar 
mais conveniente, dentro dos mesmos preços; 

6.° Fornecer ao Estado as reses de que possa carecer 
para consumo próprio ou para satisfazer qualquer com- 
promisso internacional; 

7.° Admitir ou dispensar os sous ompregados conforme 
as necessidades dos serviços. 

Art. 5.® Para custear as despesas de administração, 
expediente ou quaisquer outras a Comissão de Abasteci- 
mento de Carnes cobrará dos ferros um milavo por qui- 
lograma de carne limpa. 

Art. 6.® Ficará proibida a entrada de carnes de bovi- 
nos, adultos ou adolescentes, pelas barreiras da cidade 
de Lisboa. 

Art. 7.® Êste decreto é considerado como parte inte- 
grante do decreto n.® 2:253, ficando revogadas as dispo- 
sições em contrário. 

O Ministro do Trabalho e Previdência Social assim o 
tenha entendido e faça executar. Paços do Governo da 
República, 13 de Dezembro de 1916.— Bernardino Ma- 
chado— António Maria da Silva. 

Doc. n.° 2:fc»5 — D. do G. n." 248, l.« oérie, 1916. 
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Incumbência à Comissão de Abastecimento para estudar 
as reclamações resultantes da execução do decreto 
n.° 2:922. 

Tendo sido presentes ao Govêrno várias reclamações 
sôbre a aplicação do decreto n.° 2:922, de 30 de Dezem- 
bro de 1916, e convindo para a sua melhor execução 
apreciá-las devidamente: 

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi- 
nistro do Trabalho e Previdência Social, que à Comis- 
são de Abastecimento seja incumbido o estudo daquelas 
reclamações, a fim de, sem demora, se publicarem as 
instruções regulamentares a que se refere o artigo 15.° 
do mesmo d ploma. 

Paços do Govêrno da República, 9 de Janeiro de 
1917. — O Ministro do Trabalho e Previdência Social, 
António Maria da Silva. 

Port, o." 855 — D. do G. n." 5,1.* sório, 1917. 

Disposições acêrca do exercício da requisição militar em 
todo o território da República, e emquanto durar o es- 
tado de guerra, em tudo que se refira às necessidades 
do exército e da economia nacional. 

Considerando que o abastecimento dos mercados in- 
ternos, em conseqúência da intensificação da guerra sub- 
marina, se torna cada vez mais difícil; 

Considerando que é absolutamente indispensável dis- 
tribuir pelo país, tam equitativamente quanto possível, 
os géneros de primeira necessidade e particularmente os 
cereais panificáveis; 

Tendo em atenção o disposto no artigo 2.° da lei 
n.° 480, de 7 de Fevereiro de 1916, e usando das facul- 
dades conferidas por essa lei e pelas leis n.° 373, de 2 
de Setembro de 1915, e n.° 491, de 12 de Março de 
1916: 

Hei por bom, sob proposta do Presidente do Ministé- 
rio e Ministro das Colónias, e dos Ministros das demais 
Repartições, decretar o seguinte: 

Artigo 1.® O direito de requisição militar, emquanto 
durar o estado de guerra pode ser exercido em todo o 
território da República e em tudo que se refira às neces- 
sidades do exército e da economia nacional, de confor- 
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midade com o regulamento para o serviço de requisições 
militares, de 26 de Agosto de 1913, modificado pelo de- 
creto n.° 2:482-F K do 28 de Junlio de 1916. 

Art. 2.° A fiscalização de que trata o artigo 37.° do 
decreto n.° 2:757s, de 7 de Novembro de 1916, na parte 
relativa ao fabrico e venda de farinha de trigo, será 
extensiva ao fabrico e venda de farinhas de qualquer 
outro cereal panificável, e ficará, em Lisboa e Pôrto, sob 
a superintendência do presidente da secção de subsis 
tências públicas, exercendo-se permanentemente no pró- 
prio lugar de produção e venda, e sendo as fábricas obri- 
gadas a fornecer aos fiscais todos os esclarecimentos de 
que necessitem e a facultarem-lhes os elementos cons- 
tantes da escrita. 

§ 1.° Ao ensacamento das farinhas e selagem dos in- 
vólucros assistirá um fiscal, que nos mesmos poderá de- 
terminar a aposição de uiq carimbo especial. 

| 2.° Para os efeitos dêste artigo o Ministério do Tra- 
balho e Previdência Social poderá requisitar do Minis- 
tério da Guerra oficiais da reserva ou reformados e pra- 
ças de pré disponíveis. 

Art. 3.° A farinha existente nas fábricas de moagem 
e depósitos de Lisboa, à data da publicação dêste de- 
creto, considera-se requisitada pelo Govêrno, ficando os 
possuidores e detentores seus fiéis depositários para os 
efeitos legais e pagar-se há pelos preços fixados no ar- 
tigo 1.° do decreto n." 2:691 3, de 25 de Outubro de 1916, 
quando tiver sido extraída nas percentagens nele estabe- 
lecidas. 

| 1.° Quando a farinha séja diferente das amostras 
tipos, a que se refere o artigo íl.° do decreto n.° 2:691 
não satisfazendo assim rigorosamente ao preceituado no 
artigo 1.® do mesmo diploma, será analisada no labora- 
tório da Manutenção Militar, que determinará o seu preço 
em íunçâo do diagrama de extracção a que correspon- 
der. 

§ 2.® A secção de subsistências públicas incumbe a 
distribuição, pelas padarias, da farinha a que êste ar- 
tigo se refere. 

1 V. Portugal em guerra, 2.* série, n.° 6, p. 110. 
- V. Trigos e pão, publicação editada pela Imprensa Nacional, 
183. 
1 Idem, idem, p. 170. 
4 Idem, idem, p. 172. 
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Art. 4." Em harmonia com o disposto no artigo 9.", 
J 4.°, do decreto n.° 2:G91, o (lovôrno lixará sucessiva 
mente o tipo e preço do pão, consoante as existências e 
as dificuldades de aquisição e circulação dos cereais :pa- 
aificáveis. 

Art. 5.° Este decreto que faz parte integrante do 
u.° 2:253 entra imediatamente em vigor, ficando rwo- 
gadas as disposições em contrário. 

0 Presidente do Ministério e os Ministros de todas as 
Repartições assim o tenham entendido e façam executar. 
Paços do (xovêrno da Republica, 22 de fevereiro de 
1917.—Bkrxardino Machado—António José de Al- 
meida—Brás Mousinho de Albuquerque—Luis de Mes- 
quita Carvalho—Afonso Costa—José Mendes Ribeiro 
Norton de Matos—Vítor Hugo de Azevedo Coutinho — 
Augusto Luis Vieira Soares—Francisco José Fernandes 
Costa — Joaquim Pedro Martins—António Maria do 
Silva. Dec. n." 2:997 — D. do O. ti * 27, l » aóti.-, 1917. 

Criação do Conselho Económico Nacional, 
sua composição e atribuições 

A guerra da Europa abriu para todos os povos uma 
temerosa crise económica e financeira, a qual veio tam- 
bém perturbar fundamente a nossa vida nacional, mor- 
mente depois que a Alemanha, declarando-nos guerra, 
nos obrigou a entrar activamente no tremendo conflito 
que convulsiona o mundo. 

Temos assim, a exemplo do que noutras nações se 
tem feito, de nos preparar turn bem e quanto possível, 
no mais curto prazo de tempo, para não só afrontar as 
graves circunstâncias presentes, mas para dominar as 
dificuldades futuras, quer sob o ponto de vista da nossa 
economia interna, quer considerando e resolvendo os 
complexos problemas que nos preparem para as lutas 
económicas que surgirão com a paz. 

Julga por isso o Govèrno da maior conveniência a 
solicitação, para com êle cooperarem, de todas as colec- 
tividades e indivíduos que, ou sendo organismos vivos, 
fontes de energia e de trabalho, ou comprovadas compe- 

1 V. Trim» e i'ão, publb arSe editada pela Imprensa Nacional, 
p. 127. 
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tências em estudos económicos e sociais, possam trazer 
para a solução daqueles problemas, com zêlo do seu 
patriotismo, a cultura da sua inteligência. 

Estudando assuntos do maior interesse nacional, fa- 
zendo propostas ou sugerindo alvitres ao GovOrno, pode- 
rosamente poderão concorrer com a sua autoridade e 
saber para o formidável trabalho da organização econó- 
mica nacional e para o fecundo aproveitamento e maior 
expansão das nossas energias produtoras. 

Foi com tam patriótico intuito que o Govêrno enten- 
deu dever convocar para junto de si, como corpo de 
estudo e de conselho, os indivíduos e associações do país 
que melhor possam representar as inteligências e o tra- 
balho, o saber e a experiência, para com todos, numa 
obra eminentemente nacional, encarar decidida e enérgi- 
camente os perigos e as dificuldades da situação. 

Cumpro, porém, que esta agremiação de patriotas e 
zelosas vontades constitua um todo orgânico e definido, 
com atribuições próprias e uma acção legítima junto 
dos poderes constituídos, para que a sua actividade inte- 
ligente e eficaz se encontre firme na legalidade da sua 
constituição. 

Por isso e no uso das autorizações que me confere a 
lei n.° 373, de 2 de Setembro de 1915, ouvido o Conse- 
lho de Ministros: hei por bem, sob proposta do Presidente 
do Ministério é Ministro das Colónias, decretar o seguinte: 

Da constituição e organização do Conselho 
Económico Nacional 

Artigo 1.® É criado junto da Presidência do Ministé- 
rio, com a composição e atribuições que no presente 
decreto lhe são conferidas, um conselho de defesa e 
desenvolvimento económico dos territórios da Eepública 
Portuguesa, que se denominará Conselho Económico 
Nacional. 

| único. Sempre que o Presidente do Ministério ou 
qualquer dos Ministros entendam dever comparecer a 
alguma das sessões do Conselho para assuntos que inte- 
ressem às suas pastas, assumirão a presidência dêle. 

Art. 2.° Constituem o Conselho Económico Nacional 
os representantes de colectividades e os indivíduos que 
para fazerem parte dêsse Conselho já foram convidados 
o bom assim os que, sendo para isso propostos nos ter- 
mos do artigo 3.°, pelo Govêrno sejam nomeados. 
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§ 1.° O presidente do Conselho Económico Nacional 
é de nomeação do Govêrno; o vice-presidente é eleito 
pelo Conselho Económico Nacional de entre os seus 
membros. 

§ 2.° as colectividades já convidadas para fazerem 
parte do Conselho Económico Nacional será mantido o 
direito de se fazerem representar por um delegado por 
elas escolhido de uma maneira permanente, ou especial 
mente para cada uma das sessões do Conselho, se assim 
o preferirem. 

Art. 3.° Ao Conselho Económico Nacional compete 
propor ao Govêrno que outras colectividades tenham 
representação no Conselho ou que outros indivíduos 
sejam para ôlo nomeados. 

Art. 4.° O Conselho Econónico Nacional terá uma 
comissão executiva destinada a coordenar c executar as 
deliberações do Conselho e a preparar os processos de 
que êle tenha de se ocupar. Esta comissão será composta 
de cinco vogais eleitos pelo Conselho. 

Art. 5.° Para o trabalho de receber, preparar c dar 
andamento aos processos do Conselho Económico Nacio- 
nal e executar as deliberações do mesmo, ó criada, 
junto à sua comissão executiva, uma secretaria privativa 
do Conselho,• dirigida por um dos seus vogais por êlo 
eleito. Esse vogal, cujas funções são gratuitas, será o 
secretário do Conselho Económico Nacional e terá ape- 
nas para efeito de hierarquia, no desempenho das suas 
funções de secretário, a mosma categoria dos secretários 
gerais dos diversos Ministérios. 

Art. 6.° O secretário eleito, quando funcionário pú- 
blico, e o pessoal da secretaria, a que se refere o artigo 
anterior, serão requisitados aos diversos serviços públi- 
cos, a que pertençam, para ali servirem em comissão. 

Art. 7.° Todas as deliberações do Consolho, pareceres 
por êle emitidos, propostas apresentadas, alvitres ou 
sugestões, serão reduzidos a documentos oficiais para 
serem apresentados como pareceres do Conselho à Pre- 
sidência do Ministério, que lhes dará o destino que tiver 
por conveniente. Todos ôsses documentos, quando não 
devam ser considerados de carácter reservado, serão, 
porém, publicados, pelo monos, em resumo no Diário 
do Oovêmo ou em boletim ou publicação oficial que fôr 
determinada, para o que basta simples despacho do Pre- 
sidente do Conselho Económico Nacional, determinando 
essa publicação. 
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Art. 8.° As resolutos tomadas pelos poderes públi- 
cos sôbre os processos a que se refere o artigo anterior 
serilo comunicadas ao Conselho pelas Secretarias Gerais 
dos respectivos Ministérios, e para conhecimento do país 
publicadas nas condições do artigo anterior. 

Deveres c atribuições do Conselho Econdmico Nacional 

Art. 9.® Compete ao Conselho: 
1.® Dar parecer sôbre assuntos de carácter económico 

e financeiro que sejam submetidos à sua consideração e 
estudo pela Presidência do Ministério oa por qualquer 
dós Ministros da República; 

2.® Coordenar os alvitros, propostas ou sugestões que 
acérca da solução de vários problemas económicos £ 
financeiros de interesse geral dos territórios da Repú- 
blica lhe sejam enviados directamente por corporações 
ou pelos indivíduos que as tenham formulado, ou pelos 
Ministros que dessas corporações ou indivíduos as te- 
nham recebido; considerar devidamente, e emitir a sua 
opinião, acêren daquelas que pelo Conselho forem julga- 
das: dignas de consideração; 

3.® Tomar a iniciativa de estudar problemas nacionais 
die carácter económico e financeiro e suas* soluções, in- 
cluindo o estudo o apresentação de projectos ou acordos 
de: carácter comercial ou económico com os países alia- 
dos ou neutros, e destinados a compensar a possível 
perda de mercados externos por efeito da actual guerra, 
e ainda a de estudar possíveis alterações que promovam 
a melhoria da vida económica e financeira da nação; 

4.® Publicar anualmente um relatório dos trabalhos 
efectuados pelo Consellw com as necessárias reservas 
quanto a assuntos que, pela sua natureza, devam ser 
reservados. 

Art. 10.® As sessões dó Conselho Económico Nacional 
stf> podem assistir, além do Presidente do Ministério e 
Ministros e dos membros do Conselho, o pessoal da 
Secretaria que fór julgado indispensável para o serviço 
dias sessões. 

§ único. Eventualmente poderão assistir a qualquer 
sessão, ou parte dela, os funcionários públicos cuja com- 
parência seja solicitada pelo Conselho ao. respectivo Mi- 
nistro, ou ainda cidadãos, simples particulares, ou repre- 
sentando colectividades que, a pedido do Conselho, ve- 
nham prpstar-lhe esclarecimentos. 
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Art. 11.° O Conselho poderá solicitor dos Ministros 
todas as informações que julgar convenientes e qne inte- 
ressem para o conhecimento dos assuntos de que o Con- 
selho se estiver ocupando. 

Art. 12.° O desempenho das funções de membro do 
Conselho Económico Nacional e das de respectivo secre- 
tário sao acumuláveis para os cidadãos que iorem fnn- 
•ionários públicos, com o exercício dos seus cargos. 

Art. IH." Sendo a constituição do Conselho Económico 
Nacicnal uma necessidade derivada de emergências da 
guerra, não pode ser considerado, pelo menos, desde já 
um serviço público de carácter pormanente, devendo, 
por isso, no recrutamento do pessoal da secretaria, que 
será apenas o indispensável à execução xlos serviços do 
Conselho, atender-se a tal circunstância. 

Art. 14." Pelo Ministério das Finanças será aberto a 
favor da Presidência do Ministério o crédito necessário 
ás despesas com o funcionamento do Conselho Economico 
Nacional. 

O Presidente do Ministério e os Ministros de todas as 
Repartições assim o tenham entendido o laçam executar. 
Paços do Governo da República, 18 de Abril de 1917. 
Bernardino Machado — António José de Almeida 
Brás Mousinho de Albuquetuqcoe— Luís de Mesquita Car- 
valho—Tosé MenJ.es Ribeiro Norton de Matos — 1 dor 
Huqo de Azevedo Coutinho—Augusto Luis Vieira Soa- 
res — Francisco José Fernandes Costa — Joaquim Pedro 
Martins — António Maria da Silva. 

Drc. n." 3:092 — D. do O. n." «1, 1.* »órie,19t7. 

Criação do lugar de Sub-Secretàrio 
de Estado do Ministério do Trabalho e Previdência Social 

Em nome da Nação, o Congresso da República de- 
creta, e eu promulgo, a lei seguinte: 

Artigo 1.° É criado o lugar de Sub-Secretário de Es- 
tado do Ministério do Trabalho o Previdência Social, nos 
termos do disposto na lei n.° 524 ', de 5 do Maio de 191j'.- 
para os lugares de Sub-Secretários de Estado dos Minis- 
térios das Finanças e da Guerra. 

1 V. PortugaI em guerra, 2." série, n.° 2, p. 150. 
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Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário. 
O Presidente do Ministério e os Ministros de todas as 

Repartições a façam imprimir, publicar e correr. Paços 
do Governo da República, 15 do Maio de 1917.— Bkr- 
,Nardino Machado — Afonso Costa—Artur R. de Al- 
meida Ribeiro — Alexandre Braga —José António Aran- 
tes Pedroso—Augusto Luís Vieira Soares — Herculano 
-Jorge Galhardo—Ernesto Jardim de Vilhena—José 
Maria Vilhena Barbosa de Magalhães— Eduardo Alberto 
Lima Basto. l.el o.» 693 - D. do G. n.« 74. 1.' sério, 1917. 

Funções ministeriais que podem ser delegadas no Sub- 
secretário de Estado do Ministério do Trabalho e Pre- 
vidência Social. 

A fim de ser regulada, quanto ao Ministério do Tra- 
balho e Previdência Social, a execução do artigo 3.° da 
lei n.° 524», de 5 de Maio de 1916: 

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi- 
nistro do Trabalho e Previdência Social, observar o se- 
guinte: 

Nas funções ministeriais que ao Sub-Secretário de Es- 
tado do Trabalho e Previdência Social podem ser dele- 
gadas por virtude da citada lei e da lei n.° 693 2, de 15 
do Maio corrente, não se compreendem as relativas às 
atribuições a que se refere o artigo 48.° da Constituição 
Política, da República Portuguesa, nem as que ao respec- 
tivo Ministro pertence desempenhar directamente como 
membro do Govêrno. 

Nas portarias expedidas pelo Ministério, com excepção 
das de nomeações, suspensões e demissões de funcioná- 
rios, que serão sempre assinadas pelo Ministro, será por 
êle anteposta à sua assinatura a seguinte designação: 
«Pelo Ministro do Trabalho e Previdência Social o Sub- 
-Secretário de Estado». 

Paços do Govêrno da República, 30 de Maio de 1917.— 
O Ministro do Trabalho e Previdência Social, Eduardo 
Alberto Lima Basto. 

Port. n.° 971 — D. do O. n.« Síi, 1.» série. 1917. 

» V. Portugal em guerra, 2.' série, a.' 2, p. 150. 
1 V. p. 105. r 
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Criação no Ministério do Trabalho e Previdência Social 
de uma administração de abastecimentos e forma de 
regular as suas atribuições. 

Tendo-se reconhecido a necessidade de melhor meto- 
dizar os serviços de abastecimento do país em matérias 
primas, combustíveis e géneros de primeira necessidade, 
e de preparar a sua possível coordenação com os dos 
transportes marítimos; 

Tornando-se indispensável exigir da Manutenção Mili- 
tar, no actual momento, um trabalho bastante violento e 
de enorme responsabilidade, cuja execução se torna im- 
periosa para satisfazer as múltiplicos necessidades da 
mobilização do exército, e que convém não embaraçar 
com o desempenho de quaisquer outros trabalhos estra- 
nhos às referidas necessidades, como o das subsistências 
públicas, embora se reconheça o zêlo e dedicação com 
que o pessoal da mesma Manutenção tem desempenhado 
esses trabalhos; 

Tendo em atenção o disposto na lei n.° 480, de 7 do 
Fevereiro de 1916; e 

Usando das faculdades por ela conferidas e pelas leis 
n.° 373, de 2 de Setembro de 1915, e n.° 491, de 12 do 
Março de 1916; 

Tendo ouvido o Conselho de Ministros; 
Hei por bem decretar o seguinte: 
Artigo 1.° Emquanto durar o estado de guerra, e até 

seis meses depois dela findar, no Ministério do Trabalho 
e Previdência Social, e junto do respectivo Ministro, fun- 
cionará uma Administração dos Abastecimentos, com os 
fins de: 

1.° Proceder ao estudo das questões relativas ao apro- 
visionamento do país de matérias primas e mercadorias 
de primeira necessidade; 

2.° Recolher todos os esclarecimentos e informações 
oficiais e extra oficiais que forem julgados necessários 
para melhor regular o aprovisionamento do país, coligindo 
os elementos estatísticos relativos aos movimentos das mer- 
cadorias, cotações, existências, disponibilidades e preços; 

3.° Regular a execução dos manifestos de produção, 
existências e disponibilidades para o consumo público, 
matérias primas e mercadorias do primeira necessidade; 

4.° Promover e facilitar a execução das providências 
que forem adoptadas; 
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5.° Intervir nas requisições a que se refere o n.° 3.° 
lia .artigo 2." do decreto n.° 2:253, facilitando a sua exe- 
i.ução e dando aos objectos requisitados o conveniente 
destino; 

0.° Dar execução imediata às providências do Ministro 
do 1 rabalho e Previdência Social destinadas a assegurar 
por meio de compra o abastecimento do país de matérias 
primas e mercadorias do primeira necessidade e a norma- 
lização jlos mercados internos, sem prejuízo do disposto 
no n.° õ.° do artigo 2. do decreto n.u 2:253 1 e no artigo 
I."_do decreto n.° 3:123 *■, de 12 de Maio de 1917; 

7." Cuidar da conservação das mercadorias armaze- 
nadas; 

8." Proceder à venda das mercadorias e matérias pri- 
mas adquiridas; 

9:° Coligir as leis e «lisposições adoptadas nos diver- 
sos países acêrca do problema do aprovisionamento e 
promover a propaganda necessária das medidas tenden- 
tes ;i regularizar êsse aprovisionamento no país; 

10.° Superintender dum modo geral em todos os ser- 
viços de subsistências públicas; 

11.° Fazer a escrituração geral das operações realiza- 
das e organizar as respectivas contas devidamente do- 
cumentadas, submetendo-as até 20 de Setembro de cada 
ano ao Conselho Superior da Administração Financeira 
do Estado e por extracto ao Congresso da República. 

Art. 2.° A Administração dos Abastecimentos será di- 
vidida num número de secções variável com as necessi- 
dades da sua organização, nas quais será colocado o pes- 
soal que actualmente presta serviço na Comissão de Abas- 
tecimento e todo o mais que fôr necessário para o seu 
bom luncionamento, e corresponder-se há oficialmente 
com todas as Repartições do Estado, autoridades e cor- 
porações administrativas e entidades particulares, da me- 
trópole e ilhas adjacentes. 

Art. 3.° As atribuições consignadas à Manutenção Mi* 
útar nas bases'2.» e 7.* da lei n.° 480, de 7 de' Feve- 
reiro de 1916, passam para a Administração dos Abas- 
tecimentos. ficando por isso extinta a Secção de Sub- 
sistências Públicas definida pelo artigo 1.° do decreto 

' V. Triyos « pão, publ . aça» editada jtela Imprensa Nacional, 
p. .127. 

= V. p. 43. 
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II." 1:882 de 14 ae Setembro de 1915, e pesando o ser. 
pessoal civil a prestar serviço na mesma Àdminiítraçâc 
na dependência da qual ficam os armazéns e material 
que às operações daquela secção estavam alectos. 

§ 1.° Ficam também dependentes da Administração 
dos Abastecimentos os serviços o o pessoal da fiscaliza- 
ção das farinhas e padarias actualmente dependentes da 
Secção de Subsistências Públicas. 

§ 2.° O fundo permanente de 200.000^ a que se reiere 
o § l-° do artigo 2.° do decreto n.° 1:882, de 14 de Se- 
tembro de 1915, e o artigo 58.° do decreto n.° 2:253, de 
4 de Março de 1916, passa a ficar à disposição da Admi- 
nistração dos Abastecimentos. 

Art. 4.® Junto da Administração dos Abastecimentos 
funcionarão: 

1.® A Comissão de Abastecimento; 
2.® A Comissão de distribuição de cereais e farinhas, 

de que trata o artigo 7.® do decreto n.° 3:123 de 12 de 
Maio de 1917; 

3.® A Comissão de Abastecimento de carnes de que 
trata o decreto n.° 2:891)3, do 13 do Dezembro de 1916. 

Art. 5." A Comissão de Abastecimentos tem por missão: 
1.® Promover estudos das questões relativas ao apro- 

visionamento do país de matérias primas, e mercadorias 
de primeira necessidade; 

2.® Apresentar ao Ministro do Trabalho e Previdência 
Social, a pedido dêste ou por sua iniciativa, a sua con- 
sulta ou parecer acérca das medidas julgadas necessárias 
para facilitar o abastecimento do pais e normalização doe 
mercados internos e sôbre permissões de exportação; 

3.® Propor ao Ministro do Trabalho e Previdência So- 
cial manifestos relativos à produção, existência e dispo- 
nibilidades para o consumo público de matérias primas * 
mercadorias de primeira necessidade. 

Art. 6.® A Administração dos Abastecimentos poderá 
abrir contas correntes a firmas comerciais ou autoridades 
e corporações administrativas para o fornecimento de 
matérias primas, combustíveis e mercadorias de primeira 
necessidade. 

1 V. Trigos t pão. publicação editada pela Imprensa Nacional, 
p. 106. 

* V. p. 44. 
3 V. p. 07. 
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Art. 7.° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
O Presidente do Ministério, Ministro das Finanças e 

interino da Guerra, e os Ministros de todas as Reparti- 
ções assim o tenham entendido e façam executar. Paços 
do Govêrno da República, 1 de Junho de 1917. — Bek 
Nardino Machado — Afonso Costa — Artur R. de Al- 
meida Ribeiro—Alexandre Draga—José Antônio Aran- 
tes Pedroso — Augusto Luís Veira Soares — Herculano 
Jorge Galhardo— Ernesto Jardim de Vilhena — José Ma- 
ria Vilhena Barbosa de Magalhães — Eduardo Alberto 
Lima BaStO. Dec. n.° 3-AU — D. do G. o.» 87, 1.* série, 1917. 

Crédito especial para pagamento do vencimento do Sub- 
-Secretàrio de Estado do Ministério do Trabalho e Previ 
déncia Social. 

Sob proposta do Ministro do Trabalho e Previdência 
Social, usando da faculdade concedida ao Govêrno no 
artigo 34.°, n.° 1.°, da lei de 9 do Sotembro de 1908, 
com fundamento nas disposições da lei n.° 693de 15 do 
Maio último, e de harmonia com o artigo 4." da lei 
n.° 524, de 5 de Maio de 1916: 

Hei por bem decretar, tendo ouvido o Conselho de Mi- 
nistros, que no Ministério das Finanças seja aberto, a 
favor do Ministério do Trabalho e Previdência Social, 
um crédito especial da quantia de 225(580, destinada ao 
pagamonto do vencimento, desde 28 de Maio a 30 do Ju- 
nho de 1917, atribuído ao lugar de Sub-Secretário do 
Estado criado pelo artigo 1.° da referida lei n.° 693, a 
qual será inscrita, sob a rubrica «Sub-Secretário de Es- 
tado», no artigo 1.°, capítulo 1.°, do orçamento da des- 
pesa do segundo dos citados Ministérios para o ano eco- 
nómico de 1916-1917; anulando-se, por dispensável, cor- 
respondente importância na rubrica «Secretaria Geral» 
descrita nos aludidos artigo e capítulo do mencionado 
orçamento, nos tormos do artigo 4.° da lei de 29 de Abril 
de 1913. 

Este crédito foi registado na Direcção Geral da Conta- 
bilidade Pública, como preceitua o artigo 1.° do decreto 
n.° 2, de 15 de Dezembro de 1894, e examinado o visado 
pelo Conselho Superior da Administração Financeira do 

t V. p. 105. 
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Estado, de conformidade da alínea a) do n.° 2.° do ar- 
tigo 13.® do regimento do mesmo Conselho, de 17 de 
Agosto de 1915. 

O Presidente do Ministério e os Ministros de todas as 
Repartições assim o tenham entendido e façam executar. 
Paços do Govérno da República, 29 de Junho de 1917.— 
Bernardino Machado—Afonso Costa — Artur 12. de Al- 
meida Ribeiro —Alexandre Braga — José Antônio Aran- 
tes Pedroso — Augusto Luis Vieira Soares—Herculano 
Jorge Galhardo—Ernesto Jardim de Vilhena—José Ma- 
ria Vilhena Barbosa de Magalhães — Eduardo Alberto 
Lima Ba8t0. Doo. n.° 3:iU8 — D. do O. n.° 105, t.* sério, 1917. 





A crise económica 

PARTE JI 

Dívida pública c encargos do Te- 

souro— Circulação fiduciária e 

amoedação — Rumento de tari- 

fas, salários e subvenções. 





Dívida pública e encargos do Tesouro 

8 





Criação pela Junta do Crédito Público da importância 
nominal de 100:000 contos em títulos da dívida interna 
consolidada. 

Com fundamento nas disposições do artigo 2.® da lei 
n.° 561, de 6 de Junho de 1916, e com observância das 
prescriçõos da lei de 27 de Junho de 1913 : hei por bem, 
sob proposta do Ministro das Finanças, o tendo ouvido 
o Conselho do Ministros, decretar o seguinte: 

Artigo 1.® A Junta do Crédito Público procederá desde 
já à criação da importância nominal do 100:000 contos 
em títulos de dívida interna consolidada, com o juro do 
semestre corrente e seguintes. 

Art. 2.® Os títulos emitidos serão entregues á Caixa 
Geral de Depósitos para o efeito de os mobilizar, ven- 
dendo-os directamente ou por intermédio de ontidades 
competentes, como e quando lhe fôr indicado pelo Mi- 
nistro das Finanças. 

Art. 3.° O produto da venda dos títulos será entregue 
ao Banco de Portugal para crédito do Estado na conta 
de suprimentos, reduzindo-se da respectiva importância 
o limite máximo da circulação fiduciária fixado no de- 
creto n.® 2:910', de 28 de Dezembro de 1916. 

Art. 4.® Ficam revogadas as disposições em con- 
trário. 

Os Ministros de todas as Repartições assim o tenham 
entendido e façam executar. Paços do Govêrno da Repú- 

i V. p. 123. 
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blica, 5 de Janeiro de 1917. —Bernardino Machado — 
António José de Almeida — Brás Mousinho de Albuquer- 
que — Luis de Mesquita Carvalho—Afonso Costa — José 
Mendes Ribeiro Norton de Matos— Vítor Hugo de Azeve- 
do Coutinho— Augusto Luis Vieira Soares—trancisco 
José Fernandes Costa — Joaquim Pedro Martins — An- 
tónio Maria da Silva. 

Deo. n.* 2:925 —D. do G. n.0 4, 1.'série, 1917. 

Crédito especial para refôrço da verba destinada 
a vários serviços da divida pública 

Sob proposta do Ministro das Finanças, usando da fa- 
culdade concedida ao GovGrno pelo artigo único da lei 
n.® 640, de 24 do Novembro de 1916, e de harmonia 
com o artigo 4.® da lei de 29 de Abril de 1913: hei por 
bem decretar, tendo ouvido o Conselho de Ministros, que 
no Ministério das Finanças seja aberto, a favor do 
mesmo Ministério, um crédito especial da quantia de 
5.5105, a inscrever no capítulo 13.® e novo artigo 57.®-A 
do orçamento para o corrente ano económico de 1916- 
1917, sub a rubrica «Despesas a efectuar com a reno- 
vação dos livros de registo e folhas de estatística do pa- 
gamento de juros e amortização dos títulos da dívida 
pública, nominativos e ao portador», anulando-sc por 
dispensável, correspondente importância no mesmo or- 
çamonto, sendo: no artigo 20.® «Pensões a classes inac- 
tivas», 5105, e no artigo 37.® «Materiais e diversas des- 
pesas», «Despesas gerais do Ministério», «Prémio do 
seguro nos termos do artigo 36.® da lei orçamental de 
30 de Junho de 1914», 5.000$. 

Êste crédito foi registado na Direcção Geral da Con- 
tabilidade Pública; nos termos do artigo 1.® do decreto 
n.° 2, de 15 de Dezembro de 1894, e examinado e vi- 
sado pelo Conselho Superior da Administração Finan- 
ceira do Estado, nos termos da alínea a) do n." 2.® do 
artigo 13.® do regimento do mesmo Conselho, de 17 de 
Agosto de 1915. 

O Presidente do Ministério e os Ministros das demais 
Repartições assim o tenham entendido e façam executar. 
Paços do Governo da República, 12 de Março de 1917.— 
Bernardino Machado — António José de Almeida — 
Brás Mousinho de Albuquerque—Luis de Mesquita Car- 
xalho — Afonso Costa — José Mendes Ribeiro Norton de 
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Matos i— Vítor Hugo de Azevedo Coutinho — Augusto 
Luis Vieira Soares—Francisco José Fernandes Costa— 
Joaquim Pedro Martins — António Maria da Silva. 

Dec. n.# 3:019 — D. do 6. i.'.18,1.'lérle, 1917. 

Crédito especial para pagamento de juros da divida pública 

Sob proposta do Ministro das Finanças, com funda- 
mento no decreto n.° 2:925', de 5 de Janeiro de 1917, e 
usando da faculdade que ao Çiovêrno é concedida pelo 
n.# 3.° do artigo 34.° da lei de 9 de Setembro de 1908. 
e de harmonia com o disposto no § único do artigo 4." 
da lei de 29 de Abril de 1913: hei por bem decretar, 
tendo ouvido o Conselho de Ministros, que no Ministério 
das Finanças seja aberto, a favor do mesmo Ministério, 
um crédito especial da quantia de 1:050.000$, destinada 
ao pagamento, no corrente ano económico, dos juros re- 
lativos ao 1.® semestre de 1917, dos títulos de divida in- 
terna consolidada da importância nominal de 100:000.000$, 
criados pelo decreto n.° 2:925, de 5 de Janeiro de 
1917, devendo a referida quantia ser adicionada à de 
5:257.208$56 inscrita, para juros da divida pública con- 
solidada, a cargo da Junta do Crédito Público, na posse 
e administração da Fazenda, no capítulo 1.°, artigo 1.°, 
do orçamento aprovado para 1916-1917. 

Êste crédito foi registado na Direcção Geral da Con- 
tabilidade Pública, nos termos do artigo 1.° do decreto 
n.® 2, de 15 de Dezembro de 1894, e examinado e visado 
pelo Conselho Superior de Administração Financeira do 
Estado, nos termos da alínea a) do n.° 2.® do artigo 13.® 
do regimento do mesmo Conselho, de 17 de Agoéto de 1915. 

O Presidente do Ministério e os Ministros de todas 
as Repartições assim o tenham entendido e façam exe- 
cutar. Paços do Govêrno da República, 22 de Março 
de 1917.—Bernardino Machado — António José de Al- 
meida— Brás Mousinho de Albuquerque — Luís de Mes- 
quita Carvalho — Afonso Costa — José Mendes Ribeiro 
Norton de Matos—Vítor Hugo de Azevedo Coutinho — 
Augusto Luís Vieira Soares — Francisco José Fernan- 
des Costa—Joaquim Pedro Martins—António Maria 
da Silva. 0<.c. n." S:0!5~ D. do G. n.° 4S, 1.* «érie, 1917. 

I V. p. 117. 
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Circulação fiduciária 

Fixação em 200:000.000$ do limite da circulação fiduciária 
em notas de ouro 

Atendendo ao agravamento das circunstâncias resul- 
tantes do estado de guerra e à necessidade de habilitar 
o Govêrno e o mercado com os meios de circulação in- 
dispensáveis às operações financeiras e comerciais; 

Ponderando a conveniência de assegurar internamente 
ao Tesouro disponibilidades que, paralelamente com as 
que no estrangeiro lbo estão garantidas pelos acordos 
celebrados o pelas medidas tomadas, lhe facultem a exe- 
cução da lei n.° Õ61', de 6 de Junho de 1916," em que 
pelo Congresso da República foi autorizado a realizar 
várias operaçOes de crédito; 

Usando das autorizações concedidas nas leis n.0' 373, 
de 2 do Setembro de 1915, e n.° 491, de 12 de Março 
de 1916; tendo consultado o Conselho Geral do Banco 
de Portugal: 

Hei por bem decretar : 
Artigo 1.° O limite da circulação fiduciária em notas 

de ouro é fixado, provisóriamente, em 200:000.000$. 
Art. 2.° Aplicar-se hão à circulação fiduciária elevada, 

nos termos do presente decreto, as disposições do de- 
creto n.° 2:437 ', de 9 de Junho de 1916. 

Art. 3." Êste decreto entra imediatamente em execu- 
ção e revoga as disposições em contrário. 

O Ministro das Finanças assim o tenha entendido e 

1 V. Portugal e o conflito europeu, n.° 1, p. 314. 
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faça executar. Paços do Govêrno da República, 28 de 
Dezembro de 1916.— Bekxardino Machado — Afonso 
Costa. 

Dec. n.» 2:910 — D. do O. n.® 25S, I.» eArio, 191B. 

Amoedação 

Substituição das moedas de bronze-niquel, por moedas 
de cobre níquel e de bronze 

Em nome da Nação, o Congresso da República do 
creta, e eu promulgo, a lei seguinte: 

Artigo 1.° As moedas do bronze-niquel, a que se re- 
fere o artigo 9.° do docreto-lei de 22 de Maio de 1911, 
são substituídas pelas moedas de cobre-níquole de bronze 
constantes do seguinte quadro : 

Metal 
Designação 

das 
moedas 

Rquiva* 
léucia 

em róis 
1 I 
J 'â 
5 i 

Toque 
Milésimos 

Po 

5 s 
- i e 
8 1 2 y o a. 

BOM 

* » O o 
ill o 
"o 2 H ^ 

Cobre-níquel 

Bronze . . . 

4 centavos 

2 centavos 
1 centavo 

40 réis 

20 réis 
10 réis 

25 

23 
19 

Cobre 750 
Níquel 250 
Cobre 960 
Estanho 20 

Zinco 20 

7 

5 ; 
3 

±15 

±30 

| 1.° Estas moedas não serão serrilhadas. 
As de cobre-ntquel terão no anverso o busto da Re 

pública e no reverso a legenda «República Portuguesa, 
a era da cunhagem e a designação do valor legal». 

As de bronze terão no anverso o escudo nacional e no 
reverso os mesmos dizeres da moeda de cobre-niquel. 

§ 2.® Os modelos e gravuras destas moedas serão exe 
cutados na Casa da Moeda, sem dependência de con 
curso. 



Art. 2.® A cunhagem e emissão das moedas de <§04 e 
<?02 não poderá exceder os limites fixados para cada 
uma delas no artigo 10.° do docreto-lei de 22 de Maio 
de 1911, e a moeda de <§01 não poderá ultrapassar o va 
lor de 750 contos. 

Art. 3." O fabrico das moedas de cobre-niquel e do 
bronze será custeado pela verba das despesas de amoe- 
dação, já inscrita no Orçamento Geral do Estado, abrin 
do-se os créditos especiais necessários para suprir as de- 
ficiências da mesma verba por conta das receitas a rea- 
lizar pela execução da presente lei, e que se computam 
em 200 contos, até o fim do corrente ano económico. 

Art. 4.° E desde já aborto no Ministério das Finanças, 
a favor do mesmo Ministério, um crédito da importância 
de 10.000$ para adicionar à verba de material para la 
boração das oficinas, do artigo 84.° do capítulo 17.° da, 
tabela das despesas do Ministério das Finanças para o 
corrente ano económico. 

Art. 5.® São confirmadas as disposições do artigo 3.® 
do decroto n.° 2:511', do 15 de Julho de 1916, e do ar- 
tigo 7.® do decreto n.® 2:862i, de 30 de Novembro de 
1916, e fica proibida durante o estado de guerra a ex 
portaçâo de qualquer quantidade do moeda metálica por 
tuguesa, com excepção da indispensável para as necessi 
dades do viajante, computada em 100$ ou seu valor 
para o ouro, em 5j§ para a prata e <§50 para o cobre e 
níquel. 

Art. 6.® Fica revogada a legislação em contrário. 
O Ministro das Finanças a faça imprimir, publicar e 

correr. Paços do Govêrno da República, 21 de Abril do 
1917.—Bebxaumíío Machado — Antônio José de Al- 
meida. 

r.0l n,« 679 - D do O. n.« 69,1.» série, 1917 

' V. Portugal e o conflito europeu, a." 1, p. 316. 
1 Idem, idem. p. 98. 
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Tarifas 

Modificação às tarifas em vigor na Exploração do Pôrto 
de Lisboa 

Tendo em consideração o que expôs o Conselho de 
Administração do Pôrto de Lisboa acôrca do importante 
agravamento das suas despesas derivado das mais one- 
rosas condições em que, a partir de 1 do môs de De- 
zembro findo, e em conseqúência das actuais circunstân- 
cias resultantes da guerra europeia, se vê forçado a fa- 
zer aquisição da água destinada ao abastecimento de na- 
vios, quer no cais quer fundeados ao largo: hei por bem, 
sob proposta do Ministro do Trabalho e Previdência So- 
cial, decretar que, nas tarifas em vigor na Exploração 
do Pôrto de Lisboa, sejam feitas as modificações seguin- 
tes, as quais vigorarão por tempo que falta para termi- 
nar o prazo de um ano estabelecido no decreto n.° 2:304, 
de 29 de Março último, que modificou temporáriamente 
algumas das referidas tarifas: 

Artigo 1." As taxas estabelecidas no decreto n.°2:304, 
de 29 de Março último, para fornecimento de água a na- 
vios acostados, são alteradas de $34 para (544 e de (540 
para <550. 

Art. 2.° Para fornecimento do água a navios fundea- 
dos ao largo, os preços são os seguintes: de 1 a 5 me- 
tros cúbicos, 4,5; de 5 a 10 metros cúbicos, 6<5; de 10 a 
15 metros cúbicos, 9<5; de 15 a 20 metros cúbicos, 11<5 
para quantidades acima de 20 metros cúbicos, <555 po 
metro cúbico. ; 

Art. 3.° Para consumos de água anuais superiores r 

1 0:000 metros cúbicos, os preços s ão reduzidos pela sa 
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guinte forma: para um consumo anual de 10:000 metros 
cúbicos, (530 por metro cúbico; para um consumo anual 
de 10:000 a 15:000 metros cúbicos, 628 por metro cú- 
bico ; para um consumo anual entre 15:000 a 20:000 me- 
tros cúbicos, 626 por metro cúbico; para consumo anual 
superior a 20:000 metros cúbicos, (525 por metro cúbico. 

O Ministro do Trabalho e Previdência Social assim o 
tenha entendido e faça executar. Paços do Governo da 
República, 9 de Janeiro de 1917.—Bernardino Ma- 
chado— António Maria da Silva. 

Dei1. n.° 2:931 —D. do G. o." 5, I.» série, 1917. 

Prorrogação por mais um ano das tarifas estabelecidas 
pelos decretos n.01 2:304 e 2:931, de 29 de Março e 9 
de Janeiro de 1916, para vários serviços da exploração 
do pôrto de Lisboa. 

Atendendo ao que foi exposto polo Conselho de Admi- 
nistração de Exploração do pôrto de Lisboa acêrca da 
perturbação que aos serviços da exploração dCste pôrto 
tom causado a guerra europeia, produzindo uma sensível 
redução das respectivas receitas e o simultâneo agrava- 
mento das despesas, e mantendo-se actualmente as mes- 
mas circunstâncias que deram origem aos decretos 
n.os 2:304 e 2:931, de 29 de Março de 1916 de 9 de Ja- 
neiro do corrente ano, que aumentavam temporáriamentc 
algumas das tarifas em vigor que menos influência pu- 
dessem ter sôbre o preço dos géneros de primeira neces - 
sidado: hei por bem, sob proposta do Ministro do Tra 
balho e Previdência Social, decretar a prorrogação, pelo 
prazo de um ano, a contar da data da publicação dêste 
decreto, das taxas estabelecidas pelos decretos acima re- 
feridos. _ 

O Ministro do Trabalho e Previdência Social assim o 
tenha entendido e faça executar. Paços do Governo da 
República, 30 de Março de 1917. — Bernardino Ma- 
chado — Antônio Maria da Silva. 

Dec. n.» 3:061 — D. do G. n.° 69, 1.* série, 1917. 
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Substituição das tarifas de reboques e outros serviços da 
exploração do pôrto de Lisboa, estabelecidos pelo de- 
creto n.° 2:597, de 26 de Agosto de 1916. 

Tendo cm v>sta o que me foi exposto pelo Conselho 
de Administração da Exploração do pôrto de Lisboa e 
considerando que, coih o aumento, sempre crescente, do 
preço do carvão e de vários materiais de consumo, se 
acham em desproporção as tarifas actualmente em vi- 
gor, aprovadas por decreto n.° 2:597, de 2(3 de Agosto 
de 191(3: hei por bem, sob proposta do Ministro do Tra- 
balho e Previdência Social, decretar que, provisóriamente, 
o pelo espaço de um ano, a contar de hoje, as tabelas 
aprovadas por decreto de 2(5 do Agosto de 101(3 sejam 
substituídas pelas que fazem parte do presente decreto 
o baixam assinadas pelo mesmo Ministro. 

O Ministro do Trabalho e Previdência Social assim o 
tenha entendido e faça executar. Paços do Governo da 
República, 30 de Março de 1917.— Bkkxakdivo Ma- 
chado— António Maria da Siha. 

d.® .Vftt;* - D. do O. II." 4», 1>«ítí«, 1917. 

Permissão para o aumento de 40 por cento das tarifas em 
vigor nas linhas dos Caminhos de Ferro do Estado e das 
Companhias de Caminhos de Ferro Portugueses e da 
Beira Alta. 

Atendendo a que a Companhia dos Caminhos de Ferro 
Portugueses e a Companhia dos Caminhos de Ferro Por- 
tugueses da Beira Alta solicitaram do Govêrno a eleva- 
ção da sobretaxa de 25 por cento, estabelecida pela por- 
taria n.° 597, de 28 de Fevereiro de 1919; 

Considerando que a referida sobretaxa não compensa 
o agravamento dos oncargos de exploração das emprêsas 
ferroviárias, detorminado principalmente pelo elevado 
custo do combustível, e não permite a indispensável me- 
lhoria de situação do respectivo pessoal; 

Considerando que o Conselho de Tarifas, na sua con- 
sulta de 24 do corrente, foi de parecer que as sobreta- 
xas de todas as tarifas, sem excepção, devem ser eleva- 
das a 40 por cento, e por espaço de um ano, porqu»nto 
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Cste aumento bastará para contrabalançar o deficit pro- 
vável : * 

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi- 
nistro do Trabalho e Providencia Social, que a sobre- 
taxa de 25 por cento, estabelecida pela portaria n.° 597, 
do 28 de Fevereiro de 1910, e cobrada pelas Companhia 
dos Caminhos de Ferro Portugueses, Companhia dos 
Caminhos de Ferro Portugueses da Beira Alta e pela 
Administração dos Caminhos de Ferro do Estado, possa 
ser elevada a 40 por cento, pelo prazo de um ano, de- 
vendo incidir sôbre todas as tarifas de passageiros e de 
mercadorias. 

Outrossim determina que este regime se generalize às 
restantes companhias ferroviárias que o solicitem. 

Paços do Govêrno da República, 30 de Março do 
1917. — O Ministro do Trabalho e Previdência Social, 
António Maria da Silva. 

Port. n.° 921 _ D. do O. n." 42,1.» Uric, 1917. 

Aumento dos portes e taxas das encomendas postais 
permutadas entre o continente e ilhas adjacentes 

Convindo restabelecer o serviço do encomendas pos- 
tais permutadas entre o continente da República e as 
ilhas adjacentes e entre estas; 

Considerando, porém, a dificuldade de transportes o a 
extraordinária elevação dos fretes marítimos; 

Usando da faculdade conferida polo artigo 44.° do de- 
creto-loi do 24 de Maio de 1911: 

Hei por bem, sob proposta do Ministro do Trabalho o 
Previdência Social, decretar o seguinte: 

Artigo 1.® Emquanto subsistirem as dificuldades de 
transporte e a elevaçito dos fretes marítimos, os portes 
e taxas, incluindo o registo, a que ficam sujeitas as en- 
comendas postais permutadas entre o continente da Re- 
pública e as ilhas adjacentes, e entre estas, sào: 

Até 3 quilogramas, £20; 
De mais de 3 até 6 quilogramas, £25. 
Além destes portos, a sobretaxa, por encomenda, de 

£36 até 3 quilogramas e de £72 de 3 a G quilogramas. 
Art. 2.° As encomendas a que o artigo antecedente se 

refere nSo podem exceder o volume máximo de 25 deci- 
metros cúbicos. 

O Ministro do Trabalho e Previdência Social assim o - 



tenha entendido o faça executar. Paços do Governo da 
República, 23 de Maio do 1917. — Beiínakiiino Ma- 
chado — Eduardo Alberto Lima Basto. 

Deo. n.» 3:153 — D. do G. n.» 81, 1.» série, 1917. 

Anulação dos aumentos tarifários provisórios estabelecidos 
para os serviços de exploração do pôrto de Lisboa, e 
estabelecimento duma percentagem uniforme de 40 por 
cento sôbre as receitas de exploração com determina- 
das excepções. 

Tendo em consideração a exposição do Conselho do 
Administração do Pôrto de Lisboa, acerca da perturba- 
ção. que aos serviços na exploração dêste pôrto tem cau- 
sado a guerra europeia, produzindo uina sensível redu- 
ção das respectivas receitas e o simultâneo agravamento 
das despesas, o que o levou a propor a incidência tem- 
porária duma porcentagem sôbre todas as contas de re- 
ceita, exceptuando as que digam respeito ao serviço de 
rebocadores, já aumentadas o em execução pelo decreto 
n.0 3:062, de 30 de Março do 1917, e as taxas especiais 
que se aplicavam e aplicam às mercadorias descarrega- 
das dos navios ex-alemâes: hei por bem, sob proposta 
do Ministro do Trabalho e Previdência Social, decretar 
que: 

Artigo 1.® A partir de 1 de Julho do ano corrente se- 
jam anulados e fiquem sem efeito os aumentos tarifários, 
provisórios, permitidos pelos decretos n.os 2:304, de 29 
de Março de 1916, e 2:931', de 9 de Janeiro de 1917, 
cujos prazos de validado foram prorrogados pelo decreto 
n." 3:0612, de 30 de Março do 1917. 

Art. 2.® Sôbro todas as contas de receita da explora- 
ção do pôrto de Lisboa, excluídas as respeitantes às dis- 
posições do decreto n.® 3:062, de 30 de Março de 1917, 
o as que se refiram ao tráfego e armazenagem das mer- 
cadorias descarregadas dos navios ex-alemães, incida a 
percentagem geral e uniforme de 40 por cento, a qual 
vigorará pelo prazo de um ano a contar do 1 de Julho 
próximo, comêço do novo ano económico de 1917-1918. 

Os Ministros das Finanças e do Trabalho e Previdfin- 

i V. p. 12!t. 
* V. p. 130. 
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cia Social assim o tenham entendido e façam executar. 
Paços do Govêrno da República, 30 de Junho de 1917.— 
Bernardino Machado — Afonso Costa — Eduardo Al- 
berto Lima Basto. 

Dec. n." 3:226 — D. do O. n." 106, 1.' sério,1917. 

Proibição, até seis meses depois de assinado o tratado de 
paz de todo o aumento de preço das tarifas ou assi- 
naturas para transporte de passageiros nos carros de 
viação geral, distrital ou municipal, salvo determinadas 
condições. 

Em nome da Naçao, o Congresso da República de- 
creta, e eu promulgo, a lei seguinte: 

Artigo 1.° Até seis meses depois de assinado o tratado 
de paz é proibido todo o aumento de preço das tarifas, 
ordinárias, extraordinárias, de avença ou assinatura, para 
transporte de passageiros e carga nos carros de viação 
geral, distrital ou municipal, salvo autorização, respecti- 
vamente, do Govêrno, da Junta Geral do Distrito ou da 
Câmara Municipal. 

Art. 2.° As sociedades ou emprêsas, singulares ou co- 
lectivas, concessionárias da exploração de transportes 
que pretendam subtrair-se ao disposto no artigo 1.°, al- 
terando ou suprimindo tarifas ou bilhetes de avença 
ou assinatura, sem prévia autorização do Govêrno, Junta 
Geral do Distrito ou Câmara Municipal, incorrerão em 
multa cuja importância será equivalente ao montante da 
respectiva receita cobrada no exercício anterior. 

Art. 3.° São declarados suspensos durante o prazo 
lixado no artigo 1.°, sómente no tocante ao pagamento 
de tarifas, suspensão ou supressão de bilhetes, os con- 
tratos existentes entre o Estado, os corpos administrati- 
vos e as sociedades ou emprêsas, singulares ou colectivas, 
exploradoras de serviços de transportes. 

Art. 4.° A presente lei entra imediatamente em vigor, 
devendo as sociedades ou emprêsas, singulares ou colec- 
tivas, concessionárias da viação restabelecer as tarifas 
e bilhetes que vigoraram no exercício anterior, se já as 
houverem suprimido. 

Art. 5.° Fica revogada a legislação em contrário. 
O Ministro do Interior a faça imprimir, publicar e cor- 

rer.— Paços do Govêrno da República, 30 de Junho de 
1917.— Bernardino Machado — Artur R. de Almeida 
Ribeiro. I.cl 715 — D. do G. n.* 10«, l.» série, 1917. 



Aumento de vencimentos e jornais dos empregados menores 
dos correios e telégrafos 

Em nome da Nação, o Congresso dji República de- 
creta, e eu promulgo, a lei seguinte: 

Artigo 1.° Os vencimentos e jornais dos funcionários 
menores dos correios e telégrafos, abaixo designados, li- 
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Salários 

Aumento de vencimentos e jornais dos emj 
dos correios e telégrafos 

Em nome da Nação, o Congresso d 
creta, e eu promulgo, a lei seguinte: 

Artigo 1.° Os vencimentos e jornais 
menores dos correios e telégrafos, abaix 
cam sendo os seguintes : 

2.® Carteiros efectivos: 
Com mais de vinte anos de serviço, por 

ano    356300 
Com mais de dez anos de serviço, por 

ano   324300 
Até dez anos de serviço, por ano . . 252300 

3.® Carteiros supranumerários: 
Com mais de dois anos de serviço, 

por dia  365 
Até dois anos de serviço, por dia . . $60 

4.° Distribuidores de 1." classe: 
Com mais de vinte( anos de serviço, 

por dia  38;) 
Com mais de dez anos de serviço, 

por dia  '580 
Até dez anos de serviço, por dia . . . (503 

5.® Distribuidores de 2.* classe, por dia . . #50 
6.® Distribuidores rurais, por dia  (543 
7.® Serventes: 

Graduados, por dia  370 
Jornaleiros, por dia ........ 360 

8.® Guarda-fios jornaleiros: 
Com mais de cinco anos de serviço, por 

dia  355 
Até cinco anos de serviço, por dia . . 350 

9.® Primeiros e segundos guarda-fios (anti- 
gos), por dia  350 

10." Divisores (para o telégrafo), por ano. . 3403*10 
11.® Boletineiros efectivos: 

Com mais do vinte anos de serviço, 
por ano   336300 
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Com mais de dez unos do serviço, 
por ano  288£00 

Até dez anos de serviço, por ano . . 234£00 
12." Bolotineiros supranumerários: 

Com mais do dois anos de serviço, por 
dia  £(50 

Até dois anos de serviço, por dia . . £50 

§ 1.° No artigo 219.° da organização dos correios, te- 
légrafos, telefones e fiscalização das indústrias eléctri- 
cas, aprovada por decreto-lei de 24 de Maio de 1911, 
são eliminadas as palavras: «392 carteiros de 1." clas- 
se» e «100 carteiros de 2.a classe», substituindo-se por 
«492 carteiros efectivos». 

| 2.° No artigo 220.° da mesma organização, alterada 
pela lei n.° 358, de 23 de Agosto 1915, são substituídas 
as palavras: «160 boletineiros de l.a classe» e «100 bo- 
letinoiros de 2.a classo» por «260 bolotineiros efecti- 
vos». 

§ 3.° No artigo 322.° da organização citada, alterada « 
pela lei n.° 358, do 23 de Agosto de 1915, deve ler-se: 
«distribuidores de l.a classo nas capitais de distrito e 
nas cidades de Lamego', Covilhã, Elvas, Figueira da Foz, 
Guimarães, Setúbal e Tomar: até 10 anos de serviço, 
por dia £65, com mais de 10 anos de serviço, por dia 
£80. e com mais de 20 anos de serviço, por dia £85. 

| 4.° Aos distribuidores rurais e supranumerários é 
facultada a desistência à promoção à l.a e 2.a classes. 

Art. 2.° O n.° 7.° do artigo 325.° da referida organi- 
zação será assim redigido: «7.° Aos divisores, pelo ser- 
viço de madrugadas, quando êste começar às cinco horas 
da manhã, ou antes, a cada um £30». 

Art. 3.° O aumento de despesa resultante desta lei 
será compensado pelas disponibilidades da verba de 
«Vencimonfos certos», inscrita no orçamento da despesa 
ordinária da exploração de correios e telégrafos «capí- 
tulo 1.°, artigo 1.°, secções l.a, 2.a e 3.a», o pelo au- 
mento do receita proveniente da fiscalização do serviço 
de porteado, da obrigatoriedade do registo das encomen- 
das postais e da fixação de uma estampilha fiscal de 
£00(5) nas requisições de vales. 

§ único (transitório). No exercício do 1916-1917, a 
partir da data da publicação desta lei, o aumento do des- 
pesa será compensado pelas disponibilidades da verba de 
«\ cncimentos certos», a que se refere êste artigo. 



Art. 4." Us benefícios consignados no artigo 1." só 
aproveitam aos funcionários na actividade do serviço, 
percebendo os inactivos os vencimentos ou jornais a que 
tinham direito anteriormente à promulgação desta lei. 

Art. 5." Para os efeitos do artigo 1.° a diuturnidade é 
contada por dias de serviço efectivo. 

| 1." Os dias do licença, concedidos nos termos do 
artigo 333." e § único do artigo 334.° do decreto-lei de 
24 de Maio do 1911, são considerados do efectividade. 

| 2.° Ao funcionário que, tendo direito a gozar a li- 
cença a que se refere o parágrafo anteccnte, dêle não 
tenha querido ou podido usar, será abonada, quando o 
requeira, uma gratificação correspondente a quinze dias 
de vencimento. 

| 3.° A gratificação a que se refere o parágrafo ante- 
rior é isenta do qualquer desconto. 

Art. 0.* As disposições contidas nos parágrafos do 
artigo anterior são extensivas a todo o pessoal depen- 
dente da Administração Geral dos Correios e Telégrafos. 

Art. 7.° Os carteiros o boletineiros supranumerários, 
com dois anos de serviço efectivo, sé poderão obter a me- 
lhoria de vencimentos consignada nos n.°* 3." o 12."do ar- 
tigo 1." da presente lei, quando tenham bom comporta- 
mento e quando o número das suas taltas, não justificadas, 
dadas durante Osse espaço de tempo, não seja superior a 
trinta, se forem intercaladas, e a quinze, sendo seguidas. 

| único. As informações sobre comportamento, quando 
desfavoráveis, deverão ser fundamentadas. 

Art. 7.°-A (transitório). As faltas não justificadas, da- 
das até a publicação da presente lei, não serão contadas 
para o efeito da doutrina exposta no artigo anterior. 

Art. 8.° (transitório). São considerados como tendo 
mais do dez anos, para o efeito da diuturnidade, todos 
os carteiros e boletineiros quo à data da publicação da 
presente lei sejam categorizados de 1.* classe. 

Art. 9." Fica o Govêrno autorizado a alterar os re- 
gulamentos para a permutação de lundos por intermédio 
do correio e o das encomendas postais, a publicar o re- 
gulamento do serviço de porteado e os mais diplomas 
necessários para a execução desta lei, e a reúnir em um 
único diploma todas as disposições promulgadas poste- 
riormente ao decreto-lei de 24 de Maio de 1911. 

Art. 10.° È facultado aos chefes das estações telé- 
grafo-postais do 2." classe desistirem do direito que a lei 
a." 358, de 23 de Agosto de 1915, e o decreto-lei de 24 
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do Maio do 1911 lhos confere, respectivamente íi sua 
promoção ao aspirautado. 

Art. 11." Todos os indivíduos que, como contratados 
ou assalariados, desempenhem presentemente o serviço 
de carteiros, distribuidores rurais ou boletineiros poderão 
ser providos nesses cargos independentemente da idade, 
mas sem prejuízo dos direitos adquiridos pelos funcioná- 
rios actualmente supranumerários, logo que a prestação 
dêsses serviços venha sendo feita ininterruptamente desde 
o tempo em que contem menos de vinte e cinco anos. 

Art. 12.° Os artigos 250." e 2õ9.° da lei de 24 de Maio 
de 1911: «Organização dos correios, telégrafos, telefones 
o fiscalização das indústrias eléctricas» são substituídos 
pelos seguintes: 

Art. 250.® Os lugares de carteiros supranume- 
rários de Lisboa e Pôrto são providos em indivíduos 
que não tenham mais de vinte e cinco anos de idade, 
nem menos de vinte, com bom comportamento moral 
e civil, que apresentem certificado das suas habilita- 
ções literárias ou que respondam a um exame feito 
nos termos regulamentares, sendo preferidos os filhos 
dos empregados. 

Art. 259." Os lugares de boletineiros supranume- 
rários de Lisboa e Pôrto são providos em indivíduos 
nas condições do artigo 256.® 

Art. 13." No artigo 263.® da lei de 24 do Maio de 1911, 
as palavras: «de livre nomeação», serão substituídas por: 
«serão feitas por concurso». 

Art. 14.® Fica revogada a legislação em contrário. 
O Ministro do Trabalho e Previdência Social a faça 

imprimir, publicar o correr. Paços do GovOrno da Re- 
pública, 21 de Junho de 1917.— Bernardino Machado— 
Eduardo Alberto Lima Basto. 

Lei ii.° 709 — 1). do U. u.°99, 1.* série, 1917. 
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Subvenções 

Abonos suplementares ao pessoal dos Caminhos de Ferro 
do Estado 

Por portaria do 13 de Março próximo findo foram pror- 
rogados até 31 de Dezembro do corrente ano os abonos 
suplementares fixados na portaria do 29 de Fevereiro 
de 1916. 

Considerando que o produto das sobretaxas foi deter- 
minado, não só para atenuar o considerável aumento das 
despesas de exploração se não também para beneficiar o 
pessoal ferroviário, e subsistindo, porventura agrava- 
das, as causas determinantes dos abonos suplementares 
provisórios ao pessoal das linhas férreas do Estado fi- 
xados na aludida portaria de 13 de Março findo, e ha- 
vendo sido determinado, por portaria de 30 do mesmo 
mês, que as sobretaxas das tarifas gerais o especiais em 
vigor nas mesmas linhas fossem, por espaço de um ano, 
a contar de 1 de Maio próximo futuro, elevadas a 40 por 
cento: 

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi- 
nistro do Trabalho e Previdência Social, que os abonos 
suplementares ao pessoal dos caminhos de ferro do Es- 
tados outorgados por portaria de 13 de Março de 1917, 
sejam elevados ao dôbro, respectivamente, por espaço de 
um ano, a contar de 1 de Maio próximo, não podendo, 
porém, nunca o vencimento mínimo de qualquer funcio- 
nário ficar inferior ao máximo da classe anterior. 

Paços do Govêrno da República, 14 de Abril de 
1917.— OJ Ministro do Trabalho e Previdência Social, 
António Maria da Silva. 

I'urt. n." 935 — D. G. B.* 61, 1." »éri«, 1917. 
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A crise económica 

PARTE III 

Créditos especiais—Trabalho 



f 



Créditos especiais 



- . I 



Crédito especial de 100.000$ para reforço da dotação 
de material da Imprensa Nacional 

Em nomo da Nação, o Congresso da República de- 
creta, e eu promulgo, a lei seguinte: 

Artigo l.°É aberto no Ministério das Finanças, a fa- 
vor do do Interior, um crédito especial de 100.000;$, des- 
tinado a reforçar a dotação consignada no actual ano 
económico a «Despesas de material o diversas», da Im- 
prensa Nacional. 

| único. A referida importância ó adicionada ii do 
98.752550 que, para as mencionadas despesas, se encon- 
tra descrita no artigo 19.°, capítulo 3.°, do orçamento 
do Ministério do Interior. 

Art. 2." E o Governo autorizado a abrir créditos es- 
peciais para inscrever, em despesa dos diversos Minis- 
térios, as importâncias dos impressos o publicações for- 
necidos pela Imprensa Nacional, anteriormente a 1 de 
Julho de 1918, que figuram ainda em dívida a éste esta- 
belecimento, por não terem podido ser liquidadas em 
tempo competente, devendo igualmente essas importân- 
cias ser escrituradas na receita do Estado, sob a rubrica 
correspondente. 

§ 1." As importâncias dos fornecimentos respeitantes 
ao ano económico de 1915-191(5 serão descritas nos cor- 
respondentes capítulos e artigos do orçamento désse ano, 
e as dos fornecimentos realizados nos anos económicos 
anteriores, em capítulo o artigo de desposas do anos eco- 
nómicos findos do orçamento aprovado para o corrente 
ano económico do 1916—1917. 

§ 2." E autorizada a Direcção Geral de Contabilidade 
Pública a rectificar os saldos nas dotações corresponden- 
tes do ano económico do 1915-1916. 
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Art. A" Fica revogada a legislaç&o em contrário. 
Os Ministros do Interior e das Finanças a façam im- 

primir, publicar e correr. Paços do Govêrno da Repú- 
blica, 20 de Janeiro de 1917.— Bernardino Machado — 
Brás Mousinho de Albuquerque — Afonso Costa. 

Lei n.° 645 — D. do G. n.« II, 1.* iérie, 1917. 

Crédito especial de 5:000.000$ 
para pagamento de encargos resultantes da crise económica 

Tornando-se necessário facultar ao Govêrno os .recur- 
sos indispensáveis que lhe permitam a adopção das pro- 
vidências estabelecidas no decreto 11.0 2:253, do 4 de 
Março de 1916, com fundamento 11a lei n.° 480, de 7 de 
Fevereiro do mesmo ano, sob proposta do Ministro do 
Trabalho e Previdência Social; e 

Usando da faculdade concedida ao Govêrno pelo ar- 
tigo 57.° do citado decreto n.° 2:253 1: 

Hei por bem decretar, tendo ouvido o Conselho de Mi- 
nistros, que no Ministério das Finanças seja aberto, a 
favor do Ministério do Trabalho e Previdência Social, 
um crédito especial da quan tia de 5:000.000$, importância a 
adicionar à dotação do artigo 44.°, capítulo 16.°, do or- 
çamento da despesa do segundo dos referidos Ministérios, 
para o ano económico de 1916—1917, sendo a aludida 
quantia destimida ao pagamento de encargos resultantes 
da crise económica. 

Èste crédito foi registado na Direcç.to Geral da Con- 
tabilidade Pública, nos termos do artigo 1." do decreto 
11.0 2, de 15 de Dezembro de 1894, e examinado e visado 
pelo Conselho Superior da Administração Financeira do 
Estado, de harmonia com as disposições da alínea a) do 
n.° 2.® do artigo 13." do regimento do mesmo Conselho, 
de 17 de Agosto de 1915. 

O Presidente do Ministério e os Ministros de todas as 
Repartições assim o tenham entendido e façam executar. 
Paços do Govêrno da República, 23 de Janeiro de 1917.— 
Bernardino Machado António José de Almeida — Brás 
Mousinho de Albuquerque — Luis de Mesquita Carvalho — 
A fonso Costa — José Mendes Ilibeiro Norton de Matos 

1 V- Trigo* e pão,"publicação editada pela Imprensa Nacional 
p. 141. 
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Vítor Hugo de Azevedo Coutinho—Augusto Luís Vieira 
Soares — Francisco José Fernandes Costa — Joaquim 
Pedro Martins — António Maria da Silva. 

Dec. n.° 2:9,2— D. do O. u." li, 1.» «orlo, 1917. 

Refôrço da verba destinada a despesas de material 
da Imprensa da Universidade de Coimbra 

Em nome da Nação, o Congresso da República decreta, 
c cu promulgo, a lei seguinte: 

Artigo 1." E aberto 110 Ministério das Finanças, a la- 
vor do da Instrução Pública, uui crédito especial de 
10.000$, destinado a reforçar a dotação consignada no 
actual ano económico a «Despesas de material e diver- 
sas» da Imprensa da Universidade de Coimbra. 

Art. 2.° A referida importância é adicionada à de 
6.242$2G que, para as mencionadas despesas, se encon- 
tra descrita no artigo 112.°, capítulo 9.°, do orçamento 
do Ministério da Instrução Pública. 

Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrário. 
O Presidente do Ministério e Ministro das Finanças o 

o Ministro da Instrução Pública a façam imprimir, pu- 
blicar e correr. Paços do Govfirno da República, 12 do 
Maiode 1917. —Bkun'ardino Machado — Afonso Costa— 
José Maria Vilhena Barbosa de Magalhães. 

Lei n." AM — I), do G. n." 75, l.« sírio, 1917. 

Crédito especial de 5:000.000$ para pagamento de encargos 
resultantes da crise económica 

Tornando-so necessário facultar ao Governo os recur- 
sos indispensávois que lhe permitam a adopção das pro- 
vidências estabelecidas no decreto n.° 2:253, de 4 do 
Março de 1910, com fundamento na lei n.° 480, do 7 do 
Fovoreiro do mesmo ano, sob proposta do Ministro do 
Trabalho e Previdência Social o usando da faculdade con- 
cedida ao Govêrno polo artigo 57.° do citado decreto 
n.° 2:253: 

Hei por bem decretar, tendo ouvido o Conselho de Mi- 
nistros, que no Ministério das Finanças seja aborto a fa- 
vor do Ministério do Trabalho e Previdência Social um 
crédito especial da quantia de 5:000.000$, importância 
a adicionar à dotação do artigo 44.°, capítulo 16.°, do 

10 
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orçamento da despesa do segundo dos referidos Ministé- 
rios para o ano económico de 191t>—1917, sendo a alu- 
dida quantia destinada ao pagamento do encargos resul- 
tantes da crise económica. 

Êsto crédito foi registado na Direcção Geral da Con- 
tabilidade Pública, nos termos do artigo 1.® do decreto 
n.° 2, do 15 do Dezembro de 1894, o examinado o visado 
polo Conselho Superior da Administração Financeira do 
Estado, de harmonia com as disposições da alínea a) do 
n.° 2.® do artigo 13.® do regimento do mosmo Conselho, 
de 17 de Agosto de 1915. 

O Presidente do Ministério e os Ministros do todas as 
Repartições assim o tenham entendido e façam executar. 
Paços do Govêrno da Ropública, 9 do Junho de 1917.— 
Beknakihno Machado — Afonso Costa — Artur li. de Al- 
meida Ribeiro — Alexandre Bra r/a—José António Aran- 
tes Pedroso — Au (justo Luis Vieira Soares — Herculano 
Jorge Galhardo — Ernesto Jardim de Vilhena — José Ma- 
ria Vilhena Barbosa de Magalhães — Eduardo Alberto 
Lima BastO. Dec. n.0S:ie5 — D. doO.»."#!, !.• »êrln, 1917. 

Crédito especial para refôrço da verba destinada a despe- 
sas de exploração dos correios, telégrafos e indústrias 
eléctricas. 

Sob proposta do Ministro do Trabalho c Previdência 
Social, usando da faculdade concedida ao GovOrno no 
artigo 15.® da lei de 30 do Junho de 1913, e de confor- 
midade com o artigo 4." da lei do 29 de Abril do mesmo 
ano: 

Hei por bem decretar, tendo ouvido o Conselho do 
Ministros, que no Ministério das Finanças seja aberto, a 
favor do Ministério do Trabalho e Previdência Social, 
um crédito especial da quantia de 150.000$, destinado 
a reforçar a verba descrita no artigo 33.®, capítulo 11.", 
do orçamento do segundo dos referidos Ministérios para 
o ano económico de 1910—1917, a fim de ocorrer ao com- 
pleto pagamento das despesas de «Exploração dos Cor- 
reios, Telégrafos e Indústrias Eléctricas», correspon- 
dendo aquela importância a parto do excedente das 
receitas arrecadadas pela exploração dos mesmos servi- 
ços sObre a previsão constante do artigo 104.® do orça- 
monto das receitas gerais do Estado do aludido ano eco- 
nómico. 
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Éste crédito foi registado na Direcção Gorai da Con- 
tabilidade Pública, nos termos do artigo 1.° do decreto 
n.° 2, de 15 de Dezembro de 1894, o oxaminado o visado 
pelo Conselho Superior da Administração Financeira do 
Estado, de harmonia com as disposições da alínea a) do 
n.° 2.° do artigo 13.° do regimento do mesmo Conselho, 
de 17 de Agosto de 1915. 

O Presidente do Ministério o os Ministros de todas as 
Repartições assim o tenham entendido e façam executar. 
Paços do GovOrno da República, 29 de Junho de 1917.— 
Bernardino Machado—Afonso Costa—Artur R. de Al- 
meida Ribeiro — Alexandre Braga — José Antônio Aran- 
tes Pedroso — Augusto Luís Vieira Soares — Herculano 
Jorge Galhardo—Ernesto Jardim de I ilhena—José Afa- 
ria Vilhena Barbosa de Magalhães — Eduardo Alberto 
Lima Basto. Doe. n." 3:219 - D. do O. n.° 10S, 1." rírle, inn. 
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Transferência da quantia de \0.000# para a construção 
e reparação de edifícios públicos 

Sob proposta do Ministro do Fomento, com iunda- 
mento no n.° 5.° do artigo 25.° da lei de 9 de Setembro 
de 1908, e tendo ouvido o Conselho do Ministros: hei 
por bom decretar que do artigo 24.°, capítulo 2.°, do 
orçamento do Ministério do Fomento para o corrente 
ano económico'de 191G-1917, seja transferida para o 
artigo 23.°, mesmo capítulo, a quantia de 10.000,-5, a fim 
de reforçar a verba consignada a construção, reparação, 
melhoramento e conservação de edifícios públicos. 

Êsto decreto será registado na Direcção Geral da 
Contabilidade Pública antes de publicado no Diário do 
Governo, como preceitua o n.° 5.° do artigo 25." da ci- 
tada lei. 

O Presidente do Ministério e os Ministros do todas as 
Repartições assim o tenham entendido o façam executar. 
Paços do Governo da República, 3 do Março de 1917.— 
Bernardino Machado — António José de Almeida — 
Brás Mousinho de Albuquerque — Luís de Mesquita Car- 
valho— Afonso Costa — José Mendes Ribeiro Morton de 
Matos— Vítor Hugo de Azeredo Coutinho—Augusto 
Luis Vieira Soares—Francisco Jose. Fernandes Costa— 
Joaquim Pedro Martins—Antônio Maria da Silva. 

(Registado na Direcção Geral da Contabilidade Pú- 
blica, em 27 de Fevereiro de 1917). 

Dcc. u." 3:107 — D. do O. n." 3i, I.* sírio, 1017. 
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Refôrço da verba destinada à construção e reparação 
de edifícios públicos 

Em nome da Nação, o Congresso da República de- 
creta, o eu promulgo, a lei seguinte: 

Artigo 1." A verba destinada a edifícios públicos, no 
capítulo 2.", artigo 25.°, do desenvolvimento da despesa 
ordinária do Ministério do Fomento, para o exercício 
corrente, na parto correspondente à rubrica a Cons- 
trução, reparaçtto, melhoramento e conservação do edi- 
fícios públicos» é reforçada coin a importância de 
500.000$. 1 

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário. 
Os Ministros das Finanças o do Fomento a façam im- 

primir, publicar e correr. Paços do Governo da Repú- 
blica, 28 de Março do 1917.—Bernardino Machado — 
Afonso Costa — Francisco José Fernandes Costa. 

Lei n.° C62 — D. do O. n.° 44, !.• série, 1917. 

Aumento da verba destinada a construção de estradas 
com a quantia de 238.000# 

Em nome da Nação, o Congresso da República decreta, 
e eu promulgo, a lei seguinte: 

Artigo 1." A importância destinada à construção de 
estradas no capítulo 2.°, artigo 18.°, do desenvolvimento 
ila despesa ordinária do Ministério do Fomento no exer- 
cício corrente será aumentada com a quantia de 238.000$, 
para refôrço da despesa com a continuação do lanços em 
construção dotados no exercício anterior, a fim do poder 
dar-se cumprimento ao (lisposto nos artigos 3." e 4.° da 
lei de 22 de Fevereiro de 1913. 

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário. 
O Ministro do Fomento a faça imprimir, publicar e 

correr. Paços do GovOrno da República, 22 de Junho de 
1917. — Bernardino Machado— Herculano Jorge Ga- 
lhardo. Loi n, 710_D d0 G B 0100| ,..eirle; ,9ÍJ_ 
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Imposto do sêlo 

Artigo 4.° do decreto n.° 4:056 
de 6 de Abril de 1918 

Emquanto durar a situação proveniente do actual es- 
tado de guerra e para fazer face às despesas resultantes 
da execução do presente decreto, é criado um adicional 
de 50 por cento sôbre todas as espécies de rendimento do 
imposto do sêlo, a que se refere o artigo 27.° do orça- 
mento das receitas do Estado, em vigor, e sôbre cada 
uma das verbas da tabela dos emolumentos das Secreta- 
rias do Estado, aprovada por decreto de 16 de Junho 
de 1911. 

Diário do Governo n.° 72, de 9 de Abril de 1918. 

Decreto 
n.° 4:213, de 25 de Abril de 1918 

Reconhecendo-se que o artigo 4.° do decreto n.° 4:0;>t), 
de 6 de Abril do corrente ano, ocasionava desigualdade 
na aplicação do adicional de 50 por cento sôbre actos que, 
tendo a mesma natureza, a sua diferente forma de cobrança 
o não abrangia; . 

Considerando que se torna necessário adoptar uma nor- 
ma racional e equitativa: 

Em nome da Nação o Governo da Republica rortu- 
guesa decreta, e eu promulgo, para valer como lei, o se- 
guinte : . . , j 

Artigo 1.° Emquanto durar a situação proveniente do 
actual estado de guerra e para fazer face às despesas re- 
sultantes da execução do decreto n.° 4:056, de 6 de Abril 
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do ano corrente, é criado um adicional de 50 por cento 
sobre todas as espécies de rendimento do imposto do sêlo 
compreendido nos artigos 27.°, 28.® e 29.® do capitulo 2.® 
do Orçamento das Receitas do Estado em vigor, e sobre 
cada uma das verbas da tabela dos emolumentos das Se- 
cretarias do Estado, aprovada por decreto de 16 de Junlio 
de 1911. Esta disposição entra em vigor no dia 10 de 
Maio próximo. 

Art. 2." Fica revogada a legislação em contrário. 
Determina-se portanto que todas as autoridades a quem 

o conhecimento e a execução do presente decreto com fôrça 
de lei pertencer, o cumpram e façam cumprir e guardar 
tam inteiramente como nele se contêm. 

Os Ministros das diversas Repartições o façam publicar. 
Paços do Governo da República, 25 de Abril de 1918.— 
Sidónio Pais— Henrique Forbes de Hessa— Martinho Xfo- 
bre de Melo — Francisco Xavier Esteves — José Carlos da 
Mata Manuel José Pinto Osório — João Tamagnini de 
Sousa Harbosa—José Alfredo Mendes de Magalhães — 
José Feliciano da Costa Júnior—Eduardo Fernandes de 
Oliveira—António Maria de Azevedo Machado Santos. 

Diário do Governo n.° 99, de 8 de Maio de 1918. 

Decreto 
n.® 4:074, de 1! de Abril de 1918 

Considerando que para o cumprimento do disposto no 
artigo^ 4.® do decreto n.® 4:056, de 6 do corrente, é ne- 
cessário criar papel e outros valores selados a tinta de 
óleo de novas taxas; ' 

Convindo providenciar, para o imediato cumprimento 
do citado artigo, sobre o modo como há-de ser pago o 
imposto na falta de papel das referidas taxas: 

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro das 
Finanças, o seguinte: 

Artigo 1.® E permitido o uso do actual papel e mais 
valores selados a tinta de óleo, sendo o acréscimo do im- 
posto proveniente do disposto no artigo 4.® do decreto 
n.® 4:0.)6, de 6 do corrente mês, pago por aposição de 
estampilhas fiscais nos documentos sujeitos a êsse im- 
posto e inutilizadas nos termos do regulamento de 24 de 
Dezembro de 1901 pelas autoridades a quem forem pre- 
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sentes, ou por quem os assinar, ou ainda pelo primeiro 
dos signatários quando houver mais do que um. 

Art. 2.® Êste decreto revoga a legislação em contrá- 
rio e entra imediatamente em vigor. 

O Ministro das Finanças o faça publicar. Paços do 
Governo da República, 11 de Abril de 1918. — Sidónio 
Pais—Francisco Xavier Esteves. 

Diário do Governo n." 75, de 12 de Abril de 1918. 

Decreto 
n.° 4:089, de 15 de Abril de 1918 

Sendo conveniente esclarecer o disposto no artigo 4." 
do decreto n.° 4:0ò6, de 6 do corrente, sôbre a aplicação 
do adicional de 50 por cento nos livros comerciais que 
estejam devidamente selados com as taxas em vigor à 
data da publicação do citado decreto: 

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro das 
Finanças, o seguinte: 

Artigo l.°E aplicável aos livros comerciais para a exe- 
cução do artigo 4.° do decreto n.° 4:056, de 6 do cor- 
rente mês e ano, a disposição transitória do artigo 246.® 
do regulamento do imposto do sêlo de 9 de Agosto de 1902. 

Art. 2.® Fica revogada a legislação em contrário. 
O Ministro das Finanças o faça publicar. Paços do Go- 

verno da República, 15 de Abril de 1918.—Sidónio 
Pais—Francisco Xavier Esteves. 

Diário do Governo n.° 79, de 16 de Abril de 1918. 

Anotações elucidativas 

Artigos 27.®, 28.® e 29.® do capítulo 2.® 
do Orçamento das Receitas do Estado 
em vigor. 

Artigo 127.® — Imposto do sêlo: 
Papel selado. 
Letras seladas. 
Impressos selados. 
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Sêlo de anúncios nos jornais e publicações. 
Selo de arrendamentos e consignação de rendi- 

mentos. 
Sêlo nos documentos de cobrança dos impostos 

municipais e distritais. 
Sêlo de licenças. 
Sêlo de verba. 
Sêlo nos bilhetes de espectáculos públicos. 
Sêlo nos diplomas de estado. 
Custo do diploma de encarte. 
Multas por infracção do imposto do sêlo. 

Artigo 28.® — Sêlo em especialidades farmacêuticas. 
Artigo 29." — Receita por meio de estampilhas. 

Lei de Receita e Despesa de 6 de Setembro de 1917. 

Decreto de 16 de Junho de 1911 aprovan- 
do a tabela dos emolumentos das Se- 
cretarias de Estado. 

Convindo simplificar o serviço de liquidação dos emo- 
lumentos das Secretarias de Estado, a fim de acabar com 
as dificuldades que resultam para o contribuinte da sua 
centralização e forma de pagamento: bei por bem, pelo 
Ministro das Finanças, decretar o seguinte: 

Artigo 1.® A liquidação dos emolumentos das Secreta- 
rias de Estado que, por decreto de 24 de Dezembro de 
1901, passou para a extinta Inspecção Geral dos Impos- 
tos, fica pertencendo ás Repartições que passarem do- 
cumentos sujeitos a êsse imposto, com excepção da liqui- 
dação das mercês lucrativas e honoríficas, que continua 
na Direcção "Geral das Contribuições e Impostos. 

Art. 2.® Os emolumentos das Secretarias de Estado e 
os do Tesouro Público serão cobrados por estampilhas 
coladas e inutilizadas pelos funcionários que assinarem o 
documento a que respeitem. 

| único. Das disposições dêste artigo exceptuam se: 
1.® Os emolumentos das mercês lucrativas e honorífi- 

cas, que continuam a ser cobradas nos termos da legisla- 
ção em vigor. 

2.® Os emolumentos devidos pelas licenças, por ausên- 
cia ao serviço público, dos funcionários. 

a) Quando estes receberem pelos cofres do Estado ês- 
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ses emolumentos serão descontados na primeira folha de 
vencimento que for processada em seguida à publicação 
do despacho. 

6) Quando não tiverem vencimento pelos cofres do Es- 
tado os emolumentos das licenças serão pagos por meio 
de guias expedidas ao Inspector das Finanças do respec- 
tivo distrito. 

Art. 3.® É aplicável o disposto no artigo 6.® do decreto 
de 6 de Maio último às autoridades e funcionários que as- 
sinem, recebam ou dêem seguimento a quaisquer documen- 
tos em que não se encontrem coladas e devidamente inu- 
tilizadas as estampilhas dos emolumentos devidos, cuja 
importância, compreendendo os respectivos adicionais, 
consta das tabelas anexas ao presente decreto. 

Art. 4.® Aos chefes das Repartições por onde forem 
processadas as folhas de vencimento, e que deixarem de 
descontar o emolumento da alínea a) do n.® 2.® do § único 
do artigo 2.®, será descontada a respectiva importância 
no seu vencimento. 

Paços do Governo da República, 16 de Junho de 1911.— 
O Ministro das Finanças, José Relvas. 

Tabela dos emolumentos das Secretarias de Estado, 
organizada nos termos do artigo 3.® do decreto de 27 de Abril 

e decreto de 26 de Haio de 1911 

Adidos de Legação  
Apostila de simples declaração, verbas declaratórias ou 

quitação de direitos  
Aprovação de estatutos • • • • • 
Aprovação de estatutos de companhias com a faculdade 

de começarem logo as operações  
Simples aprovação sem aquela faculdade  
Idem de estatutos de montepio, sociedades de socorros 

mútuos ou quaisquer outras análogas  
Autorizações às companhias para começarem as suas ope- 

rações    
Beneplácito em breves: 

De oratório particular  
De non residendo  
De anulação de ordens sacras  
De absolvição de excomunhão  
De missa votiva  
De indulgência ....._  
De restituição ou quinquénio  

24*07 

1*21 
18*06 

24*07 
12*04 

6*02 

12*04 

24*07 
24*07 
24*07 
12*04 
9*63 
9*63 
3*61 

* 
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De extra têmpora, dispensa de idade, suplemento de 
idade, dispensa de irregularidade, de ilegitimidade, 
e ex defectu natalium ou de luto  1#21 

De dispensa matrimonial  $60 
Certidão de cada lauda escrita, ainda que incompleta . . #60 
Concessão de direito de descoberta de minas  3$61 
Concessão de madeiras das matas nacionais  3#61 
Concessão de privilégios de invenção ou introdução de 

novos inventos  24#07 
Concessão definitiva de mina  24#07 
Concessão provisória de minas  3#61 
Confirmação de adopção  12#04 
Cônsules gerais sem ordenado fixo  24#07 
Cônsules sem ordenado 18#06 
Contratos celebrados entre o Govêrno e companhias, em- 

prôsas ou indivíduos, para concessão de estradas, cami- 
nhos de ferro ou outros quaisquer melhoramentos pú- 
blicos : 

Sendo com subvenção ou auxílio de qualquer natureza 
que lhes seja dado pelo Govêrno  60#17 

Sem subvenção ou auxílio do Govêrno  36$11 
Cópia dos mesmos contratos, por lauda   #60 
Cópia de plantas de minas  6#02 
Diplomas com salva  3#61 
Dispensas de qualquer natureza  3#61 
Legitimação ae filhos adulterinos, sacrílegos ou inces- 

tuosos  24#07 
Legitimação de filhos naturais 12$04 
Licença para alienação de capitais dos corpos de mão 

morta  9#63 
Licença para alterar apelidos  12#04 
Licença para anexação de irmandades  6$02 
Licença para estar ausente do ofício ou cmprêgo público, 

ou prorogaçâo dela, ou para sair do país : 
Até 30 dias  3#61 
Até 60 dias  5#42 
Até 90 dias  7#22 
Até 120 dias  9#Q3 
Até 150 dias  10#83 
Até 180 dias  12$64 
Até 210 dias  14#44 
Até 240 dias  16#25 
Até 270 dias  17#05 
Até 300 dias  18#86 
Até 330 dias  20#66 
Até 360 dias  22#47 

Licenças para construções de embarcações nas praias do 
Estado, ou para outros fins  3#61» 

Licenças para construções, vedações ou outros fins não 
especificados  3#61 

Licenças para corpos de mão morta poderem adquirir e 
conservar bens de raiz  9#63 

Licencas para cortes de madeiras em matas nacionais. . 3#61 
Licença para instituir capela em numerário  60#17 



Licença para subrogação de bens dotais . 7522 
Licenças para tomar ordens de presbítero  3561 
Licença para tomar posse, por procurador, ou para outro 

íim  2541 
Naturalização  6502 
Nomeação ou confirmação de vice-cônsul ou agente cou- 

sular  12501 
Nomeação de perito paleógrafo 12504 
Passaportes de navios mercantes que tiverem: 

Até 50 metros cúbicos inclusive  2541 
De 50 até 100 metros cúbicos  6502 
De 100 até 200 metros cúbicos  9563 
De 200 até 300 metros cúbicos .    14544 
De 300 metros cúbicos para cima  24507 

Reconhecimento de sinais no Ministério dos Negócios 
Estrangeiros  1521 

Reforma de diploma em consequência de erro da parte 3561 
Reforma de estatutos  12501 
Subsídios a párocos  6502 
Títulos de capacidade para leccionar ou estabelecer 

colégios: 
Sendo para instrução primária  2541 
Sendo para instrução secundária  7522 

Tabela do Tesouro Público organizada de conformidade com o artigo 3.° 
do decreto de 27 de Abril e decreto de 26 de Maio de 1911. 

A quantia a cobrar por cada verba da tabela de 14 de abril de 
1869 será a importância da mesma verba multiplicada pelo factor 
1,2:034, sendo o produto arredondado com um êrro inferior a 10 
réis a favor do Estado. 

Paços do Governo da República, em ^16 de Junho de 
1911.— O Ministro das Finanças, José lielvas. 

Diário do Governo n.° 140, de 17 de Junho de 1911. 
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Eòições à venòa 

na Imprensa Nacional* 

CARTA DE LEI de 21 de Maio de 1902, aprovando a ta- 

bela do imposto do sêlo e estabelecendo várias dispo- 

sições sôbre o referido imposto, l.a edição—Imprensa 

Nacional, 1915 — §10. 

REGULAMENTO DO IMPOSTO DO SELO aprovado por de- 
creto de 9 de Aposto de 1902, 5.* edição Imprensa 

Nacional, 1917 — §21. 

REGULAMENTO DO IMPOSTO DO SÈLO DAS ESPECIALI- 

DADES FARMACÊUTICAS, decreto n.° 102, de II de 

Outubro de 1913— Imprensa Nacional, 1915 — §00, 

TABELX DAS TAXAS do imposto do selo relativo a con- 

tribuição industrial, aprovada por portaria de 21 de 

Aposto de 1905 — Imprensa Nacional, 1905— §01. 

INSTRUÇÕES para a liquidação, fiscalização e cobrança do 
imposto sôbre especialidades farmacêuticas, remédios 

secretos, privilegiados e águas mínero-medicinais, apro- 

vadas por decreto de 10 de Agosto de 1905 Im- 

prensa Nacional, 1905 — §06. 

SOCIEDADES COMERCIAIS E DE SEGUROS, legislação "tem 

vigor no que se refere à constituição de sociedades 

anónimas, por cotas, cooperativas, bancos, caixas eco- 

nómicas e sociedades de. seguros— Imprensa Nacional, 

1919 §00. 
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Decreto n.° 4:114 

Atendendo ao quo me representaram o Ministro da 
Justiça e dos Cultos e o Ministro da Instrução Pública: 

Usando da faculdade que me confere o artigo 47.° da 
Constituição Política da República Portuguesa; e 

Tendo em vista o artigo 604.° do Código Civil e o ar- 
tigo 10.° da lei, da sua publicação, de 1 de Julho de 
1867 : 

Hei por bem aprovar o regulamento do registo da 
propriedade literária, o qual, com o relatório que o pre- 
cede, faz parte dôste decreto, e vai assinado por aqueles 
dois Ministros. 

Os mesmos Ministros o façam publicar. Paços do Go- 
vêrno da República, 17 de Abril de 1918. — Sidónio 
Pais — Martinho Nobre de Melo — José Alfredo Mendes 
de Magalhães. 
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Relatório 

O capítulo do Código Civil compreendido entre os ar- 
tigos ÕÓ9.° e G13.°, que substituiu, melhorando-o, o de- 
creto ditatorial de 8 de Julho de 1851, único diploma 
anterior da criação entre nós da propriedade intelectual, 
tornou dependente dum registo para tal propósito esta- 
belecido (artigos G03.° e 604.° e parágrafos) a legitimi- 
dade dos autores ou artistas, ou dos seus cessionários ou 
representantes, para haverem de gozar nos tribunais do 
benefício no mesmo capítulo concedido às obras reprodu- 
zidas pela tipografia, litografia, gravura, moldagem ou 
por outro qualquer modo. 

Postos de parte por agora os règistos relativos a obras 
musicas e às obras das outras artes protegidas, nào pelo 
regime comum da propriedade móvel, mas pelo peculiar 
ali contido (a que tem de se acrescentar hoje as de ar- 

uitpctura, fotografia e cinematografia, tendo o requisito 
e originalidade, nos termos da Convonçào de Berne, a 

quo Portugal aderiu pelo decreto de 18 de Março de 
1911), e dos quais o daquelas foi pôsto a cargo do Con- 
servatório de Lisboa o o destas da Academia de Belas 
Artes, acêrca do concernente à propriedade literária 
tudo quanto no Código foi consignado, depois de atri- 
buído o seu serviço à Biblioteca Pública de Lisboa e or- 
denado o depósito aí de dois exemplares de todas as 
obras antes de verificada a sua publicação, consiste ape- 
nas em se preceituar: que o bibliotecário passe recibo da 
entrega; que esta seja»averbada no livro do registo es- 
tabelecido gratuitamente para Ôsse fim; que os registos 
sejam publicados mensalmente no Diário do Governo; e 



que as certidões dêsses registos importem, salvo prova 
em contrário, a presunção da propriedade da obra res- 
pectiva com os efeitos, que da mesma propriedade deri- 
vam. 

A instituição do registo aproveitada sucessivamente 
para aplicação, conforme se tem oferecido possível, a 
diversas espécies de propriedade, a de bens imóveis pelo 
Código Civil, a de navios pelo Código Comercial, a de 
patentes de invenção, etc., pela lei .de 21 de Maio de 
1896, e ainda a de certos bens móveis para o crédito 
agrícola, como foi prevenido no artigo 70." da lei de 27 
de Abril de 1901 do nosso regime bancário ultramarino, 
e em geral se estabelece em Bancos coloniais doutros 
países, com os seus atributos do publicidade e especiali- 
zação dos actos a êle sujeitos já hoje, visto o unânime 
conhecimento das suas vantagens, seria importuno justi- 
ficar ainda. 

Bastará referir que, se para a criação do registo pre- 
dial, até imperfeito, como começara, pelo decreto de 26 
de Outubro do 1836, foi no seu sucinto preâmbulo invo- 
cada a conveniência de conservar o crédito da proprie- 
dade territorial para facilitar as transacções, evitar frau- 
des, e, moralizando a nação, abrir novas fontes à pú- 
blica prosperidade, na ocasião presente se pode afirmar 
numa expressão sintética formulada num livro do Visconde 
de Carnaxide, acabado de publicar, e a propósito do re- 
gisto da propriedade literária e artística, que propriedade 
registada está valorizada contra riscos de expoliações 

como propriedade segura contra eventos de incêndio, nau- 
frágio, etc. 

Importa porém desfazer uma ilusão produzida pela 
leitura isolada do artigo 4.° da União de Berne, reyista 
em Berlim, à qual, como já foi dito, Portugal aderiu cm 
1911, pois que consignando esse texto, que o gôzo e 
exercício do direito de propriedade literária ou artística 
não ficava subordinado a nenhuma formalidade, parece 
ter feito cessar nos países unionistas, como Portugal se 
tornou pela sua adesão, a exigência do depósito e registo 
para a sua falta não prejudicar a acção dos queixosos 
contra as contrafacções ou outras ofensas de tal proprie- 
dade. 

Aquele preceito tem apenas o significado de dispensar 
a duplicação da formalidade, no país da origem da obra 
e nos demais fazendo parte da União, para nestes os 
autores ou artistas daquele, quando tenham de perseguir 
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as violações dos seus direitos, serem havidos como par- 
tes legítimas, tendo satisfeito apenas à exigência da sua 
lei nacional. 

Segundo a declaração interpretativa de 1896, referida 
no artigo 27.® da Convenção, a protecção depende única- 
mente do cumprimento no país da origem da obra das 
condições e formalidades, que pela legislação dêsse país 
sejam prescritas. 

Assim se um autor, por exemplo, da França ou da 
Alemanha, da Espanha ou do Japão, e bem assim da 
Suíça, nações que foram logo signatárias da Convenção, 
e nas quais existe o registo da propriedade literária, pre- 
cisar de requerer às justiças portuguesas a reparação de 
ofensas, que nessa qualidade em Portugal recebera, e se 
recíprocamonte um escritor português, cujo estado ade- 
riu à Convenção, por atentado cometido em algum daque- 
les países houver nele de pleitear para lho serem asse- 
gurados os seus direitos, a cada um cumpre, mas basta, 
mostrar satisfeito o dever como estabelecido se encon- 
trava na sua logislação interna. 

Tendo, pois, de ser mantido o registo da propriedade 
literária, o sondo manifestamente insuficientes para a sua 
organização e funcionamento as escassas determinações, 
que directamente lhe destinou o Código Civil, nunca se- 
guidas de providências para a sua conveniente execução, 
necessário é dar-lhe adequado regulamento, suprindo 
uma falta do poder executivo durante já cinqàenta anos, 
a fim de que aquele registo não continue a ter um prés- 
timo muitíssimo inferior ao dos outros, que vão denun- 
ciando a história das propriedades neles descritas e dando 
segurança às transacções, que lhes respeitam. 

Além disso, o lisongeiro desenvolvimento das produ- 
ções scientíficas e literárias em Portugal; a maior valo- 
rização do trabalho dos autores bem revelada pela sen- 
sível e favorável diferença das tiragens e dos preços, não 
só de livros novos mas de modernas com respeito a an- 
teriores edições das mesmas obras; a defesa pela Con- 
venção de Berne, aceita por Portugal, dos escritores na- 
cionais contra a concorrência das contrafacções, tradu- 
ções não autorizadas, plagiatos e imitações de livros 
estrangeiros; a expansão do mercado literário da vas- 
tíssima nação brasileira nossa irmã; e certos abusos ou 
fraudes denunciadas; conspiram para o Govêrno não 
protelar por mais tempo a prestação de um serviço de 
reclamada regulamentação, que complete e torne eficaz a 
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proteção bem devida, em matéria de propriedade, à mais 
nobre de todas elas. 

Dos dois registos de propriedade exigidos pelo Código 
Civil para o reconhecimento e segurança de certos direi- 
tos, só o dos bens imobiliários, e não o dos bens inte- 
lectuais, ou seja o da propriedade literária e artística, 
teve aí logo estrutura orgânica, contendo já as linhas 
gerais do regulamento, que lhe viesse a dar inteiramente 
praticabilidade indispensável. 

jii assim que aquele mesmo Código ou lei substantiva, 
consignando os princípios de que o registo só ó preciso 
com relação a terceiros, e nào entre as próprias partes 
ou seus herdeiros ou representantes, e de que os actos a 
êle sujeitos só produzem efeitos para com aqueles desde 
a data do mesmo registo, e 11a ordem pela qual Cste se 
ache feito (o que repetiu o Código do Comércio a res- 
peito do registo comercial), entre outras disposições pre- 
veniu: quais os livros que para o registo predial devia 
haver, destinando-se um destes às descrições, outro às 
transmissões, etc.'; que os registos se lavrassem por es- 
tracto, no livro competente,-ao passo que fôssem reque- 
ridos, bem como quanto o extracto devesse conter, das 
descrições o das inscrições; e quais os casos de registo 
provisório e definitivo o bem assim da sua recusa; esta- 
belecendo também contra quem fizesse registar qualquer 
facto, que juridicamente nào existisse, a sanção civil da 
responsabilidade por perdas e danos, e, quando houvesse 
dolo, a criminal com as mesmas penas cominadas ao de- 
lito de falsidade. 

Se a apropriação ao registo da propriedade literária 
de semelhante doutrina legal é, não apenas lícita em her- 
menêutica, mas ordenada pelo próprio Código Civil ao 
remeter o seu intérprete e executor para o espírito da 
lei e casos análogos nela prevenidos como subsídio dos 
textos omissos ou deficientes, aos elementos fundamentais 
do registo predial chega a vez de ser assimilado o da 
propriedade literária, como pelo Código de 1888 o re- 
gisto comercial já fôra, constituindo um e outro para o 
aperfeiçoamento entre nós da rudimentar organização do 
registo da propriedade literária tam bons modelos, que, 
na sua sensível superioridade sôbre os estabelecidos na 
maioria das países, para êles só parece haver paralelismo 
nos bons regimes da Alemanha e da Suíça. 

E de notar que certas disposições do Código Civil, 
como as relativas ao número, requisitos e fim dos diver- 
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sos livros para o serviço do registo — além do Diário, de 
descrições, inscrições, hipotecas e transmissões —, já o 
Código Comercial não contêm, mas sim o regulamento 
do sou registo de 15 de Novembro de 1888, como maté- 
ria bem cabida em diploma de tal natureza. 

Integrados, porém, na codificação do nosso direito ci- 
vil os dois registos — o predial o o da propriedade lite- 
rária e artística, embora aquele acompanhado aí mesmo 
de preceitos orgânicos e éste nâo— , uma diferença subs- 
tancial ficou entre ambos estabelecida. 

No da propriedade imobiliária a inscrição inicial do 
domínio não passou de ser facultada, e no da proprie- 
dade intelectual foi de tal modo imposta que, sem ela se 
ter efectuado em virtude do depósito do dois exemplares 
de cada obra, os respectivos autores ou artistas não po- 
dem fazer dela em juízo assegurar os seus direitos. 

O registo obrigatório do domínio, considerado um pro- 
gresso legislativo, e que existia nas nossas províncias ul- 
tramarinas e aí foi mantido no Decreto, que lá pôs em 
execução o Código Civil, só deixou de ser ordenado com 
relação aos bens do nosso território europeu pela consi- 
deração de cá, e ali não, haver um grandíssimo número 
do propriedades de posse bem legítima, mas não titulada. 

Não havendo que obtemperar a motivo semelhante com 
respeito a navios, já o registo do domínio destes é de 
necessidade legal ser feito, e logo desde a adquisição, na 
conservatória comercial competente. 

Alôm de facilitar a prova da propriedade, mormente 
sendo as obras anónimas ou pseudónimas, o registo do 
domínio, fundado no depósito de dois exemplares de cada 
livro, tom mais o préstimo de fornecer os originais para, 
em acções de contrafacção e havendo exame, se fazer o 
confronto que fôr necessário. 

Atentando, todavia, bem na redacção do artigo 603.° 
do Código Civil, quando indica o autor ou o proprietário. 
de qualquer obra como as pessoas, às quais a obrigação 
de promover o registo incumbo para haverem de gozar 
dos benefícios privativos da propriedade literária, de- 
preende-se justamente, que, além do registo do domínio 
a favor dos autores, o registo de transmissões expressa- 
mente reconhecido, e a que respeita um livro especial 
dos enumerados logo no Código, para o registo predial, é 
necessariamente subentendido ou presuposto para a pro- 
priedade literária, pois é este, que os adquirentes por 
contrato, como os editores, ou por sucessão, como os 
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herdeiros ou legatários, tornados proprietários das obras, 
têm de requerer em seu favor, apresentando o título res- 
pectivo da adquisição para fundamento dêsse registo, 
como o depósito dos dois exemplares das obras é a base 
do relativo ao domínio, que deve ser o inicial. 

Daqui se deriva mais, harmónicamente com o carácter 
e atributos do registo predial e comercial, integrando-se 
com êles o da propriedade literária num sistema uniforme 
na nossa legislação, que, não marcando a lei prazo al- 
gum para o registo de quaisquer actos ou contratos, êle 
pode ser lavrado a todo o tempo, a podido de quem nisso 
tiver interesse, documentada a sua habilitação devida- 
mente, sendo sanção única de toda a demora havida só 
virem para com terceiros aqueles actos e contratos desde 
então válidamente a produzir os seus efeitos. 

Para que pudesse pensar-se, quo o Código Civil, exi- 
gindo no artigo 601.° o depósito para o registo antes de 
se verificar a publicação de qualquer obra não viera a 
admitir a inscrição das transmissões, havendo apenas or- 
denado a do domínio, era preciso aceitar a absurdidade 
de que os proprietários, aos quais genéricamente o ar- 
tigo anterior reconhecera como aos autores legitimidade 
para o cumprimento das formalidades estabelecidas, só 
pudessem ser os que por acto entre vivos ou por suces- 
são houvessem adquirido a propriedade literária doutrem 
antes de publicada, e assim ou estando a obra sómente 
manuscrita ou ainda a imprimir, para sempre o depósito 
poder anteceder a publicação. 

Tendo o depósito em França origem no Édito do 1617, 
que o ordenara de dois exemplares de cada obra impres- 
sa, um na Biblioteca Rial e outro na da Chancelaria, 
com o fim apenas de as enriquecer, e sendo mantido e 
aproveitado depois no artigo 6.° da lei de 1793 para o 
registo da propriedade literária então criada ou reconhe- 
cida pela primeira vez, a obrigação de o fazer vindo a 
ser imposta aos impressores, o que na jurisprudência se 
entendera dispensar a repetição pelos autores, teve como 
sanção a pena de multa unicamente, o nunca a caduci- 
dade ou perda do direito dos autores ou proprietários a 
promover o registo posteriormente à publicação das 
obras, sofrendo, porém, pela sua negligência o resultado 
dos actos anteriores e civis relativos à sua propriedade 
terem ficado abandonados de toda a legal protecção. 

Igual penalidade de multa para os donos e administra- 
dores das oficinas tipográficas, que não enviem à Biblio- 
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teca Nacional de Lisboa os exemplares, a que sao obri- 
gados, não já antes da publicação, mas dentro de oito 
dias ou de um mês, conforme fôr feita em Lisboa ou nas 
províncias, está estabelecida em Portugal (artigo 31.° do 
decreto de 29 de Dezembro de 1887). 

Assentado que o registo da propriedade literária com- 
preende, além do domínio, as transmissões sucessivas, 
de necessidade é abranger igualmente os ónus, de que 
essa propriedade seja susceptível, como os navios silo de 
penhora e de hipoteca a registo submetidas, do contrá- 
rio, se êles existissem válidamente sem serem denuncia- 
dos a terceiros, a instituição do registo a indicar os do- 
nos e a ocultar os encargos, tornada cúmplice legal das 
fraudes cometidas pelos alheadores contra os adquiren- 
tes, desvalorizaria a propriedade sempre suspeita de se 
não achar livre e desembargada. 

Êsses encargos só podem, juridicamente, ser os de 
arresto, penhora e penhor, sendo excluída a consignação 
de rendimentos por no Código Civil ser tanto esta admi- 
tida apenas para bens imobiliários como determinado ex- 
pressamente, que do mesmo modo que a propriedade mó- 
vel seja considerada e regida a literária. 

Quanto ao arresto e penhora oferece-se dar como re- 
solvido em Portugal, tirando uma consequência directa 
dum próprio texto da lei, que a propriedade literária, 
quer estando a obra manuscrita quer depois de ser com- 
posta ou impressa na oficina tipográfica, e quer ainda já 
pronta para ser lançada no mercado, mas antes de dis- 
tribuída e publicada, não pode constituir objecto de apreen- 
são judicial alguma. 

Fora de Portugal, onde não existe semelhante texto, 
qual é o do artigo 362.° do nosso Código, proclamando 
e estatuindo, para eleitos civis, que o pensamento do ho- 
mem é inviolável, já com fundamento num dos moderna- 
mente chamados direitos morais dos autores (alguns dos 
quais, não obstante deixar de assim os denominar, con- 
sagra o decreto marroquino para a zona da protecção 
francesa, de 23 de Junho de 1916), o da sua liberdade 
intelectual, para, mudando de ideas, emendando erros e 
substituindo sentimentos, governarem despóticamente nas 
suas produções e assim as poderem alterar e até des-> 
truir, como reconsiderarem em seu libérrimo e exclusivo 
critério, é, quási sem divergência, admitida a impenho- 
rabilidade das obras literárias emquanto se conservem 
manuscritas. 
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Publicar uma. obra sem consentimento do autor, que 
até teria de sé envergonhar de doutrinas, que reconhecera 
ou inconvenientes ou às vezes até falsas, e de defeitos 
de forma que viria a corrigir, como seria direito do ar- 
rematante sendo a obra penhorável', equivaleria, no dizer 
de Kant, a obrigar o escritor a falar em público sem éle 
o ter querido de modo algum. 

Mas entre nós, decretada no Código Civil a inviolabi- 
lidade do pensamento; sendo a violação inconcebível en- 
quanto os produtos do espirito estiverem recônditos no 
cérebro, em que se geraram; mas também não podendo 
já uma obra literária ser violada, desde que pela sua eclo- 
são pública ao conhecimento e apreciação de toda a gente 
foi pelo seu autor exposta; o atentado contra aquela in- 
violabilidade, como seria a penhora, deve ser repelido 
durante todo o período, que decorra desde a concepção 
até a publicação da obra, conforme tudo se faz sentir no 
«Tratado da propriedade literária e artística®, acabado de 
publicar, como foi referido, pelo Visconde de Carnaxide. 

Não havendo o mesmo motivo, pelo qual aquela pe- 
nhora não pode ser lícita quando a nomeação de bens 
para a apreensão pertence aos credores exeqúentes, para 
o caso da nomeação ser facultada aos próprios executa- 
dos, como de outros bens em condições também excep- 
cionais, necessário é considerar possível essa penhora dos 
manuscritos e suas reproduções ou em princípio de exe- 
cução ou já efectuadas mas não publicadas, para, além 
de hipóteses diferentes, como a penhora no direito a no- 
vas edições (embora esta mesma com certos respeitos 
pela liberdade intelectual dos autores), dever ser destinado 
um livro de registo da propriedade literária à inscrição 
dos ónus de penhoras ou arrestos. 

Do penhor, caução da mais conhecida legalidade, como 
ónus, que igualmente é, de complemento indispensável 
tem o registo de ser, quando o objecto por tradição rial 
ou simbólica não tenha passado para as mãos do cre- 
dor. 

Em França uma lei do 17 de Março de 1909, permi- 
tindo o penhor sem tradição para o credor sôbre efeitos 
comerciais, sujoitou-o logo ao registo comercial dentro 
de quinze dias, sob pena de nulidade, ficando assim sem 
o defeito, que tivera o nosso Código Comercial de 1833, 
que, havendo contido permissão semelhante no artigo 318.°, 
tornara oculta tal caução dispensando-a do registo, que, 
aliás, era por muita vezes promovido. 
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Cumpre notar, que, sendo o penhor do manuscrito da 
obra, o registo é<preciso, apesar da entrega, que dêle 
tenha sido feita ao credor, pois que, não vindo a ser de- 
nunciado o acto para com terceiros, era possível o facto 
praticado pelo autor fraudulentamente, ou de boa ou má 
fó pelos seus herdeiros, da alienação ou penhor de cópia, 
com que o devedor tivesse ficado, e que prevaleceriam, 
registados que fôssem, ao contrato anterior, que registo 
não tivesse. 

Nada deve obstar a que o direito a qualquer nova edi- 
ção do um livro, como cousa mobiliária, possa ser ins- 
trumento ou valor de crédito para o seu autor ou pro- 
prietário, sendo, por isso, objecto de penhor, como é ma- 
téria de venda ou de cessão. 

Reconhecida a possibilidade jurídica dos mencionados- 
ónus, a sua admissão a registo nos mesmos termos e 
para iguais efeitos dos que respeitam à propriedade imo- 
biliária importa a garantia, de que necessitam os direitos- 
dos interessados. 

Justamente, pois, o regulamento do registo da proprie- 
dade literária, tem como o da predial e do^ navios, de lhe- 
dar cabimento, e de organizar o seu serviço por meio das 
respectivas inscrições, averbamentos o referências. 

Apropriada para a propriedade literária a estrutura 
geral do registo congénere, para outras propriedades e 
com o melhor êxito já organizado, há mais ao mesmo 
tempo que prevenir no respectivo regulamento com dis- 
posições adequadas as modalidades, que lhe são peculia- 
res. 

Uma que assjm se deveria considerar pelo artigo 604.01 

do Código Civil, referindo dum modo impessoal o cum- 
primento da obrigação do depósito para o registo do do- 
mínio, dizendo que —os exemplares serão depositados—, 
acha-se assimilada pelos regulamentos vigentes do registo 
comercial de 15 de Novembro de 1888 e do predial de 
20 de Janeiro de 1898, aquele no § único do artigo 34." 
e Ôste no § único do artigo 84.°, estabelecendo que o 
apresontante dos títulos ou declarações para registo de 
actos relativos a terceiros, quando para conservar e não 
extinguir direitos, se presumo mandatário dêstes por 
mandato verbal havido por bastante. 

Outra, porém, bem privativa da espécie da proprie- 
dade literária é a que dela atribui não só o domínio, mas 
até o usufruto e a própria administração, aos menores 
ainda sujeitos ao pátrio poder, por assim o dispor o Có- 
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digo Civil no artigo 147.°, n.° 2.°, e 1:409.", mantendo 
a tradição do direito romano e do pátrio com o reconhe- 
cimento dos pecúlios a favor dos menores, castrense e 
quási castrense, conforme das armas ou das letras pro- 
viessem. 

A legitimidade dos menores, tornados autores pela 
precocidade dos seus talentos e instrução, para promo- 
verem em seu favor os registos do domínio das suas 
obras, e que tem de lhes ser reconhecida, não importa 
por comum assenso a antecipação da sua capacidade ci- 
vil, para, dispensada a intervenção paternal ou tutelar 
antes da maioridade ou emancipação, poderem negociar a 
total alheação da sua propriedade, ou sequer dalguma 
sua edição apenas. 

O registo de transmissão, que o adquirente nestes ca- 
sos requeresse, deveria ser recusado pela ilegalidade do 
contrato. 

Da mulher casada autora, e que hoje pela lei da famí- 
lia de 25 de Dezembro de 1910, artigo 42.°, nem precisa 
da autorização marital para dar os seus escritos à es- 
tampa, também semelhante autorização é conseqúente- 
mente desnecessária para ser havida como pessoa legí- 
tima quanto aos registos, que respeitem à sua proprie- 
dade literária, à qual por ser sui (jeneris e deixada de 
prevenir nos diferentes regimes matrimoniais (sendo 
aliás necessário resolver várias dificuldades dai pro- 
venientes na jurisprudência francesa), e para êsse pro- 
pósito se atribui o carácter de parafrenalidade, que o 
artigo 1153.° do nosso Código Civil não deixa também 
de autorizar. 

Constitui igualmente, e muito assinalada, modalidade da 
propriedade literária o facto de existirem e deverem ser 
aceitas e protegidas obras anónimas e pseudónimas. 

Impõe-se, por isso, o dever de conciliar o respeito pela 
ocultação do seu nome desejada pelo escritor, e a garan- 
tia pelo registo dos direitos que lhe assistem, quando a 
revelação da sua pessoa seja precisa como sendo da obra 
o próprio autor. 

Para isso é mister, que, feita no Diário a apresentação 
dos exemplares do livro por outrem, que não seja o seu 
autor e o represente pelo mandato verbal, como já foi 
referido (ò para Cste caso bem aproveitado no seu prés- 
timo especial), êles sejam acompanhados de documento 
autenticado, em que, sob a responsabilidade criminal 
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também já aludida pelo delito, que a sua falsidade impor- 
tava, o autor se denuncie «orno tal, ficando a declaração 
arquivada, mas sob reserva, sem o seu conhecimento ser 
facultado ao público, nom dela se poderem passar certi- 
dões, a não serem requeridas polo mesmo autor ou por 
seus herdeiros ou cessionários. 

Sendo o tipo dos registos de qualquer propriedade o 
da predial, já o preceito, com que termina o Regula- 
mento do comercial, de 15 de Novembro de 1888, de- 
terminou serem-lhe aplicáveis nos casos nele não previs- 
tos as disposições dos Decretos regulamentares daquele, 
que à natureza dôste não fôssem contrárias. 

Tendo dé ser do mesmo modo estabelecido, que igual- 
mente venha a ser procurado em tal regulamento funda- 
mental, que hoje é o de 20 de Janeiro de 1898, o subsí- 
dio das omissões do da propriedade literária, não deixa, 
porém, de convir, como fôra feito no comercial, repro- 
duzir ou apropriar em textos directos na regulamentação 
duma das propriedades intelectuais, as providências prin- 
cipais já formuladas noutra para nos casos ordinários 
pela leitura e aplicação de um só diploma ser facilitada a 
sua execução. 

Reconhecido ao registo da propriedade literária o 
mesmo carácter do predial e comercial e para consegui- 
mento de semelhantes vantagens ou verdadeiras necessi- 
dades de justiça, deve o seu serviço, como o dos outros 
dois, por meio de reclamações, recursos e acções, ser 
submetido ao contencioso judicial, quer com respeito aos 
casos de inscrições provisórias e definitivas ou de recusa 
delas, quer com relação a cancelamentos de registos com 
falsidade ou indevidamente feitos. 

Finalmente, não sendo de esperar, que entre nós se 
ofereçam desde já, ao menos em número considerável, 
para o serviço do registo da propriedade literária, outros 
actos além dos do domínio dos autores e de transmis- 
sões para herdeiros e editores, não é de necessidade a 
criação do lugar de conservador privativo dêsse registo, 
podendo a ampliação, que do regulamento para êsto 
advém, ficar, como já pelo artigo G04.° do Código Civil 
estava a função actual relativa ao depósito e seu aver- 
bamento, a cargo do bibliotecário da Biblioteca Pública 
de Lisboa (hoje Director da Biblioteca Nacional). 

A gratuidade do serviço em tal artigo do Código Civil 
estabelecida só haveria razão para ser mantida relati- 
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vãmente ao registo do domínio como favor aos autores 
ou artistas ou protecção da propriedade intelectual. 

Tornada agora extensiva aos demais actos do registo, 
que a outras pessoas interessam, mais tarde, e em vista 
do movimento que ele venha a acusar, o Poder Legisla- 
tivo julgará da justiça de o dotar, como o predial e co- 
mercial, com uma tabela de emolumentos adequada. 



REGULAMENTO 

DO 

REGISTO DA PROPRIEDADE LITERÁRIA 

TÍTULO I 

Da conservatória do registo da propriedade literária 
e seus funcionários 

Artigo 1.° O registo da propriedade literária em Por- 
tugal é feito unicamente em Lisboa, na Biblioteca Nacio- 
nal, e fica a cargo do respectivo director, como sendo o 
conservador dôsse registo. 

Art. 2.° O director poderá ter um ajudante, que faça 
as suas vezes durante os seus impedimentos, e até com 
êle- desempenhe, cumulativamente, os serviços do registo. 

§ 1.° O ajudante será proposto pelo director de entre 
os funcionários da Biblioteca, e aprovado pelo Governo. 

§ 2.° Dos actos materiais do registo podem, porem, 
ser encarregados pelo director quaisquer outros dos mes- 
mos funcionários. 

% + 
TÍTULO II 

Dos livros e arquivos do registo 

Art. 3.° Para o serviço do registo, o conforme os mo- 
delos que váo juntos a êste regulamento, haverá os se- 
guintes livros uniformes, riscados e pautados: 

1.° Livro Diário (modelo A); 
2.° Livro de Descrições (modêlo Bj; 
3.° Livro de Inscrições de domínio e de transmissões 

(modêlo C); 
4.° Livro de Inscrições diversas (modelo D). 
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E, alõm disso, livros de índices por ordem alfabética, 
mas organizados ao arbítrio do director conservador, 
real um e pessoal outro, aquele livro E, das denomina- 
ções ou títulos das obras registadas, e Ôsto, livro F, dos 
nomes ou pseudónimos, como tais declarados, dos auto- 
res, e bem assim dos proprietários, que podem ser eles 
ou ôles e outros como adquirentes duma edição e cola- 
boradores literários, ou só terceiros como herdeiros e 
cessionários totais, com referencia aos livros e fôlhas das 
Descrições o Inscrições respectivas. 

§ único. Sendo a obra anónima o índice pessoal subs- 
tituirá a rubrica, que teria o nomo ou pseudónimo do au- 
tor, pela palavra «anónimo». 

Art. 4." O modelo A ó destinado à nota especificada 
das apresentações dos dois exemplares das obras scien- 
tíficas ou literárias exigidas pelo artigo 604.° do Código 
Civil para o registo do domínio das mesmas obras; dos 
documentos, quer do transmissão total on parcial, por 
sucessão, contrato, arrematação ou adjudicação da pro- 
priedade literária sôbre elas, quer de constituição sôbre 
as mesmas dos ónus de arresto, penhora, ou penhor; e 
bem assim das conclusões dos requerimentos, para se- 
rem passadas certidões ou para outro fim, e mais ainda 
à menção do livro e fôlhas, em que vierem a ser feitos 
os actos pretendidos, ou da recusa que tiveram, o do des- 
pacho que mereceram os requerimentos extratados. 

§ único. Este livro será dividido pelo modo seguinte: 
Cada fôlha, compreendendo duas páginas do livro 

aberto, será cortada na parte superior por linhas hori- 
zontais, ficando entre elas o espaço suficiente para a in- 
dicação do título do livro e do ano, em que se faz o ser- 
viço. 

O resto, do espaço será cortado por linhas perpendi- 
culares, formando colunas pela ordem e das dimensões 
que seguem: 

A página da esquerda terá seis colunas, as trés pri- 
meiras da largura de um sexto, as duas seguintes da lar- 
gura do dois sextos cada uma, e a última da largura de 
um sexto. 

A 1.* das referidas colunas servirá para a indicação 
do número de ordem; 

A 2.® para nela se indicar o més; 
A 3.® para a designação do dia; 
A 4.® para a indicação dos nomes dos apresentantes; 
A 5.® para a enumeração e designação externa dos 
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exemplares das obras, declarações ou documentos apre- 
sentados ; 

A 6.a para a menção dos actos requeridos. 
A página da direita será dividida em seis colunas, as 

duas primeiras da largura de três décimos cada uma e as 
quatro restantes ocuparão os outros quatro décimos, di- 
vididos em três partes iguais, sendo a primeira sub-divi- 
dida em duas. 

A l.a coluna servirá para a indicação ^jas obras, a que 
o acto pretendido disser respeito; 

A 2.a para a indicação dos nomes dos proprietários da 
propriedade literária dessas obras, se da antecedente co- 
luna não constar o número que já tenham de descrição; 

A 3." para a indicação do livro e fôlhas, em que se 
veio a fazer o acto requerido, e a do despacho que tive- 
ram os requerimentos. 

Art. 5." O modêlo B é destinado à descrição das obras 
pela primeira vez submetidas a registo, aos averbamen- 
tos, às descrições e às cotas de referência a outros livros. 

§ único. Êste livro será dividido pela fornia seguinte: 
Cada página será cortada na parte superior por linhas 

horizontais, ficando espaços para em um dêles se lançar 
o título do livro, e noutro a designação do fim, a que se 
destinam as suas colunas. O resto será cortado por uma 
linha perpendicular, formando dois espaços, dos quais o 
primeiro, destinado às descrições prediais e seus aver- 
bamentos, abranja três quartos de largura da página, e o 
segundo, para as cotas de referência, o quarto restante. 

Art. 6.° O modêlo C é destinado às inscrições do do- 
mínio e das transmissões no todo ou em parte da pro- 
priedade literária e aos averbamentos, que se lhes haja 
de fazer. 

§ único. Êste livro será cortado no alto da página por 
duas linhas horizontais, ficando espaços sobrepostos para 
em um dêles ser lançado o título do livro, noutro a de- 
signação do fim, a que se destinam as suas colunas, e 
noutro a designação do ano, mês, dia e número da apre- 
sentação, em que se requereu a inscrição ou averbamento. 
Cada uma das páginas dêste livro será cortada do alto à 
extremidade por uma linha perpendicular formando dois 
espaços iguais, um destinado às inscrições, outro aos 
averbamentos. 

Art. 7.° O modêlo D é destinado à inscrição dos mais 
actos admitidos a registo, arrestos, penhoras e penhor, 
e aos averbamentos, que lhes respeitem. 



_20 

§ único. Este livro é igual ao do modelo C. 
Art. 8.° Cada um dos livros A B C e D deve ter de 

formato 0"\44 de altura por 0'",31 de largura e quatro- 
centas páginas. 

Art. 9." Os livros mencionados neste título serão pré- 
viamente apresentados ao inspector das Bibliotecas Eru- 
ditas e Arquivos para, sendo numeradas as fôlhas e lan- 
çados um termo de abertura na primeira e do encerra- 
mento na última, serem aquelas e estes por êle rubri- 
cados. 

Art. 10.° Dos documentos e quaisquer outros papéis 
arquivados serão constituídos massos organizados por 
forma a tornar fácil a sua busca, tendo em vista a data, 
em que foram apresentados. 

Art. 11." Os livros do registo e papéis arquivados 
não podem sair da conservatória respectiva, e a cuja 
guarda pertencem, por motivo ou pretexto algum, salvos 
os casos* de remoção por fôrça maior como incôndio, 
inundação, guerra, sedição ou outros semelhantes, de- 
vendo as diligências judiciais, ou extra-judiciais que exi- 
jam a sua apresentação, efectuar-se na mesma conserva- 
tória. 

TÍTULO III 

Do tempo do serviço e das apresentações 

Art. 12.° A Conservatória estará aberta ao público 
para o serviço do registo todos os dias, que não sejam 
domingos ou feriados, desde as 11 às lil horas. 

Art, 13.° Todos os actos resultantes de apresentações 
feitas noutros dias ou fora daquelas horas são nulos, e 
importam responsabilidade por perdas e danos, alóm da 
criminal havendo falsidade. 

§ único. Os actos, porém, do serviço do registo, que 
não sejam apresentações, podem ser praticados fora de 
tais horas. 

Art. 14.° Sendo a apresentação a registo ou de exem- 
plares de obras scientíficas ou literárias ou de declara- 
ções e documentos, daqueles será feito pelo respectivo 
empregado exame, alôm do nome do autor ou do pseu- 
dónimo, do número do tomos o do formato e páginas de 
cada um, para logo isso ser consignado no Diário, e dês- 
tes, sem ser feito exame ou reparo algum, será tomada 
a competente nota da apresentação. 

Art. lõ.° A nota da apresentação será lançada no Diá- 



rio, em conformidade do que foi disposto no artigo 4.° e 
seu parágrafo, e rubricada pelo apresentante depois do 
lida ou ouvida ler por êle, devendo em seguida apontar- 
-se nos documentos apresentados o número de ordem, 
dia, mês e ano que lhes corresponderem. 

Art. 16.° Chegada a hora de fechar a Conservatória 
se lançará um traço por baixo da última apresentação no 
Diário, de modo que não fique de permejo nenhuma li- 
nha, em que se possa fazer nova apresentação naquele 
dia. 

§ único. Quando em qualquer dia útil não haja apre- 
sentação alguma, assim se declarará no Diário. 

TÍTULO IV 

Das pessoas legitimas para requerer o registo 

Art. 17." Os actos de registo ou a êle relativos não se- 
rão oficiosamente praticados pelos conservadores, mas 
sim a requerimento especificado de pessoa legítima, di- 
rectamente ou por mandatário. 

§ 1.° O mandato, quanto ao registo do domínio em fa- 
vpr do autor, sendo vivo, presume-se pela apresentação 
dos dois exemplaros das respectivas obras sendo por êle 
assinadas, e quanto a outros actos pela apresentação dos 
títulos, quando o requerimento, que o acompanhar, fôr as- 
sinado pela pessoa legítima para requerer o registo e a 
assinatura dêste autenticamente reconhecida. 

§ 2.° Para o registo, porém, do domínio de obras anó- 
nimas ou pseudónimas, será pelo presumido mandatário 
apresentada uma declaração, com reconhecimento autên- 
tico do seu autor, declarando o seu nome patronímico, 
estado, profissão e domicílio, a qual ficará arquivada 
como reservada, sem se poder, por isso, facultar ao co- 
nhecimento do público, ou dela ser passada certidão al- 
guma, que não seja requerida pelo próprio autor, seus 
herdeiros ou cessionários. 

§ 3.° As certidóes dos registos, de declarações não re- 
servadas e de documentos arquivados, podem ser passa- 
das a requerimento de qualquer pessoa. 

§ 4.° Para cancelamentos é preciso requerimento acom- 
panhando os respectivos títulos com a assinatura auten- 
ticamente reconhecida dos próprios interessados ou pro- 
curação especial pública ou como tal havida ao manda- 
tário, que nessa qualidade os requeira. 



Art. 18.° E pessoa legítima para requerer qualquer 
acto do registo quem nele tiver o interesse de algum di- 
reito ou obrigação, ou, sendo incapazes, como menores, 
ausentes e interditos, ou sendo mulheres casadas, aqueles 
a quem a sua representação legal pertence. 

§ único. Os menores, porém, quanto ao seu pecúlio 
quási castrense, como autores de obras scientíficas ou li- 
terárias, e as mulheres casadas com respeito a essas 
obras, de que sejam autoras, têm legitimidade para re- 
querer o domínio delas sem necessidade de suprimento 
de capacidade ou de autorização paternal ou tutelar para 
aqueles e marital para estas. 

Art. 19.° Quem fizer registar qualquer acto, sem que 
êsto exista juridicamente, será responsável por perdas e 
danos, e, quando o fizer dolosamente, incorrerá nas pe- 
nas cominadas ao crime de falsidade. 

TÍTULO V 

CAPÍTULO I 

Do registo em geral e sua divisão 

Art. 20.° Estão sujeitos a registo: 
a) O domínio da propriedade literária; 
b) As transmissões plenas dessa propriedade por título 

oneroso ou por título gratuito inter vivou ou cansa mortis, 
e as transmissões parciais dalguma ou algumas suas edi- 
ções ; 

c) Os arrestos ou penhores, que nessa propriedade re- 
caiam, ou o penhor nela constituído; 

d) As acções sôbre nulidade dalgum registo ou do seu 
cancelamento, e as sentenças respectivas passadas em jul- 
gado. 

Art. 21.° O registo compõe-se da descrição das obras, 
cujos éxemplares foram apresentados, e da inscrição do 
direito, que sôbre elas recai, e será sempre efectuado à 
vista daqueles exemplares para a descrição e dos títulos 
para as inscrições. 

Art. 22.° O registo é definitivo ou provisório e ambos 
são lançados nos mesmos livros, segundo a prioridade da 
apresentação dos títulos no Diário. 

Art. 23.° Os registos são lançados por simples e re- 
sumi .a extracto nos livros competentes. 

Art. 24.° Os registos serão feitos pela ordem inalte- 
rável da apresentação dos títulos no Diário. 



§ único. Exceptuam-se os averbamentos, os quais po- 
dem fazer-so sem se esperar pelo seu número de ordem, 
salvo se estiver requerido outro qualquer acto, que obste 
a que o averbamento se faça. 

Art. 25.° Os registos serão feitos sem rasura. 
§ 1.° As entrelinhas ou emendas, que forem indispen- 

sáveis e tiverem cabimento, serão ressalvadas à margem 
da página fora das colunas ou no fim do registo. 

§ 2.° Quando as entrelinhas ou emendas não tiverem 
cabimento, o registo se trancará com a simples nota de 
inutilizado, que o conservador rubricará. 

Art. 26.° As descrições e inscrições serão assinadas e 
os averbamentos rubricados pelo conservador. 

Art. 27.° Concluído o registo serão os títulos, que não 
devam ficar arquivados na Conservatória, restituídos ao 
apresentante. 

Art. 28.° Nenhum acto poderá ser inscrito, nenhuma 
obra scientífica ou literária descrita ou onerada, e, em 
geral, nenhum termo lançado nos livros dó registo, sem 
ter havido a apresentação no Diário e tomada aí a nota 
respectiva, contendo os únicos elementos do acto do re- 
gisto. 

CAPÍTULO II 

Dos documentos para os diversos actos de registo 

Art. 29.° São exclusivamente admissíveis a registo de- 
finitivo os documentos legais e suficientes para a prova 
dos actos, cujo registo se requere. 

Art. 30.° Com excepção dos testamentos, todos os do- 
cumentos para prova de actos sujeitos a registo, se dêles 
não constar o número da descrição da obra na conserva- 
tória, ou que ela não está descrita, deve ser acompanhado 
de declaração, que indique uma ou outra cousa. 

Art. 31.° Podem ter registo provisório: 
1.° As transmissões por efeito de contrato; 
2.° O penhor; 
3.° As acções de nulidade de registo; 
4.° Em geral os factos admissíveis a registo, e que o 

conservador recusar por dúvidas ou outra razão fazê-lo 
definitivo. 

Art. 32." O registo provisório de transmissão total ou 
parcial por meio de contrato, e o de penhor de proprie- 
dade literária, poderá ser feito em presença de simples 
declarações com a individuação necessária, escritas e as- 
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sinadas pelo proprietário da obra. a que respeite, sendo 
a letra e a assinatura reconhecidas por notário. 

O registo provisório das acções será feito em vista de 
certidão, que prove estarem propostas em juízo ou que 
o processo fôra anulado. 

Art. 33.° O registo provisório mencionado no n.° 4." 
do artigo 31.° sei-á feito em presença da declaração da 
recusa do registo definitivo, se a pessoa que êste tiver 
requerido assim o exigir. 

Art. 34.° Os registos provisórios dos n.os 1.°, 2.° e 4.° 
do artigo 31.° eonvortem-so em definitivo pela apresen- 
taçito e averbamento dos títulos legais para serem regis- 
tados os factos, a que respeitarem, e o do n " 3.° pela 
apresentação e averbamento da respectiva sentença pas- 
sada em julgado. 

Art. 35." O registo provisório, quando convertido em 
definitivo, conserva a ordem de prioridade, que tinha como 
provisório. 

Art. 36." Terá, porém, caducado o registo provisório, 
que dentro de um ano níío fôr averbado de definitivo ou 
renovado, salvo o caso do § único do artigo 354." do 
Código do Processo Civil com respeito ao registo das 
acções. 

Art. 37.° Para o cancelamento são necessários docu- 
mentos pelo menos da mesma fôrça dos que serviram 
para o registo a cancelar. 

Art. 38." Para o cancelamento do registo provisório 
por dúvidas é suficiente o consentimento, prestado por 
forma autêntica ou autenticada, da pessoa a favor de 
quem o mesmo registo estiver feito, e da que o requereu, 
se por outrem fôr requerido. 

Art. 39,° O cancelamento do registo de penhora ou 
arresto só pode fazer-se mediante prova autêntica do 
consentimento do credor ou da extinção da dívida, ou 
mediante decisão, passada em julgado, que assim o de- 
termine. 

Art. 40.° Os títulos, cujo original ou cópia autêntica 
deva estar dum modo permanente em qualquer arquivo 
ou cartório público, serão restituídos à parte depois de 
feito o registo; os outros títulos ficarão arquivados na 
conservatória, salvo se forem apresentados em duplicado, 
o qual ficará arquivado. 

§ único. O duplicado será pelo conservador conferido 
com o original. 
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CAPÍTULO III 

Da descrição e seus averbamentos 

Art. 41.° A descrição lançada no livro B deverá con- 
ter; 

a) Os elementos de completa identidade das obras 
apresentadas, como o seu título e sub-título, tendo-o, for- 
mato, número de tomos, capítulos, actos, cantos, número 
de páginas e de linhas do cada uma, oficina da impres- 
são, corpo do tipo, data, nome ou pseudónimo do autor, 
ou declaração da obra ser anónima, nome do editor, e 
data; 

b) O número de ordem, que será imediato ao da última 
descrição lançada no mesmo livro ou no antecedente, se 
estiver findo; , 

c) O número de folhas do índice real, onde a descri- 
ção fôr anotada; 

d) A estante em que ficam arrumados os exemplares 
dos livros. 

Art. 42.° As descrições serão anotadas imediatamente 
no índice real, compreendendo a anotação o número de 
ordem, livro e folhas, alôm das mais indicações julgadas 
convenientes. 

Art. 43.° De cada obra será feita uma distinta e se- 
parada descrição, e para cada uma delas, seus averba- 
mentos e cotas de referência, será sempre destinada uma 
página, continuando-se o serviço, quando esta não che- 
gue, nas seguintes ou no primeiro espaço em branco do 
mesmo livro ou doutro de igual modêlo. 

Art. 44." A descrição da mesma obra nunca devo ser 
repetida. Quando, porém, a repetição aconteça por qual- 
quer causa, o conservador, logo que a conheça, ligará as 
duas com referência recíproca ao número de ordem de 
cada uma, livro o fôlhas, tanto no livro B como no ín- 
dice real, e mencionará por averbamento a qualquer de- 
las a data em que conheceu a duplicação. 

§ único. A descrição de uma das duplicadas será de- 
clarada inutilizada, quando sôbre ela não recair inscrição 
alguma subsistente, ou quando houver acôrdo dos inte- 
ressados. 

Art. 45.° As descrições nunca podem ser canceladas. 
§ 1.® As novas edições das obras descritas serão aver- 

badas às suas descrições anteriores, com as indicações 
ou elementos da nova identidade pelas mudanças ou adi- 
tamentos realizados. 



§ 2." Os averbamentos às descrições terão um número 
de ordem correlativo ao da descrição. 

CAPÍTULO IV 

Das inscrições e seus averbamentos 

Art. 46.° A qualquer descrição corresponde sempre 
uma ou mais inscrições nos livros respectivos. 

§ único. A inscrição liga-se com a descrição ou des- 
crições respectivas por meio de cotas de referência con- 
forme os modelos. 

Art. 47." Antes de começar a inscrição o conservador 
fará lançar na segunda coluna do livro B a cota de refe- 
rência da inscrição à respectiva descrição ou descrições, 
tendo particular cuidado em não omitir êste acto essen- 
cial. 

§ único. Totalmente cancelada ou caduca qualquer ins- 
crição, poderá o conservador traçar e rubricar a cota de 
reierência, constituindo tal rubrica prova do cancelamento 
ou caducidade. 

Art. 48.° As inscrições serão lançadas, consoante a 
sua natureza, nos livros C e D, conforme os respectivos 
modelos. 

Art. 49.° O extracto das inscrições deve conter os re- 
quisitos gerais seguintes: 

1.® O número de ordem especial; 
2.® A data por ano, mês e dia, assim dos títulos como 

da sua apresentação no Diário, incluindo o número de 
ordem desta; 

3." O nome, estado, profissão e domicílio das pessoas 
que activa e passivamente figuram no acto a inscrever; 

4." A designação do mesmo acto; 
5.° O número de ordem, livro e fôlhas da descrição 

ou descrições, a que a inscrição respeita; 
(i.° As condições suspensivas ou resolutivas, que acom- 

panharem o acto a inscrever; 
7." A designação dos documentos, que ficam arquiva- 

dos ou a do cartório ou arquivo público, onde existe o 
original ou cópia dos que devam ser restituídos; 

8." Na inscrição provisória a declaração expressa de 
que o é; e quando, além de ser requerida provisória- 
monte, deva ter esta natureza por dúvidas, assim se de- 
clarará expressamente; 
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9.° A indicação das folhas do índice pessoal em que 
fica lançado o nome dos proprietários das obras, ainda 
que não figure na inscrição, e o das pessoas inscritas 
passivamente. 

Art. 50.° O extracto das inscrições deve conter mais 
em especial: 

1.° Na transmissão do usufruto separado da proprie- 
dade literária, em que consiste o encargo na parte não 
prevenida na lei, mas sómonte no título da sua constitui- 
ção; 

2.° No arresto o penhora a data dêstes tactos e a 
quantia, para cuja segurança foi aquele ou quanto a esta 
se instaurara a execução; 

3.° No penhor a quantia caucionada, e, quando não 
certa, indicada aproximadamente, bem como ainda a taxa 
do juro; . 

4.° Nas acções e nas sentenças o pedido e o julgado. 
Art. 51.° Lançar-se-há no índice pessoal o nome do 

dono ou proprietário das obras, a que o registo se refe- 
rir, salvo estando já lançado, caso em que se lhe adicio- 
nará a referência às folhas do livro da nova inscrição. 

§ único. Além do nome dos donos dos livros podem 
também ser lançados no índice pessoal os nomes das 
pessoas, que figuram passivamente na inscrição. 

Art. õ2.° Quando um só e o mesmo acto submetido a 
registo recair sôbre diversas obras, será com relação a 
todas feita apenas uma inscrição. 

Art. 53.° A inscrição provisória converte-se em defi- 
nitiva e renova-se como provisória por meio de averba- 
mento à mesma inscrição. 

Art. 54.° Os averbamentos devem conter um número 
de ordem correlativo à inscrição, o número e data por 
ano, mês e dia da apresentação dos respectivos títulos, a 
menção dêstes, o nome do apresentante, e, havondo-a, 

' qualquer restrição da substância da inscrição. 
Art. 55.° Quando por sentença fôr julgada procedente 

a nulidade do cancelamento o conservador averbará de 
definitivo o registo da acção, se o tiver havido, e aver- 
bará em todo o caso a anulação ao registo que fôra can- 
celado. 

Art. 56.° A substância da inscrição não pôde am- 
pliar-se por averbamento. 

§ único. Constando dos títulos apresentados para a con- 
versão de registo em definitivo qualquer ampliação à 
substância dessa inscrição, far-se há dessa ampliação nova 
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inscrição, so fôr requerida, abreviada com referencia à 
outra. 

Art. ;>7.° Às inscrições devem suceder-se espaços em 
branco; se vier a esgotar-se o espaço destinado aos aver- 
bamentos, aproveitar-se-há o que fôr necessário na res- 
pectiva coluna em seguida à última inscrição, feitas as 
necessárias remissões. 

TÍTULO VI 

Dos efeitos do registo ou da sua omissão 

Art. 58.° O registo definitivo de qualquer direito a fa- 
vor de uma pessoa constitui presunção jurídica do que 
o mesmo direito lhe pertence. 

Art. 59.° O registo provisório, quando é convertido em 
definitivo, conserva a ordem de prioridade, que tinha como 
provisório, 

Art. 60." Subsistindo uma inscrição, definitiva ou pro- 
visória, a favor de uma pessoa, não será sem sua inter- 
venção ou de seu legítimo sucessor admitida nova inscri- 
ção relativa ao mesmo direito ou que por qualquer forma 
o possa afectar, salvo se o acto a inscrever fôr conse- 
qúência doutro anteriormente inscrito, ou tiver, indepen- 
dentemente do registo, efeito para com a mesma pessoa. 

Art. 61.° Os efeitos do qualquer registo transferem-se 
para o adquirente do respectivo direito pelo novo acto 
de registo, e extinguem se por caducidade ou por cance- 
lamento. ^ 

Art. 62.° Os efeitos do registo do qualquer acto, cuja 
duração certa e determinada conste da inscrição ou seu 
averbamento, extinguem-se ou caducam pelo termo dessa 
duração. 

Art. 63.° Nenhum acto sujeito a registo produz efeito 
contra terceiros senão depois da data do registo respec- 
tivo. 

Art. 64." As irregularidades de qualquer acto de re- 
gisto, não lhe faltando as condições indispensáveis para 
se conhecer a substância do acto inscrito ou- a sua extin- 
ção, não lhe importam nulidade. 

Art. 65.° As nulidades do registo ou do seu cancela- 
mento sómente desde a data do registo da competente 
acção de nulidade prejudicam a terceiros, que ao tempo 
desse registo não se achavam ainda inscritos. 
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TÍTULO VII 

Da recusa do registo 

Art. 66.° Feita e anotada a apresentarão os conserva- 
dores devem recusar-se a praticar o acto de registo re- 
querido nos casos seguintes: 

1.® Quando do Diário não constem as indicações ne- 
cessárias ; 

2.® Se o acto submetido a registo não fôr sujeito a êle; 
3.® Sc não forem legítimas as pessoas que requererem 

o registo; 
4.® Se o título apresentado fôr absoluta e manifesta- 

mente insuficiente para prova do acto submetido a re- 
gisto; ... 

5.° Quando, tendo sido já feito registo provisório por 
dúvidas, estas se não mostrem removidas; 

6.° Quando qualquer registo já efectuado obste a nova 
inscrição. 

§ único. Nos casos mencionados neste artigo o con- 
servador pode abrir registo provisório, quando duvidar 
se deve recusá-lo absolutamente. 

Art. 07.® Os conservadores devem fazer provisóriamente 
o registo, requerido como definitivo, nos casos seguintes : 

1.® Se duvidarem da legalidade do acto, cujo registo 
se requerer, ou da legalidade, suficiência ou veracidade 
do título apresentado; 

2." Se quando faltar o reconhecimento das assinaturas 
•as acharem duvidosas; 

3.® Se tendo sido o acto requerido por mandatário, quando 
não baste o mandato verbal presumido, houver falta ou 
insuficiência de procuração. 

Art. 68.® Quando recusar o registo, ou o fizer só pro- 
visório, o conservador dará às partes, verbalmente ou 
por escrito, sendo-lhes pedida, declaração dos motivos 
da recusa ou da- dúvida. 

Art. 69.® Os interessados poderão apresentar novos 
documentos ao conservador para êste, removidas as dú- 
vidas, praticar o acto recusado ou converter em defini- 
tivo o registo provisório; e da mesma forma, sendo-lhe 
requerido, pode proceder o conservador, quando se tenha 
convencido da improcedência das dúvidas; o poderão 
também as partes apresentar a sua reclamação no juízo 
cível para se resolver judicialmente, facultados os recur- 
sos legais sôbre a procedência ou improcedência das dú- 
vidas. 
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§ único. As declaraçOes de recusa absoluta de registo, 
ou de registo definitivo, que serão breves e sucintas, 
completar-se-hão com informação judicial, quando haja 
recurso; e para Osso efeito logo que o processo seja co- 
brado nos termos do § 3.° do artigo 788.° do Código do 
Processo Civil, continuar-se há com vista ao conservador 
pelo improrrogável prazo de quarenta e oito horas. 

Art. 70." No caso do provimento transitado em jul- 
gado, ou se fará o acto recusado ou se converterá em 
definitivo o registo provisório com referência à sentença 
que ficará arquivada, apresentando-se de novo todos os 
documentos, salvo se se tiver feito o registo provisório 
e êste ainda' estiver em vigor. 

§ único. Em caso algum pode o registo recusado, que 
por efeito de recurso haja de fazer-se, ter a data da pri- 
mitiva apresentação, nem pode, se já estiver extinto, 
converter-se em definitivo o registo provisório. 

Art. 71.° Os conservadores serão isentos de custas e 
responsabilidade, ainda que as dúvidas por êles suscita- 
das se julguem improcedentes, salvo o caso de se provar 
que houve dolo no seu procedimento. 

título vm 

Das certidões, certificados e notas de registo 

Art. 72.° As certidões podem ser requeridas por qual- 
quer pessoa e serão passadas geral ou restritamente, de 
teor ou de narrativa. 

Art. 73.° Sempre que houver algum acto, que por 
qualquer modo altere o que o conservador tiver de certi- 
ficar, êste mencionará na certidão esta circunstância, de- 
baixo de responsabilidades por perdas e danos resultan- 
tes da omissão. 

Art. 74.° Poderão as partes fazer os requerimentos 
para certidões em duplicado, a fim de se lhes entregar 
um exemplar com a declaração de «apresentado». 

Art. 75.° Os requerimentos para certidões devem ser • 
feitos com toda a individuação precisa para se facilitar 
a busca. 

Art. 76.° Dos documentos arquivados poderão tam- 
bém passar-se certidõs, como dos livros de registo. 

Art. 77." Concluído qualquer acto de registo extrair - 
-se há dêle certificado, e entregar-se-há â parte, se esta 
assim o houver expressamente requerido. 
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§ único. O certificado conterá em todos os casos úni- 
■camente a cópia de inscrição requerida, extraindo-se da 
descrição respectiva apenas o número de ordem e o bas- 
tante para a identificação e reconhecimento do prédio, e 
no averbamento a cópia deste. 

Art. 78.° Se o apresentante nilo houver requerido cer- 
tificado, o conservador só neste caso mandará lançar no 
documento principal dos apresentados, quando forem dos 
que tem de ser restituídos à parte, uma nota, que será 
por ele rubricada, e da qual deve constar a indicação do 
acto registado, a designação do livro ou livros sôbre 
que ele recair e os números de ordem das respectivas 
descrições, o nome das pessoas a favor de quem se fez 
a inscrição, a data da apresentação, e o número e fòlhas 
do livro, onde se fez o acto de registo. 

Art. 79.° O certificado, e, na falta dOste, a certidão é 
em juízo a prova do registo. 

Art. 80.° Tanto os certificados como as certidões pode- 
rão ser extraídos pelos empregados subalternos da con- 
servatória, mas em todo o caso serão assinados pelo con- 
servador ou seu ajudante, depois de revistos e concerta- 
dos, fazendo-se disso expressa menção. 

Art. 81.® As certidões e certificados podem ser impres- 
sos ou litografados quanto aos seus dizeres gerais. 

Art. 82.® A publicação dos registos no Diário do Go- 
vêrno ordenada no artigo 605." do Código Civil será feita 
apenas como notícia resumida das inscrições do domínio 
e descrições das obras, com menção bem expressa das 
apresentadas como pseudónimas e anónimas. 

TÍTULO IX 

Disposição geral 

Art. 83.® Alóra da parte relativa especialmente à re- 
forma dos livros inutilizados ou perdidos e à rectificação 
dos erros de qualquer registo, são aplicáveis ao registo 
da propriedade literária, nos casos não previstos neste 
regulamento, as disposições dos decretos regulamentares 
do registo predial, que não forem contrárias à natureza 
daquele. 

Paços do Govêrno da República, 17 de Abril de 1918.— 
O Ministro da Justiça, Martinho Nobre de Melo — O Mi- 
nistro da Instrução Pública, José Alfredo Mendes de Ma- 
galhães. 
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Modélo A 
Diário 

'Termo de abertura 
Tem êste livro quatrocentas páginas, incluídas as deste termo e a do de encerramento, e há-de servir para nele se lançar a nota de apresentação dos exemplares das obras e dos títulos o 

requerimentos na Conservatória do Registo da Propriedade Literária a cargo da Biblioteca Nacional de Lisboa. 
j , -q O Inspector das Bibliotecas Eruditas e Arquivos 

' Diário Ano de 19 . . . 
a» 

■° s £ 1 © «O 
J* X 

Mês 
5 

Apresentante Obras, títulos ou requerimentos Acto» dc registo Obras Autores e proprietários Rubricas 
Livros e fòlh&s 

em quo se lançou 
o acto e despacho 

dos 
rcqueiimentos 

1 

2 

3 

4 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

1 

2 

3 

4 

Janeiro 

» 

a 

» 

Fevereiro 

» 

9 

» 

9 

9 

Março 

» 

D 

» 

3 

3 

3 

3 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

1 

1 

1 

1 

António de Sousa  

Francisco Antunes, presumido 
mandatário. 

F. ... (presumido mandatário) 

F  

F  

F  

Dois exemplares duma obra. . . . 

Dois exemplares durna obra. . . . 

Dois exemplares duma obra anóni- 
ma (ou pseudónima) e uma decla- 
ração reservada do autor dizendo 
o seu nome. 

Dois exemplares duma obra e um 
título particular, autenticado, de 
compra e venda. 

Escritura pública de partilhas e re- 
querimento. 

Escritura de sociedade e requeri- 
mento. 

Dois exemplares duma obra. . . . 

Certidão e requerimento e procura- 
ção pública. 

Título particular autenticado e re- 
querimento. 

Certidão  

Declaração e requerimento para re- 
gisto provisório. 

Declaração e requerimento para re- 
gisto provisório  

Requerimento e escritura de quita- 
ção. 

Requerimento  

Domínio  

Domínio  

Domínio  

Transmissão . . . 

Transmissão . . . 

Transmissão . . . 

Domínio  

Arresto (ou penho- 
ra). 

As Colónias Portuguesas, um 
tômo. , 

Elementos de Álgebra, um 
tômo. 

Ilusões Perdidas, versos, um 
tômo. 

Direito Internacional Público 
e Privado, dois tomos. 

A Colonização Portuguesa . . 

Elementos de Álgebra . . . . 

Ensaios Poéticos, um tômo . . 

Direito Internacional Público 
e Privado. 

A Colonização Portuguesa . . 

Ensaios Poéticos  

0 Espiritismo e a Sciência . . 

Portugal Agrícola  

Tratado de Finanças  

História Económica .... 

António de Sousa, au- 
tor e apresentante 

Fernando Costa, autor 
e proprietário. 

Proprietário, o autor 
anónimo (ou pseu- 
dónimo). 

Autor F. ... e adqui- 
rente da plena pro- 
priedade literária o 
apresentante, ou 
dalguma edição. 

Proprietário, o apre- 
sentante como suces- 
sor do autor e dono. 

Proprietário, a Socie- 
dade F. ... & C.' 
por fazer parte da 
entrada do sócio 
Fernandes Costa. 

0 apresentante, me- 
nor. mas dono, como 
se fôra maior, da pro- 
priedade literária. 

Autor e proprietário 
F... - ,arrestante ou 
exequente F. ... 

Devedor o proprietá- 
rio e credor o apre- 
sentante. 

Autor da obra F. ..., 
e no pleito F. ... 

Vendedor o proprie- 
tário F. ..., adqui- 
rente F. ... 

Devedor o proprietá- 
rio F. ..., e credor 
F. ... 

Proprietário F  

Proprietário F  

Sousa. . . . 

Antunes. \ . 

F  

F  

F  

F  

F  

F  

F  

F  

F  

F  

F  

C 1, fl. 4. 

C 1, fl. 5. 

C 1, fl. 6. 

C 1, fl. 7. 

C 1, fl. 8. 

C 1, fl. 8 (provisó- 
rio por dúvidas) 

C 1, fl. 10. 

D 1,fl. 1. 

Retirado. 

D 1, fl. 2. 

C 2, fl. 6. 

D 3, fl. 9. 

Recusado. 

Passada. 

F  Acção de nulidade 
de registo. 

Transmissão . . . 

Penhor do direito 
a uma edição. 

Cancelamento de 
registo de penhor 

Certidão  

Termo de encerramento 
Tem êste livro quatrocentas paginas, incluídas as deste termo e do de abertura. Achara-se todas, por comissão para êsse fim dada pelo inspector das Bibliotecas Eruditas e Arquivos, nume 

railas e rubricadas por mim, r. ... (nome e cargo), que lavrei e subscrevo êste termo, que pelo mesmo inspector vai assinado. 
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Modelo li 

Descrições das obras 

Termo de abertura 

Tem Sste livro quatrocentas páginas, incluindo a dêste termo e a do de encerramento, e há-de servir para as descrições das obras scientíficas ou literárias, seus averbamentos e respectivas 
cotas de referência na Conservatória do Registo da Propriedade Literária. 

O Inspector das Bibliotecas Eruditas e Arquivos, 
F. ... 

Livro das descrições das obras Livro das descrições das obras Livro das descrições das obras 

Descrição e averbamentos 
Referência 

aos outro» livros 
do registo 

Descrição a averbamentos 
Referência 

aos outro» livros 
do registo 

Descrição e averbamentos 
Referência 

aos outros livros 
do registo 

N.° 542 

Tratado de ..., obra em dois tomos, edi- 
tor F. ..., impresso no ano de ..., na oticina 
de ..., em formato de ..., composto em tipo ... 
de corpo ..., contendo o 1." volume ... pá- 
ginas e o 2.° ... de ... linhas cada uma. É 
seu autor F. ... 

índice real, fl. ... 

0 Conservador, 
F. ... 

19... Abril 15, n.° 3. 

N.° 1.° Da obra supra foi feita uma se- 
gunda edição, igual à primeira, de que fo- 
ram apresentados os dois exemplares no Diá- 
rio, em ... de ..., sob n." ... 

0 Ajudante do Conservador, 
F. ... 

C2,í. ... n.»... 
domínio 

C 3, fl. .. • n.° ... 
usufruto 

D 1, fl. ... n.® ... 
arresto 

N.° 513 

(Titulo da obra, romance, drama, poema, 
etc.) num só tômo, editor F. ..., impresso 
no ano ... na oficina de ..., em formato 
de ...,composto em tino ... de corpo ..., 
contendo ... páginas. É livro anónimo (ou 
assinado com o pseudónimo F. ...) constan- 
do o nome do autor da declaração reservada 
arquivada no maço ..., sob o n.° ... 

índice real, fl. ... 

0 Ajudante do Conservador, 
F. ... 

19... Junho 12, n.° ... 

N.® 1.° Em virtude do requerimento do 
próprio autor apresentado no Diário, em ... 
de ..., sob n.® ..., deixou de ser reservado 
o seu nome, ficando declarado que o autor 
dai obra acima descrita é F. ... 

0 Ajudante do Conservador, 
F. ... 

C 2, fl. ... n.° ... 
domínio 

D 2, fl. ... o." ... 
acção 

N.° 544 

(Titulo da obra) editor F. ..., num só 
tômo, impresso no ano de ..., na oficina 
de ..., em formato de ..., composto em tipo 
de ..., dividido em ... capítulos (actos, can- 
tos, números,, parágrafos, etc.), contendo 
... páginas. É seu autor F. ... 

índice real, fl. ... 

0 Conservador, 
F. ... 

19... Junho 7, n.° ... 

N.® 1.° Da obra supra foi feita uma 2.' edi- 
ção correcta e aumentada, sendo a mesma a 
tipografia e o editor, e ficando a ter ... pá- 
ginas. A apresentação dos dois exemplares 
toi feita no Diário em ... de ..., sob n.° ... 

0 Ajudante do Conservador, 
F. ... 

C 2, fl n.® ... 
domínio 

C2,fl. ...D.'... 
transmissão 

D 1, fl. ... n.° ... 
penhor 

Termo de encerramento 
Tem êste livro quatrocentas páginas, incluindo as dêste termo e do de abertura. 
Acham-se todas, por comissão para êsse fim dada pelo inspector das Bibliotecas Eruditas e Arquivos, numeradas e rubricadas por mim F. ... (nome e cargo), que lavrei e subscrevo êste 

termo, que pelo mesmo inspector vai assinado. 
... de ... de 19... 

F. ... F. ... 
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Modélo C 
Inscrições de domínio e de transmissão 

Termo de abertura 
es'e U.vr0 1ua'rocentas páginas, incluindo a dêste termo e a do encerramento, e há-de servir para as inscrições de domínio e transmissões e averbamentos na Conservatória do Registo da Propriedade Literária, na Biblioteca Nacional em Lisboa. 

Lisboa, ... de ... de 19... 0 inspector das Bibliotecas Eruditas e Arquivos, 
F. ... 

Livro de inscrições de domínio e transmissão 

Inscrições 

Ano Mis Di* 
Número 

de ordem 
da 

apresentação 

1918 Março 7 6 

N.» 357 
Fica inscrito a favor do autor F. ... (nome, es- 

tado, profissão, domicílio) o domínio sôbre a 
obra denominada ..., descrita sob o n.° ... 

Exemplares apresentados 6ob o n." ... do Diário, 
no dia ... de 19... 

índice pessoal 2 fl. 

O Conservador (ou /(judante), 
F. ... 

1918 — Março, 9-4 

N.° 358 
Fica inscrito o domínio da obra anónima (ou 

pseudónima, com a assinatura de ...) denomi- 
nada ..., descrita sob o n.° ... em favor do 
seu autor, cujo nome se conserva reservado 
na declaração arquivada no maço (aqui a le- 
tra indicativa do maço) sob o n.° ... 

Exemplares apresentados, sob o n.° do Diário, 
no dia ... de ... de 191... 

índice pessoal 2 fl. 
O Conservador (ou Ajudante), 

F. ... 

Averbamento* 

Ano 

1918 

Mes 

Abril 

Dia 
Número 

de ordom 
da 

apresentação 

Livro de inscrições de domínio e transmissão 

Inscrições 

Ano 

1918 

Mês 

Maio 

Dia 
Númoro 

de ordem 
da 

apresentação 

N." 359 
Fica inscrito em favor de F. ... a propriedade 

literária (ou o direito a tal edição, conforme 
ocaso) da obra denominada ..., descrita sob 
o n.° ..., e por compra feita ao autor (ou a ou- 
trem se era já o proprietário) F. ..., dono 
inscrito sob o n.° ... 

Escrito particular, autenticado, apresentado no 
Diário, sob o n.» ..., em ... de ..., e que fica 

, arquivado no maço ..., sob n.° ... 
índice pessoal, fl. ... 

O Conservador, 
F. ... 

1918 — Junho, 1-12 
N.« 360 

Fica inscrita a favor de F. ... a propriedade 
literária denominada ..., descrita sob n.° ..., 
por lhe ter pertencido em partilhas no inven- 
tário por óbito do anterior dono, F. ..., ins- 
crito sob n.° .... 

Formal de partilhas, apresentado sob o n.° ... 
do Diário, em ... de ... de 19...,extraído do 
processo de inventário ... e restituído ao apre- 

, sentante. 
índice pessoal, fl. ... 

O Conservador, 
F. ... 

Ano Mê. Di* 
Número 

de ordem 
da 

apresentação 

1918 Junho 1 16 

Averbamentos 

1918 —Julho, 20-3 
N." 1 

Por apresentação feita no Diário, sob n." ..., em 
...,por F. ..., como requerente, duma sen- 
tença extraída em seu favor do processo da 
acção por êle intentada contra F. ..., no 
juízo cível da ... vara desta cidade, escrivão 
F., cancelo a inscrição n.° 360, por assim ter 
sido judicialmente decretado. 

F. 

Termo de encerramento 
Tem êste livro quatrocentas páginas, incluindo a dêste termo e a de abertura. Acham-se por comissão, para êsse fim dada pelo inspector das Bibliotecas Eruditas e Arquivos, nuníeradas e 

rubricadas por mim, F. ... (indicação ao cargo), que lavrei e subscrevo êste termo, que pelo mesmo inspector vai assinado. 
Lisboa, ... de ... de 19... 

F. F. 
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Modelo 1) 
Inscrições diversas 
Termo de abertura 

Tem êste livro quatrocentas páginas, incluindo a dêste termo e a do encerramento, e há-de servir para as inscrições, com excepção das de domínio e transmissões, do registo da propriedade 
literário de ... na Conservatória do Kegisto da Propriedade Literária, na Biblioteca Nacional de Lisboa. 

I isboa de de 19 0 ,nsP8C,0r da8 Bibliotecas Eruditas e Arquivos, 
F'... 

Livro de inscrições diversas 

Inscrições Averbamentos 

Ano Mêi 
• 
Dia 

Número 
de ordem 

da 
apresentação 

Ano Mês Dia 
Número 
de o:dem 

da 
apresentação 

19... Abril 9 . 8 19... Junho 2 2 

N.® 820 
Fica inscrito em favor de F. ... o arresto para 

segurança da quantia de ... no direito da pro- 
priedade literária do devedor F. ..., dono ins- 
crito sob o n.° ..., à publicação de novas edi- 
ções da obra denominada ..., descrita no 
n.® ... 

Certidão extraída dos autos da respectiva acção 
pendente no juízo de ..., escrivão F. ... 

índice pessoal, ri. ... 

0 Conservador (ou Ajudante), 
F  

N.® 1 
Convertido o arresto em penhora. 
Certidão extraída do respectivo processo. 

0 Conservador, 
F. ... 

19...— Agosto, 1-2 
N.° 2 

Cancelado o registo por o autor ter recebido a 
importância da execução e custas. 

Certidão extraída do respectivo processo. 
0 Conservador, 

F. ... 

19...—Abril, 20-3 
N.° 821 

Fica inscrita a penhora em favor do exequente 
F....., para pagamento de ..., no direito à re- 
produção em novas edições da obra do execu- 
cutado F. ..., descrita sob on.® ... 

Certidão extraída do respectivo processo, que 
corre no juízo de..., escrivão F. ... 

índice pessoal, fl. ... 
0 Conservador, 

F.... 

19 Abril, 1-2 
Tornou-se cessionário do exequente por termo 

nos autos julgado por sentença F. ... 
índice pessoal, fl. ... 

0 Conservador, 
F. ... 

Livro de inscrições diversas 

Inscrições 

Ano Mês Dia 
Número 

de ordem 
da 

apresentação 

19... Abril 2 1 

Ano Mês Dia 
Número 

de ordem 
da 

apresentação 

19... Abril 11 í 

N.° 822 
Foi inscrito provisoriamente, por dúvidas, o pe- 

nhor em favor de F. ... do direito à nova e 
segunda edição da obra do devedor, denomi- 
nada ..., descrita sob on.* ... Título autenti- 
cado do contrato, arquivado no maço ... fl. ... 

índice pessoal, fl. ... 

O Conservador, 
F. ... 

19... —Abril, 8-2 
N.° 823 

Fica inscrita provisóriamente a acção de F. ... 
contra F. ..., proprietário inscrito da obra 
..., descrita sob on." ..., para haver o domí- 
nio dessa obra. 

Certidão extraída dos autos pendentes no juízo 
de .. ., escrivão F. ... 

índice pessoal, fl. ... 
O Conservador, 

F. ... 

Averbamentos 

N.® 822 
A requerimento do interessado F. ... é conver- 

tida em definitiva a inscrição provisória, por 
se terem removido as dúvidas suscitadas. 

O Conservador, 
F. ... 

19 Julho, 1-3 
N.® 823 

Cancelado o registo por haver a acção sido afi- 
nal julgada procedente e não provada. 

Certidão extraída do respectivo processo. 

O Conservador, 
- F. ... 

Termo de encerramento 
Tem êste livro quatrocentas páginas, incluindo as dêste termo e do da abertura. Acham-se por comissão, para êsse fim dada pelo inspector das Bibliotécas Eruditas e Arquivos, numeradas c 

rubricadas por mim, 1?. ... (indicando o cargo), que lavrei e subscrevo êste termo, que pelo mesmo inspector vai assinado. 
Lisboa, ... de ... de 19... 

F' F... 
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Celeiros Nunicipais 

Decreto n.° 4:125 

Em nome da Nação, o Govôrno da República Portu- 
guesa decreta, e eu promulgo, para valer como lei, o se- 
guinte : 

Artigo 1.° São criados os celeiros municipais. 
Art. 2.® Os celeiros municipais silo organismos das 

câmaras municipais, um por cada concelho, destinados a 
auxiliarem a Repartição de Cereais o Panificação da Di- 
recção Geral das Subsistências, do Ministério das Subsis- 
tências e Transportes, na aquisição, armazenagem e dis- 
tribuição, pelo pafs, de todo o centeio, milho e trigo das 
futuras colheitas e das farinhas desses cereais, bem como 
de todo o centeio, milho, trigo e farinhas exóticas que o 
Estado venha a importar. 

§ único. Independente desta função reguladora do abas- 
tecimento do pão, os celeiros municipais podem ser des- 
tinados também à armazenagem e distribuição de quais- 
quer produtos de que as câmaras municipais julguem ne- 
cessário assegurar-se para a manutenção dos seus muníci- 
pes e de que façam aquisição directa ou por intermédio 
das repartiçóes da Direcção Geral das Subsistências. 

Art. 3.® Cada um dos celeiros municipais terá um ge- 
rente, que será o tesoureiro da Fazenda Pública. v 

Art. 4.® As câmaras municipais, para a instalação e 
funcionamento dos seus respectivos celeiros, poderão mo- 
bilizar os armazéns particulares que julguem necessá- 
rios, mediante o pagamento da renda, que não poderá 
ser superior à que figure nos registos nas repartições de 
finanças com referência ao ano civil de 1917. 
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Art. 5.° O centeio, milho e trigo de futuras colheitas 
serão arrolados na base do manifesto da lei de 28 de Ju- 
nho de 1917. 

§ único. Os arrolamentos serão feitos em triplicado, 
ficando um exemplar na posso das cflmaras municipais, 
outro na dos produtores e o terceiro será enviado à Re- 
partição de Cereais e Panificação. 

Art. <>.° As compras serão feitas directamente pelas 
câmaras municipais aos produtores e os pagamentos ime- 
diatos, o mesmo se.observando nas vendas feitas pelos 
celeiros. 

Art. 7.° O Governo, pelo Ministro das Subsistências e 
Transportes e sob propostas devidamente informadas pe- 
los governadores civis, abrirá às câmaras municipais os 
necessários créditos para a laboração dos seus celeiros. 

Art. 8.' O funcionamento, organização interna, capa- 
cidade jurídica e demais requisitos dos celeiros munici- 
pais constam do regulamento anexo ao presente decreto. 

Ai t. 9. í.ste decreto entra imediatamente em vigor e 
revoga toda a legislação em contnirio. 

Determina-se portanto que todas as autoridades, a quem 
o^ conhecimento e a execução do presente decreto com 
força do lei pertencer, o cumpram e façam cumprir e 
guardar tam inteiramente como nele se contêm. 

O Ministro das Subsistências e Transportes o faça pu- 
blicar. Paços do Govêrno da República, 20 de Abril de 
1918. Sidónio I'uis—Henrique Forbes de Bessa — 
Martinho A obre de Melo — Francisco Xavier Esteves — 
José Carlos da Maia —Manuel José Pinto Osório—João 
Tamagmni de Sousa Barbosa—José Alfredo Mendes de 
Magalhães—José Feliciano da Costa Júnior — Eduardo 
Fernandes de Oliveira — Ant&nio Maria de Azevedo Ma- 
chado Santos. 

Regulamento dos celeiros municipais 

• • Artigo 1.° O Ministério das Subsistências e Transpor- 
tes, a quem são destinados os géneros a que se refere o 
artigo 2.° do decreto criando os celeiros municipais, pode 
armazenar êsses géneros em depósitos pertencentes às 
■câmaras ou em casa dos seus produtores ou detentores, 
como convier melhor ao abastecimento público. 

Art. 2." Em cada celeiro municipal haverá um gerente, 
que será o tesoureiro da Fazenda Pública, e que será 
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responsável perante o Ministério das Subsistências e 
Transportes. 

Art. 3.° As futuras colheitas de centeio, milho e trigo 
serão arroladas pelas câmaras municipais, servindo de 
base ao arrolamento o manifesto que os produtores são 
obrigados a fazer das quantidades que tiverem colhido 
oito dias depois de terminadas as suas debulhas ou co- 
lheitas em cada local de produção. 

Nas debulhas ou colheitas que tenham mais de um 
mês- de duração, os produtores farão semanalmente os 
seus manifestos. 

Art. 4.° Os produtores deverão apresentar com os ma- 
nifestos das suas colheitas uma declaração onde indi- 
quem a quantidade de cereal que precisam para os gas- 
tos de sua casa, incluindo nesta o pagamento do rendas 
ou foros e futuras sementeiras, justificando a indicação 
com uma nota das pessoas que têm a sustentar e da área 
que pretendam cultivar, não se considerando os cereais 
destinados a estes fins como pertencentes aos celeiros 
municipais. 

Por igual forma procederão os detentores que rece- 
bam dos produtores quaisquer rendas ou foros nestes 
cereais. 

Art. 5.° Por intermédio de fiscais privativos ou das 
juntas de freguesia, as câmaras municipais certificar-se 
hão da veracidade dos manifestos e das declarações, e 
caso julguem exagoradas as quantidades do cereal que 
os produtores reservem para os gastos de casa e semen- 
teiras, fixarão essas quantidades, fazendo recolher o ex- 
cedente nos seus celeiros. 

§ único. O Ministério das Subsistências e Transportes, 
com parecer favorável do Ministério da Agricultura, po- 
derá modificar também essas quantidades e fazer reco- 
lher o excedente aos celeiros municipais, se assim o jul- 
gar necessário ao abastecimento público. 

Art. 6.° Os originais dos arrolamentos e das rectifica- 
ções que tenham de sofrer serão enviados à Repartição 
de Cereais e Panificação da Direcção Geral das Subsis- 
tências no mais curto prazo de tempo, ficando os dupli- 
cados em poder das câmaras municipais, e os triplicados 
em poder dos produtores ou detentores. 

Art. 7." As câmaras municipais enviarão, até o dia 31 
de Maio, k Repartição de Cereais e Panificação, uma nota 
do trigo, centeio e milho necessário para a manutenção 
dos seus munícipes durante o tempo que decorrer de 1 
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de Agosto do presente ano até 31 de Julho do ano pró- 
ximo futuro, mencionando nessa nota as quantidades de 
cereal que poderão ser necessárias às novas sementeiras. 

Art. 8.° As câmaras municipais, com excepção da de 
Lisboa, entender-se hão directamente com a indústria da 
moagem que exista nos concelhos a que respeitem ou nos 
que lho sejam limítrofes para que esta recolha e pague 
de pronto o centeio, milho ou trigo destinados ao fabrico 
de pão para consumo dos seus munícipes e para que 
proceda à distribuição das farinhas pela indústria da pa- 
nificação. 

Art. 9.° O centeio, milho e trigo que exceda ao con- 
sumo calculado dos centros px-odutores será distxúbuído 
por outros celeiros municipais, por ordem e com guia 
da Repartição de Cereais e Panificação. 

Art. 10.® O cereal que fór distribuído por outros ce- 
leiros que não seja o da localidade produtora será pago 
pela Repartição de Contabilidade da Direcção Gei-al das 
Subsistências, a qual receberá da indústria da moagem 
de Lisboa ou dos celeiros municipais a que se destine a 
devida importância acrescida de 5 por cento e das des- 
pesas de transporte. 

Art. 11.® As câmaras municipais entregarão, quinze- 
nalmente, nas casas em que lhes forem abertos os seus 
créditos ou nas recebedorias dos concelhos respectivos, 
todo o dinheiro que receberem pelas vendas que efectua- 
rem de géneros dos seus celeiros. 

Art. 12.® Os cercais e farinhas exóticas serão forneci- 
dos aos celeiros municipais pelo seu custo, acrescido de 
5 por cento e das despesas do transporte. 

Art. 13." O preço do pão em Lisboa será fixado pela 
Direcção Geral das Subsistências o no í-esto do país pe- 
las câmaras municipais, sendo absolutamente proibido o 
trânsito de pão de um concelho para outro. Não se in- 
clui nesta proibição o pão que os trabalhadores levem 
para as suas refeições quando tenham serviço fora do 
concelho em que habitem. 

Art. 14." O Governo, por proposta dos governadores 
civis, «fundamentada, que deverá ser feita até 30 de Ju- 
nho do corrente ano, abrirá créditos em conta corrente 
às câmaras municipais para instituírem os seus celeiros. 

Art. 15.® Os créditos abertos às câmaras municipais 
com destino aos seus celeiros não poderão ter aplicação 
diferente da que lhe fica marcada e gozam a favor do 
Govêrno do privilégio mobiliário o imobiliário nos ter- 
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mos dos artigos 880.°, n.° 3.°, e 887.°, n.° 1.°, do Código 
Civil, sobre todos os rendimentos, bens e valores muni- 
cipais. 

Art. 16.° As câmaras municipais, fornecerão ao co- 
mércio a retalho os géneros dos seus celeiros pelo seu 
custo acrescido de 5 por cento. 

Art. 17.® As câmaras municipais com excepção da de 
Lisboa, informarão até o dia 31 de Maio do corrente 
ano à Repartição de Cereais e Panificação se a indús- 
tria da moagem dos concelhos a que respeitam ou dos 
concelhos limítrofes têm os créditos precisos .para poder 
satisfazer ao que o presente regulamento lhe 1 mpõe, iso- 
lada cada fábrica de per si ou organizadas em grémios. 

Art. 18.® Todo o centeio, milho e trigo de produção 
nacional é considerado propriedade dos celeiros munici- 
pais, sendo os seus detentores considerados fiéis deposi- 
tários para os efeitos do artigo 825.® do Código do Pro- 
cesso Civil. 

Art. 19.® As autoridades administrativas e policiais e 
os membros das juntas de freguesia nas cidades têm 
atribuições fiscais para a execução do presente regula- 
mento. 

Art. 20.® As fábricas de moagem que não estejam em 
condições financeiras de auxiliar a mobilização de ce- 
reais decretada pelo presente diploma poderão ser expro- 
priadas por utilidade pública por ordem do Ministro das 
Subsistências e Transportes, ficando pertencendo às câ- 
maras municipais dos concelhos onde se encontrem insta- 
ladas. 

Art. 21.® O produtor que se negar a apresentar a sua 
declaração incorre no confisco de todos os géneros que 
produza e se destinam aos celeiros municipais, na multa 
do 105 a 3.000Ô, e em seis meses de prisão. 

Art. 22.® O produtor que falsear a declaração incorre 
na pena de confisco das quantidades sonegadas e na 
multa de 105 a 3.0005, e em seis meses de prisão. 

Paços do Govôrno da República, 20 de Abril de 1918.— 
O Ministro das Subsistências e Transportes, António Ma- 
ria de Azevedo Machado Santos. 



Portaria n.° 1:345 

Sendo da máxima conveniência organizar a escritura- 
ção dos celeiros municipais, instituídos pelo decreto com 
fôrça de lei n.° 4:125, de 20 de Abril de 1918, de ma- 
neira uniforme e por modo que habilite o Ministério das 
Subsistências e Transportes a saber, com exactidão, em 
qualquer altura do ano, quais as disponibilidades em ce- 
reais e géneros de primeira necessidade de produção na- 
cional e bem assim a realizar uma eficaz fiscalização do 
movimento dos mesmos: 

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi- 
nistro das Subsistências e Transportes, que, em todos os 
celeiros municipais, o movimento dos referidos cereais e 
géneros seja feito estritamente em acôrdo com as nor- 
mas estabelecidas nas instruções que seguem e ficam fa- 
zendo parte integrante desta portaria. 

Paços do Govêrno da República, 3 de Maio do 1918.— 
O Ministro das Subsistências e Transportes, António Ma- 
ria de Azevedo Machado Santos. 

Instruções para o registo do movimento de cereais e géneros de pri- 
meira necessidade e escrituração das respectivas contas nos celeiros 
municipais. 

1.* As declarações de produção o manifesto de cereais, 
para venda, a que se referem os artigos 3.® e 4.® do 
regulamento dos celeiros municipais de 20 de Abril de 
1918, serão feitas em triplicado, pelos produtores do 
trigo, milho e centeio, em todas as freguesias do país, 
em impressos do modêlo A, que lhe serão fornecidos 
pela respectiva junta. 

2.a Um exemplar dessa declaração ou manifesto ficará 
em poder do respectivo produtor, como detentor, e os 
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outros dois serão por este remetidos ao presidente da 
junta da freguesia, o qual por sua vez os autenticará e 
remeterá à câmara municipal do concelho. 

3.® As câmaras municipais numerarão essas declara- 
ções à medida que as forem lecebendo, e enviarão, den- 
tro do prazo máximo de quarenta e oito horas, um exem- 
plar de cada manifesto à Repartição de Cereais e Panifi- 
cação do Ministério das Subsistências e Transportes, 
arquivando o outro exemplar. 

4.® Logo que nas câmaras municipais comecem a ser 
recebidos os manifestos, poderão estas requisitar aos 
manifestantes as suas disponibilidades em cereais para 
consumo, solicitando préviamente à Repartição de Cereais 
e Panificação a competente autorização, a que será res- 
pondido no prazo improrrogável de quarenta e oito 
horas. 

5.a No pedido formulado deverá ser indicado o nome 
do manifestante e número do manifesto e a quantidade e 
qualidade dos cereais, a fim do que a Repartição de Ce- 
reais e Panificação possa dar baixa ao respectivo mani- 
festo. 

6.® Concedida a autorização a que se refere a 4.® des- 
tas instruções, o gerente do celeiro municipal preencherá 
um impresso do modelo B e o manifestante ou detentor 
passará recibo em impresso do modelo C. 

7.® Quando se dê o caso expresso no artigo 8.° do re- 
gulamento de 20 de Abril de 1918, isto é, quando os ce- 
reais requisitados passem da posse do manifestante para 
a do fabricante, serão preenchidos, pelo gerente do ce- 
leiro, impressos dos modelos B e D, e a fábrica de moa- 
gem liquidará imediatamente o cereal que nela entrou, 
mediante recibo passado em impresso do modêlo C. 

8.® Os créditos a que se refere o artigo 14.® do ci- 
tado regulamento devem ser levantados pelo presidente 
da câmara por meio de cheques. 

9.® Os gerentes terão sempre em dia a escrita relativa 
às contas correntes com as casas em que tenham crédi- 
tos abertos, e os documentos respeitantes ao movimento 
dessas escritas sempre arrumados de forma a poderem 
ser fácil o prontamente examinados, sendo os documen- 
tos de débito do gerente as guias de entrega de fundos 
conforme o modelo E, e os de créditos os recibos das 
entidades a quem fizer pagamentos. 

10.® Para, nos termos do artigo 11.® do mencionado 
regulamento de 20 de Abril de 1918, ser feito o reem- 
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bOlso quinzenal às casas onde forem abertos os créditos, 
serão preenchidos, pelo gerente do celeiro, o talão, guia 
e recibo do modôlo F, ficando a guia da entrega de fun- 
dos na posse da entidade credora e o recibo arquivado 
no celeiro. 

11.* Haverá em cada celeiro um livro cujas folhas se- 
rão a reprodução dos modelos 6 e H, no qual o gerente 
deverá escriturar o movimento de entrada e de saída de 
cereais no celeiro. 

12.a Cada celeiro municipal enviará à Repartição de 
Cereais e Panificação do Ministério das Subsistências e 
Transportes, nos dias 1, 11 e 21 de cada mês, em ma- 
pas dos modelos G eH, devidamente preenchidos e em 
relação ao movimento havido no celeiro nos dez dias pre- 
cedentes, os elementos que constem do livro de que trata 
a anterior instrução. 

As parcelas de cada coluna dêste mapa serão soma- 
das e as somas transportadas ao mapa da dezena se- 
guinte, por forma que qualquer mapa reúna todo o mo- 
vimento havido até aí. 

13.a O gerente registará igualmeute no livro de que 
trata a instrução 11.* todo o movimento de cereais que 
passe directamente do poder do manifestante para as fá- 
bricas de moagem ou soja mandado deslocar para fora 
do concelho por ordem do Ministro das Subsistências e 
Transportes. 

14.a O Ministério das Subsistências e Transportes, por 
si ou por intermédio dos gerentes dos celeiros munici- 
pais, cobrará das fábricas de moagem, a título de comis- 
são, #00(1) (1 rial) por quilograma de cereal que lhes 
seja distribuído. 

15.a As importâncias provenientes da comissão a quo 
se refere a instrução anterior, quando cobradas pelo ge- 
rente do celeiro, serão acompanhadas duma guia do mo- 
dêlo E. 

16.a Todas as semanas as importâncias provenientes 
da comissão a que se referem as duas instruções ante- 
riores, quando cobradas pelos celeiros municipais serão 
pelo respectivo gerente transferidas para a tesouraria da 
Direcção Geral das Subsistências, devendo para isso o 
gerente do celeiro solicitar à Repartição de Contabilidade 
da referida Direcção Geral a guia respectiva. 

17.a As transgressões a que se referem os artigos 21.° 
o 22.° do regulamento de 20 de Abril de 1918 serão 
comunicadas no prazo de cinco dias à Repartição de Ce- 
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reais e Panificação pelo gerente do celeiro municipal, de- 
vendo o seu produto ser entregue ao mesmo gerente me- 
diante guia do modêlo E, o qual depositará o produto 
das transgressões nos cofres do Estado por meio duma 
guia passada polo secretário de finanças. 

Paços do Govêrno da República, 3 de Maio de 1918.—■ 
O Ministro das Subsistências e Transportes, António Ma- 
ria de Azevedo Machado Santos. 
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MODÈLO A 

Declaração de produção e manifesto para venda 

Freguesia ... - Concelho de . . . 

N.° de ordem ... (a) 

F. . . residente em . . ., freguesia de ... , declara 
ter colhido os produtos abaixo designados, dos quais dispõe para 
venda e outros destinos as seguintes quantidades : 

Produtos 
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Qullog. 

Area 
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Para 
semente 
Quilog. 

Dispo- 
nível 
para 
venda 

Qnilog. 

Trigo mole 
Trigo rijo . 
Centeio . . 
Aveia . . 
Cevada . . 
Arroz . . 
Feijão . . 
Batata . . 
Milho. . . 

Armazenados em (local) ... da referida freguesia. 

Declaro ser fiel depositário dos cereais e géneros acima men- 
cionados, e ainda dos seguintes da colheita anterior: 

. . . , em . . . do mês de . . . de 191. . 

• • • (b) 
Declaro ser autêntica a assinatura supra. 

O Presidente da Junta, 

F. ... . 

(а) Esta numeração será feita pela Câmara do concelho. 
(б) Assinatura do próprio ou a rôgo. 
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Geleiro da Câmara Municipal de . . . 

Requisição de cereais e outros géneros 

Talonete de requisição n.° . . 

Requisitam-se ao manifestante n.° . . , F. . . . , residente em . . . , as q* 
seguintes quantidades de . . . que manifestou, e que deverão ter os seguintes 
destinos . . . 

Quilogramas 
m 

Trigo mole   

Trigo rijo   

Centeio   , .   

Cevada     

Milho   

Fava -   

Feijão   

Batata   

Aveia   

MODÈLO B 

Visto. 
O Presidente 

da Câmara Municipal, 
F. . . . 

Celeiro da Câmara Municipal de . , . 

Requisição de cereais e outros géneros 

Talão de requisição u." 

Requisitam-se ao manifestante n.° . . . , F. . . . , residente em . . ., as seguintes quan- 
tidades de . . . que manifestou, e que deverão ter os seguintes destinos . . . 

Quilogramas 

Trigo mole  

Trigo rijo  

Centeio  

Cevada   

Milho  
T-. ' Fava  

Feijão  

Batata  

Aveia  

O Gerente do Celeiro, 

F. . . . 

O Gerente do Celeiro, 

F. . . . 

(Êste talonete fica no arquivo da Câmara). (ftste talão fica em poder do manifestante). 



. ■ 

m . . .... 
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MODÈLO C 

Celeiro da Camara Municipal de . . . 

Kecibo ji.° . . . 

Recebi (a) ... a quantia de (6) . . . proveniente do se- 
guinte, a que se refere o meu manifesto n.° ... 

Quanti- 
dades 

Quilog. 
Uóuoro Preço 

por 
unidade 

Importância 

Trigo mole  
Trigo rijo    
Milho  
Centeio  
Cevada   
Aveia  
Feijão  
Fava  
Batata  

Total 

Nota. — As referidas quantidades tiveram o seguinte desti- 
no .. . conforme requisição n.° . . . , em . . . de . . . 
de 191 . . . 

F. . . . (c) 

(a) Gerente do Celeiro Municipal ou moageiro. 
(b) Importância líquida por extenso. 
(c) Assinatura do manifestante sôbre o sÊlo respectivo. 
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Celeiro da Câmara Municipal de Celeiro da Câmara Municipal de... 

MODÊLO D 

Celeiro da Câmara Municipal de... 

Talíto da guia de saída n.° ... 

Vão ser entregues pelo manifestante n.° ..., {nome) ..re- 
sidente em ..à fábrica de moagem de ..sita em ..as 
seguintes quantidades de cereais: 

. sacos com ... quilogramas de trigo mole. 

. sacos com ... quilogramas de trigo rijo. 

. sacos com ... quilogramas de milho. 

. sacos com ... quilogramas de centeio. 
. sacos com ... quilogramas de cevada. 
. sacos com ... quilogramas de aveia. 
. sacos com ... quilogramas de fava. 
. sacos com ... quilogramas de ... 
. sacos com — quilogramas de ... 
. sacos com ... quilogramas de ... 

., em ... de ... de 191... 

(lula de saída n.° ... 

Vão ser entregues pelo manifestante u.° ..., (nome) ..., re- 
sidente em ..., à fábrica de moagem de ..., sita em ..., as 
seguintes quantidades de cereais: 

sacos com . 
sacos com . 
sacos com . 
sacos com . 
sacos com .. 
sacos com ., 
sacos com .. 
sacos com .. 
sacos com .. 
sacos com .. 

quilogramas de trigo mole. 
quilogramas de trigo rijo. 
quilogramas de milho, 
quilogramas de centeio, 
quilogramas de cevada, 
quilogramas de aveia, 
quilogramas de fava. 
quilogramas de ... 
quilogramas de ... 
quilogramas de .... 

., em ... de ... de 191.. 

Recibo n.° ... 

Fábrica de moagem de ... 

Recebi do manifestante n.°..., (nome) ..., residente em ..., 
as seguintes quantidades de cereais: 

. sacos com ... quilogramas de trigo mole. 

. sacos com ... quilogramas de trigo rijo. 

. sacos com ... quilogramas de milho. 

. sacos com ... quilogramas de centeio. 

. sacos com ... quilogramas de cevada. 

. sacos com ... quilogramas de aveia. 

. sacos com ... quilogramas de fava. 

. sacos com ... quilogramas de ... 

. sacos com ... quilogramas de . .. 

. sacos com ... quilogramas de ... 

., em ... de ... de 191... 

O Gerente do Celeiro, 

F. ... 

O Gerente do Celeiro, 

F. ... 
O Fabricante, 

F. ... 

Êste talão fica arquivado na secretaria da 
Câmara. Esta guia será remetida ao fabricante e 

fica na sua posse. 
Èste recibo deverá ser enviado à respec- 

tiva Câmara. 
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Celeiro da Câmara Municipal de ... 

Talão da guia n.° ... 

Vai o presidente da Câmara entregar ao gerente do Celeiro 
Municipal a quantia de proveniente de (a) ... 

Celeiro da Câmara Municipal de ... 

.. .£... (ÍSi) Guia n.° ... 

A Celeiro da Câmara Municipal de ... 

(ójfc, Duplicado da guia n.° ... 

MODÈLO E 

.. .1»... 

Vai o presidente da Câmara entregar ao gerente do Celeiro Vai o presidente da Câmara entregar ao gerente do Celeiro 
Municipal a quantia de ...£... proveniente de (a) ... Municipal a quantia de ...£... proveniente de (a) 

Câmara Municipal de ..., em ... de ... de 191. Câmara Municipal de ..., em ... de ... de 191. Câmara Municipal de ..., em ... de ... de 191. 

O Presidente, 

F, ... 

O Presidente, 

F. ... 

O Presidente, 
F. ... 

Recebi a quantia de .. .£... a que se refere esta guia.. 

O Gerente, 

F. ... 

(a) Do cheque n.° ... de comissão, pro* 
duto da venda de géneros ou multas. 

Esta guia fica na posse do presidente da 
Câmara. 

(a) Do cheque n.° ... de comissão, pro 
duto da venda de géneros ou multas. 

Êste talão fica em poder do gerente do 
Celeiro. 

(a) Do cheque n.° ... de comissão, pro* 
duto da venda de géneros ou multas. 



Celeiro da Câmara Municipal de ... 

Talão de entrega de fundos n.° 
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Celeiro da Câmara Municipal de ... 

Guia de entrega de fundos n.° 

MODÊLO P 

Celeiro da Câmara Municipal de . • 

/• 

Recibo n.° ... 

Vai ser entregue pelo gerente dêste Celeiro, na casa ... ou 
na Tesouraria da Fazenda Pública dêste concelho, a impor- 
tância de ... proveniente da venda dos seguintes produtos 
na ... quinzena do ... de 191... 

Géneros 

Trigo mole 
Trigo rijo 
Milho . 
Centeio 
Cevada 
Aveia . 
b ava . 
Feijão . 

Total 

[Quilogra- 
mas 

Preço 
por 

quilograma 

* 

Total 

Resumo da conta aberta na casa ou tesouraria 

Crédito autorizado . 
Pago por conta . . 
Pago por esta guia. ...á... 

Vai ser entregue pelo gerente dêste Celeiro, na casa ... ou 
na Tesouraria da Fazenda Pública dêste concelho, a impor- 
tância de... proveniente da venda dos seguintes produtos 
na ... quinzena de ... de 191... 

Géneros 

Saldo. 

Trigo mole. 
Trigo rijo . 
Milho . . ■ 
Centeio . • 
Cevada . ■ 
Aveia . . 
Fava . . . 
Feijão . . 

Total 

Quilogra» mas 
Preço 

por 
quilograma 

Total 

Resumo da conta aberta na casa ou tesouraria 

Crédito autorizado . 
Pago por conta . . 
Pago por esta guia. 

Saldo . 

Recebi do Sr. gerente do Celeiro Municipal de . ..,a quan- 
tia de ... para amortização do seguinte crédito aberto a favor 
do referido Celeiro Municipal: 

Importância do crédito . 
Pago por conta . . . 
Pago nesta data . . . 

...£. 

Saldo em dívida 

em ... de ... de 191... 

(«) 

em ... de ... de 191... em ... de ... de 191.•• 

O Presidente da Câmara, 

F. ... 

O Presidente da Camara, 
t 

F. ... 

(o) O Tesoureiro da Fazenda Pública ou o representante 
da casa onde foi levantado o crédito. 
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Entrada do cercais e outros géneros. Celeiro da Câmara Municipal de ... 
MODÊLO G 

Período de dez dias. De ... a ... de ... de 191... 

Data 
do 

entrada 
Nome 

do manifestante R?sidôncla 

Quantidades em qáilogr&mas 

Trigo mole Trigo rijo Milho Cmtcio Trigo 
exótico 

Milho 
colonial 

Farinha 
exótica Cevada Fava Aveia 

Data 
da autori- 

zação 
da 

Repartição 
de 

Cercais 
Panificação 

Liquidação 

Data Importân- 
cia 

Obscrvaçóes 



Saída de cercais e outros géneros 
Celeiro da Câmara Municipal 

Data 
da 

■aida 

Destino 
Designação 

da 
fábrioa ou celeiro 

Local 

Quantidades em quilogramas 

Trigo mole Trigo rijo Milho Centeio Trigo 
exótico 

Milho 
colonial 

Farinha 
exótica Cevada 
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MODÊLO H 

Período de dez dias, de ... a ... de ... de 191... 

Data 
da 

autoriza- 
ção 
da 

Repartição 
de 

Cereais 
e 

Panifioação 

Liquidação 

Data Import&n* 
cia 

Importân- 
cia 

cobrada 
relativa 

a 
um milavo 

por 
quilograma 
de cereal 

Obaorvaç&ea 
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Decreto n.° 4:288 

    

Novo regulamento 

  da   

Lei dos talus no Milhe 

«Diário do Govêrno» n.° 111, 

O de 22 de /Vlaio de 1918 o 

Preço $40 

LISBOA —Imprensa Nacional —1918 
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REPUÇfcICA 

X r B / 3>N 

PORTUGUESA 

ÍRT 

PORTDGAL E 0 CON- 
FLITO EUROPEU 

N." I e 2 

AbAslrcimrit* do pais. 
Importar jo, eiportaçào, 
sobrelaias. Armários 
Cerais Inlistriais. Sub- 
sistências públicas. Ce- 
dillas proibi liras de es- 
peculação e providên- 
cias para o barateamento 
dss géneros de primeira 
necessidade. Dívida pú- 
blica e encargos de Te- 
souro. Circulação lidu- 
eiiria e amoedrçãe. An- 
menlo de tarifas, salá- 
rios e subvenções. Câm- 
bios e Bolsas. Operações 
de crédito. Créditos ei- 
traerdiiários. Trabalho 
e Previdência Social. 

SOCIEDADES GOUER- 
CIA1SEDE SEGUROS 

Legislação em sigor, 
compilada e anotada, no 
-gue se refere á consti- 
tuição de sociedades ami- i 
nimas, por ralas, roope- 
raliras, bancos, caiias 
económicas, etc. 

□=ao 

N.° 3 

Medidas para ate- 

nuar a crise econó- 

mica, desde I de Ju- 

lho a 31 de Dezem- 

bro de 1917 

í* 

PORTUGAL 
EM GUERRA 

2.'Sitli, a."' laiO, 

Preparação militar e 
defesa nacion.il, diplo- 
mas publicados ale 30 
de Setembro de 1917.— 
O esforço português. 
Campanhas coloniais de 
Angola e Boçambique. 
Intervenção militar na 
Europa. Defesa nacional 
e marítima. Carpo Ei- 
pedicionirio Português 
na campanha da França. 
Pensões e snbrençces. 
Miriais milicianos. Ve- 
bilizações. Juntas de 
revisão e reinspecção. 
Serviços de saúde e ve- 
terinários. Postas infe- 
riores do eiércitn. Ser- 
viços de vigiliaria ma- 
rítima, ele. 

A APARECER: 
Patentes de indús- 

tria e marras de re- 
mércio. — Legislação 
em vigor referente á pro- 
priedade industrial e re- 
gisto de marras. 

LISBOA 
IMPRENSA NACIONAL 

1919 





República Portuguesa 
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Medidas para atenuar a crise 

económica, d lesde 1 d e Jui lho 

a 31 d e Dezembro de 1917 
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A crise económica 

PARTE I 

Rbastecimento do pais 

Importação, exportação, sobretaxas e valores mínimos—Sob- 

sistências publicas—Armazéns Gerais Industriais—Me- 

didas proibitivas de especulação e providências para o 

barateamento dos géneros de primeira necessidade. 



' 
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Importação e exportação 

Permissão, proibição, sobretaxas 

e valores mínimos 





Aumento de $00(2) por quilograma sôbre o açúcar 
exportado pelas alfandegas da Companhia de Moçambique 

A Companhia de Moçambique, ponderando a neces- 
sidade de procurar novas receitas que compensem, em 
parte, não só a redução que tem sofrido nos seus ren- 
dimentos, como o acréscimo que tem tido nas suas des- 
pesas, em virtude da anormalidade da actual situação, 
criada pela guerra europeia, solicitou do Governo, nos 
termos do § 5.° do artigo 7.° da sua carta orgânica, 
autorização para elevar de $00(1) a $00(3) o direito sô- 
bre a exportação do açúcar produzido no seu territó- 
rio, com fundamento de êste género ter subido muito 
de valor, sem que o custo da produção haja aumentado 
sensivelmente. 

Deferindo esta solicitação, que até certo ponto con- 
sidera justificada, publicou o Govôrno o decreto n.° 3:188, 
de 14 de Junho próximo passado; mas 

Considerando que, a ser o pagamento de direitos feito 
segundo o regime monetário em vigor na Companhia de 
Moçambique, êle será, não do 2$ por tonelada, como era 
intenção do Govêrno, mas considerávelmente superior a 
essa cifra; 

Considerando que o Govêrno, concedendo à Compa- 
nhia de Moçambique aquela melhoiia de receita, nunca 
pensou em criar às emprésas açucareiras estabelecidas 
no seu território condições de acentuada desvantagem 
em relação às demais da província, que continuam pa- 
gando apenas $00(1) por quilograma; 

Em conformidade do § 5.° do artigo 7.° da carta or- 
gânica do 17 de Maio de 1897: 

Hei por bem, sob proposta do Ministro das Colónias, 
decretar o seguinte: 

Artigo 1.° Será cobrada em moeda de prata a impor- 
tância de 500(2) por quilograma que, além dos direitos 
estabelecidos no artigo 4.° da pauta C das alfândegas 
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da Companhia de Moçambique, recai sôbre a expor- 
tação do açúcar produzido no território sob a adminis- 
tração da mesma Companhia, durante o período tran- 
sitório da guerra, em virtude do disposto no artigo 1.° 
do decreto n.° 3:188 '. 

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário. 
O Ministro das Colónias assim o tenha entendido e faça 

executar. Paços do Govêrno da República, 5 de Julho de 
1917.—Bernardino Machado — Ernesto Jardim de Vi- 
lhena. Dec. n.° 3:231 — D. do O. n.« 108,1.' «érie, 1917. 

Inclusão no artigo 6.° do decreto n.° 2:862 da exportação 
de pastas para o fabrico de papel, e elevação da sobre- 
taxa para exportação e reexportação de sementes olea- 
ginosas. 

Usando da faculdade que me confere a lei n.° 373, de 
2 de Setembro de 1915, hei por bem, sob proposta do 
Ministro das Finanças, ouvido o Conselho de Ministros, 
decretar o seguinte: 

Artigo 1.° Fica sujeita ao regime estabelecido no § único 
do artigo 6.° do decreto n.° 2:862 2, de 30 de Novembro 
de 1916, a exportação de pastas de toda a qualidade 
para o fabrico de papel. 

Art. 2.° E elevada a 12 por cento a sobretaxa estabeleci- 
da pelo decreto n.° 3:0113, de 6 de Março de 1917, para 
a exportação ou reexportação de sementes oleaginosas. 

Art. 3." Fica revogada a legislação em contrário. 
O Ministro das Finanças assim o tenha entendido o 

faça executar. Paços do Governo da República, 31 de Ju- 
lho do 1917—Bernardino Machado — Afonso Costa. 

Doo. n.e 3iS75— D. do G. n.» 126, 1.' lirle, 1817. 

Proibição, emquanto durar o estado de guerra, da impor- 
tação de gado estrangeiro para pastar no território da 
República. 

Usando da faculdade que me conferem as leis n.04 373, 
de 2 de Setembro de 1915, e 480, de 7 de Fevereiro de 
1916: hei por bem, sob proposta do Ministro das Finan- 
ças, decretar o seguinte: 

Artigo 1.° Fica proibida, emquanto durar o estado de 

1 V. Portugal e o condito europeu, n." 2, p. 30. 
2 V. Portugal e o conflito europeu, n.* 1, p. 98. 
3 Muni, idem, n.° 2, p. 16. 
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guerra, a importação temporária de gado estrangeiro 
para pastar no território da República. 

Art 2.° Fica revogada a legislação em contrário. 
O Ministro das Finanças assim o tenha entendido e 

faça executar. Paços do Governo da República, 14 de 
Agosto de 1917.—Beuxardixo Machado—Afonso Costa. 

Dee. n.° S:if91 — D. do O. n.° 1SS, 1.* iério, 1917. 

Permissão de reexportação de materiais importados, que 
se destinem a reparo ou conserto dos navios nacionais, 
seus aprestos ou sobressalentes. 

Sendo conveniente modificar as disposições do decreto 
do 28 de Dezembro de 1899, por forma a tornar mais 
práticos e efectivos os benefícios nelas estabelecidos a fa- 
vor da marinha mercante portuguesa, e conglobar num 
só diploma as diversas resoluções superiores havidas 
acerca da execução do referido decreto: hei por bem, sob 
proposta do Ministro das Finanças e usando da facul- 
dade concedida ao Govôrno pelo § único do artigo 2.° do 
decreto n.° 1 de 27 de Maio de 1911, decretar o se- 
guinte: 

Artigo l.°É permitido o despacho de reexportação aos 
materiais importados, com destino a reparo ou consôrto 
de navios nacionais, e bom assim a reparo ou substitui- 
ção dos seus aprestos e sobressalentes. 

Art. 2.° Aos materiais destinados ao fabrico ou cons- 
trução de navios ou ao seu aparelho e aprestos é per- 
mitido igualmente despacho de reexportação, mediante 
fiança aos respectivos direitos de consumo, a qual só será 
cancelada quando o navio fór lançado à água. 

Art. 3.° A autorização para o despacho dos materiais 
a quo se referem os precedentes artigos só poderá ser 
concedida pelo Ministro das Finanças por meio de reque- 
rimento dos interessados, indicando as quantidades e qua- 
lidades dos materiais. 

Art. 4.° Cumpre aos diroctores das Alfândegas adop- 
tar as necessárias medidas de fiscalização a fim de evi- 
tar que os materiais despachados ao abrigo das disposi- 
ções dôste decreto tenham aplicação diversa daquela que 
lhes foi declarada pelos respectivos importadores. 

Art. 5.° Sempre que se prove que os materiais despa- 
chados nas condições indicadas nos artigos l.° e 2.° dôste 
decreto tiveram destino diferente do que lhes havia sido 
autorizado, será instaurado o competente processo fiscal 
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por descaminho de direitos, nos termos do artigo 8.° do 
decreto n.° 2 de 27 de Setembro de 1894. 

Art. 6.® Concluídos que sejam os reparos ou fabricos 
a que aludem os artigos 1.® e 2.®, o capitão, mestre ou 
construtor do navio assim o participará à competente 
autoridade aduaneira, em declaração assinada, indicando 
a quantidade e qualidade de quaisquer materiais que, 
porventura, hajam sobejado. 

§ único. Recebida a referida declaração, realizar-sc há 
imediatamente, ex officio, a verificação das aplicações dos 
materiais, em face dos talões das guias de reexportação 
respectivas, devendo ser exarado na dita declaração o 
resultado da verificação efectuada. 

Art. 7.® Os materiais substituídos ou os que sobeja- 
rem dos trabalhos realizados, quando tenham valor para 
direitos, podem, com autorização da competente estância 
alfandegária, ter os seguintes destinos: ser despachados 
para consumo ou reexportados para as colónias ou para 
país estrangeiro; dar entrada em depósitos fiscalizados, 
acompanhados da competente guia, cobrando se recibo 
que ficará junto ao processo do navio; ficarem a bordo 
como sobressalentes, se a autoridade aduaneira não vir 
nisso inconveniente fiscal, sendo logo inscritos na res- 
pectiva lista regulamentar. 

§ único. Sempre que os materiais a que se refere o 
presente artigo forem despachados para consumo ou para 
reexportação, será feita a competente anotação na decla- 
ração de que trata o artigo Ò.°, citando-se os números 
dos respectivos despachos. Do'fhesmo modo se procederá 
quando ficarem a bordo como sobressalentes. 

Art. 8." Fica revogada a legislação em contrário. 
O Ministro das Finanças assim o tenha entendido e 

faça executar. Paços do Governo da República, 14 de 
Agosto de 1917.—Bernardino Machado- Afonso Costa. 

Dec. n.° 3:298 — D. do O. n.° 133.1.* «érie, 1917. 

Valores minimos para a cobrança dos direitos «ad valorem» 
sobre os géneros de exportação nacional durante o ter- 
ceiro trimestre de 1917. 

Sob proposta do Ministro das Finanças e de acôrdo 
com a consulta do Conselho do Serviço 'I écnico Adua- 
neiro, datado do 30 de Julho próximo findo: hei por bem 
aprovar a tabela de valores mínimos para a cobrança 
dos direitos ad valorem sôbre os géneros de exportação 
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nacional, tabela que dOste decreto faz parte integrante e 
que há-do vigorar no terceiro trimestre de 1917. 

Paços do Govôrno da República, 23 de Agosto de 
1917.— Bernardino Machado — Afomo Costa. 

Tabela de valores mínimos para exportação 
a que se refere o decreto supra 

Galinhas 
Patus . . 
Perus. . 
Pombos . 

CLASSE 1." 
Animais vivos 

Unidades 

Uma 
Um 

CLASSE 2.' 
Matérias primas para as artes e indústrias 

Animais 
Desperdícios de coiros e peles Quilogr. 
Desperdícios de lã  » 
Desperdícios de súda  » 
Lã era rama por lavar  » 
Lã em rama lavada  » 
Peles era bruto, verdes  » 
Peles cm bruto, sôcas j » 
Peles curtidas    . . . .! « 
Peles era retalhos  
Raspas de peles ou coiros  
Sôda em casulos  
Sementes de bicho de sôda  
Tripas sêcas  
Tripas salgadas  

Vegetais 
Baga de sabugueiro  
Frutos e sementes para destilação. 
Sementes oleosas  

Minerais 
Águas minerais  
Cal em pedra  
Cal em po  
Pedras de cantaria  
Pedras em paralelipípedos  

Metais 
Chumbo em barra  
Cobre batido e laminado  
Cobre ligado com zinco e outras ligas aná- 

logas    . . . 

Quilogr. 

Quilogr. 

Quilogr. 

Valore* 

£80 
£45 

l£80 
£25 

£02(5) 
£16 
£44 
£82 
£55 
£80 
£70 

1£20 
£45 
£05 

l£75 
17o00 

£35 
£15 

£10 
£13 
£07(5) 

£07 
£00(9) 
£00(3) 
£110(25) 
£00(1)' 

£20 
l£20 

1£20 
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Sucata de ferro fundido . . 
Sucata de ferro forjado . . 
Sucata de fôlha de Flandres 

Produtos químicos 

Borra de vinho . . 
Cloreto de mercúrio 
Sal comum .... 
Sarro de vinho . 

Diversas 

Cera em bruto ' • 
Cera preparada  
Resíduos de açúcar  
Superfosfatos ensacados, para agricultura, 

a menos de 18 por cento  
Superfosfatos ensacados, para agricultura, 

a 18 por cento, ou mais  
Superfosfatos a granel, para agricultura, o 

valor dos ensacados diminuído a 5£80 por 
tonelada. 

CLASSE 3.' 

Fios, tecidos, feltros e respectivas obras 

Sôda 

Unidade» 

Fio torcido .... 
Rama, pêlo e trama 

Algodão 

Fio  
Fio tinto  
Obras de tecidos diversos de algodão cru ou 

branqueado   
Obras de tecidos de algodão, em côr. . . . 
Tecidos de algodão, crus  
Tecidos tintos e estampados, em peça . . . 

Linho e similares 
Grossarias em peça  
Linho em tecidos . •  
Lonas para velas  
Obra cie tecidos diversos do linho, com ex- 

cepção de sacaria  
Sacaria nova  
Sacaria usada  

Quilogr. 

Quilogr. 

Valore» 

Quilogr. 

Tonelada 

£08 
£08 
£00(9) 

£07 
1£(!0 
£00(2) 
£30 

£70 
£75 
£(»l^íí) 

22£50 

31 £50 

Quilogr. 13£00 
5£00 

Quilogr. £70 
£95 

1 £00 
1£10 
1£50 
1£50 

Quilogr. £45 
l£00 
1£00 

£95 
£60 
£30 
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CLASSE 4.' 

Substâncias alimentícias 

Farináceos 

Unidades 

Arroz descascado  
Batatas  
Biscoito e bolacha   • 
Bolacha ordinária, de marinheiro 
Féculas  
Legumes secos  
Massas alimentícias  

Géneros chamados coloniais 

Açúcar areado  
Açúcar não especificado  

Valores 

Quilogr. 

Pescarias 
Amêijoas  
Lagostas  
Outros mariscos, excepto ostras  
Peixe fresco e com sal, atum  
Peixe fresco e com sal, chicliarro e carapau 
Peixe fresco e com sal, lampreia  
Peixe fresco e com sal, salmão  
Peixe fresco e com sal, sardinha. . . . . . 
Peixe doutras espécies não mencionadas, 

fresco, sêco e com sal  

Quilogr. 

Quilogr. 
Uma 

Quilogr. 

Diversas 
Alfarroba  
Alhos  
Amêndoas com casca  
Amêndoas em miolo  
Ananases   
Atum era conserva (incluindo as taras do fê- 

lha de Flandres)  
Banha e unto . . . ._  
Carapau, bogas, biqueirão e cavala, cm con 

serva de azeite  
Carne fresca e preparada  
Carnes de gado bovino adulto conservada 

pelo frio  
Castanhas verdes e secas  
Cebolas  
Conserva do azeitonas cm salmoura . . 
Conserva de legumes e hortaliças . . . 
„ , , l em massa . . . Conserva de tomates , em galmoura. . 

Quilogr. 

í 
Quilogr. 

£'21 
£05 
£10 
£20 
£10 
£08 
£22 

£35 
£29 

£08 
£50 
£0G 
£15 
£12 
£10 

l£40 
£12 

£11 

£02 
£07 
£10 
£38 
£10 

£25 
£50 

£12 
£50 

£30 
£01 
£02 
£03 
£09 
£09 
£05 
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Unidade* Valorei 

Doce sêco e de calda  
Figos sucos  
Frutas não mencionadas, verdes  
Frutas não mencionadas, sôcas ' 
Hortaliças e legumes verdes o em salmoura, 

não mencionadas I 
Lampreia em conserva (incluindo as taras! 

de fôllia de Flandres)  
Laranjas  
Limões  
Maçãs  
Manteiga  
Mel  
Ovos  
Peixe em conserva, não espocificado (in- 

cluindo as taras de fôllia de Flandres). . 
Queijos  
Salmão cm conserva (incluindo as taras de 

fôllia de Flandres)  
Sardinha em conserva (incluindo as taras de 

fôllia de Flandres)  
Tomates  
Toucinho  

Quilogr. 

CLASSE 5.* 
Aparelhos, instrumentos, máquinas e uten- 

sílios empregados na sciãncia, nas artes, 
na indústria e na agrlculturu; armas, 
embarcações e veículos 
Aparelhos, instrumentos, máquinas 

e utensílios 
Caracteres c ornatos de imprensa .... 

Armas 
Armas brancas  
Armas de fogo portáteis . 

CLASSE 6.* 
Manufacturas diversas 

Obras de matérias animais 
Luvas de pelica  

Obras de matérias vegetais diversas 

Madeira ordinária simplesmente aparelhada 
Vasilhame novo. . . 

Madeira cm obra . . { Vasilhame usado . . 
Diversa   

Quilogr. 

Uma 

Par 

Quilogr. 

{50 
{04 
{02 
{08 

{06 

{75 
{OS 
{03 
{04 
{"0 
{10 
{35 

{18 
{50 

1{40 

{14(5) 
{03 
{45 

{90 

{60 
1{20 

{40 

{03 
{10 
{05 
{25 
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Obra de esparto  
Obra de palma  
Obra de vime  
Palitos de madeira. . . . 
Cestos vazios para aterro. 

Obras de matérias minerais 
Azulejos .... 
Louça de barro 
Telhas  
Tejolos  
Vidro em obra. . 

i Fina . . . 
I Ordinária . 

Unidades 

Quilogr. 

Valores 

Quilogr. 
* 

Obras de metais 
Aço em obra de cutilaria  
Chumbo de munição  
Chumbo em tubos  
Cobre e liga de cobre em obra  
Ferro em obra, forjado em vigamentos e ar- 

mações para telhados  
Ferro em obra, fundido em grelhas, tubos e 

colunas  
Ferro em obra diversa  
Pregadura de ferro ' 
Prata (excepto moeda)  

Papel e obras de tipografia, litografia, 
pintura, eto. 

Impressos avulsos  
Livros impressos  
Papel de embrulho  
Papel de imprdésão comum (tipo ordinário 

de jornal)  
Papel doutras qualidades   

Diversas • 

Barretes e bonés  
Botas  
Botas de lona .... 
Alpercatas   

Calçado J Sapatos de ourelos . . Sapatos de trança . . 
Sapatos doutras qua- 

lidades   
, Tamancos  

Quilogr. 

Quilogr. 

Um 
Par 

m 
sSOí 
ill 
£30 
£U4 

£02(2) 
an 
£01 
£00(5) 
£00(3) 
£11 

£50 
£22 
£22 

l£40 

£15 

£09 
£15 
£15 

30£00 

£14 
£28 
£09 

£15 
£30 

£13 
3£00 
2£00 
£26 
£28 
£28 

l£50 
£48 
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Cera em velas  
Chapéus de chuva ou sol  
Chapéus de pêlo de sêda, para homem . . . 
Chapéus doutras qualidades, finos  
Chapéus doutras qualidades, ordinários . . 
Cordame de cairo  
Cordame de esparto  
Cordame de linho  
Sabão . . . . 
Velas de qualquer qualidade, para ilumina- 

ção, excepto de cera   

Unidades 

Quilogr. 
Um 

Quilogr. 

Mercadorias não mencionadas nesta tabela — conforme o valor 
declarado. 

Paços do Govêrno da República, 23 de Agosto do 
1917.— O Ministro das Finanças, Afonso Costa. 

Deo. n.' 3:308 — D. do O. n.» 141, !.• oérle, 1917. 

Inclusão dos chifres na tabela anexa ao decreto n.° 3:115 

Usando da faculdade conferida pelas leis n.° 373, de 2 
de Setembro de 1915, e n.° 491, de 12 de Março de 
1916: hei por bem, sob proposta do Ministro das Finan- 
ças, ouvido o Conselho de Ministros, decretar que os chi- 
fres sejam incluídos na tabela anexa ao decreto n.° 3:115 ', 
de 8 de Maio do corrente ano. 

O Ministro das Finanças assim o tenha entendido e 
faça executar. Paços do Govêrno da República, 6 de 
Setembro de 1917.—Bernakdino Machado — Afonso 
Costa. Deo. n.° 3:334 —D. do G. n." 158, 1.» sério, 1917. 

Elevação, durante o período transitório da guerra, do 
direito de exportação do açúcar produzido na provín- 
cia de Angola. 

Tornando-se necessário criar novas receitas para acu- 
dir, durante o período de guerra, às desfavoráveis con- 
dições financeiras da província de Angola; 

1 V. Portugal e o conflito europeu, n.° 2, p. 23. 
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Considerando que um dos géneros por ela produzidos 
e exportados, o açúcar, adquiriu, por efeito dessa mesma 
guerra, considerável valorização; 

Atendendo a que a sua tributação foi já elevada na 
província de Moçambique, para idênticos fins; 

Ouvido o Conselho de Ministros; e 
Usando da faculdade concedida ao Govêrno pelo arti- 

go 87.° da Constituição Pobtica da República Portuguesa: 
Hei por bem, sob proposta do Ministro das Colónias, 

decretar o seguinte: 
Artigo 1.° E elevado, durante o período transitório de 

guerra, de (500(1) para (501, por quilograma, o direito de 
exportação do açúcar produzido na província de Angola. 

Art. 2." Fica revogada a legislação em contrário. 
O Ministro das Colónias assim o tenha entendido e 

faça executar. Paços do Govêrno da República, 28 de 
Setembro de 1917.— Bernardino Machado — Ernesto 
Jardim de Vilhena. 

Doe. a.' 3:405 —D. do G. n.° 1«8, 1.» série, 191». 

Transferência do peixe prensado ou séco e peixe em 
salmoura da tabela B para a tabela A do decreto 
n.° 2:862. 

Usando da faculdade conferida ao Govêrno pelas leis 
u.° 373, de 2 de Setembro de 1915, e n.° 480, de 7 de 
Fevereiro de 1916, havemos por bem, sob proposta do 
Ministro das Finanças, e nos termos do artigo 38.°, § 3.p, 
da Constituição Política da República Portuguesa, decretar 
que o peixe prensado ou sêco, o peixe em salmoira e o 
polvo sêco, mencionados na tabela B1 anexa ao decreto 
n.° 2:862, de 30 de Novembro de 1916, sejam transferi- 
dos para a tabela As, também anexa ao mesmo decreto. 

O Ministro das Finanças assim o tenha entendido e faça 
executar. Paços do Govêrno da República, 25 de Outubro 
de 1917.— José Mendes Ribeiro Norton de Matos — Artur 
R. de Almeida Ribeiro — Alexandre Braga — José Antó- 
nio Arantes Pedroso — Herculano Jorge Oalkardo — Er- 
nesto Jardim de Vilhena — José Maria Vilhena Barbosa 
de Magalhães—Eduardo Alberto Lima Basto. 

Doe. II.» 3:484 — D. do G. n.» 185, 1.» i4rl«, 1917. 

1 V. Portugal e o conflito europeu, n.° 1, p. 100. 
2 Idem, idem, p. 99. 



Inclusão das rédes de sêda ou de cabelo 
na tabela anexa ao decreto n.° 3:115 

Usaudo da faculdade conferida ao Governo pelas leis 
n.° 373, de 2 de Setembro de 1915, e n.° 491, de 12 de 
Março de 1916: hei por bem, sob proposta do Ministro 
das Finanças, decretar que as rôdes de seda ou de ca- 
belo (filets frontJ sejam incluídas na tabela anexa ao de- 
creto n.° 3:115', de 8 de Maio último. 

O Ministro das Finanças assim o tenha entendido e 
faça executar. Paços do Governo da República, 3 de No- 
vembro de 1917.— Bernardino Machado — Afonso 
Co8ta. D«e. n.« 8:507 — D. <lo G. n.« 190, 1." iéri», 1917. 

Inclusão dos superfosfatos, na tabela anexa 
ao decreto n.° 2:862 

Usando da faculdade que me conferem as leis n.° 373, 
de 2 de Setembro de 1915, e n.° 480, de 7 de Fevereiro 
de 1916: hei por bem, sob proposta do Ministro das Fi- 
nanças, decretar que sejam incluídos na tabela C anexa 
ao decreto n.° 2:862, de 30 de Novembro de 1916, os 
superfosfatos, ficando sujeitos à sobretaxa de 50 por 
cento ad valorem. 

O Ministro das Finanças assim o tenha entendido e 
faça executar. Paços do Govêrno da República, 19 de 
Novembro de 1917. — Bernardino Machado — Afonso 
C08ta. Dec. n." 3:571-A —D. do G. n.° 208, 1.* «érle, 1917. 

Tabela de valores mínimos para os géneros 
de exportação nacional 

Sob proposta do Ministro das Finanças e de acôrdo 
com a consulta do Conselho do Serviço Técnico Adua- 
neiro, datada de 2 de Novembro corrente: hei por bem 
aprovar a tabela de valores médios para a cobrança 
dos direitos ad valorem sôbre os géneros de exportação 
nacional, tabela que déste decreto faz parte integrante e 
que há-de vigorar no quarto trimestre de 1917. 

O Ministro das Finanças assim o tenha entendido e 

i V. Portugal e o contlito europeu, n.° 2, p. 23. 
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laça executar. Paços do Governo da República, 19 de 
Novembro de 1917. —Bernardino Machado — Afonso 
Costa. 

Tabela a que se refere o decreto supra 

Unidades 
CLASSE l.« 

Animais vivos 
Galinhas 
Fatos . . 
Perus. . 
Pombos . 

Valores 

Uma 485 
Um £45 

» i 1480 
» 425 

CLASSE 2.' 
Matérias primas para as artes e indústrias 

Animais 
Desperdícios de coiros e peles. 
Desperdícios de lã  
Desperdícios de seda . . . . 
Lã em rama por lavar .... 
Lã em rama lavada  
Peles em bruto, verdes . . . . 
Peles em bruto, sêcas .... 
Peles curtidas   
Peles em retalhos  
Raspas de peles ou coiros. . . 
Sêda em casulos  
Sementes de bicho de sêda . . 
Tripas sêcas  
Tripas salgadas  

Quilogr. 

Vegetais 
Baga de sabugueiro Quilogr. 
Frutos e sementes para destilação. . . . 
Sementes oleosas  

Minerais 
Aguas minerais  
Cal em pedra  
Cal em pó  
Pedras de cantaria . . . 
Pedras em paralelipípedos 

Metais 
Chumbo em barra  
Cobre batido e laminado  
Cobre ligado com zinco e outras ligas aná- 

logas   

Quilogr. 

Quilogr. 

40*2(5) 
410 
445 
433 
456 
480 
470 

1420 
445 
405 

1475 
17400 

435 
415 

409 
413 
408 

407 
400(9) 
400(3; 
400(25) 
400(1) 

420 
1420 

1420 
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Sucata ile ferro fundido . . 
Sucata de ferro forjado . . 
Sucata de folha de Flandres 

Produtos químicos 

Bôrra de vinho . . 
Cloreto de mercúrio 
Sal comum .... 
Sarro de vinho 

Diversas 

Cera em bruto  
Cera preparada  
Resíduos de açúcar  
Superfosfatos ensacados, para agricultura, 

a menos de 18 por cento  
Superfosfatos ensacados, para agricultura, 

a 18 por cento, ou mais  
Superfosfatos a granel, para agricultura, o 

valor dos ensacados diminuído a 5#80 por 
tonelada. 

CLASSE 3.* 

Fios, tecidos, feltros e respectivas obras 

Sâda 

Fio torcid  
Rama, pêlo o trama 

Algodão 

Fio  
Fio tinto  
Obras de tecidos diversos de algodão cru ou 

branaucado ; • • 
Obras de tecidos de algodão, em côr. . 
Tiecidos de algodão, crus  
Tecidos tintos e estampados, era peça . 

Linho e similares 

Grossarias em peça  
Linho em tecidos  
Lonas para velas   
Obça de tecidos diversos de linho, com ex- 

cepção de sacaria  
Sacaria nova  
Sacaria usada  

Unidades 

Quilogr. 

Quilogr. 

Quilogr. 

Yalore* 

*05(5) 
#05(5) 
#00(7) 

#07 
L#00 
#00(2) 
#30 

#70 
#75 
#01(2) 

Tonelada 22#50 

» 31#50 

Quilogr. 

Quilogr. 

Quilogr. 

13#00 
5#(X) 

#05 
#00 

l#0O 
l#to 
1#50 
1#50 

#55 
1#10 
1#10 

1#00 
#60 
#30 
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CLASSE 4.* 

Unidades Valores 

Substância* alimentícias 

Farináceos 

Arroz descascado Quilogr. 
Batatas j » 
Biscoito e bolacha  
Bolacha ordinária, de marinheiro .... 
Féculas  
Legumes secos _ . . 
Massas alimentícias  

Géneros chamados coloniais 

Açúcar areado  
Açúcar não especificado 

Pescarias 
Amêijoas  
Lagostas  
Outros mariscos, excepto ostras  
Peixe fresco e com sal, atum  
Peixe fresco e com sal, chicharro e carapau 
Peixe fresco e com sal, lampreia   
Peixe fresco e com sal, salmão  
Peixe fresco e com sal, sardinha  
Peixe doutras espécies não mencionadas, 

fresco, sêco e com sal  

Quilogr. 

Quilogr. 
Uma 

Quilogr. 

#3G 
,505 
510 
520 
510 
510 
#25 

#30 
#32 

#08 
#50 
500 
515 
512 
#40 

1#40 
#12 

511 

Diversas 
Alfarroba Quilogr. #03 
Alhos  » 508 
Amêndoas com casca  » #10 
Amêndoas em miolo 1 » 538 
Ananases  Ura #10 
Atum em conserva (incluindo as taras de fo- 

lha de Flandres) Quilogr. #25 
Banha e unto  » #50 
Carapau, bogas, biqueirão e cavala, em con- 

serva de azeite  » #12 
Carne fresca e preparada  » #50 
Carnes de gado bovino adulto conservadas 

pelo frio  » #30 
Castanhas verdes e sêeas  » #04 
Cebolas  » #02 
Conserva de azeitonas em salmoura ... » #03 
Conserva de legumes e hortaliças  » #09 
Conserva de tomates | em raaísa  • 'JJ-f I em salmoura.... » #05 
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Unidades 

Doce sêco e de calda Quilogr. 
Figos secos  » 
Frutas não mencionadas, verdes  » 
Frutas não mencionadas, sêcas  » 
Hortaliças e legumes verdes e cm salmoura, 

não mencionadas  » 
Lampreia em conserva (incluindo as taras 

de folha de Flandres)  
Laranjas  
Limões  
Maçãs  
Manteiga  
Mel  
Ovos  
Peixe em conserva, não especificado (in- 

cluindo as taras de folha de Flandres). . 
Queijos | 
Salmão em conserva (incluindo as taras de [ 

folha de Flandres)  
Sardinha em conserva (incluindo as taras de 

fôlha de Flandres) ! 
Tomates I 
Toucinho  

CLASSE 5.* 
Aparelhos, instrumentos, máquinas e uten- 

sílios empregados ua sciència, nas artes, 
na indústria e na agricultura; armas, 
embarcações e veículos 
Aparelhos, instrumentos, máquinas 

e utensílios 
Caracteres e ornatos de imprensa 

Armas 
Arrnas brancas  
Armas de fogo portáteis .... 

Valora* 

£50 
£05 
£02 
£08 

£00 

£75 
£04 
£04 
£04 
£70 
£10 
£35 

£18 
£50 

1£40 

£14(5) 
£03 
£15 

Quilogr. 

Uma 

£90 

£00 
l£20 

Par 

CLASSE 6.* 
Manufacturas diversas 

Obras de matérias animais 
Luvas de pelica  

Obras de matérias vegetais diversas 

Madeira ordinária simplesmente aparelhada! Quilogr. 
Tabuado  » 

1 Vasilhame novo. . . » 
Madeira em obra . . < Vasilhame usado . .1 » 

f Diversa ! » 

£40 

£03 
£05 
£10 
£05 
£25 
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Obra de esparto  
Obra de palma  
Obra de vime  
Palitos de madeira. . . . 
Cestos vazios para atôrro. 

Obras de matérias minerais 

Azulejos  
Louça de barro . . • j Ordfuiria! 
Telhas 
Tejolos . . . . 
Vidro em obra. 

Obras de metais 

Unidade» Valora» 

Quilogr. 

Quilogr. 

Aço era obra de cutilaria  
Chumbo de munição  
Chumbo em tubos  
Cobre e liga de cobre em obra  
Ferro em obra, foijado em vigamentos e ar- 

mações para telhados  
Ferro em obra, fundido em grelhas, tubos e 

colunas  
Ferro em obra diversa  
Pregadura de ferro  
Prata (excepto moeda)  

Papel e obras de tipografia, litografia, 
pintura, etc. 

Impressos avulsos  
Livros impressos  
Papel de embrulho  
Papel de impressão comum (tipo ordinário 

de jornal)  
Papel doutras qualidades  

Diversas 

Barretes e bonés  
Botas  
Botas de lona . . . 

I Alpercatas .... 
Calçado Sapatos de ourelos. v ) Sapatos de trança . 

Sapatos doutras qua- 
lidades .... 

Tamancos.... 

Quilogr. 

#08 
#07 
#11 
#30 
#01 

#02(2) 
#11 
#01 
#00(5) 
#00.'3) 
#11 

#50 
#22 

1 #22 
j 1#50 

#15 

#09 
1 #15 
, #15 
|32#00 

Quilogr. 

Um 
Par 

#41 
#28 
#09 

#15 
#30 

#12 
3#00 
2 #00 
#26 
#28 
#30 

1#30 
#48 
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Cera era velas  
Chapéus de chuva ou sol  
Chapéus de pêlo de sêda, para homem . . 
Chapéus doutras qualidades, finos .... 
Chapéus doutras qualidades, ordinários . 
Cordame de cairo  
Cordame de esparto  
Cordame de linho  
Sabão  
Velas de qualquer qualidade, para ilumina' 

ção, excepto de cera  

unia» tu 

Quilogr 
Um 

Quilogr 

Mercadorias não mencionadas nesta tahela — conforme o valor 
declarado. 

Paços do Governo da República, 19 de Novembro de 
1917.— O Ministro das Finanças, Afonso Costa. 

Dec. D.« ».* D. do G. n.« 202. <.° Supl., 1.* série, 1917. 



Subsistências públicas 

Medidas facultativas de abastecimento 

e proibitivas de especulação 



. 



Medidas facultativas de abastecimento e proibitivas 

de especulação 

Providências sobre a forma de transacção de determinados 
géneros de primeira necessidade produzidos nas ilhas 
adjacentes. 

Havendo urgência de providenciar acerca do regime a 
que devem subordinar-se as transacções sôbre certos gé- 
neros produzidos nas ilhas adjacentes, a fim de se ga- 
rantir a mais equitativa distribuição e o regular abaste- 
cimento de pão e doutros géneros de primeira necessi- 
dade para alimentação da população insular, sem pre- 
juízo da exportação para o continente do excedente do 
consumo; 

Tendo em atenção o disposto nas leis n.os 873, 480 e 
491, de 2 de Setembro de 1915, 7 de Fevereiro e 12 de 
Março de 1916, respectivamente, e usando das faculda- 
des por ela conferidas; teudo ouvido o Conselho de Mi- 
nistros : 

Hei por bem decretar o seguinte: 

CAPÍTULO I 

Manifesto de produção e existência 

Artigo 1.° Todos os produtores de trigo, milho, cen- 
teio, aveia, cevada, fava, feijão, batata de sequeiro e de 
regadio, das ilhas adjacentes, são obrigados a manifes- 
tar, em cada local de produção, dentro de oito dias. de- 
pois de terminadas as suas debulhas ou colheitas, ou de- 
pois da chegada a cada ilha do Diário do Gorêmo com 
a publicação deste decreto, se as debulhas ou colheitas 
já tiverem findado, as quantidades que tiverem colhido, 
indicando, em separado, as quantidades que destinam 
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para a futura sementeira, gastos de família e encargos 
de casa agrícola, e quais as disponíveis para venda. 

§ 1.° Ao manifesto ficam também sujeitos o milho e 
trigo, das colheitas dos anos anteriores, existentes actual- 
mente, sendo êste manifesto, feito pelos detentores de 
tais géneros. 

§ 2.° As quantidades deverão ser expressas em quilo- 
gramas para a batata, e cm litros para os outros géne- 
ros, permitindo-se uma tolerância de ld por conto, para 
mais ou para menos. 

Art. 2.° As declarações serão feitas conforme o mo- 
delo n.° l, e entregues ao regedor da freguesia do pro- 
dução, ou ao da freguesia onde os géneros estiverem ar- 
mazenados, se forem de colheitas anteriores, e poderão 
ser assinadas a rêgo do declarante, sendo a assinatura 
autenticada pelo regedor. 

§ 1.° Um duplicado das declarações será restituído ao 
interessado, depois de rubricado pelo regedor. 

§ 2.° O Ministério do Trabalho e Previdência Social, 
fornecerá aos governadores civis modêlos especiais, para 
as declarações. 

Art. 3.° O produtor, quando reconheça ser em excesso 
a quantidade reservada para sementeira, gastos familia- 
res e da sua casa agrícola, deverá manifestar êsse ex- 
cesso como disponível para venda. 

Art. 4.° Incumbe aos regedores de freguesia: 
1.° Informar os administradores de concelho, do ter- 

reno das debulhas e colheitas, nas respectivas freguesias 
e logo que elas acabem; 

2." Promover que todos os produtores manifestem as 
suas colheitas; 

3.° Remeter aos administradores de concelho, no prazo • 
de oito dias, as declarações recebidas, indicando os pro- 
dutores que não as entregaram e aqueles que fazem de- 
clarações inexactas; 

4.° Fazer os manifestos respeitantes aos produtores 
ou cultivadores que lho solicitem e de harmonia com as 
indicações por estes fornecidas. 

Art. 5.° Os regedores de freguesia cobrarão por cada 
manifesto a quantia de £02, quando as quantidades ma- 
nifestadas forem inferiores a 10:000 litros, e a de £04 
quando superiores. 

Art. 0.° O administrador de concelho, depois de ou- 
vido o declarante, regedor e presidente da junta da fre- 
guesia, poderá mandar averiguar, por peritos, qualquer 



dúvida que se suscite sôbre a veracidade das declara- 
ções. 

Art. 7.° Recebidas as declarações relativas a cada gé- 
nero, o administrador de concelho, 110 prazo de quinze 
dias, fará o apuramento geral, por freguesia, da produ- 
ção e consumo, reduzindo-o a mapa e enviando-o ime- 
diatamente ou pelo primeiro vapor ao governador civil, 
segundo disponha de comunicações por terra ou por 
mar. 

§ 1.° Se o concelho importar habitualmente, por ano, 
para seu consumo, géneros da natureza dos manifesta- 
dos, ou farinhas de origem não insular, coustatar-se há 
110 mapa de aparamento geral a qualidade e quantidade 
aproximada de tal importação, o que será averiguado 
nas alfândegas. 

§ 2.° As declarações dos produtores, rubricadas pe- 
los regedores, e uma cópia do mapa do apuramento 
concelhio ficarão arquivados na administração do con- 
celho. 

Art. 8.° Os governadores civis realizarão os apura- 
mentos das produções e existências de géneros nos res- 
pectivos distritos, com discriminação por concelhos e 
procurando esclarecer ou rectificar os dados que hajam 
suscitado dúvidas ou que se notem incorrectos. 

§ único. Estes apuramentos deverão estar terminados 
dez dias depois da recepção dos mapas concelhios e ser 
remetidos, pelo primeiro vapor, ao Ministério do Tra- 
balho e Previdência Social e um duplicado à Direcção 
Geral de Estatística, ficando outro arquivado nos Go- 
vernos Civis com os mapas concelhios. 

Art. 9.° A Direcção Geral de Estatística, depois de 
conferidos os mapas distritais, publicará no Diário do 
Govêrno a estatística geral insulana da produção de gé- 
neros manifestados. 

Art. 10.° Quaisquer dúvidas ou dificuldades sôbre ca- 
sos especiais de manifesto serão resolvidas em cada dis- 
trito pela Comissão Distrital de Abastecimentos. 

CAPÍTULO II 

Regime comercial 

Art. 11.° Os preços máximos, durante o ano cerealí- 
fero de 1917-1918, do trigo e do milho serão fixados. 
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para cada distrito, pela respectiva Comissão Distrital 
de Abastecimentos e logo comunicados pelos governa- 
dores civis aos administradores de concelho, que os tor- 
narão públicos pela imprensa local o por editais afixados 
em todas as freguesias. 

§ único. Para a fixação dos preços ter-se hão em con- 
sideração, alôm das despesas de cultura, o dever e a 
conveniência de bem salvaguardar os legítimos intorês- 
ses dos produtores, para estímulo de mais largas cultu- 
ras, conciliando-os com as imperiosas necessidades das 
classes consumidoras menos abastadas. 

Art. 12.° São apenas sujeitas à declaração a que se 
refere o artigo seguinte as transacções da parte dos gé- 
neros disponível para venda, dentro do mesmo concelho 
ou entre concelhos limítrofes, mas a saída dos géneros 
para concelhos não limítrofes, ou para fora do distrito 
de produção, carece de previa autorização escrita da 
respectiva Comissão Distrital de Abastecimentos, exa- 
rada em petição dirigida ao governador civil, por inter- 
médio e com informação do administrador do concelho 
de produção. 

Art. 13.° Toda a transferência de géneros, ou seja da 
parte disponível para venda, ou da reservada para en- 
cargos da casa agrícola ou para pagamento de vendas, 
pensões e foros, obriga o manifestante e aquele para 
quem é feita a transferência a fazer a respectiva decla- 
ração na administração do concelho, com indicação da 
qualidade e quantidades, para ser anotada no primitivo 
manifesto e transmitida ao govêrno civil e ao Ministério 
do Trabalho e Previdência Social. 

Art. 14.® A administração do concelho cobrará por 
cada declaração a quantia de $02, sendo a quantidade 
de géneros referida inferior a 5:000 litros, $04 sendo 
superior a 5:000 e inferior a 10:000 litros, e $10 quando 
superior a êste último número. 

CAPÍTULO III 

Requisições oficiais para consumo 

Art. 15.° Os governadores civis, feito o apuramento 
geral da produção e consumo nos seus distritos, e dis- 
criminado por concelhos o desequilíbrio entre produção 
e consumo, poderão convidar a entregar, ou requisitar 
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em caso de recusa, dentro dos próprios distritos, dos 
produtores ou detentores, para abastecimento das re- 
giões onde os géneros faltem, a parte dos géneros dis- 
ponível para venda, ao preço legal estabelecido.. 

§ 1.° As requisições devem ser feitas, tanto quanto 
possível, proporcionalmente, a começar pelos manifes- 
tantes da mesma freguesia ou concelho onde os géneros 
lalteni e pelos que disponham de maiores quantidades. 

§ 2.® Os géneros assim requisitados serão entregues 
ao administrador do concelho a cujo consumo são des- 
tinados, que promoverá a sua venda ao preço legal es- 
tabelecido, acrescido da taxa mínima necessária para co- 
brir as despesas de transporte e de venda e lixada pela 
Comissão Distrital de Abastecimentos. 

§ 3.® O administrador do concelho tica sendo liei de- 
positário do valor dos géneros requisitados e recebidos, 
do qual dará conta ao respectivo governador civil; e ó 
obrigado a remeter ao administrador do concelho da 
proveniência dos géneros, no mais curto prazo e depois 
de terminada a venda dos mesmos, a importância pro- 
duzida pela venda, o a lazer a competente comunicação 
ao governador civil. 

Art. 16.® De todas as requisições haverá registo es- 
pecial nos governos civis e nas administrações dos con- 
celhos, donde constem claramente os motivos que as de- 
terminaram, os nomes dos requisitados, qualidades, 
quantidades e preços dos géneros, despesas de trans- 
porte e de venda. 

Art. 17.® O excedente do consumo do qualquer distrito 
insular será de preferência destinado a suprir o deficit 
de géneros acusados pelos outros distritos insulares. 

Art. 18.® A saída de géneros de distrito para distrito 
insular será solicitada e autorizada pelas respectivas Co- 
missões Distritais de Abastecimentos, em face dos apu- 
ramentos gerais da produção e consumo. 

Art. 19.® Se os distritos insulares não carecerem de 
toda a produção, ficará o excedente do consumo à dis- 
posição do Govêrno, pelo preço legal insular no momento 
da requisição dos géneros. 

Art. 20.® Caso o Govérno não requisite o excedente 
do consumo insular, autorizará, por intermédio dos go- 
vernadores civis, a exportação para o continento das 
quantidades que as Comissões Distritais de Abastecimen- 
tos declarem não fazer falta a tal consumo. 



32 

CAPÍTULO IV 

Couiissdes de abastecimentos 

Art. 21.° Na sede de cada distrito insular haverá a 
Comissão Distrital de Abastecimentos, que será consti- 
tuída conf as seguintes entidades: 

Governador civil, que será o presidente. 
Presidente da Comissão Executiva da Câmara Muni- 

cipal. 
Agrónomo distrital. 
Um proprietário eleito pelas Juntas de Freguesia da 

capital do distrito. 
§ único. O secretário do Govêrno Civil servirá de se- 

cretário da Comissão. 
Art. 22.° A Comissão Distrital de Abastecimentos, 

alêrn das atribuições já conferidas nos artigos anterio- 
res, terá por especial objectivo: 

a) Estudar e propor ao governador civil todas as me- 
didas necessárias para que os manifestos sejam exactos, 
e para garantir e facilitar o abastecimento e equitativa 
distribuição pelos concelhos dos géneros manifestados; 

b) Fixar o preço dos géneros e modificá-lo quando as 
circunstâncias do local e tempo o exijam ; 

c) Informar o Ministério do Trabalho e Previdência 
Social sôbre a conveniência para a economia distrital da 
exportação para o continente dos géneros excedentes do 
consumo distrital, quando o Govêrno não os requisite; 

d) Efectuar todos os trabalhos necessários e as cor- 
respondentes medidas para estabelecer a ração de pão de 
farinha, quando julgado indispensável. 

Art. 23.° As Câmaras Municipais insulares poderão 
constituir-se em Comissões Municipais de Abastecimentos 
ou constituir essas Comissões com elementos estranhos 
à vereação para, obtida autorização do Ministério do Tra- 
balho e Previdência Social, serem as únicas entidades 
encarregadas do requisitar e transaccionar nos res- 
pectivos concelhos a parte dos géneros disponível para 
venda, sujeitando-se aos preços fixados pela Comissão 
Distrital de Abastecimentos e substituindo-se assim aos 
administradores (artigo 15.°, §§ 2.° e 3.°). 

Art. 24.® A Comissão Municipal de Abastecimentos 
poderá requisitar: 

a) Dos seus munícipes, os géneros que tenham de dar 
em pagamento de rendas, pensões ou foros, liquidando-os 
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pelo preço legal lixado pela Comissão Distrital de Abas- 
tecimentos ; 

b) Da Comissão Distrital de Abastecimentos, os géne- 
ros dos concelhos onde sobejem. 

§ único. As requisições respeitantes ao próprio conce- 
lho da Comissão serão feitas por intermédio do respec- 
tivo administrador do concelho. 

Art. 2õ.° A Comissão Distrital de Abastecimentos, 
ponderando devidamente as impretoríveis necessidades 
do consumo habitual no distrito, regulará também a ex- 
portação de lacticínios, manteiga e queijo para os res- 
tantes distritos insulares e para o continente, por forma 
a respeitar e harmonizar aquelas necessidades com os 
legítimos interesses dos industriais. 

Art. 26.° As deliberações da Comissão Distrital de 
Abastecimentos serão executadas por intermédio do res- 
pectivo governador civil. 

§ único. De todas as deliberações desta Comissão ha- 
verá recurso para o Ministério do Trabalho e Previdên- 
cia Social. 

Art. 27." Das deliberações da Comissão Municipal do 
Abastecimentos cabe recurso para a Comissão Distrital 
de Abastecimentos. 

CAPÍTULO V 

Penalidades 

Art. 28.° Incorrem na pena de prisão correccional até 
três meses o de multa até sois meses o na perda dos 
respectivos géneros a favor do Estado os produtores 
que: 

a) Não fizerem o manifesto dos géneros ou sonegarem 
quaisquer quantidades; 

b) Exagerarem as quantidades destinadas às suas se- 
menteiras, gastos de família e do cultura; 

c) Transferirem quaisquer quantidades sem a respec- 
tiva declaração para anotação do manifesto primitivo e 
sem autorização quando sejam obrigatórias; 

d) Efectuarem transacções por preço superior ao fi- 
xado pelas ('omissões Distritais do Abastecimentos. 

§ 1.° Iicam sujeitos às disposições dêsto artigo: 
a) Iodos aqueles para quem passem os géneros por 

forma contrária ao prescrito neste decreto: 
b) Os produtores e detentores que não apresentem os 

géneros quando requisitados pelo governador civil, por 
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determinação do Govêrno ou da Comissão Distrital de 
Abastecimentos ou pelo administrador do concelho, em 
obediência às ordens do governador civil ou a solicitação 
da Comissão Municipal de Abusteeimentos. 

§ 2." Neste último caso a multa será o dObro do va- 
lor dos géneros não entregues. 

Art. 29." Serão punidos com pena do prisão correc 
cionnl até dois anos e multa de 100# a 2.000# todos os 
que, tendo a seu cargo o abastecimento local: 

a) Dorem, com intuito ganancioso, aos géneros recebi- 
dos para abastecimento, um fim diverso daquele a que 
eram destinados; 

b) Consentirem a salda de géneros para distrito dife- 
rente ou para o continente, não havendo excesso do pro- 
dução sôbre o consumo. 

§ único. Os membros das comissOes que incorrerem 
na sanção dêste artigo são solidáriamente responsáveis, 
excoptuando-se os que não tiverem tomado parte nos ros- 
pectivos actos ou que contra êles tenham votado ou pro- 
testado imediatamente. 

Art. 30.° As reincidências serão punidas com o dôbro 
da multa anteriormente aplicada. 

Art. 31.° Serão apreendidos a favor da Fazenda Na- 
cional, sem direito a qualquer indemnização e onde quer 
que se encontrem, todos os géneros que devendo ter sido 
manifestados o não hajam sido, ou que, acêrca da sua 
transferência, se não tenha feito a respectiva declaração. 

Art. 32.° As autoridades que não cumprirem as obri- 
gações que lhes são impostas neste decreto licam sujei- 
tas à multa de 10# a 300#, sem prejuízo das penas dis- 
ciplinares competentes. 

Art. 33.° Todas as infracções previstas e punidas 
neste decreto serão julgadas nos termos da lei n.° 300, 
de 3 de Fevereiro do 1915, qualquer que seja a multa e 
peuas de prisão aplicáveis. 

Art. 34." Feita a apreensão dos géneros, o Estado tomá- 
-los há logo para si, e se depois o infractor fôr absolvido po- 
derá receber no mesmo processo a respectiva importância, 
computada pelo preço local corrente, ao tem po da apreensão. 

Art. 35.° c. isenta de franquia toda a correspondência 
das ComissOes de Abastecimentos, das particulares ou 
outros organismos, relativa à distribuição e abastecimento 
dè cereais, dirigida a entidades oficiais ou por estas expe- 
dida. 

Art. 3G.° Êste decreto entra em vigor em cada uma 



das ilhas adjacentes, à medida quo lá chegar o respec- 
tivo Diário do Gorêmo com o decreto, licando revoga- 
das todas as disposições em contrário. 

O Presidente do Ministério e Ministro das Finanças e. 
os Ministros das demais Repartições assim o tenham en- 
tendido o façam executar. Paços do Govôrno da Repú- 
blica, 24 de Agosto de lí)17u—Bkrnahdiko Machado— 
Afonxo Costa — Artur li. de Almeida ltibeiro—Alexan- 
dre Draga — José Mendes Ribeiro Norton de Matos — 
José António Arantes Pedroso — Augusto Luis Vieira 
Soares — Herculano Jorge Galhardo — Ernesto Jardim 
de Vilhena — José Maria Vilhena Barbosa de Maga- 
lhães — Eduardo Alberto Lima Busto. 

Doe. ii.*3:313— D. do G. n." Hi, J.* iéric, 131J. 

Providências para a diminuição de consumo de papel 
para jornais 

Sondo ahsolutamonte necessário providenciar, desde já, 
de forma a diminuir o consumo do papel para jornais, 
em vista das dificuldades que há na sua importação e na 
de pasta para o seu fabrico; 

Tornando-so por isso indispensável, além doutras me- 
didas, regular o sou consumo, contribuindo assim para 
evitar que, pela sua falta, se dê a suspensão das publi- 
cações da impronsa; 

Tendo em atenção o disposto na lei n.° 480, de 7 de 
Fevereiro de 1916, e usando das faculdades por ela con- 
feridas e pelas leis n.° 373, do 2 de Setembro de 1915, 
e n.° 491, de 12 de Março de 1916; 

Tendo ouvido o Conselho de Ministros: 
Hei por bom decretar o seguinte: 
Artigo 1.° Nenhuma das publicações jornalísticas diá- 

rias ou periódicas poderá aumentar o seu actual formato 
nem o seu número de páginas. 

Art. 2.° Os jornais náo poderão ter, em cada número,, 
mais de quatro páginas, devendo, às quartas o sextas- 
-feiras,. publicar apenas duas, sem que possam alterar o 
sou formato habitual. 

§ único. E proibida qualquer nova publicação desti- 
nada a substituir ou completar as publicações a que se 
refere Oste artigo. 

Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrário. 
O Presidente do Ministério, Ministro das Finanças, o os 

Ministros do todas as Repartições assim o tenham enton- 
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dido e o façam executar. Paços do Govêrno da Repú- 
blica^ de Setembro de 1917.—Bernardino Machado — 
Afonso Costa—Artur It. de Almeida Ribeiro — Alexan- 
dre Braga—José Mendes Ribeiro Norton de Matos — 
José António Arantes Pedroso—Augusto Luís Vieira 
Soares — Herculano Jorge Galhardo — Ernesto Jardim 
de Vilhena—José Maria Vilhena Barbosa de Magalhães— 
Eduardo Alberto Lima Basto. 

Deo. n.° 8:353 — D. (Io G. n.® 154, 1.® «órl«, 1917. 

Providências relativas ao corte ou arranque de oliveiras, 
sobreiros e azinheiros 

Tornando-se indispensável e urgente a adopção de pro- 
vidências tendentes a evitar tanto quanto possível a des- 
truição de árvores cujos produtos, como os da oliveira, 
sobreiros ou azinheiras, constituem géneros de primeira 
necessidade para a alimentação e a economia pública; 

Usando da autorizaçáo conferida ao Poder Executivo 
pela lei n.° 373, de 22 de Setembro de 1915, para ocor- 
rer a quaisquer emergências de carácter económico e fi- 
nanceiro; 

Tomando em consideração a proposta do Ministro do 
Fomento; e 

Tendo ouvido o Conselho de Ministros: 
Hei por bem decretar o seguinte: 
Art. 1." Aquele que, sendo proprietário ou possuidor 

de oliveiras, sobreiros ou azinheiras, as cortar, arrancar 
ou por qualquer modo e voluntáriamento as fizer perecer, 
seja qual fôr o seu estado de vegetação, ou consentir no 
corte, arranque ou outros factos que determinem o seu 
perecimento, será condenado em «multa não inferior a três 
meses e na prisão correccional que competir, nos termos 
do artigo 476.°, e seus parágrafos, do Código Penal. 

Art. 2.° Aquele que cortar, arrancar ou voluntária- 
mento causar o perecimento de qualquer árvore das men- 
cionadas no artigo anterior, seja qual fôr o seu estado 
de vegetação, não sendo seu proprietário ou possuidor, 
será condenado em prisão correccional não inferior a três 
meses e na multa de um a dois anos. 

§ único. Exeeptuam-se das disposições dêste artigo os 
engenheiros agrónomos e os engenheiros silvicultores que 
façam parte do pessoal ao serviço dos Ministérios do Fo- 
mento e Instrução Pública, por serem os competentes 
para dirigir a conservação, corte ou arranque das árvo- 
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res existentes nas propriedades do Estado em que supe- 
rintendem. 

Art. 3.° Quando, por motivo de doença ou acidente, 
se inutilizem quaisquer oliveiras, sobreiros ou azinhei- 
ras, o proprietário ou possuidor, não poderá, sem pré- 
via autorização por escrito do engenheiro agrónomo ou 
do engenheiro silvicultor, delegado da respectiva secção 
agrícola ou florestal, proceder ao seu corte ou arranque. 

§ 1." No caso previsto neste artigo, o proprietário ou 
possuidor fará por escrito a respectiva participação ao 
delegado agrícola ou florestal, por intermédio do admi- 
nistrador do concelho do seu domicílio, formulando em 
papel comum o pedido para os cortes ou arranques que 
precisar fazer, indicando ao mesmo tempo, o seu nome, 
domicílio, denominação, situação o confrontações dos pré- 
dios, e o número de oliveiras, sobreiros e azinheiras inu- 
tilizadas em cáda um deles. 

§ 2.° O delegado agrícola ou florestal, no prazo de 
quinzo dias contados daquele em que foi entregue a par- 
ticipação exigida no parágrafo anterior dêste artigo, por 
si ou por quem legalmente o substitua, procederá ao 
examo das árvores inutilizadas o tomará resolução per- 
mitindo ou denegando o corte ou arranque. Desta reso- 
lução dará o mesmo delegado agrícola ou florestal parte 
por escrito ao administrador do concelho do domicílio do 
proprietário ou possuidor das referidas árvores, para 
esta autoridade a fazer entregar imediatamente ao inte- 
ressado, cobrando recibo, que logo enviará ao delegado 
agrícola ou florestal. 

Art. 4.° Decorridos outros quinze dias sóbro o prazo 
fixado no § 2.° do artigo precedente sem que a resolu- 
ção do delegado agrícola ou florestal seja conhecida do 
administrador do concelho, pela forma ali estabelecida, 
a mesma autoridade administrativa assim o fará notificar 
aos interessados, para que êstes possam então arrancar 
ou cortar as árvores mencionadas na participação res- 
pectiva. 

Art. 5.° A transplantação de oliveiras, sobreiros ou 
azinheiras por necessidade de desbaste ou porque o ter- 
reno, pela natureza ou situação, não é apropriado ao seu 
desenvolvimento, é permitida nas mesmas condições que 
o arranque ou corte das mesmas árvores quando inutili- 
zadas. 

Art. 6.° O proprietário ou possuidor a quem fôr ne- 
gada a licença para o corte, arranque ou transplantação 
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das árvores, ou quo nil o solicitar essa licença nos termos 
dôste diploma, e, não obstante, as arrancar, cortar ou 
transplantar, comete o crime de desobediência previsto 
e punido pelo artigo -188.° do Código Penal. 

Art. 7.° A todas as autoridades e agentes administra- 
tivos o policiais, câmaras municipais, engenheiros agró- 
nomos e silvicultores, regentes agrícolas ou florestais, 
guardas agrícolas, campestres o florestais incumbo fisca- 
lizar o exacto cumprimento das disposições do presente 
decreto, informando imediatamente a respectiva autori- 
dade administrativa de qualquer infracção. 

Art. 8.° As autoridades administrativas, quando te- 
nham conhecimento de quaisquer infracções das dispo- 
sições dôste decreto, tomarão imediatas providências para 
que sejam punidos os delinquentes. 

Art. 9.° Quando por motivo de construção de estradas 
e prédios urbanos, ou por qualquer outro justificável, seja 
necessário proceder ao corte do oliveiras, sobreiros ou 
azinheiras, não poderá Oste fazer-se sem autorização duma 
das Direcções Gerais, a de Obras Públicas e Minas ou a 
da Agricultura, conforme os casos, as quais, no prazo de 
quinze dias, contados da data em que der entrada no Mi- 
nistério do Fomento o pedido de autorização, resolverão 
sObre Ole. Não sendo essa resolução tomada dentro do 
referido prazo, poderão os interessados proceder livre- 
mente ao corte cuja autorização haviam solicitado. 

Art. 10.° Êste decreto entra em vigor logo que seja 
publicado e revoga as disposições em contrái io. 

O Presidente do Ministério e Ministro das Finanças e 
os Ministros das domais Repartições assim o tenham 
entendido e façam executar. Paços do Oovôrno tia 
República, 26 do Setembro de 1917.—Bernardino Ma- 
tniADO — Afonso Costa — Artur R de Almeida Ribeiro — 
Alexandre Bra c/a — José Mendes Ribeiro Norton de Ma- 
tos — José António Arantes Pedroso — Augusto Luís 
'Vieira Soares — Herculano Jorge Galhardo — Ernesto 
Jardim de Vilhena — Eduardo Alberto Lima Basto. 

Doe. a.' 3:887—D. do O. n.° 166,-1.* »*rlo, 1017. 

Autorização para a publicação dos jornais com quatro pá- 
ginas às quartas e sextas-feiras, nas semanas em que 
haja feriado nacional. 

Tendo em vista o disposto no decreto n.° 3:353, de 8 
de Setembro de 1917 ; 
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Atendendo a que é uso e costume não se publicarem 
jornais em dia do feriado nacional, ou nos seguintes a 
estes; 

Atendendo às reclamados das classes interessadas; 
Tendo em atenção o disposto na lei n.° 480, de 7 de 

Fevereiro de 1910, o usando das faculdades por ela con- 
feridas o pelas leis n.° 373, de -2 do Setembro do 1915, 
e n.° 491, de 12 de Março do 1910; 

Tondo ouvido o Conselho de Ministros o nos termos 
do artigo 38.°, § 3.°, da Constituição Política da Repú- 
blica Portuguesa: 

Havemos por bem decretar o seguinte: 
Artigo 1.° Nas semanas em que haja feriado nacional, 

os jornais poderão, mesmo às quartas o sextas feiras, 
publicar-se com quatro págioas, som quo, contudo, se 
possa alterar o seu formato habitual. 

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário. 
Os Ministros de todas as Repartições assim o tenham 

entendido e façam executar. Paços do Govêrno da Repú- 
blica, 19 de Outubro de 19.17.—José Mendes Ribeiro 
Morton de Matos — Articr R. de Almeida Ribeiro — Ale- 
xandre Braga — José Ant ia'o Arantes Pedroso—Er- 
nesto Jardim de Vilhena — José Maria Vilhena Barbosa 
jtie Magulhdis—Herculano Jorge Galhardo — Eduardo 
Alberto de Lima Basto. 

Dec. n.®S:470 — D. do O. a." ISO, 1.» série, 1917 

Comestíueis 

Açúcar 

Fixação do preço de venda do açúcar em Lisboa 

Faz-se público que os preços de venda do açúcar em 
•Lisboa, náo incluindo a sacaria, silo os seguintes: 

Quilograma# 

Açúcar piló ou granulado om cristais ou moído ?$46 
Açúcar areado branco  444 
Açúcar areado amarelo  438 
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Tara a venda ao público estes preços são acrescidos 
de *502 em cada quilograma, sendo retirado o forneci- 
mento aos estabelecimentos que vendam mais caro, seja 
qual fbr a qualidade do açúçar. 

Todos os estabelecimentos deverão ter afixado, em 
lugar bem visível para o público, estas condições de 
venda do açúcar, que lhes serão fornecidas nas respec- 
tivas esquadras policiais. 

Os negociantes que não venderem o açúcar cumprindo 
rigorosamente o que fica determinado serão postos à 
disposição do Governo., 

Direcção dos Serviços das Subsistências, 11 de De- 
zembro de 1917.—O Director, Cristóvão Moniz. 

D. do O. n.» *17, J.« «4ri», 1Í17. 

Arroz 

Preços oficiais para a venda de arroz 
e providências tomadas sobre o mesmo assunto 

Tendo em atenção o disposto na lei n.° 480, de 7 de 
Fevereiro de 191G, e usando das faculdades por ela con- 
feridas e pelas leis n.° 373, de 2 de Setembro de 1915, 
e n.° 491, de 12 de Março de 1916; 

Tendo ouvido o Conselho do Ministros: 
Hei por bem decretar o seguinte: 
Artigo 1.° O preço máximo de venda do arroz em 

casca é fixado em 2*550 por cada 15 quilogramas no lo- 
cal da produção. 

Art. 2." O preço máximo de venda do arroz nacional 
de 1." qualidade, descascado e limpo, E. V., pôsto sôbre 
vagão ou cais de embarque em Lisboa, é fixado em 4*575 
por cada 15 quilogramas. 

Art. 3.° O preço máximo de venda a retalho do arroz 
nacional de 1.* qualidade, descascado e limpo, E. V., em 
qualquer concelho do país, será fixado pelas comissões de 
abastecimento local, ou, na sua falta, pelas comissões exe- 
cutivas das câmaras municipais, tomando por base os pre- 
ços fixados nos artigos anteriores, acrescidos das despesas 
de transporte o até 9 por cento para lucro do retalhista. 

§ único. Na cidade de Lisboa o preço da venda a re- 
talho é fixado em *536 por quilograma, incluindo o lucro 
do retalhista, computado em *503. 
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Art. 4.° Independentemente dos manifestos á que são 
obrigados os produtores, todos aqueles que tenham na 
sua posse arroz em casca, quer da colheita dêste ano, 
quer das colheitas anteriores, deverão declará-lo até 15 
de Novembro o igual declaração deverá ser feita por 
aqueles que posteriormente à data dêste decreto façam 
aquisição de arroz em casca, dentro de quinze dias da 
data dessa aquisição. 

§ 1.° As declaraçbes deverão ser enviadas em dupli- 
cado aos chefes de secretaria das câmaras municipais dos 
respectivos concelhos, que as numerarão pela ordem da 
sua apresentação e arquivando um dos exemplares en- 
viarão o outro, com o visto do presidente da comissão 
executiva, ao Ministério do Trabalho. 

§ 2.° Os chefes de secretaria das câmaras municipais 
promoverão por todos os meios ao seu alcance o cumpri- 
mento das disposições dêste artigo, recebendo mensal- 
mente do Ministério do Trabalho, como emolumentos, $01 
por cada 100 quilogramas manifestados por sua intervenção, 
não podendo cada um receber na totalidade mais de 100$, 

§ 3.° O Ministério do Trabalho facilitará todos os 
meios de que as câmaras necessitem para a boa execu- 
ção dêste artigo. 

Art. 5.° Todo aquele que, por sua conta ou alheia, 
efectuar o descasque de arroz deverá em cada quinzena 
declarar as quantidades de arroz que descascou, quanti- 
dades de arroz limpo, trinca, sêmea e casca produzidas, 
destino que lhes deu, e, quando o descasque seja feito 
por conta alheia, o nome do possuidor. 

§ único. São aplicáveis a estas declarações as disposi- 
ções dos parágrafos do artigo antecedente. 

Art. 6.° No prazo de quinze dias, a contar da data 
dêste decreto, todos os detentores de arroz descascado, 
em quantidade superior a 150 quilogramas, deverão de- 
clarar as quantidades que possuem e o local onde estão 
depositadas, sendo aplicável a estas declarações o dis- 
posto nos parágrafos do artigo 4.° 

Art. 7.° Não poderá ser importada, no continente da 
República, nenhuma quantidade de arroz estrangeiro ou 
colonial som que os importadores enviem em duplicado 
ao Ministério do Trabalho uma declaração indicando a 
sua firma comercial, sede da mesma firma, quantidade a 
importar, qualidade, local de origem, preço de aquisição 
e despesas de transporte e seguro, e alfândega ou dele- 
gação onde desejam submeter o arroz a despacho. 



§ 1.° O Ministério do Trabalho, depois do registado 
dovidaraente o pedido, comunicá-lo há à Direcção Geral 
das Alfândegas, enviando-lhe um dos exemplares da de- 
claração para quo o despacho se possa efectivar o disso 
avisará o interossado. 

Art. 8.° A bom da economia nacional o Govêrno fica 
com o direito de, quando o entender conveniente, requisi- 
tar qualquer quantidade de arroz em casca e descascado 
aos preços neste decreto fixados. 

Art. 9.° Aqueles que náo fizerem as declarações a quo 
se referem os artigos 4.", 5.° e 6,°, dentro dos prazos 
neles estipulados, ou apresentarem falsas declarações in- 
correm na pena de multa de 20,-> a 6iO00#te na perda de 
metade do valor do género, que lhe será apreendido. 

Ait. 10." Aqueles que venderem ou comprarem arroz 
por preços superiores aos estabelecidos neste decreto ln- 
correm na pena de multa igual ao dObro do valor dos 
géneros vendidos, nunca podendo ser inferior a bò 

Art. 11." As multas a que se refere êste decreto-serão 
Sempre duplicadas a cada reincidência. 

Art. 12." Das multas aplicáveis pertencerão: 
50 por cento ao agente da autoridade que verificar o 

delito, ou, quando haja descobridor ou denunciante, 25 
por cento àquele agente e 25 por cento a êsse partici- 
pante ou denunciante; 

25 por cento para a Assistência do concelho em que so 
verifique o delito; 

.25 por cento para o fundo a que se refere o artigo 9.° 
do decreto n.° 3:523 desta data. 

Art. 13.° As transgressões deste decreto serào julgadas 
nos termos do decreto u.° 2 tie 27 de Setembro de 1894, o 
a responsabilidade por essas transgressões também será 
'regida pelas disposições aplicáveis do mesmo decreto. 

Art. 14." Todos os processos por contravenção do pre- 
sento decreto devem ser instruídos nas Repartições de 
Finanças dos concelhos onde êles -se derem, sondo a auto- 
ridade instrutora o respectivo secretário de finanças. 

Art. 15.° Poderão ser anuladas quaisquer transacções 
que sêbro bases diversas das dêsto decreto tenham sido 
efectuadas. 

Art. 16." Éste decreto entra imediatamente em vigor 
e fica revogada a legislação em contrário. 

O Presidente do Ministério e Ministro das Finanças e 
os Ministros do todas as Repartições assim o tenham en- 
tendido o façam executar. Paços do Govêrno da Re- 
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pública, 6 do Novembro do 1917. — Bernardino Ma- 
chado — Afonso Conta — Artur It. de Almeida liibeiro — 
Ale. raw Ire Braga— José Mendes liibeiro Morton de Ma- 
tos—José António Arantes Pedroso — Augusto Luis 
Vieira h><tares—Herculano Jorge Galhardo — Ernesto 

Jardim I I Ih ena — José Maria Vilhena Barbosa de Maga- 
lhães— Eduardo Alberto Lima Basto. 

Dec. n.® 3:521 — D. ilo O. n.- 192, 1.® »4ri.', 1917. % 

Fixação do preço de vénia a retalho do arroz nacional 

O GovCrno da República Portuguesa decreta, para 
valer como lei, o seguiuto: 

Artigo 1.° O preço da venda a retalho, em Lisboa, do 
arroz nacional, branco, descascado e limpo, é fixado em 
A41 por quilograma, incluindo a margem para o reta- 
lhista. 

Art. 2.° Os íabricantes que descasquem o arroz são 
obrigados a vender o arroz branco, descascado e limpo, 
que produzirem, ao preço de 3$76 por cada 10 quilo- 
gramas, no seu armaz0m ou sôbro vagão ou cais do 
embarque da localidade em quo oxercem a sua indústria. 

§ L" arroz descascado, nas fábricas de Lisboa ou 
na fábrica de Sacavém, será pôsto sobre vagão ou cais 
de omburque, em Lisboa, ao preço indicado nesto artigo, 
em que se não compreende o imposto do consumo. 

§ O preço máximo da venda a retalho do arroz 
nacional branco, descascado o limpo, em qualquer con- 
celho do país, será fixado tendo em vista o preço ir fi- 
cado neste artigo, acrescido das desposas de transporto 

■ desde a lúbrica om .que se faz o descasque ató êsse con- 
celho, e da margem para o retalhista a que se refere o 
artigo 1.° 

Art. 3.° Todas as entidades que, por conta própria 
ou alheia, fizerem o descasque do arroz deverão en- 
viar, nos dias 1 e lf> de cada mês, ao director dos Ser- 
viços da Subsistência Pública uma nota da quantidade do 
arroz que descascarem e das quantidades de arroz 
limpo, trinca, sêinea e casca produzidas, e do destino 
que lhes deram. 

Quando o descasque fór feito por conta alheia devem 
declurar os nomos dos possuidores de arroz. 

Art. 4." O director dos Serviços da Subsistência Pú- 
blica poderá requisitar, quando o julgar indispensável às 
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necessidades da alimentação pública, o arroz em casca 
que exista na posse dos produtores ou outros possuido- 
res dêste género, pagando-o ao preço de 35 os 15 quilo- 
gramas, na procedência. 

§ 1.° Será igualmente requisitado o arroz em casca 
que possuírem os fabrican.es que descasquom arroz, 
desde que não façam laborar as suas fábricas ou não 
vendam o arroz branco, descascado e limpo ao preço 
indicado no artigo 2.° 

§ 2.° Será também requisitado o arroz descascado 
existente nos armazéns dos fabricantes, ou quaisquer 
outros possuidores, e que não seja pôsto à venda ao 
preço marcado. 

Art. 5.° Só o Govêrno poderá importar, no continente 
da República, o arroz estrangeiro ou colonial que fôr 
necessário para a alimentação pública. 

Em decreto especial serão fixadas as condições em 
que será feita a importação, devendo observar-se as se- 
guintes condições: 

1.a Da importação não resultará prejuízo para o Estado; 
2.a O preço da venda do arroz importado será, no mí- 

nimo, igual ao fixado para o arroz nacional. 
Art. 0.® Aqueles que venderem arroz por preços su- 

periores aos estabelecidos neste decreto incorrem na 
pena de multa igual ao triplo do valor dos géneros ven- 
didos, nunca podendo ser inferior a 55, e serão postos 
à disposição do Govêrno. 

Art. 7." As entidades a quem fôr requisitado arroz, 
em casca ou desbascado, o que não entreguem imediata- 
mente o género que possuam, desde que o agente requi- 
sitante tenha depositado, à sua ordem, na tesouraria de 
finanças do concelho, a importância da requisição, serão 
obrigados a fazê-lo pela autoridade administrativa local, 
e incorrem na pena do multa igual ao valor do género 
requisitado e serão postos à disposição do Govêrno. 

Art. 8.® As multas a que se refere êste decreto serão 
sempre elevadas ao dõbro em cada reincidência. 

Art. 9.® Das mnltas aplicáveis pertencerão: 
50 por conto ao agente da autoridade que verificar o 

delito, ou, quando haja descobridor ou denunciante, 25 
por cento àquele agente e 25 por cento a êsse partici- 
pante ou denunciante; 

25 por cento para a assistência do concelho em que 
se verifique o delito; 

25 por cento para o Estado. 
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Art. 10.° As transgressões deste decreto serão julga- 
das nos termos do decreto n.° 2, de 27 de Setembro do 
1894, e a responsabilidade por essas transgressões tam- 
bém será regida pelas disposições aplicáveis do mesmo 
decreto. 

Art. 11." Todos os processos por contravenção do 
presonto decreto devem ser instruídos nas Repartições 
de Finanças dos concelhos onde Ôles se derem, sendo a 
autoridade instrutora o respectivo secretário de finanças. 

Art. 12.° Êste decreto entra imediatamente em vigor 
e revoga a legislação em contrário. 

Dotermina-se portanto que todas as autoridades, a 
quem o conhecimento e a execução do presente decreto 
com fôrçn de lei pertencer, o cumpram e façam cumprir 
o guardar tam inteiramente como nele se contêm. 

O Ministro do Trabalho o faça publicar. Paços do 
Governo da República, 27 de Dezembro de 1917.— Si- 
dónio Bernardino Cardoso da Silva Pais — António Ma- 
ria de Azevedo Machado Santos — Alberto de Moura 
Pinto—António dos Santos Viegas—António Aresta 
Branco — Francisco Xavier Esteves — João Tamagnini 
de Sousa Barbosa — José Alfredo Meiules de Magalhães — 
José Feliciano da Costa Júnior. 

Dec. n.° 3:708, rect. — D. do G. n.° 8,1.* série, 1918. 

Azeites 

Providências sôbre a venda do azeite no pais 
e fixação dos respectivos preços 

Tendo em atenção o disposto na lei n.° 480, de 7 de 
Fevereiro de 1916, e usando das faculdades por ela con- 
feridas e pelas leis n.° 373, de 2 de Setembro do 1915, 
e n.° 491, de 12 de Março de 1916; 

Tendo ouvido o Conselho de Ministros: 
Hei por bem decretar o seguinte: 
Artigo 1.° A partir de 15 do Novembro do corrente 

ano, até igual data do ano seguinte, sáo fixados os se- 
guintes preços máximos para a venda do azeite em casa 
do produtor: 

al Azeite até 1 grau de acidez, por litro, (565; 
b) Azeite, para usos alimentares, de mais de 1 grau 

de acidez, por litro, $40. 
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§ único. Continua a não ser permitido o uso alimentar 
de azeites de acidez superior a 5 graus. 

Art. 2A partir de 15 de Novembro do corrente ano, 
até igual data do ano seguinte, os preços de revenda de 
azeite, por grosso, nào poderão exceder os preços fixa- 
dos no artigo anterior, acrescidos de quaisquer impostos 
locais, das despesas do transporte e do lucro do arma- 
zenista, nào devendo Oste lucro exceder £20 por decalitro. 

Art. 3.° Nilo é permitida a venda a retalho do azeito 
a que se refere a alínea a) do artigo 1..° senão em vasi- 
lha fechada, tendo claramente indicado no exterior o grau 
do acidez do azeite e o nome do primeiro vendedor, em 
vasilha, ficando responsável pela exactidão desta indica- 
ção aquele vendedor, juntamente com o vendedor om 
cuja posse fôr encontrado o azeite. 

Art. 4.° A partir de 15 de Novembro do corrente ano, 
até igual data do ano seguinte, os preços de venda a re- 
talho do azeite nào poderão exceder os preços fixados 
nos artigos anteriores, acrescidos do lucro do retalhista, 
que nào poderá ser superior a 10 por cento, o ainda 
para os azeites de que trata o artigo anterior uma verba 
até 5 por cento do custo e outras despesas para encar- 
gos de envasilhamento. 

Art. 5.° Para os cálculos de proço do venda por grosso 
e a retalho, seja qual fôr o número de intermediários, 
nunca poderá ser atribuída verba para lucros a mais de 
um armazenista e a mais de um retalhista. 

Art. 6.° O azeite a que se refere a alínea b) do artigo 
1.° mio poderá ser vendido, na cidade do Lisboa, por 
preços superiores respectivamente a #50 cada quilograma, 
pôsto em casa do retalhista, o, ao mesmo preço, mas 
por litro, na venda a retalho. 

Art. 7.® Competo às comissões locais de abastecimento, 
e na sua falta às comissões executivas das câmaras mu- 
nicipais, fixarem os preços de venda do azeite por grosso 
o a retalho, nos respectivos concelhos, nas bases estabe- 
lecidas nos artigos 2.®, 3.°, 4.° e 5.® 

Art. 8.® A coutar da data dôsto decreto ó livre a en- 
trada om Portugal de azeite estrangeiro de acidez nào 
superior a 5 graus, que pagará apenas #00(1) por quilo- 
grama como direito estatístico. 

• § 1.® Nào será contudo permitida a importaçào de 
azeite estrangeiro sem que o importador a solicite do 
Ministério do Trabalho, indicando a sua firma comercial, 
sede da mesma firma, quantidade a importar, acidez, 



local do origem, preço de aquisição e despesas de trans- 
porte, alfândega ou delegação onde o deseja submeter a 
despacho. O documento da solicitação deve ser apresen- 
tado em duplicado. 

§ 2.° O Ministério do Trabalho, depois do registado 
devidamente o pedido, comunicá-lo há à Direcção Geral 
das Alfândegas, enviando um dos exemplares que lhe 
forem apresentados para que o despacho se possa efec- 
tuar, e disso avisará o interessado. 

Art. 9." As fábricas de conserva do peixe pagarão ao 
Estado, a contar da publicação deste decreto, uma taxa 
de #10 por quilograma do azeite ou outro óleo comestí- 
vel que nelas dG entrada, devendo essa importância ser 
levada a crédito de um fundo especial do Ministério do 
Trabalho, para fazor face aos encargos com a aquisi- 
ção de produtos alimentícios o aos estabelecidos pelo 
artigo 10.° 

§ 1." Pertence ao Ministério das Finanças a cobrança 
da taxa a que se refere ôste artigo e a respectiva fisca- 
lização. 

§ 2.™ As iábricas enviarão quinzenalmente aos Minis- 
térios das Finanças o do Trabalho declarações das quan- 
tidades de azeite que receberam. 

Art. 10.° Os proprietários ou rendeiros de fábricas ou 
lagares de azeite, quer trabalhando com azeitona do sua 
produção, quer trabalhando por conta alheia ou à ma- 
quia, ou ainda por conta própria, com azeitona adquirida 
a terceiros, enviarão semanalmente à secretaria da câ- 
mara municipal do concelho em que estiverem situados 
os seus lagares declaração, em duplicado, das quantida- 
des de azeito íabricadas, dos nomes dos respectivos do- 
nos do azeite, sua residência e do destino do produto 
obtido. 

§ 1." Os chefes de secretaria das câmaras municipais 
numerarão as- declarações pela ordem em que forem 
apresentadas, e arquivando um dos exemplares, enviarão 
o outro com o visto do presidente da comissão executiva 
ao Ministério do Trabalho. 

§ 2." Os chefes de secretaria das câmaras municipais 
enviarão directamente aos proprietários ou rendeiros de 
lagares de azeite do seu concelho aviso das disposições 
d0ste artigo. 

§ 3.° Os mesmos funcionários promoverão ainda por 
todos os meios ao sau alcance o cumprimento das dispo- 
sições dêste artigo, recebendo mensalmente do Ministério 
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do Trabalho, como emolumentos, $00(3) por cada deca- 
litro nos primeiros 50:000 decalitros manifestados, $00(2) 
nos segundos 50:000 e $00(1) nos restantes manifestados 
por sua intervenção. 

§ 4." Todas as declarações deverão estar efectuadas 
até 31 de Março de 1918. 

§ 5.° O Ministério do Trabalho facilitará todos os meios 
de que os chefes de secretaria das câmaras municipais 
necessitem para a boa execução dêste artigo. 

Art. 11.° No prazo do dez dias, a contar da publica- 
ção déste decreto, os governadores civis do continente da 
República, por intermédio das autoridades suas subordi- 
nadas, procederão ao arrolamento do azeite existente nos 
respectivos distritos. 

Art. 12.° Até 15 de ÍTovembrõ do corrente ano não 
poderá sor vendido azeite no local da produção por preço 
superior a $55 cada litro. 

Art. 13.° Até 15 de Novembro do corrente ano os pre- 
ços de venda de azeite por grosso e a retalho não pode- 
rão exceder o preço estabelecido no artigo anterior, 
acrescido das importâncias a que se referem, respectiva- 
mente, os artigos 2.° e 4.°, e tendo em atenção o dis- 
posto no artigo 5.° 

§ único. Durante o poríodo a que se refere Oste artigo 
não poderá exceder $65 por quilograma, na cidade de 
Lisboa, o preço de revenda de azeite, pôsto em casa do 
retalhista, e $65 por litro o preço de venda a retalho ao 
público. 

Art. 14.° Ao Govérno fica reservado o direito de re- 
quisitar o azeito aos preços estabelecidos neste decreto, 
quando o julguo conveniente para a defesa da economia 
nacional. 

Art. 15.° E proibida a exportação de azeite e a sua 
utilização na indústria do saboaria, não sendo permitida 
a existência do azeite nas fábricas de sabão. 

Art. 16.° Incorrem na pena de multa, igual ao dôbro 
do valor da totalidade do produto vendido, os que ven- 
derem ou comprarem azeite por preços superiores aos 
estabelecidos neste decreto, não podendo essa multa ser 
inferior a 5$. 

Art. 17.° Incorrem na pena de multa igual ao dõbro 
do valor do produto vendido, não podendo ser inferior a 
5$ nem superior a 5.000$, e na perda dos produtos, os 
que venderem ou pretenderem vender azeite de certo 
grau de acidez como de grau inferior. 
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Art. 18." É considerada como descaminho de direitos 
a falta de pagamento da taxa de que trata o artigo 8.® 
e, como tal, será punida. 

Art. 19.° Incorrem na pena de multa de 200$ a 3.000$ 
e na perda do azeite os que utilizarem êsse produto na 
indústria da saboaria. 

Art. 20.° A falta de declaração de que trata o artigo 
10.°, a omissão de qualquer quantidade de azeite fabri- 
cado, do nome do qualquer dono do produto ou a troca 
de nomes serão punidos com a multa de 30$ a 500$. 

Art. 21.° As multas a que se refere Oste decreto serSo 
sempre duplicadas a cada reincidência. 

Art. 22.° Das multas aplicáveis pertencerão: 
50 por cento ao agente da autoridade que verificar o 

delito, ou, quando haja doscobridor ou denunciante, 25 
por cento àquele agente e 25 por cento a êsse descobri- 
dor ou denunciante; 

25 por cento para a Assistência do concelho em que 
se verifique o delito; 

25 por cento para o fundo a que se refere o artigo 8.° 
dêste decreto. 

Art. 23.° Poderáo ser anuladas quaisquer transacções 
que sôbre bases diferentos das dêste decreto hajam sido 
efectuadas. 

Art. 24.° As transgressões dêste decreto serão julga- 
das nos termos do decreto n.° 2 de 27 de Setembro de 
1894, e a responsabilidade por essas transgressões tam- 
bém será regida pelas disposições aplicáveis do mesmo 
decreto. 

Art. 25.° Todos os processos por contravenção do pre- 
sente decreto devem ser instruídos nas Repartições de 
Finanças dos concelhos onde êles se derem, sendo 
autoridade instrutora o respectivo secretário de finan- 
ças. 

Art. 20.° Fica revogada a legislação em contrário. 
O Presidente do Ministério e Ministro das Finanças e 

os Ministros de todas as Repartições assim o tenham en- 
tendido e façam executar. Paços do Govêrno da Repú- 
bliça, 6 de Novembro de 1917.—Bernardino Machado — 
Afonso Costa—José Mendes Ribeiro Norton de Matos — 
Artur R. de Almeida Ribeiro — Alexandre Braga — 
José António Arantes Pedroso — Herculano Jorge Ga- 
lhardo — Ernesto Jardim de Vilhena — José Maria Vi- 
lhena Barbosa de Magalhães—Eduardo Alberto Lima 
Basto. Dec. 3:523 _D. do G. n.» 192, root, n." 195, 1.* sério, 1917. 
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Modificação aos preços de venda de azeite 

Tendo om consideração as reclamações apresentadas 
pelos olivicultores acôrca do decreto n.° 3:523, do 6 de 
Novembro de 1917; 

Tendo em atenção o disposto na lei n.° 480, de 7 de 
Fevereiro de 1916, e usando das faculdades por ela con- 
feridas e pelas leis n.° 375, de 2 de Setembro de 1915, 
e n.° 491, de 12 de Março do 1916; 

Tendo ouvido o Conselho de Ministros; 
Hei por bem decretar o seguinte: 
Artigo 1.° Os preços de azeite a que se refere o ar- 

tigo 1.° do decreto n.° 3:523, de 6 de Novembro de 1917, 
são modificados pela seguinte fornia: 

a) Azeite até um grau do acidez, por litro, «5565; 
b) Azeite de um a dois graus do acidez, por litro 050; 
c) Azeite para usos alimentares de mais de dois graus 

de acidez, por litro, 040. 
Art. 2.° E aplicável aos azeites de que trata a alínea 

b) do artigo antecedente o disposto no artigo 3 0 do de- 
creto n.° 3:523. 

Art. 3.° O disposto nos artigos 15.° e 19.® do decreto 
n.° 3:523, no que respeita a utilização e existência de 
azeite nas fábricas de sabão, não ó aplicável a azeites de 
mais de dez graus de acidez, rançosos ou extraídos de 
bagaços por processos químicos. 

Art. 4.® São isentas de franquia as declarações a en- 
viar às secretarias das câmaras municipais quer respei- 
tantes a azeite quer a arroz. 

Art. 5.® Fica revogada a legislação em contrário. 
O Presidente, interino, do Ministério e Ministro da Guer- 

ra e os Ministros das domais Repartições assim o te 
nham entendido e façam executar. Paços do Govêrno da 
República, 26 de Novembro de 1917.— Berxardino Ma- 
chado— José Mendes Ribeiro Norton de Matos — Artur 
R. de Almeida Ribeiro — Alexandre Braga — José Antô- 
nio Arantes Pedroso — Herculano Jorge Galhardo — Er- 
nesto Jardim de Vilhena — José Maria Vilhena Bar- 
bosa de Magalhães — Eduardo Alberto Lima Basto. 

Dec. n.° 8:614 — D. do G. n.» 201, 1* «érie, 1»17. 
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Batatas 

Considerando livre em todo o país a circulação da batata 
e estabelecendo o preço para venda a retalho 

No uso das atribuições que me são conferidas pela 
portaria de 9 de Dezembro, relativa às subsistências pú- 
blicas, determino que, a partir da data da publicação 
dêste despacho, se considere livre em todo o país a cir- 
culação da batata. 

Outrossim determino que o preço da batata para con- 
sumo não poderá exceder $07 por quilograma na venda 
a retalho. 

Será pôsto à disposição do Govêrno todo aquele que 
não cumprir as determinações acima exaradas. 

A todas as autoridades administrativas, militares, ju- 
diciais e fiscais compete velar pelo exacto cumprimento 
desta determinação. 

Direcção dos Serviços das Subsistências Públicas, 12 de 
Dezembro de 1917. — O Director, Cristóvão Moniz. 

D. do O. n.' 817, 1.» sério, 1917. 

Estabelecimento de preço da venda a retalho 
da batata nacional 

O Governo da República Portuguesa decreta, para 
valer como lei, o seguinte: 

Artigo 1.® O preço da venda a retalho da batata na- 
cional, para consumo público, não deverá exceder $07 o 
quilograma. 

§ único. O preço da venda a retalho, em Lisboa, é 
fixado em $07 o quilograma. 

Art. 2.® É considerada livre, em todo o país, a circu- 
lação da batata. 

Art. 3.® O director dos serviços da subsistência pú- 
blica poderá requisitar, quando o julgar indispensável às 
necessidades da alimentação pública, a batata que exis- 
tir em poder dos produtores ou doutros possuidores dêste 
género, pagando-a ao preço de $75 os 15 quilogramas, 
na procedência. 

§ único. Em qualquer concelho do país o preço máxi- 
mo da venda a retalho da batata nacional será fixado, 
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tendo em vista o preço indicado neste artigo, acrescido 
das despesas de transporte desde a região que habitual- 
mente o abastece até ésse concelho, e da margem para 
o retalhista. 

Art. 4.° Só o Governo poderá importar, no continente 
da República, a batata que fôr necessária para alimenta- 
ção pública ou para semente. 

Em decreto especial serão fixadas as condições em 
que será feita a importação, devendo observar-se as se- 
guintes condições: 

1.* Da importação não resultará prejuízo para o Es- 
tado; 

2.a O preço da venda da batata importada será, no 
mínimo, igual ao fixado para a batata nacional. 

Art. 5.° Aqueles que venderem batata por preços su- 
periores aos estabelecidos neste decreto incorrem na 
pena de multa igual ao décuplo do valor dos géneros 
vendidos, mas que nunca poderá ser inferior a 5d, sendo, 
além disso, postos à disposição do Govêrno, e perdendo 
o direito àqueles géneros, que serão imediatamente requi- 
sitados pela Direcção dos Serviços da Subsistência Pú- 
blica para consumo público. 

Art. 6.° As entidades a quem fôr requisitada batata, 
e que não entreguem imediatamente o género que pos- 
suam, desde que o agente requisitante tenha depositado, 
à sua ordem, na tesouraria de Finanças do concelho, a 
importância da requisição, serão obrigadas a fazê-lo pela 
autoridade administrativa local, e incorrem na pena de 
multa igual ao valor do género requisitado e serão postos 
à disposição do Govêrno. 

Art. 7.° As multas a que se refere êste decreto serão 
sempre elevadas ao dôbro em cada reincidência. 

Art. 8.° Das multas aplicáveis pertencerão: 
50 por cento ao agente da autoridade que verificar o 

delito, ou, quando haja descobridor ou denunciante, 25 
por cento àquele agente e 25 por cento a êsse partici- 
pante ou denunciante; 

25 por cento para a assistência do concelho em que se 
verifique o delito; 

25 por cento para o Estado. 
Art. 9.° As transgressões dêste decreto serão julga- 

das nos termos do decreto n.° 2 de 27 do Setembro de 
1894, e a responsabilidade por essas transgressões tam- 
bém será regida pelas disposições aplicáveis do mesmo 
decreto. 
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Art. 10.® Todos os processos por contravenção do pre- 
sente decreto devem ser instruídos nas Repartições de 
Finanças dos concelhos onde êles se derem, sendo a au- 
toridade instrutora o rospectivo secretário de finanças. 

Art. 11.® Èste decreto entra imediatamente em vigor 
e revoga a legislação em contrário. 

Determina-se portanto que todas as autoridades, a 
quem o conhecimento e a execução do presente decreto 
com fôrça de lei pertencer, o cumpram e façam cumprir 
e guardar tam inteiramente como nele se contem. 

O Ministro do Trabalho o faça publicar. Paços do Go- 
vêrno da República, 27 de Dezembro de 1917.—:jSidónio 
Bernardino Cardoso da Silva Pais — António Maria de 
Azevedo Machado Santos — Alberto de Moura Pinto— 
António dos Santos Viegas — António Aresta Branco — 
Francisco Xavier Esteves — João Tamagnini de Sousa 
Barbosa—José Alfredo Mendes de Magalhães—José Feli- 
ciano da Costa Júnior. 

Dec. n.° 3:707, roct. — D. do G. n.» 8,1.» tírle, 1918. 

Carnes 

Providências acêrca da pastagem 
de gados em terrenos não vedados no arquipélago da Madeira 

Havendo-se agravado sensivelmente a crise económica 
no arquipélago da Madeira, para o que muito tem con- 
tribuído a deficiência de produção do géneros alimentí- 
cios, mormente de cereais e legumes; 

Roconhecondo-se que para essa deficiência muito tem 
concorrido a pastagem abusiva de gados em terrenos não 
vedados, bem como algumas das disposições da actual 
lei da caça; 

Tendo em atenção as representações dirigidas ao Go- 
vêrno da República Portuguesa pela Junta Agrícola e 
outras colectividades e autoridades administrativas da- 
quele distrito; 

Usando da faculdade conferida ao Poder Executivo 
pela lei n.® 373, de 2 do Setembro de 1915: 

Hei por bem, ouvido o Conselho de Ministros, e sob 
proposta dos Ministros do Interior e do Fomento, decre- 
tar o seguinte: 
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Artigo 1.° Os preceitos dos artigos 8.°, 15.®, 19.® e 
20 ® e seus parágrafos da lei n.° 15, de 7 de Julho de 
1913, não se aplicam no arquipélago da Madeira à caça 
de coelhos, ficando também revogado ali, quanto a estes, 
o disposto no § 2.® do artigo 17.® da mesma lei. 

Art. 2.® O preceituado no artigo 1.® e § único da lei 
n.° 81, de 23 de Julho de 1913, é tornado extensivo a 
todo o arquipélago da Madeira e a gado de qualquer es- 
pécie; e a êste, quando encontrado em terreno fora das 
condições declaradas no corpo desse artigo, fica sendo 
aplicável o disposto no artigo 17.® da lei n.® 15, de 7 de 
Julho de 1913, sem as restrições constantes dos seus 
§§ 1.® e 2.® v- 

Art. 3.® Os contraventores do preceituado no artigo 1.® 
e § único de lei n.® n.® 81, do 23 de Julho do 1913, e no 
artigo 2.® do presente decreto, incorrem, além da pena 
cominada no artigo 2.® e § único da mesma lei, na perda 
do gado, o qual será pelos apreensores pôsto logo à dis- 
posição da comissão distrital do assistência, por via da 
autoridade administrativa local, para ser distribuído pe- 
los estabelecimentos de assistência que a mesma comis- 
são designar. 

Art. 4.® Êste decreto entra em vigor no terceiro dia 
depois da chegada ao Funchal do Diário do Govêrno em 
que fôr feita a sua publicação. 

Art. 5.® Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Os Ministros do Interior e Fomento assim o tonham 

entendido e façam executar. Paços do Govérno da Re- 
pública, 22 de Setembro de 1917.— Bernardino Ma- 
chado— Artur R. de Almeida Ribeiro—Herculano Jorge 
Galhardo. Dec. n.° 3:682 — D. do O. n.» 163, 1.» lírle, 1917. 

Providências tendentes a evitar a saída, pela fronteira, 
das reses de espécies comestíveis e reprimir o abati- 
mento clandestino das reprovadas sanitàriamente pelas 
autoridades. 

Tendo a experiência mostrado a necessidade de modi- 
ficar algumas disposições do decreto n.® 3:101', de 20 de 
Abril do 1917; 

Usando das faculdades conferidas pelas leis n.° 373, 

1 V. Portugal e o conflito europeu, n." 2, p. 19. 
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de 2 de Setembro de 1915, e n.° 491, de 12 de Março 
de 1910: 

Hei por bem, com o voto do Conselho de Ministros, 
decretar o seguinte: 

Artigo 1.° Nos concelhos limítrofes da raia não pode- 
rão entrar gados das espécies comestíveis, provenientes 
doutras regiões do país, sem guia de trânsito (modêlo A) 
passada pelo administrador do concelho donde o gado 
procede. 

§ 1.° O primeiro talão da guia fica em poder da au- 
toridade que a passar, o segundo acompanha o gado em 
trânsito, qualquer que seja o meio de transporte, e o 
terceiro deve sor remetido imediatamente pelo adminis- 
trador do concelho da proveniência ou do destiho. 

§ 2.® O segundo talão da guia servirá de documento 
para legalizar a existência do gado no concelho do des- 
tino, devendo, dentro do prazo do três dias, os interes- 
sados fazer manifesto, nos termos do artigo 2.°, ou alte- 
rar o manifesto que já possuírem. 

§ 3.® O trânsito das referidas reses, duns para outros 
concelhos limítrofes da raia, só poderá fazer-so indo as 
reses acompanhadas duma guia e seguindo-se o processo 
prescrito nos parágrafos precedentes. 

Art. 2.® Todo o gado das espécies comestíveis, exis- 
tentes nos concelhos limítrofes da raia à data dêste de- 
creto, será declarado pelos seus proprietários no prazo 
de dez dias com rigorosa exactidão, quanto ao número 
de cabeças, sua espécie, raça e local da residência, de- 
vendo posteriormente o proprietário ou detentor do gado 
notificar imediatamente à autoridade administrativa a 
morte, venda ou extravio de qualquer das cabeças decla- 
radas no manifesto, assim como o nascimento ou aquisi- 
ção de qualquer outra ou a deslocação para freguesia di- 
versa do mesmo concelho, para o dito manifesto ser con- 
venientemente modificado, devendo todos êsses factos ser 
atestados depois de verificados por qualquer autoridade 
local — administrativa, fiscal ou da guarda nacional re- 
publicana. 

§ 1.® As declarações serão feitas em papel comum e 
entregues ao regedor da freguesia. 

§ 2.® As declarações prestadas em cada freguesia só 
podem dizer respeito às reses nela existentes, devendo 
por isso os interessados apresentar aos respectivos re- 
gedores tantas declarações quantas as freguesias onde 
tiverem o gado. 



56 

§ 3.° Terminado o prazo da recepção das declarações 
o regedor deve remetê-las imediatamente ao administra- 
dor do concelho, o qual, depois do preenchidos os ma- 
nifestos (modêlo B), devolverá os talões aos regedores 
das freguesias para serem entregues aos interessados, 
mandando em seguida averiguar por agentes idóneos a 
veracidade das declarações. 

§ 4.° As autoridades administrativas, pelos seus agen- 
tes, mandarao periódicamente verificar a existência das 
reses manifestadas, tomando providências para evitar 
que elas sejam transportadas para além da fronteira. 

§ 5.° O disposto neste artigo aplica-se também aos 
que posteriormente à data dêste decreto adquirirem, pela 
primeira vez, gado dentro do próprio concelho. 

Art. 3.° As guias a que se refere o artigo 1.° do pre- 
sente decreto, quando passadas a donos ou condutores 
de gado, que de quaisquer concelhos so dirijam às feiras 
dos concelhos limitrofes da raia, declararão sempre que 
o gado a que respeitam se dirige para a feira, indicando 
o dia e local onde esta se efectua; e se todo ou parte 
do gado fôr vendido na feira, devei 3o, em relação a este, 
ser imediatamente cumpridas as disposições do presente 
decreto. 

§ único. Nas feiras dos concelhos raianos deverá com- 
parecer o administrador respectivo para o efeito de por 
si ou seus delegados aceitar as declarações dos compra- 
dores de gados o anotar nas guias dos vendedores as al- 
terações ocorridas. 

Art. 4.° Cessa a faculdade do conceder guias de pas- 
tagem aos proprietários e detentores de gado que pre- 
tendam mandar reses para fora do país e continua proi- 
bida a importação temporária de gado estrangeiro para 
pastar no território nacional. 

Art. 5." Na parte do concelho do Lisboa abrangida 
pela linha de circunvalação fica sujeito ao regime de 
manifesto fiscal o gado vacum nela existente, devi ndo 
tal manifesto ser feito na sede da Alfândega de Lisboa 
ou nos postos especiais de despacho na referida linha. 

Art. 6.° Fica proibida a entrada de carnes verdes ovi- 
nas, caprinas e suínas pelas barreiras da cidade do Lis- 
boa. 

§ único. As miudezas não são compreendidas nesta 
proibição. 

Art. 7.° As guias e manifestos a que alude o presente 
decreto são isentos dp quaisquer imposições, pagando 



57 

apenas os interessados por cada impresso a quantia do 
<501. 

Art. 8.° As transgressões dêste decreto, pelos proprie- 
tários, detentores ou condutores de gado, serão julgadas 
nos termos do decreto n.° 2 de 27 do Setembro de 1894, 
na parte em que não são contrariados pelo presente de- 
creto, podendo, nos respectivos processos, ser conside- 
rados como apreensores ou participantes, nao só as au- 
toridades administrativas, fiscais ou da guarda nacional 
republicana, como quaisquer particulares. 

§ único. Se o aproensor ou participaute não fôr auto- 
ridade deverá dirigir-se imediatamente à autoridade lo- 
cal para levantar o auto do transgressão ou apreensão, 
enviando êste e o gado apreendido ao secretário de finan- 
ças para os efeitos do artigo 12.° 

Art. 9.° São especialmente consideradas infracções 
dêste decreto: 

1.° O encontro do gado, sem guia de trânsito, fora da 
freguosia em que estiver manifestado ; 

2." O encontro de gado, com guia do trânsito, mas 
alfim do ponto do destino nela designado, no sentido da 
fronteira, ou aproximando-se desta fora do caminho que 
para ôsse ponto deveria seguir; 

3.° A falta de entrada do gado na localidade designada 
na guia de trânsito no prazo nesta marcado; 

4.® Qualquer outra transgressão das disposições dêste 
decreto. 

Art. 10.® As infracções do presente decreto serão pu- 
nidas com a perda do gado o multa de 5)5 a 50<5 por ca- 
beça dôsso gado que tenha sido objecto da infracção. Se 
o gado nâo tiver sido apreendido, a multa será de 39)5 
a 3005 nas mesmas condições. 

§ 1.® Quando se trate de cabeças de gado vacum 
com idade superior a um mês o mínimo da multa será 
de 405 ou de 2005 por cabeça, conforme tiver ou não 
sido apreendido o gado respectivo. 

§ 2.® A responsabilidade pelas infracções dêste de- 
creto será regida também pelas disposições aplicáveis do 
decreto n.° 2 de 27 de Setembro de 1894. 

Art. 11.® O produto das multas será assim dividido: 
a) 50 por cento para os apreensores, mas se tiver ha- 

vido participante ou denunciante a êste pertencerão 25 
por cento, sendo sômente os restantes 25 por cento para 
os aprinmsores; 

b) 20 por cento para o fundo especial de que trata 
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o artigo 13.° do decreto n.° 3:288, de 11 de Agosto de 
1917; 

c) 30 por cento para a comissão de assistência do con- 
celho em que se inátruir o processo ou para instituições 
por essa comissão fundadas e, não as havendo, para as 
designadas pelo governador civil do distrito. 

§ único. Não tendo havido apreensão o produto das 
multas será distribuído igualmente para os fins designa- 
dos nas três alíneas dêste artigo. 

Art. 12.® Todos os processos por contravenções do 
presente decreto, fora de Lisboa, devem ser instruídos nas 
repartições de finanças dos concelhos onde elas se derem, 
sendo a autoridade instrutora o respectivo secretário. 

Art. 13.® A inobservância das disposições dêste de- 
creto por parto das autoridades e funcionários a quem 
compete executá-las, ou cooperar na sua execução, será 
punida com a pena de multa de 5 a 500ó, além do pro- 
cedimento disciplinar, se outra mais gravo não couber 
pelo Código Penal. 

Art. 14.® A guarda fiscal e a guarda nacional repu- 
blicana prestarão às autoridades administrativas todo o 
auxílio para a completa execução dêste diploma. 

Art. 15.® Nas freguesias confinantes com a raia, os de- 
pósitos de quaisquer géneros, mercadorias ou gados fi- 
cam sujeitos ao regime de manifesto como está estabele- 
cido nos regulamentos em vigor para os depósitos de gé- 
neros sujeitos ao rial de água, podendo ser verificadas 
as respectivas existências por meio de varejo e com as 
penalidades aplicáveis segundo os mesmos regulamen- 
tos. 

Art. 16.® O presente decreto entra imediatamente em 
vigor, substitui o n.® 3:101l, de 20 de Abril último, e re- 
voga todas as disposições em contrário. 

O Presidente do Ministério e Ministro das Finanças e os 
Ministros de todas as Repartições assim o tenham entendido 
e o façam executar. Paços do Govêrno da República, 2 de 
Outubro de 1917.— Bernardino Machado— Afonso Cos- 
ta — Artur R. de Almeida Ribeiro — José Mendes Ribeiro 
Norton de Matos — José António Arantes Pedroso — Au- 
gusto Luis Vieira Soares — Herculano Jorge Galhardo — 
Ernesto Jardim de Vilhena — Eduardo Alberto Lima 
Basto. 

1 V. Portugal e o conflito europeu, n." 2, p. 19. 
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MODELO A ( 

MANIFESTO DE GADOS 
( 

Concelho d..# í 
( 
( 

Guia de circularão de gados das espécies comestíveis 
< 

F..., conduz d..., freguesia d..., diste concelho, o gado ( 
abaixo designado, para ..., freguesia d..., do concelho d... < 
seguindo pelas estradas d.. <, sendo esta guia válida, para { 
trânsito, até o dia (a) ..., às (a) ... horas. O gado pertence a < 
F..residente na freguesia d..concelho d... 

MODÊLOA 

MANIFESTO DE GADOS 

Concelho d... 

Guia de circulação de gados das espécies comestíveis 

MODÊLO A 

MANIFESTO DE GADOS 

Concelho d... 

Guia de circulação de gados das espécies comestíveis 

F..., conduz d..., freguesia d..., diste .concelho, o gado F..., conduz d..., freguesia d..., diste concelho, o gado 
; abaixo designado, para ..., freguesia d..., do concelho d..., abaixo designado, para ..., freguesia d..., do concelho d..., 
, seguindo pelas estradas d..., sendo esta guia válida, para <9^2 seguindo pelas estradas d..., sendo esta guia válida, para 
| trânsito, até o dia (a) ..., às (a) ... horas. O gado pertence a trânsito, até o dia (o) ..., às (a) ... horas. O gado pertence a 
i F..residente na freguesia d..., concelho d... F..., residente na freguesia d..., concelho d... 

Designação 
das reses 

ou oapécios 

Número de cabeça 

Machos Fêmeas 

Total 
(«) Sinais das reses 

Designação 
das rei»es 

ou espécies 

Número de cabeças 

Machos Fêmeas 

Total 
(«) Sinais das reses 

Administração do Concelho d.de ... de 191... 

O Administrador do Concelho, 

Administração do Concelho d....... de ... de 191... 

O Administrador do Conoelho, 

(4) (4) 

Designação 
das reses 

ou espécies 

Número dc cabeças 

Machos Fêmeas 

Total 
(<*( Sinais das reses 

Administração do Concelho d....... de ... de 191... 

O Administrador do Concelho, 

(4) 

(o) Por extenso, 
(ty 8éto em brando. (a) Por extenso, 

(t) Sêlo em braneo. 
*\S)5 (a) Por extenso. 

vT (ft) sêlo em branco» 
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\ MODÊLO B 

MANIFESTO DE GADOS 

Concelho d... 

Manifesto de gado das espécies comestíveis 

N.° ./191... 

F. . . residente era . . ., freguesia d. . ., dCste concelho, manifestou o gado cons- 
tante deste registo, que se obriga a apresentar à fiscalização respectiva» não o transaccio- 
nando, nem consumindo, sem conhecimento da mesma fiscalização. 

Dia Mês Ano 
Designação 

das reses 
ou espécies 

Número de cabeças 

Machos Fêmeas 

Total 
(o) 8inais das reses 

Administração do Concelho d. ...... de ... de 191. . . 

O Administrador do Concelho, 

(*) 

(a) For ex(on>o. 
(S) SClo em brane». 

MODÊLO B 
♦ 

MANIFESTO DE GADOS 4 

b 
Concelho d... 

Manifesto de gado das espécies comestíveis 

N.° ./191. .. 

F. . . residente em . . freguesia d. . dêste concelho, manifestou o gado cons- 
tante deste registo, qne se obriga a apresentar i fiscalização respectiva, não o transaccio- 
nando, nem consumindo, sem conhecimento da mesma fiscalização. 

Dia Mês Ano 
Designação 

das reses 
on espécies 

Número de cabeças 

Machos Fêmeas 

Total 
(«) Sinais das «ses 

 !     

Administração do Concelho d. ...... de ... de 1.91. . . 

O Administrador do Concelho, 
• « • • a • 

(a) Por extenso. 
(7) Sêlo em brancg, Dec. n.® 3:418 —D. do G. n.° 171,1.» série, 1917. 
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Cereais 

Fixação dos preços e tipos de farinhas 
que devem ser fornecidos pelas fábricas de moagem 

e adopção temporária de dois tipos de pão 

Tendo o decreto n.° 3:216 estabelecido os preços de 
-aquisição dos diversos cereais, torna-se indispensável fi- 
xar agora os tipos de farinhas e os preços a que deve- 
rão ser fornecidas pelas fábricas de moagem, tendo em 
atenção os diferentes elementos que influem na determi- 
nação d6sse preço. 

Não pode ter essa fixação senão um carácter transitó- 
rio. Nas circunstâncias actuais não é fácil nem possível 
tomar medidas definitivas que resolvam de vez o proble- 
ma da alimentação, antes é necessário acompanhar de 
perto as situações constantemente variáveis e modificar 
com essas situações a legislação. 

Complexos são os elementos que contribuem para a 
determinação dos tipos de pão a adoptar e das qualida- 
des das farinhas com que Ôsse pão se fabrique, devendo 
ter-se em consideração as disponibilidades do país em 
cereais, a maior ou menor necessidade de importação de 
cereais exóticos, o preço provável da sua aquisição, os 
encargos que podem resultar para o Tesouro Público, 
dessa aquisição, a necessidade de procurar evitar um 
grande aumento no preço do pão e a justa remuneração 
das indústrias da moagem e da panificação, isto é, uma 
multiplicidade de factores, por vezes contraditórios, o que 
ainda mais dificulta a solução do problema. 

A colheita de trigo diste ano está longe de correspon- 
der às necessidades do país, e a falta disse cereal não 
ó suprida pela abundância de centeio ou de cevada. j\ 
escassez da colheita vem juntar-se o exagerado encelei- 
ramento, não só dos produtores individuais, mas ainda 
dalguns concelhos produtores que, no receio da falta, 
levam as suas reservas muito além das suas necessida- 
des, dificultando o aparecimento de disponibilidades para 
venda, nomeadamente neste começo de ano cerealífero, 
emquanto se não convencerem da existência de quanti- 
dades de trigo ou doutros cereais que garantam a alimen- 
tação para todo o ano. 

Contribuindo ainda para a falta de aparecimento de 
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disponibilidades para venda há o retraimento de muitos, 
esperando, ilusóriamente, que lhos seja permitido vender 
por preços superiores aos estabelecidos no decreto n.* 
3:216. 

A propaganda o a persuasão, bem como o rigoroso 
castigo dos que deixarem de cumprir as disposições da- 
quele decreto, conseguirão por fim trazer os mais exces- 
sivamente cautelosos, os mais egoístas e os mais rebel- 
des, ao convencimento de que não é justo dificultar a ali- 
mentação dos seus concidadãos, de concelhos não produ- 
tores, e especialmente dos grandes centros, procurando 
exagerados lucros ou guardando e enceleirando quanti- 
dades superiores às suas necessidades, sem vantagem 
própria, porque o excesso não chega a ser utilizado, e 
com grande desvantagem para a economia geral do país; 
todavia, embora confiando nos resultados, devemos pre- 
ver as dificuldades que poderão surgir, de começo, da 
falta do aparecimento de disponibilidades de trigo para 
venda e procurar remediá-las. 

A falta do trigo deverá vir a ser suprida principal- 
mente pelo milho, mas as disponibilidades da colheita 
anterior dêste cereal são escassas e a nova colheita está 
ainda relativamente afastada. Embora tenham sido toma- 
das medidas para garantir a vinda no continente de 
grande quantidade do milho colonial, deve-se prever 
que essas medidas não possam ter efeito imediato, só 
começando a fazer-se sentir, de modo mais eficaz, pela 
mesma época em que a colheita do milho da terra se 
realize. 

Dêste modo prevê-se que até essa colheita, neste co- 
meço de ano cerealífero, teremos de ser menos parcimo- 
niosos no emprego do trigo pela falta do seu principal 
sucedâneo, o milho, cuja colheita, de resto, nas terras 
de sequeiro se não anuncia sob bons auspícios. 

Embora procurando reduzi-la quanto possível, pode- 
remos recorrer à importação de trigo exótico, mas há 
que atender a que a escassez das colheitas no estran- 
geiro, as necessidades iustantes dos países em guerra, a 
dificuldade e a carestia dos transportes tornara muito 
cara a aquisição dêsse cereal. Por mais diminuta que 
seja essa aquisição, devemos tê-la em consideração o pre- 
ver que os encargos que dela resultam terão de ser co- 
brados no preço das farinhas, a menos que o Estado não 
sofra prejuízos importantes, que, do mesmo modo, iriam 
afectar os recursos de todos os cidadãos, dando-lhes uma 
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ilusória aparência de barateza, ilusão que todos devem 
desejar que se não faça. 

Pelos motivos expostos, é forçoso adoptar, temporá- 
riameute. até a fixação dos recursos que nos podem tra- 
zer a nova colheita de milho e a importação de milho co- 
lonial, dois tipos de pão e não um tipo único, como muito 
seria para desejar. 

A criação do tipo único, alem das dificuldades da sua 
aplicação oin regiões de longa data habituadas a certas 
qualidades de pão, teria neste momento contra si a falta 
de stocLs de cereais e principalmente a escassez de mi- 
lho. 

Como o preço da farinha de trigo a entrar no lote 
faria uma grande diferença para mais do preço da fari- 
nha dos outros cereais, se, de momento, o Govêrno não 
pudesse fornecer ou garantir o fornecimento désses ou- 
tros cereais e estes tivessem de ser substituídos por trigo, 
tornar-se-ia necessário, dia a dia, e para cada fabrica, 
alterar constantemente os preços do venda, o que traria 
na prática complicações graves e grandes embaraços. Por 
outro lado, onde houvesse possibilidade de substituir ao 
trigo outro cereal haveria margem para grandes lucros 
ilícitos à sombra do mesmo diferencial. 

Êsse tipo único, de resto, tendo em atenção o alto 
custo dos cereais exóticos, com o qual é indispensável 
contar, só poderia ser estabelecido por um preço supe- 
rior ao que actualmente se vende em Lisboa, sem me- 
lhoria da sua qualidade. 

Sendo forçoso, pelo menos até a plena colheita do mi- 
lho, garantir o consumo especialmente com trigo, e en- 
trar em linha de conta com as fracas disponibilidades 
que estão aparecendo para a venda, e com uma percen- 
tagem do trigo exótico, torna-se indispensável fazer pa- 
gar aos que mais podem os encargos daí resultantes, e 
assim, permitindo a fabricação dum tipo de pão só de 
trigo, convém obrigar essa farinha a pagar por cada qui- 
lograma, ao Estado, a quantia de «527, para fazer face 
aos encargos da importação, o que permite que a farinha 
de mistura pague apenas «501(8). Por esta forma, o pão 
•do trigo será vendido por um preço elevado, de $42 cada 
quilograma, e o pão de mistura pode ser vendido, em 
todo o país, ao preço de «515. 

Estabelecido o preço de modo que, no lote de mistura, 
todas as farinhas principais entrem com o mesmo valor, 
o inconveniente da falta de qualquer dos cereais ó su- 
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prido pela substituição por outro, som alteração dos pre- 
ços nem possibilidade de fraudes. 

Entre os preços de compra de cereais e os de venda 
das farinhas fica uma margem de moagem que justa pa- 
rece, tendo em atenção as circunstâncias actuais de en- 
carecimento do combustível, mão de obra, etc., e dos 
aumentos dos encargos financeiros e tendo em vista um 
fabrico normal. No emtanto, o Governo, se não deseja 
que à sombra da alimentação do povo se façam exage- 
rados lucros, também não tem em mira obrigar a indús- 
tria a trabalhar com prejuízo. Deste modo, não terá dú- 
vida na revisão dos números estabelecidos quando lhe 
seja demonstrado que tais números são escassos por a 
totalidade de farinhas fabricadas ser inferior à calculada. 

Ainda pelo que respeita à indústria de panificação, fo- 
ram tidas em atenção as reclamações que têm sido fei- 
tas, permitindo taxas de panificação susceptíveis de co- 
brirem todas as despesas. 

Pelo funcionamento das padarias por conta do Estado, 
que em breve serão instaladas em Lisboa, o Governo 
terá ensejo de verificar a justeza dessas taxas, ao mesmo 
passo que estabelecerá o tipo normal do pão, contri- 
buindo assim para regular mais fácilmonte a fiscaliza- 
ção, que lhe está merecendo assíduos cuidados, para 
defesa do público contra os gananciosos de poucos es- 
crúpulos. Nestes termos: 

Tendo em atenção o disposto na lei n.° 480, de 7 de 
Fevereiro do 1910, e usando das faculdades por ela con- 
feridas e pelas leis n.° 373, de 2 de Setembro de 1915, e 
n.° 491, de 12 de Março de 1916; 

Tendo ouvido o Conselho de Ministros; 
Hei por bem decretar o seguinte: 
Artigo 1.® Todas as fábricas de moagem, quer sujeitas 

à antiga matrícula quer à matrícula especial, nos termos 
do artigo 39.® do decreto n.® 3:216 l, de 28 de Junho de 
1917, deverão subordinar-se aos seguintes diagramas na 
farinação de cereais: 

a) Trigo: 
30 por cento de farinha de 1.* qualidade; 
55 por cento de farinha de 2.4 qualidade; 
15 por cento de sêmeas. 

1 V. Portugal e o conflito europeu, n.# 2, p. 57. 
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b) Milho nacional ou exótico: 
90 por cento .de farinha ; 

5 por cento de farelo. 

c) Centeio: 
72 por cento de farinha: 
28 por conto de sêmeas. 

d) Cevada: 
65 por cento de farinha; 
33 por cento de produtos secundários. 

Art. 2.° As fábricas de moagem só poderão vender os 
seguintes dois tipos de farinha: 

a) Farinha de trigo de l.a qualidade; 
b) Farinha de mistura com a seguinte composição: 

50 por cento de farinha de trigo de 2.a quali- 
dade ; 

30 por cento de farinha de milho; 
15 por cento de farinha de centeio; 
5 por cento de farinha de cevada. 

§ 1.° Os compradores terão de adquirir sempre estas 
farinhas na proporção de 3 da de trigo para 11 da de 
mistura, ou 1 para 3,66. 

§ 2.° Mediante concessão espocial poderá ser permi- 
tida a fabricação de farinha de milho. 

Art. 3.° O Ministério do Trabalho e Previdência So- 
cial, sob proposta ou parecer das comissões de cereais 
ou de abastecimento concelhias, ouvida a comissão de 
distribuição, ou sob proposta ou parecer desta comissão 
ou da de abastecimento, poderá autorizar a modificação 
da mistura de que trata a alínea b) do artigo 2.° e a 
introdução, no lote, de farinha de fava, quando circuns- 
tâncias especiais tal aconselhem. As alterações das con- 
dições do ijreço e venda serão simultâneamente determi- 
nadas. 

Art. 4.° Só é permitida a fabricação de farinha de 
trigo em rama nos moinhos e azenhas para o consumo 
local ou nas fábricas que moam à maquina por conta 
dos produtores, nos termos do artigo 49.° do decreto 
n.° 3:216 *. 

1 V. Portugal e o conflito europeu, n.* 2, p. 59. 
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Art. 5.° E fixado em #30 o preço por quilograma do 
trigo exótico a entregar às fábricas de moagem, cif Tejo, 
seja qual fôr o seu preço de aquisição, quando seja des- 
tinado a ser farinado para panificação. 

§ 1.° O preço estabelecido neste artigo não inclui o 
acréscimo a que se refere o § único do artigo 4.° do de- 
creto n.° 2:095de 27 do Novembro de 1915. 

§ 2." A importância a pagar poderá ser, no todo ou em 
parte, em ouro, ao câmbio do dia, quando tal fôr deter- 
minado pelo Ministério do Trabalho e Providência Social. 

§ 3.° Sempre que as fábricas do moagem tenham pago 
qualquer importância pela taxa a que se refere o arti- 
go 8.° serão abatidos #08(1) no preço do número de qui- 
logramas de trigo exótico que correspondam ao número 
de quilogramas de farinha que tenha pago a referida 
taxa, multiplicado pelo coeficiente 3,333. 

§ 4.° Quando as fábricas recebam trigo exótico cm 
quantidade superior à quantidade de farinha de que te- 
nham pago a taxa a que se refere o artigo 8.°, multipli- 
cada por 3,333, ser-lhes há levada em conta a importân- 
cia de #08(1), a que se refere o parágrafo antecedente, 
em futuras liquidações dessas taxas. 

§ 5.° Todas as fábricas são obrigadas a receber a cota 
do trigo exótico que lhes seja distribuída. 

§ 6.° Ouvida a comissão de distribuição, o Ministro 
do Trabalho e Previdência Social regulará a distribuição 
do trigo exótico às fábricas de massas alimentícias e de 
bolachas e o preço a que será fornecido. 

Art. 6.° O milho colonial que pelo Govêrno seja dis- 
tribuído às fábricas de moagem será facturado a #10(4) 
cada quilograma, descarregado nas fábricas, seja qual 
fôr o preço da sua aquisição. 

§ único. E aplicável ao milho colonial o pagamento 
do acréscimo de que trata o § único do artigo 4.° do de- 
creto n.° 2:095, de 27 de Novembro de 1915. 

Art. 7.° Os preços das farinhas de que trata o ar- 
tigo 2." serão os seguintes, postas sôbre vagão ou cais 
de embarque: 

à) Farinha de trigo do l.a qualidade, por quilograma 
#51; 

b) Farinha de mistura, por quilograma #15(5,3). 

1 V. Trigos e pão, p. 120. 
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§ único. Estes preços serio acrescidos de i£00(2) na 
cidade do Pôrto. 

Art. 6.° Para fazer face aos encargos da importação 
de cereais exóticos, todas as fábricas pagarão ao Estado: 

a) A quantia de £27 por quilograma de farinha de trigo 
do í.1 qualidade; 

b) A quantia de (501(8) por cada quilograma de fari- 
nha de mistura. 

§ 1.° As importâncias a pagar nos termos da alínea a) 
serão liquidadas quinzenalmente em face das notas do 
trigo nacional entrado nas fábricas, enviadas à Adminis- 
tração dos Abastecimentos, nos termos do artigo 46." do 
decreto n.° 3:216, e calculadas sôbre 30 por cento da 
quantidade de trigo entrada. 

§ 2.° As importâncias a pagar nos termos da alínea b) 
serão liquidadas mensalmente, em jace das notas do pro- 
dutos fabricados, enviadas à Administração dos Abaste- 
cimentos, nos termos do artigo 46.° do decreto n." 3:216 
e do artigo 18.° dêste decreto, nunca podendo a quanti- 
dade por que se faça a liquidação ser inferior a 110 por 
cento da quantidade de trigo nacional ou exótico entrado 
na fábrica. ; 

§ 3.° A Administração dos Abastecimentos dará ime- 
diata comunicação, da liquidação do que tratam os pará- 
grafos anteriores, à ll.1 Repartição de Contabilidade Pú- 
blica, que passará as guias necessárias para que as im- 
portâncias dêem entrada na Caixa Geral de Depósitos 
ou suas delegações, nos concelhos em que estejam insta- 
lados os escritórios das fábricas, á ordem do Ministério 
do Trabalho e Providência Social, pela Administração 
dos Abastecimentos. 

§ 4.° A importância a pagar, nos termos da alínea a), 
poderá ser em ouro, ao câmbio do dia, quando tal fôr deter- 
minado pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Art. 9.° As fábricas deverão indicar nas notas que, nos 
termos do artigo 46.° do decreto n.° 3:216, têm de en- 
viar à Administração dos Abastecimentos os preços de 
aquisição do milho e concelho de aquisição. 

A diferença entre o preço de aquisição e preço de (510 
será liquidada a favor do Estado, pela forma indicada no 
§ 3.° do artigo anterior. 

Art. 10.® E permitida a importação de farinhas de 

1 V. Portujal e o conflito ivoxiu, n.° 2, p. 58» 
I 
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trigo, nos termos da legislação em vigor, não podendo, 
porém, essa farinha circular no país sem autorização ex- 
pressa do Ministro do Trabalho e Previdência Social, que 
fará cobrar uma taxa que iguale o seu custo ao da fari- 
nha de trigo de primeira qualidade, estabelecido pela 
alínea a) do artigo 7.° 

§ 1.® Essa taxa não poderá ser inferior a $15 por 
quilograma, salvo quando se prove dum modo absoluto 
que a cotação no mercado de origem, adicionada com as 
despesas e com a taxa excede o preço indicado no ar- 
tigo 7.® 

§ 2.® O pagamento da taxa mínima deverá sempre ser 
efectuado quando se dê autorização para circulação, efec- 
tuando-so depois o reembolso da parte cobrada a mais, 
quando se faça a prova a que se refere o parágrafo an- 
tecedente, ou o pagamento da parte cobrada a menos. 

Art. 11.® Todas as farinhas de trigo actualmente exis- 
tentes em fábricas, depósitos, armazéns e celeiros ficam 
à disposição do Govêrno pelo seu valor, não podendo 
nenhuma ser transferida do local em que se encontre sem 
nova autorização do Govêrno, que poderá cobrar uma 
taxa nos termos do artigo 10.® 

Art. 12.® Desde que se prove a existência, em qualquer 
fábrica, dalguma porção de trigo exótico adquirido a 
$30, antes de entrar em vigor Ôste decreto, à medida 
que essa fábrica fôr pagando a taxa sôbre a farinha 
a que se refere o artigo 8.°, ser-lhe há aplicado o disposto 
no § 4.® do artigo 5.® 

Art. 13.® As importâncias cobradas nos termos dos 
artigos 8.°, 9.®, 10.® e 11.® serão escrituradas em conta 
especial e destinadas a fazer face aos encargos com a 
importação de cereais exóticos. 

Art. 14.® As importâncias a cobrar nos termos dos 
artigos 8.®, 9.®, 10.® e 11.® serão consideradas como cré- 
dito do Estado, que, além do privilégio mobiliário espe- 
cial, nos termos do n.° 1.® do artigo 383.® do Código Ci- 
vil, gozará do privilégio imobiliário geral equiparado ao 
n.® 1.® do artigo 887.® do mesmo Código. 

Art. 15.® O pão fabricado e vendido na cidade de Lis- 
boa será exclusivamente dos seguintes tipos: 

a) Pão de trigo, fabricado únicamente com farinha de 
trigo de primeira qualidade, com pêso variável, não sendo 
obrigatório pesadas inferiores a 250 gramas, ao preço de 
$42 cada quilograma; 

b) Pão de mistura, em pães de 300 gramas, ao preço 
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de (504(5) cada pio, fabricado com a farinha de mistura 
a que se refere a alínea b) do artigo 2.° 

§ 1.° As padarias serio obrigadas a fabricar os dois 
tipos de pio nas proporções indicadas neste decreto para 
a. venda de farinhas, isto é, de 1 para 3,66. 

§ 2.° O pio não poderá ser exposto à venda com que- 
bra superior a 6 por cento dos pesos do respectivo tipo. 
Em todo o caso, porem, a falta de pêso, nos pies de 250 
gramas do primeiro tipo e nos pães de 300 gramas do 
segundo, deverá ser sempre completada com contrapesos 
de pio de tipo nito inferior. 

§ 3.° O Ministro do Trabalho e Previdência Social po- 
derá autorizar o fabrico de pio integral para doentes, es- 
tabelecendo o preço de aquisição de farinha e as condi- 
ções da sua fabricação. 

Art. 16.° O preço das sêmeas é fixado em (506(1) por 
quilograma pôsto na estação ou cais de embarque mais 
próximo da fábrica. 

Art. 17.° As notas a que se refere o n.° 2.° do artigo 
46.° do decreto n.° 3:216 deverão ser enviadas à Admi- 
nistração dos Abastecimentos, mensalmente, continuando 
as outras notas de que trata o mesmo artigo a ser re- 
metidas quinzenalmente. 

Art. 18." São aplicáveis a todos os detentores, mesfno 
que não sejam produtores, que não cumpram|o artigo 26.° do 
decreto n.° 3:216, de 28 de Junho de 1917, as penalidades 
consignadas nos 'artigos 61.° e 63.° do mesmo decreto. 

Art. 19.® Se alguma fábrica se recusar a pagar, a re- 
ceber ou a laborar o trigo exótico que lhe fOr distribuí- 
do, se recusar a pagar as importâncias a que se referem 
os artigos 8.° e 9.° ou pretender por qualquer forma 
ocultar as quantidades de trigo nacional recebido, poderá 
ser mandada encerrar sem prejuízo da multa de 500i5 a 
10.0005 e do procedimento judicial pela desobediência. 

§ 1.° Quando haja recusa do pagamento das importân- 
cias de que tratam os artigos 8.° e 9.° a multa nunca será 
inferior ao dôbro da importância que deixar de ser paga. 

§ 2.° O disposto neste artigo e no § 1.° é aplicável, no 
que respeita a apreensão, multas e a procedimento judi- 
cial, às entidades que se recusem ou procurem furtar-se 
ao pagamento das importâncias a que se referem os ar- 
tigos 10.° e 11.° 

1 V. Portugal e o conflito europeu, n.° 2, p. 51. 
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Art. 20.° A comissão do distribuição proporá ao Mi- 
nistro do Trabalho e Previdência Social o destino a dar 
às farinhas e. cereais apreendidos nos termos deste de- 
creto e do decreto n.° 3:216, devendo o valor do género 
apreendido, feitas quaisquer d<duções que nos termos da 
legislação em vigor caibam ao apreensor, ser dividido cm 
duas partes iguais, uma das quais pertencerá à assistên- 
cia do concelho em que se realize a apreensão e a outra 
será levada à conta especial de que trata o artigo 11.® 

§ único. Quando a apreensão se realize no distrito de 
Lisboa a parte que cabe à assistência será entregue à 
Provedoria Central. 

Art. 21.° Independentemente do fundo permanente à 
disposição da Administração dos Abastecimentos, de que 
trata o § 2.° do artigo 3.° do decreto n.° 3:174', de 1 de 
Junho de 1917, o Ministério do Trabalho e Previdência 
Social poderá, pela Administração dos Abastecimentos, 
constituir, à sua ordem, um depósito espècial em oure 
para fazer face às compras a efectuar no estrangeiro e ao 
qual leve o produto das cobranças efectuadas. 

Art. 22.° A comissão de distribuição criada pelo de- 
creto n.° 3:123, de 12 Maio de 1917 J, terá quatro vogais 
substitutos representantes dos Ministérios do Fomento e 
do Trabalho e Previdência Social, da indústria da moa- 
gem e da Associação Central da Agricultura Portuguesa. 

Por cada sessão a que assistam os vogais da comissão 
perceberão 3$. 

Art. 23.® São aplicáveis à execução deste decreto as 
disposiçêes dos artigos 49.° e 56.° do decreto n.° 2:2533, 
de 4 de Março de 1916. 

Art. 24." Fica revogada a legislação em contrário. 
0 Presidente do Ministério e Ministro das Finanças o 

os Ministros das demais Repartições assim o tenham en- 
tendido e façam executar. Paços do Governo da Repú- 
blica, 11 de Agosto de 1917.—Bernardino Machado— 
Afonso Costa — Artur R. dè Almeida Ribeiro — Alexan- 
dre Braga — José Mendes Ribeiro Norton de Matos — 
José António Arantes Pedroso — Augusto Luís Vieira 
Soares — Herculano Jorge Galhardo — Ernesto Jardim 
de Vilhena—José Maria Vilhena Barbosa de Magalhães — 
Eduardo Alberto Lima Basto. 
   Dec. n." 3:288—D. do O. n.e 134, 1.* sírie, 1917. 

1 V. Portugal e o condito europeu, n.° 2, p. 109. 
2 Idem, idem, p. 45. 
3 Vv Trigo» e pão, pp. 139 e 140, 
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Providências várias acêrca da farinação em rama 
e esclarecimentos a determinados diplomas anteriores 

Sendo necessário providenciar acêrca da fabricação de 
farinha em rama e esclarecer certas determinações dos 
decretos anteriores; 

Tendo em atenção o disposto na lei n.° 480, de 7 de 
Fevereiro de 1910, e usando das faculdades por ela con- 
feridas e pelas leis n.° 373, de 2 de Setembro de 1915, 
e n.° 491, de 12 de Março de 1916; 

Tendo ouvido o Conselho de Ministros: 
Hei por bem decretar o seguinte: 
Artigo 1." A fabricação do farinha de trigo em rama 

só é permitida aos moinhos e azenhas e às fábricas que 
não possam peneirar ou fabricar outras qualidades de fa- 
rinha e quando essa fabricação seja só com destino ao 
consumo do concelho. 

§ 1.° Continua a ser permitida a moenda à maquia 
por conta dos produtores, nos termos do artigo 49.° do 
decreto n.° 3:216 *, de 28 de Junho de 1917, quando o 
trigo seja de produção local para consumo no concelho. 

§ 2.° É em absoluto proibida às fábricas a moenda de 
cereais não manifestados. 

Art. 2.° O Ministério do Trabalho e Previdência So- 
cial, ouvida a Comissão de Distribuição de Cereais e Fa- 
rinhas, sob solicitação das Comissões de Abastecimento 
Local ou, na sua falta, do presidente da Comissão Exe- 
cutiva da Câmara Municipal, quando no respectivo con- 
celho não haja fábricas que laborem nas condições do 
artigo anterior, poderá autorizar que uma fábrica dou- 
tro concelho próximo reduza a farinha em rama o trigo 
da produção do concelho donde parta a solicitação. 

Art. 3.® O Ministério do Trabalho e Previdência So- 
cial poderá também, ouvida a Comissão de Distribuição 
de Cereais e Farinhas, autorizar a fabricação de farinha 
em rama para abastecimento doutros concelhos diferen- 
tes daquele em que as fábricas estejam estabelecidas, 
mediante o pagamento de £08 por cada quilograma de 
farinha em rama fabricada ou por cada quilograma de 
trigo farinado. 

Art. 4.® Nenhuma quantidade de farinha de trigo em 

1 V. Portugal e o conflito europeu, n.° 2, p. 59. 
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rama poderá sair do concelho de fabricação sem autori- 
zação e guia do Ministério do Trabalho e Previdência 
Social. 

§ único. As farinhas em rama actualmente existentes 
poderão, sob parecer da Comissão de Distribuição de 
Cereais e Farinhas, ficar isentas do pagamento da taxa 
indicada no artigo anterior, não podendo, porém, nos 
termos dêste artigo, sair do local em que se encontrem 
sem autorização do Ministério do Trabalho e Previdên- 
cia Social. 

Art. 5.® O preço da farinha em rama será fixado em 
cada concelho pela comissão de cereais ou, na sua falta, 
pela comissão executiva da Câmara Municipal, não po- 
dendo êsse preço na fábrica ser superior a *515 por qui- 
lograma para farinha que não tenha pago a taxa de que 
trata o artigo 3.°, e a de <523 para a farinha que se prove 
ter pago aquela taxa, salvo autorização do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social, sob parecer favorável 
da Comissão de Distribuição de Cereais e Farinhas. 

§ único. As comissões de abastecimento local deverão 
propor medidas necessárias para evitar as fraudes e os 
abusos sôbre os preços de farinhas. 

Art. 6.° O Ministério do Trabalho e Previdência So- 
cial poderá cobrar uma taxa de #08 sôbre cada quilo- 
grama de trigo cujo trânsito seja autorizado. 

Art. 7.° Em nenhum caso se acumularão as taxas a 
pagar por trigo ou farinha do que trata êste decreto. 

Art. 8.° As comissões de abastecimento local de que 
trata o artigo 51.° do decreto n.° 3:216, de 28 de Junho 
de 1917, não poderão, em caso algum, publicar quais- 
quer determinações acêrca de preços de compra ou venda 
ou estabelecer penalidades, devendo, para efectivação 
dos objectivos a que se refere o artigo 52.°, formular as 
propostas que julgarem convenientes ao Ministério do 
Trabalho e Previdência Social, que, ouvida a Comissão 
de Distribuição de Cereais e Farinhas, determinará o 
procedimento a seguir. 

Art. 9.° É extensiva às questões de apreensões de ce- 
reais e farinhas a disposição do artigo 38.° do decreto 
n.° 3:216, de 28 de Junho de 1917, mas as reclamações 
só podem ser tidas em consideração quando feitas den- 
tro de cinco dias da data da apreensão. 

Art. 10.® Os géneros não compreendidos no arti- 
go 19.°, mas incluídos no artigo 1." do decreto n.° 3:216, 
de 28 de Junho de 1917, só poderão ser apreendidos 
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quando em poder do produtor e este os não tenha ma- 
nifestado. 

Art. 11.° Quando se dê o caso do § 4.° do artigo 8.° 
do decreto n.° 3:288, de 11 de Agosto de 1917, a im- 
portância cobrada nâo dará entrada na Caixa Geral de 
Depósitos, nos termos do § 3.° do mesmo artigo, mas 
no depósito constituído nos termos do artigo 21.° do 
mesmo decreto. 

Art. 12.° As importâncias cobradas nos termos dos 
artigos 3.° e 6.° serão escrituradas na conta especial de 
que trata o artigo 13.° do decreto n.° 3:288, de 11 de 
Agosto de 1917. 

Art. 13.° Quando em qualquer dos casos de que tra- 
tam as alíneas do artigo 61.° do decreto n.° 3:216, do 
28 de Junho de 1917, os produtores ou detentores nao 
apresentem os géneros, a multa em que incorrem, nos 
termos dêsse artigo, nâo será inferior ao dôbro do valor 
dos génoros não entregues. 

Art. 14.° Os contraventores das disposições deste de- 
creto incorrem nas penalidades de que tratam os artigos 
61.° o 63.° do decreto n.° 3:216, de 28 de Junho de 1917, 
e o artigo 13.° dôste decreto, se forem particulares, e 
nas de que trata o artigo 65.° do decreto n.° 3:216, de 
28 de Junho de 1917, se forem fábricas de moagem. 

Art. 15.° Fica prorrogado até 8 de Setembro de 1917 
o disposto no § 1.° do artigo 39.° do decreto n.° 3:216, 
de 28 do Junho de 1917. 

Art. 16.° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
O Presidente do Ministério e Ministro das Finanças o 

os Ministros das demais Repartições assim o tenham en- 
tendido e façam executar. Paços do Govêrno da Repú- 
blica, 6 de Setembro de 1917.— Bernardino Machado — 
Afonso Costa — Artur R. de Almeida Ribeiro Alexan- 
dre Braga — José Mendes Ribeiro Morton de Ma tos - 
José António Arantes Pedroso — Augusto Luís Vieira 
Soares — Herculano Jorge Galhardo — Ernesto Jardim, 
de Vilhena — José Maria Vilhena Barbosa de Maga- 
lhães— Eduardo Alberto Lima Basto. 

Deo. n.°3;S44 — D. do O. n." 1S2, r»c«. no n.* 151, 1.* *éri», 1HT. 

Forma de regular a aquisição de trigo e milho 
pelas fábricas de moagem 

Tendo em atenção o disposto na lei n.° 480, de 7 de 
Fevereiro de 1916, e usando das faculdades por ela con- 
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feridas e pelas leis n.° 373, de 2 de Setembro de 1915, e 
n.® 491, do 12 de Março de 1916; 

Tendo ouvido o Conselho de Ministros: 
Hei por bem decretar o seguinte: 
Artigo 1.® Nenhuma fábrica de moagem poderá adqui- 

rir trigo on milho sem ser por intermédio do Ministério 
do Trabalho. 

Art. 2.® Todas as quantidades do trigo ou farinhas 
existentes nas fábricas, ou a elas pertencentes, ficam à 
disposição do Ministério do Trabalho, que as poderá man- 
dar transferir consoante as necessidades do pais, me- 
diante pagamento nos termos legais. 

Art. 3.® O Ministro do Trabalho fixará o preço de for- 
necimento de trigo e milho ás fábricas, tendo em atenção 
o preço de venda das farinhas. 

Art. 4.® Fica revogada a legislação em contrário. 
O 1'residonte do Ministério e os Ministros das demaia 

Repartições assim o tenham entendido e façam executar, 
laços do Govérno da República, 4 de Dezembro de 
1917. Bernardino Machado — José Mendes Ribeiro 
Morton de Matos—Artur li. de Almeida Ribeiro — José 
Antônio Arantes Pedroso — Herculano Jorge Galhardo — 
Ernesto Jardim de Vilhena — José Maria Vilhena Dar• 
bosa de Magalhães — Eduardo Alberto Lima Basto. 

Deo. n." 3:801 — D. do O. n." 219, l.« série, 1917. 

Legumes 

Providências tendentes a regular o abastecimento de le- 
gumes no país e fixação de preço das diferentes quali- 
dades de feijão. 

^ Tendo em atenção o disposto na lei n.® 480, do 7 de 
Fevereiro de 1916, e usando das faculdades por ela con- 
feridas o pelas leis n.® 373, de 2 de Setembro de 1915, 
e n.° 491, de 12 de Março de 1916; 

Tendo ouvido o Conselho de Ministros: 
Hei por bem decretar o seguinte: 
Artigo 1.® O trânsito do feijão em caminho de ferro 

ou por via fluvial de um para outro ponto do país, em 
quantidades superiores a 100 quilogramas, não será por- 
mitido sem autorização do Ministério do Trabalho. 
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§ único. O trânsito dos armazéns dos produtores para 
as estações de caminhos de ferro ou postos fluviais de 
saída, ou de concelho para concelho, só poderá efectuar-se 
sendo as remessas acompanhadas de guias passadas 
pela autoridade civil da localidade de origem. 

Art. 2.° A autorização de que trata o artigo antece- 
dente só poderá ser concedida: 

a) A comerciantes devidamente matriculados no tri- 
bunal do comércio ou que estejam inscritos na matriz da 
contribuição industrial do ano anterior e que continuem 
inscritos éste ano; * 

b) As comissões de abastecimento ou câmaras munici- 
pais, quando destinado à venda em seus armazéns ou 
celeiros; 

c) As cooperativas de consumo que regularmente fun- 
cionam e com destino exclusivo à venda aos seus só- 
cios; 

d) Aos estabelecimentos oficiais. 
Art. 3.° Junto da Administração dos Abastecimentos 

funcionará uma comissão que terá por fim: 
a) Dar parecer sôbre as alterações de preços de fei- 

jão nos mercados nacionais; 
b) Dar parecer sôbre as autorizaçõos de trânsito de 

legumes a que se refere o artigo 1.°; 
c) Propor os meios a empregar para regular o abas- 

tecimento do legumes em todo o pais e para evitar a ele- 
vação dos preços acima dos limites fixados neste de- 
creto. 

Art. 4.° A comissão de que trata o artigo antecedente 
será presidida por um membro da Comissão de Abaste- 
cimentos ou por quem o Ministro do Trabalho designar 
e será constituída por comerciantes que façam parte de 
firmas matriculadas no tribunal do comércio e que já 
exerçam o comércio de cereais e legumes à data dêste 
decreto e por representantes de cooperativas. 

Art. 5.° Jti permitida a exportação de legumes para 
consumo nas nossas colónias, não sendo dali permitida a 
reexportação. 

Art. 6.° Não é permitida a exportação de legumes 
para o estrangeiro, salvo autorização expressa do Minis- 
tro do Trabalho. 

Art. 7.° Os que pretendam fazer a exportação de le- 
gumes para o estrangeiro deverão requerer a autoriza- 
ção de que trata o artigo antecedente, indicando: 

a) A sua firma comercial e sua sede; 
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b) As quantidades e qualidades que desejam exportar 
e onde estão armazenados; 

c) O preço das aquisições dCsses legumes; 
d) O mercado ou ponto a que destinam a remessa e o 

nome e residência do consignatário; 
e) O local para onde pretendem fazer o embarque. 
Os requerentes deverão juntar documento comprova- 

tivo de que estão inscritos na matriz da contribuição in- 
dustrial. 

Art. 8.® Só poderão ser concedidas licenças para ex- 
portação : 

a) Quando se verifique que as disponibilidades no país 
até a nova colheita permitem essa exportação; 

b) Quando se verifique que os preços nos mercados 
internos não sofreram alteração; 

c) Quando se verifique que nos mercados de produção 
do país os preços do feijão são inferiores em 20 por 
cento ao preço estabelecido por êste decreto para as ven- 
das em Lisboa; 

d) Com parecer favorável da comissão de que trata o 
artigo 3.° e da Comissão do Abastecimentos. 

Art. 9." A tentativa de exportação clandestina, além 
de ser punida com as penas estabelecidas nas leis espe- 
ciais, implicará a perda dos géneros, que serão vendi- 
dos, devendo o produto da venda ser distribuído pela se- 
guinte forma: 

50 por cento para o apreensor ou 25 por cento para 
o apreensor e 25 por cento para o denunciante, se o 
houver; 

25 por ceuto para a assistência pública do concelho em 
que se realizar a apreensão; 

25 por cento para o fundo de que trata o artigo 8.® 
do decreto n.° 3:523 ', de 6 de Novembro de 1917. 

Art. 10.° Os preços de venda de feijão a retalho, nos 
mercados de produção, serão regulados pelas comissões 
locais de abastecimento ou pelas comissões executivas 
das câmaras municipais, não podendo nunca êsses pre- 
ços ser superiores aos preços de Lisboa, para retalho, 
menos 20 por cento. 

« V. p. 45. 
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Art. 11.° Os preços máximos para venda aos reta- 
lhistas em Lisboa serão os seguintes: 

Qualidades as I « 9 •o -3 

Feijão 
Peijão 
Feijão 
Feijão 
Feijão 
Feijão 
Feijão 
Feijão 
Feijão 
Fe;jão 
Feijão 
Feijão 

branco apatalado . 
branco, miúdo . . 
Santa Catarina. . 
vermelho .... 
amarelo, grado . . 
carraço .... 
canário  
brasileiro .... 
amarelo miúdo . . 
moleiro (manteiga) 
frade, grado . . . 
frade, miúdo . . . ■ 

#18 
#16(5) 

#17(5) 

#16(5) 
#16 
#17 
#15(6) 

= S 

#18 
#15(5) 

#16(5) 

#15(5) 
#15(5) 
#16(5) 
#15(5) 

§ único. Os preços constantes dêste artigo são para o 
género pôsto em casa do retalhista, sem quaisquer ou- 
tros encargos. 

Art. 12.° Os preços máximos para venda a retalho na 
cidade de Lisboa serão os seguintes: 

«5 — s 
Qualidades 

Feijão 
Feijão 
Feijão 
Feijão 
Feijão 
Feijão 
Feijão 
Feijão 
Feijão 
Feijão 
Feijão 
Feijão 

branco apatalado . 
branco, miúdo . . 
Santa Catarina. . 
vermelho .... 
amarelo, grado . . 
carraço ..... 
canário . ... 
brasileiro .... 
amarelo, miúdo . . 
moleiro (manteiga) 
frade, grado . . . 
frade, miúdo . . . 

^ I— O _ 
«2 

#20 
#18 

#19 

#18 
#18 
#19 
#17 

S3 

#20 
#17 

#18 

#17 
#17 
#18 
#17 



Art. 13.® Os armazenistas terão patentes, nos seus es- 
tabelecimentos de venda, tabelas indicadoras dos preços 
e tipos do feijão. 

Art. 14.® Nos estabelecimentos de venda a retalho os 
preços estarão bem visíveis em letras de 0m,05 de altura, 
colocados na própria mercadoria, e além disso patentes 
em tabelas autenticadas pelo Ministério do Trabalho. 

Art. 15.® O Oovôrno, a bem da economia nacional, 
poderá sempre requisitar o feijão aos preços estabeleci- 
dos na base fixada na alínea c) do artigo 8.® 

Art. 16.° Todos os produtores ou detentores de quan- 
tidades de feijáo superiores a 200 litros deverão mani- 
festá-las nas secretarias das respectivas câmaras muni- 
cipais, no prazo de dez dias, a coutar da data déste de- 
creto. Os manifestos serão em triplicado, devendo os che- 
fes das secretarias arquivar um dos exemplares e enviar 
os dois outros ao Ministério do Trabalho. 

Art. 17.® A sonegação de feijão será punida com a 
perda do género, pertencendo 50 por cento do seu va- 
lor ao apreensor, ou 25 por cento ao apreensor e os ou- 
tros 25 por cento ao denunciante ou participante, se o 
houver; 25 por cento à assistência pública do concelho 
em que se realizo a apreensão e 25 por cento para o 
fundo de que trata o artigo 8.® do decreto n.°3:523', de 
6 do Novembro do 1917, do Ministério do Trabalho. 

§ único. É considerada sonegação a falta de mani- 
festo. 

Art. 18.® A alteração dos preços fixados, ou a falta de 
tabelas, serão punidas com a multa de 205 tratando-se 
de vendedores a retalho e de 200á tratando-se do ven- 
dedores por grosso, na primeira reincidência com o tri- 
plo da multa estabelecida e na segunda com o encerra- 
mento do estabelecimento por três meses. 

Art. 19.® A prova do não cumprimento das tabelas fi- 
xadas nos artigos 11.® e 12.® pode ser simplesmente tes- 
temunhal, sendo suficiente para incorrer na penalidade o 
exigir preço superior ao estabelecido. 

Art. 20.® Haverá recurso para a Comissão de Abas- 
tecimentos dentro de oito dias da data da apreensão. No 
emtanto os respectivos géneros poderão ser logo vendi- 
dos, recebendo o infractor no caso de ser absolvido a 
respectiva importância. 

,'V.p. 45. 
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Art. 21.° A comissão de que trata o artigo 3.° classi- 
ficará os tipos de feijão, devendo permaneutemente ter 
amostras em depósito. Á mesma comissão compete a re- 
solução das divergências que se suscitem sôbre êsses ti- 
pos, com recurso para o Ministro do Trabalho. 

Art. 22.° A partir da data dêste decreto não é permi- 
tida a saída para fora de Lisboa (compreendendo a área 
do Poço do Bispo) do quantidades superiores a 1:000 li- 
tros de feijão, sem autorização do Ministro do Trabalho» 

Art. 23.° Fica revogada a legislação em contrário. 
O Presidente do Ministério e os Ministros das de- 

mais Repartições assim o tenham entendido e façam exe- 
cutar. Paços do Govêrno da República, 4 de Dezembro 
de 1917. — Bernardino Machado — José Mendes Ri- 
beiro Norton de Matos — Artur R. de Almeida Ribeiro — 
José Antônio Arantes Pedroso—Herculano Jorge Galhar- 
do-—Ernesto Jardim de Vilhena — José Maria Vilhena 
Barbosa de Magalhães — Eduardo Alberto Lima Basto. 

Deo. n.® 3:659 — D. O. n.® 219,1.® série, 1917. 

Pescarias 

Proibição da pesca em águas territoriais portuguesas 
às embarcações estrangeiras 

Em nome da Nação, o Congresso da República decreta, 
e eu promulgo, a lei seguinte: 

Artigo 1.° Nas águas territoriais portuguesas é proi- 
bida a pesca às embarcações estrangeiras. 

Art. 2.° O limite de tais águas, para os efeitos de 
pesca, é determinado, em relação aos pescadores estran- 
geiros, pela linha adoptada na legislação em vigor dos 
seus respectivos países à data da promulgação da pre- 
sente lei. 

Art. 3.° Ficam revogados o artigo 1.° da lei de 26 de 
Outubro de 1909 e o artigo 1.° da lei n.° 185, de 5 de 
Junho de 1914. 

O Ministro da Marinha a faça imprimir, publicar e cor- 
rer. Paços do Govêrno da República, 10 de Julho de 
1917. — Bernardino Machado — José Antônio Arantes 
Pedroso. L8i 733 _ D d0 G „ « 112| j_. s3ri0( 1917- 
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Combustíveis 

Providências tendentes a reprimir a elevação 
do preço da gasolina 

Tendo em atdhção o disposto na lei n.° 480, de 7 de 
Fevereiro de 1916, e usando das faculdades por ela con- 
feridas, e pelas leis n.° 373, de 2 de Setembro de 1915, 
o n.° 491, de 12 de Março de 1916; 

Tendo ouvido o Conselho de Ministros: 
Hei por bem decretar o seguinte: 
Artigo 1.° Todos os detentores de gasolina que a pos- 

suam para venda ou consumo próprio entregarão até o 
dia 5 do próximo mês de Dezembro, ao governador civil 
do respectivo distrito, uma declaração em duplicado das 
quantidades que possuem, com a indicação do local onde 
a tenham armazenada e. a importância do seu consumo 
ou das suas vendas mensais. 

§ único. Qualquer quantidade de gasolina que fôr en- 
contrada e não tenha sido declarada será apreendida 
para o Estado, sem que o seu proprietário tenha direito 
a qualquer indemnização. 

Art. 2.® Os governadores civis mandarão proceder 
desde já ao arrolamento de toda a gasolina destinada à 
venda, enviando nota para a Administração dos Abaste- 
cimentos, com indicação das quantidades e nome dos pro- 
prietários. 

§ único. Até aviso que ulteriormente será publicado 
pela Administração dos Abastecimentos, a venda de ga- 
solina só será permitida mediante licenças passadas pelos 
respectivos governadores civis e administradores do con- 
celho. 

Art. 3.® Os diversos preços da gasolina em todos os 
distritos do continente da República serão os que vigo- 
ravam nos primeiros dez dias do corrente mês nos mes- 
mos distritos. 

§ único. Aos contraventores das disposições dêste ar- 
tigo, e sem dependência da acção judicial, podem os go- 
vernadores civis mandar encerrar os estabelecimentos de 
venda durante três meses, independentemente da multa 
de 100# por cada infracção. 

Art. 4.® É proibida a exportação de gasolina do con- 
tinente da República e só será permitida para as coió- 
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nias ou ilhas adjacentes mediante autorização do Minis- 
tério do Trabalho. 

Art. 5.° Êste decreto entra imediatamente em vigor e 
fica revogada a legislação em contrário. 

O Presidente, interino, do Ministério e Ministro da 
Guerra e os Ministros das demais Repartições assim o 
tenham entendido e façam executar. Paços do Govêrno 
da República, 29 de Novembro de 1917. — Bernardino 
Machado — José Mendes Ribeiro Norton de Matos — Ar- 
tur R. de Almeida Ribeiro — José Antônio Arantes Pe- 
droso— Herculano Jorge Galhardo— Ernesto Jardim de 
Vilhena — José Maria Vilhena Barbosa de Magalhães — 
Eduardo Alberto Lima Basto. 

Dec. n.® 3:646 — D. G. n.® «0, 1.® série, 1917. 

Iluminação 

Adiantamento da hora legal 

Tendo em consideração o disposto no decreto n.° 3:161' 
de 1 de Junho do corrente ano, que, perante várias re- 
clamações apresentadas ac Govêrno sObro a aplicação 
dos decretos n.os 2:922 s e 2:9763, respectivamente de 30 
de Dezembro de 1916 e 3 de Fevereiro de 1817, teve 
por fim harmonizar os interêsses das civersas classes 
interessadas na execução dOsses decretos com os interês- 
ses gerais do país; 

Atendendo a que, em face do disposto no artigo 2.° do 
citado decreto n.° 3:173, que modificou e completou o 
artigo 3.° do referido decreto n.° 2:922, deveria o ar- 
tigo 7.° deste ser correlativamente alterado de forme que 
o adiantamento da hora legal, referido no mesmo, se man- 
tivesse apenas de 1 de Março a 30 de Setembro; 

Sendo conveniente remediar, quanto antes, essa desar- 
monia para satisfazer os interesses que aquele artigo 3.° 
do decreto n.° 3:173, teve em vista salvaguardar; 

Tendo em atenção o disposto no artigo 15.° do men- 
cionado decreto n.° 2:922 e na lei n.° 480, de 7 de Fe- 

1 V. Portugal e o conflito europeu, n.® 2, p. 88. 
2 Idem, idem, p. 80. 
3 Idem, idem, p. 84. 
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voroiro do 1910, usando das faculdades conferidas pela 
mesma lei e pelas n.° 375, do 2 de Setembro de 1915, e 
n.° 491, de 12 de Março do 1916; 

Sob proposta do Ministro do Trabalhs e Providência 
Social e nos termos do artigo 38.°, § 3.°, da Constitui- 
ção Política da República Portuguesa, havemos por bem 
decretar o seguinte: 

Artigo 1.° O prazo a que se refere o artigo 7.° do de- 
creto n.° 2:922, de 30 de Dezembro de 1916, em que se 
estabelece o adiantamento da hora legal, fixada pelo de- 
crcio-lei do 24 de Maio de 1911, passa a ser do 1 de 
Março a 14 de Outubro. 

§ único. Para o efeito dêste artigo todos os relójios 
deverão no continente da República ser atrasados ses- 
senta minutos no instante em qne se prefizerem as vinte 
e quatro horas do dia 14 de Outubro de 1917. 

Art. 2.° Êste horário começará a vigorar nas ilhas 
adjacentes às vinte e quatro horas do segundo dia ime- 
diato àquele em que o presente decreto, publicado no 
Diário do Governo, chegar à sede do respectivo distrito, 
para o que re procederá de harmonia com o preceituado 
no § único do artigo anterior. 

Art. 4." Pela nova hora legal serão regulados todos 
os serviços públicos e particulares. 

Art. 5.*' Fica revogada a legislação em contrário. 
Os ministros do todas as Repartições assim o tenham 

ontendido o façam executar. Paços do Govôrno da Repú- 
blica, 11 do Outubro de 1917.—Jose Mendes Ribeiro 
Norton de Matos—Artur R. de Almeida Ribeiro —Ale- 
xandre Draga — José António Arantes Pedroso — Er- 
nesto Jardim de Vilhena—Barbosa de Magalhães—Her- 
culano Jorge Galhardo — Eduardo Alberto Lima Basto. 

Doo. o.' 3:4GS — D. do O. n.° 175, 1.» sério, 1917. 

Alteração do horário nas repartições públicas 

1 endo a experiência demonstrado que o cumprimento 
do preceituado no artigo 6.° do decreto n.° 2:922 *, de 30 
de Dezembro do ano findo, não satisfaz às exigências do 
serviço público: hei por bem, sob proposta do Presidente 

1 V. Portugal e o conflito europeu, n.° 2, p. 80. 
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do Ministério e Ministro das Finanças e dos Ministros 
das demais Repartições, decretar o seguinte: 

Artigo 1.® O serviço nas Repartições públicas come- 
çará às onze horas o terminará normalmente às dezassete. 

Art. 2.° Ficam revogadás as disposições em contrário. 
O Presidente do Ministério o Ministro das Finanças e 

os Ministros das domais Repartições assim o tenha en- 
tendido e façam executar. Paços do Govêrno da Repú- 
blica, 5 do Novembro do 1917. — Behxardino Macha- 
do — Afonso Costa — Artur R. de Almeida Ribeiro — Ale- 
xandre Braga—José Mendes Ribeiro Norton de Matos — 
José António Arantes Pedroso — Augusto Luis Vieira 
Soares — Herculano Jorge Galhardo — Ernesto Jardim 
de Vilhena — José Maria Vilhena Barbosa de Maga- 
lhães— Eduardo Alberto Lima Basto. 

Dec. n.® 3:512 —D. do O. n.° 191,1.' stTi», 1911. 
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Entidades fiscais e reguladoras 
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Nomeação da comissão encarregada da classificação 
dos azeites requisitados pelo Estado 

Tendo em atenção o disposto na lei n.' 480, de 7 do 
Fevereiro de 1916, e usando das faculdades por ela cou- 
foridas e polas leis n.° 373, de 2 de Setembro do 1915, 
e n.° 491, de 12 de Março de 1916 ; 

Tendo ouvido o Conselho de Ministros: 
Hei por bem decrotar o seguinte: 
Artigo 1.° Os preços máximos estabelecidos nas alí- 

neas a) e b) do artigo 1.° do decreto n.° 3:614, do 26 de 
Novembro último, entendem-se únicamente para os azei- 
tes que, além da acidez naquelas alíneas indicadas, te- 
nham côr, aroma e sabor correspondentes a essa acidez 
que assim permitam classificá-los como azeites tinos e 
próprios para conservas. Os azeites que não tonham es- 
sas qualidades considoram-so como azeites de uso co 
mum, incluídos na alínea c) do mesmo artigo. 

Art. 2.° É constituída uma comissão com o hm de la- 
zer a classificação dos azeites requisitados pelo Estado, 
para o efeito do seu pagamento, nos termos dos decre- 
tos n.os 3:523 e 3:614, respectivamente de 6 e 27 do 
Novembro último o dêste decreto. 

Art. 3.° A comissão de que trata o artigo antecedente 
será constituída por: 

Um representanto do Ministério do Trabalho; 
Um represontante da Associação Central da Agucul- 

tura Portuguesa; . . 
Um ropresentante da Associação Comercial de Eis- 

boa; . i _ i* 
Um fabricante do conservas, indicado pela secção de 

conservas da Associação Industrial Portuguesa; e 
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Um fabricante de azeite, nomeado pela Associação In- 
dnstrial Portuguesa. 

Art. 4.° Para os efeitos da classificação a que se re- 
fere o artigo 2.°, serão tiradas amostras em triplicado 
na ocasião da retirada do azeite, devidamente autentica- 
das pelo vendedor o pelo encarregado da recepção, fi- 
cando uma das amostras em poder do vendedor e as duas 
outras entregues ao encarregado da recepção, que guar- 
dará uma em seu poder e enviará outra para o Ministé- 
rio do Trabalho. 

Art. 5.° Para assegurar a efectividade das disposições 
tendentes a garantir o abastecimento do mercado de azei- 
tos de uso comum, nos termos da alínea c) do artigo 1.° 
do decreto n.° 3:614 *, de 26 de Novembro último, fica 
proibido, até nova ordem, o emprêgo de processos in- 
dustriais tendentes a reduzir a acidez do azeite de oli- 
veira. 

§ 1.° Nao se consideram como tais as operações de 
lota, lavagem e filtrações. 

§ 2.° Todas as fábricas que possuírem aparelhos ou 
instalações empregados na neutralização do azeite do oli- 
veira deverão fazer as respectivas declarações, no prazo 
de cinco dias, à autoridade administrativa correspondente 
e cessar imediatamente com a sua laboração, requisitando 
à mesma autoridade administrativa a sua selagem. 

Art. 6.° xti aplicada a multa de 500# a todos os pos- 
suidores de fábricas de neutralização que não tiverem 
feito as suas declarações, conforme o preceituado no § 2.° 
do artigo 5.° dêste decreto, sendo-lhes seladas todas as 
suas instalações pela autoridade administrativa. 

Art. 7.° As importâncias das receitas que constituem 
o fundo especial a que se refere o decreto n.° 3:523, de 
6 de Novembro último, destinadas a fazer face aos en- 
cargos com a aquisição de produtos alimentícios o aos 
estabelecidos pelo artigo 10.° do mesmo diploma, serão 
escrituradas em conta de operações de tesouraria, e o seu 
produto transferido pelos cofres do Tesouro para a 
Caixa Geral de Depósitos e Instituições de Previdência, 
que o escriturará à ordem do Ministério do Trabalho. 

Art. 8.° As multas aplicadas nos termos do decreto 
n.° 3:523 s e dêste diploma não ficam sujeitas ao disposto 

' V. p. 50. 
2 V. p. 45. 
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no artigo 147." Jo decreto n.° 2 de 27 de Setembro de 
1894. 

Art. 9.® Èste decreto entra imediatamente em vigor e 
fica revogada a legislação em contrário. 

O Presidente do Ministério e os Ministros das demais 
Repartições assim o tenham entendido e façam executar. 
Paços do Governo da República, 4 de Dezembro de 
1917. — Bernardino Machado—José Mendes Ribeiro 
Norton de Matos — Artur R. de Almeida Ribeiro — José 
António Arantes Pedroso — Herculano Jorge Galhardo— 
Ernesto Jardim de Vilhena — José Maria I ilhena Bar- 
bosa de Magalhães — Eduardo Alberto Lima Basto. 

Dec. n.° 8:660 — D. do G. n." 21*. I.1 fírie, 1S17. 

Revogação do decreto que criou a Administração 
dos Abastecimentos 

O Governo da República Portuguesa decreta, para va- 
ler como lei, 9 seguinte: 

Artigo 1.® É revogado o decreto n.® 3:174', de 1 de 
Junho de 1917, que criou a Administração dos Abaste- 
cimentos. 

Art. 2." As atribuições que, por Csse decreto, perten- 
ciam íi Administração dos Abastecimentos ficarão, pro- 
visóriamonte, a cargo do director dos Serviços de Sub- 
sistência Pública, nomeado por decreto de 9 do cor- 
rente. 

Art. 3.® Fica revogada a legislação em contrário. 
Determina-se portanto que todas as autoridades, a 

quem o conhecimento e a execução do presente decreto 
com força do lei pertencer, o cumpram e façam cumprir 
e guardar tam internamente como nele se contêm. 

O Ministro do Trabalho o faça publicar. Paços do Go- 
vêrno da República, 17 de Dezembro de 1917.— Sidónio 
Bernardino Cardoso da Silva Pais — António Afama de 
Azevedo Machado Santos—Alberto de Moura Pinto— 
António dos Santos Viegas — António Aresta Branco — 
Erancisco Xavier Esteves—João Tamagnini de Sousa 
Barbosa — José Alfredo Mendes de Magalhães—José Fe- 
liciano da Costa Júnior. 

Dec. n.° 8:670 — D. <Io O. ».• 220, 1." »<rie, 10)7. 

1 V. Portugal e o conflito europeu, a.* 2, p. 107. 
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Transportes marítimos 

Declaração de que o disposto no artigo 1.° do decreto 
n.° 3:204 é unicamente aplicável aos navios mercantes 
estrangeiros que entrarem nos portos do continente 
da República. 

Usando da faculdade conferida ao Governo pela lei 
n.° 373, de 2 de Setembro do 1915: hei por bem, sob 
proposta do Ministro das Finanças, de acôrdo com o pa- 
recer do Conselho de Ministro^, decretar o seguinte: 

Artigo 1.° O disposto no artigo 1.® do decreto n.° 3:204', 
de 23 de Junho último, é únicamente aplicável aos na- 
vios mercantes estrangeiros que entrarem nos portos do 
continente da República. 

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário. 
O Ministro das Finanças assim o tenha entendido e 

faça executar. Paços do Govôruo da República, 20 de 
Agosto de 1917.— Bernardino Machado- Afonso Costa. 

-Dec. n.° 3:301 — D. do G. n.° 130, 1.' série, 1917. 

Proibição às emprêsas ou entidades portuguesas que exer- 
çam a indústria do transporte por mar de passageiros 
on carga, de desviar, durante o estado de guerra, das 
carreiras estabelecidas os navios nelas utilizados ou 
alterar-lhe os planos. 

Sendo indispensável assegurar a regularidade das co- 
municações e transportes marítimos do continente, ilhas 
e colónias entre si e com os países estrangeiros: 

Hei por bem, no uso da autorizaç&o concedida ao Go- 
verno pela lei n.° 373, de 2 de Setembro de 1915, e ou- 
vido o Conselho de Ministros, decretar o seguinte: 

Artigo l.°E proibido durante o estado de guerra às 
emprê-sas e outras entidades portuguesas que exerçam a 
indústria do transporto, por mar, de passageiros ou 
carga, e salva autorização prévia do Governo, desviar 
das carreiras actualmente estabelecidas os navios nelas 
utilizados ou, por qualquer outra forma, alterarem o 
plano actual dessas carreiras. 

1 V, Portugal e o conflito europeu, a." 2, p. 79. 
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Art. 2.° A infracção do disposto no artigo antocedento 
6 punida coin a perda para o Estado, durante o período 
de guerra, e sem direito a indemnizações, do direito do 
exploração dos navios desviados do seu aproveitamento 
legal. 

Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrário. 
Os Ministros de todas as Repartições assim o tenham 

entendido e façam executar. Paços do Govôrno da Re- 
pública, 29 de Setembro do 1917.—Bernardino Ma- 
chado— Afonso Costa — Artur II. de Almeida Ribeiro— 
Alexandre Braga — José Mendes Ribeiro Norton de Ma- 
tas—José António Arantes Pedroso — Augusto Luis 
Vieira Soares—Herculano José Galhardo—Ernesto Jar- 

dim de Vilhena — Eduardo Alberto Lima Basto. 
Dec. n.» 3:112 - D. do O. n.° 169, 1." térle, 1917. 

Normas a seguir acèrca das reclamações dos proprietá- 
rios e armadores das embarcações requisitadas pelo Es- 
tado, contra a indemnização arbitrada pela respectiva 
comissão. 

Sob proposta do Ministro da Mariniia e nos termos do 
§ 3.° do artigo 38.° da Constituição Política da República 
Portuguesa: havemos por bem, para cumprimento do 
disposto no § 3.° do artigo 4.° do decreto n.° 2:277, de 
14 de Março de 1916, decretar o seguinte: 

Artigo 1.° Quando os proprietários, armadores ou ou- 
tras entidades que tenham a seu cargo a gerência das 
embarcações a que se refere o artigo 1.° do decroto 
n.° 2:277, de 14 de Março do 1916, entendam dever re- 
clamar contra a indemnização fixada pela comissão a que 
se refere o artigo 4." do mesmo decreto, dirigirão ao Go- 
vêruo, pelo Ministério da Marinha, um requerimento em 
que expliquem os motivos da reclamação, juntando-lhe os 
documentos que, porventura, tenham para a justificar. 

Art. 2.° O requerimento a quo se refere o artigo ante- 
cedonto será mandado ao departamento marítimo a cuja 
área pertença a capitania pela qual correu o processo de 
avaliação da indemnização referida, devendo o departa- 
mento enviá-lo ao presidente da comissão, podendo jun- 
tar-lhe qualquer informação que entenda conveniente. 

Art. 3.® O presidente da comissão fixará, com a ante- 
cedência precisa, o dia e hora em que, na presença da 
comissão reunida, o reclamante deva comparecer, para se 
julgar a sua reclamação, o da sessão se lavrará uma 



acta que será enviada à Repartição do Gabinete do Mi- 
nistério da Marinha, indo cópia da acta para o departa- 
mento, a fim de ficar arquivada junto ao processo de ava- 
liação. 

§ único. Se o interessado não comparecer, a comissão 
resolverá sem a sua presença, mas far-lhe há intimação 
da resolução tomada. 

Art. 4." Se para resolver a reclamação os interessados 
se prontificarem a mostrar os livros da sua escrituração, 
deverá êsse exame 6er requerido por éles ao juiz da 1.® 
vara do Tribunal do Comércio de Lisboa ou Pôrto, sendo 
a comissão representada pelo respectivo agente do Mi- 
nistério Público. 

Art. 5.° Decidida pela comissão a reclamação, e tendo 
os interessados tomado conhecimento dela, quer assinando 
a acta a que se refere o artigo 3.°, quer assinando a in- 
timação a que se refere o § único do mesmo artigo, con- 
ta-se da data da acta ou da intimação o prazo do recurso 
para o juiz da 1.® vara do Tribunal do Comércio de Lis- 
boa ou Pôrto, conforme estabelece o citado § 3.° do ar- 
tigo 4.° do decreto n.° 2:277. 

Art. 6.° O prazo do recurso, que podo ser interposto 
tanto pelo Govérno como pelo interessado, é de dez dias. 

Art. 7.° Resolvida pelo juiz referido no artigo 5.° o 
recurso, será esta resolução comunicada h Repartição do 
Gabinete do Ministério da Marinha para ser executada 
imediatamente. 

Os Ministros de todas as Repartições assim o tenham 
entendido e façam executar. Paços do Govérno da Repú- 
blica, 24 de Outubro de 1917.— José Mendes Ribeiro 
Norton de Matos—Artur R. de Almeida Ribeiro — Ale- 
xandre Braga — José Antônio Arantes Pedroso — Her- 
culano Jorge Galhardo — Ernesto Jardim de Vilhena — 
José Maria Vilhena Barbosa de Magalhães — Eduardo 
Alberto Lima Basto. 

Dm. b.° 3:182 — D. do O. n.e 184. 1." sério, 1917. 

Fiscalização a exercer pelo Estado sôbre os navios 
de comércio portugueses 

Sendo conveniente coordenar num só diploma o dis- 
posto nos decretos n.° 3:017 de 7 de Março de 1917, e 

j V. Portugal e o conflito europeu, n.° 2, p. 90. 
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u.° 3:412', de29de Setembro do mesmo ano, ampliando 
as suas disposições; 

Precisando o Estado de estabelecer a sua fiscalização 
directa sôbre a navegação dos navios de comércio por- 
tugueses de forma a poder intervir eficazmente na fun- 
ção económica de todos os transportes marítimos, por in- 
termédio do Ministério do Trabalho, ao qual está afecta 
a administração dos navios do Estado; 

Tendo em vista o disposto na lei n.° 480, de 7 de Fe- 
vereiro de 1916, e usando das faculdades conferidas por 
essa lei e pelas leis n.° 373, de 2 de Setembro de 1915 e 
n.° 491, de 12 de Março de 1916, e ainda pelo n.° 7.° do 
artigo 2.° do decreto n.° 2:253. de 4 de Março de 1916: 

Hei por bem, sob proposta do Ministro do Trabalho e 
ouvido o Conselho de Ministros, decretar o seguinte: 

Artigo 1.° Todos os armadores estabelecidos no conti- 
nente da República Portuguesa enviarão até o dia 15 do 
corrente mês, ao Ministério do Trabalho, uma nota de to- 
dos os navios portugueses de mais de 100 toneladas que lhes 
pertençam, desiguando com referência a cada um dêles: 

Nome; 
Data da construção; 
Classificação de registo e data em que foi obtida; 
Sistema de construção; 
Tonelagem bruta; 
Tonelagem líquida; 
Capacidade do carga em metros cúbicos; 
Capacidade da carga em toneladas de pêso; 
Calado h popa e proa na marca de seguro; 
Velocidade; 
Consumo horário de combustível; 
Capacidade dos paióis do carvão (bunkers e reservas); 
Sistema de propulsão; 
Fôrça da máquina; 
Idade das caldeiras; 
Telegrafia sem fios; 
Aparelhos de defesa contra submarinos; 
PÓrto em que actualmente se encontra e data da sua 

chegada a esse pôrto; 
Lotação da equipagem de convés, máquina e câmaras; 
Capacidade para passageiros; 
Actuais condições de navigabilidade; 

» V. p. 90. 
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Consertos de que possa carecer, seu custo e tempo 
necessário aproximado para a sua execução; 

Viagem a que está destinado ou em execução; 
Estando em viagem, data da saída do último pôrto em 

que tocou; 
Se estiver empregado em carreiras regulares, indicar 

essas carreiras e tabelas da viagem; 
Quaisquer outras indicações que em qualquer época 

lhes sejam pedidas. 
§ único. Igual obrigação é imposta aos armadores es- 

tabelecidos nas ilhas adjacentes e nas colónias dentro 
de quinze dias da chegada do Diário do Govêrno às ilhas 
adjacentes ou da sua publicação nos boletins oficiais de 
cada colónia. 

Art. 2.° E proibida sem prévia autorização do Go- 
vêrno pelo Ministério do Trabalho a venda, transferência 
ou afretamento a estrangeiros de quaisquer embarcações, 
sendo consideradas nulas todas as operações realizadas 
ou em via de realização, depois da promulgação do pre- 
sente decreto. 

§ 1.° Nenhum notário, cônsul ou agente consular por- 
tuguês poderá, sob pena de demissão imediata, intervir 
em contrato que de qualquer maneira inutilize ou con- 
trario o disposto neste artigo, sendo considerado como 
nulo qualquer acto que resulte dessa intervenção. 

§ 2.° As capitanias não procederão ao cancelamento 
dos registos das embarcações vendidas a estrangeiros sem 
indicação do Ministério do Trabalho. 

Art. 3.° É proibido, durante o estado de guerra, às 
emprêsas e outras entidades portuguesas que exerçam a 
indústria do transporte por mar, de passageiros ou car- 
ga, salva em qualquer caso autorização do Govêrno, pelo 
Ministério do Trabalho — ou polo Ministério das Colónias, 
com conhecimento do Ministério do Trabalho, quando se 
trate de navios empregados na navegação entre a metrópole 
e as colónias — desviar das carreiras actualmente estabe- 
lecidas os navios nelas utilizados, ou, por qualquer outra 
forma, alterarem o plano actual dessas carreiras. 

Art. 4.° O Govêrno, pelo Ministério do Trabalho — 
ou pelo Ministério das Colónias, com conhecimento do Mi- 
nistério do Trabalho, quando se trate de navios empregados 
na navegação entre a metrópole e as colónias, ou entre es- 
tas—poderá requisitar os navios a bem da economia na- 
cional ou intervir nos planos de viagem, fixando o itine- 
rário, bem como intervir no rateio da praça, fiscalizando 
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o aproveitamento desta, e fixar as taxas de frete para 
cada espécie de mercadoria. 

§ 1.° Para execução do disposto neste artigo os arma- 
dores deverão prevenir os referidos Ministérios com, pelo 
menos, seis dias de antecedência da data em que qual- 
quer navio deva começar a receber carga, enviar o pro- 
posto itinerário da viagem e tabela de fretes e dentro 
do poríodo de oito dias, após a chegada a qualquer dos 
portos do território da República, uma cópia do mani- 
festo acompanhada, caso o manifesto o não indique, das 
tabelas de fretes aplicadas. 

§ 2.® Passados cinco dias depois da recepção das co- 
municações a que se refere êste artigo, salvo aviso em 
contrário, consideram-so aprovados o plano de viagem a 
efectuar e tabelas de fretes a aplicar, ficando os armado- 
res livres de fazerem o rateio da praça como melhor en- 
tenderem. 

§ 3.® São considerados como anulados quaisquer com- 
promissos anteriormente tomados em oposição ao disposto 
no presente decreto. 

Art. 5.® As comunicações de que trata o presente de- 
creto serão dirigidas à Administração dos Transportes 
Marítimos quando se trate de portos do continente, e às 
capitanias dos portos quando se trate de portos das ilhas 
adjacentes ou colónias, devendo essas capitanias dos por- 
tos transmiti-las pela via mais rápida ao Ministério de 
que dependam que as comunicará à Administração dos 
Transportes Marítimos. 

Art. 6.® Emquanto durar o estado de guerra fica o 
Govêrno autorizado a requisitar aos armadores ou quais- 
quer outras entidades o pessoal que julgar necessário ao 
sorviço dos transportes marítimos, o qual permanecerá 
ao serviço do Estado emquanto fôr julgado necessário, 
voltando a ocupar a sua situação, que lhe ficara reser- 
vada, nas empresas a que tenha sido requisitado, quando 
pelo Estado fôr dispensado. 

Art. 7.® O não cumprimento do disposto no artigo 1.® 
e seu § único será punido com a multa de 1.000)5 por 
cada navio omitido, multa que será mandada cobrar pela 
capitania do pôrto da matrícula. 

Art. 8.® A infracção do disposto no artigo 2.®, além de 
produzir a nulidade do contrato, será punida com prisão 
correccional de um a três anos e multa até seis meses. 

Art. 9.® A infracção do disposto nos artigos 3.® e 4.® 
será punida com a perda para o Estado, durante o po- 
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ríodo de guerra, e sem direito a indemnizações, do di- 
reito de exploração dos navios desviados do seu aprovei- 
tamento legal. 

Art. 10.° Ficam revogados os decretos n.° 3:017, de 
7 de Março de 1917, o n.° 3:412, de 29 de Setembro do 
mesmo ano, e as disposições em contrário. 

O Presidente do Ministério e Ministro das Finanças e 
os Ministros de todas as Repartições assim o tenham 
entendido e o façam executar. Paços do Govêrno da Re- 
pública, 6 de Novembro de 1917.—Bernardino Ma- 
chado— Ajonso Costa — Artur R.de Almeida Ribeiro — 
Alexandre Braga—José Mendes Ribeiro Morton de Ma- 
tos — José António Arantes Pedroso — Augusto Luís 
Vieira Soares — Herculano Jorge Galhardo — Ernesto 
Jardim de Vilhena—José Maria Vilhena Barbosa de Ma- 
galhães— Eduardo. Alberto Lima Basto. 

Dec. n.° 8:595 — D. do O. n." 1 8, «érie, 1917. 

Prorrogação do prazo para a entrega da nota 
de todos os navios portugueses de mais de 100 toneladas 

Atendendo ao que representaram diversos armadores 
estabelecidos no continente da República Portuguesa, pe- 
dindo a prorrogação do prazo fixado no artigo 1.° do de- 
creto n.° 3:525, de 6 do corrente mês, para a entrega de 
uma nota do todos os navios portugueses de mais de 100 
toneladas que lhes pertençam : 

Hei por bem, sob proposta do Ministro do Trabalho e 
com o voto do Conselho de Ministros, conceder a pror- 
rogação do mencionado prazo até o dia 30 do corrente 
mês de Novembro. 

O Ministro do Trabalho assim o tenha entendido e faça 
executar. Paços do Govêrno da República, 23 de Novem- 
bro de 1917. — Bernardino Machado — Eduardo Al- 
berto Lima Basto. 

Dec. n." 3:901 — D. do G. n.° Í0S, 1.» círio, 1917. 

Criação e atribuições do Conselho de Administração 
dos Transportes Marítimos do Estado 

Sendo necessário concentrar num só organismo todos 
os serviços relativos à exploração dos navios do Estado 
e daqueles que por sua conta forem explorados; 
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Atendendo a que este orgauismo deve ter uma grande 
autonomia, de forma a não embaraçar a exploração 
comercial dos navios e poder tirar délos o maior apro- 
veitamento ; 

Tendo em atenç3o o disposto na lei n.° 480, de 7 de 
Fevereiro de 1916, e usando das faculdades por ela 
conferidas e pelas leis n.° 373, do 2 de Setembro de 
1915, e n.® 491, de 12 de Março de 1916; 

Tendo ouvido o Conselho de Ministros: 
Hei por bem decretar o seguinte: 
Artigo 1.° A administração e exploração de todos os 

navios requisitados nos termos do decreto n.° 2:229, do 
23 de Fevereiro de 1916, e capturados nos termos do 
artigo 29.° do decreto n.-° 2:350, de 20 de Abril de 1916, 
bem como de todos aqueles que tenham sido ou venham 
a ser adquiridos ou fretados pelo Estado, passa a ser 
feita, nos termos dêste decreto, por um Conselho de 
Administração dos Transportes Marítimos do Estado, 
sob a autoridade imediata do Ministro do Trabalho, 
ficando assim extinta a comissão a que se referem os 
decretos n.° 2:237, de 24 de Fevereiro, 2:336, de 17 de 
Abril, e 3:145, de 18 de Maio de 1917, a qual fará en- 
trega de todo o activo e passivo ao referido Conselho 
de Administração. 

Art. 2.° O Conselho de Administração dos Transpor- 
tes Marítimos do Estado é composto dos seguintes mem- 
bros : 

1.° Um presidente da livre nomeação do Govêrno, 
2.° Dois oficiais de marinha, que serão requisitados ao 

Ministério da Marinha, um dos quais terá a seu cargo a 
administração dos navios fretados aos países aliados, 
servindo o outro de secretário do Conselho; 

3.° O director geral das alfândegas; 
4.° Um representante das associações comerciais da 

metrópole; 
5.° Um representante das associações comerciais das 

colónias; 
6.° Um indivíduo com competência profissional, que 

servirá de administrador delegado, contratado pelo Mi- 
nistério do Trabalho. 

| 1.° Os vogais a que se referem os n.05 4.° e 5." 
serão escolhidos pelo Ministro do Trabalho das listas 
tríplices apresentadas pelas respectivas associações co- 
merciais e deverão ter residência em Lisboa. 

| 2.® Os membros do Conselho, assim escolhidos, 
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exercerão as suas funções durante o período de três anos, 
podendo contudo haver recondução. 

| 3.° Os oficiais da armada que façam parto do Con- 
selho de Administração ou que forem empregados em 
serviços dêle dependentes são considerados em comis- 
são especial, devendo ser-lhes aplicadas as disposições 
do artigo 116.° do decreto de 14 de Agosto de 1892. 

Art. 3.° Compete ao Conselho de Administração dos 
Transportes Marítimos do Estado: 

à) Explorar comercialmente os navios não fretados, e 
angariar o respectivo pessoal; 

b) Estabelecer os fretes e bem assim as condições de 
afretamento de navios, para serem submetidos à apro- 
vação do Ministro, salvo qualquer caso de urgente ne- 
cessidade, em que os interêsses da administração periguem ; 

c) Propor ao Governo a compra de novos navios e tra- 
tar da sua aquisição; 

d) Segurar por conta do Estado todos os navios admi- 
nistrados pelo Conselho, sôbre os quais não existam con- 
tratos especiais, bem como mantimentos, carvão, fretes, 
carga que pertença ao Conselho, e ainda toda aquela que 
lho seja indicada pelo Governo; 

e) Resolver sôbre as nomeações, demissões e recom- 
pensas dos empregados; 
/) Arrecadar todas ao receitas que constituirão o 

fundo especial do Conselho, e pagar todas as despesas 
da administração o exploração dos navios, para o que 
organizará a respectiva contabilidade; 

0) Criar os armazéns o instalações comerciais; 
h) Regular a aquisição do materiais, aparelhos e uten- 

sílios para os serviços de reparação e manutenção dos 
navios, contratando fornecimentos o empreitadas de im- 
portância inferior a 10.000$, e propondo ao Ministro a 
adjudicação das superiores; 

1) Centralizar todos os dados relativos a transportes 
marítimos e respectivos fretes e organizar estatísticas do 
todas as importações o exportações efectuadas pelos na- 
vios ; 
j) Fazer todos os regulamentos necessários aos dife- 

rentes serviços; 
l) Propor ao Govôrno todas as providências que jul- 

gar necessárias para facilitar e desenvolver os transpor- 
tes marítimos; 

mi) Dar parecer sôbre as consultas que lhe forem sub- 
metidas pelo Ministro do Trabalho; 
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a) Submeter à aprovação superior o relatório e as con- 
tas, por anos económicos, da administração e exploração 
dos navios, para serem julgados no Conselho do Admi- 
nistração Financeira do Estado, devendo também orga- 
nizar a conta de estabelecimento relativa ao valor de to- 
dos os navios requisitados e adquiridos pelo Estado, seus 
acessórios e material. 

§ 1." Os fornecimentos e empreitadas serão contrata- 
dos por concurso público, excepto quando, por interésse 
do Estado ou urgência comprovada, o Ministro, sob pro- 
posta do Conselho, julgar preferível o concurso limitado 
ou a encomenda directa. 

§ 2." Das deliberações do Conselho serão submetidas 
à aprovação ministerial, por intermédio do administrador 
delegado e do encarregado da administração dos navios 
fretados, as que disso carecerem, e as demais serão sim- 
plesmente comunicadas mensalmente à Secretaria Geral 
do Ministério do Trabalho. 

§ 3.° Os membros do Conselho de Administração, com 
excepção do administrador dolegado, dividirão entre si, e 
conforme o número de sessões a que cada um assista, 
uma porcentagem dos lucros da exploração dos navios 
não fretados aos países aliados, não incluídas as receitas 
dos seguros. A porcentagem a dividir será de meio por 
cento até o lucro de 1:000.000&, e um quarto por cento 
sôbre todo o lucro que exceda aquela quantia 

§ 4.° O encarregado dos navios fretados e o secretá- 
rio do Conselho terão, além do sôldo e gratificação da sua 
patente e da percentagem que lhos couber pelas disposi- 
ções do parágrafo anterior, uma gratificação mensal fi- 
xada pelo Ministro sob proposta do Conselho. 

§ 5.° O Conselho terá, pelo menos, duas sessões por 
semana. 

Art. 4." A utilização dos navios será fixada pelo Mi- 
nistro do Trabalho, ouvido o administrador delegado, com 
excepção da utilização dos navios afectos permanente- 
mente ao serviço das colónias, cuja utilização será fixada 
pelo Ministro das Colónias, ouvindo também o mesmo 
administrador. 

Art. õ.° Junto do Conselho de Administração funcionará 
um conselho fiscal composto de três membros, um dos 
quais será o director geral da contabilidade pública, e os 
outros, de nomeação do Ministro do Trabalho, serãoum vo- 
gal do Conselho Superior da Administração Financeira do 
Estado e um professor do Instituto Superior do Comércio. 

7 
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§ 1.° Sao atribuições do conselho fiscal: 
а) Examinar, sempre que o julgue conveniente, e pelo 

menos de três em três meses, a escrituração do Con- 
selho ; 

б) Assistir às sessões do Conselho de Administração, 
sempre que o entenda conveniente, colectiva ou separa- 
damente; 

c) Fiscalizar a administração do mesmo Conselho, ve- 
rificando, frequentemente, as suas contas e a existência 
de títulos ou valores de qualquer espécie confiados à sua 
guarda; 

d) Dar parecer sôbre os relatórios e contas anuais e 
balanços apresentados pelo Conselho de Administração; 

e) Vigiar por que as disposições da lei e dos regula- 
mentos sejam observados. 

§ 2.° Pelos membros do conselho fiscal será distri- 
buído um décimo por cento dos mesmos lucros a que 
se refere o § 3." do artigo 3.°, até a quantia de 1.000t$, 
e um vigésimo por cento sôbre todo o lucro que exceder 
aquela quantia. 

Art. 6.° Ao administrador delegado incumbo a prepa- 
ração dos assuntos da sua gerência que devem ser sub- 
metidos ao Conselho, o expediente e resolução dos negó- 
cios correntes e a direcção de todos os serviços respei- 
tantes à exploração comercial dos navios não fretados e 
dos seguros, assim como todas as atribuições resolutives 
e imediatas que sejam exigidas pela especial natureza 
dos serviços e não possam esperar pela reiínião do Con- 
selho, a quem serão em todo o caso comunicadas. 

§ 1.° O administrador delegado terá um adjunto con- 
tratado pelo Ministério do Trabalho, ao qual cabe de- 
sempenhar as comissões e serviços de que fôr encarre- 
gado polo administrador delegado, substituir êste nos 
seus impedimentos e assistir às sessões do Conselho de 
Administração, tendo porém apenas voto quando servindo 
de administrador delegado. 

§ 2." O administrador delegado, além do vencimento 
fixo que lhe fôr estipulado no contrato, perceberá um 
têrço por cento dos lucros a que se refere o § 3.° do ar- 
tigo 3.°, até a quantia de 1:CH30.000í$, e um sexto por 
cento sôbre todo o lucro que exceder aquela quantia. 

§ 3.° O adjunto do administrador delegado, além do 
vencimento que lhe fôr atribuído no contrato, receberá 
metade das percentagens que couberem ao administra- 
dor. 
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Art. 7.° O Ministro do Trabalho poderá determinar 
que seja paga mensalmente uma determinada quantia, 
por conta das suas percentagens, aos indivíduos que a 
estas tenham direito. 

Art. 8.° Em regulamentos especiais serão definidas 
rigorosamente as atribuições e modo de funcionamento 
do Conselho de Administração dos Transportes Marítimos 
do Estado, do conselho fiscal, do administrador delegado 
e seu adjunto e do encarregado da administração dos 
navios íretados aos países aliados, e bem assim se pres- 
creverão as providências necessárias para assegurar ra- 
pidez e harmonia em todos os serviços. 

Art. 9.° O pessoal para os diferentes serviços será re- 
crutado de preferência entre o pessoal julgado idóneVíC 
actualmente em serviço da Administração dos Serviçfis 
de Transportes Marítimos. 

§ único. Com o orçamento será publicada nota espA 
citíeada do pessoal dos diferentes serviços. 

Art. 10.° Ao Conselho competem as atribuições que 
eram consignadas à comissão criada pelo decreto n.° 2:229, 
de 24 de Fevereiro, exercendo-as por intermédio do ea 
carregado da administração dos navios fretados. 

Art. 11.° Os lucros da exploração serão divididos pela 
seguinte forma: 

a) Uma parte constituirá receita do Estado. Para êsse 
efeito o Conselho de Administração dos Transportes Ma- 
rítimos do Estado pagará ao Ministério das Finanças 
por cada mês, a quantia de 14 xelins e 3 pence poi 
tonelada bruta dos navios empregados em quaisquer car- 
reiras, excepto por aqueles afectos permanente ou even- 
tualmente ao serviço das colónias, pelos quais pagará a 
quantia de 8 xelins mensais. Estas quantias deverão dar 
entrada no Ministério das Finanças no último dia de cada 
mês, devendo-se, logo que o Conselho esteja constituído, 
liquidar as importâncias devidas em relação aos navios 
em exploração desde 1 de Julho contadas desde o dia em 
que êsses navios foram dados por prontos. 

b) O restante dos lucros da exploração constituirá um 
fundo especial para o desenvolvimento da marinha mer- 
cante nacional e será aplicado a êsse desenvolvimento 
pelo Ministro do Trabalho, ouvido o Conselho de Admi- 
nistração dos Transportes Marítimos do Estado. As im- 
portâncias que constituírem êsse fundo serão empregadas 
na compra de títulos do Estado, emquanto lhe não fôr 
dada a aplicação determinada nesta alínea. 
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Art. 12.° A tim de se evitarem perturbações de serviço, 
o Conselho de Administração dos Transpoi'tes Marítimos 
do Estado entra imediatamente cm funções mesmo que 
não esteja completamente constituído, cabendo ao actual 
chefe da secção de exploração da extinta comissão dos 
transportes marítimos exercer as funções do administra- 
dor delegado emquanto este mio fôr contratado. 

§ único. Os membros da extinta comissão continuarão 
ao serviço do Ministério do Trabalho pelo tempo sufi- 
ciente para a regularização do serviço. 

Art. 13.° Fica revogada a legislação em contrário. 
O Presidente, interino, do Ministério e Ministro da 

Guerra e os Ministros das demais Repartições assim o 
tenham entendido e façam executar. Paços do Govêrno 
da República, 26 de Novembro de 1917.— Bernardino 
Machado — José Mendes Ribeiro Norton de Matos — Ar- 
tur R. de Almeida Ribeiro — Alexandre Braga—José 
-António Arantes Pedroso — Herculano Jorge Galhardo,— 
Ernesto Jardim de Vilhena — José Maria Vilhena Barbosa 
de Magalhães — Eduardo Alberto Lima Basto. 

Dec. n.» 3:«13,— D. do G. n.° 207, 1.» série, 1817. 

t 
Revogação do decreto que criou o Conselho 

de Administração dos Transportes Marítimos do Estado 

O Govêrno da República Portuguesa decreta, para va- 
ler como lei, q seguinte: 

Artigo 1.° É revogado o decreto n.° 3:613 4, de 26 de 
Novembro de 1917, que criou o Conselho de Adminis- 
tração dos Transportes Marítimos do Estado. 

Art. 2.° As atribuições que por êsse decreto perten- 
ciam ao Conselho de Administração dos Transportes Ma- 
rítimos do Estado ficarão, provisóriamente, a cargo da 
Comissão de Administração do Serviço de Transportes 
Marítimos, a que se referem os decretos n.os 2:2292, 
2:2373, 2:2423, 2:3363 e 3:145', respectivamente de23e 
24 de Fevei'eiro, 1 de Março, 17 de Abril de 1916 e 18 
de Maio de 1917. 

1 V. p. 96. 
2 V. Portugal em guerra, 1.* série, n.° 1, p. 18. 
1 Idem, idem, pp. 22, 24 e 35. 
4 V. Portugal e o conflito europeu, u.° 2, p. 92. 
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Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrário. 
Determina-se portanto que todas as autoridades, a 

quem o conhecimento e a execução do presente decreto 
com fOrça de lei pertencor, o cumpram e façam cumprir 
e guardar tam inteiramente como nele se contêm. 

O Ministro do Trabalho o faça publicar. Paços do Go- 
verno da República, 17 de Dezembro de 1917. Sidónio 
Bernardino Cardoso da Silva Pais- António Maria de 
Azevedo Machado Santos — Alberto de Moura Pinto — 
António dos Santos Viegas — António Aresta Branco — 
Francisco Xavier Esteves — João Tamagnini de Sousa 
Barbosa — José Alfredo Mendes de Magalhães—José Fe- 
liciano da Costa Júnior. 

• Dec. n.o 3:671 — D. do O. n.» 2»0, 1 • «ério. 1917. 

Fomento agrícola 

Autorização ao Govêrno para aquisição de máquinas e 
instrumentos agrícolas, compra de gados e outras pro- 
vidências agrícolas. 

Em nome da Nação, o Congresso da República decreta, 
e eu promulgo, a lei seguinte: 

Artigo 1.° E o Govêrno autorizado a adquirir, desde 
já, máquinas, instrumentos e motores agrícolas, entre- 
gando-os nos estabelecimentos oficiais de agricultura de- 
pendentes dos Ministérios do Fomento e de Instrução Pú- 
blica, podendo ainda dotar estes estabelecimentos com os 
fundos indispensáveis para aquisição de gados que forem 
necessários para a conveniente exploração dos mesmos 
estabelecimentos ou para as suas funções de ensino. 

§ 1.° As máquinas, instrumentos e motores agrícolas 
a que se alude neste artigo, destinadas aos serviços de- 
pendentes da Direcção Geral da Agricultura, poderão ser 
alugadas a sindicatos agrícolas e a lavradores, pela forma 
prescrita no regulamento que se elaborar, sendo o preço 
de aluguer independente do custo de transporte em cami- 
nho de ferro, que fica a cargo do Estado. 

§ 2.° O Govêrno estabelecerá, à medida que dispuser 
dos recursos necessários, postos especiais de utensilagem 
agrícola de demonstração e adaptação dos utensílios e 
educação do respectivo pessoal. 
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Art. 2.® As verbas necessárias para a execução do dis- 
posto no artigo 1.° serão pagas pelos créditos abertos a 
favor do Ministério do Trabalho e Previdência Social, 
sendo a aplicação dessas verbas feita por acôrdo entre 
os Ministérios do Fomento, de Instrução Pública e do 
Trabalho e Previdência Social. 

Art. 3.° No artigo 373, classe 5.1, da pauta dos di- 
reitos de importação, a que se refere a lei de 10 de Maio 
de 1892, serão incluídos os silos metálicos desmontáveis, 
os motores inanimados e as máquinas auto-motoras agrí- 
colas. 

Art. 4.® Fica revogada a legislação em contrário. 
O Presidente do Ministério e Ministro das Finanças e 

os Ministros do Fomento e de Instrução {bíblica e do 
Trabalho e Previdência Social a façam imprimir, pu- 
blicar e correr. Paços do Govêrno da República, 27 
de Agosto de 1917.—Bernardino Machado — Afonso 
Costa — Herculano Jorge Galhardo—José Maria Vilhena 
Barbosa de Magalhães — Eduardo Alberto Lima Basto. 

Lei n.° 791 — D. do G. n.° 144, rect. 19« <• 205, 1.» sírio, 1917. 

Substituição do artigo 2.® da lei n.° 791 
sobre aquisição de máquinas e outros instrumentos agrícolas 

Em nome da Nação, o Congresso da República de- 
creta, e eu promulgo, a lei seguinte: 

Artigo 1.® O artigo 2.® da lei sôbre máquinas, instru- 
mentos e motores agrícolas é substituído pelo seguinte: 

Art. 2.® As importâncias necessárias para a execu- 
ção do disposto no artigo 1.® serão satisfeitas pela 
verba destinada, no orçamento do Ministério do Tra- 
balho e Previdência Social, ao pagamento de encar- 
gos resultantes da crise económica, sendo a aplica- 
ção dessas importâncias feitas por acôrdo entre os 
Ministérios do Fomento, de Instrução Pública e do 
Trabalho e Previdência Social. 

Art. 2.® Fica revogada a legislação em contrário. 
O Presidente do Ministério e Ministro das Finanças e 

os Ministros do Fomento, de Instrução Pública e do 
Trabalho e Previdência Social a façam imprimir, pu- 
blicar e correr. Paços do Govêrno da República, 28 
de Agosto de 1917.— Bernardino Machado — Afonso 
Costa — Herculano Jorge Galhardo —José Maria Vilhena 
Barbosa de Magalhães—Eduardo Alberto Lima Basto. 

Lei n.° 794 — P, 4o O. «.« 415, reel. n " 919 o «05, 1.' «érle, 1917. 
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Providências para a intensificação da cultura 
e criação da Repartição de Mobilização Agrícola 

Sendo da maior utilidade promover a intensificação da 
produção agrícola nacional; 

Usando das faculdades conferidas pelas leis n.° 373, 
do 2 de Setembro de 1915, e n.° 491, de 12 de Março 
de 1916; 

Tendo ouvido o Conselho de Ministros: 
Hei por bem decretar o seguinte: 

Artigo 1.° Emquanto durar o estado de guerra e até 
dois anos depois de assinado o tratado de paz incumbe 
ao Ministério do Trabalho: 

a) Organizar uma activa propaganda do aumento das 
culturas, junto dos agricultores, dos sindicatos agrícolas 
e das caixas de crédito rural; 

b) Facilitar aos agricultores instruções. sôbre as me- 
lhores e possíveis adubações, processos de cultura e se- 
mentes a empregar; 

c) Pôr à disposição dos agricultores, que disso care- 
çam para aumentarem a sua cultura, gados, máquinas, 
especialmente motores, e alfaias por meio de aluguer; 
- d) Promover a utilização e aproveitamento de todas as 

matérias que possam ser empregadas como correctivos e 
adubos; 

e) Pôr à disposição dos agricultores sementes e adu- 
bos a pronto pagamento ou para serem pagos na oca- 
sião da colheita, mediante garantia que poderá ser cons- 
tituída por letras aceites pelos agricultores com mais uma 
ou duas firmas idóneas; 
f) Instituir prémios aos agricultores que provem ter 

trazido à cultura novas terras; 
g) Facultar aos agricultores isolados ou, de preferên- 

cia, agrupados ou associados, fundos devidamente ga- 
rantidos, com juro módico, para, com a assistência gra- 
tuita de técnicos, realizarem determinadas culturas; 

h) Facilitar aos corpos administrativos, com suficien- 
tes garantias, os auxílios do que tratam as alíneas ante- 
riores para a cultura dos seus baldios; 

i) Promover o agrupamento de agricultores para, com 
os mesmos incentivos e garantias da alínea anterior: 

1.° Cultivarem terrenos baldios de acôrdo com os res- 
pectivos corpos administrativos e com a garantia de ex- 



106 

ploração por um prazo julgado conveniente, sem ou com 
pagamento de renda módica; 

2.° Cultivarem em condições análogas, por prazos a 
fixar, terrenos de alqueive, incultos e de pousio perten- 
centes a particulares: 

Arrendados pelo Estado quando os seus proprietários 
a isso se prestem, por não os quererem explorar directa- 
mente; ou 

Requisitados pelo Estado, quando se verifique que os 
seus proprietários não querem utilizar para a sua cul- 
tura os auxílios que o Estado lhes proporcione nem 
mesmo os queiram arrendar; 
j) Facultar a realização das operações de cultura a 

que se refere a alínea anterior, e em condições idênticas, 
aos agricultores que, individualmente, se proponham efec- 
tuá-las, sem prejuízo da preferência a dar sempre às as- 
sociações de agricultores; 

l) Alargar e intensificar a cultura, como recurso ex- 
tremo, por conta directa do Est ido, quando a iniciativa 
particular não corresponda às facilidades e incentivos 
oferecidos; 

m) Proporcionar todos os meios de manter e desen- 
volver a exploração pecuária; 

n) Proporcionar todos os meios de desenvolver os po- 
voamentos florestais; 

o) Promover e executar todos os estudos, trabalhos e 
melhoramentos necessários para o mais útil aproveita- 
mento dos terrenos para a cultura e, em geral, todas as 
medidas que contribuam para desenvolvimento e aper- 
feiçoamento da agricultura. 

Art. 2." Para os efeitos da alínea c) do artigo 1.°, o 
Ministério do Trabalho poderá obter o gado e o material 
de que necessite: 

a) Por empréstimo; 
b) Por aluguer; 
c) Por compra; 
d) Por via de requisição remunerada; 
e) Utilizando o gado e o material que pertençam ao 

Estado, pelo modo mais útil e eficaz; 
f ) Verificando, com o auxílio dos sindicatos, corpora- 

ções e autoridades administrativas, as disponibilidades 
em gado e em material agrícola dos particulares e, de 
acõrdo com estes, promovendo a sua mais larga utiliza- 
ção pelos agricultores, quer individualmente, quer de 
preferência agrupados. 
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§ 1.° No caso da requisição, prevista noste artigo, o 
Estado responderá sempre pelo pagamento do valor da 
depreciação e do custo do trabalho realizado, prévia- 
mente avaliados, sem prejuízo da responsabilidade pe- 
dida directamente a quem utilizar o gado ou o material. 

§ 2.® A requisição nunca deverá ser feita com pre- 
juízo dos trabalhos agrícolas do proprietário do gado. 

Art. 3.° Para os efeitos da alínea l) do artigo 1.°, 
quando* se torne indispensável a sua aplicação, o Minis- 
tério do Trabalho poderá arrendar e em último caso re- 
quisitar terras. 

Art. 4.° É criada no Ministério do Trabalho, depen- 
dente da Direcção Geral de Agricultura, uma Repartição 
provisória, que se denominará Repartição de Mobilização 
Agrícola, que poderá funcionar por secções e terá a seu 
cargo a execução dos serviços de que trata êste decreto. 
O Ministro nomeará para essa Repartição o pessoal que 
fór julgado indispensável e fixará as respectivas catego- 
rias e vencimentos. 

§ 1.° Os funcionários do Estado que forem nomeados 
para a Repartição de Mobilização Agrícola serão pagos 
por êste serviço emquanto não regressarem à sua ante- 
rior situação e poderão ser substituídos provisóriamente 
nos lugares a que pertençam. 

§ 2.° A prestação de serviço nesta Repartição por in- 
divíduos que não sejam funcionários do Estado não lhes 
dará nenhum direito, excepto o de preferência, em igual- 
dade de circunstâncias, para o provimento de cargos pú- 
blicos. 

Art. 5.® O Ministro do Trabalho poderá nomear co- 
missões consultivas que funcionarão junto da Repartição 
de Mobilização Agrícola, e criar delegações emvários pon- 
tos do país, constituídas por engenheiros agrónomos, enge- 
nheiros silvicultores, médicos veterinários, agricultores, 
regentes agrícolas, sindicatos ou associações agrícolas. 

Art. 6." Aos funcionários a que se referem o artigo 4.® 
e seu § 1.°, incluindo os indivíduos que façam parte das 
comissões consultivas e das delegações, serão abonados, 
quando em serviço fora da residência oficial, ajudas de 
custo e subsídios de marcha, cujas taxas serão fixadas 
pelo Ministro do Trabalho, e as despesas de transporte 
nas vias férreas, marítimas e fluviais. Poderá também o 
mesmo Ministro autorizar, quando o serviço fôr urgente, 
que o subsídio de marcha seja substituído pelo abono das 
despesas de transporte em trem ou automóvel. 
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Art. 7.® O Ministério do Trabalho compensará a Ad- 
ministração dos Transportes Marítimos do Estado das 
reduções de fretes que julgue necessário fazer para ga- 
rantir a fabricação de adubos a preços menos elevados 
e o transporte de quaisquer outros artigos ou produtos 
necessários à agricultura. 

Art. 8.® O Ministério do Trabalho poderá fornecer 
adubos, por preços inforiores aos da sua aquisição, aos 
agricultores que se prestem, por meio de contratos, a 
intensificar as suas produções e a vender ao Estado as 
suas colheitas. 

Art. 9.® O Ministério do Trabalho deverá promover o 
aumento da cultura dos produtos alimentares de primeira 
necessidade, podendo decretar a sua obrigatoriedade. 

Art. 10." As operações de crédito de que trata éste 
decreto serão efectuadas, quanto possível, por intermé- 
dio das caixas de crédito agrícola mútuo nas localidades 
onde estas existam. 

Art. 11.® As importâncias necessárias para efectivar 
as disposições deste decreto serão pagas pela verba ins- 
crita no Orçamonto do Ministério do Trabalho para sa- 
tisfação de encargos resultantes da crise económica, po- 
dendo o Grovôrno abrir créditos especiais para o mesmo 
fim emquanto vigorar o presente diploma. 

§ único. Para fazer face ao pagamento dos encargos 
de satisfação imediata resultantes das operações e servi- 
ços a que se refere éste decreto haverá um fundo per- 
manente do 100.000$, h ordem do Ministro do Trabalho, 
depositado na Caixa Geral de Depósitos e Instituições de 
Previdência. 

Art. 12.® Para a instalação da Repartição de Mobili- 
zação Agrícola, armazenagem de produtos agrícolas, flo- 
restais e de qualquer outra natureza, instalação e fun- 
cionamento, por necessidades derivadas da guerra ou da 
crise dela resultante, dos diversos serviços agrícolas, in- 
cluindo os de instrução, de abastecimentos e transportes 
marítimos, é autorizado o Ministro do Trabalho a alugar 
ou a requisitar o uso das propriedades que se tornem 
necessárias, quando o Estado as não tenha disponíveis, 
podendo, com o voto do Conselho de Ministros, efectuar 
a sua compra quando a respectiva aquisição se demons- 
tre vantajosa para o Tesouro. 

§ 1.® Quando o prédio esteja dado de arrendamento, 
o Estado indemnizará os arrendatários, nos termos do 
Código Civil e do decreto de 12 de Novembro de 1910, 
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caso. 

§ 2.® Se o proprietário e arrendatários de qualquer 
prédio requisitado ou comprado e o Ministro do Traba- 
lho não acordarem na fixação da respectiva renda e das 
indemnizações, a importância de uma ou de outras será 
determinada pelo processo estabelecido no capítulo vil 
do decreto u.® 2:25)5, de 4 de Março de 1916. 

§ 3.® As despesas resultantes do disposto neste ar- 
tigo serão pagas pela verba a que se refere o artigo 11.® 
do presente diploma. 

Art. 13.® Para a realização das operações que tiverem 
de ser efectuadas em virtude dôste decreto, é facultado 
ao Ministro do Trabalho disponsar as estritas formali- 
dades preceituadas nas leis e regulamentos de contabili- 
dade pública, quando elas possam prejudicar a sua rá- 
pida execução, e autorizar as despesas necessárias. 

Art. 14.® A Repartição de Mobilização Agrícola fará a 
escrituração geral das operações realizadas e organizará 
as respectivas contas, devidamente documentadas, sub- 
metendo-as, até 20 de Setembro de cada ano, ao Conse- 
lho Superior da Administração Financeira do Estado e 
por extracto ao Congresso da República. 

Art. 15.® A Repartição de Mobilização Agrícola corres- 
ponder-se há, oficialmente, com todas as Repartições do 
Estado, autoridades e corpos administrativos e entidades 
particulares da metrópole. 

Art. 16.® Os créditos do Estado sObre os agricultores, 
além do privilégio mobiliário especial, nos termos do n.° 
1.® do artigo 883.® do Código Civil, gozarão do privilé- 
gio geral e do privilégio imobiliário, equiparados aos do 
artigo 885.® e do n." 1.® do artigo 887.® do mesmo Có- 
dig0- Art. 17.® Este decreto entra imediatamente em vigor 
e fica revogada a legislação em contrário. 

O Presidente, interino, do Ministério e Ministro da 
Guerra e os Ministros das demais Repartições assim o 
tenham entendido e façam executar. Paços do Governo 
da República, 27 de Novembro de 1917.—Bernardino 
Machado — José Mendes Ribeiro Norton de Matos — Ar- 
tur R. de Almeida Ribeiro — Alexandre Braga — José 
António Arantes Pedroso — Herculano Jorge Galhardo — 
Ernesto Jardim de Vilhena José Maria Vilhena Bar- 
bosa de Magalhães — Eduardo Alberto Lima Basto. 

Doo. n.* 3:619 — D. do O. 20», 1.» série, 1917. 
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Armazéns Gerais Industriais 

Criação na área do Armazém Geral Industrial de Setúbal 
de mais uma secção de depósitos, com sede no Bar- 
reiro. 

Tendo sido presentes ao Govêrno alguns pedidos de 
industriais com fábricas existentes no Algarve e em Se- 
túbal, mostrando a conveniência que teriam em depositar 
as suas mercadorias no Barreiro, testa das linhas fér- 
reas do Sul e Sueste e pôrto de embarque, prestando-se 
por tais motivos a que ali se realizem com mais facili- 
dade as expedições dos seus produtos, que sofrem pre- 
sentemente dos embaraços devidos ò deficiência de trans- 
portes; 

E reconhecendo-se que a criação duma secção de de- 
pósitos de armazém geral industrial naquela localidade, 
beneficiando os interessados, não traz encargos para o 
Estado; 

Tendo ouvido a Comissão Administrativa dos Arma- 
zéns Gerais Industriais; 

Usando da faculdade que mo confere a lei n.° 373, de 
2 de Setembro de 1915, e 491, do 12 de Março de 1916, 
e tendo em atenção os decretos n.° 766 ', de 18 de Agosto 
de 1914, n." 783i, de 21 de Agosto do mesmo ano, e n.° 
1:9723, de 19 de Outubro de 1915: 

Hei por liem decretar o seguinte: 
Artigo 1.° Haverá no Armazém Geral Industrial de 

Setúbal mais uma secção de depósitos, com sede no Bar- 
reiro. 

Art. 2.° A instalação dos depósitos nesta nova secção 
far-se há nos termos do decreto n.° 865, de 16 de Se- 
tembro do 1914, e 1:972, de 19 de Outubro de 1915. 

Art. 3.® Ficam a cargo dos industriais todas as des- 
pesas além das especificadas no artigo 10." do docreto 
n.° 865*, de 16 de Setembro de 1915. 

' V. Portuyal e o conflito europeu, n.° 1, p. 105. 
- Idem, idem, p. 113. 
5 Idem, idem, p. 164. 
4 Idem, idem, p. 150. 
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Art. 4." Fica revogada a legislação em contrário. 
O L'residente do Ministério o bs Ministros das demais 

Repartições assim o tenham entendido o façam executar. 
Paços do Governo da República, 27 de Agosto de 1917.— 
Bernardino Machado — Afonso Costa — Artur R. de Al- 
meida Ribeiro — Alexandre Braga José Mendes Ribeiro 
Norton de Matos — José António Arantes Pedroso — Au- 
gusto Luís Vieira Soares Herculano Jorge Galhardo 
Ernesto Jardim de Vilhena —José Maria Vilhena Barbosa 
de Magalhães—Eduardo Alberto Lima Basto. 

n*c. n.' 3:317 — D. do G. n." 114, 1." «irie, 1917. 
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Diferenças cambiais 

Crédito especial a favor do Ministério das Finanças 
para refôrço da verba destinada a diferenças cambiais 

Sob proposta do Ministro das Finanças e usando da 
faculdade que ao Govêrno é concedida no n.° 3." do ar- 
tigo 34.® da terceira das cartas de lei de 9 de Setembro 
de 1908; e de harmonia com o § único do artigo 4." da 
lei de 29 de Abril de 1913: hei por bom, tendo ouvido 
o Conselho de Ministros, decretar que no Ministério das 
Finanças seja aberto um crédito especial, a favor do 
mesmo Ministério, da quantia de 914.554)509, sendo: 
para refôrço da verba descrita para diferenças de câm- 
bios, no capítulo 1.® do artigo 4.® do orçamento do ci- 
tado Ministério das Finanças aprovado para o ano eco- 
nómico de 1916-1917, respectivamente 30.766)510 des- 
tinados aos encargos do empréstimo de 4 l/t por cento 
do 1912, 210.000(5 aos da dívida externa de 3 por cento, 
l.n, 2.® e 3.® séries, e 473.787)599 aos dos empréstimos 
de 4 Vt por cento de J.891 e 1896; e para reforço da 
verba descrita no capítulo 1.®, artigo 8.°, do mesmo or- 
çamento aprovado, a importância de 200.000)5 para en- 
cargos da dívida flutuante. 

Êste crédito foi registado na Direcção Geral da Con- 
Contabilidade Pública, nos termos do artigo 1.® do de- 
creto n.® 2, de 15 do Dezembro de 1894, e examinado e 
visado pelo Conselho Superior da Administração Finan- 
ceira do Estado nos da alínea a) do n.® 2.® do artigo 
13.® do regimento do mesmo Conselho. 

O Presidente do Ministério e os Ministros das demais 
Repartições assim o tenham entendido e façam executar. 
Paços do Govêrno da República, 30 de Julho de 1917.— 
Bernardino Machado — Afonso Costa — Artur R. de 
Almeida Ribeiro — Alexandre Braga—José Mendes Ri- 
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beiro Norton de Matos — José António Arantes Pedro- 
so—Augusto Luis Vieira Soares—Herculano Jorge Ga- 
lhardo—Ernesto Jardim de Vilhena—José Maria Vilhena 
Barbosa de Magalhães Eduardo Alberto Lima Basto. 

'Dec. II." 3U72-E — D. do G. n." 125, aupl., 1." série, 1917. 

Circulação fiduciária 

Substituição da moeda de prata e coore do antigo regime 
por cédulas de $10, $05 e $02 

Atendendo às condições actuais da circulação monetá- 
ria do país e à conveniência de prosseguir na execução 
do disposto no artigo 1.® do decreto n.° 2:511', de 15 de 
Julho de 1916: hei por bem, sob proposta do Presidente 
do Ministério e Ministro das Finanças, no uso das auto- 
rizações concedidas pelas leis n.° 373, de 2 de Setembro 
de 1915, e n.° 491, de 12 de Março do 1916, decretar o 
seguinte: 

Artigo 1.® Deixarão de ter curso legal no continente 
da República as moedas de prata do antigo regime: a 
partir de 1 de Novembro de 1917, as de D. Luís I; a 
partir de 1 do Dezembro de 1917, as de D. Carlos I; e 
a partir de 1 de Janeiro de 1918, as de D. Manuel II, 
devendo efectuar-se a respectiva troca na sede do Banco 
de Portugal e nas suas delegações distritais, bem como 
nas Tesourarias da Fazenda Pública dos concelhos, con 
tra notas do mesmo Banco. 

§ único. Nas ilhas adjacente», êsses prazos são, res- 
pectivamente, fixados em 1 de Março, 1 de Abril e 1 de 
Maio de 1918. 

Art. 2." O Govêrno fará emitir, em séries, pela Casa 
da Moeda, cédulas de ($10 e ($02, fornecidas em troca do 
equivalente em moeda corrente. 

§ único. Pela Santa Casa da Misericórdia de Lisboa 
serão também emitidas, em séries, cédulas de ($05, com 
curso legal em todo o país, fornecidas em troca do equi- 
valente em moeda corrente. 

Art. 3.° As moedas de cobre do antigo regime serão 
também recolhidas à medida e na proporção da cunha- 

1 V. Portugal e o conflito europeu, n.° 1, p. 217. 
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gem das novas moedas de «501, (502 e «>04, autorizada 
pela lei n.° 679l, de 21 de Abril último, e da emissão 
das cédulas referidas no artigo anterior. 

Art. 4.° Os indivíduos ou corporações que à data da 
publicação deste decreto tiverem em circulação cédulas, 
senhas ou quaisquer títulos representativos de moeda pa- 
gáveis à vista e ao portador deverão fazer cessar essa 
emissão e recolher todos os títulos emitidos no prazo de 
dez dias, sob pena de desobediência, além da apreensão 
dos títulos e demais responsabilidades legais. 

Art. 5.® Pela Direcção Geral da Contabilidade Pública 
serão tomadas as providências necessárias para paga- 
mento imediato das despesas excepcionais resultantes da 
execução do presente decreto. 

Art. 6.® Ficam revogadas as disposições em contrário. 
O Presidente do Ministério e Ministro das Finanças e 

os Ministros do Interior e da Justiça e dos Cultos assim 
o tenham entendido e façam executar. Paços do Govêrno 
da República, 15 de Agosto de 1917.—Bf.rxardino Ma- 
chado — Afonso Costa — Artur R. de Almeida Ribeiro — 
Alexandre Braga. Dec. n.° 3:.i% — o. ao o. n.° «as, í.» série, i»u. 

Receitas do Estado 

Aumento do preço nas pensões dos internatos 
dos hospitais civis de Lisboa 

O notável e crescente encarecimento de todos os géne- 
ros e artigos necessários para dietas, pensos e medica- 
mentos vem traduzindo-se há muito nos orçamentos dos 
Hospitais Civis de Lisboa por um desequilíbrio crescente 
entre as despesas e as receitas normais destinadas a 
custeá-las, com o resultado imediato de impor ao Te 
souro Público o pagamento de deficits anuais cada vez 
maiores, de levar o Estado para a dolorosa alternativa 
de reduzir os serviços de assistência hospitalar a limites 
compatíveis com os recursos de que dispõe, mas estrei- 
tos demais em relação às necessidades da população en- 
fêrma ou desvalida. 

I Portugal e o conflito europeu, n.° 2, p. 147. 
# 
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Urge, por isso, melhorar as receitas, a começar pelas 
que podem produzir os próprios serviços hospitalares. 

Por decreto de 17 de Agosto de 1899, alterando-se as 
cotas estabelecidas no alvará de 14 de Dezembro de 1825 
e no decreto de 23 de Abril de 1891, determinou-se que 
os doentes pensionistas admitidos na enfermaria parti- 
cular e nas enfermarias gerais pagariam, respectivamen- 
te, #80 e (550 na secção médica, e 1)5 e (570 na secção ci- 
rúrgica. Longos anos subsistiu esta tarifa, sem embargo 
de, no regulamento geral dos serviços clínicos de 10 de 
Setembro de 1901, se haver preceituado que o preço do 
tratamento nas enfermarias seria fixado pela administra- 
ção no princípio de cada ano civil, tendo-se em conta a 
despesa média com cada doente no último ano económi- 
co. Só em 2 de Março e de 27 de Abril de 1916 a co- 
missão directora dos Hospitais deliberou equiparar os 
preços das enfermarias gerais aos fixados no decreto de 
1899 para a enfermaria particular, alterando ao mesmo 
tempo a classificação o preços dos quartos particulares, 
a que se haviam referido os artigos 183.° e 184.° do ci- 
tado regulamento geral. 

Por outro lado, conquanto no artigo 114.° do regula- 
mento geral de 24 de Dezembro de 1901 se deixasse ao 
Governo fixar as pensões diárias que devem servir de 
base à liquidação dos débitos dos diversos municípios 
pelo tratamento de doentes pobres nos Hospitais do Lis- 
boa, até hoje tal se não fez, continuando as liquidações 
a ter como base a cota diária do #24, constante do já re- 
ferido alvará de 1825, mas irrisória hoje, a mais de no- 
venta anos de distância e quando o valor do dinheiro e 
o custo da vida sofreram uma verdadeira revolução. 

Com o fim de actualizar estes preços e adoptar algu- 
mas outras medidas recomendadas pela prática ou corres- 
pondentes a boas normas de administração, hei por bem, 
sob proposta do Ministro do Interior e tendo em vista o 
disposto no artigo 2.® do decreto-lei de 25 de Maio de 
1911, decretar o seguinte: 

Artigo 1.® São aumentadas em (550 as cotas diárias 
estabelecidas no decroto de 17 do Agosto de 1899 para 
os doentes pensionistas admitidos nas enfermarias dos 
Hospitais Civis do Lisboa. 

§ 1.® São mantidas as últimas deliberações da comis- 
são directora dos mesmos Hospitais quanto a classes e 
preços de quartos particulares nos Hospitais de S. José 
e Estefânia. 
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8 2.° Os quartos particulares do Hospital do Desterro 
para um só dooute ou para mais de um doente sao equi- 
parados, respectivamente, a quartos de 2.® e 3. classe 
no Hospital de S. José; e aos quartos particulares do 
Hospital de doenças infecto-contagiosas correspondera a 
taxa diária de 3/550. . 

§ 3.° Cada doente que se destine a quarto particular, 
alôm do depósito do garantia da pensão respectiva, en- 
tregará mais a verba fixa de 20/5, que constituíra receita 
hospitalar se o doente sofrer qualquer operação cirúr- 
gica, ou será integralmente restituída no caso contrário. 

8 4.° O pernoitamento de pessoas de família no quarto 
do doente obriga ao pagamento da taxa suplementar de 
1/5 por noite e por pessoa, fazendo-se o depósito prévio 
da quantia correspondente a dez noites. Igual taxa diána 
será devida quando o clínico considere indispensável que 
um empregado do enfermagem acompanhe e vigie per- 
manentemente algum doente de quartos particulares, ou 
assim o requisite o próprio doente ou quem o repre- 

S° Art. 2.° A pensão diária que deve servir de base à li- 
quidação da despesa feita com o tratamento, nos Hospi- 
tais Civis do Lisboa, dos munícipes pobres dos concelhos 
de fora de Lisboa será igual à pensão de quaisquer ou- 
tros doentes da respectiva categoria, com o desconto do 
15 por cento para as câmaras municipais do distrito de 
Lisboa, e de 10 por cento para as dos demais distritos 
do país. , ,. „„ 

§ 1.° As pensões fixadas nos termos dêste artigo .e- 
rão exigíveis sómente quanto aos doentes admitidos de- 
pois de decorrido o prazo de dez dias subsequentes a 
publicação deste decreto; e a conta para cada concelho 
será organizada por semestres. 

§ 2.° Continua em vigor o disposto no decreto n. 
desta data, quanto aos doentes hospitalizados no Mani- 
cómio Bombarda. . ri. . , 

Art. 3.° A comissão directora dos Hospitais Civis de 
Lisboa fará publicar desde já no Diário do Govêrno uma 
tabela de preços e pensões que ficam em vigor, e sempre, 
de futuro, quaisquer alterações introduzidas nessa tabela. 

Art. 4.° Ficam revogadas as disposições em contiârio. 
O Ministro do Interior assim o tenha entendido e faça 

executar. Paços do Govêrno da República, 24 de Julho 
de 1917.—Bernardino Machado— Artur R. de Almeida 
Ribeiro. Dec. a.° 3:251 — D. do G. n.° 126, reot., 1." série, 1917. 
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Elevação das taxas para hospitalização de doentes 
no Manicómio Bombarda 

A carestia de todos os artigos de primeira necessidade 
e o elevado preço atingido pelas drogas medicinais tem 
tornado de tal forma gravosa a administração dos esta- 
belecimentos hospitalares que indispensável se torna ali- 
viar, em parte, o Tesouro Público dos enormes sacrifí- 
cios a que se tem visto forçado para custear os deficits 
resultantes de tam oneroso estado de cousas. 

Fixada há longos .anos, em 1892, a tabela de preços 
de hospitalização no hoje denominado Manicómio Bom- 
barda, foi ela, no decreto-lei de 11 de Maio de 1911, re- 
duzida ainda de 1 têrço para alguns dos doentes da 
4.* classe. Ora, se já antes da guerra uma tal tarifa es- 
tava longe do compensar as grandes despesas a que 
obriga esta espécie de hospitalização, hoje pode ela con- 
siderar-se verdadeiramente ruinosa para a fazenda hos- 
pitalar, o que torna de rigorosa e urgente justiça eleva- 
rem-se os preços de modo a constituírem, ao menos, par- 
cial compensação dos encargos a que correspondem. 

Nestas circunstâncias, usando das faculdades concedi- 
das ao Poder Executivo pela lei n.° 373, de 2 de Setem- 
bro de 1915: hei por bem, sob proposta do Ministro do 
Interior, e com voto do Conselho de Ministros, decretar 
o seguinte: 

Artigo 1.° São elevadas ao dôbro as taxas estabeleci- 
das por decreto de 8 de Novembro de 1892 para os 
doentes hospitalizados na l.a, 2.4 e 3." classes do Mani- 
cómio Bombarda, e a ft40 a taxa diária para os doentes 
da 4.a classe do mesmo estabelecimento, incluindo aque- 
les i que se referem os artigos 53.® a 55.® do decreto-lei 
de 11 de Maio de 1911. 

Art. 2.® As taxas acima fixadas só terão aplicação aos 
doentes admitidos depois de decorrido o prazo de dez 
dias a contar da publicação do presente diploma. 

Art. 3.® Ficam revogadas as determinações em con- 
trário. 

O Ministro do Interior ássim o tenha entendido e faça 
executar. Paços do Governo da República, 24 de Julho 
de 1917.- Bernardino Maciiado — Artur R. de Almeida 
Ribeiro• Dec. u.° }:5*5 -D. do G. u.° 120, 1 • jérie, 1918. 
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Aumento da equivalência do franco para efeito de pagamento 
das taxas postais internacionais 

Considerando que pela Convenção Postal Internacio- 
nal, celebrada em Roma em 1906, respectivo regula- 
mento e acordos especiais da mesma data, a equivalên- 
cia do franco à moeda portuguesa, para os efeitos da 
franquia das correspondências, taxas de encomendas, 
prémios de emissão do vales e de seguro de valores de- 
clarados, coupons-réponse e outros objectos, é fixada em 
200 réis (<520); 

Considerando que, não obstante esta equivalência, to- 
das as contas com os correios estrangeiros e companhias 
de navegação, por direitos de trânsito ou abonos das 
quantias que lhes pertencem, são pagas em francos (ou- 
ro), o que desde muito tempo vem ocasionando grande 
prejuízo ao Estado, que, cobrando os portes, taxas ou 
prémios calculados à razão de <520 por franco, está pa- 
gando as respectivas despesas à razão de quâsi $30, 
com tendência a aumentar; 

Considerando pois que se torna necessário alterar a 
referida equivalência em harmonia com o câmbio actual: 

Hei por bem, usando da faculdade que me confere o 
n.° 3.° do artigo 47.® da Constituição Política da Repú- 
blica Portuguesa e o disposto no artigo 44.® do decreto- 
-lei de 24 de Maio de 1911, decretar o seguinte: 

Artigo 1.® jíí autorizada a Administração Geral dos 
Correios, Telégrafos e Fiscalização das Indústrias Eléc- 
tricas a alterar, a partir de 15 de Setembro próximo, a 
equivalência do franco de $20 para $30, para efeito da 
fixação das taxas postais internacionais. 

Art. 2.® A mesma Administração Geral, em conformi- 
dade com a equivalência de que trata o artigo antece- 
dente, alterará as respectivas tabelas de portes de cor- 
respondências (com excepção de jornais e publicações 
periódicas), as tabelas das taxas de encomendas postais, 
dos prémios de seguro das cartas e caixas com valor de- 
clarado, das taxas déstas últimas, o preço de venda dos 
coupons-réponae e os prémios dos vales internacionais. 

Art. 3.® Ficam revogadas as disposições em contrário. 
O Ministro do Trabalho e Previdência Social assim o 

tenha entendido e faça executar. Paços do Governo da 
República, 31 de Agosto de 1917.— Bernardino Ma- 
chado— Eduardo Alberto Lima Basto. 

Dec. n.» 8:825 — D. do G. n." 147,1.' série, 1917. 
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Alteração às tabelas dos portes de correspondências, 
em cumprimento do disposto no decreto n.° 3:325 

Manda o Govfirno da República Portuguesa, pelo Mi- 
nistro do Trabalho e Previdência Social, que, para cum- 
primento do disposto no decreto n.° 3:325 desta data, 
sejam criados: 

a) Um sCdo de franquia da taxa de (503, impresso a 
côr encarnada; 

b) Bilhetes postais simples e de resposta paga da taxa 
de (503 para o serviço internacional, destinados a substi- 
tuir os de (502 em uso; 

c) Bilhetes-cartas da taxa de (507(5) para o serviço in- 
ternacional, impressos em côr azul, em substituição dos 
de (505. 

Os bilhetes postais das actuais taxas de (502 e de 
(502X (502 (resposta paga) e os bilhetes-cartas da taxa 
de (505, que existirem, continuam em circulação simulta- 
neamente com os novos criados por esta portaria, de- 
vendo, porém, ser-lhes afixados os selos precisos para 
complemento da respectiva taxa. 

Paços do Govôrno da República, 31 de Agosto do 
1917. — O Ministro do Trabalho e Previdência Social, 
Eduardo Alberto Lima Basto. 

Para o Administrador Geral dos Correios e Telégra- 
fos . Port, d.® 1:076 — D. do O. n.» 147,1.» série, 1917. 

Aumento do preço dos anúncios do «Diário do Sovêrno» 
e das tabelas n.os 4 a 7 do Regulamento Geral da Im- 
prensa Nacional. 

Tendo continuado a acentuar-se, depois da publicação 
do decreto n.° 2:839, de 29 de Novembro de 1916, o en- 
carecimento dos papéis de impressão; e mostrando-se 
possível atenuar o excesso de despesa daí proveniente 
com a elevação do custo dos anúncios no Diário do Go- 
vêrno, de modo a aproximar o respectivo preço daquele 
que costuma ser exigido pelos jornais de maior circula- 
ção do país; 

Atendendo a que, na remuneração dos trabalhos que 
na Imprensa Nacional costumam ser executados por em- 
preitada, é flagrante a inferioridade dos preços fixados 
nas tarifas já antigas, que agora constituem as tabelas 

■ n.os 4 a 7 anexas ao regulamento geral de 20 de Outu- 
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bro de 1913, em relação aos que são hoje comummente 
adoptados na indústria particular, e torna-se, por isso, ur- 
gente corrigir, mediante novas tarifas, tam desfavorável 
situação; 

Usando da faculdade que me conferem o n.° 3.° do ar- 
tigo 47.° da Constituição Política da República Portugue- 
sa, o a lei n.° 373, de 2 de Setembro do 1915: 

Hei por bein, sob proposta do Ministro do Interior, 
ouvido o Conselho de Ministros, decretar o seguinte: 

Artigo 1.° É fixado em <524 o preço, no Diário do Go- 
vêrno, da linha de anúncios na medida de 0m,06, equiva- 
lente à medida tipográfica do 20 quadratins de corpo 8. 

Art. 2.° As tabelas n.os 4 a 7 anexas ao regula- 
mento geral da Imprensa Nacional, aprovado por de- 
creto n.° 174, de 20 de Outubro de 1913, são substituí- 
das pelas que baixam com êsto decreto, assinadas pelo 
Ministro do Interior. 

Art. 3.° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
O Presidente do Ministério e Ministro das Finanças e 

o Ministro do Interior assim o tenham entendido e façam 
executar. Paços do Govêrno da República, 8 de Outubro 
de 1917.— Bernardino Machado — Afonso Costa — Ar- 
tur li. de Almeida Ribeiro. 

Port, n.° 3:430 —D. do G. o." 173,1.» sério, 1917. 

Farinhas 

Tarifa geral dos serviços do Armazém Geral Agricola 
de Lisboa 

Atendendo ao disposto no regulamento dos Armazéns 
Gerais Agrícolas de 7 de Novembro de 1913; 

Tendo em consideração a proposta do Conselho Té- 
cnico da Direcção dos Serviços Agrícolas da Circunscri- 
ção do Centro: 

Manda o Governo da República Portuguesa que seja 
aprovada a seguinte tabela de tarifas para ser aplicada 
no Armazém Geral Agrícola da mesma circunsçrição. 

Paços do Govêrno da República, em 25 de Outubro de 
1917.— O Ministro do Fomento, Herculano Jorge Ga- 
lhardo, 
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Todas as mercadorias que derem entrada no Armazém 
Geral Agrícola de Lisboa pagam armazenagem e tráfego 
conforme as seguintes taxas: 

Armazenagem (a coberto) 

Mercadorias (de fácil arrumação, compreenden- 
do taras) em cascos, pipas, barris, garrafas 
ou garrafões, caixas, sacos ou fardos, e bem 
assim líquidos despejados em depósitos ou re- 
cipientes apropriados do Armazém Geral, por 
tonelada e por més  

Mercadorias a granel, compreendendo caminhos 
do serviço, por metro quadrado e por més 

(O mínimo de cobrança de armazenagem 
é o correspondente a um més e a 100 
quilogramas ou a 1 metro quadrado). 

Tráfego 

Descarga à entrada do Armazém, por tonela- 
da, péso bruto  ,$20 

Descarga dos cais para o Armazém, por tone- 
lada, péso bruto  £60 

Descarga dos vagões para o Armazém, por to- 
nelada, péso bruto  <560 

Carga à saída do Armazém, por tonelada, péso 
bruto  $20 

Carga para os cais, por tonelada, péso bruto ,560 
Carga para os vagões, por tonelada, péso bruto ,$60 
Pesagem ou repesagem, por tonelada, péso bruto ,$05 
Medição ou contagem, por tonelada, péso bruto <520 
Arrumação ou desarrumação, por tonelada, péso 

bruto  ,$20 
Ensacagem, enfardamento, envasilhamento, por 

tonelada, péso bruto  <$20 
Baldeação: 

Para vasilhas de idêntica capacidade, por 
quilograma  <500(1) 

Para vasilhas de menor capacidade, não 
inferior a 100 litros, por quilograma. . <$00(2) 

Para vasilhas de capacidade inferior a 100 
litros, por quilograma    <$00(3) 

Lotação, por quilograma  <$00(1) 
Estufagem, por tonelada 1<$00 

<$20 

<510 
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Beneficiação: 
Padejamentos, por tonelada  fSOÕ 
Engenhos, por tonelada  $10 

Divisão de lotes, por tonelada  $20 
Engarrafamento, rolhagem, capsulagem, etique- 

tagem e encaixotamento, ajuste especial . . — 
Estivagem pela tremonha, até dez pesagens. . 2$00 
Estivagem pela medida, por tonelada .... $30 

(O mínimo de cobrança de tráfego ó o 
correspondente a 100 quilogramas). 

Pesagem pelo citómetro, cada amostra .... $10 
Determinação da percentagem de impurezas, 

cada amostra  $10 
Determinação da fôrça alcoólica dos vinhos . . $30 
Determinação da acidez dos azeites  $30 
Registo de entrada ou de saída  $05 
Boletins de manifesto  $02 
Guias de distribuição  $04 
Conhecimento de depósito de warrant anexo ou 

reforma dêstes títulos  $15 
Registo de endôsso do conhecimento de depó- 

sito ou do warrant  $15 
Extracção de amostras autenticadas das merca- 

dorias sôbre que se tenha emitido conheci- 
mento de depósito e warrant  $35 

Qualquer impresso para o expediente do serviço 
do Armazém Geral  $02 

Vistorias, pagam as partes em litígio .... 5$00 

Corretagem — A corretagem paga ao corretor ou ao agente 
de vendas pelas transacções em que intervier será de 
1 por cento, pagando metade o comprador. Nas tran- 
sacções sôbre trigo manifestado, a corretagem é inte- 
gralmente paga por quem requereu a intervenção do 
corretor. 

Seguro—Por promover o seguro das mercadorias depo- 
sitadas ou em trânsito cobrará o Armazém Geral 5 por 
cento da importância do prémio do seguro. Se o seguro 
findar antes do levantamento do depósito, o depositante 
deverá renová-lo até a data da saída da mercadoria; 
no caso de o não renovar ou de não solicitar do Arma- 
zém Geral que promova a renovação, o mesmo Arma- 
zém tomará a iniciativa de o realizar, cobrando do 



128 

. depositante a agência de 10 por cento sôbre a impor- 
tância do prémio do seguro. 

Agência do Armazém — A agência é de l/k de #00(1) por 
quilograma do pêso bruto da mercadoria transaccionada 
por intervenção do Armazém Geral. Nas transacções 
sôbre trigo manifestado no Armazém Geral a agência é 
paga metade pelo manifestante e metade pelo compra- 
dor. Nos outros casos a agência é paga integralmente 
por quem requerer a intervenção do Armazém Geral. 

(O mínimo da cobrança de agência èr a correspon- 
dente a uma tonelada). 

Aluguer de sacaria: 
Por saco e por dia  #00(1) 
Para os sindicatos agrícolas  #00(05) 
Por cada saco extraviado  1#00 

Aluguer de vasilhame: 
Por casco e por dia  #10 
Por cartola e por dia  #08 
Por barril e por dia  #04 
Por cada casco extraviado 50#00 
Por cada cartola extraviada .... 40#00 
Por cada barril extraviado  5#00 

Direcção Geral da Agricultura, 25 de Outubro de 
1917. — O Director Geral, J. Câmara Pestana. 

Port, n.® 1:121 — D. do G. n.® 185, 1.® série, 1917. 

Aumento das taxas de pilotagem durante o estado 
de guerra 

Atendendo à carestia das subsistências e de todos os 
artigos necessários à vida individual nas circunstâncias 
actuais, e 

Considerando que nas corporações de pilotos têm sido 
enormemente agravadas as condições da vida, por terem 
diminuído muitíssimo os rendimentos que auferiam, pelo 
grande decrescimento e por vezes cessação absoluta de 
navegação para os portos marítimos ; 

Considerando que as taxas de pilotagem nos portos 
portugueses sâo muito inferiores às estabelecidas actual- 
tnente nos portos estrangeiros; 

Considerando que os pilotos desde o comêço da guerra, 



129 

e principalmente da guerra submarina, para poderem vi- 
ver têm sido forçados a criar compromissos absoluta- 
mente insolúveis durante a guerra e ainda por bastante 
tempo depois da paz; 

Considerando que é muito inconveniente que tais cor- 
porações deixem de existir, facto que teria de se dar a 
continuarem as dificuldades referidas; o 

Considerando que a navegação e o comércio seriam os 
primeiros e principais prejudicados se tal sucedesse; 

Sob proposta do Ministro da Marinha, nos termos do 
§ 3.° do artigo 38.° da Constituição Política da República 
Portuguesa, e usando das faculdades concedidas ao Poder 
Executivo pelas leis n.os 373, de 2 de Setembro do 1915, 
e 491, de 12 de Março do 1916: 

Havemos por bem decretar o seguinte: 
Artigo 1.° Durante o estado de guerra, e até seis me- 

ses depois de assinada a paz, são aumentadas de 50 por 
cento as taxas de pilotagem a que se referem os artigos 
120.° e 121.® do capítulo xiv do Regulamento Geral do 
Serviço de Pilotagem, aprovado pelo decreto n.° 775, de 
20 do Agosto de 1914. 

Art. 2.® Fica revogada a legislação em contrário. 
O Ministro da Marinha assim o tenha entendido e faça 

executar. Paços do Govêrno da República, 25 de Outu- 
bro de 1917. — José Mendes Ribeiro Norton de Matos — 
Artur R. de Almeida Ribeiro — Alexandre Braga — José 
Antônio Arantes Pedroso — Herculano Jorge Oalhardo — 
Ernesto Jardim de Vilhena — José Maria Vilhena Bar- 
bosa de Magalhães — Eduardo Alberto Lima Basto. 

Doe. n." 3:490 — D. do G. n.» 185, 1.» série, 1917. 
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Empréstimos 

Suspensão durante dois anos dos reembolsos das presta- 
ções em divida por adiantamentos feitos a funcionários 
públicos pela Caixa Geral de Depósitos. 

Em nome da Nação, o Congresso da República de- 
creta, e eu promulgo, a lei seguinte: 

Artigo 1.° Durante dois anos, a contar da data da pre- 
sente lei, ficam suspensos os reembolsos, à Caixa Geral 
de Depósitos e Instituições de Previdência, das presta- 
ções em dívida por adiantamentos feitos nos termos do 
decreto de 21 de Abril de 1892, desde que os interessados 
assim o requeiram ao respectivo Ministro, continuando-se 
a fazer os descontos a todos os outros. 

Art. 2.'J Os funcionários que se aproveitarem da fa- 
culdade do artigo 1.° pagarão anualmente 6 por cento 
de juros até total reembolso e mais um prémio mensal 
de risco que o Tesouro corre no mesmo reembolso, nos 
termos seguintes: 

a) Nos adiantamentos em vigor na data da publicação 
desta lei o prémio mensal de risco é igual ao produto da 
prestação pela taxa correspondente à idade designada no 
quadro anexo; 

b) Nos adiantamentos que se efectuarem nos dois anos 
n 

a que se refere o artigo 1.°, o prémio é igual a — da 

importância obtida pelo processo da alínea a), sendo n 
o número de prestações mensais compreendidas entre a 
data da concessão do adiantamento e a data em que ter- 
minam aqueles dois anos. 

§ 1." Os prémios de risco são descontados nos venci- 
mentos mensais e para os funcionários que não apresen- 
taram ou não apresentarem certidão de idade junta com 
o requerimento a pedir o adiantamento serão sempre da 
taxa mais elevada do quadro anexo. 

§ 2.° O juro pertence à Caixa e é descontado anual- 
mente nos vencimentos do mês correspondente aos da 
primeira prestação do respectivo adiantamento. 
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§ 3.° O prémio de risco pertence ao Tesouro para os fins 
dos §§ 1.°, 2.° e 3.° o do artigo 237.° do regulamento da 
Caixa Geral de Depósitos e Instituições de Previdência. 

Art. 3.° Os funcionários públicos que já tenham al- 
guma ou algumas prestações liquidadas á data da pre- 
sente lei poderão completar os adiantamentos até 30 por 
cento dos seus vencimentos anuais, como poderão reque- 
rer adiantamentos até aquela importância, para os mes- 
mos efeitos, aqueles que os nil o tiverem. 

Art. 4.° Os funcionários que se aproveitarem da fa- 
culdade concedida no artigo 3.° não podem fazer novos 
adiantamentos sem a prévia liquidação de 15 por cento 
do vencimento anual. 

Art. 5.° Findo o prazo de dois anos, as repartições 
que processam as fôlhas voltam a fazer os descontos das 
prestações em dívida nos termos do decreto de 21 de 
Abril do 1892. 

Art. 6.° Fica revogada a legislação em contrário. 
O Presidente do Ministério e os Ministros de todas as 

Repartições a façam imprimir, publicar o correr. Paços 
do Governo da República, 17 do Agosto de 1917.— 
Bernardino Machado — Afonso Costa — Artur K. de 
Almeida Ribeiro—Alexandre Braga — José Mendes Ri- 
beiro Norton de Matos — José António Arantes Pe- 
droso— Augusto Luis Vieira Soares — Herculano Jorge 
Galhardo — Ernesto Jardim de Vilhena — José Maria 
Vilhena Barbosa de Magalhães — Eduardo Alberto Lima 
Basto. 

QUADRO ANEXO 
PrCniiON tie riiico 

Idades V. Idades •/. Idades V. 

21 a 31 
32 a 33 
34 a 35 
36 a 37 
38 a 39 

40 
41 
42 
43 
41 
45 
46 

1.3 
1.4 
1.5 
1.6 
1.7 
1.8 
1.9 
2.0 
2.1 
2.2 
2.3 
2.4 

47 
48 
49 
50 
51 
52 
53 
54 
55 
56 
57 
58 

2,5 
2,7 
2,9 
3,1 
3,3 
3.5 
3,7 
4,0 
4.3 
4.6 
4,9 
5,3 

59 
60 
61 
62 
63 
64 
65 
66 
67 
68 
69 
70 

5.7 
6.1 
6.5 
7,0 
7.6 
8.2 
8.8 
9,5 

10,2 
11,0 
11,9 
12,8 

Lei n.° 770 — D. do G. n.« 136, 1.' eérlo, 1917. 
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Autorização à Direcção Geral da Imprensa Nacional 
para fazer empréstimos aos seus operários e assalariados 

Desde há muito se estabeleceu em favor dos operários 
da Imprensa Nacional a vantagem de lhes serem feitos 
semestralmente empréstimos de pequenas quantias, que 
êles amortizam por meio de desconto nas suas férias e 
cujo montante global a Direcção da Imprensa levanta, sob 
sua responsabilidade, da Caixa Geral de Depósitos. Se- 
melhante concessão é paralela daquela que em benefício 
dos funcionários públicos foi estabelecida no § único do 
n.° 3.° do artigo 12.° da lei de 21 de Junho de 1883, 
regulamentada no decreto de 21 de Abril de 1892 e 
mantida no regulamento em vigor da Caixa Geral de 
Depósitos e Instituições de Previdência de 9 de Dezem- 
bro de 1899, artigo 236.° e seguintes. 

Últimamente o Poder Legislativo, reconhecendo a di- 
fícil situação criada, sobretudo aos pequenos funcioná- 
rios, pela grave crise económica que vamos atravessando, 
modificou em relação a estes o regime de tais emprésti- 
mos, estatuindo providências diversas pela lei n.° 770', 
de 17 de Agosto último. É de elementar equidade que 
também a respeito do pessoal operário da Imprensa Na- 
cional se procurem atenuar os embaraços da hora pre- 
sente, ampliando, com as devidas garantias, a faculdade 
de obterem empréstimos aqueles que disso precisam, 
para obviar às mais instantes necessidades do seu mo- 
desto viver. 

Por isso, atendendo ao que me representou o Ministro 
do Interior, e usando das faculdades concedidas pela lei 
n.° 373, de 2 de Setembro de 1915, hei por bem, ouvido 
o Conselho de Ministros, decretar o seguinte: 

Artigo 1.® A Direcção Geral da Imprensa Nacional de 
Lisboa fica autorizada a emprestar no corrente ano eco- 
nómico aos operários e assalariados da mesma Imprensa 
até 30 por cento do respectivo salário anual, conside- 
rando-se como tal para os empreiteiros a importância 
por êles auferida no ano de 1916 e descontando-se a 
todos, nos 30 por cento, o que estiverem devendo de 
qualquer empréstimo anterior, ainda não saldado. 

i V. p. 133. 
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Art. 2." Os operários e assalariados que se aproveita- 
rem do disposto ao artigo anterior satisfarão, por des- 
conto no capital do novo empréstimo, o juro relativo a 
um semestre, à taxa de 6 por cento ao ano, e mais um 
prémio de risco igual ao fixado no artigo 237.° do regu- 
lamento da Caixa Geral de Depósitos de 9 de Dezembro 
de 1909. 

§ único. O juro e o prémio de risco correspondentes 
ao tempo excedente ao primeiro semestre irão sendo pa- 
gos adiantadamente por descontos nas férias, tendo-se em 
vista o que quanto a juros vai disposto no artigo 5.° 

Art. 3.° A Direcção Geral da Imprensa Nacional po- 
derá também conceder no corrente ano económico emprés- 
timos aos pensionistas da sua Caixa de Socorros, até o 
limite de 15 por cento da pensão anual e não excedendo 
cada empréstimo a 600, ao juro determinado no artigo 2.° 
e com um prémio de risco de 3 por cento ao ano. 

Art. 4.® A amortização dos empréstimos permitidos 
por êste decreto é facultativa emquanto não decorrerem 
dois anos da data em que forem contraídos, tornando se 
depois obrigatória. 

Art. 5.® As quantias necessárias para os empréstimos 
de que trata êste decreto serão postas à disposição da 
Direcção Geral da Imprensa Nacional, mediante despa- 
cho de autorização do Ministro das Finanças, pela Caixa 
Geral de Depósitos. 

Art. 6.® A Direcção Geral da Imprensa Nacional é 
responsável, perante a Caixa Geral de Depósitos, pelo 
pagamento das quantias que dela receber, bem como pelo 
pagamento semestral e adiantado do juro de 6 por cento. 

§ único. A amortização do capital por parte da Im- 
prensa aplica-se o disposto no artigo 4.® 

Art. 7.® Os operários e assalariados da Imprensa Na- 
cional, e os pensionistas da sua Caixa de Socorros, que 
contraírem empréstimos nos termos dêste decreto, ficam 
todos solidáriamente responsáveis perante a Direcção 
Geral pelas amortizações e juros que algum déles ficar 
devendo, na parte não coberta pelo prémio de risco, que 
oportunamente tivesse sido pago. 

§ 1.® A Direcção Geral da Imprensa terá sempre o 
direito de não conceder novo empréstimo, no todo ou em 
parte, àqueles de quem presuma que não poderão satis- 
fazer as suas prestações nos prazos estabelecidos. 

§ 2.® A parte do prémio de risco que não tiver de ser 
aplicada ao pagamento de falhas previsto neste artigo 
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constituirá receita da Caixa de Socorros da Imprensa 
Nacional. 

Art. 8.° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
0 Presidente do Ministério e Ministro das Finanças e 

o Ministro do Interior assim o tentam entendido o fa- 
çam executar. Paços do Govêrno da República, 22 de 
Setembro de 1917.—Bernardino Machado — Afonso 
Costa—Artur R. de Almeida Ribeiro. 

Dec. n.' J:S81 — D. do G. n.» 168, 1.* «érte, 191t. 

Subvenções 

Subvenções ao pessoal dependente 
da Direcção Fiscal da Exploração de Caminhos de Ferro 

Em nome da Nação, o Congresso da República de- 
creta, e eu promulgo, a lei seguinte: 

Artigo 1.® Desde 1 de Maio de 1917 e 30 de Abril de 
1918, prazo em que podem ser cobradas as sobretaxas 
de 40 por cento sôbre as tarifas ferroviárias, autorizadas 
pela portaria n.° 921, de 30 de Março de 1916, ao pes- 
soal dependente da Direcção Fiscal da Exploração de 
Caminhos de Ferro, em Serviço no Ministério do Traba- 
lho e Previdência Social, serão abonadas, mensalmente, 
as seguintes subvenções extraordinárias isentas de des- 
contos : 

1.® 50 por cento sôbre os vencimentos cuja important 
cia anual não exceda 324(5; 

2.® 30 por cento sôbre os vencimentos cuja importân- 
cia anual não exceda 432(5; 

3.° 15 por cento sôbre os vencimentos cuja importân- 
cia anual exceda 432)5 até 684(5. 

Art. 2.® A despesa descrita no artigo 1.® será paga, 
no corrente ano económico, pelas disponibilidades das 
verbas consignadas, respectivamente, à satisfação dos ven- 
cimentos do pessoal dos quadros e destacado da Direc- 
ção Fiscal da Exploração de Caminhos de Ferro e dos 
vencimentos do pessoal na disponibilidade e em serviço 
da mesma Direcção Fiscal, nos artigos 17.® e 18.®, capí- 
tulo 4.°, do orçamento do Ministério do Trabalho e Pre* 
vidência Social, para 1916-1917. 

§ único. No ano económico de 1917-1918 as aludidas 
despesas liquidar-se hão de conta das autorizações orça- 
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montais correspondentes às verbas a que se refere êste 
artigo, as quais serão reformadas por meio de crédito espe- 
cial necessário ao mesmo fim, cuja abertura se efectuará. 

Art. 3.° O imposto de trânsito nas linhas férreas do 
país incidirá, também, nas sobretaxas criadas pelas por- 
tarias n.os 597 e 921', respectivamente, de 28 de Feve- 
reiro de 1916 e 30 de Março de 1917. 

Art. 4.° Fica revogada a legislação em contrário. 
O Ministro do Trabalho e Previdência Social a faça 

imprimir, publicar e correr. Paços do Govêrno da Repú- 
blica, 24 de Julho de 1917. — Bernardino Machado — 
Eduardo Alberto de Lima Basto. 

Lei n.® 745- D. do O. n.® liO, 1.® ririo, 1917. 

Subvenção ao pessoal dependente da Administração Ge- 
ral dos Correios, Telégrafos, Telefones e Fscalização 
das Indústrias Eléctricas. 

Tendo o pessoal dependente da Administração Geral 
dos Correios, Telégrafos, Telefones e Fiscalização das 
Indústrias Eléctricas solicitado melhoria dos seus venci- 
mentos e jornais, em virtude do excessivo aumento do 
custo das subsistências; 

Considerando que os vencimentos de categoria e jor- 
nais dalguns daqueles agentes são manifestamente insu- 
ficientes para ocorrer ao encarecimento da vida presente, 
determinado pelo estado de guerra; 

Usando das faculdades conferidas pelas leis n.° 373, 
de 2 de Setembro de 1915, e n.° 491, de 12 de Março 
de 1916: 

Hei por bem, sob proposta do Ministro do Trabalho e 
Previdência Social, com o voto do Conselho de Minis- 
tros, decretar o seguinte: 

Artigo 1.® Ao pessoal dependente da Administração . 
Geral dos Correios, Telégrafos, Telefones e Fiscalização 
das Indústrias Eléctricas serão abonadas, mensalmente, 
emquanto durar o estado de guerra, as seguintes sub- 
venções extraordinárias, isentas de qualquer desconto: 

1.® 40 por cento sôbre os vencimentos de categoria ou 
salários desde 146$ a 200$ anuais, inclusive; 

2.® 30 por cento sôbre os vencimentos de categoria ou 
salários cuja importância anual não exceda 300$; 

1 V. Portugal t o conflito europeu, n.® 2, p. 131. 
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3.° 15 por cento sObre os vencimentos do categoria ou 
salários cuja importância anual não exceda 480$; 

4.° 10 por cento sObre os vencimentos de categoria ou 
salários cuja importância anual não exceda 600$. 

| 1.® Ao pessoal que prestar serviço nas cidades de 
Lisboa e Pôrto as percentagens fixadas neste artigo se- 
rão aumentadas de 5 por cento. 

| 2.® A subvenção a abonar aos distribuidores de 
l.a classe com mais de vinte anos de serviço será com- 
pletada com a quantia necessária para que não fiquem 
recebendo menos que os da mesma categoria com menos 
tempo de serviço. 

Art. 2.® As subvenções autorizadas pelo artigo 1.° se- 
rão abonadas ao pessoal nele referido pelo serviço que 
êste prestar a partir de 1 de Setembro de 1917. 

Art. 3.° A despesa resultante do abono destas subven- 
ções será custeada pelo orçamento das despesas excep- 
cionais resultantes da guerra, o a receita arrecadada em 
execução do decreto n.° 3:325 desta data, na parte cor- 
respondente ao agravamento das taxas anteriores pelos 
serviços nele abrangidos, será considerada como receita 
do mesmo orçamento o liquidada oportunamente pela 
Administração Geral dos Correios e Telégrafos. 

Art. 4.® Ficam revogadas as disposições em contrário. 
O Presidonte do Ministério e Ministro das Finanças e 

o Ministro do Trabalho o Providência Social assim o te- 
nham entendido e façam executar. Paços do Govêrno da 
República, 31 de Agosto de 1917.—Bernardino Ma- 
chado— Afonso Costa — Eduardo Alberto Lima Basto. 

Doc. n • 3:328 — D. do G. n * 1*7,1." iério, 1917. 

Concessão de uma subvenção, emquanto durar o estado 
de guerra, por uma percentagem sôbre os vencimentos, 
ao pessoal efectivo dos hospitais civis de Lisboa e Cal- 
das da Raiuha. 

As difíceis condições de vida, criadas pela crise eco- 
nómica resultante da guerra, fazem-se sentir pesadamente 
sôbre o pessoal dos Hospitais Civis do Lisboa e das Cal- 
das da Rainha. Nos de Lisboa os vencimentos de 9$ a 
20$ mensais, no das Caldas os de 6$ a 12$ mensais, 
constituem a remuneração normal de grande parte do 
pessoal, e isso representa quantias claramente insuficien- 
tes para ocorrer às necessidades do mais modesto viver. 
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Inadiável se torna conceder a esse numeroso pessoal 
uma subvenção, à semelhança do que se tem feito já 
para algumas outras classes de servidores do Estado. 
E para isso, usando das faculdades concedidas ao Poder 
Executivo pelas leis n.0' 373, de 2 de Setembro de 1915, 
e 491, de 12 de Março de 1916: hei por bem, sob pro- 
posta do Ministro do Interior, e ouvido o Conselho de 
Ministros, decretar o seguinte: 

Artigo 1.® Ao pessoal em efectivo serviço nos Hospi- 
tais Civis de Lisboa e das Caldas da Rainha é conce- 
dida, por indemnização da carestia da vida, uma sub- 
venção extraordinária, de percentagem sôbre os respec- 
tivos vencimentos, nas proporções seguintes : 

a) 50 por cento sôbre vencimentos interiores a 200(5; 
b) 30 por cento sôbre vencimentos desde 200á mas in- 

feriores a 265)5; 
c) 25 por cento sôbre vencimentos desde 265ò até 300)5; 
d) 20 por cento sôbre vencimentos de mais de 300)5 

até 365)5; 
e) 15 por cento sôbre vencimentos de mais de 365*8 

até 420*5; 
f) 10 por ceDto sôbre vencimentos superiores a 420)5 

mas não a 600)8. 
§ 1.® Para os efeitos dêste artigo as comedorias, a que 

uma parte do pessoal hospitalar tem direito pelos regu- 
lamentos e determinações em vigor, serão computadas 
em valor que a respectiva Direcção fixará, para cada 
mês, nos primeiros cinco dias dêle, e submeterá logo à 
aprovação do Ministro do Interior. 

§ 2.° A presente concessão não é extensiva ao pessoal 
clinico hospitalar, nem àquele que vença sómente grati- 
ficações ou ajudas de custo. 

Art. 2.° A subvenção de que trata êste decreto será 
abonada desde o dia 1 de Setembro de 1917, subsiste 
emquanto durar o estado de guerra, e será custeada pela 
dotação do Ministério do Interior para despesas excep- 
cionais resultantes da guerra. 

Art. 3.° Êste decreto entra imediatamente em vigor e 
revoga todas as disposições em contrário. 

O Presidente do Ministério e Ministro das Finanças, 
e o Ministro do Interior assim o tenham entendido e fa 
çam executar. Paços do Govêrno da República, 28 de 
Setembro de 1917. — Bernardino Machado—Afonso 
Costa — Artur R. de Almeida Ribeiro. 

• Dec. n.« 3:389—D. do O. 168,1.* «ério, 18J7. 
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Aumento das subvenções extraordinárias concedidas ao 
pessoal dos Correios e Telégrafos pelo artigo 1.° do de- 
creto n.° 3:326. 

Usando das faculdades conferidas pelas leis n.° 373, 
de 2 de Setembro de 1915, e n.° 491, de 12 de Marco 
de 1916: 

Hei por bem, sob proposta do Ministro da Guerra e 
com o voto do Conselho de Ministros, decretar o se- 
guinte : 

Artigo 1.° As subvenções extraordinárias a que se re- 
fere o artigo 1.° do decreto n.° 3:326', de 31 de Agosto 
último, são elevadas, respectivamente, a 45, 35, 25 e 20 
por cento, ficando sem efeito e revogado o § 1.° do mes- 
mo artigo. 

Art. 2.° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
O Presidente do Ministério e Ministro das Finanças e 

o Ministro da Guerra assim o tenham entendido e façam 
executar. Paços do Governo da República, 28 de Setem- 
bro de 1917.—Bernardino Machado — Afonso Costa — 
José Mendes Ribeiro Norton de Matos. 

Dec. n." 3:394 — D. do G. n.° 16?, 1.» série, li«17. 

Subvenções extraordinárias aos empregados públicos, 
emquanto durar o estado de guerra 

Tendo em consideração o que me representou o Pre- 
sidente do Ministério e Ministro das Finanças, e usando 
das faculdades que me conferem as leis n.0' 373, de 2 de 
Setembro de 1915, e 491, de 12 de Março de 1916: hei 
por bem. ouvido o Conselho de Ministros, decretar o se- 
guinte : 

Artigo 1.° A partir de 1 de Setembro de 1917 e du- 
rante o estado de guerra, são concedidas aos funcioná- 
rios civis do Estado as seguintes subvenções extraordi- 
nárias, determinadas pela carestia da vida, e calculadas 
por percentagens sõbre os seus vencimentos totais, certos 
ou de lotação, a saber: 

Classe A: 
Vencimentos até 180A anuais, subvenção de 60 por 

cento. 

i V. p. 138 
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Classe B: 
Vencimentos até 270# anuais, subvenção de 35 por 

cento. 
Classe C: 

Vencimentos até 360# anuais, subvenção de 20 por 
cento. 

Classe D: 
Vencimentos até 450# anuais, subvenção de 15 por 

cento. 
Classe E: 

Vencimentos até 540# anuais, subvenção de 12 por 
cento. 

Classe F: 
Vencimentos até 600# anuais, subvenção de 10 por 

cento. 
§ 1.° As subvenções constantes da classe B e seguin- 

tes serão elevadas por forma que nenhum dos respecti- 
vos funcionários perfaça, com vencimento e subvenção, 
quantia inferior à que receberia se estivesse no limite 
máximo da classe precedente; e os funcionários com ven- 
cimentos de mais de 600# até 660# terão ainda a sub- 
venção suficiente para receberem na totalidade tanto 
quanto lhes caberia se estivessem no limite máximo da 
classe F. 

§ 2.° As subvenções só serão pagas emquanto os fun- 
cionários estiverem na efectividade do serviço, excluindo- 
-se todo o tempo de licença ou ausência de qualquer na- 
tureza. 

§ 3.° Para o cálculo dos vencimentos totais e inclusão 
do funcionário em alguma das classes de subvenção, to- 
mar-se há em conta, além do que lhe é atribuído como 
ordenado na respectiva organização de serviço e no Or- 
çamento do Estado, quaisquer emolumentos, salários, 
percentagens, indemnizações, participações, pensões ou 
outras prestações, que estejam a cargo do Estado, dos 
estabelecimentos públicos, dos corpos ou corporações 
administrativas e das colónias, ou ainda das entidades 
particulares que remunerem representantes do Estado, e 
também os salários, retribuições e outras remunerações 
que hajam de ser satisfeitas directamente pelos interes- 
sados, somando-se sempre todos ésses proventos antes 
de deduzidos quaisquer impostos ou contribuições, e qual- 
quer que seja o número das funções exercidas ou as pro- 
veniências dos vencimentos. Igualmente se tomará em 
conta a alimentação e a habitação, a que o funcionário 
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tenha direito, liquidando-se o seu valor consoante os re- 
gulamentos ou mediante resolução do respectivo Mi- 
nistro. 

Art. 2.° Os funcionários cujos vencimentos sejam ex- 
clusivamente constituídos por emolumentos, salários ou 
outras prestações eventuais não têm direito às subven- 
ções de que trata o artigo anterior, mas durante o es- 
tado de guerra, < contar de 1 de Novembro de 1917, 
terão um auxílio uutido por meio de adicional lançado 
sõbro êsses emolumentos, salários ou outras prestações, 
a que individualmente tenham direito, e calculado pela 
maneira seguinte: 

Grupo I: 
Vencimentos com lotação até 200)5, adicional de 50 

por cento. 
Grupo II: 

Vencimentos com lotação até 4005, adicional de 20 por 
conto. 

Grupo III: 
Vencimentos com lotação até 6005, adicional de 10 por 

cento. 
§ ánico. Para cálculo da totalidade dos vencimentos 

observar-se hao as disposições do § 3.° do artigo ante- 
rior, na parte aplicável. 

Art. 3.° Nâo são compreendidos nas disposições dos 
artigos antecedentes: 

1.° Os funciopários de serviços para os quais já se 
haja tomado providência especial; 

2.° Os contratados, interinos, provisórios, assalariados 
ou equiparados, sem prejuízo das disposições especiais 
já tomadas ou a tomar em seu faVor; 

3.° Os indivíduos que estejam exercendo simultanea- 
mente com o sou cargo uma profissão lucrativa, relacio- 
nada ou não com êsse cargo, ou qualquer indústria ou 
ramo de comércio; 

4.° Os funcionários e empregados coloniais, ainda que 
estejam residindo na metrópole. 

§ único. É garantida aos trabalhadores adventícios do 
tráfego, nas sedes das Alfândegas de Lisboa e Pôrto, 
nas estações aduaneiras das mesmas cidades, na Delega- 
ção Aduaneira de Leixões e na Alfândega do Funchal, 
a retribuição mínima de 565 por dia normal de traba- 
lho. 

Art. 4.® Os encargos resultantes das disposições do 
artigo 1.® e do § único do artigo 3.® serão custeados pe- 
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las dotações dos respectivos Ministérios para despesas 
de guerra, e os provenientes do artigo 2.° serão su- 
portados por quem tiver de pagar os respectivos ser- 
viços. 

Art. 5.® Durante o estado de guerra será cobrada nas 
Alfândegas, como receita excepcional de guerra, a so- 
bretaxa de 50 por cento sõbre as imposições do tráfego 
aduaneiro, com excepção das mencionadas no artigo 31.® 
da respectiva tabela. 

§ único. Esta sobretaxa, quanto à Alfândega de Lis- 
boa, incidirá apenas na parte das referidas imposições 
que constituem própriamente rendimento alfandegário. 

Art. 6.® Nos tribunais civis, comerciais e criminais e 
nos tribunais superiores de Lisboa e Põrto, será lançado, 
durante o estado de guerra, em regra de custas e a fa- 
vor do Estado; um adicional de 10 por cento sõbre a to- 
talidade das mesmas custas, o qual será cobrado por 
meio de guia e levado à conta das receitas excepcionais 
de guerra. 

§ único. Dentro da receita efectiva produzida por êste 
adicional, o Govômo subsidiará os cofres do juízo de 
Lisboa e Põrto para o efeito do pagamento das despesas 
indispensáveis de expediente, no qual se incluirá o papel 
comum para processos criminais. 

Art. 7.® Durante o estado de guerra os funcionários 
com vencimentos inferiores a 600?5 poderão ser autoriza- 
dos pelos respectivos Ministros, com dispensa das pres- 
crições regulamentares, a acumularem o exercício das 
suas funções com outras que possam exercer na mesma 
localidade e sem prejuízo paru o serviço, observando-se 
nesse caso o disposto na § 3.® do artigo 1.® 

Art. 8.® Os Corpos Administrativos ficam autorizados 
a conceder subvenções e auxílios aos respectivos funcio- 
nários e empregados, durante o estado de guerra, con- 
tanto que não excedam as percentagens fixadas neste de- 
creto, e bem assim a criar as receitas para isso indispen- 
sáveis, ainda mesmo pela elevação das percentagens sõbre 
as contribuições gerais do Estado acima do limite legal. 

Art. 9.® As subvenções e auxílios a que se refere o 
presente decreto, incluindo os que forem concedidos nos 
termos do artigo anterior, são isentos de quaisquer im- 
postos e não podem ser somados com os vencimentos ou 
outros proventos para o efeito da aplicação das disposi- 
ções relativas ao direito de encarte, imposto de rendi- 
mento, ou qualquer outro encargo. 
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Art. 10." Os Ministros das diversas Repartias sào 
encarregados, cada qual no que lhe respeita, da execu- 
ção do presente decreto, podendo resolver quaisquer dú- 
vidas por meio de portarias ou despachos. 

Art. 11.° Êste decreto entra imediatamente em vigor 
e revoga as disposições em contrário. 

O Presidente do Ministério e Ministro das Finanças e 
os Ministros de todas as Repartições assim o tenham en- 
tendido e façam executar. Paços do Governo da Repú- 
blica, 5 de Outubro de 1917.— Bernardino Machado — 
Afonso Costa — Artur R. de Almeida Ribeiro — Alexan- 
dre Braga—José Mendes Ribeiro Norton de Matos — 
José António Arantes Pedroso — Augusto Luis I ieira 
Soares — Herculano Jorge Galhardo—Ernesto Jardim 
Vilhena— Eduardo Alberto Lima Basto. 

Deo. n.° 3:420 — I). do G. n.* "72, 1.* série, 1»17. 

Subvenções extraordinárias, durante o estado de guerra, 
aos operários jornaleiros da Imprensa Nacional de 
Lisboa. 

Os operários jornaleiros da Imprensa Nacional perce- 
bem, na sua grande maioria, salários que, conquanto fi- 
xados alguns em 1913 ou 1915, sao hoje insuficientes 
para o custeio da vida a mais modesta, dado o notável 
e rápido encarecimento de todas as subsistências. 

Urge acudir a uma tal situação. Ao Estado é manifes- 
tamente impossível restabelecer a paridade do salário 
com o custo da vida antes da crise económica desenvol- 
vida pela guerra; procura êle, todavia, minorar o mal, 
estabelecendo pequenas subvenções extraordinárias ao 
pessoal dos seus serviços. Assim tem feito já para algumas 
classes, e vai fazê-lo, no presente decreto, para os assa- 
lariados daquele seu importante estabelecimento, tendo 
em consideração, núo só as circunstâncias especiais do 
trabalho que alguns dêles prestam, mas ainda o facto de 
a muitos ser dado emprego, e consequente remuneração, 
só nos dias úteis. 

Para isso, usando das faculdades conferidas pelas leis 
n.° 373, de 2 de Setembro de 1915, e n.° 491, de 12 de 
Março de 1916: hei por bem, sob proposta do Ministro 
do Interior, e ouvido o Conselho de Ministros, decretar 
o seguinte: 

Artigo 1.° Aos operários jornaleiros da Imprensa Na- 
cional cujo salário nio exceda a 15 é concedida uma 
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stibvenção extraordinária de <520 por cada dia remune- 
rado. 

§ único. Para aqueles cujo salário, superior a 1$, nâo 
exceda todavia a 1$80 a subvenção extraordinária será 
de <515, nas mesmas condições. 

Art. 2.° As subvenções de que trata o artigo anterior 
e seu § único serão abonadas emquanto durar o estado 
de guerra, e custeadas pela dotação do Ministério do In- 
terior no orçamento das despesas de guerra. 

Art. 3.° Ficam revogadas as disposições em contrá- 
rio. „ 

O Presidente do Ministério e Ministro das Finanças o 
o Ministro do Interior assim o tenham entendido e façam 
executar. Paços do Governo da República, 5 de Outubro 
de 1917.—Bernardino Machado—Afonso Costa—Ar- 
tur R. de Almeida Ribeiro. 

Doo. n.° 3:421 —D. do G. n.» 172, 1." série, 1917. 

Subvenção ao pessoal efectivo 
do Hospital da Universidade de Coimbra 

As difíceis condições da vida, criadas pela crise eco- 
nómica resultante da guerra, e que tam pesadamente se 
têm feito sentir sôbre o pessoal dos Hospitais Civis de 
Lisboa e Caldas da Rainha, por igual oneram o pessoal 
congénere dos Hospitais da Universidade de Coimbra, 
onde os vencimentos de 6$60 a 18$ mensais constituem 
a remuneração normal da máxima parte, o que representa 
quantias manifestamente insuficientes para ocorrer ás ne- 
cessidades do mais modesto viver. 

Tornando-se inadiável pois conceder a êsse pessoal uma 
subvenção, à semelhança do que se tem feito já para ou- 
tras classes de servidores do Estado, e nomeadamente 
para o pessoal de outros estabelecimentos hospitala- 
res; 

Sob proposta do Ministro do Interior, nos termos do 
artigo 38.°, | 3.°, da Constituição Política da República 
Portuguesa, e usando das faculdades concedidas ao Poder 
Executivo pelas leis n.os 373, de 2 de Setembro de 1915, 
e 491, de 12 de Março de 1916: 

Havemos por bem decretar o seguinte: 
Artigo 1.® E tornado extensivo ao pessoal em efectivo 

serviço nos hospitais da Universidade de Coimbra o que 
em relação ao pessoal dos hospitais civis de Lisboa e das 
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Caldas da Rainha dispõe o decreto n.° 3:389 1 de 28 de 
Setembro último. 

Art. 2.° Este decreto entra imediatamente em vigor e 
revoga todas as disposições em contrário. 

O Ministro do Interior e interino das Finanças assim 
o tenha entendido e faça executar. Paços do Governo da 
República. 10 de Outubro de 1917.— José Mendes Ri- 
beiro Norton de Matos —Artur R. de Almeida Ribeiro — 
Alexandre Braga —José António Arantes Pedroso—Her- 
culano Jorge Galhardo — Ernesto Jardim de Vilhena — 
José Maria Vilhena Barbosa de Magalhães Eduardo 
Alberto Lima Basto. 

Doo. n.« S: 16C — D. do G. n.» 179,1.» eérlo, 1917. 

Instruções para o abono de subvenções 
dos funcionários do Estado 

Para os devidos efeitos se publica quo o Conselho de 
Ministros, em sessão de 13 de Outubro de 1917, aprovou 
as seguintes instruções para o abono das subvenções es- 
tabelecidas pelo decreto n.° 3:420 *, de 5 do mesmo môs: 

a) Todas as Repartições onde haja pessoal abrangido 
pelo artigo 1.° do decreto n.° 3:420, de 5 de Outubro de 
1917, processarão fôlhas especiais das quais conste as 
categorias e nomes dos funcionários, vencimentos anuais 
sôbre que recaem as percentagens, vencimentos que per- 
ceberam no môs a que respeita a subvenção, taxas e im- 
portâncias das subvenções; 

b) As primeiras fôlhas de subvenções serão acompa- 
nhadas de declarações, prestadas pelos funcionários be- 
neficiados, sôbre os vencimentos ilíquidos anuais que per- 
cebem do Estado, nos termos do § 3.® do artigo 1.® do 
decreto n.® 3:420, sem nenhum provento dos aludidos no 
n.° 3.® do artigo 3.® do mesmo decreto; estas declara- 
ções serão escritas em papel selado e as assinaturas au- 
tenticadas pelo chefe da Repartição em que servirem ou 
reconhecidas por notário; 

c) As folhas processadas pelas Repartições em que os 
empregados servirem serão enviadas, até o dia 8 do mês 
seguinte àquele a que respeitarem, às Repartições de Con- 

i V. p. 139. 
í V.* p. 145. 

10 
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tabilidade nos respectivos Ministérios, a fim de se verifi- 
car se estão em termos legais, devendo estas Repartições 
organizar, em face dessas folhas, relações por cofres de 
que conste sómente as categorias e nomes dos funcioná- 
rios, lugares onde exercem os empregos e importâncias 
das subvenções; 

d) As relações organizadas nas Repartições de Conta- 
bilidade, acompanhadas de um resumo donde se verifique 
a totalidade das importâncias das subvenções, serão men- 
salmente submetidas a despacho do Conselho de Minis- 
tros, nos termos do artigo 5.® da lei n.° 817, de 6 de Se- 
tembro de 1917, e enviadas depois, acompanhadas do 
aludido resumo, à 2.* Repartição desta Direcção Geral, 
para efeitos de liquidação e ordenamento. 

Outrossim se declara que pelo mesmo Conselho de Mi- 
nistros foi resolvido que o decreto n.° 3:420 é aplicável 
aos funcionários do Estado que tenham vencimentos pa- 
gos pelos cofres dos corpos administrativos. 

Direcção Geral da Contabilidade Pública, 19 de Outu- 
bro de 1917.— O Director Geral, António José Malheiro 
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(A) 
Daspesas excepcionais resultantes da guerra 

Ministério d... 

(«)'•• 

Ano económico de 19.. .-19... 

Gerência de 19...-19. 

Mês de ... de 19. .. 

folha de abono de subvenções nos termos do decreto n.° 3:420, 
de b de Outubro de 1917 

Importância da fòlha — Escudos . 

Ia) Direcção, Repartição, serviço ou estabelecimento. 

(A) Esta parte constitui o rosto da fòlha. 
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(B) Mês de .. .de 19... 

Nú
me

ro
 

de
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rd
em

 

Categorias Nomes 
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Vencimentos realizados no mês supra e íôbrc 
que tem de incidir a respectiva percentagem 
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-g 
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lá 
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Observações 

Venol- 
mento fixo Total 

/ 

• 

• 
- 

1 

Declara-se que no processo desta pilha se atendeu ao disposto no § 2.° do artigo 1." do decreto n.° 3:420, de 
5 de Outubro de 1917, importando a respectiva despesa na quantia de ... 

Em ... de ... de 19... .... 

(B).— Êste mapa ocupa as duas páginas interiores da fôlba. 
I>. do G. n ° 181, 1.'serio, 1917. 
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Resolução dalgumas dúvidas suscitadas ua interpretação 
do decreto de subvenções aos funcionários do Estado 

Tendo-se levantado dúvidas acôrca do decreto n.° 3:420', 
de 5 de Outubro do corrente ano, em harmonia com o 
disposto no artigo 10.° do mesmo decreto, resolvo o se- 
guinte : 

1.° A subvenção a que se refere o artigo 1.° e o au- 
xilio de que trata o artigo 2.° aplicam-se, no caso de 
substituição permanente, exclusivamente sôbre a parte 
que pertence ao substituto. 

2.° A disposição do artigo 6." do mesmo decreto apli- 
ca-se só aos tribunais civis, comerciais e criminais de 
Lisboa e Pôrto e aos tribunais superiores. Êste adicional 
recai sôbre todas as custas de processos ainda não con- 
tados e liquidados em contas anteriores, não sendo apli- 
cável sôbre papéis avulsos quando como tais contados. 

*3.° Os ajudantes dos postos do registo civil têm di- 
reito ao auxílio correspondente à sua dotação, e esta 
recai sôbre a parte que lhe pertence, nos termos do ar- 
go 10.° da lei de 10 de Julho de 1912. O oficial tem di- 
reito ao auxílio de 50, 20 ou 10 por cento, conforme a 
sua lotação fôr até 200$, 400$ ou 600$, inclusive, e será 
aplicada, quanto aos emolumentos dos postos, sôbre a 
parte que lhe pertence. 

4." Este auxílio não está sujeito à percentagem de que 
fala o artigo 4.° da lei do 10 de Julho de 1912, nem a 
qualquer encargo, como ó expresso no artigo 9.° do 
mesmo decreto n.° 3:420. 

5.° Os ajudantes dos postos do Registo Civil, como 
quaisquer outros funcionários, quando exerçam outra pro- 
fissão lucrativa, não têm direito ao auxílio consignado no 
referido decreto. 

6.° Quando os lugares de ajudantes dos postos não es- 
tiverem lotados, a sua lotação, para os efeitos do decreto 
n.° 3:420, considera-se até 200$. 

7.° Tem direito a subvenção, quando os respectivos 
vencimentos se achem compreendidos em qualquer das 
classes a que se refere o artigo 1.°, os indivíduos provi- 
dos per qualquer título em lugares dos quadros descritos 
no orçamento do Ministério, desde que o vencimento es- 
teja individualmente designado. 

i V. p. 115. 
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8.® Os oficiais provisórios do llogisto Civil o os notá- 
rios interinos têm direito ao auxílio estabelecido pelo do- 
creto n.° 3:420. 

9.® A percepção dêste auxílio é facultativa, mas quando 
recebido deve ser mencionado nos mesmos termos em 
que o são os outros emolumentos. 

Ministério da Justiça e dos Cultos, 29 de Outubro de 
1917.— O Ministro da Justiça e dos Cultos, Alexandre 
Braga. n,° s«rici w* 

Instruções para o processamento das fôlhas para abono 
de subvenções aos funcionários do Estado 

Por despacho de S. Ex.* o Presidente do Ministério e 
Ministro das Finanças, de 17 do corrente mês, foi deter- 
minado o seguinte: 

1.® Que, para a fixação da percentagem das subven- 
ções a quo se refere o decreto do 5 de Outubro próximo 
findo, tem de se tomar em conta tudo o que o funcioná- 
rio perceba como remuneração de serviços ao Estado, 
qualquer que seja a forma por que ela se efectue, in- 
cluindo pensões de reforma militar ou do polícia, ou 
quaisquer outras, e moradia o alimentação. 

2.® Que a aplicação da taxa devo fazer-se sôbre o to- 
tal que tenha servido para a sua determinação. 

3.® Que, quanto à determinação da classe de pensão 
para os vencimentos em que se compreendam percenta- 
gens, gratificações o outros abonos variáveis e eventuais 
não lotados, dever-so há, em cada mês, multiplicar por 
12 os correspondentes abonos mensais, adicionando ao 
produto assim obtido a importância do ordenado que lhe 
ó atribuído na respectiva organização do serviço, segundo 
o orçamento. 

4.® Que para os vencimentos lotados deverão satisfa- 
zer-se as subvenções aos funcionários que percebem or- 
denado e lotação inferiores, no seu total, a 600$ anuais, 
ombora em algum mês de facto recebam mais do que o 
respectivo duodécimo ou do que 50$. 

Esta Direcção Geral chama a atenção para o disposto 
no § 2.® do artigo 1.® do referido decreto de 5 do Outu- 
bro, que determina que: «As subvenções só serão pagas 
emquanto os funcionários estiverem na efectividade do 
serviço, excluindo-se todo o tempo de licença ou ausência 
de qualquer natureza». Para isso dever-se há indicar na 
coluna «número de dias de efectividade», das respectivas 
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fôlhas, os dias em que os funcionários compareceram ao 
serviço, incluindo os domingos e feriados, e considerando 
todos os meses de trinta dias; o na coluna «vencimento 
fixod o vencimento correspondente àqueles dias, ombora 
o funcionário não tenha sofrido qualquer dedução, fa- 
zendo excepção para os funcionários que percebam ven- 
cimentos diários, mencionando-se sómente neste caso os 
dias pelos quais forem efectivamente abonados. 

Direcção Geral da Contabilidade Pública, 22 de No- 
vembro de 1917. D. do O. n.» *07, I.» «érlo, 1917. 

Subvenção extraordinária a todos os funcionários 
do Ministério do Comércio 

Pelo decreto n.° 3:420', de 5 de Outubro último, foi 
concedida uma subvenção extraordinária a todos os fun- 
cionários dos diversos quadros, cujos vencimentos não 
excedam a 660$ anuais, afim de fazerem face ao au- 
mento de encargos resultantes da actual carestia da vida. 

A referida providência não abrangeu os contratados, 
interinos, provisórios, assalariados ou equiparados, cuja 
situação deveria ser atendida em diploma especial. Sendo 
de toda a justiça que se adoptem providências no sen- 
tido de tornar menos difíceis as condições de existência 
destes pequenos funcionários; e tendo om consideração 
que é sobretudo nos serviços do Ministério do Comóício 
que eles se encontram cm maior número: 

O Governo da Kepública Portuguesa decreta, para 
valer çomo lei, o seguinte: 

Artigo 1.° Aos funcionários contratados, interinos, pro- 
visórios, assalariados ou equiparados do Ministério do 
Comércio ó concedida uma subvenção extraordinária, que 
será de <5120, por cada dia remunerado, para os que não 
vençam mais de 1(5 diário e de (515 para os que tenham re- 
muneração compreendida entre aquela importância e 1(580. 

§ único. Esta providência não é extensiva aos indiví- 
duos a quem já anteriormente foi melhorada a sua situa- 
ção, exceptuando-se os cantoneiros das obras públicas e 
serviços hidráulicos, a quem se abonará a diferença en- 
tre qualquer aumento que tenham recebido no actual ano 
civil e #20. 

Art. 2.® As subvenções de que trata o artigo anterior 
serão abonadas, a partir de 1 de Setembro último, até 

i V. p. 145. 
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seis meses depois de termiuado o actual conflito mundial 
e serão custeadas pela verba destinada a despesas de 
guerra. 

Art. 3.° Pelo Ministério do Comércio serão publicadas 
as instruções para a execução do presente decreto. 

Art. 4.° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Determina-se portanto que todas as autoridades, a 

quem o conhecimento e a execução do presente decreto 
com fôrça de lei pertencer, o cumpram e façam cumprir 
e guardar tam inteiramente como nele se contém. 

Os Ministros das Finanças o do Comércio o façam 
publicar. Paços do Govêrno da República, 19 de Dezem- 
bro do 1917.—Sidónio Bernardino Cardoso da Silva 
Pais — António Maria de Azevedo Machado Santos — 
Alberto de Moura Pinto — António dos Santos Viegas — 
António Aresta Branco — Francisco Xavier Esteves — 
João Tamagnini de Sousa Barbosa — José Alfredo Men- 
des Magalhães—José Feliciano da Costa Júnior. 

Doe. n.° 3:674—D. do G. u.® 322, 1.» série, 1917. 

Elevação das actuais percentagens sôbre os vencimentos 
do pessoal das linhas férreas do Estado 

Tendo sido considerávelmente agravadas as causas de- 
terminantes dos abonos suplementares provisóriamente 
concedidos ao pessoal das linhas férreas do Estado, que 
todavia não eram extensivos a todos os funcionários que 
prestam serviço naquelas linhas férreas; 

Considerando que não ó justo que êsses funcionários 
sejam excluídos de um benefício concedido para atenuar 
circunstâncias que também os afectam: 

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi- 
nistro do Comércio, que, por espaço de um ano, a partir 
de 1 do corrente, sejam elevadas, respectivamente, a 60, 
60, 40 e 30 por cento as actuais percentagens sôbre os 
vencimentos do pessoal. 

Outrossim, manda o Govêrno da República Portu- 
guesa que aos funcionários da Administração dos Cami- 
nhos de Ferro do Estado que não usufruíam daquela 
concessão seja abonada a percentagem de 20 por cento 
sôbre os respectivos vencimentos do categoria e exercí- 
cio, abrangendo o pessoal técnico, sendo excluídos destas 
concessões os agentes já contemplados por deliberações 
anteriores com subvenções a título de carostia da vida; 
e bem assim que os abonos suplomentares concedidos 
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anteriormente aos chefes de secção, tesoureiros, inspec- 
tores e sub-inspectores sejam substituídos pela referida 
percentagem de 20 por cento. 

Paços do Govêrno da República, 19 de Dezembro de 
1917.— O Ministro do Comércio, Francisco Xavier Es- 
teves. Port n.o 1:164 — D. do O. n." 293, 1.» série, 1917. 

Instruções para o abono de subvenções 
a todos os funcionários do Ministério do Comércio 

Em harmonia com o disposto no artigo 3.° do decreto 
n.° 3:674', de 19 do corrente, manda o Govêrno da Re- 
pública Portuguesa, pelo Ministro do Comércio, que se- 
jam observados os seguintes preceitos para o abono das 
subvenções de que trata o referido diploma: 

1.° As subvonções aos funcionários contratados, inte- 
rinos, provisórios, assalariados ou equiparados do Minis- 
tério do Comércio serão abonadas, em cada mês, por 
igual número de dias em que receberem as suas remune- 
rações ordinárias; sendo isentas de quaisquer descontos 
e não podendo ser somados às referidas remunerações 
para o efeito do desconto de imposto de rendimento, di- 
reito de encarte, ou qualquer outro encargo; 

2.° O referido abono será feito em relação a cada mês, 
devendo os respectivos documentos de despesa ser pro- 
cessados e remetidos à 8." Repartição da Direcção Geral 
da Contabilidade Pública até o dia 10 do mês imediato 
àquele a que respeitarem ; 

3.° As subvenções do pessoal de que trata o n.° 1.°, 
cujas remunerações ordinárias sejam abonadas em fô- 
lhas modêlo 27—A, serão processados em iguais do- 
cumentos, nos quais se mencionará em coluna especial a 
retribuição a que tinham direito no comêço do actual ano 
civil, e na coluna imediata qualquer melhoria concedida 
a partir daquela data. A soma dessas duas colunas será 
levada à do total, fazendo-se sôbre as importâncias nesta 
inscritas o abono da subvenção, nos termos previstos no 
artigo 1.° e seu § único do decreto n.° 3:674, de 19 do 
corrente; 

4.° As subvenções do pessoal jornaleiro serão abona- 
das em fôlhas do modêlo junto, que serão processadas 
em duplicado; 

i V. p. 157. 
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5.° A 8.a Repartição da Direcção Geral da Contabili- 
dade Pública, tendo conferido todos os documentos de 
despesa, organizará uma relação de todo o pessoal, ex- 
cepto o jornaleiro, por cada distrito, que remeterá à 2.a 

Repartição na mesma Direção Geral, para ser abonada, 
depois de obtida autorização para o pagamento do Con- 
selho de Ministros. 

As fôlhas do pessoal jornaleiro, depois de igualmente 
conferidas pela mesma Repartição, serão por ela remeti- 
das aos pagadores dos diversos serviços com os respec- 
tivos duplicados, para que as satisfaçam pelos seus fun- 
dos permanentes. 

Os referidos exactores depois de efectuado o pagamen- 
to, que se realizará nos termos previstos para o dos jor- 
nais e que será certificado pelos mesmos funcionários, 
procederão ao encerramento das folhas, pela importân- 
cia que efectivamente tiverem pago, comunicando ime- 
diatamente ao respectivo serviço os nomes dos jornalei- 
ros que tiverem ficado por pagar. Em seguida devolve- 
rão os originais das folhas à 8.a Repartição da Direcção 
Geral da Contabilidade Pública, retendo em seu poder os 
duplicados, que servirão para justificar a despesa paga* a 
qual será escriturada nos livros da Caixa a tinta carmim. 

Aquela repartição, recebidas as fôlhas pagas, organi- 
zará relações, por cada distrito, a favor dos pagadores, 
as quais igualmente remeterá à 2." Repartição da Direc- 
ção Geral da Contabilidade Pública, depois de obtida a 
autorização do Conselho do Ministros, a fim de que se- 
jam abonadas e aqueles funcionários se reembolsem das 
importâncias que tiverem despendido; 

6.° Os diversos serviços quando tenham recebido dos 
pagadores a indicação dos jornaleiros que não foram pa- 
gos, por não terem comparecido, incluí-los hão nova- 
monto na primeira folha que organizarem, mencionando 
em nota o motivo dessa inclusão e indicando o mOs a 
quo se refere Osse abono. Exceptua-so o caso de faleci- 
mento do interessado, em que se aguardará que os seus 
herdeiros se habilitem, nos termos legais; 

7.° O pagamento das subvenções efectuar-se há, sem- 
pre que seja possível, juntamente com o dos jornais. 
Quando tal não possa suceder, por a demora ser sensí- 
vel; realizar-so há em dia especialmente designado pelos 
directores dos serviços, sendo a despesa do transporte 
dos pagadores custeada pela dotação das obras em que 
trabalharem os subvencionados; 
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8.° Os diversos serviços requisitarão, com urgência, 
à Imprensa Nacional, os impressos para o abono das 
subvençêes aos jornaleiros. 

Paços do Governo da República, 21 de Dezembro de 
1917.—O Ministro do Comércio, Francisco Xavier Es- 
teves. 

Modelo a que se refere o decreto supra 
MODÊLO N.° ... 

MINISTÉRIO DO COMÉRCIO 
Pague-se 

Ckfe ila 8.' Kfjiarlição de Coilabilid.ide, 
Visto 

0 Eajenheiro Direelir, 

Ano económico de 191.. .-191... 
Mês de ... de 191... 

Despesas excepcionais resultantes da guerra 

Fôlha n.° ... das subvençfles, nos termos do decreto 
n.° 3:674, de 19 de Dezembro do 1917, relativas ao mês 
de ... de 191... 

Hi 
E1 E o 
£ ® ** -n 

Profis- 
são 

Designação 
da obra ou trabalho 

e nome 
dos jornaleiros '© * a 

Í8a Z oS« 5 "5 © -3 * 0 -O « o 

Ci 
S § 

Q a 

Subvenção 

Por dia Por mès 

Conferida. — 8.* Direcção de Contabilidade, em 
de ... de 191... ... 
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(VERSO DO MODELO 

2p 
|í 55 ' 

Profis- 
pfio 

Designação 
da obra ou trabalho 

e nome 
do« jornaleiros 

I «» 
aê i T3 
s 2 

5 3 

Transporte 

.2 © r c 
2 5 
J? w 

I ^ .- 
|« 1 

| !f s 
SIS o 

Subvenção 

Por dia Por mês 
3 r* 

Importa esta fôlha, em ..s 
..., em ... de ... de 191... 

0 Eiurrcgadi da Cailabilidadc, 

SubvençOes por pagar: 

Núme- 
ros Profissões Nomes Importân- 

cias 

• Total das importâncias a 
pagar  

Total das importâncias 
pagas ... .... 

  

Fica paga esta fôlha na importância líquida de ... 
..., em ... de ... de 191... 

* • « >• *i 0 pijadar, 

1 Assinatura do funcionário que certifica o pagamento. 
Port. n.° 1:166 — D. do G. n." 224, l.« aérie, 1917. 



A crise económica 

PARTE III 

Créditos especiais—Trabalho 

e Previdência Social 





Créditos especiais 





Crédito especial 
destinado ao fundo de amortização e reserva 

Sob proposta do Ministro das Finanças, usando da fa- 
culdade concedida ao Governo pelo artigo 15.° da lei de 
30 de Junho de 1913 e nos termos do artigo 4.° da lei 
de 29 de Abril de 1913: hei por bem, tendo ouvido o 
Conselho de Ministros, decretar que, no Ministério das 
Finanças, seja aberto, a favor do mesmo Ministério, um 
crédito especial das quantias de 54.594)570 e 347.563^71, 
destinadas ao «Fundo de amortização e reserva», nos 
termos, respectivamente, das alíneas a) o c) da base 2.4 

da lei de 9 de Setembro de 1915, devendo a importância 
dêste crédito, no total do 402.158)541, ser adicionada à 
verba descrita no capítulo 6.°, artigo 29.°-B, do orça- 
mento do mencionado Ministério das Finanças, aprovado 
para o ano económico de 1916-1917, sob a rubrica 
«Fundo do amortização e reserva pela lei n.° 404, de 9 
do Setembro de 1915», importância dos jnros, conforme 
a condição 2." do contrato realizado com o Banco de Por- 
tugal, por escritura de 30 de Setembro de 1915, nos ter- 
mos da lei n.° 404, e sendo a referida quantia de 
402.158)541 escriturada em receita sob a seguinte epí- 
grafe: «Participação nos lucros pelo excesso da circula- 
ção fiduciária, nos termos das alíneas a) e c) da base 2.4 

anexa à lei n.° 404, do 9 do Setembro do 1915». 
Êste crédito foi registado na Direcção Geral da Con- 

tabilidade Pública, nos termos do artigo 1.° do decreto 
n.° 2 de 15 do Dezembro de 1894, e examinado e vi- 
sado polo Conselho Superior da Administração Finan- 
ceira do Estado, nos termos da alínea a) do n.° 2.° do 
artigo 13.° do regimento do mesmo Conselho, de 17 de 
Agosto de 1915. 

O Presidente do Ministério e os Ministros de todas as 
Repartições assim o tenham entendido e façam executar. 
Paços do Governo da República, 5 de Julho de 1917.— 
Rkknakdino Machado—Afonso Costa—Artur If. de Al- 
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meída Ribeiro — Alexandre Braga — José António Aran- 
tes Pedroso — Augusto Luís Vieira Soares — Herculano 
Jorge Galhardo — Ernesto Jardim de Vilhena — José Ma- 
ria de Vilhena Barbosa de Magalhães — Eduardo Alberto 
Lima Basto. Dec. n.' 3:830 — D. do 0. n.° 10c, 1.» série, 1917. 

Crédito especial de 225.000# para ocorrer ao pagamento 
de despesas da Exploração do Pôrto de Lisboa 

Sob proposta do Ministro do Trabalho e Previdência 
Social, usando da faculdade concedida ao Govêrno 110 
artigo 15." da lei de 30 de Junho do 1913 e de confor- 
midade com o artigo 4.° da lei de 29 de Abril do mesmo 
ano: 

Hei por bem decretar, tendo ouvido o Conselho de Mi- 
nistros, que no Ministério das Finanças seja aberto, a 
favor do Ministério do Trabalho o Previdência Social, 
um crédito especial da quantia de 225:000?$, destinado a 
reforçar a verba descrita no artigo 32.°, capitulo 10.°, 
do orçamento do segundo dos referidos Ministérios para 
o ano económico de 1916-1917, a fim de ocorrer ao com- 
pleto pagamento das desposas da Exploração do Pôrto 
de Lisboa, correspondendo aquela importância a parte 
do excedente das receitas arrecadadas pela exploração 
dos mesmos serviços sôbre a previsão constante do ar- 
tigo 170.°, capítulo 10.°, do orçamento das receitas gerais 
do Estado do aludido ano económico. 

tiStè crédito foi registado na Direcção Geral da Con- 
tabilidade Pública, nos termos do artigo 1.° do decreto 
n.° 2 de 15 de Dezembro de 1894, e examinado o visado 
pelo Conselho Superior da Administração Financeira do 
Estado, de harmonia com as disposições da alínea a) do 
n.° 2.® do artigo 13.® do regimento do mesmo Conselho 
de 17 de Agosto do 1915. 

O Presidente do Ministério e os Ministros de todas as 
Repartições assim o tenham entendido e façam executar. 
Paços do Govêrno da República, 27 de Julho de 1917.— 
Bernardino Machado — Afonso Costa — Artur R. de 
Almeida Ribeiro — Alexandre Braga — José Mendes Ri- 
beiro Xorton de Matos — José Antônio Arantes Pedroso— 
Augusto Luis Vieira Soares — Herculano Jorge Ga- 
lhardo— Ernesto Jardim de Vilhena—José Mana Vi- 
lhena Barbosa de Magalhães — Eduardo Alberto Lima 
Basto. Doo. n." 3:867 — D. do G. n.* 18», 1." sírio, 1917. 
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Crédito especial a favor do Ministério das Finanças 
para reforço da verba de impressos 

Sob proposta do Ministro das Finanças, usando da fa- 
culdade concedida ao Governo pela alínea b) do artigo 3.° 
da lei de 29 de Abril de 1913: hei por bem, tendo ou- 
vido o Conselho de Ministros, decretar que no Ministé- 
rio das Finanças seja aberto um crédito especial, a fa- 
vor do mesmo Ministério, da importância de 17.598)558, 
destinado a reforçar as verbas para impressos, descritas 
nos diversos capítulos o artigos do orçamento de 1916- 
1917, pela seguinte forma: 

Capítulo 9.°, artigo 40.° 
♦ 

Direcção Geral da Contabilidade Pública . . 12.178(558 

Capítulo 10.°, artigo 44." 

Direcção Geral da Estatística . 

Capítulo 15.°, artigo 70.° 

Direcção Geral das Alfândegas 

4.367)520 

1.052)580 

17.598)558 

Êste crédito foi registado na Direcção Geral da Con- 
tabilidade Pública, nos termos do artigo 1.° do decreto 
n.° 2 de 15 de Dezembro de 1894, examinado e visado 
pelo Conselho Superior da Administração Financeira do 
Estado, nos termos da alínea a) do n.° 2.° do artigo 13.° do 
regimento do mesmo Conselho, de 17 de Agosto de 
1915. 

O Presidente do Ministério e os Ministros das demais 
Repartições assim o tenham entendido e façam executar. 
Paços do Governo da República, 30 de Julho de 1917.— 
Bernardino Machado — Afonso Costa — Artur R. de 
Almeida Ribeiro — Alexandre Braga — José Mendes Ri- 
beiro Norton de Matos —José António Arantes Pedroso — 
Augusto Luís Vieira Soares—Herculano Jorge Ga- 
lhardo— Ernesto Jardim de Vilhena — José Maria Vi- 
lhena Barbosa de Magalhães—Eduardo Alberto Lima 
Posto. Dec. n.« 3,-272-C. — D. do G. n." 125, siipl., L* série, 1917. 
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Crédito especial para despesas da assistência pública 
% 

Sob proposta do Ministro do Interior, o usando da au- 
torização concedida ao Governo no artigò 15;° e na alí- 
nea/) do artigo 16.° da lei orçamental do Ministério das 
Finanças de 30 de Junho do 1913: 

Hei por bem decretar, tendo ouvido o Conselho de Mi- 
nistros, o de conformidade com as prescrições consigna- 
das no artigo 1.® do decreto n.° 2, de 15 de Dezembro 
de 1894, que no Ministério das Finanças seja aberto, a 
favor do Ministério do Interior, um crédito especial da 
quantia de 97.900)587, devidamente registado na Direc- 
ção Geral da Contabilidade Pública, correspondente ao 
excesso da receita cobrada no ano económico de 1910- 
-l5l7 sôbro a prevista no orçamento dêsso ano, perten- 
cente ao fundo nacional do Assistência Pública, devendo 
a referida importância reforçar a competente dotação 
orçamental do Ministério do Interior, consignada no ca- 

-pítulo 5.°, artigo 45.°, do mesmo ano económico. 
O Conselho Superior da Administração Financeira do 

Estado julgou Oste crédito nos termos legais de ser de- 
cretado. 

O Presidente do Ministério e Ministro das Finanças e 
os Ministros das demais Repartições assim o tonham en- 
tendido e façam executar. Paços do Go\*êrno da Repú- 
blica, 30 de Julho de 1917.—Bernardino Macha- 
do— Afonso Costa — Artur R. de Almeida Ribeiro — 
Alexandre Braga—José Mendes Ribeiro Norton de Ma- 
tos— José António Arantes Pedroso — Augusto Luis 
Vieira Soares — Herculano Jorge Galhardo — Ernesto 
Jardim de Vilhena—José Mama Vilhena Barbosa de 
Mdgalhõ.es— Eduardo Alberto Lima Basto. 

Doe. n.» S:272-A — D. do O. n." 125, jup!., í> iòrio, 1917. 

Credito especial a favor do Ministério das Finanças 
destinado ao «Fundo de amortização e reserva» 

Sob proposta do Ministro das Finanças, usando da 
faculdade concedida ao Governo polo artigo 15.° da lei 
de âO de Junho de 1913, e nos termos do artigo 4." da 
lei de 29 de Abril de 19l3: hei por bem, tendo ouvido 
o Conselho do Ministros, decretar que no Ministério das 
Finanças seja aberto, a favor do mesmo Ministério, um 
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crédito especial da quantia de 388.631£93, destinado ao 
aFundo de amortização e reserva, nos termos das alí- 
neas a) e c) da base 2.a da lei de 9 de Setembro de 
1915»; devendo a importância dêste crédito ser adicio- 
nada h verba descrita no capítulo vi, artigo 29-B, do 
orçamento do mencionado Ministério das Finanças, apro- 
vado para o ano económico de 1916—1917, sob a rubrica 
«Fundo de amortização e reserva, pela lei n.° 404, de 
9 de Setembro de 1915.—Importância dos juros con- 
formo a condição 2.a do contrato realizado com o Banco 
de Portugal, por escritura de 30 de Setembro de 1915, 
da lei n.° 404»; e sendo a referida quantia de 388.631$93 
escriturada om receita sob a seguinte epígrafe: «Parti- 
paçâo nos lucros pelo excesso da circulação fiduciária, 
nos termos das alíneas a) e c) da base 2.a anexa à lei 
n.° 404, de 9 de Setembro de 1915». 

Êste crédito foi registado na Direcção Geral da Con- 
tabilidade Pública, nos termos do artigo 1." do decreto 
n.° 2 de 15 de Dezembro de 1894, e examinado e vi- 
sado polo Conselho Superior da Administração Finan- 
ceira do Estado, nos temos da alínea a) do n.° 2.° do 
artigo'13.° do regimento do mesmo Conselho, de 17 de 
Agosto de 1915. 

O Presidente do Ministério e os Ministros das demais 
Repartições assim o tenham entendido e façam executar. 
Paços do Governo da República, 30 de Julho de 1917.— 
Bernardino Machado — Afonso Costa—Artur R. de 
Almeida Ribeiro — Alexandre Braga — José Mendes Ri- 
beiro Norton de Matos — José António Arantes Pedroso — 
Augusto Luis Vieira Soares—Herculano Jorge Galhardo— 
Ernesto Jardim de Vilhena—José Maria Vilhena Barbosa 
de Magalhães — Eduardo Alberto Lima Basto. 

Dec. n.» 31132-H — D. do G. n.° 115, supl., 1.' «érlo, 1917. 

Crédito especial de 5:000.000# 
para pagamento de encargos resultantes da crise económica 

Tornando-se necessário facultar ao Govôrno os recur- 
sos indispensáveis que lhe permitam a adopção das pro- 
vidências estabelecidas no decreto n.° 2:253', de 4 de 

i V. Trigos e pão, publicação editada pela Imprensa Nacional, 
p. 127. 
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Março de 1916, e demais diplomas em vigor, com funda- 
mento na lei n.° 480, de 7 de Fevereiro do mesmo ano, 
sob proposta do Ministro do Trabalho e Previdência So- 
cial: 

Hei por bem decretar, tendo ouvido o Conselho de Mi- 
nistros, que no Ministério das Finanças seja aberto, a 
favor do Ministério do Trabalho e Previdência Social, 
um crédito especial da quantia de 5:000.000$, importân- 
cia a inscrever na despesa extraordinária do orçamento 
do segundo dos referidos Ministérios para o ano econó- 
mico de 1917-1918, constituindo o capítulo 9.°, sob a 
rubrica «Crise económica», e o artigo 31.°, com a de- 
signação «para pagamento de encargos resultantes da 
crise económica». 

Êste crédito foi registado na Direcção Geral da Con- 
tabilidade Pública, nos termos do artigo 1.° do decreto 
n.° 2 de 15 de Dezembro de 1894, e examinado e vi- 
sado pelo Conselho Superior da Administração Finan- 
ceira do Estado, de harmonia com as disposições da alí- 
nea a) do n.° 2.° do artigo 13.° do regimento do mesmo 
Conselho, de 17 de Agosto de 1915, 

O Presidente do Ministério e os Ministros de todas as 
Repartições assim o tenham entendido e façam executar. 
Paços do Govêrno da República, 7 do Agosto do 1917.— 
Bernardino Machado — Afonso Costa — Artur R. de 
Almeida Ribeiro—Alexandre Braga — José Mendes Ri- 
beiro Norton de Matos—José Antônio Arantes Pe- 
droso— Augusto Luis Vieira Soares—Herculano Jorge 
Galhardo — Ernesto Jardim de Vilhena — José Maria 
Vilhena Barbosa de Magalhães — Eduardo Alberto Lima 
Basto. Dec. n." 3:2*2 — D do O. n." 130, 1.' série, 1817. 

Crédito especial de 120.000# para satisfação do «deficit» 
em 1916-1917 das instituições federadas na Provedoria 
Central da Assistência Pública de Lisboa. 

Em nome da Nação, o Congresso da República de- 
creta, o eu promulgo, a lei seguinte: 

Artigo 1.° É aberto no Ministério das Finanças, a fa- 
vor do Ministério do Interior, um crédito especial de 
120.0005 para satisfação do deficit averiguado, na ge' 
rência de 1916-1917, nas diversas instituições federa- 
das na Provedoria Central da Assistência Pública de Lis- 
boa. 
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Art. 2.° A citada importância, que constituirá o capí- 
tulo 6.° da despesa extraordinária do orçamento do Mi- 
nistério do Interior para 1916-1917, sob a rubrica «Sub- 
venção especial para refôrço dos subsídios dos institutos 
federados» à Provedoria Central da Assistência Pública 
de Lisboa em 1916-1917, será distribuída pela forma 
que segue: 

Fundo de Beneficência Municipal  7.000600 
Casa Pia de Lisboa  21.000600 
Asilo de Mendicidade de Lisboa  14.000600 
Asilo de D. Maria Pia  16.000600 
Escola Profissional  1.500500 
Recolhimento da Rua da Rosa  700600 
Asilo de Elias Garcia e Anexos  28.000600 
Refúgio e Casas de Trabalho  9.500600 
Asilo de José Estêvão Coelho de Magalhães 3.700600 
Asilo do Almirante Reis  7.000600 
Semi-Internato de Lisboa  1.300600 
Asilo de Velhos de Campolide  6.500600 
Colónias Infantis no Lazareto 2.000500 
Internato Infantil de Afonso Costa .... 1.800600 

120.000600 

Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrário, 
O Presidente do Ministério e Ministro das Finanças 

e o Ministro do Interior a façam imprimir, publicar e 
correr. Paços do Govêrno da República, 15 de Agosto 
de 1917.— Bernardino Machado—Afonso Costa — Ar- 
tur li. de Almeida liibeiro. 

Lei n.° 780 — D. do G. n.° 134,1.* lérie, 1917. 

Crédito especial destinado a reforçar a verba de férias 
e material da Imprensa Nacional, no ano económico de 
1916-1917. 

Em nomo da Nação, o Congresso da República de- 
creta, e eu promulgo, a lei seguinte: 

Artigo 1." E aberto no Ministério das Finanças, a fa- 
vor do Ministério do Interior, um crédito especial de 
66.022640, destinado a reforçar as dotações da Imprensa 
Nacional de Lisboa, consignadas no capítulo 3.° do orça- 
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mento do segundo dos referidos Ministérios, do ano eco- 
nómico de 1916-1917, pela seguinte forma: 

Art. 8." — Férias: 
Pessoal empreiteiro 3.003)527 
Trabalhos extraordi- 

nários nas oficinas 13.019)513 10.022540 

Art. 13.° — Material e desposas diver- 
sas   50.000)500 

Art. 2.° É autorizada a Direcção Geral da Contabili- 
dade Pública a rectificar a liquidação e conseqúentemeute 
a autorização do citado ano económico. 

Art. 3.® Fica revogada a legislação em contrário. 
0 Presidente do Ministério e Ministro das Finanças 

e o Ministro do Interior a façam imprimir, publicar o 
correr. Paços do Governo da llepública, 28 de Agosto 
de 1917.—Berxardino Machado — Afonso Costa —Ar- 
tur R. de Almeida Ribeiro. 

I.et b.° 798 — D. 1» O. li." 115, 1." sérl», 1917. 

Consignação da verba especial 
de 100 contos mensais para despesas 

de assistência pública 
* 

Os serviços de assistência pública, embora organiza- 
dos para satisfação dum direito reconhecido pela Cons- 
tituição Política da República Portuguesa, encontram-se 
ainda dotados, sensivelmente, como o eram antes que a 
guerra europeia e a nacional, e as dificuldades económi- 
cas de toda a sorte, daí consequentes, tivessem criado 
uma situação verdadeiramente nova e excepcional, como 
aquela em que nos encontramos. 

O constante encarecimento dos génoros e produtos 
mais indispensáveis k vida, não só aumentou a miséria 
dos que já eram pobres, mas em pobres converteu mui- 
tos que anteriormente conseguiam viver com escassos 
meios, agora absolutamente insuficientes. E as vítimas 
da guorra, em número progressivamente crescente á me- 
dida que a guerra se prolonga, não podem deixar de re- 
ceber do Estado todo o socorro que lhes ó devido e que 
tem de traduzir-se em assistência multiforme, como múl- 
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tiplas e variadas serilo as causas da sua invalidez, os 
factores da sua desgraça. 

Pretender acudir a tam vasta e pesada tarefa com os 
meios normais, seria absolutamente ilusório; só meios 
de carácter igualmente exepcional poderão ter alguma 
eficácia. 

Nesta certeza, e usando das faculdades que mo confe- 
rem as leis n.0' 373, de 2 de Setembro de 1915, e 491, 
do 12 de Março de 1916: 

Hei por bem, sob proposta do Presidente do Ministé- 
rio e Ministro das Finanças, e ouvido o Conselho de Mi- 
nistros, decretar o seguinte: 

Artigo 1.° E estabolecida uma consignação especial de 
100 contos mensais, emquanto durar o estado de guerra, 
para despesas de assistência pública. 

Art. 2.° Da quantia fixada no artigo anterior, 50 con- 
tos mensais acrescem aos recursos orçamentais da Pro- 
vedoria Central da Assistência de Lisboa, e o restante 
poderá ser aplicado pelo Ministro do interior, com auto- 
rização do Conselho de Ministros, ao melhoramento ou 
instituição de serviços do assistência pública, estranhos 
àquela Provedoria. 

Art. 3.° A consignação estabelecida pelo presente de- 
creto será custeada pela dotação do Ministério do Inte- 
rior no orçamento das despesas da guerra. 

Art. 4.° Fica revogada a legislação em contrário. 
O Presidente do Ministério e Ministro das Finanças e 

o Ministro do Interior assim o tenham entendido e façam 
executar. Paços do Govêrno da República, 5 do Outubro 
de 1917.— Bernardino Machado — Afonso Costa — Ar- 
tur R. de Almeida Ribeiro. 

Dec. n." 3:458 — D. do O. n.» 172,1.» «érle, 1 17. 





Trabalho 





Reforço da verba do capítulo 2.°, artigo 23.°, do orça- 
çamento do Ministério do Fomento, destinada a repara- 
ção e conservação dos edifícios públicos. 

Em nome da Nação, o Congresso da llepública decreta, 
e eu promulgo, a lei seguinte: 

Artigo 1.° É reforçada com 200.000)5 a verba do ca- 
pítulo 2.°, artigo 23.°, do orçamento do Ministério do Fo- 
mento, em vigor para o ano do 191G-1917, destinada à 
«Construção, reparação, melhoramentos e conservação 
dos edifícios públicos». 

Art. 2.° É transferida para o mesmo capítulo, artigo 
e rubrica a verba de 30.000$, inscrita no capítulo 3.°, 
artigo 20.°, do orçamento do Ministério de Instrução, do 
mesmo ano económico, para conclusão do edifício da Es- 
cola de Machado de Castro. 

Art. 3.° As obras desta Escola, até a sua conclusão, 
continuarão a cargo do Ministério do Fomento. 

Art. 4.° Fica revogada a legislação em contrário. 
O Presidente do Ministério e Ministro das Finanças e 

o Ministro do Fomento a façam imprimir, publicar e 
correr. Paços do Govérno da República, 4 do Setembro 
de 1917. — Bernardino Machado — Afonso Costa — 
Herculano Jorge Galhardo. 

Lei n.° *02 — D. do O. o.0 ISO. 1.' série, 1911. 

Autorização ã Imprensa Nacional para entregar à indús- 
tria particular a execução de vários trabalhos, em- 
quanto permanecer a crise económica. 

Subsistindo as causas que determinaram a promulgação 
de providências para valer à crise das artes gráficas a que 
se referem os decretos de 2 do Setembro, n.° 1:159, de 4 
de Dezembro de 1914, e n.° 2:550-D ', de 3 do Agosto de 

1 V. Portugal e o conflito europeu. n.° 1. p. 360. 
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1916: hei por bem, sob proposta do Ministro do Interior 
e no uso da autorização que me concede a lei n.° 373, 
de 2 de Setembro de 1915, tendo ouvido o Conselho de 
Ministros, decretar que continue, no actual ano económico 
de 1917-1918, a providência a que se referem os citados 
decretos pela qual o director geral da Imprensa Nacional 
de Lisboa foi autorizado a entregar à indústria particular 
todos os trabalhos de composição, impressão e encader- 
nação cuja execução está cometida ao referido estabeleci- 
mento, visto não ter cessado ainda a crise que determinou 
essa providência. 

As despesas com os trabalhos entregues à indústria 
particular, nos termos acima declarados, continuarão a 
ser pagas pela verba de férias da Imprensa Nacional. 

O Presidente do Ministério e Ministro das Finanças 
e o Ministro do Interior assim o tenham entendido e fa- 
çam executar. Paços do Govêrno da República, 8 de 
Outubro de 1917. — Bernardino Machado — Afonso 
Costa — Artur R. de Almeida Ribeiro. 

Doo. n.» 3:129 — D. do G. n.° 172,1. «ério, 1917. 

F.efôrço da verba para construção e reparação 
de edifícios públicos 

Tornando-se necessário reforçar no capitulo 2.° do or- 
çamento do Ministério do Comércio para o corrente ano 
económico de 1917-1918 a verba consignada a constru- 
ção, reparação, melhoramentos e conservação de edifí- 
cios públicos, e havendo disponibilidades na verba des- 
tinada a construção, conservação', polícia e reparação de 
obras hidráulicas: 

Hei por bem, sob proposta do Ministro do Comércio, 
com fundamento 110 n.° 5.° do artigo 25.° da lei de 9 de 
Setembro de 1908, e tendo ouvido o Conselho de Minis- 
tros, decretar que do artigo 20.°, da verba de constru- 
ção, conservação, polícia e reparação de obras hidráuli- 
cas, seja transferida para o artigo 23.°, verba de cons- 
trução, reparação, melhoramentos o conservação de edi- 
fícios públicos, a quantia de 50.000)51. 

Êste decreto será registado na Direcção Geral da 
Contabilidade Pública antes de publicado no Diário do 
Govêrno, como preceitua o n,° 5.° do artigo 25.° da ci- 
tada lei. 

O Presidente, interino, do Ministério e Ministro da 
Guerra, o os Ministros das demais Repartições assim o 
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tenham entendido o façam executar. Paços do GovCrno 
da República, 30 de Novembro de 1917.— Bernardino 
Machado—José Mendes Ribeiro Norton de Matos — Ar-, 
tur R. de Almeida Ribeiro—José Maria Vilhena Bar- 
bosa de Magalhães — Ernesto Jardim de Vilhena — José 
António Arantes Pedroso — Herculano Jorge Galhardo— 
Eduardo Alberto Lima Basto. 

Doc. a.« 3:658-A — D. G. n.° 211, 1.» «érle, 1917. 

Refôrço da dotação para conservação e melhoramento 
de edifícios públicos 

Sondo urgente reforçar a dotação concedida no actual 
ano económico para construção, conservação, melhora- 
mentos e reparação do edifícios públicos, o Govôrno da 
República Portuguesa decreta, para valor como lei, o 
seguinte: 

li. aberto no Ministério das Finanças, a favor do do 
Comércio, um crédito ospecial do 200.000$, quo sent 
inscrito no orçamento do soguudo dos referidos Ministé- 
rios, no capitulo 2.°, artigo 23.°, como refôrço da verba 
destinada a construção, conservação, mollioramontos o 
reparação de edifícios públicos. 

Êsto crédito será devidamente registado na Direcção 
Geral da Contabilidade Pública. 

Dotermina-so portanto que todas as autoridades, a 
quem o cbnhecimento e a execução do presente decreto 
com força de lei pertencer, o cumpram e façam cum- 
prir o guardar tam inteiramento como nelo se contém. 

Os Ministros das Finanças e do Comércio o façam 
publicar. Paços do Govérno da República, 21 de De- 
zembro de 1917.— Sidónio Bernardino. Car doso da Silva 
Pais — António Maria de Azevedo Machado Santos — 
Alberto de Aloura Pinto — António dos Santos Viegas — 
António Aresta Branco—Francisco Xavier Esteves — 
João Tamagnini de Sousa Barbosa — José Alfredo Men- 
des de Magalhães—José Feliciano da Costa Júnior. 

Dec. n.» 3i70J — D. O. n.« 228, l.« «érl», 1917. 

Subvenções extraordinárias aos funcionários públicos, 
emquanto durar o estado de guerra 

Tendo em consideração o que me representou o Pre- 
sidente do Ministério o Ministro das Finanças, e usando 
das faculdades quo me conferem as leis n.os 373, de 2 

12 

% 
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tio Setembro de 1915, c 491, de 12 do Março de 1910: 
hei por bem, ouvido o Conselho de Ministros, decretar o 
seguinte: 

Ar igo 1.° A partir do 1 de Setembro de 1911 c du- 
rante o estado de guerra, são concedidas aos funcioná- 
rios civis do Estado as seguintes subvenções extraordi- 
nárias, determinadas pela carestia da vida, e calculadas 
por percentagens sôbro os seus vencimentos totais, cer- 
tos ou do lotação, a saber: 

Classe A: 
Vencimentos até 1805 anuais, subvenção de GO por 

cento. 

Classe B: 
Vencimentos até 210<5 anuais, subvenção de 35 por 

cento. 

Classe C: 
Vencimentos até 3GOr5 anuais, subvenção eo 20 por 

cento. 

Clíisso I) • 
Vencimentos até 450á anuais, subvenç.lo de 15 por 

cento. 

Classe E: 
Vencimentos até 5405 anuais, subvenção de 12 por 

conto. 

Classe F: 
Vencimentos até G00<5 anuais, subvenção de 10 por 

conto. 
§ 1.® As subvenções constantes da classe B e seguin- 

tes serão elevadas por forma quo nenhum dos respecti- 
vos funcionários perfaça, com vencimento e subvenção, 
quantia inferior à que receberia se estivesse no limite 
máximo da classe precedente; e os funcionários còm ven- 
cimentos do mais de 600<5 até 660i5 terão ainda a subven- 
ção suficiente para receberem na totalidade tanto quanto 
lhes caberia se estivessem no limite máximo da classe 

§ 2.® As subvenções só serão pagas emquanto os fun- 
cionários estiverem na efectividade do serviço, excluin- 
do-sé todo o tempo de licença ou ausência de qualquer 
natureza. 
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§ 3.° Para o cálculo dos vencimentos totais o inclusão 
do funcionário em alguma das classes do subvenção, to- 
mar-so há em conto, além do que lhe é atribuído como 
ordenado na respectiva organizado de serviço e no Or- 
çamento do Estado, quaisquer emolumentos, salários, 
percentagens, indemnizações, participações, pensões ou 
outras prestações, que estejam a cargo do Estado, dos 
estabelecimentos públicos, dos corpos ou corporações 
administrativas e das colónias, ou ainda das entidades 
particulares que remunerem representantes do Estado, 
e também os salários, retribuições e outras remunerações 
que hajam de ser satisfeitas directamente pelos interes- 
sados, somando-se sempre todos ôsses proventos antes 
de deduzidos quaisquer impostos ou contribuições, o 
qualquer que seja o número das funções exercidas ou as 
proveniências dos vencimentos. Igualmente se tomará 
em conta a alimentação e a habitação, a que o funcioná- 
rio tenha direito, liquidando-se o sou valor consoante os 
regulamentos ou mediante resolução do respectivo Mi- 
nistro. 

Art. 2.° Os funcionários cujos vencimentos sejam ex- 
tlusivamento constituídos por emolumentos, salários ou 
outras prestações eventuais não tõm direito às subven- 
ções do que trata o artigo anterior, mas durante o es- 
cado de guerra, e a contar de 1 de Novembro de 1917, 
terão um auxílio obtido por moio do adicional lançada 
sôbro êsses emolumentos, salários ou outras prestações, 
a que individualmente tenham direito, o calculado pelo 
maneira seguinte: 

Grupo I: 
Vencimentos com lotação até 2005. adicional de 50 

por cento. 

Grupo II: 
Vencimentos «om lotação até 400»?, adicional de 20 

por cento. 

Grupo III: 
Vencimentos com lotação até 000(5, adicional de 10 

por cento. 
§ único. Para cálculo da totalidade dos vencimentos 

observar-se hão as disposições do § 3.° ão artigo ante- 
rior, na parte aplicável. 

Art, 3.® Não são compreendidos nas disposições dos 
artigos antecedentes : 
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1.° 09 funcionários de serviços para os qnais já se 
haja tomado providência especial; 

2.® Os contx-atados, interinos, provisórios, assalariados 
ou equiparados, sem prejuízo das disposições especiais 
já tomadas ou a tomar em seu favor; 

3.° Os indivíduos que estejam exercendo simultânea- 
mento cem o seu cargo umo profissão lucrativa, relacio- 
nada ou nao com êsse cargo, ou qualquer indústria ou 
ramo de comércio; 

4.° Os funcionários e empregados coloniais ainda que 
estejam residindo na metrópole. 

§ único. j±j garantida aos trabalhadores adventícios do 
tráfego, nas sédes das Alfândegas de Lisboa o Pôrto, 
nas estações aduaneiras das mesmas cidades, na Delega- 
ção Aduaneira de Leixões o na Alfândega do Funchal, 
a retribuição mínima do (505 por dia normal de trabalho. 

Art. 4.° Os encargos resultantes das disposições do 
artigo 1.® e do § único do artigo 3.® serão custeados pe- 
las dotações dos respectivos Ministérios para despesas 
do guerra, e os provenientes do artigo 2.® serão supor- 
tados pór quem tiver de pagar os respectivos serviços. 

Art. 5.® Durante o estado de guerra será cobrada nas 
Alfândegas, como receita excepcional de guerra, a so- 
bretaxa de 50 por cento sôbre as imposições do tráfego 
aduaneiro, com excepção das mencionadas no artigo 31.® 
da respectiva tabela. 

§ único. Esta sobretaxa, quanto à Alfândega de Lis- 
boa, incidirá apenas na parto das referidas imposições 
que constituem própriamente rendimento alfandegário. 

Art. 6.® Nos tribunais civis, comerciais e criminais o 
nos tribunais superiores de Lisboa e Pôrto, será lança- 
do, durante o estado de guerra, em regra de custas e a 
favor do Estado, um adicional de 10 por cento sóbro a 
totalidade das mesmas custas, o qual será cobrado por 
meie de guia o levado à conta das receitas excepcionais 

* de guerra. 
§ único. Dentro da receita efectiva preduzida por Osto 

adicional, o Govêrno subsidiará os cofres do juízo de 
Lisboa e Pôrto para o efeito do pagomento das despe- 
sas indispensáveis de expediente, no qual se incluirá o 
papel comum para processos criminais. 

Art. 7.® Durante o estado de guerra os funcionários 
com vencimentos inferiores a 600 poderão sor autoriza- 
dos pelos respectivos Ministros, com dispensa das pres- 
crições regulamentares, a acumularem o exercício das 
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suas funções com outras quo possam exercer na mesma 
localidade o sem prejuízo para o serviço, observando-so 
nesse caso o disposto no § 3.° do artigo 1.° 

Art. 8.° Os Corpos Administrativos ficam autorizados 
a conceder subvenções e auxílios aos respectivos funcio- 
nários e empregados, durante o estado de guerra, con- 
tanto que não excedam as percentagens fixadas neste 
decreto, e bem assim a criar as receitas para isso indis- 
pensáveis, ainda mesmo pela elevação das percentagens 
sôbre as contribuições gerais do Estado acima do limite 
legal. 

Art. 9.° As subvenções o auxílios a qus se refere o 
presente decreto, incluindo os que forem concedidos nos 
termos do artigo anterior, são isentos de quaisquer im- 
postos o não podem ser somados com os vencimentos ou 
outros proventos para o efeito da aplicação das disposi- 
ções rolativas ao direito de encarte, imposto de rendi- 
mento, ou qualquer outro encargo. 

Art. 10.° Os Ministros das diversas Repartições são 
encarregados, cada qual no que lhe respeita, da execu- 
ção do presente decreto, podendo resolver quaisquor dú- 
vidas por meio do portarias ou despachos. 

Art. 11.® Este decreto entra imediatamente em vigor 
o revoga as disposições em contrário. 

O Presidente do Ministério e Ministro das Finanças o 
os Ministros de todas as Repartições assim o tenham en- 
tendido o façam executar. Paços do Govêrno da Repú- 
blica, 5 de Outubro de 1917.— Bernardino Machado — 
Afonso Costa — Artur R. de Almeida Ribeiro — Alexan- 
dre Braga— José Mendes Ribeiro Norton de Matos — 
José Antônio Arantes Pedroso — Augusto Luis Vieira 
Soares — Herculano Jorge Galhardo—Ernesto Jardim 
Vilhena — Eduardo Alberto Lima Basto. 

Deo. n.« 8:420 — D. G. n.« 172, 1.» «írle, 1917. 

Subvenções extraordinárias, durante o estado de guerra, 
aos operários jornaleiros da Imprensa Nacional de 
Lisboa. 

Os operários jornaleiros da Imprensa Nacional perco- 
bem^ na sua grande maioria, salários que, conquanto 
fixados alguns em 1913 ou 1915, são hoje insuficientes 
para o custeio da vida a mais modesta, dado o notável o 
rápido encarecimento de todas as subsistências. 
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Urge acudir a uma tal situação. Ao Estado ó manifes- 
tamente impossível restabelecer a paridade do salário 
com o custo da vida antes da crise económica desenvol- 
vida pela guerra; procura êle, todavia, minorar o mal, 
estabelendo pequenas subvenções extraordinárias ao pes- 
soal dos seus serviços. Assim tem feito já para algumas 
classes, e vai fazô-lo, no presente decreto, para os assa- 
lariados daquele seu importante estabelecimento, tendo 
em consideração, não só as circunstâncias especiais do 
trabalho que alguns dôles prestam, mas ainda o facto de 
a muitos ser dado emprêgo, e conseqiiente remuneração, 
só nos dias útois. 

Para isso, usando das faculdades conferidas pelas leis 
n.° 373, de 2 de Setembro de 1915, e n.° 491, de 12 de 
Março de 1916: hei" por bem, sob proposta do Ministro 
do Interior, e ouvido o Conselho de Ministros, decretar 
o seguinte: 

Artigo 1.° Aos operários jornaleiros da Imprensa Nacio- 
nal, cujo salário não exceda a 1$, é concedida uma sub- 
venção extraordinária de i520 por cada dia remunerado. 

§ único. Para aqueles cujo ralário, superior a 1(5, não 
exceda, todavia, a 1(580, a suvenção extraordinária será 
de (515, nas mesmas condições. 

Art. 2.° As subvenções do que trata o artigo anterior 
e seu § único serão abonadas emquanto durar o estado 
de guerra, e custeadas pela dotação do Ministério do In- 
terior no orçamento das dospesas de guerra. 

Art. 3.° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
O Presidente do Ministério e Ministro das Finanças e 

o Ministro do Interior assim o tenham entendido e façam 
executar. Paços do Governo da República, 5 de Outubro 
de 1917.—Bekxakdino Machado—Afonso Costa — Ar- 
tur II. de Almeida Ribeiro. 

l)fc. n.» 3:421 — D. do G. n.° 112, tupi., 1.* térle, 1917. 

Consignação especial 
de 100 contos mensais, emquanto durar o estado de guerra, 

para despesas de assistência pública 

Os serviços do assistência pública, embora organiza- 
dos para satisfação dum direito reconhecido pela Cons- 
tituição Política da República Portuguesa, encontram-se 
ainda dotados, sensivelmente, como o eram antes quo a 
guerra europeia o a nacional, e as dificuldades económi- 
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cas do toda a sorte, daí consequentes, tivessem criado 
uma situação verdadeiramente nova e excepcional, como 
aquela em que nos encontramos. 

O constante encarecimento dos géneros e produtos 
mais indispensáveis à vida, não só aumentou a miséria 
dos que já eram pobres, mas em pobres converteu mui- 
tos que anteriormente conseguiam viver com escassos 
meios, agora absolutamente insuficientes. E as vitimas 
da guerra, em número progressivamente crescente à me- 
dida que a guerra se prolonga, não podem deixar de re- 
ceber do Estado todo o socorro que lhes é devido e que 
tem de traduzir-se em assistência multiforme, como múl- 
tiplas e variadas serão as causas da sua invalidez, os 
factores da sua desgraça. 

Pretonder acudir a tam vasta e pesada tarefa com os 
meios normais, seriaabsolutamente ilusório; só meios de 
carácter igualmente excepcional poderão ter algumaeficácia. 

Nesta certeza, e usando das faculdades que me confe- 
rem as leis n.°* 373, de 2 de Setembro de 1915, e 491, 
de 12 de Março de 1916: 

Hei por bem, sob proposta do Presidente do Ministé- 
rio e Ministro das Finanças, e ouvido o Conselho de Mi- 
nistros, decretar o seguinte: 

Artigo 1.° É estabelecida uma consignação especial de 
100 contos mensais, emquanto durar o estado de guerra, 
para despesas de assistência pública. 

Art. 2.° Da quantia fixada no artigo anterior, 50 con- 
tos mensais acrescem aos recursos orçamentais da Pro- 
vedoria Central da Assistência de Lisboa, e o restante 
podorá sor aplicado pelo Ministro do Interior, com auto- 
rização do Conselho de Ministros, ao melhoramento ou 
instituição de serviços de assistência pública, estranhos 
àquela Provedoria. 

Art. 3.° A consignação estabelecida pelo paesento de- 
creto será custeada pela dotação do Ministério do Inte- 
rior no orçamento das despesas da guerra. 

Art. 4.° Fica revogada a legislação em contrário. 
O Presidente do Ministério e Ministro das Finanças o 

o Ministro do Interior assim o tenham entendido e façam 
executar. Paços do Govêrno da República, 5 de.Outubro 
de 1917.— Bernardino Machado — Afonso Costa—Ar- 
tur R. de Almeida Ribeiro. 

£>«c. d." 3:122— D. do G. u." 172, l.' »õrio, 1917. 
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Modificação ao decreto n.° 1:079, que proibe aos senhorios 
o aumento de renda dos prédios urbanos 

Em nome da Nação, o Congresso da República decreta, 
o eu promulgo,, a lei seguinte: 

Artigo 1.° É mantido e decreto n.° 1:079, de 21 do 
Novembro de 1914, com as modificações constantes dos 
artigos segujntes: 

Art. 2.® E expressamente proibido aos senhorios ou 
sublocadores: 

A.° Aumentar as rendas que não excedam ou não cor- 
respondam mensalmente: em Lisboa a 25$, no Pôrto a 
205, nas outras cidades a 135, e nas restantes terras do 
continente e das ilhas adjacentes a 85; 

2.® Aumentar as rendas que não excedessem à data 
da promulgação do decreto n.® 1:079, do 21 de Novem- 
bro do 1914, as quantias de 185 em Lisboa, 155 no 
Pôrto, 105 nas outras cidades e 55 em todas as restan- 
tes terras do continente o ilhas adjacentes, por impor- 
tâncias superiores às estipuladas nos respectivos contra- 
tos existentes naquela data; 

3.® Aumentar as rendas superiores às fixadas no nú- 
mero antecedente, mas que não excedam às menciona- 
das no n.® 1.®, em quantias que ultrapassem as que te- 
nham sido estipuladas nos respectivos contratos em vi- 
gor em 1 de Maio de 1917; 

4.® Aumentar as rendas superiores às indicadas no 
n.® 1.® dêste artigo em quantias que excedam mais de 
10 por cento as estipuladas nos respectivos contratos 
em vigor em 1 de Maio de 1917, isto sem prejuízo do 
disposto no artigo 34.®, § único, do decreto do 12 de No- 
vembro de 1910; 

5.® Intentarem acções de despejo que se fundem em 
não convir-lhes a continuação do arrondainen*0, seja 
qual fôr o quantitativo das rendas. 

§ 1.® Exceptuam-se das disposições do n.°5.6: o caso 
do obras indispensáveis para o prédio ser habitado, a 
má vizinhança manifestamente inconveniente ou prejudi- 
cial, os estragos propositadamente causados ou que pro- 
venham evidentemente de incúria; ou ainda quando o in- 
quilino não concordo nos aumentos da renda permitidos 
por e«ta lei. 

§ 2.® A necessidade do obras, para os efeitos a que se 
refere o parágrafo anterior, deve provar-so sempre por 
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documento emanado da respectiva câmara municipal ou 
por vistoria, que para êsse fim podo ser judicialmente 
requerida pelo senhorio ou pelo inquilino, devendo pre- 
valecer sObre aquele documento a prova que resulte 
desta diligência. 

§ 3." O documento emanado da câmara municipal, a 
que se refere esta lei, será passado por esta dentro de oito 
dias da apresentação do requerimento do interessado, nâo 
havendo lugar ao paguinento de emolumentos ou sêlo. 

§ 4." A vistoria a que se refere o parágrafo anterior 
será isenta de qualquer preparo, e feita por um só perito, 
que o juiz nomeará logo a requerimento do interessado. 

§ 5.° A suspeiçáo ou incompetência opostas à nomea- 
ção do perito deverão ser alegados no prazo de vinte o 
quatro horas, a contar da nomeaçáo, e resolvidas em 
igual lapso de tempo, designando-se no mesmo despacho 
novo perito que proceda à diligência requerida. 

§ 6.° A vistoria realizar-se há no prazo de dois dias, 
a contar da intimação do despacho que nomear o perito, 
o a parte vencida pagará a final as custas e os selos de 
diligência. 

§ 7.® A segunda vistoria só poderá ser requerida no 
prazo de vinte e quatro horas, obsorvando-se os trâmi- 
tes indicados nos parágrafos anteriores. 

§ 8." Quando na acção por deterioração a que se refere 
o § 1.°, fôr requerida vistoria, seguir se há o preceituado 
nos §§ 4.° a 7.° dôste artigo. 

Art. 3.® A impugnação das acções a que se refere o 
§ 1.® do artigo antecedente terá sempre efeito suspen- 
sivo, mas o recurso de sentença terá sómente efeito de- 
volutivo. . 

Art. 4.° As rendas das casas que, antes ou depois da 
publicação do decreto n.® 1:079, de 21 de Novembro de 
1914, tenham sido ou venham a ser beneficiadas com 
obras de real o manifesta utilidade, que não sejam repa- 
rações ordinárias ou de simples conservação e que não 
hajam sido arrendadas depois dessas obras, podem ter 
um aumento corrospondente ao juro de 5 por cento des- 
sas despesas, em relação ao último contrato de arrenda- 
mento. 

§ único. Se o último contrato a que so refere êste ar- 
tigo fôr do renda superior às indicadas no n.° 1.° do 
artigo 2.". o aumento facultado neste artigo pode ser 
acrescido de mais 10 por cento sôbre a renda relativa 
ao último contrato. 
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Art. 5.° Os aumentos do renda feitos com infracção 
das disposições desta lei, sob qualquer pretoxto, embora 
com aeôrdo do inquilino, haver-se hão como mio existen- 
tes e não serão exigíveis, incorrendo alôm disso o senho- 
rio na pena do desobediência qualificada. 

§ único. Os secretários de finanças não poderão acei- 
tar como válidos os títulos de arrendamento onde so ve- 
rique aumento de renda não autorizado por esta lei. 
Quando tais contratos lhe forem presentes, levantarão 
auto do ocorrido, juntando-lhe o titulo e a nota da renda 
anterior, em certidão, enviando tudo para juízo. 

Art. 6.° É aplicável a todos os despejos, seja qual fôr 
a importância das rospectivas rondas, o disposto no § 3.° 
do artigo 5.° do decreto n." 1:079, do 21 de Novembro 
de 1914. 

Art. 7.° As acções de despejo fundadas nos motivos 
designados na excepção do § 1.° do artigo 2.° são da 
competência exclusiva dos juízes de direito, seja qual fôr 
o seu valor. 

Art. 8.° O prazo de validade dos contratos do arren- 
damento feitos depois do dia 1 do Maio do 1917, e em 
que tenha havido aumentos de ronda que excedam os 
concedidos por esta lei, fica reduzido a sessenta dias. 

Art. 9.° Esta lei entra imediatamente em vigor logo 
depois da sua publicação e aplicar-se há sómento em- 
quanto durar o estado do guerra o até seis meses depois 
de assinado o tratado do paz. 

§ único. Exeeptua-so da disposição dêste artigo o de- 
terminado no artigo 6.°, quo continuará om vigor mesmo 
passados seis meses depois de assinada a paz. 

Art. 10.° Fica revogada a legislação em contrário 
O Presidente do Ministério e Ministro das Finanças o 

os Ministros do Interior e da Justiça a façam imprimir, 
publicar o correr. Paços do Govêrno da República, 28 
de Setembro de 1917.—Bernardino Machado — Afonso 
Costa — Artur R. de Almeida Ribeiro—Alexandre Braga. 

Lei n.° 828 — D. do G. n.# 168, rect. n • 172, l.m série, 1917. 
# 

Alteração ao decreto que autorizou a Provedoria da Assis- 
tência Pública a estabelecer um armazém geral para 
beneficio dos seus empregados. 

Por lei de 12 de Junho de 1901 foi concedida isenção 
de direitos aduaneiros para as aquisições com destino a 
institutos e mais serviços de caridade o beneficência do 
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Estado. Entre estes contain-se manifestamente os diver- 
sos institutos federados na Provedoria Central de Assis- 
tência de Lisboa, que para êles adquire os géneros ne- 
cessários, arrecadando-os no Depósito Central de Assis- 
tência Pública. 

Sucede, porém, que, por decreto n.° 2:820*, de 27 de 
Novembro último, foi a mesma Provedoria autorizada a 
estabelecer um armazém geral para abastecer os institu- 
tos de assistência e beneficência privada e os funcioná- 
rios, tanto da própria Provedoria e dos institutos dela 
dependentes, como da Direcção Geral de Assistência do 
Ministério do Interior. 

Pois que aos géneros e mercadorias destinados a êste 
armazém não pode aproveitar a isenção de direitos ou- 
torgada pela lei de 1901, torna-se necessário adoptar 
providências que evitem toda a confusão, ainda mesmo 
involuntária, entre o depósito central e o armazém ge- 
ral, de modo a assegurarem-se plenamente os interesses 
do Estado. 

Com êste fim o sob proposta do Ministro do Interior o 
interino das Finanças, e nos termos do artigo 38.", § 3.°, 
da Constituição Política da República Portuguesa: have- 
mos por bem decretar o seguinte: 

Artigo 1.° O armazém geral deverá ser estabelecido 
em edifício distinto daquele em que funciona o Depósito 
Central da Assistência Pública e não gozará das isen- 
ções de direitos a que se refere a lei de 12 de Junho de 
1901, não podendo por isso receber do depósito quais- 
quer géneros ou mercadorias. 

Art. 2.° Fica dêste modo substituído o artigo 2.® do 
decreto u.° 2:820, de 27 do Novembro de 1916, e revo- 
gadas as correspondentes disposições do regulamento da 
mesma data o quaisquer outras determinações em con- 
trário. 

O Ministro do Interior e, interino, das Finanças assim 
o tenha entendido e faça executar. Paços do Govêrno da 
República, 24 de Outubro de 1917.—José Mendes Ribeiro 
Norton de Matos — Artur R. de Almeida Ribeiro — Ale- 
xandre Draga — José António Arantes Pedroso — Her- 
culano Jorge Galhardo — Ernesto Jardim de Vilhena — 
José Maria Vilhena Barbosa de Magalhães—Eduardo 
Alberto Lima Basto. 

Dco. o.« 3:4*1 — D. do O. n.» 181,1.» airie, 1817. 

1 V. Portugal c o eon flip) europeu, ti." 1, 369. 
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Autorização ao Ministério do Trabalho para efectuar em- 
préstimos às cooperativas de consumo, até a importân- 
cia de 500:000$. 

* Convindo facilitar às cooperativas de consumo meios 
de poderem contribuir para a atenuação da crise econó- 
mica; 

Tendo em atenção o disposto na lei n.° 480, de 7 de 
Fevereiro de 1916, e usando das faculdades por ela con- 
feridas e pelas leis n.° 373, de 2 de Setembro de 1915, e 
n.° 491, de 12 do Março de 1916 ; 

Tendo ouvido o Conselho de Ministros: 
Hei por bem decretar o seguinte: 
Artigo 1.° Fica autorizado o Ministério do Trabalho a 

efectuar empréstimos às cooperativas do consumo, até a 
importância total de 500.000;?, a sair das verbas destina- 
das no mesmo Ministério a acudir à situação criada pela 
crise económica. 

Art. 2.° Para os efeitos dêste decreto serão conside- 
radas cooperativas de consumo as cooperativas consti- 
tuídas em conformidade com as leis vigentes e registadas 
no Tribunal do Comércio e que obedeçam aos seguintes 
preceitos: 

a) Vendam aos seus associados produtos alimentares 
por elas comprados ou produzidos; 

b) Distribuam os seus lucros entro os sócios na pro- 
porção do consumo de cada um, podendo, quando os es- 
tatutos o estipulem, destinar uma parte desses lucros a 
obras de solidariedade social e nunca mais do 5 por 
cento à remuneração do capital. 

Art. 3.° Os empréstimos só serão concedidos mediante 
parecer favorável duma comissão de auxilio às Coope- 
rativas, que se pronunciará sóbre as quantias a empres- 
tar em cada caso e as condições de cada empréstimo. 

Art. 4.® A Comissão de Auxílio às Cooperativas fun- 
cionará junto do Ministério do Trabalho e será consti- 
tuída por: 

1) O Sub-Secrotário do Ministério do Trabalho, que 
será o presidente; 

2) O Director Geral de Previdência Social; 
3) O Chefe da 11.* Kepartição da Contabilidade Pú- 

blica ; 
4) Dois membros de administrações das cooperativas 

de consumo; 
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5) Dois indivíduos de reconhecida competência, esco- 
lhidos pelo Ministro do Trabalho. 

§ único. Os vogais designados nas alíneas 4) e 5) se- 
rão nomeados por três anos, podendo ser reconduzidos. 

Art. 5.° À comissão cumpro também fiscalizar o ein- 
prêgo dos fundos pelas cooperativas em divida ao Estado 
e a observância dos seus estatutos, bem como promover 
a organização de novas cooperativas. 

Art. 6.° Os empréstimos nunca poderão ser superiores 
a metade do activo possuído pelas cooperativas que os 
solicitem, tendo em consideração o passivo que o onere- 
e as importâncias emprestadas serão consideradas como 
créditos do Estado, que além do privilégio especial mo- 
biliário, nos termos do n.° 1.° do artigo 883.° do Código 
Civil, gozarão do privilégio geral e do imobiliário, equi- 
parados aos do artigo 885.° e do n.° 1.° do artigo 887.® 
do mesmo Código. 

Art. 7." A Comissão de Auxílio às Cooperativas ela- 
borará os regulamentos necessários para a execução 
dêste decreto. 

Art. 8." O expediente da comissão será efectuado pela 
Direcção Geral de Previdência Social e as despesas ne- 
cessárias para a boa execução dêste decreto e funciona- 
mento regular da Comissão sairão das mesmas verbas 
indicadas no artigo 1.® 

Art. 1). 1- ica revogada a legislação em contrário. 
^ O ^ lesidento, interino, do Ministério e Ministro da 

Guerra e os Ministros das domais Repartições assim o 
tenham entendido e façam executar. Paços do Governo 
da República, 27 de Novembro de 1917.—Bekxakdixo 
Machado — José Mendes Ribeiro Norton de Matos Ar- 
tur R. de Almeida Ribeiro—Alexandre Braga — José 
António Arantes Pedroso —Herculano Jorge Galhardo — 
Ernesto Jardim de l dhena —José Maria Vilhena Bar- 
bosa de Magalhães — Eduardo Alberto Lima Basto. 

Dec. o." 3:618 — D. do G. n.* 303, 1.' «Orlo, 1917. 

Disposições acérca dos direitos sociais dos cidadãos mo- 
bilizados que fazem parte das associações dè socorro 
mútuo e providências acêrca da crise pela carestia 
dos produtos farmacêuticos. 

lendo sido atingidos pelo serviço militar numerosos 
cidadãos que fazem parto das associações de socorros 
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mútuos e sondo 110 gorai omissos sôbro Oste assunto os 
estatutos das diversas agremiações mutualistas sôbre os 
direitos sociais em semelhante conjuntura; 

Considerando as representações formuladas pelas as- 
sociações de previdência social conforme os fins a que 
têm de preencher, nos termos do artigo 1.° do decreto 
com fôrça de lei de 2 de Outubro do 1896, em face da 
situação dos sócios mobilizados pelas exigências militares 
da guerra; 

Considerando igualmente os alvitres submetidos à apre- 
ciação do Govêrno em nome das associações de socorros 
mútuos para obviar, quanto possível, à crise determinada 
especialmente pela elevada carestia dos produtos farma- 
cêuticos : 

O Govêrno da República Portuguesa decreta, para va- 
ler como lei, o seguinte: 

Artigo 1.° Os mobilizados para os serviços do exér- 
cito e da armada que sejam sócios das associações de 
socorros mútuos constituídas para os fins da alínea a) do 
artigo 1.® do decreto de 2 de Outubro de 1896 ficam 
isentos do pagamento das respectivas cotas emquanto cs- 
tivorem ao serviço, entrando os sócios na plenitude dos 
seus direitos e deveres logo que cesse o cumprimento das 
suas obrigações militares. 

§ único. Os direitos das famílias a socorros médicos, 
farmacêuticos, funerais o subsídios de luto, quando con- 
signados nos estatutos das respectivas associações, serão 
mantidos, uma vez que sejam assegurados os pagamen- 
tos das cotas, podendo, contudo, serem êsses socorros 
distribuídos a essas famílias, sem pagamento de cotas, se 
assim o resolverem as assembleas gerais das associações 
mutualistas. 

Art. 2.® Emquanto durar o estado de guerra os só- 
cios mobilizados das associações de socorros mútuos 
constituídas para os fins da alínea b) ficam dispensados 
dos seus deveres estatuintes logo que sejam chamados 
ao serviço militar, ficando também suspensos os seus di- 
reitos correspondentes. 

§ 1.® Se o sócio mobilizado, quando fôr chamado ao 
serviço militar, já tiver direito à pensão por inabilidade, 
ser-lhe há assegurado êsse direito, no caso do ficar im- 
possibilitado pelo serviço de campanha, uma vez que 
nos estatutos das respectivas associações não se con- 
signe disposição alguma em contrário, devendo indemni- 
zar a associação das cotas em dívida. 
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§ 2.® Logo quo o sócio deixo o serviço militar entrará 
imediatamente na plenitude de todos os seus direitos e 
deveres que tinha na sua associação à data do seu alis- 
tamento no exército ou na armada. 

Art. 3.° Quanto às associações constituídas para o fim 
estabelecido na alínea c), as pensões serão concedidas 
aos herdeiros ou legatários dos sócios falecidos uma vez 

ue à data da sua mobilização já tivessem a garantia de 
ispor das respectivas pensões, salvo quando os estatutos 

vigentes a essa data excluíssem os casos de falecimento 
na guerra ou em serviço militar, devendo naquele caso 
os herdeiros ou legatários indemnizar a associação das 
cotas em dívida. 

§ 1/ Os sócios com menos de cinco anos de inscri- 
tos em associações que, pelos seus estatutos, permitam 
levantamento do quantias por adiantamento, só o podem 
fazer se, além de satisfazerem às condições dos mesmos 
estatutos, forem abonados por outro sócio que tenha di- 
reito, já adquirido, a receber ou legar pensão, on apre- 
sentarem seguro de vida pelo tempo e importância quo a 
direcção da respectiva associação julgar convenionte. 

§ 2.° Quando os estatutos das associações referidas 
neste artigo concederem maiores vantagens aos sócios, 
serão obsorvadas as suas disposições, excepto no que 
respeitar a antecipação de direitos, que fica suspenso em- 
quanto durar o estado de guerra. 

Art. 4.® Fica salvaguardada aos sócios mobilizados para 
o serviço do exército e da armada, durante o estado de 
guerra, a faculdade de continuarem no exercício dós seus 
direitos e deveres sociais na parte que diz respeito ao 
pagamento das suas cotas e à concessão dos diversos so- 
corros mutualistas, quando assim o desejem. 

Art. 5.® Para assegurar o equilíbrio das associações 
do socorros mútuos que forneçam medicamentos aos as- 
sociados e que são mais atingidas na sua economia polo 
elevado custo dos produtos farmacêuticos, podem as res- 
pectivas assembleas gerais aumentar a sua cota social 
de (501 por semana, devendo neste caso aquelas que tõm 
estabelecido a cobrança da cota mensalmente criar uma 
oota suplementar mensal, equivalente à semanal. 

§ 1.® Êste aumento durará apenas o tempo que a 
mesma assemblea geral determinar, não podendo contudo 
êsse prazo ser superior a um ano depois do feita a paz. 

§ 2." As associações do socorros mútuos ó permitido 
firmar contratos especiais com farmácias para forneci- 
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mento de medicamentos, prevalecendo esta autorização 
sómente durante o estado do guerra e até seis meses de- 
pois de lirmada a paz. 

§ 3.° Os contratos a que se refere o parágrafo anto- 
rior serão extensivos a todas as farmácias que a files se 
queiram sujeitar. 

Art. 6.° As alterações dos estatutos, subordinadas ao 
cumprimento dfiste decreto, serão consideradas em vigor 
desde que, comunicadas em ofício ao Ministério do Tra- 
balho, acompanhadas de uma relação dos sócios presen- 
tes à assembloa geral que tomou essas deliberações, não 
tenham, dentro de trinta dias, sofrido qualquer reparo ou 
impugnação do mesmo Ministério. 

Art. 7.° Fica revogada a legislação em contrário. 
Determina-se portanto que todas as autoridades, a 

quem o conhecimento o a execução do presente decreto 
com força de lei pertencer, o cumpram e façam cumprir 
e guardar tam inteiramente como nele se contfim. 

Os Ministros de todas as Repartições o façam publi- 
car. Paços do Govôrno da República, 17 de Dezembro do 
1917.— Sidónio Bernardino Cardoso da Silva Pais — An- 
tônio Maria de Azevedo Machado Santos — Alberto de 
Moura Pinto—António dos Santos Viegas—António 
Aresta Branco—Francisco Xavier Esteves—João Ta- 
magnini de Sousa Barbosa—José Alfredo Mendes de Ma- 
galhães— José Feliciano da Costa Júnior. 

Deo. n.° 3:672 — D. do O. n.» 220, 1.» »érie, 1917. 



ÍNDICE 

A CRISE ECONÓMICA 

PARTE I 

Abastecimento do país 

Importação e exportação 

Permissão, proibição, sobretaxas e valores mínimos 

Aumento de /00(2) por quilograma sobre o açúcar exportado 
pelas alfândegas da Companhia de Moçambique  7 

Inclusão no artigo G." do decreto n.° 2:862 da exportação de 
pastas para o fabrico de papel, e elevação da sobretaxa 
para exportação e reexportação do sementes oleaginosas 8 

Proibição, emquanto durar o estado de guerra, da importa- 
ção de gado estrangeiro para pastar no território da Re- 
pública   8 

Permissão de reexportação de materiais importados, que se 
destinam a reparo ou consârto dos navios nacionais, seus 
aprestos ou sobressalentes  9 

Valores mínimos nara cobrança dos direitos acl valorem so- 
bre os géneros de exportação nacional, durante o terceiro 
trimestre de 1917  10 

Inclusão dos chifres na tabela anexa ao decreto n.° 3:115 . . 16 
Elevação, durante o período transitório da guerra, do direito 

de exportação do açúcar produzido tia província de An- 
Roia    16 

Transferência do peixe prensado ou sêco e peixe em salmoura 
da tabela B para a tabela A do decreto n.° 2:862  17 

Inclusão das redes de sGda ou tie cabelo na tabela anexa ao 
decreto n." 3:115  18 

Inclusão dos suporfosfatos na tabela C, anexa ao decreto n.° 
2:862   18 

Tabela de valores mínimos para os géneros de exportação 
nacional, durante o quarto trimestre de 1917  18 

is 



198 

Subsistências públicas 

Medidas facultativas de abastecimento e proibitivas 
de especulação 

Providências sobre a forma de transacção de determinados 
géneros de primeira necessidade produzidos nas ilhas adja- 
centes   

Providências para a diminuição de consumo de papel para 
jornais  

Providências relativas ao corte ou arranque de oliveiras, so- 
breiros e azinheiros  

Autorização para a publicação dos jornais com quatro pági- 
nas às quartas e sextas-feiras nas semanas cm que haja 
feriado nacional    38 

Comestíveis 

Açúoar 

Fixação do preço de venda do açúcar em Lisboa  39 

Arroz 

Preços oficiais para a venda de arroz e providências toma- 
das sôbre o mesmo assunto  

Fixação do preço da venda a retalho do arroz nacional. . . 

Azeites 

Providências sôbre a venda do azeite no país e fiscalização 
dos respectivos preços  

Modificação dos preços de venda do azeite  

Batatas 

Considerando livre em todo o país a circulação da batata e 
estabelecendo o preço para a venda a retalho  

Estabelecimento de preço da venda a retalho da batata na- 
cional   

Carnes 

Providências acerca da pastagem de gados em terrenos não 
vedados, no arquipélago da Madeira  

Providências tendentes a evitar a saída pela fronteira de 
reses, de espécies comestíveis, e reprimir o abatimento 
clandestino das reprovadas sanitáriamente pelas autorida- 
des   



199 

Cereais 

Fixação dos preços e tipos de farioha que devem ser forneci- 
dos pelas fábricas de moagem e adopção temporária de dois 
tipos de pão  

Providências várias acêrca da farinaçâo em rama e esclare- 
cimentos a determinados diplomas anteriores  

Forma de regular a aquisição de trigo e milho pelas fábri- 
cas de moagem . ... . .   

Legumes 

Providências tendentes a regular o abastecimento de legu- 
mes no país e fixação do preço das diferentes qualidades 
de feijão    

Pescarias 

Proibição da pesca, ein águas territoriais portuguesas, às 
embarcações estrangeiras  

Combustivei3 

Providências tendentes a reprimir a elevação do preço da 
gasolina  

Iluminação 

Adiantamento da hora legal  
Alteração do horário nas repartições públicas  

Entidades fiscais e reguladoras 

Nomeação da comissão encarregada da classificação dos 
azeites requisitados pelo Estado  

Revogação do decreto que criou a Administração dos Abas- 
tecimentos    

Transportes marítimos 

Declaração de que o disposto no artigo 1.° do decreto n.° 
3:204 é únicamente aplicável aos navios mercantes estran- 
geiros que entrarem nos portos do continente da Repú- 
blica   

Proibição às emprêsas ou entidades portuguesas que exer- 
çam a indústria do transporte por mar de passageiros ou 
carga, de desviar, durante o estado de guerra, das carrei- 
ras restabelecidas os navios nelas utilizados, ou alterar-lhes 
os planos.    

61 

71 

73 

74 

79 

80 

81 
82 

87 

89 

90 

90 



200 

Normas a seguir acerca das reclamações dos proprietários e 
armadores das embarcações requisitadas pelo Estado con- 
tra a indemnização arbitrada pela respectiva comissão . . 91 

!• iscalização a exercer pelo Estado sôbre os navios de comér- 
cio portugueses  32 

Prorrogação do prazo para a entrega da nota de todos os 
navios portugueses de mais de 100 toneladas  96 

Criação e atribuições do Conselho de Administração dos 
Transportes Marítimos do Estado ' . . . . 96 

Revogação do decreto que criou o Conselho de Administra- 
ção dos Transportes Marítimos do Estado 102 

Fomento agrícola 

Autorização ao Governo para aquisição de máquinas c ins- 
trumentos agrícolas, compra de gados e outras providên- 
cias agrícolas   

Substituição do artigo 2.» da lei n.° 791, sôbre aquisição de 
máquinas e outros instrumentos agrícolas 104 

Providências para a intensificação da cultura e criação da 
Repartição de Mobilização Agrícola 105 

Armazéns gerais industriais 

Criação na área do Armazém Geral Industrial de Setúbal de 
mais uma secção de depósitos, com sede no Barreiro . . . 110 

A CRISE ECONÓMICA 

PARTE ]I 

Rendimentos e encargos do Tesouro 

Diferenças cambiais 

Crédito especial a lavor do Ministério das Finança:- para rc- 
fôrço da verba destinada a diferenças cambiais 117 

Circulação fiduciária 

Substituição da moeda de prata e cobre do antigo regime 
por cédulusdc £10, £05 e £02 ]J8 

Receitas do Estado 

Aumento de preço das pensões nos internatos dos hospitais 
civis de Lisboa . i    



201 

Elevação das taxas para hospitalização do doentes no Manl- 
cómio Bombarda 122 

Aumento da equivalência do franco para efeito de paga- 
mento das taxas postais internacionais . . . . .... 123 

Alteração às tabelas dos portes das correspondências, cm 
cumprimento do disposto no decreto n.® 3:325 124 

Aumento do preço nos anúncios do Diário do Governo e das 
tabelas n.®' 4 a 7 do Regulamento Geral da Imprensa Na- 
cional   124 

Tarifas 

Tarifa geral dos serviços do Armazém Geral Agrícola de 
Lisboa 125 

Aumento das taxas de pilotagem durante o estado de guerra 128 

Empréstimos e subvenções 

Empréstimos 

Suspensão, durante dois anos, do reembôlso das prestações 
em divida por adiantamentos feitos a funcionários públicos 
pela Caixa Geral de Depósitos 133 

Autorização à Direcção Geral da Imprensa Nacional para 
fazer empréstimos aos seus operários e assalariados . . . 135 

Subvenções 

Subvenções ao pessoal dependente da Direcção Fiscal da Ex- 
ploração dos Caminhos de Ferro   137 

Subvenções ao pessoal dependente da Administração Geral 
dos Corroios, Telégrafos, Telefones e Fiscalização das In- 
dústrias Eléctricas 138 

Concessão duma subvenção, emquanto durar o estado de 
guerra, por uma percentagem sobre os vencimentos ao pes- 
soal efectivo dos hospitais civis de Lisboa e Caldas da ft ai- 
nba   ' : * • '   13^ 

Aumento das subvenções extraordinárias concedidas ao pes- 
soal dos correios e telégrafos pelo artigo 1.® do decreto 
n.° 3:32(1  ..... 141 

Subvenções extraordinárias aos empregados públicos em- 
quanto durar o estado de guerra .  141 

Subvenções extraordinárias, durante o estado de guerra, aos 
operários jornaleiros da Imprensa Nacional de Lisboa . . 145 

Subvenção ao pessoal efectivo do Hospital da Universidade 
de Coimbra   • • .• • 146 

Instruções para o abono de subvenções aos funcionários do 
Estado  • •   147 

Resolução dalgumas dúvidas suscitadas na interpretação do 
decreto de subvenções aos funcionários do Estado .... 155 

Instruções para o processamento das folhas para abono de 
subvenções aos funcionários do Estado 136 



202 

Subvenção extraordinária a todos os funcionários do Minis- 
tério do Comércio 157 

Elevação das actuais percentagens sôbre os vencimentos do 
pessoal das linhas férreas do Estado 158 

Instruções para o abono de subvenções a todos os funcioná- 
rios do Ministério do Comércio  159 

A CRISE ECONÓMICA 

PARTE III 

Créditos especiais — Trabalho e Previdência Social 

Créditos especiais 

Crédito especial destinado ao fundo de amortização e re- 
serva  167 

Crédito especial de 225.000/ para ocorrer ao pagamento de 
despesas da Exploração do Pôrto de Lisboa 168 

Crédito especial a favor do Ministério das Finanças para re- 
forço da verba de impressos 169 

Crédito especial para despesas da assistência pública . . . 170 
Crédito especial a favor do Ministério das Fiuanças e desti- 

nado ao fundo de amortização e reserva 170 
Crédito especial de 5:000.000/ para pagamento de encargos 

resultantes da crise económica  ' . ... 171 
Crédito especial de 120.000/ para satisfação do deficit em 

1916-1911 das instituições federadas na Provedoria Cen- 
tral da Assistência Pública de Lisboa 172 

Crédito especial destinado a reforçar a verba de férias e 
material da Imprensa Nacional, no ano económico de 1916- 
1917 173 

Consignação da verba especial de 100 contos mensais,para 
despesas de assistência pública 174 

T^talho 

Reforço da verba do capítulo 2.°, artigo 23.°, do orçamento 
do .Ministério do Fomento, destinada a reparação e con- 
servação de editícios públicos  179 

Autorização à Imprensa Nacional para entregar à indústria 
particular a execução de vários trabalhos, emquanto per- 
manecer a crise económica 179 

Reforço da verba para construção e reparação de edifícios 
públicos 180 

Reforço da dotação para conservação e melhoramento de 
edifícios públicos 181 

Subvenções extraordinárias aos funcionários públicos, em- 
quanto durar o estado de guerra 181 

Subvenções extraordinárias, durante o estado de guerra, aos 
operários jornaleiros da Imprensa Nacional de Lisboa . . 186 
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Consignação especial do 100.000/ mensais, emquanto Jurar o 
cstaJo de guerra, para despesas de assistência pública. • 186 

Modificações ao decreto n.° 1:079, que proíbe aos senhorios 
o aumento de renda dos prédios urbanos 188 

Alterações ao decreto que autorizou a Provedoria da Assis- 
tência Pública a estabelecer um armazém geral para bene- 
ficio dos seus empregados 190 

Autorização ao Ministério do Trabalho para efectuar em- 
préstimos às cooperativas de consumo até a importância 
de 500.000/   192 

Disposições acerca dos direitos sociais dos cidadãos mobili- 
zados que fazem parte djs associações de socorro mútuo 
e providências acêrca da crise pela carestia dos produtos 
farmacêuticos 194 
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